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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLmACÃO DO

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Peio instrumento particular de alteração contratual e Consolidação do Contrato Social:

EDVALDO NILO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, nascido em 28/01/1981,

advogado, documento de identidade n° 0958748608 SSP/BA, residente na SQN 213,

Bloco F, Apartamento 503, Brasília/DF, CEP 70.872-060, inscrito na OAB/DF sob o n®

29.502 e no CPF/MF sob o n° 808.872.955-68; ALEXANDRE VICENTE DE

PAULA ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, natural de Brasília/DF, nascido em

04/09/1983, filho de Antônio Alves de Almeida e Irene Rosa de Paula, residente e

domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 48, Centro, Timon/MA, CEP: 65.630-190,

inscrito na OAB DF sob o n° 53.132 e no CPF/MF sob o n° 648.930.493-72; BRUNA

FREITAS DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada, natural da Brasília/DF,

nascida em 12/07/1989, filha de João Dantas de Carvalho Júnior e de Mônica Araújo

Freitas, residente e domiciliada na Av. Castanheiras, Rua 36, Lote, 3350, Residencial

Top. Life, Torre L, Apto. 106, Águas Claras/DF, CEP 71.919-180, inscrita na OAB/DF

sob o n° 37.277 e no CPF/MF sob o n® 699.264.921-34; ELAINE ANTÔNIA

TEIXEIRA MAZZARO, brasileira, divorciada, advogada, natural de Brasília/DF,

nascida em 27/05/1968, filha de João Mazzaro e Myrtis Teixeira Mazzaro, residente e

domiciliada na AOS 04, Bloco C, Apartamento 201, Octogonal, Brasília/DF, CEP:

70.660-043, inscrita na OAB/DF sob o n® 50.523 e no CPF/MF sob o n® 455.440.851-

53; HAROLDO DA SILVA TRINDADE JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado,

natural de Brasília/DF, nascido em 08/01/1993, filho de Haroldo da Silva Trindade e

Aparecida Sabino de Oliveira, residente e domiciliado na Rua F., Quadra, 14, Casa 18,

Vila Vicentina, Brasília/DF, CEP 73320-080, inscrito na OAB/DF sob o n° 59.396 e no

CPF/MF sob o n° 034.262.941-76; SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO,

brasileiro, divorciado, advogado, natural de João Pessoa/PB, nascido em 13/05/1989,

filho de Afonso Alexandre Medeiros e Niobe Maracajá Henriques Coutinho Medeiros,

residente e domiciliado na Av. Manoel Morais, 535, Apartamento 303, Manaíra, João

Pessoa/PB, inscrito na OAB/DF sob o n® 60.535 e no CPF/MF sob o n° 050.289.844-50;

LARISSA AMARAL ANDRADE, brasileira, solteira, advogada, natural de
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A ORDtiM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Cenifica, pa‘ra os fins que se fizerem
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Maceió/AL, nascida em 08/12/1988, filha de José Carlos Lyra de Andrade e Miriam

Amaral de Andrade, residente e domiciliada na Av. Santa Ana, n° 20, Maceió/AL, CEP:

57.046-301, inscrita na OAB/DF 58.902 e no CPF/MF sob o n° 077.640.624-80;

ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO, brasileiro, casado, advogado,

natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 01/02/1979, filho de Linneu de Lima Castello

e Dirk Jane Pires de O. Castello, residente e domiciliado na Rua Augusta, n° 1939,

Conjunto 22, Cerqueira César, Sao Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito na OAB/DF

62.149 e CPF/MF n° 027.445.966-39; ALOISIO MASSON, brasileiro, casado,

advogado, natural de São Paulo/SP, nascido em 07/07/1979, filho de Augustinho

Masson e Rosely Contes Masson, residente e domiciliado, na Rua Augusta, n° 1939,

Conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito na OAB/DF sob

o n° 62.148 e no CPF/MF sob o n° 264.331.428-00; GISLAINE CARESIA, brasileira,

divorciada, advogada, residente e domiciliada na Alameda Jaú, 759, apartamento 162,

16" andar, São Paulo/SP. CEP 01420-001, inscrita na OAB/DF sob o n° 61.665 e no

CPF/MF sob o n° 488.547.001-34; LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA,

brasileira, casada, advogada, nascida em 25/07/1994, residente e domiciliada na Rua 06,

Chácara 243, Lote 3", Vicente Pires, Brasília/DF, CEP: 72006-455, inscrita na OAB/DF

sob o n" 55.434 e no CPF/MF sob o n° 024.207.443-06; ANTÔNIO HENRIQUE DE

CARVALHO PIRES, brasileiro, casado, advogado, nascido em 12/08/1971, filho de

Magno Pires Alves Filho e Jane Coelho de Carvalho Pires, residente e domiciliado na

Rua Motorista Gregório, n" 2880, Teresina/PI, CEP: 64.050-030, inscrito na OAB/DF

sob o n“ 62.506 e no CPF/MF sob o n® 767.810.894/04; GILBERTO WANDERLEY

ESPINOLA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Brasilia/DF, nascido em

12/08/1984, filho de Gilberto Albuquerque Espinola e Alba Rejane Wanderley

Espinola, residente e domiciliado na SQN 215, Bloco F, apt. 604, ed. Marajoara, Asa

Norte, Brasília/DF. Inscrito na OAB/DF sob o n° 44.863 e no CPF/MF sob o n°

056.251.474-00; JULIANO CÉSAR TEIXEIRA DE MACEDO, brasileiro, solteiro,

advogado, natural de Brasília/DF, nascido em 19/06/1985, filho de Marco Antônio

Teixeira de Macedo e Maria Auxiliadora Montandon de Macedo, residente e

domiciliado na Quadra 09, rua 1, torre 2, apartamento 31, Jardins Mangueiral,

Brasília/DF, CEP 71.669, inscrito na OAB/DF sob o n° 49.468, e no CPF/MF sob o n°

013.822.241-09; ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA, brasileiro, casado.
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advogado, natural de Brasília/DF, nascido em 31/03/1993, filho de Betinho Nestor

Miranda e Maria Helena Ferreira Miranda, residente e domiciliado na QN 7 "A",

conjunto 5, casa II, Riacho Fundo II, Brasília - DF, CEP 71.880.015, inscrito na

OAB/DF sob o n” 67.258, e no CPF/MF sob o n° 033.026.971-20; CRISTOPHER

CAPPER MARIANO, brasileiro, advogado, natural de Rio Branco/AC, nascido em

06/04/1988, filho de Sérgio Luiz Mariano de Almeida e Maria Auxiliadora Capper de

Souza, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK

Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/DF sob o n" 58.985 e no

CPF/MF sob o n° 946.968.452-49; RONALDO CHAVES GÁUDIO, brasileiro,

advogado, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 23/08/1978, filho de Hélio Fonseca

de Amorim Gáudio e Vânia Chaves Gáudio, residente e domiciliado no SAUS Quadra

05. Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF,

inscrito na OAB/RJ sob o n“ 116213 e no CPF/MF sob o n° 082.314.657-07;

ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO, brasileiro, advogado,

natural de Salvador/BA. residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas

812 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/DF

sob o n° 69.589 e no CPF/MF sob o n° 891.107,815-87, JORGE ANDRÉ SOUZA

PERIQUITO, brasileiro, advogado, natural de Belo Horizonte/MG, residente e

domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K. Salas 801 a 817, Ed. OK Office Tower,

CEP; 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 70.099 e no CPF/MF sob o

n® 979.634.536-68; LUCAS MARTINS SALES, brasileiro, casado, advogado, natural

de São Paulo/SP, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 801 a

817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/DF sob o n°

72.185 e no CPF/MF sob o n“ 744,875.232-49; DANIEL VERCOSA GONÇALVES,

brasileiro, advogado, casado, natural de Uruguaiana/RS, residente e domiciliado na Av.

Sansâo Alves dos Santos, 56, ap. 2108, Cidade MonsÕes, São Paulo/SP, CEP, n®

04.571-090, inscrito na OAB/DF sob o n® 72.861, e no CPF/MF sob o n® 220.904.520-

72; e HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, brasileiro, advogado, casado, natural de

João Pessoa/PB, residente e domiciliado na R. Aderbal maia Paiva, Condomínio

Bougainville - Quadra 253, Casa 295, Portal do Sol, João Pessoa/PB, CEP n° 58.046-

527, inscrito na OAB/DF sob o n® 72.928 e no CPF/MF sob o n® 498.840.934-15; sócios

da NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede no SAUS Quadra
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05, Bloco K, Saias 801 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF,

com sede no Conselho Seccional da OAB/DF sob o n° 2639/15 — R.S., desde

16/07/2015 e inscrita no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, resolvem promover

alteração do contrato social nos seguintes termos:

Cláusula 1* — Da retirada de sócios e redistribuiçâo do capital social:

O capital social que é de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) representado por lun

1.000.000 (um milhão) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, pelos sócios,

ficando assim redistribuído:

a) a sócia retirante BRUNA FREITAS DE CARVALHO, transfere 10.000 (dez mil)

quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo

a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando

plena e total quitação;

b) o sócio retirante GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA, transfere 5.000 (cinco

mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais),

correspondendo a 0,5% (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

c) o sócio retirante ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA, transfere 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

d) o sócio retirante JULIANO CÉSAR TEIXEIRA DE MACEDO, transfere 5.000

(cinco mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais),

correspondendo a 0,5% (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

e) o sócio retirante HAROLDO DA SILVA TRINDADE JÚNIOR, transfere 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

f) a sócia retirante GISLAINE CARESIA, transfere 10.000 (dez mil) quotas do capital,

perfazendo um total de RS 10,000,00 (dez mil reais), correspondendo a 1% (um por
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A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DIS TRITO 1'EDERAL. Certifica, para os fins que se rtzerem
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cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA, dando plena e total

quitação;

g) a sócia retirante LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, transfere 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

h) a sócia retirante ELAINE ANTÔNIA TEIXEIRA MAZZARO, transfere 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

i) o sócio retirante ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO,

transfere 10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez

mil reais), correspondendo a 1% (um por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO

DE ALMEIDA, dando plena e total quitação.

Cláusula 2* - a Cláusula 8* do contrato social passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 8° — A Sociedade é composta de por 13 (treze) sócios e ocasionado a

morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio,

implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liqnidante

remanescente, que procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei. salvo

se a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do

Contrato Social.

o socio

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E FILIAL

Cláusula 1* Fica constituída a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão social

de NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1“: O falecimento do sócio que tenha dado nome à sociedade não implicará

na alteração de sua denominação social.
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Parágrafo 2”: A sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal, com sede na SAUS

Quadra 5, Bloco K, Salas 801, 802, 803, 804, 805, 806, 807, 808, 809, 810, 811, 812,

813, 814, 815, 816 e 817 — Ed. OK Office Tower, Asa Sul — Brasüia-DF, CEP 70.070-

050.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 2* — A Sociedade por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho

profissional, bem, como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação

de serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme

reservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios,

ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3* - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de

RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas,

cada uma no valor de RS 1,00 (um real), assim distribuídos entre os sócios;

a) ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA são atribuídas 900.000,00 (novecentas

mil) cotas do capital, perfazendo um total de RS 900.000,00 (novecentos mil reais),

correspondendo a 90% (noventa por cento) do capital social;

b) ao sócio ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA, são atribuídas 10.000

(dez mil) cotas do capital social, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

c) ao sócio SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO são atribuídas 10.000 (dez mil)

quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a

1% (um por cento) do capital social;

d) à sócia LARISSA AMARAL DE ANDRADE são atribuídas 10.000 (dez mil)

quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a

1% (um por cento) do capital social;
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A OROtM DOS ADVOOADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO Dlbl RITO FEDERAL. Certifica, para OS fms que se fizerem
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e) ao sócio ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

0 ao sócio ALOISIO MASSON são atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do capital,

perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a 1% (um por

cento) do capital social;

g) ao sócio ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES são atribuídas 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

h) ao sócio CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1 % (um por cento) do capital social;

i) ao sócio RONALDO CHAVES GÁUDIO são atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do

capital, perfazendo um total de RS 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a 1% (um

por cento) do capital social;

j) ao sócio JORGE ANDRE SOUZA PERIQUITO, são atribuídas 5.000 (cinco mil)

quotas do capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente

a 0,5% (meio por cento) do capital social;

k) ao sócio LUCAS MARTINS SALES, são atribuídas 5.000 (cinco mil) quotas do

capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente a 0,5%

(meio por cento) do capital social;

1) ao sócio DANIEL VERCOSA GONÇALVES, são atribuídas 5.000 (cinco mil)

quotas do capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente

a 0,5% (meio por cento) do capital social;

m) ao sócio HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR, são atribuídas 5.000 (cinco mil)

quotas do capital, perfazendo um total de RS 5.000,00 (cinco mil reais) correspondente

a 0,5% (meio por cento) do capital social.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4* — A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.
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Parágrafo 1°: No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio ou

associado responderá subsidiária e ilimiiadamente pelos danos causados a clientes, por

ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do

dano.

Parágrafo 2®: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade

e/ou terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPITULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 5“ — Da administração da sociedade;

A administração da sociedade cabe ao sócio Edvaldo Nilo de Almeida.

Parágrafo 1®: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura do

sócio administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade:

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer

natureza e entidades do sistema financeiro;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante entidades

sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emitir faturas;

d) praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais;

e) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo

cheques e ordens de pagamento;

f) receber e dar quitação de créditos dinheiro e valores;

g) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção

de obrigações e outras cláusulas.

Parágrafo 2“: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo sócio

administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade ou de qualquer um

dos sócios:
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a) constituição de procurador ‘‘ad negotia” com poderes determinados e tempo certo de

mandato, podendo haver mais de um Procurador, bem como representação em juízo ou

fora dele, ativa e passivamente;

b) alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e

emitindo posse e domínio, transigindo;

Parágrafo 3°: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos parágrafos 1® e 2° desta Cláusula, a Sociedade estará

representada pela assinatura de no mínimo dois sócios, dentre eles um sócio

administrador, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nome da

Sociedade. Entre ato, exemplificam-se os seguintes:

a) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da

Sociedade.

Parágrafo 4"; E absoiutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à Sociedade

o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses soeiais,

inclusive prestação de avais, fianças e outros a favor, mesmo que a beneficio dos sócios.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS

Cláusula 6* — O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á imediatamente o balanço geral da Sociedade, apurando-se os resultados,

que serão desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas

de capital, após dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação

fiscal aplicável.

Parágrafo 1“: O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2015.

Parágrafo 2°: Os resultados sociais positivos serão distribuídos sócios, respeitando a

respectiva participação societária ou conforme deliberado em reunião pelos sócios,

lavrando-se a respectiva Ata.

Parágrafo 3®: A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou

sem períodos menores e com base neles distribuir lucros para os sócios, de acordo com

a legislação vigente.
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CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7* — A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 17 de julho de 2015.

Cláusula 8* — A Sociedade é composta de por 12 (doze) sócios e ocasionado a morte,

incapacidade, insolvência, dissençâo ou retirada de qualquer sócio, implicará na

dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que

procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por

hipóteses de retirada, dissençâo ou denúncia do Contrato Social.

Parágrafo 1”: Caso a Sociedade não queira se dissolver, os sócios vivos têm que se

comprometer a regularizar a sociedade no prazo de 180 dias, conforme disposto no

artigo 5° do Provimento n° 112/2006.

Parágrafo 2°: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final

se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que

titularem o capital social.

Cláusula 9“; A dissolução prevista na Cláusula 8“ não ocorrerá se o sócio remanescente,

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificação

expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissençâo, manifestar a sua intenção de

dar continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda aos requisitos

legais e remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo 1®: Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço

especial em prazo subsequente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor liquido do

patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido,

incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros, conforme

a hipótese, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente

corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a

primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual

data nos meses seguintes.

Parágrafo 2“: Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em

lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria
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absoluta do capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da

Sociedade, proceder*se-á conforme previsto no parágrafo 1° desta Cláusula;

Cláusula 10* — Sendo a sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionando

a morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade

não se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no prazo de 90 (noventa) dias de

sua expressa ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1“: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um

balanço geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao sócio sob

a hipótese elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente

corrigidas pelo mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30

(trinta) dias da assinatura competente da Alteração Contratual e demais em igual data

nos meses subsequentes.

Parágrafo 2“: Não ocorrendo a continuidade a sociedade estará dissolvida,

processando-se os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro

que for indicado pela maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 11* — Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas

do capital social.

Parágrafo 1°: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas,

deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e

forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2“: Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o

sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de

preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na

Sociedade.

Parágrafo 3®: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio

remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas
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sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4": Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de

preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a

Sociedade dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 10® acima.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 12" — As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos,

valendo cada cota um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando

tantas assinatiu'as quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o

registro.

Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subsequente

de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada.

Cláusula 13® — A solução dos casos omissos será adotada consoante às disposições

legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo único; Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a

solução por Juízo arbitrai, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da

OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 14®: Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a

Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 15*; Os sócios que integram a Sociedade poderão particularmente advogar e

os honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 16®: As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 17®: Fica eleito como foro contratual o da Circunscriçâo Especial Judiciária de

Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18*; Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo

ou oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional, e
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que nâo estão incursos em nenhum dos crimes previsto em lei que os impeçam de

participar de Sociedade.

Parágrafo primeiro: Em face do impedimento previsto no artigo 30, 1, do Estatuto da

OAB, decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito Federal e, enquanto

perdurar o mesmo, o sócio Edvaldo Nilo de Almeida não advogará e nem participará

dos honorários recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou serviços contra o

ente distrital, bem como nos processos judiciais ou extrajudiciais que tenham relação

direta ou indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que serve.

Parágrafo segundo: Em face do impedimento previsto no artigo 30, I, do Estatuto da

OAB, decorrente do exercício da função de Servidor Público do Senado Federal e,

enquanto perdurar o mesmo, o sócio Jorge Andre de Souza Periquito não advogará e

nem participará dos honorários recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou

serviços contra a União Federal, bem como nos processos judiciais ou extrajudiciais que

tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que

serve.

Parágrafo terceiro: Em face do impedimento previsto no artigo 30, 1, do Estatuto da

OAB, decorrente do exercício da função de Deputado Estadual do Estado da Paraíba e,

enquanto perdurar o mesmo, o sócio Humberto Trocolli Júnior não advogará e nem

participará dos honorários recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou serviços

contra o Estado da Paraíba, bem como nos processos Judiciais ou extrajudiciais que

tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que

serve.

Parágrafo quarto: Em face do impedimento previsto no artigo 30, I, do Estatuto da

OAB, decorrente do exercício da função de Deputado Estadual do Estado do Piauí

enquanto perdurar o mesmo, o sócio Antônio Henrique de Carvalho Pires não advogará

e nem participará dos honorários recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou

serviços contra o Estado do Piauí, bem como nos processos judiciais ou extrajudiciais

que tenham relação direta ou indireta com as funções de seu cargo e do poder público a

que serve.

e.
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E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em

todas as cláusulas e condições, assinam-no, autorizados todos os usos e registros

necessários.

Brasília, 05 de abril de 2023.

EDVALDO NILO DE ALMEIDA

ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA

BRUNA FREITAS DE CARVALHO

ELAINE ANTÔNIA TEIXEIRA MAZZARO

SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO

HAROLDO DA SILVA TRINDADE JÚNIOR

LARISSA AMARAL DE ANDRADE

ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO

ALOISIO MASSON

GISLAINE CARESIA

LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

GILBERTO WANDERLEY ESPEINOLA
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JULIANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO

ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA

CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA

RONALDO CHAVES GÁUDIO

ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO

JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO

LUCAS MARTINS SALES

DANIEL VERCOSA GONÇALVES

HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR

Página 15 de 15

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
22.964.948/0001-08. encontm-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente no registro recebeu o número de DFN2380777272 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 18/04/2023. CERTIFICA AINDA, que a validaçflo deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
DFN2380777272, acompanhado da chave de segurança JQWP6, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/
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FIs. n?:

Proc. n«: PSCGnl

Rubrica:

QM.

Termo De Autenticação

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BFíASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, certifica, para
fins de autenticidade que o registro identificado pelo protocolo número DFN2380777272 foi assinado mediante
certificado digital por:

Documento Principal (Ex: Contrato, Alteração, Ata etc)

Assinante(s)

Cpf Nome Data Assinatura

648.930.493-72 ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA 14/04/2023

767.810.894-04 ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 14/04/2023

082,314.657-07 RONALDO CHAVES GAUDiO 17/04/2023

056.251,474-00 GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA 14/04/2023

033.026.971-20 ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA 14/04/2023

891.107.815-87 ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO 14/04/2023

027.445.966-39 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO 17/04/2023

024.207.443-06 LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA 14/04/2023

699.264.921-34 BRUNA FREITAS DE CARVALHO 14/04/2023

946.968.452-49 CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 14/04/2023

744.875.232-49 LUCAS MARTINS SALES 14/04/2023

264.331,428-00 ALOISIO MASSON 15/04/2023

220.904.520-72 DANIEL VERCOSA GONÇALVES 17/04/2023

455.440.851-53 ELAINE ANTONIA TEIXEIRA MAZZARO 14/04/2023

808.872.955-68 EDVALDO NILO DE ALMEIDA 14/04/2023

034.262.941-76 HAROLDO DA SILVA TRINDADE JUNIOR 14/04/2023

488.547.001-34 GISLAINE CARESIA 14/04/2023

013.822.241-09 JULIANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO 14/04/2023

050.289.844-50 SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 16/04/2023

979.634.536-68 JORGE ANDRE SOUZA PERIQUITO 17/04/2023

498,840.934-15 HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR 15/04/2023

077,640.624-80 LARISSA AMARAL DE ANDRADE 18/04/2023

A autenticidade desse documento pode ser conferida em https;//oabdf.org,br/oab-df-dlgltal-
sociedade/ Informando o número do protocolo DFN2380777272

A OKD1:m dos advogados do BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITÓ FEDERAL. Cenifica, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF2639/15, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2380777272 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 18/04/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
DFN2380777272, acompanhado da chave de segurança JQWP6, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socie dade/
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FIs. n«:	

Proc n»: QSOèOJ I
Rubrica;

m.

Termo De Autenticação
Requerimento

Assinante(&)

Cpf Nome Data Assinatura

808.872.955-68 EDVALDO NILO DE ALMEIDA 11/04/2023

056.251.474-00 GILBERTO WANDERLÊY ESPINOLA 11/04/2023

033.026.971-20 ALBERTO CALAIS FERREIFtA MIRANDA 11/04/2023

455.440.851-53 ELAINE ANTONIA TEIXEIRA MAZ2ARO 11/04/2023

034.262.941-76 HAROLDO DA SILVA TRINDADE JUNIOR 11/04/2023

013.822.241-09 JULÍANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO 11/04/2023

699.264.921-34 BRUNA FREITAS DE CARVALHO 12/04/2023

498.840.934-15 HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR 13/04/2023

077.640.624-80 LARISSA AMARAL DE ANDRADE 13/04/2023

648.930.493-72 ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA 13/04/2023

767.810.894-04 ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 13/04/2023

082.314.657-07 RONALDO CHAVES GÁUDIO 13/04/2023

979.634.536-68 JORGE ANDRE SOUZA PERIQUITO 13/04/2023

050.289.844-50 SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO 11/04/2023

488.547.001-34 GISLAINE CARESIA 11/04/2023

891.107.815-87 ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO 11/04/2023

027.445.966-39 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO 11/04/2023

946.968.452-49 CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA 11/04/2023

744.875.232-49 LUCAS MARTINS SALES 11/04/2023

220.904.520-72 DANIEL VERCOSA GONÇALVES 12/04/2023

264.331.428-00 ALOISIO MASSON 12/04/2023

024.207.443-06 LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA 11/04/2023

A autenticidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-dlgltal-
sociedade/ informando o número do protocolo DFN2380777272

A ÜKDliM DOS ADVOGADOS DO BKASIL - CONSELHO SECCIONAL Dü DISTRITO FEDERAL- Certifica, para os fins que se fizerem
Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n'OABDF2639/15. desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
O protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN23 80777272 que se encontra registrada e arquivada è margem dos assentamentos da

CERTIFICA AINDA, que a validaçao deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
DHN2380777272. acompanhado da chave de segurança JQWP6, no endereço eletrônico hnps://oabdf.org.br/oab-df-digiial-sociedade/
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Termo De Autenticação

A autenticidade desse documento pode ser conferida em https://oabdf.org.br/oab-df-digital-
sociedade/ informando o número do protocolo DFN2380777272

A 0KDI;M DO's Al5VÕGÃDÕS“DÕ¥RÃSTf^CÜ?J5ÊLHÕTÊCClÕNÃirDÕ3TSTRÍTÕTirDERÃircêrtíficã77ãrãõrfmrqüeiclTicrêm
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob on" OABDF2639/1S, desde 17/07/2015, CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2380777272 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 18/04/2023. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
DFN2380777272. acompanhado da chave de segurança JQWP6. no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socie dade/
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO
SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° 2639/15 -

R.S., desde 17/07/2015. CERTIFICA AINDA, que compõe o corpo societário o sócio

administrador Edvaldo Nilo de Almeida — OAB/DF 29502, como sócios patrimoniais os

advogados Alexandre Vicente de Paula Almeida - OAB/DF 53132, Aloisio Masson -

OAB/DF 62148, Álvaro Augusto de Oliveira Castello —OAB/DF 62149, Antônio Heruique

de Carvalho Pires — OAB/DF 62506, Cristopher Capper Mariano de Almeida — OAB/DF

58985, Daniel Vercosa Gonçalves - OAB/DF 72861, Humberto Trocolli Júnior- OAB/DF

72928, Jorge André Souza Periquito — OAB/DF 70099, Larissa Amaral de Andrade —

OAB/DF 58902, Lucas Martins Sales — OAB/DF 72185, Severino Medeiros Ramos Neto

- OAB/DF 60535 e como sócio de serviço o advogado Ronaldo Chaves Gáudio - OAB/DF

66430. CERTIFICA AINDA MAIS, que a sociedade possui sede e foro em Brasília/DF,

estabelecida no SAUS Quadra 5, Bloco K, Lote 4, Salas 812/817 - Edifício Office Tower,

Asa Sul, CEP: 70.070-050. CERTIFICA TAMBÉM, que encontram-se averbadas à

margem dos assentamentos da sociedade as seguintes alterações contratuais: 1* (Primeira)

Alteração Contratual Consolidada, referente a mudança da razão social de NILO

ADVOGADOS para NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS;

Alteração do endereço da sede para SAUS Quadra 05, Bloco K, Sala 812 a 817, Edifício

Ok Office Tower, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70070-050; ingresso dos sócios Alexandre

Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n.° 53132, Júlio Cesar de Carvalho Lima Filho,

OAB/DF n.° 54173, Magno Pires Alves Filho, OAB/DF n.° 55114, Amanda Cristina Diniz

Rocha, OAB/DF n.“ 53982, Bruna Freitas de Carvalho, OAB/DF n." 37277 e Márcia

Augusto Ramos Tinoco, OAB/DF n.° 56679; Aumento do capital social; Distribuição do

capital social; Administração social; Alteração da redação da Cláusula 8* (Oitava) do

1 4

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITÔ I-EDÉRaL. Òertifica, para os ílns que se lizerem
necessários, oue a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encomra-se registrada neste Conselho
Seccional sob o n® 2639/15, CERTIFICA AINDA, ç{ue a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
CER23000377I3. acompanhado da chave de segurança FVNJJ, no endereço eletrônico https;//oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/
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FIs. n2;

Proc ns;

Rubrica:

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAD DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

Contrato Social, em 28/11/2017; 2“ (Segunda) Alteração Contratual Consolidada,

referente ao ingresso dos sócios Silvana Arantes Santos, OAB/DF n.° 38266; Daniel

Augusto Mesquita, OAB/DF n.° 26871 e Leandro de Brito Salazar, OAB/DF n.° 45154;

Saida dos sócios Demétrius Abiorana Cavalcante, OAB/DF n.° 22128, Amanda Cristina

Diniz Rocha, OAB/DF n.° 53982 e Márcio Augusto Ramos Tinoco, OAB/DF n.° 56679;

Distribuição do Capital Social; Transferência e quitação de cotas dos sócios retirantes;

Alteração da redação das Cláusulas 8“ (oitava) e 18“ (Décima oitava) e de seus parágrafos,

em 09/05/2018; 3" (Terceira) Alteração Contratual Consolidada, referente ao ingresso

dos sócios Yuri Guilherme dos Santos, OAB/DF n.° 46198, Frederico Mota de Medeiros,

OAB/DF n.“ 57449, Elaine Antônia Teixeira Mazzaro, OAB/DF n.° 50523, Wilson Furtado

Roberto, OAB/DF n.° 59622 e Larissa Amaral de Andrade, OAB/DF n.® 58902; ao capital

social; à saída dos sócios Silvana Arantes Santos, OAB/DF n.° 38266 e Leandro de Brito

Salazar, OAB/DF n.° 45154; à transferência de cotas dos sócios retirantes; à transferência

de colas aos sócios ingressantes; à alteração da redação do Capítulo VII do Contrato Social;

à alteração da redação da Cláusula 18* (Décima oitava)e de seu Parágrafo Único do

Contrato Social, em 18/10/2018; 4* (Quarta) Alteração Contratual Consolidada,

referente à Alteração da redação do Parágrafo 3° (Terceiro) da Cláusula 1* (Primeira) do

Contrato Social — Da Razão, Sede e Filial; Da inserção do Parágrafo 4° (Quarto) à Cláusula

1* (Primeira), em 12/12/2018; 5* (Quinta) Alteração Contratual Consolidada, referente

à admissão dos sócios Carlos Frederico Braga Martins, OAB/DF n.® 48750, Haroldo da

Silva Trindade Junior, OAB/DF n.° 59396 e Severino Medeiros Ramos Neto, OAB/DF n.®

60535; Retirada dos sócios Júlio Cesar de Carvalho Lima Filho, OAB/DF n.° 54173 e

Wilson Furtado Roberto, OAB/DF n.° 59622; Administração da sociedade; Alteração da

redação da Cláusula 18* (Décima Oitava) do Capítulo IX do contrato social, 06/03/2019; 6*

(Sexta) Alteração Contratual Consolidada, referente a Ingresso de Sócios; Álvaro

Augusto de Oliveira Castello OABDF n.® 62149; Aloisio Masson OABDF n.“ 62148;

Gislaine Caresia OABDF n.° 61665; Luiz Otávio Laranjeiras Lins OABDF n,° 60806;

Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira OABDF n.® 52673; Saida de sócios; Yuri

Guilherme dos Santos, OAB/DF n,° 46198 e Magno Pires Alves Filho, OAB/DF 55114;

Cessão e transferência de quotas, em 25/06/2019; 7* (Sétima) Alteração Contratual

. 2 4

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTWTO KEDERAL. GertíAca, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se registrada neste Conselho
Seccional sob o n“ 2639/15. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
CER2300037713, acompanhado da chave de segurança FVNJJ, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedade/
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

ComissSo das Sociedades de Advogados

Consolidada, referente a criação de Filiais no Rio de Janeiro e Porto Alegre, em

31/07/2019; 8“ (Oitava) Alteração Contratual Consolidada, referente a Admissão de

sócios; Larissa Sousa Pacheco Cruz Silva OAB/DF n.° 55434, Antônio Henrique de

Carvalho Pires OAB/DF n.° 62506; Retirada do sócio Carlos Frederico Braga Martins,

OAB/DF n.° 48750; Cessão, transferência e quitação de cotas; Distribuição do capital

social; Responsabilidade dos sócios, em 18/10/2019; 9* (Nona) Alteração Contratual

Consolidada, referente ao ingresso dos sócios Gilberto Wanderley Espínola, OAB/DF n.°

44863 e Juliano Cesar Teixeira de Macedo, OAB/DF n.° 49468; Retirada do sócio Luiz

Otávio Laranjeira Lins, OAB/DF n.° 60806; Cessão, transferência e quitação de quotas, em

22/10/2021; Retirada Unilateral do advogado Frederico Mota de Medeiros Segundo

OAB/DF n.° 57449, em 22/10/2021; 10" (Décima) Alteração Contratual Consolidada,

referente a Admissão dos sócios: Alberto Calais Ferreira Miranda, OAB/DF n.° 67258,

Cristopher Capper Mariano de Almeida, OAB/DF n." 58985, Ronaldo Chaves Gáudio,

OAB/DF n.° 66430 e Alexandre Magno Baqueiro Rangel Pinto, OAB/DF 69589;

Retirada do sócio Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira, OAB/DF n.“ 52673 e

Frederico Mota de Medeiros Segundo, OAB/DF n.° 57449; Cessão e transferência de

quotas; Distribuição de Capital Social, em 23/12/2021; Retirada Unilateral do advogado

Daniel Augusto Mesquita, OAB/DF n.° 26871, em 23/12/2021; 11“ (Décima primeira)

Alteração contratual consolidada, referente a admissão dos sócios patrimoniais: Jorge

André Souza Periquito, OAB/DF n° 70099. Lucas Matlins Sales, OAB/DF n“ 72185,

Daniel Vercosa Gonçalves, OAB/DF n° 72861 e Humberto Trocolli Júnior, OAB/DF n“

72928; Da redistribuição do capital social; Do encerramento das filiais de Porto Alegre

e São Paulo: A sociedade não tem mais filiais na Rua das Andradas, 1234, 13° Andar,

parte B, Centro Histórico, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, CEP 90.020-008; e na Rua

Augusta, 1939, Conjunto 22, Parte B, Edifício paulista Head Office, Bairro Cerqueira

César, São Paulo SP, CEP 01413-000; 12“ (Décima segund) Alteração contratual

consolidada, referente à retirada dos sócios Bruna Freitas de Carvalho, Gilberto

Wanderley Espinola, Alberto Calais Ferreira Miranda, Juliano César Teixeira de

Macedo, Haroldo da Silva Trindade Júnior, Gislaine Caresia, Larissa Sousa Pacheco

Cruz Silva, Elaine Antônia Teixeira Mazzaro e Alexandre Magno Baqueiro Rangel

3 I 4.' . ( > j 1 :1 . I

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SEcGtÒNlAL DO DISTRITO FEDÉRaL. Certifica, para OS fiiis que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se registrada neste Conselho
Seccional sob o n“ 2639/15. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
CER2300037713, acompanhado da chave de segurança FVNJJ, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digilal-socie dade/
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

Pinto; à cessão, transferência e quitação de quotas, em 18/04/2023. CERTIFJCA POR

FIM, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste

Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia

com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR,eu, ||)- , Marcos Vinícius de Jesus, Assistente Administrativo da Comissão
das Sociedades de Advogados, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

PAULO MAURÍCIO

Secretário Geral

4 4

A ÜRÍ3EM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — CONSELHO SECCIONAL DO DÍS*l'Rri*0 FEDERAL. Ceninca, para os fins quc sc fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, enconlra-se registrada neste Conselho
Seccional sob o n" 2639/15, CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
CER2300037713, acompanhado da chave de segurança FVNJJ, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digital-socie dade/
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO
SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CE R TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

22.964.948/0001-08, cncontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° 2639/15 —

R.S., desde 17/07/2015. CERTIFICA AINDA, que compõe o corpo societário o sócio

administrador Edvaldo Nilo de Almeida — OAB/DF 29502, como sócios patrimoniais os

advogados Alexandre Vicente de Paula Almeida - OAB/DF 53132, Aloisio Masson -

OAB/DF 62148, Álvaro Augusto de Oliveira Castello-OAB/DF 62149, Antônio Henrique

de Carvalho Pires — OAB/DF 62506, Cristopher Capper Mariano de Almeida — OAB/DF

58985, Daniel Vercosa Gonçalves — OAB/DF 72861. Humberto Trocolli Júnior —OAB/DF

72928, Jorge André Souza Periquito — OAB/DF 70099, Laríssa Amaral de Andrade —

OAB/DF 58902, Lucas Martins Sales - OAB/DF 72185, Severino Medeiros Ramos Neto

— OAB/DF 60535 e como sócio de serviço o advogado Ronaldo Chaves Gáudio — OAB/DF

66430. CERTIFICA AINDA MAIS, que a sociedade possui sede e foro em Brasília/DF,

estabelecida no SAUS Quadra 5, Bloco K, Lote 4, Salas 812/817 - Edifício OfRce Tower,

Asa Sul, CEP: 70.070-050. CERTIFICA TAMBÉM, que encontra-se averbada à margem

dos assentamentos da sociedade a última alteração contratual: 12“ (Décima segunda)

Alteração contratual consolidada, referente à retirada dos sócios Bruna Freitas de

Carvalho, Gilberto Wanderley Espinola, Alberto Calais Ferreira Miranda, Juliano César

Teixeira de Macedo, Haroldo da Silva Trindade Júnior, Gislaine Caresia, Larissa Sousa

Pacheco Cruz Silva, Elaine Antônia Teixeira Mazzaro e Alexandre Magno Baqueiro

Rangel Pinto; à cessão, transferência e quitação de quotas, em 18/04/2023. CERTIFICA

POR FIM, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste

Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia

com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

: 1 2,A c:

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRI I O FEDÊRAL. Certifica, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se registrada neste Conselho
Seccional sob o n“ 2639/15. CERTIFICA AINDA, que a validaçao deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo;
CER2300037838, acompanhado da chave de segurança BYSVO, no endereço eletrônico hUps://oabdf.org.br/oab-df-digital-sociedadc/

pág. 1/2
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

|] , Marcos Vinícius de Jesus, Assistente Administrativo da Comissão
das Sociedades de Advogados, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

CERTIFICAR, eu, l

PAULO MAUÍlíCIO B

Secretário Geral

2 1 2

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DÓ DIS I RITO^FEDERAL. Certifica, para os fíns que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se registrada neste Conselho
Seccional sob o n” 2639/15. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
CER2300037838, acompanhado da chave de segurança BYSVO, no endereço eletrônico https://oabdf.org.br/oab-df-digitaUsociedade/

pág. 2/2
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IDENTIDADE DE ADVOGADO

NOME

EDVALDO NILO DE ALMEIDA

FILIAÇÃO
CÍCERO ALVES DE ALMEIDA

RITA DE CASSIA NILO DE ALMEIDA
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NATURALIDADE

SALVADOR - BA

DATA DE NASCIMENTO

28/01/1981
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Fis. n®: (m
Proc.

Rubrica:

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o(a) advogado(a) EDVALDO NILO DE ALMEIDA

possui inscrição TRANSFERENCIA nesta Seccional sob o n° 29502, desde 17/04/2009, em

situação NORMAL, Com Impedimento: Artigo 30, Inciso I da Lei 8906/94 para o exercicio da

advocacia, não sofreu qualquer punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até

a presente data que desabone sua conduta, estando Adimplente com as obrigações financeiras a

que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, Tliiago Alves Pedroso,

Assistente do Setor de CADASTRO, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Gcral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seeeional do Distrito Federal, quinze dias do

mês de maio de dois mil e vinte e três.

■\

\ < ●

n
PALXO M4URICIO BRAZ SIQUEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por
meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14,063/2020 c regulamentada
pelo Decreto n. 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODli ao lado

ou link: hups:,'7ojh-df.iinr)lamu.net.bi/scrvicos()nliiic/Piibli co’Validarnoaiiiicntos/
Chave de autenticidade; «8c7.3212-Ò88l-4733-abc7-a70d077222cb



Edvaldo Nilo de Almeida

tndereço para acessar este CV: nttp;//i3ttes.cnpq.pr/283i9bUB62b Bllü2

ID Lattes: 2831959862581102
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Fis. n«;

Proc. ns;

Rubrica:

0<áQ

±.

Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República (2022-). Pós-Doutor em Democracia e Direitos

Humanos do lus Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (IGC/CDH) associado à Universidade de

Coimbra, Pós-Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca/Espanha. Pós-doutorando em Direito

Tributário e Financeiro pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Doutor em Direito do Estado pela

PUC/SP (2019). Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiíiense de Direito Púbfico (IDP). Membro do

Corpo de Avaliadores de diversas Revistas de Direito com classificação no Qualis Periódicos Al pelo Capes, tais

como as Revistas de Direito da Universidade Federai de Santa Maria/RS, Revista Brasileira de Estudos Políticos da

Faculdade de Direito da UFMG, Direitos Fundamentais & Democracia do Centro Universitário Autônomo do

Brasil/PR e Direito, Estado e Sociedade da PUC/RJ. Presidente do Sindicato dos Procuradores do Distrito Federal

(2015-2017). Especialista em Direito Tributário pela Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da

Bahia (UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET).

Especialista em Planejamento Tributário (FTE). Membro efetivo da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais da

CNI. Conselheiro Seccional da OAB/DF (2013-2018). Membro efetivo da Comissão de Assuntos Legislativos da

OAB/DF (2016). Professor da ESA/DF (2014-2018). Professor da Universidade Federal da Bahia (2006). Professor

da FIB/BA (2006-2007), Professor da Faculdade Salvador (2006-2007). Professor do Ponto dos Concursos (2009-

2012). Professor no UNICEUB (2009). Professor do Instituto de Gestão de Economia e Políticas Públicas (2010-

2016). Professor da Rede de Ensino LFG (2012-2017). Autor de 11 livros publicados, entre outros, Direito

Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2012, 422

páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed.. Salvador:

Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário; 3001 Questões da ESAF. Salvador: Juspodivm, 2012, 610

páginas; Direito Tributário: 1046 Questões do CE5PE. Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário;

Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários, 2. ed.. Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas;

Direito Tributário: 1060 Questões da FCC. Salvador: Juspodivm, 2012, 350 páginas; Comissões Parlamentares de

Inquérito: análise constitucional. Salvador; Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, 2008, 302 páginas.

Aprovado em 15 concursos e seleções públicas, entre outros, a saber: Procurador do Distrito Federal (ESAF),

Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do

Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UN8),

Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministério

do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e Profissional da Faculdade de Direito da Universidade

Federal da Bahia (UFBA), Professor do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB), Mestrado em Direito

Constitucional do Instituto Brasiíiense de Direito Público (IDP), Doutorado em Direito da Universidade de Brasília

(UNB) e Doutorado em Direito Público da PUC/SP, Vencedor dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz

Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA

(Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA e ABAT no ano de 2003 e Prêmio Luís Eduardo Magalhães da

Assembléia Legislativa do Estado da Bahia no ano de 2004. (Texto informado pelo autor]
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Formação acadêmica/titulação
DoutorBuO uírôtto.

PontJftaa Universidade Catótica de Sào Paulo, PUC/SP, Brasil.

^TtLílc* Sistemas Sociais Autorso^^os* o^^ceito constitucional

Constituição Federal de 1988, Ano de obtenção: 2020.
ririçnfafto'’: Boharto Dias

Palavras-chave: Direito Público.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Setores de atividade: Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria.
Mestrado em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional,

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA, IDP, Brasil.

Título: CPls: poderes e limites de investigação, Ano de Obtenção: 2011,
Orientador: Gilmar Ferreira Mendes.

Palavras-chave; CPI.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Setores de atividade: Administração pública, defesa e seguridade social.

Especialização em Pianejamenco Tnburáno. (Carga Horána: joúh).

Faculdade de Tecnologia Empresarial, FTB, Brasil.
Título. Incidência do ICMS subié suftvvaie.

Orientador; Octávio Bulcão.
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EspodalíZução c.m Direito Tributário. orórís; 36Ch).

Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil.

Título: Decadência e f^escríção em Matéria Thbuténa.
Orientador; Paulo de Barros Carvalho.

i.1

^^<<1 i I

Esperiallzação em Curso de EsnedalizarJo em Direito Tributárin. (Carga Horária; 36Cth).
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasil.

Titulo; A disciplina dos prazos de decadência e prescrição do fisco nos tributos suieitos

inicialmente ao lançamento por homologação.

Orientador: Cláudio Cairo Gonçalves.

Graduação.

Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil.

Título; Comissões parlamentares de inquérito no direito brasileiro; limites constitucionais

de atuação e poderes de investigação.

Orientador: Miguel Calmon,

Bolsista do(a); Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia, FAPES8, Brasil.

2004-2005

2000 - 2004

Pós-doutorado

Pós-Douto.-ada.

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, UUSBOA, Portugal.

Granrie áma' Oênciaç Sociai'; Aplirarias
Pós-Doutorado.

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, UERJ, Brasil.

Grande área; Ciências Soaais Aplicadas
Pós-Doutorado.

Universidade de Saiamanca, USai, Espanha.

Grande área; Ciências Sociais Aplicadas
Pós-Doutorado.

lus Gentium Conimbrigae associado à Universidade de Coimbra, IGC/CDH, Portugal.

Grande área; Ciências Sociais Aplicadas

20'^1

2020

2021 - 2022

2020-2021

Formação Comolementar
J 4

2021 - 2021 Extensão universitária em Controvérsias e Temas Atuais na Jurisprudência. (Carga horária:

25h).

Instituto Brasileiro de Direito Tnbutário, IBDT, Brasil.
Cri3tis.^d3ds fi Mov2s Tscno}o'^!2s no Sor\'f^o Pubifco. horBris! 10h\

Escola Naaonal de Administração Pública, ENAP, Brasil.
ProfPS«n Legislativn Orramenrário' Orramenfci Imposirivn. (Carga hnrária: 21h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Fiscalização na Gestão do Patrimônio da União. (Caroa horária: 45hJ,

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Inovação Social para o Aperfeiçoamento de Políticas Públicas. (Carga horária; 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Sustentabilidade na Administração Pública. (Carga horária; 28h),

Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União, ISC DO TCU, Brasil.

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Novo Regime Fiscal (NRF). (Carga horária: 30h).
Escola Nacional de Administração Publica, ENAP, Brasil.

3I131 - 3031

2D21 - 2021

2021 - 2021

2021- 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021



Introdução ao Federalismo Fiscal no Brasil. (Carga horária; 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Gestáo Tributaria Municipal. (Carga horana: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Desenvolvendo Times de Aica Performance. (Carga norána; 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Administração Púbiica e Coiitcxto Institucioriai Contcmpoiorieo. (Caiga horarla. 2Dli).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
CA,,

2021 ● 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

Píoc. ns; rOíCíQj j
Rubrica;

2021 ● 2021 Fis. nfi;

2021 - 2021

2C21 - 2021

;o: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Acssso 9 6 Ouvidonss do MiAisténo ^jW*co. (C9'’39 ho^ns! 20^V

Escola Nacional de Administração f*ública, ENAP, Brasil.

BásirjD em Orçamento Público. (Carga horária; 30h),

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Direito à Identidade. Odadania e Documentação. (Carga horária: 30h),

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Políticas Públicas e Governo Local. (Carga horária; 40h).

Escola Nacional de Administração Púbiica, ENAP, Brasil.

Federalismo e Federalismo Fiscal. (Carga horária: 35h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Introdução ao Orçamento Público. (Carga horária; 40h).
tscoia Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Orçamento Público. (Carga horária; 40h).
Escold Núciuiidi üe Aurniiiisüdçãu Puulicd, ENAP, õrdsil.

Educação Fiscal; Orçamento e Coesão Social. (Carga horária: 40h).

Escola NaGona! de Administração Publica, ENAP, Brasil.

Extensão em ICMSi Teoria e Prática. (Carga horária: 38h).
ÍSET Instit'jto BrdSlisHro EstLsdos TríbLitáríos I3£T Brssi!

Cidadania e Direitos Humanos. (Carga horária: 30h).

Fvnla Naninnal rle Arimmistraçãn Pi’iNica, FNAP Brasil

Equilíbrio Fiscal. (Carga horária; 40h).
Escola Nacional de Administração Pública. ENAP. Brasil.

Análise de Impacto Regulatório: Conceitos Fundamentais. (Carga horária; lOh).
Escola Nacionai ds Administração Pública, ENAP, Brasil.

Odo de Gestão do Investimento Público. (Carga horária; 20h).

Escola Nadonal de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Elaboração Legislabva no Execufivo; LegísOca, Governança e Avaliação. (Carga horária:
30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Educação Fiscal, Estado e Tributação. (Carga horária: 40h),

Escola Naaonai ae Administração Púbiica, ENAP, Brasii.

Curso Sistema Eletrônico de Informações (SEI). (Carga horária; 30h).
Escuíd de Guvciriü do Dlstiito Fèdcial, EGOV, Biasil.

Instrumentos de Planejamento; PPA, LDO e LOA. (Carga horária: 14h).
Esccio Nacional dc Administração Púbiica, ENAP, Brasil.

Marco Regulatório das Orgs. da Soc. Civil; Planejamento e Transparência. (Carga horána; 2021 - 2021
20h).

Escola Nadonal de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Elaboração e Avaliação do PPA: bases conceituais. (Carga horária: ?Dh).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Extensão universitána em Prática Processual Tributána. (Carga horána: lOOh).

Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, IBPT, Brasil.

ISS ● Elaboração e alteração da leg. em vigor. (Carga horária: 8h).
Centro Educacional de Tecnologia em Adm. e Fund. Faculdade de Direito da BA, CETEAO E

FFDBA, Brasil.

Direito Administrabvo. (Carga horária: 32h).

Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, Brasil.

cação cm Diretos Hur: j ^ t * ^ ^^^ *

2021 ● 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021-2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 ● 2021

2021 - 2021

2021-2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021-2021

2005 - 2005

2003 - 2003

2001 - 2001

Atuação Profissional

Confederação Nacional da Indústria - OF, CNI, Brasil.

Vínculo institucional

2C15-201S Vinculo. MeiTibio dê Comissãü, Enquadiàiiiêtitü runcicinôl. CLUciíssâo dc Assuntos
Tributários e Fiscais

.J., r.utras informações Mcmtr ;:ss5o dc Assuntos Tributários c Hscaís

Instituto Avançado de Direito, lAO, Brasil.



Vinculo institucional

2014-2015

Outras informações

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional; Professor

ProfessorfasreiTtíltt IffJíllWtóOE DACA3AI ● MA

Hs. n5; ^^3	
ÍTOC n»; lOJOè ÇJ- f
Rubrica;

ÍBHEC, IBMEC, Brasil.

Vínculo institucional

2020 - Atual

Outras informações

il

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor
Professor Doutor na matéria de Tnbutos Federais do LLM em Direito Tributário e

Contabilidade Tributána

Vinculo institucional

2014-2014 vínculo: Professor Coordenador, Enquadramento Funcional: Professor Coordenador

Cnsii!-

Vínculo institucional

2012-2017 Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional; Professor

-- lOB, :;i .

Vínculo institucional

2011-2014 Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

:0 DE GEST ' ^'ONOMIA E PúLi.iu

Vínculo institucional

2010 - 2016

IGEPP, Br.tsii.

Vinculo: Colaborador, Enquadramento Fundonal; PROFESSOR

Edvo. ■ ●

Vínculo institucional

2010 ● 2015

los Associados, EN, Br ●●1 ift

vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional: Sócio Administrador

los

Vínculo institucional

2009 - 2012

otitui PONTO, Brasii.

Vinculo; Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

Gran C:,: ,us, GRAN CURSOS, Brasil.

Vinculo institucional

2009 - Atual Vinculo: Colaborador, Enquadramento Fundonal: Professor

r M (iu Distrito Federal, PGDF, Z. <■ ■

Vínculo institucional

2009 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador do Distrito Federal, Carga
horária: 30

Regime EstatutárioOutras informações

uTiundo Mag.ildi Advogados Associados, RAIMUNDO MAGALDI, Brasil.

Vinculo institucional

2004 ● 2010 vínculo: Advogado, Enquadramento Funcional: Autônomo

<1 òciirid, UFBA, Brasil.

Vínculo institucional

2006 - 2007 vínculo: Servidor Púbiico, Enquadramento Funcior\al: Professor SubsOtuto, Carga horária:
20

Outras informações

Atividades

Ü7/2UOO ● Atual

Ebca Geral e Profissional

Ensino, Direito, Nívei: Graouação
Dísoplinas ministradas

Eliuj Gera! c ri ufissioi kjI

: da e:---. -

Vínculo institucional



vínculo: Celetista, Enauadramento Funcional: Professor, Carga horána: 16
Direito Tributário

2006 - 2007

Outras informações
Atividades

07/2006 ● Atual Ensino, Direito Tributário, Nível: Graduação

Disciplinas minisiraoas
Direito Tributário

● MA

PREFEITURAMUNICIPALDEBACABAL
Fis.ns-.^ 0^.

Rubrica: _

vinculo: Celetista, Enquadramento Funaonal: Professor, Carga fiorária: 20

Direito 00 Iraoaino e Direito tmpresanai.

4
Faculdade C-J

Vínculo institucional

2006 - 2006

Uutras informações
Atividades

D4/2G0Õ - GS/20CÕ

●i'. 'T-.ivad-j' 'i

Ensino, Aümiiiislraçflo ue Recursos Kuinanos, Nível. Graduação

Disciplinas ministradas

wi<cito Empresaria* 1

Instituições de Direito Público e Privado

Enslf^, Awrr5inístr3Ç2o P.sc

Disciplinas ministradas

Direito do Trabalho (irvlividnal, foletivo e sinrtiral) p Dirrsto ira Prpvirlpnria .Snnal

TV.U. ^4-4-,
* "^ircito Coincrcul)

irerví UnmanAC02/2006 - 08/2006

Vínculo Institucional
^A/>^ - ^or>c CrtA* Cl ● Qr>lí'*rf-í

MWijf OM >0 < wcl I ICit.●● kS->w>^v w

Dedicação exclusiva.
Títi.ilo iro O''oiol;o' "iç Comí$çôeS Pariampntèies r1“ looi.iánto Como Forma ije Rscalizai^ão

do Poder Público e de Educação da Sociedade". Orientador; Adroaldo Leão.

Outn*ç In ^0^5

vínculo institucional

200Q - 2000

Atividades

03/2000-11/2000

Vínc-rfor EstSQiéno, EnQL‘3dr3?7i5nto Est2Q’éno, Csrg* ho'*é'í9! S

E.stágios , Delí=*garias de pnlína da oriarie dp .Salvador.
Estágio realizado
Patronato de Presos e Eqressos.

Untversídade Salvador, UNIiACS, ".

Vínculo institucional

7003 - 7noA

Outras informações
Vínculo institucional

2002 - 2003

Outras informações
Atividades

04/2003 - 04/2004

Vínniln' Diitrn FnniiadrPmpnrn Funnlnnal: PrpcjrTpntp, Tarna hcána- 0

Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (IB)da UNIFACS

Vinculo; Outro, Enquadramento Funciona!; Diretor organizacional. Carga horária: 0

Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Juridicos(IEJ)da UNIFACS

Direção e administração. Curso de Direito.

Cargo ou função

Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (lEJ) da UNIFACS.

Direção e administração, Curso de Direito.

Cargo ou função

Diretor Organizacional ao Instituto Ce Escuaos Junoicos tltJ) da unIEaCs.

04/2002 - 04/2003

: ssoa r ■

Vínculo institucional

2002 - 2002

Atividades

02/2002 ● 08/2002

: ., PC'-'-

vínculo; Estagiário, Enquadramento Funcionai: Estagiário, Carga horária: 20

Estágios, Esaitono de Advocacia.

Estágio realizado
Escritório üe Advocacia.

Vinculo institucional

2013 ● 2018

Outras informações

Vinculo: Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro Secüonal

Conselheiro Secconal na gestão 2013-2015



Vínculo institucional

2015-2017

Outras informações

Vínculo: ASSOCIATIVO, Enquadramento Funcional: Presidente

Presidente do SINDPROCDF na gestão 2015-2017

uci insdústi': ' n. Brasil.

Vinculo institucional

2015-2018 vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funaonal: Membro de Comissão de Assuntos
Tributários

Membro de Comissão de Assuntos Tnbuténos e FiscaisOutras informações

t\ t _ , *. ...

Vínculo institucional

2016 - 2016 vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional: Membro da Comissão de Assuntos

Legislativos
Membro da Comissão de Assuntos InbutanosOutras informações

>!)unai vo de Re« ni .li. .'IRF, Bi u-i

Vínculo institucional

2020-Atual

Outras informações

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador

PORTARIA N° 265, DE 30 DE JULHO DE 2020 O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA

FAZENDA DISTRITAL, no exercido das atribuições que lhe confere o artigo 3° da Portaria

nv 102, oe Ib de junno oe 201^, e consideranao o que dispõe o artigo 4^, mciso IV, da uei

Complementar n° 395, de 31 Julho de 2001, e o resultado do processo selehvo instaurado

pelo Eililíji 11' i, uc 15 üe juiiliu de 2020, da riucuroduiia-G cial do Fo2cudd DísOtuil,

publicada no Boletim Interno da Procuradoha-Geral do Distrito Federal, Edição n° 24, de
Mutnculu 11

/-N

PREFEITURA MUM!CI?AI DE EACABAL ● MA
FKn.;^

Proc. ns

Rubrica:

e; —
t/c. r> c^rnrrT

»w> ViW iNUo./S^k.v k.. l I i w><

96.949-4, Procurador do Distrito Federal ? Categoria II, e EDVALDO NILO OE ALMEIDA,

po 179.115*X, Procurado** do Distrito FodOf2! ^ CdtOQorIs II, lotados ns

Procuradoria-Gera! da Fazenda Distrital, para atuarem como representantes da Fazenda
Piihlica iro DLstntn Ferieral no Tnbiinal Arlministrativo de Renirsos Fiscais iro Distrito

Federal, rjo periodo de 01/09/2020 a 30/08/2023. CARLOS AUGUSTO VALEN2A DINIZ
Vínculo institucional

2019 - 2020

Outras informações

Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador

Representante da PGFAZ no Tribunal Admimstrabvo de Recursos Fiscais do Distrito Federa!

TARF, Este Tribunal é órgão vinculado à Secretaria de Fazenda do DF, responsável por

julgar em segunda instância administrativa os processos tributários. Tratam-se de

processos reladoríados a autos de infração, notificação de lançamento, de reconheamento

de benefícios fiscais, de autorização de adoção de regime especial de interesse do

contribuinte e de restituição de todos os tnbutos estaduais e municipais de competência

do ente distrital. É, na verdade, o local mais adequado para aprender e aplicar o direito

tributário no dia a dia. PORTARIA No 51, OE 24 DE JANEIRO DE 2019, Designa

procuradores para atuar no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal

TARf. O PRCCURADOR-GERAL ADJUNTO DA FAZENDA DISTRITAL, no cxercíciu das

atribuições que lhe confere o artigo 3o da Portaria no 102, de 18 de junho de 2014, e

considerarrdo c que dispõe c artigo 4o, inciso da Lei Complementar no 395, de 31 julho

de 2001, e 0 resultado do processo seletivo instaurado pelo Edital no 1, de 21 de janeiro

●^0 7019, <1? P^ocu^3don5'G0^l pnhlíradt^ ínfçrno d®

Procuradoría-Gera! do Distrito Federal, Edição no 2, de 21 de janeiro de 2019, RESOLVE:
DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matrícula no 96.949-4. Procurador do Distrito

Federal Categoria !I, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA, matrícula no Í79.115-X, Procurador

do Distrito Federai Categoria I, lotados na Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para

atuarem como representantes da Fazenda Pública do Distrito Federal no Tribunal

Admrnisbabvo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, no período de lo/01/2019 a
31/08/2020. GUILHERME PEREIRA OOLA6ELLA 8ICALHO.

..coiiu-Gerdl c ● ● . F- Trai, PGtf. B,. -'rí.

Vínculo institucional

2015 - 2017 vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Conselheiro do Conselho de

Administração

Conselheiro do Conselho de Administração do Fundo Pró-Jurídico da Procuradona-Geral do

Distmo l-eaeral- o Funoo Pró-juríatco, oesenvoiviOo e cooraenado pela Procuraciona-uerai

do Distrito Federal, instituído pela Lei n° 2.605, de 18 de outubro de 2000, regulamentada

peiu Decfelu ii' 21.624, uc 20 de uulubru ue 2000, leni por niiaiiddue piuplüdr a

realização e o acompanhamento de projetos e programas de natureza intelectual e

ncíhcna das condições necessárias ao exercício da advocaca

pública, Objetivos: I. Aparelhamento das instalações da Procuradoria-Geral do Distrito

Outras informações

material QuC pro< mOV?*M li ●



Federal; II. Aquisição de bens e serviços; III. Qualificação profissional dos seus

integrantes; IV. Apoio aos setores Jurídicos dos órgãos da Administração Direta e Indireta

do DF; V. Realizaçao de outras atividades relacionadas ao bom exerciao da advocacia

pública.
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BACABAL ● MA
FIs. ns; 0^6	

ITubríca:
ABRADT, D..,.,.;.

Vínculo institucional

2021 - Atual

Outras informações

Vinculo; Associado, Enquadramento Funoonal; Associado

A Associação Brasileira de Direito Tributárto (ABRADT), fundada em junho de 1996, em

beio Honzonte/MG, é uma assoaação sem fins lucrativos, de caráter aentífico, que se
dedica ao estudo e pesquisa do Direito Tributário, promovendo cursos, conferências e

uuiigiesbUb, euitaiHju e pubtÍLdiiuo cstuuus Icuiiuus, iiidiileixlu inlctcâiiibiu uoili tniliuaijcs
similares, no Brasil e exterior.

Vínculo institucional

2020 - Atuai

Outras informações

vTiicuio: Associado, Enquadrainento runcioiidl: Associado

O Insbtuto Brasileiro de Direito Tributário, pessoa jurídica de direito privado, registrado no
CNPJ sob O n^ 44.0C1.172/0001'02, doravante denominadã IDDT, é umâ associaçao civil

sem fins lucrativos e tem por objeto precípuo o ensino, a pesquisa e o aperfeiçoamento do
direito tributário, a colaboração no ensino das respectivas disciplinas afins, divulgação de
bibliografia, legislação e jurisprudência, publicação de trabalhos e promoção de

ronnrasço?, rnnfprênciaç p curSOS a fwmanant® rí»ali7ar5n da Mos? Ho
Debates Tributários. OIBDT foi fundado em 24 de outubro de 1974 (Registro Civil de
Pessoas Jurídicas sob n. 32926. Livro A n. 24 do 1° Oficio de Registro de Títulos e
Documentos de São Paulo). O quadro de seus associados compõe-se de graduados em

Oèndas Jurídicas, Econômicas, Administrativas e Contábeis de indiscutível idoneidade

moral e profissional, indicados peia Diretona e aprovados pelo Conselho Deliberativo, em

votação secreta.

.. 1 Advogados de 1-; ; i'aulo, AASP, Brasil.

Vínculo institucional

2021 - Atual

Outras informações

Vinculo; Associado, Enquadramento Funcional; Associado

A partir de um propósito nobre, um grupo de advogados, liderados por Walfrido Prado

Guimarães, a Associação de Advogados de São Paulo, em 30 de janeiro de 1943,

despontou em sua singular trajetória, que benefeia, atualmente, mais de 90 mil

associados. Reconheoda pela defesa à causa dos advogados no Brasil, a organização, há

décadas, mantém a caracterisBca visionária, ao implementar debates, ações e produtos à

frente ae seu tempo, com o oDjetivo oe rortaiecer o exerobo da profissão, ao derender a
classe e o ideal democrático. Sólida, tradicional e moderna, a história da AASP,

iiiuGauüávci üus SCU3 mais ue 70 anus de existência, iiiull<plica-se pur cada um cíc seus
membros.

Admii’*'-*'●' .m Rj._. IDARJ, Br

Vínculo institucional

2021 - Aiuai

Outras informações

Víncuio; Associado, cnquadrarnenio Funcionai: Assuüdüo

A história do Instituto começa a partir de sua função em 08 de agosto de 2018 por

rcpreseritõntès das pririopaiS insutuições de erisino do Rio dc Janeiro. As Suâs uriãiidades

primordiais estão na atuação na promoção, estímulo e desenvolvimento do estudo,

pesquisa e extensão da cência dc Direito Administrabvo, em todos os seus tampos,

propiciando a difusão deste ramo do Direito no Estado do Rio de Janeiro, envidando

esforços par? ? criação de entírudes simiiaroj »m piitras iiy?iid?des do Fçtartn e dn p?ís,

além de propor a adaptação das leis e regulamentações à evolução doutrinána e
lurisorudendal, assim como elaborando orojetos de reformas necessárias a um Estado de

Jusbça Democrábeo de Direito. Foi instituído na forma de assooação civil sem finalidade

lucrativa e de natureza independente, de associação aberta e gestão plural, de caráter

científico e social. E um núdeo agregador de profissionais que atuam na pesquisa e

produção intelectual, advocacia pública e pnvada, bem como nas demais carreiras jurídicas
do Direito Administrabvo.

rTosidência da Republica, PR, Bra- :i

Vinculo institucional

2022 - Atual

Outras informações

Vínculo: Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro da Comissão de Ética Pública
A Comissão de Ética Pública (CEP), vinculada ao Presidente da República, foi criada por

meio do Decreto de 26 de maio de 1999 competindo-lhe atuar como instância consulbva



do Presidetue da República e dos Ministros de Estado em matéria de ética pública;

administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal, devendo

submeter ao Presidente da Republica medidas para seu aprimoramento, dirimir duvidas a

respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre casos omissos; apurar,

mediante denúncia, ou de oiíoo, condutas em desacordo com as normas nele previstas,

quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; dlnmir dúvidas de Interpretação
sobre õs normas du Código de ítica Pioflssionõl do Sei vldoi Público Cvi! do Podei

Executivo federal de que trata o Decreto n° 1.171/1994; coordenar, avaliar e supervisionar

federal; aprcr.sr c seu regimsrrto
interno e escoirier o seu Presidente. Tem como missão zelar pelo cumprimento do Código
d6 CO^UtS d? ^ ds d'? d^ ivar*»

as autoridades para que se conduzam de acordo com suas normas, inspirar assim o

resoeito no serviço DÚhlico e oromover a ética na Administração Pública.

\j \jv vJV. uu kUMj I sj^rivw mm ■ vmw»

Drniol-nc Ho nocni liça

2004 - 2005 As Comissões Parlamentares de Inquérito como Forma de Rscalização do Poder Público e

de Educação da Soaedade

Descrição: Bolsa de Iniciação Científica.

Situaçao; Concluído; Nauireza; Pesquisa.
ACASAL-MA

PREFEITURA MUNlClP^L^^i
Proc.n^T2^Í2^
Rubrica;

Integrantes; Ed‘.e!dc Nilo dc Almeida - Coordenador.

Financiador(es): Fundação de Amparo á Pesquisa do Estado da Bahia - Bolsa.4

Membro cie corpo ediloriai
2020 - Atual Periódico: Revista de Direito Público Contemporâneo (RDPC)

Revisor de periódico
2020 - Atual

2020 - Atual

2U2U - Atual

2014 - Atual

2020' Aiudi

2020 - Atuai

Periódico: Revista da Faculdade Mineira de Direito da PUCMG

Periódico: NOMOS, Programa de Pós-Graduação em Direito da UFC
Periódico: Revista tstudos institucionais - Kti

Periódico: Revista Jurídica da Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Feriódico. Revisld Vcteüda dü Direito

Periódico: Revista de Direito Administrabvo (RDA)
Pcnodícc: Revista da Faculdade de Direito da UFMG

Periódico: Revista de Direito da Universidade Federal de Santa Maria

pon^Hi^A* Oi

Penódico: Revista Dirato, Estado e Sociedade

Perinriirn- Rpvista BrawWra de Fshirioe Polítirns (RBFP)

Periódico: Revista de Direito Brasileira (Brazilian Journal Of Law)

Penódico: Revista JusOca do Direito da faculdade da Universidade de Passo Fundo

Periódico: Revista de Direitos e Garantias Fundamentais

Penódico: Revista de Direito Intemaaonal Econômico e Tnbutáno da UCB

Periódico; Revista de Direito Administrativo da USP

A ' MAUU«

2020 - Atual

2020 ● A.tual

2020-Atual

2020 ● Atual

2020 - Atual

2021 -Atual

2021-Atual

2022-Atual

2022 - Atual

itísrnsrts^s & DsmocTBCisliefg 0*r***ío£

Àrs2s ds stusçso
Grande área: Ciênaas Sociais Aplicadas / Area: Direito / Subárea: Direito.

Grande área: Ciênuas Soaais Apáicauas / Area; Direiio / Subárea: Diretw

Público/Especialidade: Direito Constitucional.

Grande área. Ciências SoCiais Aplicauâs / Arca: Direito / Subárea. Direito
Públíco/Espeaalidade: Direito Financeiro.

Grande área: Ciências Sociais .Aplicadas / Â.-ea: Dirsitc / Subárea: Direito do Trabalho.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito Tributário.

Çieinde área' nêiviac Socialç Arillcaclaç / íroa- nireito / Subárea' Direltn AHmleistrativri

1.

z.

.i.

4.

5.

A.

Idiomas

Alemão Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve
Razoavelmente.

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Compreende Sem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.

Inglês

Português



Prêmios e títuios

ÍscCOmucCÍmiciitO uc idOMSlduuc HiOrãl, 'cpütõÇdO iliuâuõ c nOtuMC cXpCMcnCiS cm<

administração púWtca com nomeação a CEP pelo Decreto de 10 de março de 2022

! no DOU de 11 ds março de 2022 Presidência da Repu&Üca

Portaria de Elogio Formal da Procuradora-Geral do Distrito Federal de 28 de ojtubro de

?0?l, Pmriiradciria-Goral irn Disrrito Ferlersl,

Aprovado no processo selebvo instaurado pelo Edital n. 1®, de 19 de junho de 2020, da
Procuradoria-Geral da Fazenda Distntal, Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

Segundo Lugar no Concurso de Teses no Congresso de Direito Administrativo do Rio de

Janeiro, IDAfÜ.

Promoção por merecimento para a Categoria II - DODF n.° 87, de 10 de maio de 2019,
PGDF.

Ordem no Grau Comendador, Tribunal Regional do Trabalho da S° Região.

Congratulações formais do Excelentíssimo Senhor Ministro Ciéudio Brandão, Tribunal

Superior do Trabalho.

Aprovado no processo seletivo instaurado pelo Edital n. 1°, de 21 de janeiro de 2019, da

Procuradoria-Gerat da Fazenda Üistritaí, Portaria n. Sl, ae 2a de janeiro oe 2uiy, PGDF.

Concurso Público para Professor Substituto de Direito Civil da Faculdade de Direito da UNB,

UNB.

Concurso Público para Professor Substituto de Direito Processual Civil da Faculdade de

Portaria de Elogio Formal - MEMO 34/2014- GAB/PGDF, Procuradoria Geral do Distrito
partorsf.

Aprovação no Doutorado em Direito Público da PUC/SP, Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo.

Portaria de Elogio Formal - MEMO 50/2012 - GAB/PGDF, Procuradoria Gerai do Distrito

Federal.

Aprovado no Doutorado da UNB, Universidade de Brasília.

Concurso Público de Provas e Títulos para Procurador do Distrito Federal, ESAF.

Concurso Público de Provas e Títulos para o Ministério Público de Contas do Mato Grosso,

FMP/R5.

Concurso Público de Provas e Títulos para Procurador do Município de Belo Horizonte,
FUNOEP/UFMG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
<0%202iFIs. ne;

Proc. ns: ÂlO,C0± j^^3
2020

Rubrica;

2020

2019

2019

2019

2019

2016

2016

2014

2014

2012

2011

2008

2008

2008

2008

2008

Concurso Publico para Procurabor do Município de Recife, hCC.

Concurso Público de Provas e Títulos para o Ministério da Saúde, CESPE/UNB.

Concurso Público para o Ministério das Comunicações, CE5PE/UNB.

Aprovado na Seleção Pública do Mestrado em Direito Constitucional, Instituto Brasiliense

uc Direito Público (ÍDP).

zuu»

2008

Concurso Público de Provas e lítulos para o Ministério do Turismo, ESAF.

Açjrovadi

2008

2005 * IJy. ir D3 ^9r3 Profsssor

Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA).

Aprovação n? seleção pai"? Professo^ ir® Fiireito Trihi.itário da FíB, Centm iJniversitáno ira
Bahia.

Substituto tís Etica Ge.'3i s Prcfi

?no8

Aorovação na seleção oara Professor de Direito da FCS, Faculdade da Cidade do Salvador.

Prêmio Luís Eduardo Magalhães, Assembléia Legislativa do Estado da Bahia..

Congratulações formais do Excelentíssimo Senhor Reitor da Universidade Salvador Prof.

Manoel J. F. de Barros Sobrinho, Universidade Salvador.

Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa, AMATRA - 5 (Associação de Magistrados

Trabalhistas), EMATRA - 5( Escola de Mag. Trab.) e ABAT.

Prêmio Luiz Tarquínio, Fundação Orlando Gomes..

2005

2004

2004

2003

2002

Produções

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Ordem Cronológica V

*ALDC NILO 0$ 3€rv1Ç0$ SOCidíã diitoriOmu:» tiO SidSil COri‘ú niodcto juTrdíC0~õurj*tÍMf3ttdtiV0 ufliCO.
* « ●a ^

L/V

REVISTA DIGITAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, v. 10, p. 31-52, 2023.

2. ALMEIDA, £. N.. Fiscalizaçao de controle de recursos dos sen/iços sociais autônomos. KEVISIA ülGlíAL U£

DIREITO ADMINISTRATIVO, v. 9, p. 44-65, 2022.

3.



ALMEIDA, E. N.. Substituição tributária no ICMS: benefício fiscal por ato infralegal e Interpretação dos arts. 97, 99, 106,
144 e 149 do CTN. REVISTA DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, v. 2021, p. 163-173,

2021.

ALMEIDA, E. N.. Recuperação de Créditos Tributários: a Questão dos Prazos Extintivos no Direito Tributário. REVISTA

BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E RNANÇAS PÚBLICAS, v. 84. p. 40-62, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Serviços sodais autônomos: identificação e distinções de entidades prestadoras de serviços

públicos. REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO, v. 280, p. 55-87, 2021.

ALMEIDA, E. K.. Os Acertos do Supremo Tribunal Federal no Julgamento do Recurso Extaordinário 603.624 c a
Preservação Constitucional do Sistema Tributário Nacional. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS
PÚBLICAS, V. >V, p. 5-35, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Natureza Jurídica Financeira da Distribuição dos Royalties de Petróleo e Gás da ANP e Liminar ou Tutela

de Urgência em Processos Judiciais. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBLITÁnlO L FINANÇAS rOSLICAS, v. 80, p. 7S-

116, 2021.

4.

5
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ALMEIDA, é. N.. Sistema S: lei, pessoa jurídica de direito pnvado e serviços constitucionais nao exclusivos de

estado. Revista de Direito Administrativo e Infraestnjtura - ROAI, v, 5, p. 97-120, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com o Poder Público relabvo ao Meio Ambiente do

Trabalho. REVISTA JURÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, v. 43, p. 186-207, 2021.
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20. Revista Direitos Fundamentais S De.mocraria

21. ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de aitiqo para a Revista Justiça do Direito da Faculdade de Direito da

Universidade de Passo Fundo, UPF. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais S Democracia,
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos e Garantias Fundamentais da

Faculdade de Direito de vltórid, FDV. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito

do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
U^!!SP..^S!L 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Estudos Instituòonais, vinculada à Faculdade

Nacional de Direito, Universidade Federal do Rio de Janeiro, UFRJ. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Brasileira de Estudos Políticos, RBEP, UFMG.
2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a da Revista Direito, Estado e Sooedade do

Departamento de Direito da PUC-Rio. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade Mineira de Direito, penódico do

Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da PUC Minas. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de aitrgo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

almEiua, b. N.. Parecer oe avaliação (biino review) oe artigo para a NÜMüb, Kevisia oo Programa de Pós-Graduação em
Direito da Universidade Federal do Ceará (PPGD/UFC). 2020.

ALMEIDA, E. N.. Faiccer ue avaliaçõu (biiiiü review) de aiüyu pala a NOMOS, Revista du Piuyialiia de Pús-Gioduação em
Direito da Universidade Federal do Ceará (PPGD/UFC). 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind rr.iew) de artigo para a Revista Veredas do Direito, penódico científico Co
Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Supenor Dom Helder Câmara. 2020.
ai McrrtA c n
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ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.
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ALMEIDA, E. N., Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito

do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Apresentação da tese 'Imunidade tnbutária de empresas estatais e entidades do Sistema S: os casos da

CPRM, da PPSA, da PETROBRÂS e do SEBRAE' no XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. 2019.

ALMEIDA, E. hi.. Examinador da tese u rnodeio jurídico insuiucionai para i1ns as redes púbiicas coiaboralivas e a

participação estatal em associações civis sem fins lucrativos' no XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do
DF. 2018.

41.
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12
ALMEIDA, E. N.. Examinador da tese 'Da constitucíonalidade das normas estaduais que estabelecem alíquotas de ICMS

sobre o fornecimento de errergia elétrica em patamares superí: Nacional deVI

.!!! Ccngress:es 3E opemçoes em geral no;
Q)

Procuradores dos Estados e do DF. 2017.

A| MfinA_ p, N, Examinador da tese 'Da atuação prevenbva do Pmcui^cior do Estado e do devçr de onentar a

Administração a aplicar o princípio da seletividade em função da essencialidade do bem no ICMS' no XLI Congresso Nacional
dos Procuradores dos Estados e do DF. 2015.

ALMEIDA, E. N.. Apresentação da tese 'Recuperação de créditos tributários; a questão dos prazos extintivos no Direito

Tributário' no XLI Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. 2015.

«t
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Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia
ALMEIDA, E. N.. Professor Edvaldo Nilo é nomeado para a Comissão de Ética Pública. 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). Q

ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo é nomeado Conselheiro da Comissão de Ética Pública. 2022. (Programa de rádio ou

iV/Comentário). EÍ
ALMEIDA, E. N., Edvaldo Nilo palestrará em evento na CAPES. 2022. (Programa de rádio ou TV/Comentério). I3Í
ALMEIDA, c. N.. Fduliin inuvd e fdz sabdUiids pdfd iiiuiuduus du 13E diltes ue listd Irípiiue. 2022. (Pruyrdiiid de róüiu üu
TV/Comentário). Cl

1.

2.

3.

H.

., E. M.. Encontro Rcgíona! Norts^Nordcstc do SistOma dc Gestão da Etica Jo Poder Executivo federal. 2022.

(Programa de rádio ou TV/Comentário). IQ
EdvsWc Nilo f9Í2 sobrs 2 Bcsrtsd- sscolbs í}2 csfTôirs ds procurador do DF. 2023. (Pro^rsíDâ ds rsdic ou

TV/Entrevista), ÉÜ
ALMEIDA. E. N.. A Assnriarãn dos Prnnirsdores do Distnto Federal realizou entrevista, publicaria em 10/6, cnm o

procurador e conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República, professor Edvaldo Nilo de Almeida. 2022.
(Programa de rádio ou TV/EntrevistaT Bi

ALMEIDA, E. N., Palestrante em webinar organizado pelo Serpro - Serviço Federal de Processamento de Dados. 2022.

(Programa de rádio ou TV/Comentário). O
ALMEIDA, E. N., Edson Sá Teles, secretário de Controle Interno da Presidência, é eleito presidente da Comissão de Ética
Pública. 2022. (Programa de rádio ou TV/Comentário). tl
ALMEIDA, E. N., Professor Edvaldo Nilo de Almeida dá palestra em evento no Rio de Janeiro, 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). ÈS
ALMEIDA, E. N.. Professor Edvaldo Nilo palestrara em evento na CAMES. 2022. (Programa de radio ou TV/Outra J. É3
ALMEIDA, E. N.. Concordando em discordar, 2021. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÉS
ALMEIDA, c. N.. Rodrigo Pacheco ofiaaiiza instauração da CPI da Covid. 202i. (Programa de rádio ou TV/cncrevista). Í3
ALMEIDA, E. N.. Ives Gandra e Gilmar Mendes recomendam obra de Edvaldo Nilo de Almeida. 2021. (Programa de rádio
Ou T\'/Cümentário). u

ALMEIDA, E. N.. CQ do Senado aprova Indicação de procurador do DF para vaga do CNMP. 2020. (Programa de rádio ou
bmcntário). ÉS

ALMEIDA, E. N.. CO aprova Edvaldo Almeida e Engels Muniz para o Conselho Nacional do Ministério Público. 2020.

(Programa de rádio ou TV'/Comentário). S
ALMEIDA, E. N.. Série Carreiras: Procurador do DF - Prof. Edvaldo Nilo (Procurador do DF). 2020. (Programa de rádio ou
TV/Entrevista),

ALMEIDA, E. N.. Sabatina de Edvaldo Nilo de Almeida, indicado para compor o Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, na vaga destinada ao Senado Federal. 2020. (Programa de rádio ou TV/Outra). ÉS
ALMEIDA, E. N., TRF na TV Justiça City Gate. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÉS
ALMEIDA, E. N.. Programa Inteiro Teor 147. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÉS
ALMEIDA, E. N.. Procuradores do DF escapam de parcelamento de salário. 2017, (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÉS
ALMEIDA, E. N.. Procuradores do DF integram Conselhos Secdonal e Federal da OAB. 2016. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). Éí
ALMEIDA, E. N.. Presidente do Legislativo se reúne com grupo de Procuradores. 2016. (Programa de rádio ou

IV/Comenténo). ÉS
ALMEIDA, E. N., Termos de Ajuste de Conduta dão celeridade a problemas enfrentados pelos consumidores. 2015.

(Prograirid lie táiilo üu TU/cni/evisla). É3
ALMEIDA, E. N.. Participação Popular. 2015. É3

runiçoes a empresas beneficiarn a sccedade. 2015. (Programa do ardio ou TV/Eritrcvísta). £3
ALMEIDA, E. N.. OAB/DF empossa novo conselheiro Nilo de Almeida. 2015. (Programa de rádio ou TV/Comentário).
ALMEIDA, E* N. O m3Íor dls^ts 2014 (Proçrsms ds rédío ol* TV/Entrsv!5t3} .Éi
ALMEIDA, E. N.. Sob orientação do ministro Gilmar Mendes, aluno do Mestrado defende dissertação no IDP. 2011.

(Prngrama rle rádio oi i TV/rompnfáno) E3

r ALMEIDA

A

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

TNV"

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

27.

■>o

29.

Demais tipos de produção técnica

dc Jurisprudô.ncia Tributária. 2C15..

ALMEIDA, E. N.. Revista do Curso de Direito UNIFACS. 2004. (Editoração/Uvro).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ne: CS^I	
Proc. n*: ■ãJ^OOOj ÍJgJ3
Rubriea;

Bancas

Pdrtídpação em bancas de trabalhos de condusão

Mestrado

^LHE^DA, E< N.* U S ’ ^ILVA P S E Psrticipâçã'^ ®m w3nc3 d® G3bri^! Abb3d Silv3ír3 IntsrsçÕss ®ntrc Djrsftc

Política e Religião: a colaboração de interesse público em eventos culturais/religiosos observada a partir da teoria dos

sitípmas ire Niklas l uhmann 7Í1?? ríiswrtarãn (Mestrado em Mestrado Aradêmirn em Direito Cnnstitiirinnal) - INSTTTIITO

BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA. E. N.; OLIVEIRA, W.; NISHIOKA, A. N.. Participação em banca de Fernando Antônio de Rezende Júnior. A

btulandade do imposto de renda rebdo na fonte pelos entes subnaaonais: necessidade de legislação complementar após a
decisão do Supremo Tribunal Federal. 2022. Dissertação (Mestrado em Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE

ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; DANTAS, M, C; PEIXOTO, G. M.. Participação em banca de Bruno Helásio Amorim de Oliveira. Políticas

públicas de regularização fundiária como instrumentos de concretização do direito fundamental à moradia: a implementação

de políCcas habitacionais no município de Camaçari-BA a partir de 2010. 2020. Dissertação (Mestrado em MESTRADO

PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E POLÍTICAS PÚBUCAS.) - Universidade Salvador.

1

2.

3.

Qualificações de Mestrado
1. ALMEIDA, £. rí., fíASSMAYER, K,, FINKcIRO, G., VIEIRA, L. R.. PõltiCrpaçãü eni bancõ dc RõliViUildO dõ CüStõ SantCiS Nctü.

Autonomia constitucional do entes desportivos: uma análise acerca da relação sui generis do Estado com as enbdade

públi

qualificação (Mesfrando em Mestrado Profissional em Direito do IDP) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO,

DESENVC-VIMENTO E PESQUIS.a.

ALMEIDA, E. N.; VIANA, U. S.; CORTES, O. M. P.. Participação em banca de Lucas Terto Ferreira Vieira. O sentido

ronstltudonal de educação: uma observação de segunda ordem do RE 88S81S/RS à luz da teoria dos sistemas de Nikias

Luhman. 2022. Exame de qualificação (Mestrando em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional) - INSTITUTO
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA,

ALMEIDA, E. N.; DANTAS, M. C.; PEIXOTO, G. M.. Participação em banca de BRUNO HELÁSIO AMORIM DE OLIVEIRA.
Políticas públicas de regularização fundiária como instrumentos de concretização do direito fundamental à moradia: a

implementação de políticas habitadonais no município de Camaçari-BA a partir de 2010. 2020. Exame de qualificação

(Mestrando em MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E POLÍTICAS PÚBLICAS.) - Universidade Salvador.

>.^.o :,uos c repercussões perante o direnadas r. 2022. Exa.Tic dcadr listratiw sa.ncionatíiper rccur

2.

3.

irabaihos de condusão de curso de graduação
ALMEIDA, E. N.; LEITE, G. C.; FIRME RLHO, C. R.. Partidpação em banca de Filippe Elias Grintzos.Limites da multa fiscal

e 0 efeito confiscalório em cdscata na graduação realizada pele legislação federai. 2022. Trabaliio de Coiiciusão de Curso

(Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

AtMEIDA, E. MALI lEIROS FILMO, M. A, A.) FERREIRA, C. G.. ParbCipação em banca de Cailane Cardoso do
Nascimento.Fraudes lidtatórlas: como afetam a Administração Pública e empresas concorrentes, 2022, Trabalho de

Condusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro Universitário Nobre.

ALMEIDA, E. N.; MALHEIROS FILHO, M. A. A.; FERREIRA, C. G.. Partidpação em banca de Diana de Queiroz Pimenta.Nova

rplação jurídica antrp a adminiçrraçãn púWica « as OSC5 apói a l ei 1^.019/14 2022. Trabalho de Conclusão de Ciirsn

(Graduação em Direito) - Centro Universitário Nobre.
ALMEIDA, E. N.: LEITE, 6. C: AGUIAR, O. M.. Particioacão em banca de Daniela de Sousa Teixeira.Tributacão de

criptoativos: a permuta de criptomoedas sob a perspectiva da matenalidade do imposto de renda. 2022. Trabalho de

Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO £ PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; LEITE, G. C; FIRME FILHO, C. R.. Parhdpação em banca de Filippe Elias Grintzos.Limites da multa fiscal

e 0 efeito confiscatórlo em cascata na graduação realizada pela legislação federal. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso

(Graduação em Direito) ● INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMEMTO E PESQUISA.

ALMEIDA, E. N.; MAIA, M. S.; MESQUITA, D. A.. Participação em banca de Luciano Henrique da Silva Oliveira.Lei Geral de

Concursos Públicos: poder de iniciativa, ãmbito de incidência e conteúdo normativo. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso

(Graduação em Direito) - Universidade de Brasília.

1.

3.

4.

5.

6.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feu

I Jornada de Direito Tributário.Comissão I ? Sistema Tributáno Nacional. Princípios gerais. Competência tributária. Limitações
ao nnrier ire rrlbufar. 2022. (Fnronfm).

IX Congresso Brasileiro de Direito Tributário Internacional, 2022. (Congresso).

1.

2.



V! Congresso Intemaaonal de Direto Tributário do Rio de Janeiro. 202?. (Congresso).

XX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2022. (Congresso).

3° Congresso de Direito Tnbutano da OAB SP. 2021. (Congresso).

Congresso Intertisdpiinar de Diretos Humanos. 2021. (Congresso).

Congresso Interdisopiinar de Poiícicas Públicas. 2ú2i. (Congresso).

I Congresso Online sobre a Nova Lei de Licitação e Contratos Administraüvos (Novas Licitações). Atuação dos Agentes

rublicos na Novà Lei de Licitação e Coritiatos Adniiiiisbõtivos. 2021. (Congiesso).

I Congresso Paulista de Direito Público da OA8 SP 2021. (Congresso).

I!I Congresso dc Direito Administ.-otivo do PJo de Jonciro - Em Homenagem a Sergio dc Andréa. AdmlnisL-ação Pública c

Poder Judiciário. 2021. (Congresso).

!!! Congi'esso de Direito Tnbu^á'’io do Amazo^a^ 20?1

IX Fórum Juridico de Lisboa. 2021, (Congresso).

XIV Simpósio Nacional de Direito Constitucional. 2021. (Simpósio).

XIX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2021. (Congresso).

XLVII Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distnto Federal. Poder Judtciáno e Administração Pública:

interferência indevida na capaadade de tomada de decisão e execução de politícas públicas de combate à Covid-19. 2021.

(Congresso).

XVIII Congresso Internacional de Diratos Humanos. 2021. (Congresso).

XVIII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2021. (Congresso).

XXIV Congresso de Historia de los Derechos Humanos de Ia Universitíad de Salamanca. 2021. (Congresso).

XXIV Congresso Internacional de Direito Tributéno. 2021. (Congresso).

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Iributario Ciénaa Feiiz. 2021. (Congresso).

I! Congresso de Direito Administrativo do Rio de Janeiro. 2020. (Congresso).

II Congresso de Direito Tributário da OAB São Pduro. 2020. (Cor igresso).

IX Seminário Específico do Programa de Pós-Ooutoramento em Democracia e Direitos Humanos.Interferência indevida do

JüdíOüric* mü capacidade de tomada de decisão e execução de políticas publicas de combate a CO»^D IQ do Poder

Executivo. 2020. (Seminário).
W TV*!?* *^3^0 ÓO Pí*^

XLVI Congresso dos Procuradores dos Estados e do Disbito Federal. 2020. (Congresso).

XVn rnngrp<:<;n Narinnal ire F«>|idn« Tohntárins 7070 (rnnrn?«sn)

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo. Serviços sociais autônomos: conceito constitucional fundado no ait 6“

da ConsOtuição Federal de 1988. 2020. (CongressoJ.

XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. "Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do

Sistema S: os casos da CPRM, da PPSA, da PETROBRÁS e do SEBRAE". 2019. (Congresso).

XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "O modelo jurídico institucional para

fins as redes públicas colaborativas e a participação estatal em associações civis sem fins lucrabvos". 2018. (Congresso).

XLlII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "Da consbtucionalidade das normas

estaduais que estabelecem alíquotas de ICMS sobre o fornecimento de energia elétnca em patamares supenores ás
operações em geral". 2017. (Congresso).

IV Congresso Regional de Procuradores do EstaiJo do Centro-Oeste. 2016. (Congresso).

XLi Congresso Nacional ae Procuradores aos Estaoos e oo DF, "kecuperação oe créaitos moucános: a questão oos prazos

exbntivos no Direito Tributéno". 2015. (Congresso).

aLI COIigiésSu ''■áCiúlial dus PluCurádúicS duS EstaCiúS e ÚO DF, cxáriiiliãClCii uá tcÃc Dò atuáçãú pievirliliVà du PlUCulòuul cio

Estado e do dever de orientar a Administração a aplicar o prirrcípio da seletividade em função da essenoalidaiJe do bem no
írK4C ^fMC
A*.» «^1

Processo Administrativo no CARR Processo Administrativo no CARR 2014. (Simpósio).

X! Congresso de Dfreitc Tributário do ÍBET 2014. (Congresso).

XXXVIl Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. 2011. (Congresso).

Congresso de Direito Eleitoral. ?0t0, (Congresso).

Seminário de Crédito de Carbono. 2010. (Seminário).

Semináno sobra Garantias Penais. 2010. (Seminário).

1 Encontro Luso-Alemã de Juristas no Brasil. 2009. (Encontro).

V Congresso Brasileiro de Direito Consbtuoonal Aplicado. 2006. (Congresso).

II Congresso Brasileiro de Direito Tributário Municipal. 2003. (Congresso).

II Congresso Intemaaonal de Direito Penal e Democracia. 2003. (Congresso).

II Cxjngresso Internacional de Direito Tributário. 2003. (Congresso).

Ili Congresso Brasileiro de Direito do Estado. 2003. (Congresso).

IV Forum Brasil de Direito. 2003. (txingresso).

Novas Teses das Ciências Criminais. 2003. (Congresso).

XVIIi Conierêncid Naciuiidi úos Advogados. 2002. (Congresso).
Seminário sobre Instrumenlalidade da Teoria Geral do Direito, em homenagem ao Prof. Machado Neto. 2000. (Seminário).
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49.

Proc. n»:

Orientações Rubrica:

Trabalho de conclusão de curso de graduação



Rita Suely Bomfim Pinto. O Papel do Tribunal de Contas da Bahia após a Edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2006.
Trabalho de Condusão de Curso. (Graduação em Ciêndas Contábeis) - Centro Universitário da Bahia. Orientador: Edvatdo
Nilo de Almeida.
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Outras informações relevantes Rubrica:

Tel. (71) 9123-7202; Prof.

Tel. (71) 8802-1223; Pnoí. Doutor Rodolfo Pamplona Filho - Tel. (71) 9131-

Referèncias profissionais e acadéraicastProf. Doutor Fredie Didier 3r.

Doutor Edilton Meireles

8523; Prof. Doutor Edivaldo Boauentura - Tel. (71) 8818-6199.
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Proc. ns: .úiCí^.r

Rubrica:

DEBACABAL-MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

4
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NCIMERO DE INSCRIÇÃO

22.964.948/0001-08

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/07/2015

NOKíE EMPRESARIAL

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE

DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CODlGO E DESCRICAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-741 - Serviços advocatíclos

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

COOIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOlCA

223-2 - Sociedade Simples Pura

NUMERO COMPLEMENTO

EDIF OK OFFICE TOWER

LOGRADOURO

817Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815,
816

município

BRASÍLIA

CEP 8AIRROOISTRITO

ASA SUL

UF

DF70.070-050

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDVALOONALMEIDA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

(61)3043-8065

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA situaçAo cadastral
17/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2023 às 15:46:33 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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PREFEITURA MUMCIPAL OE BACABAL ● MA

FIs. ns; 05^	
Proc. n^-.ÃUoóâJ-l

Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

vj

.I
● * }

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 22.964.948/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:28:55 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/08/2023.

Código de controle da certidão: 3172.497D.A728,F3A0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



l
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO OE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PREFEITURA MUNjClPAL DE BACABAL ● MA
Fls. ns:

Proc. n8

Rubrica;

om
CERTIDÀO N*:

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINAUDADE:

142043766502023

NILO & ALMEIOA AOVOGAOOS ASSOCIADOS

SAUS QUADRA S, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 816 EDIF OK OFFICE T

ASA SUL

22.964,0484»01-08

0773108300188 - ATIVA

JUNTO AO GDF

à::

CERTIFICADOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Dívida Ativa, para o contribuinte acima,
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 23 de julho de 2023. *

' Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto n° 40,475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via iniemet em 24/04/2023 ás 15:41:16 e deve ser validada no endereço https://www,receita.fazenda.df.g ov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA

PREFEITURA MUNICIWL DE BACABAL ● MA

FIs. ns; 0^	
Proc. n®: 'úJ-tyÇjCJ-1 	
Rubrica:

certidAo N*;

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

142043766W2023

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SAIAS 812.813. 814, 615, 816 EOIF OK OFFICE T

ASA SUL

22.964,948/0001-06

0773108300188 - ATIVA

JUNTO AO GOF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte adma.

Esta Certidão abrange consulta aos débitos exduslvamente no âmbito da Divida Abva, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Dis^to Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venbam a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móvelsi e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa tíe débitos.

Certidão expedida confomie Decreto Distrital 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 23 de julho de 2023. *

' Obs; As certidões expedidas durante o período declarado de situação do emergência no âmbito da saúde pública, em razão do irsco de pandemia do
novo coronavírus, de que traía o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 24/04/2023 às 15:41:46 e deve ser validada no endereço https://www,receita.fazenda.df.g ov,br,



29/05/2023, 16:21 Consulta Regularidade do Empregador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACABAL ■ MA
Fls. ri2;		

Proc. n2; }r2C3-^	
Rubrica;

■:aixa econcmica federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.964.948/0001-08

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ST SIG QUADRA 1 SALA ISE PARTE B 985 / ZONA INDUSTRIAL /
BRASÍLIA / DF / 70610-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052803410868596295

Informação obtida em 29/05/2023 16:21:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consulta crf/pages/consultaEm pregador.jsf 1/1
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PREPEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL ● MA
FIs. ns;

Rubrica;

í2B
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.964.948/0001-08

Certidão n°: 17057691/2023

Expedição: 24/04/2023, às 15:51:04

Validade: 21/10/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NILO & almsida advogados associados (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt '.tt.jus.bt



imr Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS MUf^CIfAL DE BACABAL ● MA
FIs. ns; OfM

Proc.

Rubrica:	

TJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/05/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

22.964.948/0001-08

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, §2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão eivei atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 30/05/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.3460.TQ45.GZLP.HI6O.7ZP5

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** ***

Página 1 de 1 30/05/202311:04:38

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - MiHon Sebastião Barbosa, Praça Municipal ● Lote 1, Bloco A, Ala B ● Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7hàs19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



24/04/2023, 15:54 Agenci@Net - DIF

PREFEITURA MUNICIPAL OE DACABAL ● MA

Pic 0^ ^	
Proc. no; —

Bubrica;
CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL-DIF

Imprimir

CF/DF 07.731.083/001-88 CPF/CNPJ 22.964.948/0001-08 DataConcessão 03/08/2015

Denominação social NiLO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Titulo do Estabelecimento ● Nome Fantasia NILO & ALMEIDA/\OVOGAD OS ASSOCIAD

Natureza Juridica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE CIVIL

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA FAC ● Número do

Protocolo

969-13745/24

Data de enquadramento
no ISS

14/03/2023

Data de enquadramento
no ICMS

Regime de Tributação do ISS SOCIEDADE

UNIPROFISSIONAL

Faixa do ISS XX

Regime de Tributação do ICMS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Faixa do ICMS XX

XXXXXXXXXX

Descrição Atividade Econômica do ISS SERVIÇOS ADVOCATICIOS

Código da Atividade - ISS M6911-7/01-00

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

Endereço SAUS QUADRA5, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 816 817 EDiF OK OFFl

Bairro ASA SUL

Situação Cadastral ATIVA

Data de Início de Atividade - ISS 17/07/2015

Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

CEP 70.070-050

Cidade BRASÍLIA UF DF

Data 24/04/2023

Este documento foi emitido no dia 24/04/2023 na Internet pelo portal Agénci@Net

tf

hnps://agnet.fazenda.dt.gov.br/area.cfm?id_Bfea=l140 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACAB.U ● MA

FIs. n2:

Proc n®: Ô.t0í0l /
Rubrica:

(M.

BALANÇO PATRIMONIAL /●V

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOSEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado;

CNPJ; 22.964.948/0001-08

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

(-) DIVIDENDOS. PARTIC., JUROS
S/CAPITAL PROPRIO

(-) DIVIDENDOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 0.00R$ (15 401.793.69)

RS 0,00R$(15.401.793,59)

RS 16.909.549,20 RS 1,000.000.00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 990.000,00

RS 990.000,00

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA

ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO

RANGEL PINTO

ALEXANDRE VICENTE DE PAULA

ALMEIDA

ALOISIO MASSON

ALVARO AUGUSTO OE OLIVEIRA

CASTELLO

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO

PIRES

BRUNA FREITAS OE CARVALHO

CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE

ALMEIDA

ÉDVALDO NILO OE ALMEIDA

RS 10 000.00RS 10.000,00

RS 10 000,00RS 10.000,00

RS 10 000.00RS 30.000.00

R$ 10.000.00RS 10 000.00

RS 10 000.00RS 10 000.00

RS 10.000.00RS 10.000,00

RS 10.000,00RS 0,00

R$ 10.000.00R$10 000.00

RS 820.000.00R$820.000,00

RS 10.000.00 RS 10.000.00ELAINE ANTONIA TEIXEIRA MAZZARO

RS 5 000.00RS 5 000,00GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA

RS 10.000.00RS 10.000,00GISLAINE CARESIA

RS 10 000,00RS 10.000.00HAROLDO DA SILVA TRINDADE JUNIOR

R$5 000,00RS 5 000.00JULIANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO

RS 10 000.00RS 10.000,00LARISSA AMARAL OE ANDRADE

RS 10 000.00RS 10 000.00LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA

RONALDO CHAVES GÁUDIO RS 10 000.00RS 10.000,00

RS 10.000,00RS 10.000.00

RS 0,00

SEV6R1NO MEDEIROS RAMOS NETO

JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQUITO RS 5.000,00

R$ 5.000,00RS 0,00LUCAS MARTINS SALES

DANIEL VERCOSA GONÇALVES

HUMBERTO TROCOLLI JÚNIOR

RS 5 000,00RS 0,00

RS 5.000,00R$0.00

RS 0.00RS 474,49RESERVAS OE LUCROS

R$0,00R$474,49RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

RS 0.00R$474,49Reserva de Lucros a Realizar

Este documento é pane integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.03.0D,5D.D9.FC.74.1C.6D,9D.98.99.C1.B9.B7.85.2E,3E.46.66-7, nos termos do Decreto n® 9.555/2018,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIALi

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOSEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 9

Período Selecionado:

CNPJ: 22.964.948/0001-08

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinaiSaldo InicialDescrição

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS

Nota

R$0,00RS 15.919.074,71

RS 0.00RS 15.919.074.71LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

PREFEITURA B.ACABAL ● MA

F!s. n9;		

Proc. nS;

Rubrica:

(
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Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3F.03.0D.5D-D9.FC.74.1C.6D.9D.98.99-C1.B9.87.85.2E.3E.46-66-7, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 3 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACA3ÂI ● MA

FIs. n«:	

Proc. n8: ôJCXuüJ /
Rubrica: A' .

Í2£2

V

NU.01 *LMeiO<l ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ 23 9SA9«e«0O1-0«

Ou»nSAUS QUADRAS eCOCOK. 817 SALAS 817 A8I6 EO OFFICE TOUVER - ASASUL-Sl*s4x-DF

PriodoOaEKnluraçSa SI»i/2S22aSI/i:/»2;

DEMONSTRATIVO OE ÍNDICES

Uquldez Corrente

RS 11.634.862.72
RS 1.07

RS 10 897.164,96

Conciui-se que para cada real de divida de curto prato (Passivo Circulante), a empresa dispõe

de RS 1,07 de bens e direitos de curto prato (Aiivo Circulante) para pagar, ou seja, a empresa

dispõe de RS 1.07 conversíveis em curto prato em dinheiro, para cada RS 1,00 de dividas de

curto prato.

Liquidet Geral

RS 11.897.164,96
RS 1.09

RS 10.897.164,96

ODserva-se que para cada real de dividas tolais (sejam de curto ou longo prato) COm terceiros

(passivo exigivel), a empresa dispõe de RS 1,09 de bens e direitos de curto e longo prato

(ACrRLP), ou seja, a empresa possui RS 1,09 para saldar cada RS t, 00 de suas dividas

venciveis a longo prato.

Grau de Endividamemo

RS 10.897.164,96
RS 0,97

RS 11.897.164,96

Este Indice mdica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exigivel) no tinanciamento

do Ativo. Observa-se, assim, que para cada RS 1,00 de Capital Prúpno, a empresa tomou RS

0,92 de Capital de Terceiros.

Reconhecemos a evatidSo da presente Demonstração do Resultado do Exercício.

erasília(Or). ai/12/2022
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Rubrica:

SANTA CASA
DE ARAÇATUBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO.

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n“ 22.964.948/0001-08, com endereço à SAUS Quadra 05

Bloco K Ed. OK Office Tower Salas 812/817, Asa Sul, Brasília/DF, e-mail:

secretaria@niloalmeidaadvogados.com, neste ato representada por Edvaldo Nilo de Almeida,
regularmente inscrito na OAB/DF 29.502, prestar perante a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE ARAÇATUBA, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n® 43.751.502/0001-67,
com sede na Rua Floriano Peixoto, 896, Araçatuba/SP, prestação de serviços em ação com o objetivo

de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos
beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na
tabela Tunep. quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada
constando que desabone, técnica e profissionaimente, durante este período.

Para fins de comprovação de atu^ição, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados;

Insténcia de Atuação AssuntoNúmero do Processo

21* Vara Federal Civil da Tunep
SJDF

1070075-95.2022.4.01.3400

Araçatuba/SP, 03 de abril de 2023.

PETRQNIO PEREIRALTMA

PRESIDENTE



HOSPITAL

SANTO AMAROAssociação Santamarense de Beneficência do Guarujá
Hospital Santo Amaro

“Obras Sociais Don Domênico"

H

A
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO Proc nt: ^ OJúcOU

Rubrica:

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o rí> 22.964.948/0001-08, com endereço á SAUS

Quadra 05 Bloco K Ed. OK Office Tower Salas 812/817, Asa Sul, Brasília/DF, e-maii;

secretaria@niloalmeidaadvogados.com, neste ato representada por Edvaldo Nilo de

Almeida, regularmente inscrito na OAB/DF 29.502, prestar perante a ASSOCIAÇÃO

SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJÁ, pessoa jurídica de Direito

Público, inscrito no CNPJ n“ 48.697.338/0001-70. com sede na Rua Quinto Bertoldi,

40. Guarujá/SP, prestação de serviços em ação com o objetivo de obter a revisão dos

valores pagos pela União relativos aos procedimentos realizados aos beneficiários do

SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na

tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas

obrigações, nada constando que desabone, técnica e profissionalmente, durante este

periodo.

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a

efetiva apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços juridicos
prestados;

Número do Processo Instância de Atuação Assunto

1069924-32.2022.4.01.3400 Gab. 16 - Desembargadora

Federai Jamil Rosa de Jesus

Oliveira

Tunep

Guarujá/SP. 25 de abril de 2023.

.-r

Urbani tamonde Manso

Dí^tor Presidente

Associação Santapiarense de Beneficência do Guarujá
/

CNPJ. 48.697.338/0001-70
CNAS : 76041-59-40

Rua Quinto Bertoldi, 40-Vila Maia - Guarujá/SP CEP. 11410-908-Tel. (13) 3389-1515
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO

Atestamos para os devidos fins que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o n” 22.964.948/0001-08. com endereço à SAUS Quadra 05
Bloco K Ed. OK Office Tower Sala.s 812/817. Asa Sul. Brasilia/DF. e-mail:

sccretaria@niloalmeidaadvogados.com. neste ato representada por Edvaldo Nilo de Almeida,

regularmente inscrito na OAB/DF 29.502. prestou serviços perante a FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - FAP, pes.soa jurídica de Direito Público. inscrito no CNPJ n®
08.841.421/0001-57. com sede na Rua Doutor Francisco Pinto de Oliveira, S/N. Campina
Grande^PB. em ação com o objetivo de obter a revisão dos valores pagos pela União relativos aos
procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O objetivo é equiparar os valores pagos pelos
SUS aos valores constantes na tabela Tunep, quando estes últimos forem superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigações, nada
constando que desabone, túcnica e profissionalmcnte,duranie este período.

Campina Grande/PB. 13 de março de 2023.

DfriópiilasGo?>i«NemNrto
CPF 503,919.334-34
Presidente da FAP

DERLÓPIDA^GOMES NEVxS NETO
PRtiSÍDENTE DA FUNDA^AO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - FAP
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SESI

SENAI

lEL

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.® 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO

ALAGOAS - SESI/AL, inscrito no CNPJ n° 03.798.336/0001-30, com

sede na cidade de Maceió/AL, na Av. Fernandes Lima, 385, Ed. Casa da

indústria Napoieão Barbosa, 3® andar, Farol, CEP: 57.055-000, nos

serviços de recuperação de créditos tributários e financeiros.

Maceió, 16 de agosto de 2022

/-s

à>M

Djaima Mendonça Maia Nobre

Gerente Executivo \ Unidade Jurídica

SESI/AL
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lEL

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K. SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.® 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132)

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DO ALAGOAS - SENAI/AL, inscrito

CNPJ n® 03.798.361/0001-13, com sede na cidade de Maceió/AL, na Av.

Fernandes Lima, 385, Farol, CEP; 57.055-000,

recuperação de créditos tributários e financeiros.

prestam para SERVIÇOS NACIONAL DE

no

nos serviços de

Maceió, 16 de agosto de 2022

/*}>

Djalma Mendonça Maia Nobre

Gerente Executivo ( Unidade Jurídica

SENAI/AL
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SENAI
FIEMA

sesi

SENAI

>nca:

lEL

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins. aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OA6/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestaram para o SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DO MARANHÃO - SENAl/MA, inscrito

no CNPJ sob 0 n. 03.775.543/0001-79, com sede na cidade de São

Luís/MA, na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n. 2“ andar. Retorno da

Cohama, São Luís - MA, CEP; 650.060-645, nos serviços de recuperação

de créditos tributários e financeiros.

Brasília, 16 de agosto de 2022

Raimundo Nonato Campeio Arruda

Diretor Regional do SENAl/MA
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m

SC

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.° 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida {OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam para SERVIÇO DE APOIO ÃS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC, inscrito

no CNPJ sob o n.° 82.515.859/0001-06, com sede na cidade de

Florianópoiis/SC, na Rod. SC 401 - Km 01 Lote 02 Parque Tec Alfa/João

Paulo, Florianópolis/SC, CEP 88.030-000. nos serviços de recuperação de

créditos tributários e financeiros.

Brasíiia, 16 de agosto de 2022

SEBRAE/SC
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5. BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

0 n.° 22.964.948/0001-08. bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicenfe de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132), prestam para

APRENDIZAGEM RURAL DO GOIAIS- SENAR/GO, inscrita no CNPJ

sob 0 n. 04.279.967/0001-05, com sede na cidade de Goíânia/GO, na R.

87 , 662, Setor Sul, CEP: 74.093-300. telefone (62) 3412-2700, os

serviços de recuperação de créditos tributários.

execução,

SERVIÇO NACIONAL DE

Brasília, 16 de julho de 2020.

Jurídico do SENAR/GO
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SENAR

ATESTADO DE COMPROVARÃO DE PRESTAÇÃO DE serviços
ADVOCATiCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos que 3 sociedade NILO & ALMEIDA

^VOQADOS ASSOCIADOS, pessoa JuritíÈcs com sede na Q SAU5 QUADRA

5, BLOCO K, SALAS S12 a 817, Ediffdo OK Ofe Tower, inscrita no

CNPj/MF sob o n.« 2Z.%4.948/Q0Ol-íí8, bem como w Advogadm Ed^ldo

Nilo de Almeida (PAB/DF 29.582) e Alexandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53.132}, prestam serviços advocatícios e técnicos de natureza

e trabalhistaJurídica contenciosa judtdal de direito tributário, financeiro

de forma satisfatória. a parüf de 201S, a SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM RURAL DO AMAPÁ - SENAR/AP, «sodoçSQ DVil Srni fira

lucratívos, oom sua sede na cidade ds Macapá/AP,

ns 2.045, Buriíteal, Macapá/AP, CEP 68.905-1®, inscrito

04.267.059/0001-00, neste atq representado pelo seu Presidente dò

Gonselha Administrativo. Sr, Uiz Iraçu Gufmari

na Av. Diógenes Silva,

no CNPJ sob o n®.

les Colares, portador do

CPFn» 042.054.212^49.

Brasflia, 18 de abril de 201S.

»

■H
'V.. '

Lulí Içàçu Guiinaraes Caiares

Presidente do Comelho Administrativo do SENAR^^/AP

- >!).
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Smiffo .Nacional d« Aprcncti/aisnn Knral
Administração fteg<onal do Maronhio

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5,

BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.5 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), prestam serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa

judicial, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL -

SENAR/MA, associação civil sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de

São Luís/MA, situada no endereço Rua Humberto de Campos, ns 185,

São Luís/MA, CEP 65.010-270, inscrito no CNPJ sob o ns.

satisfatória, ao

Centro,

04.298.388/0001-00, e-mail: httDs://senar-ma.org.br/contato/. e endereço

eletrônico http://senar-ma.org.br/, neste ato representado pelo seu

Superintendente, Sr. Antônio Luiz Batista de Figueiredo, portador do CPF ns

074.877.543-91.

rô de 2018.Brasília, 5 de outj

Antônio Lui^atista de Figueiredo
Superintendente

If

SEtVAR-A.n. MA . V

eni«

Jc)s6 Luiz Camargo (te Oliveira Jr.
Asm*or Juridico
OAB s.rn/MA



S£ST SENOr (D Imnsierlc

●MA

?jQ2Ò.
proc. n«:

Rubrica;

A 1 KS l ADO DP. CAPACÍDADE TÉCNICA

Ateslo, a pedido da interessado c para fins de prova,

aptidão dc desempenho e atestado de execução, que o escritório de advocacia

NILO & ALMEIDA .ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede

110 SAUS. QUADRA 5, ULOCO K. SALAS 812 a 817, Edifício OK Office

Tower. inscrita no CNPJ/MF sob o n." 22.964.948/0001-08, bem como os

Advogados Edvaldo Nilo dc .Almeida (OAD/DF 29.502) c .Alexandre Vicente

de Paula Almeida (O.AB,'DF 53.132), prestam serviços advocaticios e técnicos

de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito do direito tributário e

financeiro, de forma satisfatória, ao SERVIQO NACIONAL DE

APRENDIZ.AGEM DO TRAN.SPORTE - SENAT, inscnio no CT^PJ sob o if.

73.471.989/0001-95, com sede na cidade de Brasília/DF. no SAUS, Quadra 01,

Bloco “J”. Entradas 10 e 20, 11" c 12’ Andares, Ed. Clésio Andrade, Brasília/DF,

CEP 70.070-944.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, lendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica c

comercialmente, até a presente data.

Brasília, 18 de julho de 2Ü19.

A^ssor Chefe Jurídica do SEST SEN.AT

SAUS Oiaera 1, Moco -T, £d. CNTi BfíJÍiia-DF | TbL: (61) 3315.’000 (Fax: (6» 32Z2.2?15 i C£P: 700ro-94a

Fale com o StSI SCNAT: 0800 725 289! i i»ww.í«f5ena!,0fg,b'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ne;

Proc. n®;

Rt4brica;

SEST SCHãT
Scni<9 Scciil 40 rtoaitotlt

Sff;iço NocIcfOiOe
Apnf4l23t|«nc9lriniM';f

ATESTADO DE CAPACtDADE TECMCA

Aicstü, a pedido da interessado e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o escritório de advocacia
NIi.O & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pesson jurídica cum seile

no SAUS, QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817. Edificio OK Office

Tower, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 22.964.948/0001-08, bem como os

Advogados Edvaldo Nilo de .Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicenle
de Paula .Alineidu (OAB/DF 53.132),prestam serviçosadvocaiícios e técnicos

de natureza jurídica conienciosa judicial, no âmbito do direito tribuiárin c
financeiro, de forma satisfatória, ao SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
- SESr, inscrito no CNPJ sob o n". 73.471.98‘M)ÜI)I-95, com sede na cidade dc
BiasíliaOT. no SAUS, Quadra 01, Bloco“J", Entradas 10e20, Il®e 12* Andares,
Ed. Clêsio Andrade, Brasília/DF, CEP 70.070-944.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone teentea e

comercialmcme, até a presente data.

Brasília. 18 de julho dc 2019.

SALS Quadra 1, Bloco "J". Ed. CNT | Bras.lia-DF | T«l.: (61) 331S.TOOO | Fax: (6U 3223Z9151 CE»: 7007C-944
fale com o SCSI SCHAT: 0800 728 ZSr \ www.sest$enat.or9.br



if/i&EDACABAl-MA1(1

í=is. n2:_

Proc. na;

Rubrica;

(9

g. C

SAOPWLO
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCíOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

E
a
<9

e

%
*5

Atestamos para os devidos fins. aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa juridica com sede no SAUS QUADRA 5, BLOCO

K, SALAS 812 a 817. EdiRdo OK Office Tower, insalía no CNPJ/MF sob

0 n.® 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), presta para SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO- SESC/SP

inscrita no CNPJ sob o n. 03.667.884/0001-20, com sede na cidade de

Sâo Paulo/SP, na Av. Álvaro Ramos, 991, Betenzinho, São Pauto- SP.

CEP: 03-331-000, telefone (11) 2607-8000, os serviços de recuperação de
créditos tributários.
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PREFEITURA MUMCIPM0EBACA8AL-MA
Fis. ns;

Proc.

Rubrica: ^

Q

n

m.
SM PAULO c

o

o

c

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA
s

3
S

%

Atestamos para os devidos fins, aptidão de desempenho e

execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa juridica com sede no SAUS QUADRA 5. BLOCO

K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.“ 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaido Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), presta para SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO- SESC/SP,

inscrita no CNPJ sob o n. 03.667.884/0001-20, com sede na cidade de

São Paulo/SP, na Av. Álvaro Ramos, 991, Belenzinho, São Paulo- SP

CEP: 03.331-000, telefone (11) 2607-8000. os serviços de recuperação de

créditos tributários.
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Registramos, ainda, que a receita anual é de RS

2.164.734.700.61 (dois bilhões, cento e sessenta e quatro milhões,

setecentos e trinta e quatro mil, setecentos reais e sessenta e um

centavos), contando ainda com o seguinte número de funcionários 8.031

(oito mil e trinta e um funcionários).
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Brasília, 12 de maio de 2020.
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PREFEITURA MUN1C1PAU)|,BACABAL ●
Fis. ní:

Proc. n9

Rwbriea;

n6- fUüMÂmà CONS£LHO

NACIONAL
S5H

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍGOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede na Q SAUS QUADRA

5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifícío OK Office Tower, inscrita

CNPJ/MF sob 0 n.9 22i964.948/0001'08, bem como os Advogados Edvaldo

Nilo de Almeida (OA8/OF 29.502) e Aiêjíandre Vicente de Paula Almeida

(OAB/DF 53-132), prestam serviços advocatícios e técnicos de natureza

jurídica contenciosa judicial de direito tributário, financeiro e trabalhista

de forma satisfatória, a partir de 2018, a CONSELHO NACIONAL DO

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI/CN, associação civil sem fins

lucrativos, com sua sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco I, Ed.

Armando Monteiro Neto, 6e, e 8« Andar, Brasília/DF, CEP 70.040*913,

inscrito no CNPJ sob o ns. 03.800.479/0001-39, sitio eletrônico

http://www.poftaldalndustrla.com.br/sesi/, contato: (61) 3217-0700 e

endereço eletrônico: con|ur@sesi.org.br, representado por seu

Presidente, João Henrique de Almeida Sousa, portador do CPF nfi

035.809.703-72.

no

— ^ I '		

CONSELHO NAOÒ^ DO SERVIÇO SOCIAL DÀ INDUSTRIA - SESI/CN
JoÃo Henrique de Almeida Sousa

Presidente

WWW dflnM>ihanacionaMo«»5< ori; t»

S«» a«íMíio*íorte.qHsdfaCl.BH»çe|.C({. An«»woMoiUf-.fa Vr»c-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ri6:

Proc. ri2:

Rubrica:

0^^

ACT.N»09.‘2fll8

ATESTADO DE CAPACIDADE TECMICA

Atestamos para os itevidos fins. que a sociadwJe Ntt.0 & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCJADOS,

pessoa [uridica de direito privado, mscntano CNPJ/MF sob o n "Z^seA.SíB/UOOi-oa. com sede nò

Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812a 817, Etfifleio.OKOfíice Tower- Breslba- DF. neste

alo rapreaoniada pelos advogados Edvaldo NIto de Alm^, prtetor da OA&DF 29.502) e

Alexandre Vicente de Pauta Almoitia, portador da OABíUF SÍ ÍS2, raaldento o dcmciliado

BrasHia-DF, doravante denorrrinado CONTRATADA, prestam senrtços sdvoceíicios e lècnicos da

naMwa luridica comonciosa juacial de díredo ciibuíârio, íitiarceira e previdefiaàíio a firn do alondor
ss nocessidadee du Sobrap-AJ^.

em

Canirato de Prestação de Senrlço if 0U2018

informamos ainda, que os serviços contratados foram prestados de forma satistalwa a ate o

oresonte nxjmonto nada conslfi em nossos Ruivos, eftas o dessoone comerdal ou

leoiicamente.

Macapâ-AP, 19 derebr'-’ de

/

.'u/.

Canio de Luca Soun e Sousa '
Ssrante ds Unidade de Astessorís Jurkbca-UASJUR

WakMi _
Diretor de Adminisbaçlo «Finanças

ilro

Raiâfl Social da hndUqici: Serviço de Apwo ü.Mcrg e PsquarasBrçresaB noArrapà
Endereço; Av, EmesünoBsrges, 780, LBíuinho. Mitcapâ -^AP
CNPJ:O4.aSZ.4lSÍ0(X>i-24

Ut^osde CcolTBtsnte; Unidado d« Aseesaoile JwidicB<UA3UUR
UmilBde umlasora dass» ACT- Gsb. 01r«i
robtone: 3312-2600
Stt: '«fi-m ^{1 aefífW.son t>r

flars wrt/icar* k.Braotd«<íe so ttetiada tíacêpaerdd^ ficn/ca. «cwsesíte; «ww.a/>3«Driie.eofn.br



PREF^TURA MUFKWU)E BACABAL ● MA
Fls.n2-., _

- proc. n«: j

i Rubrica:.
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Atestado de Capacidade Técnica

O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul -

SEBRAE/MS, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n°

15.419.591/0001-03, Inscrição Municipal n® 244-5000-7, Inscrição Estadual isento,

sediada à Avenida Mato Grosso; n" 1661, Bairro Centro, Campo Grande/MS, neste

ato representada por seu Diretor de Operações, Tito Manuel Sarabando Bola

Estanqueiro, atesta para os devidos fins que a empresa Nilo & Almeida Advogados
Associados, pessoa jurídica com sede no SAUS Quadra 5, Bloco K. Salas 812 a

817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF n.” 22.964.948/0001-08, através

dos advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de

Paula Almeida (OAB/DF 53.132), vinculados ao processo gedoc n° 4957/2017,
prestam serviços advocatfcios de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito
do direito tributário e financeiro, de forma técnica e satisfatória.

Atestamos ainda, que nada consta em nossos arquivos que a desabone comercial
ou tecnicamente.

Campo Grande/MS. 15 de outubro de 2018.

Tito Manuel Sarabándo Bola Estanqueiro
Diretor de Operações

Campe» UB
Ak ^Vll 0 Gf«0 80.1461

Cantro
CeP:>« 0^950

Bonito-KS

Abr. Piliad Rfbui,
CEP. TttéO-QOO

32^661)0

CamireljA- MB

Av. 0V&U eo ^k> 8/irKO. 1>8D
Bairro Univ4r»lié4o

‘FbMena: I47).’a34-9a00

Cox)m»MS

Av. S il gsQo Rllro. 100
Cartre

C6P. 7»004)00

Taafone: (67) 3291 -OHQ

Doumit»*

R. Prosldanti Keniredy. 6S&

Fri(i doCInoufintenário
CEP; 78» MIO

TV«te m: (87) 941OM00

N«vW-MS

Av. Mimar 6orvçafv«0torrw, 003
Cantro

C6P; 79960*000
laiefcnr t97)â4S»Jioo

SEspeciatistss em pequenos negócios / 0800 570 0800! ms.sebrae.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL ■ MA

FIs. ns;	

Proc. n*: .-3106.01' / —
Rubrica:

SEBRAE

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, parn os devidos fins. que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA

5, BLOCO K, SALAS 812 a 817. HdificioOK OfliccTower. inscrita no CNPJ/MF

sob o n.° 22.964.948/0001 -08. bem como os Advogados Edvaldo Nilo de Almeida

(OAB/DF 29.502), Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132) e

Magno Pires Alves Fillio (OAB/DF 55.114). prestam serviços advocalícios c

técnicos de natureza jurídica contenciosa judicial, no âmbito do direito tributário e

financeiro, dc forma satisíátória, a SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE RONDONIA

associação civil sem fins lucrativos, com sua sede na cidade dc Porto Velho/RO.

.situada no endereço Avenida Campos Sales, n° 3.421, Olaria, Porto Velho/RO,

CEP 76.801-281. inscrito no CNPJ sob o n'’. 04.774.105/0001-59. c-mail:

ouvidoria(íí}sebrae.com.hr

SEBRAE/RO

endereço

hUp://www.scbrae.coin.br/sitcs/PorlalScbrae/ufs/ro?codlJf=23.

representado pelo seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Berti

eletrônicoe

neste alo

Niemeyer. portador do CPF' n° 108.763.978-60.

Brasília, 25 de fevereiro dc 2019.
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Carlos Berti Niemeyer

Diretor Administrativo Fii^ceiro
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SENAli

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AOVOCATÍaOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, í]ye a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOaADOS, pessoa Jurídica com sede na Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS

812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPj/MF sob

22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de Almeida

(OAB/OF 29.S02) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132),
prestam serviços atívocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa

judicial de direito tributário e direito trabalhista de forma satisfatória, em 2018,
3 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO
REGIONAL DE ALAGOAS -SENAI-DR/AL, associação civil sem fins fucratívos, com

sua sede na cidade de Maceió/AL, na Avenida Fernandes Uma, ns 385. Bairro

Farol, Ed. Casa da Indústria Napoleão Barbosa, 25 Andar, Maceió/AL,

57,055-000, mscrito no CNPJ sob o n?. O3.798.36l/OOOM3, neste ato

representado pelo seu Diretor Regional. Sr. Marben Montenegro loureiro,
portadordo CPF ns 003.473,884-34.

0 rí.»

CEP

Brasília, 02 de abril de 2018.

-Oíretor Regional

PREfEiTURA MUNíCM DE DACABAL ● MA
FIs. n»:. P‘7,2
Prcc n^JlOCcl "
Rubrica: ^	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACABAL ● MA

FIs. n»;

PfOC. ns; ^lúêCLÍ l>2ú23
Rubrica;

SENAn

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAU5 QUADRA 5.

BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower. inscrita no CNPJ/MF

sob o n.9 22.964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/OF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), prestam serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa

judicial, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO-SENAI/MA, associação civil

fins lucrativos, com sua sede na cidade de SSo Luls , situada na Av.

Jerònimo de Albuquerque, s/n®, 28 Andar, £d. Casa da Indústria Senador

Albano Franco, retorno da Cohama, São Luís/MA, CEP 65076-001,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n* 03.775.543/0001-79, contato; (98)

2109-1822. e endereço eletrônico hi:DS://wwv.' r.sm^.oiH.ín/ben.Ti, neste

ato representado por seu Diretor Regional, Marco Antonío Moura da Silva,

portador do CPF n» 475.332.263-72.

Atesto

sem

São Luís/MA, 11 da fevereiro de 2019.

Marco Antônio Moura da Silva

Diretor Regional



PREf EITÜRA MUNIOPAL Oí DACA5AL ■ MA
Fls. ns: 0'‘^	
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS ETÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, pessoa Jurídica com sede na Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS

812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF sob o n.s

22,964.948/0001-08, bem como os Advogados Edvaldo Nilo de Almeida

{OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida {OAB/DF 53.132),

prestam serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa

judicial de direito tributário e direito trabalhista de forma satisfatória, em 2018,

a SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE ALAGOAS -

SESl-DR/AL, associação cfvil sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de

Maceió/AL, na Avenida Fernandes Uma, n^ 385, Bairro Farol, Ed. Casa da

Indústria Napoleão Barbosa, 3» Andar. Maceió/AL, CEP 57.055-000, inscrito no

CNPJ sob o n». 03.798.336/0001-30, neste ato r^resentado pelo seu Diretor

Regional, Sr. José Carlos Lyra de Andrade, portador do CPF n? 038.849;024rl5.

Brasília, 02 d^e abril de 2Õ1S.
^ OtrtfwT^egional
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FIs. n9; ÚQÚ	
Proc.

4:oca:

Pi

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOSE TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que 3 sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica com sede no SAÜS QUADRA 5,

BLOCO K. SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.9 22.964,948/0001-08. bem como os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Aimeida (OAB/DF

53.132), prestam serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa

judiciai, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

satisfatória, ao SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SE51 (DEPARTAMENTO

REGIONAL DO MARANHÃO), associação civil sem fins lucrativos, com sua

sede na cidade de São Luis, situada na Av. Jerónlmo de Albuquerque, s/nfi,

49 Andar, Ed. Casa da Indústria Albano Franco, retorno da Cohama, São

Luis/MA. CEP 65.076-001, devidamente inscrito no CNPJ sob o n'

03.770.020/0001-30, e-mail; se5im3@fiem3.org.br, e endereço eletrônico

.-■■-v ti. org nr/seãi, neste ato representado pelo Diretor

Regional, 5r. Edíison Baldez das Neves, portador do CPF ns 020.212.933-00.

Sio Luis, 11 de fevereiro de 2019.

Diretor Regional
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ABASE

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestou serviços

advocatícios e técnico de natureza jurídica prestada na estruturação e

elaboração dos instrumentos jurídicos para viabilizar o ingresso da

instituição com ADIN e ADC no Supremo Tribunal Federal (STF), a

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE,

pessoa jurídica de direito público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.

01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C, 1® Andar,

Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico;

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente.

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativosvem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 22.964.948/0001-08. bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestou serviços

advocatícios e técnico de natureza jurídica prestada na estruturação e

elaboração dos instrumentos jurídicos para viabilizar o ingresso da

instituição com ADIN e ADC no Supremo Tribunal Federai (STF), a

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.

01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bioco C, 1° Andar,

Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico:

comunicacao@abase.oi^.br, neste ato representado pelo seu Presidente,

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmenle com suas obrigações, nada

constando que o desabonetécnica e comerciaimente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins.

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam advocatícios e

técnico de natureza jurídica prestada na elaboração de instrumentos

jurídicos, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS -

ABASE, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ sob o

n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bioco C, 1°

Andar, Asa Norte, Brasííia/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico:

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado peio seu Presidente,

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comerciaimente.

Brasilia/DF, 04 de julho de 2019

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS » ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins.

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08. bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida {OAB/DF 29.502) e Alexandre

Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam advocatícios e

técnico de natureza jurídica prestada na elaboração de instrumentos

jurídicos, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS -

ABASE. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o
n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN Quadra 515, Bloco C. 1®

Andar. Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-503, endereço eletrônico:

comunicacao@abase.org.br, neste ato representado pelo seu Presidente,

Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob o n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08. bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre
Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços de

operações de alteração, constituição e alteração do

a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS

assessoria em

social,estatuto

SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob 0 n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN

Quadra 515, Bloco C. 1° Andar, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-503,

endereço eletrônico: comunicacao@abase.org.br, neste ato representado

pelo seu Presidente. Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob
o n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fielmente com suas obrigações, nada

constando que 0 desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATiCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se. a pedido do interessado e para os devidos fins

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Ofnce Tower,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre
Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços de

assessoria em operações de alteração, constituição e alteração do
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOSsocial.estatuto

SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, pessoa jurídica de direito público

a

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.661.685/0001-80. com sede na SEPN

Quadra 515, Bloco G, Andar, Asa Norte, Brasilia/DF, CEP 70.770-503,

endereço eletrônico: comunicacao@abase.org.br, neste ato representado

pelo seu Presidente, Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob
0 n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos

e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

advogados contratada cumpre fieimenle com suas obrigações, nada

constando que o desabone técnica e comercialmente.

Brasília/DF, 04 de julho de 2019

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE
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ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para os devidos fins,

aptidão de desempenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS

QUADRA 5. BLOCO K, SALAS 812 a 817, Edifício OK Office Tower.

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, bem como os

advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB/DF 29.502) e Alexandre
Vicente de Paula Almeida (OAB/DF 53.132), prestam serviços de

assessoria em operações de alteração, constituição e alteração do
DOSASSOCIAÇÃO BRASILEIRAsocial,estatuto

SEBRAES/ESTADUAIS - ABASE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n. 01.661.685/0001-80, com sede na SEPN
Quadra 515, Bloco C. 1“ Andar. Asa Norte, Brasília/DF. CEP 70.770-503.

endereço eletrônico: comunicacao@abase.org.br. neste ato representado
pelo seu Presidente, Sr. Cláudio George Mendonça, inscrito no CPF sob

a

o n. 639.690.841-72

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos
e administrativos vem apresentando êxito, tendo que a sociedade de

fielmente com suas obrigações, nadaadvogados contratada cumpre

constando que o desabone técnica e comerciaimente.

Brasília/DF. 04 de julho de 2019
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DECLARAÇÃO

AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS -

APEX-BRASIL, Serviço Social autônomo criado nos termos da Lei Federal n*
10.668/2003 e do Decreto n« 4.584/2003, inscrita no CNP] sob o n« 05.507.s00/0001-
38 situada no SAUN. Quadra 5 - Lote "C". Torre "B". Centro Empresarial CNC

(Confederação Nacional do Comércio), Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70040-250, neste
ato representada por ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ, advogado inscrito na OAB/DF
sob nO 21.276, DECLARA, para os devidos fins que. NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade inscrita na Ordem dos
.Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal, sob n® 2639/15 e no CNPJ/MF n®
22.964.948/0001-08, estabelecida em Brasilia/DF, na SAUS Quadra 05, Bloco K Salas
812 a 817, Edifício OK Ofíice Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050, e-mall:

secretaria@niloalmeidaadvogados.com. vem prestando a esta Agência, a contento e
sem exclusividade, desde 21 de dezembro de 2018 até a presente data, serviços

jurídicos de suporte forense (acompanhamento processual) de interesse da Apex-
Brasil, perante quaisquer Tribunais ou Órgãos do Poder Judiciário e seus respectivos
Cartóriús/Varas, localizadas na Unidade Federativa do Rio de Janeiro, nos termos
constantes do Anexo 1 ao Pregão Eletrônico n* 37/2018, sob orientação e em
atendimento às solicitações da Gerência Jurídica da APEX-BRASIL (Contrato Apex-
Brasil n« 51-07/2018).

Brasflia-DF, 11 de Fevereiro de 2019.

Alessandro Ajouz
(VB/UF 21.176

APEX-8RA51L
'-.^...AiESSÃNDRO DOS SANTOS AJOUZ

Gerente Jurídico Interino

OAB/DP n« 21.276

Setor de Auurguiet Horte

Quedri OS, Lote C, Torre K, 1201 e 1701 - Centro Cmpnserte) CNC
CTP 70OeO42SO / -SS 61 Z027«202 ApexBrasil



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 169/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 70/2018
SESCOOP

PREFEnURAMUNlÇmKBACABAL
Fls. n9-._

Proc. nfi: J

Bubricu! _

Nácion*! dt Afifénãi/sgírf
tio Coop«(*(iv:$mo

■ o\(-,,roU:2^

E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS NO ÂMBITO DA
UNIDADE NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEMDO

COOPERTATIVISMO - SESCOOP/UN

ii

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade de advogados NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade

simples, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.964.948/0001-08, com sede no SAUS Quadra

05, Bloco K, Ed. OK Office Tower. Salas 812/817, Brasilia/DF, CEP 70.070-050, e-mail

secretaria@niloalmeidaadvoqados.com. representada pelos sócios Edvaldo Nilo de

Almeida, OAB/DF n® 29.502, Alexandre Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n.° 53.132,

e Bruna Freitas de Carvalho, OAB/DF n®. 37.217, executa para o SERVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP UNIDADE NACIONAL,

serviço social autônomo, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.087.543/0001-86, com sede em

Brasília/DF, no SAUS, Quadra 04. Bloco I, Edifício OCB, CEP 70.070-936

especializado em direito tributário, para auxiliar nas tratativas de obtenção da declaração

judicial de imunidade tributária, no intuito de cessar as contribuições previdenciárias

incidentes sobre a folha de pagamento, em especial a Contribuição Social Patronal, a

incidência de Imposto de Renda, PIS e demais impostos sobre aplicações financeiras

bem como a recuperação ou ressarcimento de todos os valores recolhidos indevidamente

a este título nos últimos 05 (cinco) anos, envolvendo, ainda, a antecipação de tutela ou

medida liminar, com o objetivo de suspender a exigibilidade dos tributos e depositar tais

valores em juízo até a decisão transitada em julgado, nos termos e nas condições

especificadas nos autos do Processo Administrativo n®. 20200.000169/2018, que

instrumentalizou a Inexigibilidade de Licitação n.® 70/2018, conforme instrumento

contratual firmado em 15 de outubro de 2018, com vigência inicial de 36 (trinta e seis)
meses.
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Declaramos ainda que não há nada em nossos registros, até o presente

momento, que desabone a sociedade em referência ifí

(Z

o

V
fZ
u

Servlfo Nacional de AprendÍ2agem do Cooperatjvjsmc^
SAUS (Setor de Auinrquiae Sul) Quadro 4 Bioco 1» ar

CEP 7CX)70-936 - Brasília ● DF ● Bra5:£}
somo&cooperairyismo.crop.br

somoscoopo
n
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Este documento foi assinado digiialmenie por Aldo Francisco Guedes i.eile

Para verificar as assinaturas vá ao site hltps.//oab.nortaldeass in3luras.oom br443 e utilize o código BFE5-201B-1O1D-ACE2



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 169/2018

INEXIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO N**. 70/2018

S«rvlço h«clon»I dt Aprerdiri9«m
do CooperAfivismo

A autenticidade deste atestado poderá ser confirmada pelos telefones (61)

2196-2834 ou (61) 98626-3675, ou pelo e-mail; asiur.sescooD@sescoop.cooD.br. com o

Sr. Aldo Guedes, que é o Gestor do contrato mencionado, bem como pelo sítio eletrônico

do SESCOOP no endereço https://www.somoscooperativismo.cooD.br/transDarencia-

sescoop. aba "6. Contratos, Convênios e Outras Transferências Voluntárias”, subtipo “6.4.

Atestados de capacidade técnica”, registro por data de emissão/ano.

Brasília, 30 de julho de 2020.

Aldo Francisco Guedes Leite

Assessor Juridico - OAB/DF n.° 50.072

e-mail: aldo.leite@sescooD.coop.br

(61)2196-2834 CM
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Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismcc^ ^
SAUS (Setor ds Autarquias Sul) Quadra 4, Bloco ^
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Este documento foi assinado digitalmente poi Aldo Ftancisco Guedes Leite
Para verificar as assinaturas vã ao silo https./Zoab.portaldoass inaturas com br 443 c utilizo o código BFE5-2818-101D-ACE2
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ITÜRA MUNICIPAL OEDACAJAL-MA
M, n ●

ne- mo.coK \.m^

rica:
#

SENAi

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DÊ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, para os devidos fins, que a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS,, pessoa jurídica com sede no SAUS QUADRA 5,

BLOCO K. SALAS 812 a 817. Edifício OK Office Tower, inscrita no CNPJ/MF

sob b n.2 22.964S4S/0001-08,bem osmo os Advogados Edvaldo Nilo de

Almeida |OAB/DF 29.502} e Alej<andre Vicente de Paula Almeida (OAB/DF

53.132), prestam serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa

judiciai, no âmbito do direito tributário e financeiro, de forma técnica e

satisfatória, ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO - SENAI/MA, associação cívrl

sem fins lucrativos, com sua sede na cidade de São Luís , situada na Av,

Jerònimo de Albuquerque, s/n®, 2s Andar, Ed- Casa da Indústria Senador

Albano Franco, retorno da Cohama, São luís/MA, CEP 65076-001.

devidamente inscrito no CNPJ sob o n“ 03,775.543/0001-79, contato: |9S)

2109-1822, e endereço eletrônico http>;//www.fiep.=a.orr neste

ato representado por seu Diretor Regional, Marco Antonio Moura da Silva,

portador do CPF 475.332.263-72.

São Luis/MA, 11 dafevereiro de 2019.

\

Marco Antônio Mour^ f t

0AZ£VÊ t* orlco oe KO»tD(} ovi. Mf nsaM MTV«ui*
I lAftLOaTO tx NOTAS- CCttolOUIMITK

Diretor Region; AiitênUcãçãorOIgltal
te MM, MM f. >■ «7^ V r.« > o é lafan uniot ● «t« etS-

ir»mace$

C6d. Ajitenllcacto! 8M7160219«0442099S.l!.DiU';1B«l2/a01fl IZiaS:

, \;S^DIS^d«Fl»caite^,HpaNera™Ife.tóÍBe.U09;
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1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS

.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Pfata Or. Samuel Sai-reto. s/n» - Centro-CEP 39340-000-Coração de Jesus/MG-Tel-(38i 3228 21’7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n«: JO^

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 072/2U23

INEXIGIBÍLIDADE DE UCITAÇÃO: N" 007/2U23
Proc. ní; <QiCGCS,I ?

Rubrica:
CONTRATO N” 061/2023

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO

JESU.S/MG E A EMPRESA NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CORAÇÃO DEDE

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE JESUS/MG,
inscrito no CNPJ sob o N® 22.680.672/0001-28. isento de Inscrição Estadual, pesstia
jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Coração de Jesus, Praça Dr
Samuel Barreto, s/n® - Centro - CEP 39340-000 - Coração dc Jesus/Mo! neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Admini.straçâo. Josc Carlos Mota, portador
do CPF n® 427.105,296-53 doravante denominado CONTRATANTE, c de outro lado

a contratada a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita

no CNPJ de N" 22.964.948/0001-08. sediada na Q. SAUS, QUADRA 5. BLOCO K.,
SALAS 812, 813, 814. 815. 816. NUMERO 817, EDIF OK 01'FICE TOWBR ASA

SUL. BRASILIA/DF, neste alo representada Icgalmenle pelo Sr. F.DVAI.DO NILO
DE AL.MEIDA. inscrito no CPF n" 808.872.955-68. no RG de numero 0958748608 e

OAB 29502/DF. doravante denominada CONTRATADA, celebrara o presente
Contrato sujeitando-se às normas da Lei n.8666/93c às cláusulas contratuais seguintes:

1 - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a “Contraiação para prestação de serviços
icenico-especializados em serviços advocacia.s para proposilura de ações judiciais
especificas na Justiça Federai do Distrito Federal visando a recuperação de verbas não
repassadas ou repassadas a menor pela União ao município dc Coração de Jesus a titulo
dc FUNDF.BedoSlIS”.

L2. Dos itens que compõem o objeto do deste Contrato:

ITEM I DESCRIÇÃO
Prestação dc

especializados para
verbas relativos SUS

! UNIDADE VALOR
01 serviços técnicos ! Serviço

a recuperação de
R$ 0.25 (vinte e

vinte cema\’os) para
cada um R$ 1,00 i
(um real)
recuperado.

02 Prestação de serviços técnicos
especializados para a recuperação de

; créditos relativos ao Fundo de
Desenvolvimento do

Serviço R$ 0,25 (vinte

centavos) para cada
um RS 1,00 (um

real) recuperado.Manutenção e

Ensino Fundamental c de Valorização do
Magistério (FUNDEB)	



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS

6STADO DE MINAS GERAIS

Crp 59S40H10Í) Coraçio<Jeiesüi/MG-rol (.131 4Í58-2Í».'?'*çíO> Sanuiel Bdfieiu, s/ii» C.ontiR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ns;

Pfoc ns; .!U Oísfl,l-2 - DA VINCLi-AÇAO

2.1 - üs sigmiiários deste Contrato sujcitam-sc às nonn.is da Lei n"
2.2 Fslc Contraio \ incula-.sc em todos os seus teniios ao Processo .\ilmiiiiilrHll”

apresentada |k'!u Coninitad.;n" ... e à proposi.i dc picvo!ne\igibilidade
mdependenteinenle Je transcrição.
2 3. O presente Coiurauí deu-se conr liiiidamento no art. 2.^ da l,ei it" SftOír dò, c c ail. -
A. uipul e Panigmfo L-nieo. du Lei n" X.dOò' 1 ^*^4. aeiescido.s pela Lei n" 14.U34/2020.
2.4 A celehração do presente Contrato não gera qualiiucr ^ inculo einpreyalieio entre a.s

se .iplieuiidopartes, ou entre o Município e o.s empregados ou prc|X'slos a Coniraladii. não
espéeie qualquci »K>nna decorrente da iegi-.ilaçrKi irululliisia.a

3 DO FORNtX IMKMO DO OB.IKK)

3.1. Cumprirá a Contratada o contido na Pmpo.sia. bom como com os serviços descritos
abaixo, c demais eondiçòes expics.sas im processo qiie deu origem no presente Cortlrato'

t. 1. l’ara a recuperação de créditos relaii'os aos lecursos do SUS repassadtts a menor
ao I lospilal Municipal de Coração de Jesus:
a) Hlabornçuo de laudo técnico dos valores que o numicipiu deixou «le receber, ou seja,
que furam retirados da ba.se de cálctilo a titulo dc beiietleíos, incentnais c programas do
governo federal;
b) Proposilura de ação judicial para Recuperação dos \alorcs repassados
glo.sados mdcvídamciitc do SUS;
3.1..2. I’ara a recuperação ...
Desenvolvimento do Lnsino Lumlamcntal e dc Valori/ação do Magistério (FUNDI Hj.
a) Le\ amamento para idcmificaçào e apuntçào de Iodos os valores repassados a menor
pela união ainda não aleançados i>da prescrição legal incidente .sobre tais créditos, a titulo
de receita do FUNDHB em decorrência de estimativa a menor do Valor Mmimo por
.Muno (\'MAA); ● ,
b) Proposilura de ação iudídal objetivando o recebimento pelo Municipm dos valores
identificados nu apuração;
c) Liquidação e execução

. inclusive a inscrição em precatório com o seu acompiinhamemo ate a

.1 menni >

dc créditos relalivos ao Fundo dc Manutenção e

dos v.vlorcs reconhecido das decisões judiciais decorrentes das
efetiva

ações

cnlrcua dos valores ao Município;

J) Acompanhamento aos aios judiciais das açòcs
.● refere á imcipu.siçào dc recursosjudicias cabíveis, respostas a

iicmia mencionada, especialmetue
eventuiiis embargu'-

lU'

que SI

j execução c recursos apresentados pela União,
iniciaiuo em ate 02 (dois) dias úteis apéis a assinatura do Contrato. Dc. c.^.2. Os .serviços

j Contratada realiaar o levantamento dos documentos wmprobalórios para a projx.Miura
da demanda judicial iio que se refere aos serviços contratados junto à («mtratada.
3 3 Tais serviços oairrcrào emioial reciprocidade com todos os órgãos do ente municipa

fornccorào todas as infonnações .solicitadas pela empresa rcspon.savel para o bomque

desempenho dos seisiçi».
3.4. A quantidade de \ isit.is iccnieas
dc acordo emn a necessiJ.ide do casiv concreto

scrã estaheleciíla no decorrer du execução coniraUiai

4 - DO PREÇO E DO PAGAMEN I O

/

1 ',1

'í;/
/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS

r! :PREf EITURA MUNICIPAL DE BACABAl
Fls. na:

Pfoc. n«

Rubrica;

iSTAOO DE MINAS GERAIS

Praçí Or. Sarmiel Barreto, s/n« Centro - CEP 39340 000 - Coração de Jejuí/Mü-Tel.' <38) 3228-2283m
nSt JiO^,CX i -

4.1, O valor lota! esiinnnJo do presente Contrato é dc RS; I3.II00.00ÍJ,00 (7 rc?c ■vliihòes
de reais).

4.2. O pauamenio dos v ahtrcs devidos pelo fornecimento ilos itens objeto deste Temio de
Referência será efetuado pelo Município, até iO (dc/c-sseis) dias. n partir dn data da
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e após contimiaçào dos tbrnecimenn",
petos responsáveis da Secretaria Solicitoiitc. caso não haja nenhuma irregulandadc ou att
que a mesma seja sanada.
4 2.1. Caso venha ua->rrer á necessidade de providências complementares por pane da
CoTUralada. a nuência do pni/o para i>agamemo será imerrompida. reiniciandu-sc a sua
contagem a puríir da dala cni que estas forem cumpridas,
4.2.2, Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada
estabelecidas, nem implicarão na aceitaqào dos itens.
4.2.3. O pagamento será feno por crédito em conta corrente na instituivuo bancaria ou
atra\ és dc cheque nominal à Contratada.

das responsabilidades

5 - DA DOTAÇ.ÃO ORC.VMENI ARIA
5.1. As despesas dceorrentes do presente Contrato correrão à conta du(s) seguinie(s)
doiaçüo(êcs)orçameiiiiiria(s): (16.01.01.12122.ÍK)I5.20.‘^Ü.33‘)039()(U50(MK11ÜO! íicha
275.

6- DOS DlkF.ITO.S K RFSPONSABIUDADKS DA COM RATAM F.

fj.K Comunicar e exigir a coneçâo imediata de qualquer anormalidade no.s itens por vi..
^Cont^dlada) pre.s!ados.

Ó.2. Hfetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento e no o ato que
autori/ou sua luvratiira.

Proceder, .sempre que julgar neccssáno. a análise (teste de qualidade) do item
fomeeido pela Contralada para fins de verificação dc qualidade.
fi.4. Notificar a Contratiuia. lixando prn/o pura coircvão das irregularidades ou defeitos
encontrados.

6.5. Observar o disposto neste Instrumento, bem assim no respectivo o ato que autorizou
sua lavraiura.

6.Ó. .Administração nào rcspmisabih/ará pisr quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada eom terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Icnno de
Contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.7. Fornecer todos ns dados c dtKumemos necessários ti execução do serviço aos
profissionais credeneiado.s e indicados pela Contratada da presuiçâo das atividade-,
necessárias a execução do serviço objeto deste instrumento ( nntnitual. bem como rc.ií ■ ●.'
o paganienloa contratada nas datas piecistas.

7- DO.'' DIREITOS. RESPONSABli.IDADES E
COM RAl ADA

7 t {'uniprir. dentro dos prazos cstabeleculos.
neste insimmento. bem assim no respectivo ato eonuHraióno c

7.2. Zelar e ganimir a boa qualidade do fomecimento/serviços. em consonância
parámcfro> de qualidade fixados c exigidos pelas nonnas tccnica.s pcTlincnlcs. expedidas
pelo Poder Público;
7,3, Dar plena e tlel c.veeucào a este contrato, respeitada todas
aqui estabelecidas.

(1.3

OBRICA<.;ÔES DA

; obrigações exprcssamenle previstas
scus unexoK.

as

eom os

cláusulas c eoiKÜcòcsas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇAO DE JESUS

r{ K
ESTADO £)t MINAS GERAIS

“/açíDr Samuei Parrvto, í/n» ● Cinfo C£P33340-Offl) CofBçSo ae J«u'./MG re!,’|í8Uí;i8-?.’!i3PREfEllURAMUWWA^DEBACtó^L-líÇ3^
Fls. n«:

Pfoc. n«;

Rubrica’.

-4:-Ciaruniir o síjjilo das iníbnnaví^cs adquiridas atra\cs da cxccuvâo do CoiHrul»».

y chamado da Coiitratiinto para assinatura do Contrato no pr.i>’o nuiximo dc
1)5 (cinco) dias úteis a contar da convoeavào pi’r cscritii.

7,6. n.xceutar. stib sua exclusiva rcspon-sabilidude. o objeto contratado, hem como.
exprcssainenle rceonhecer c declarar qiic assume Iodas as obriyacões decorreiilcs d.i
Contrato,

"■.T. Cimiunicar á Prefeitura de Coruvào de Jesus- MG. por escrito, qualquer anomialuladi.
de caràlci urgente c prestar os csciarccimcntos que aeliar iieccssànos, f-, deixar a
Preteiluia eienle de Uhío.-í os prohlcma,s e as dificuldades que ncoiter na cxeciivào do

serv !i|\> contratado, para que sejnm tomadas as medidas cabíveis }Kira sua soluvüo,
7.8. Manter, durante toda u exceuvào do contrato, cm eompatibiíidade ci>m u.s obrigações
assumidas, todas as condições dc hiihiltlaçâo c qualifieaçàt* exigidas na lidiaeào;
y.'^- Nâo irunsfciir a loreeiros. por qualquer forma, nem mesmo p.areialmente. as
obrigações as.sumidus. nem subeonirmar qualquer da.s prestações u que está obrigada,
exceto nas condições .uivori/.íidas no Icnno de referência ou na mimita dc contrato;

7.10. Re.spiuisahili/.ir-sc pdas despesas dos tributos, encargos tiabalhísULN.
picvidenciários. fiscais, comerciais. ut\;ts. fretes, seguros, deslocamento dc pessoal,
pi estação dc garanti.i e quaisquer outras que incidam ou vcnlimn a incidir mi execução do
contraio,

7. í I Hin tudo agir. segundo as direin/es do \ll NICIIMO
12. A Contratada obnga-se a:

‘'.12.1. Manter, durante toda a execução do C^uitrato. em ct'mpatibilidaüe com as

obrigações por cia assumidos, iodas a.s condições exigida.s para a habilitação qualificação
do processo dc que auiori/.ou a celebração dc.ste Contrato;

■’.1.^. Levantar dados para proptxsitura de uções de recuperação dos recursos do PPM c
M NDEF.

■’.I4, A Cf>NTR.-\T.ADA rcsponsabi!i/a-sc integral c exclusivamcntc pela,- despesas
rcali7udas durante <' objeto pactuado. a.ssim como |x>r todos os encargos trabnlhisui-s.
prcvidenciários, eiveis c tributários decorrentes das relações que ajustar con» empregado.s
ou prepo.stos seus evciiUialmente utilizados para auxiliar.

7.13. Apresentar sempre que .solicitado relatório siibrc serviços editados ou an
andamento c enviar mcnsalmente rciatóriu coiUciiüo todos os serviços realizados

7. l(v Guardar e fazer com que seus prcpo.sfos empregados giumlcm absoluto .sigilo sobre
dados, informações c documentos tbrnecidos pela CíTNTRAfANTP. .sendo vedada toda
c qualquer reprodução dos mesmos.
7.17. Assessoria integral na ulili/açào dos crwlilos.

4

8- ÜAS PKNAI.IDADKS P, Ml l.TAS

Ifin caso dc incxecução total ou parcial do contraio, hem como Jc ocorrência de
atraso injustificado na execução do ohjcio deste amlraio, .vubmcicr-sc-á Coniratada,
.sendo-lhe garantida plena defc.sa. as seguintes penalidades:
X 1 .Advertência;

8..T. Multa;

S.4, Impedimcnlo dc licitar e conlratur;
H.5. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar:

K.6. A multa previ.sta acima .ser.i a seguinte:

X.7. Ate 10% (dc/ por cento) do valor total coiilraiado. no caso dc sua não reali/ação e. oii
descuinprimento tie alguma das cláusulas contratuais;

8.1.

X
<\

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇAO DE JESUS
Â n

ESTADO DE MINAS GERAIS

Praça Or. tanuiol Ban-eto. ifm - Centro - CEP ?R140 OOO - CorsçSo tJe Imus/MG - Tel,: (311) 35?B ?2RJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Fls.n«:	

Proc ns:

^ ^ ^ A> sançòi» previstas mw itens acima poderão ser aplicadas cuniulativamcntc.
Rubnea. .1—i-siii ●‘“■■"'nrunãiia 3defesa previa do mteivssado no pra/o de 05 (cinco) dias úteis;

8>*. O vaior da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para ü Município, no
prazo de H5 (cinco) dias úteis a contar da data da notiílcaçãt», podendo o Contratante, para
ISSO. descontá-la das làtuias por ocasião do pauaincnlo. se julgar conveniente;
X 10. O pagamento da multa não eximirá a Contratada de corrigir as irregularidades que
deram causa a pcntiluladc;

X. I I. (T Contratante deverá noiilkar a Contratada, por escrito, de qualquer ammmdidade
considiada durante a prestação dos serviços, para adoção das providencias cahívci.s;
s 12. As penalidades somente serão rclevadiLs cm razão de circuastâncias excepcionais, c
vts lustificadus sví serào aceitas por escrito, fundamentada.s em fatos reais c facilmente

coinprov úveis. a cnléno da aiiloridade competente do Contratante, c desde que
iormuludas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

8.13. A ecmtralamc se responsabiliza pelo pagamento de multa de à contratada nu

situação de município nào observar a vigência do contrato até o trânsito cm julgado das
ações cm que a contratada já houver comprovada a proposilura da ação.

ú - DA <;fcS I Âo 1)0 COM RA I O

9.1. O romccimcrilci do objeto deste ('omrnlo sciá gerido pelo Secretário de
.Adminisimçài' e Finanças através de seus riTiresentanics legüis ou preposfo(s) por elc(.s)
üesignado(s).

10 - DA VIGK.NC IA K RKA.II STF

11. t. Ü pru/o de vigência do Contrato será a partir da assinatura do contrato ale o trânsito

ciii julgado das ações propostas em confonnidade com o iibjeto contratv'.
11.?. Ocorrendo atraso.s de pagamento p<vr comprovada eulivi da administração. ap6s i»
tempestivo adimplcmcnto da obrigação c u data prevista para o respectivo pagamenií', o
viilo! piHlerá. à partir dai. sei atualizado pelo iiuiice IP('.\ c acrescido de juixjs de ü.5"(i
ao mcs.

11..^. Qualquer alteração do presente Contrato. ,sc necessário, será objeto de Termo
Aditivo, na firnna dii l.ei Sbftí)'9.T.

I I 1. Registros que nào caracteri/am alieraçào do Contraio podem ser realizados )Tor
simples .Apostila na fomia da exegese da l.ei Sfto6i9.T.

Ui

■í

11 DA I.E:GISLACÀ0 APUC.ÁN El. E DO.S CASOS OMISSOS
I 1.1. Aplica-se ao picsemc Comrato o disposto na Lei n” S.666-93.

I 1.3. Os casos omi.s.sos serào (iecididu.s segundo as disposições contidas na Lei n.866f).'9.j.

12 - DO FORO

1? I. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de JesusMG para dirimir quaisquer
duvidas icfercnies a este Contrato, com renúncia expressa u qualquer outro, por mais
especial que seia.

K. (H>i estarenn Justos e contratados, os represcnumies das partes assinam o presente
Coiuruto. na presença das lesteniunhas abaixo, em 02 (.duas) \ ias de igual teor c fonna
par.T um sõ efeito

Coração de .lesus. MG, 24 de muio dc 2023,

/i
\

'fvV
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Secretário Miinicít^í . c^«lynnlsfiTíçá

PREFEITURA MUNICIPAL t>E BACABAL ● MA
Fls. n»;		

Proc. n*: I
Rubrica:

V^, ■-
Ml-O & ALMEIDA ADVÍXJADOS ASSOÍ lADOS

CONTRATADA

Fd\ uido Nilo dc Almeida - OAB DF n‘' 29,502
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f

Sistema S
FUNDAMENTOS
nONSTITUCIONAIS

A'ij

[dvdtáótiHodi ida, sua tese de doutoramento, é

ícimento do regime jurídico das

ituíções não governamentais, á

ida Constituição Federal.luz do que pro^^ ' I

Sua tese divide, contribuições para o Sistema S,

com sede no artip^ 240ic|a^^ das demais contribuições para
entidades autônomas e tem o mérito de abordar todas as im

plicações, em nível constitucional, do disposto na artigo 65, au

torizando tal forma impositiva, tanto no campo social quanto

no tributário, no econômico e no teleológico o escopo de um
Estado Democrático de Direito.

%

1
(■3

i■

(...] quero apenas enaltecer a indiscutível qualidade do texto do

professor Edvaldo Nilo de Almeida, cuja extensão e profundi

dade de análise da matéria merecem, de um lado, encômios e,

de outro, reflexão adequada, o que me permite não apenas re

comendar sua leitura, mas também cumprimentar o autor pela
excelência do trabalho.

/ves Gandra da Si/va Martins

i

FCmENSE

■III iniiiII II liiiiii III

9 786559 641239www.grupogen.com.br
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Esie livio, que o Idior acaba de abrir, é um üos
maúticulluiiua ctüiiulcu» nudoisobte o Kma do

Cmciinidonalúmo Dirigente nu Eaado Brasleiro.
Seu objetíro declarado é justatnentc de-

momirar que a Comiituiçáo braãlcita de I9RR
adoou tal postura, possuindo normas prugnmáti-
cas tuc impõem c^jeiiros íundimentais e tarefas ao
Estaio, pertinentes à tnmsfatmaçáo <U realidade
com o desiderato de promover a efetividade dos
direitos fundamentais, tambéra cies programáiicos
cnotanto mandados de oiimisaçáo, e a operaiKn-
daac do Estado Social, sustentado como dimensão

esseacía! do Estado Dtmocrãtico de Uiieito.

Procede-se a uma analise desde as origens do
consitucionalisi)H> moderno no sentido de caric-

ceriar a prevalência do legislador e i imunização do
merradocnin relação is remstienições, inciiisivc du

ram: o primeiro ciclo do constitucinnalismo social
c, n.í que diz respeito aos países com hiatos dc-
moaácicns. até o restabelecimento da democracia,

com a conquista <b fórmula libertária c emancãpa-
tóiU do Estado Demeaitico de Direito.

Analisa-se. aindi. o caminho das normas pro-
granáticas, partindo da absoluta ausência de jurídi-
cidaie ate a vinculação positiva c negativa subre o
legidador, detentor sqsenas de uma liberdade de
conbriTUÇáo resoica, cuja omiaio deliberada acar
reta dcsaimprimento do dever cumiiiucional dc le
gislar, consubstanciando omissão iDConscicuciontl

São realçados os c^jetives do Estado, que se
tradazem nos pn^rarus constitucionais, enquanto
cxpicssão da aucqsrojeçáo do devir comunitário, c a
fuiuiamcntaçáo jucld;co-axiológica do Esudo So
cial e dos direitos fuadamenuis nos princípios da
solidariedade e da dignidade ck pessoa humana,
para o quai s: encaminha o ditigismo.

Rssalta-se que o ditigismo contém uma ftin-
çáo de existência que retguarda a si, ao Estado So
cial, aos direkos fundamentais, ao mínimo vital eà
próptiâ política em face dos problemas e das om-
tíniBS piessòes a que são submetidos,

r*- r*T-»rH'~it n frnni«mo encerra um

do utopias jurí-
) mínimo viral,

i no ezistendal.
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Programa de Pós-Doutoramento em

Democracia e Direitos Humanos

Direitd. Política. Histúria e Comunicação

c:?

on(/m'^ ■X.
«●v

Edvaldo Nilo de Almeida >-
09

Jg

5
concluiu, em 22 de março de 2021, o Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos

Humanos, organizado pelo lus Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos [IGC].

ojiPeq/Bú^

Prof. Doulor Viial Moreira

\
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< t«’iM r.ú CENTRO DE

ESTÚDIOS

■' BRAS1LEN05

VNIN ERSID-M)
DS.-VUi^V-VNCA t » t●goo

\ sivi-AMU^n
SffiAlA.nANÍiH

7;

a

UNÍvÈf^I^IO

E! DR. EDVALDO NILO DE ALMEIDA ha asistido al Seminário de Formación Intensiva obligatorio (40 horas) y presentado !a investigación

tutorada requerida, aprobando el correspondiente examen, y concluyendo así con êxito los dos módulos dei PROGRAMA ANUAL DE
POSTDOCTORADO SOBRE “DERECHOS HUMANOS - DE LOS DERECHOS SOCIALES A LOS DERECHOS DIFUSOS”, correspondiente al

curso 2021-2022, organizado según el acuerdo de colaboración entre el Centro de Estúdios Brasilenos y Ia Fundación General de la USAL y el
Instituto Universitário de Rio de Janeiro (IBEA), bajo la dirección de los doctores M“ Esthcr Martínez Quinteiro (jubilada USAL, UPT/Pt) y Enrique

Cabero Morán (USAL).

Para que conste a los efectos oportunos, firmamos la presente en Salamanca a 9 de marzo de 2022.

$

%

}■1

& t-

o,.0omez de Ia TorreDr. IgnacjiDr. Enrique Cabero^orán

Director dei Progçdma de

Posdoctorado “Derechos Humanos

de los Derechos Sociales a los

Derechos Difusos

Dr*7SPÊsther Martíneí Quinteiro
^ ^ ^

I ^ "DjtêtítSrael Cemro de Estúdios

Brasilenos de 4a Universidad

de Salamanca

Díreclora dei Programa de

Rusdoctorado “Derechos Humanos -

^e los Derechos Sociales a los

Derechos Difusos
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PREfErrUM MUNICIPAL DE 0ACABAL ● MA
FIs. n’:
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Rubric*:

de São Paulo

ReíTMknciada pula Pi>rtaria do MliC N'"622 de 17 dc maio de soja. ÜÜU dc 18/05/2012.

íâÂ

Pontifícia Universidade Católica

:-sp

Histórico Escolar - P6s>Graduação Piginii
RA BAÜ0162745 EiMUte

wiaojn

Edvaldo Nilo de Almeida

28/01,'1981

s: SsfvíHlor

Nacionalidade: BRASILKIRA

Uf: BA

UF: BA; RG-958748608

í: 01/01/201S

Via dc ingresso: !’a»ccsso Sdeiivo r.scmcMrc

Tipo dc curso: Pós-íinidtuiçãi' Sinclo Scnsii
Modalidade: [louivir.ido

!Fo™,.çi.^rtor CONSrn UK ÀÜ S.X M!D,M>1,
Ias daTitulaçéo: !NS i ITÜTO HRASll-lIiNSE Df- IMRr.lTO PÚBLICO Local: BRA.SÍl.lA-f)F

Programa; OIRKITO

Area de

Conccntraçfio;

Núcleo I Linha: NÚCLEO DE PESQUISA EM DIREITO CONSTITUCIONAL

EfT-;ri\’lI>ADL ÍX) DIRiílTO

PtAiO fU/t è
iiH»gr»laAcAo ttç cwno 201 d.:

Reconhecimento/ R«»*««opd»P.:fl«,.TM6C:,‘eS6M7,purfK*lanoO,OU ci-97/Seçio1fpag uem 2Ma«ll7, R»,iU*»<ta
Aprovacao: S^FCânl/MB ÍOMiIZ/OT/.y)!? . rvri««owa no D o U n* Ííl»

Atividades e disciplinas curriculares

Por Codigo Disoplina
Ciéd Acad- CH Nota Freq Sit Penetwo
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dO.KKÜ-EN-TjijsSÕÕTSiÜM*
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< «se 9nn ’<»,(» AP roíspz

Atividades Curriculares
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I
Créd. AcacI CH Nota Hesullado Per. letivo
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5C «50 2019P2

<0 3f0 20t»>2
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Defesa de Tese
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Pontifícia Universidade Católica de São Paulo

ij^fp Rfcrcrdenciada pdu Porlariado MliC N‘'6;ri<k 17 dc maio do iíi.M2. DOU do 18/05/20J2.

;-sp

Histórico Escolar - Pós-Graduação PiS-nJ M

Emrsft^
RA RA0016Í745

l/'í«

ii8]r>
Nome Edvaldu Nilo <>e Almetda

Exame dc língua estrangeira

ObstiivaçAoAvafcaçáp

Aprsy»;»

AoiOVMaIntfM

Situaçáo linai

TiluInUo

Data envssdo ()ip:omaMtxIalkfaOy 'müem 10,03^2020T>lula<Jo

Oríentaçóes

S'íüaçao Pw. ieiwprvcitéssuAiividcxle

oftiENTACAn rtobena B^jS'3 0-JU éã Slnía

aoiSfíP«>SC3)l«l-Irü««NrAÇAQ S?Mi«rtn eaptisu Dsaj fts

2016P1P»rtjr>iwi|aORtENrAÇtó Hctwilo BAStuta O^as íiã S,.'.'»

"articipoMeHotwlii Bapaíii D>âs Stíi-flÜRI6NTAÇAO

P;]MiC‘CsvWô 5D1?P1omeMTACAO RUwiUt Bkpmíj Oies^ SiMii

2017P2ORIENTAÇÃO RoMno B.9list:i Q>>u eú C' 'vj

2D'8P1ORi&NTAÇto Roberlo BAbtnI.i Oir^ dl Si'ii

201ÔP2Rceeito Bapúsip Oi£S lU SitvdORiENTAlilAO
20I6P1ORlENIAÇAl) Roberu Bapbild Oss iía £,«. d

ORlENrACÁO Hpbeno BdpUUA Du s d-i SJia

Olisarvaçõcs

O (a) aluno (a) ooieve a prorrogação do prazo de mcagri^caçao do curso du 2 raririestre [s).
1» Via iH) Histórico -12/03,*2020
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CERTIFICADO 4% \

}
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i4
V

!r« -■ r’-aa
Oi

§ÕÍTORADÓ%m Drefro °

(a) cont média 9.50. 3/2020, sendo considerado(a) Aprovado

Reconhecido pela Portaria MEC n° 656/17, publicada
14 em_23/05/2017. Republicada r^^,. „ f>oD.O.U. n“ 97/Seção 1/paq.

no D.O.U. n 143/ Seção 1/ pag. 20 em 27/07/2017.

Sâo Paulo, 12 de março de 2020

Luciene dos Santos Souza
AnilUia SOnlor
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instituto Prastlteusc Uc ®íreíto ipúblico

Hscola de Direito de Brasília

50 XI “n -T3
C

5- 8 ● 5;3. P 3 rrJ

A Diretoria-Geral da Escola de Direito de Brasília - EDB C 3 3
t-

m’y'9 > 1 1'mf't'rrr
UlS*>MfcOl4

i s

{■=>
no uso de suas atribuições legais, confere o título de i n

|í, iG-.

\v ]1^1 ll
7

iííeétre c«5
>o<=.
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9

ògsa
21

In
1?-
O a»€bljalíio jSüo be ^Imeíba I3| bIÍ>^

iífshi l| I
íimrn S|

nacionalidade brasileira, natural da Bahia, nascido em 28 de janeiro de 1981,

RG 0958748608 - SSP/BA

tendo em vista a conclusão do Curso de iílCSÍtrabO EIIl COlíSÍtííUÍção £ ^OCÍPbabE

em 04 de agosto de 2011,

e lhe outorga o presente Diploma a fim que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Brasília-DF, 24 de setembro de 2013.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
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CONCEITO CONSTITUCIONAL DOS SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS
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Fatores considerados no arranjo institucional e que incidemna de

cisão políticade descentralizardeterminadoserviçocomo serviço soci

al autônomo

1.

Partindo-se da correta premissa de que os serviços sociais autônomos realizam ati

vidade privada de interesse público e social, é mister compreender os motivos pe

los quais 0 Estado, por meio do legislador, autoriza-os ou institui, deixando de op

tar pela criação de ente da administração pública direta ou indireta, ou por outra

forma institucional para alcançar seus objetivos,

Cumpre esclarecer que não havería qualquer óbice para a instituição de entes da

administração indireta, ou até mesmo da direta, com vistas à realização das ativida

des atualmente confiadas aos serviços sociais autônomos, sendo certo que a opção

pelo modelo em discussão é legítima à luz do que dispõe o texto constitucional.

Salgado e Almeida (2012, p. 197) lecionam que a definição quanto às formas insti

tucionais de atuação do Poder Público obedecem àquilo que denominam gradiente

ou continuam, que é modulado, do ponto de vista jurídico, desde as entidades com

Pós-Doutorando no Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos Humanos do lus Cen-

tium Conimbrígae associado à Universidade de Coimbra. Doutorem Direito Público pela PUC/SP. Mestre

em Direito Constitucional pelo IDP. Especialista em Direito Tributário pela Fundaçõo Faculdade de Direito

da Universidade Federal da Bahia (UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de

Estudos Tributários (IBETj. Especialista em Planejamento Tributário (FTE). Procurador do Distrito Federal
(2009-atual). Procurador da Fazenda do Distrito Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

do Distrito Federal - TARF/DF (2019-atual).
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no

maior grau de incidência de normas jus publicísticas até aquelas em que há pre

ponderância do direito privado.

Na construção deste gradiente de formas jurídico-institucionais, são levados em

consideração principalmente dois critérios principais de definição: o grau de razão

pública da ação estatal e a área de intervenção [econômica ou social]. Como recor

te metodológico, representam o gradiente a partir de dois eixos cartesiands. 0 eixo

das abscissas classifica a ação estatal pelo setor de atuação. 0 eixo das ordenadas

separa a ação executiva direta e indireta do estado. Quanto mais alto e maisâ direi

ta, no gradiente, uma forma institucional estiver, mais afetada às normas de direito

público se encontrará. Quanto mais à esquerda, e abaixo, no gradiente, mais inci

dência de normas privatísticas ocorrerá.

Ainda segundo os referidos autores (Salgado, .Almeida, 2012, p. 299), com base nes

ses dois critérios, a distribuição no gradiente, das diversas formas jurídico-institu-

cionais e de relacionamento público-privado previstas no direito administrativo

brasileiro, consideram-se os principais aspectos estatutários definidores de cada

uma das figuras e modelos de relacionamento, particularmente os seguintes: (i) na

tureza de suas finalidades: (ü) natureza do ente instituidor; (iii) direito de proprie

dade: (iv) forma de governança; (v) formas de financiamento; (vi) regime jurídico

aplicável e (vii) forma de controle.

Salvo naquelas hipóteses em que não seja possível ao Estado deixar de prestar de

terminado serviço público, ou atividade, pela administração pública direta, como,

por exemplo, relações exteriores ou polícia, verifica-se que a adoção de formas jurí-

dicas-institucionais pela administração indireta, ou pelos entes de colaboração, é

plenamente viável, à luz da ordem jurídica, bastando, para isso a observância dos

critérios de definição sugeridos acima que, como se vê, referem-se mais à definição

do regime jurídico aplicável que propriamente aos critérios de conveniência do le

gislador.

O aspecto da finalidade da atuação estatal é, segundo Valéria Alpino Bigonha Salga

do e Valdomiro José de Almeida, o mais importante, já que atividades estatais pri

vativas do estado e do Chefe do Poder Executivo, como, por exemplo, a direção su

perior da administração pública (Constituição Federal, artigo 84, inciso 11), obriga

toriamente se encontram sob a égide das nonnas do direito público, naquilo que

denominam polo superior do gradiente. A razão pública, neste caso, impede a ado

ção de forma jurídica diversa que não seja a prestação da atividade pela adminis

tração pública direta.

No caso dos serviços sociais autônomos, as atividades de fomento, de assistência e

de educação prestadas não encontram razão pública suficiente para ocuparem ex

clusivamente a área estrita do direito público e da incidência das normas do regi

me jurídico-administrativo, podendo a finalidade da atuação estatal ser alcançada

por formas jurídicas de direito privado.
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Por outro lado, ainda de acordo com os referidos autores, a natureza do ente insti-

tuidor interfere diretamente na definição da forma jurídico-institucional, sendo

que quanto mais direta e exclusiva for a participação do poder público na criação

da instituição, mais incidência de normas jus publicísticas ocorrerá.

Os serviços sociais autônomos ainda que criados ou instituídos a partir do Estado,

por meio da lei, assumem forma jurídica de direito privado e não compõe a admi

nistração pública direta ou indireta. Quando muito, podem ser considerados entes

que atuam em conjunto com o Estado, ou, numa acepção muito ampla, e não aceita

integralmente pela doutrina, entes colaboradores. Outrossim, é certo que é antiga a

preocupação com a delimitação da natureza jurídica dos serviços sociais autôno

mos, constituída pelo Poder Público, mas sob a forma de sociedade civil, sem fins

lucrativos, cujo objetivo social é a atividade de inclusão no mercado de trabalho e a

promoção social dos trabalhadores.

Como terceiro aspecto de definição de formas jurídico-institucio nais, os autores

Salgado e Almeida (2012, p. 201) apontam, ainda, o direito de propriedade dos

bens e interesses vinculados à prestação de serviços afetados à busca do interesse

público exclusivo ou não exclusivo. Deste modo, na administração pública, o direito

de propriedade estatal implica que há total submissão do uso desse direito à conse

cução dos interesses públicos, enquanto que o direito privado de propriedade se

destina à busca do interesse particular.

Aqui, neste ponto do estudo dos serviços sociais autônomos, constata-se com clare

za a confluência das esferas pública e privada, e um hibridismo no regime da pro

priedade já que as referidas entidades são de direito privado, e a tal regime jurídi

co se submetem, porém, é reconhecida a derrogação parcial por normas de direito

público a justificar, por exemplo, a prestação de contas perante os tribunais de con

tas, a supervisão administrativa por parte do Executivo, a participação do Estado

nos órgãos de direção superior e a realização de procedimentos de aquisição de

bens e serviços obedientes aos princípios da administração pública, além de pro

cessos seletivos de pessoal que devem ser impessoais.

Quanto ao sistema de governança, verifica-se que por estarem fora da administra

ção pública, não haveria como inseri-los no direito público, uma vez que as mais di

versas entidades dos serviços sociais autônomos submetem-se a procedimentos es

pecíficos de definição dos órgãos de gestão, em que há participação paritária do Es
tado e da sociedade.

Deste modo, e ainda tendo em vista a hibridez do instituto, bem como as finalida

des para as quais foram instituídos os serviços sociais autônomos, a composição

paritária de seus órgãos de direção mitiga as normas do regime jurídico adminis

trativo enquanto que estabelece a gestão privada dos seus bens e serviços, à luz do

regime jurídico de direito privado.
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Tem-se, portanto, que as formas jurídico-institudonais situadas nos quadrantes su

periores do gradiente caracterizam-se pela predominância do direito de proprieda

de público, na linguagem de Salgado e Almeida (2012, p. 204), enquanto que as que

se situam abaixo do eixo das abscissas caracterizam-se pela predominância do di

reito de propriedade privado, em que os resultados da atividade institucional - no

vas receitas, incorporação ao patrimônio, assim como dívidas e prejuízos - se re

vertem ao particular. É neste último quadrante que se encontram os serviços socia
is autônomos.
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Outra dimensão importante na definição da atuação estatal, a justificar a adoção de

uma outra forma jurídica-institucionai, segundo os autores acima, refere-se às fon

tes de financiamento da ação direta ou indireta do Poder Público. As entidades es

tatais mais próximas da atuação privativa do Estado, mais vinculadas ao regime de

direito público, em geral, são financiadas por recursos de origem pública, prove

nientes do orçamento geral da União ou por tributos, por exemplo. Outrossim, enti

dades co?no os serviços sociais autônomos, ainda que possuam em seu benefício

contribuições parafiscais, ou até mesmo dotações orçamentárias, podem também

contar com recursos de natureza privada de modo que não dependam exclusiva

mente do fomento público e ainda que não possuam finalidade lucrativa.

Salgado e Almeida (2012, p. 206) apontam, ainda, quanto ao regime jurídico, outro

aspecto de definição das formas jurídico-institudonais em estudo, qual seja, a exis

tência de uma região borderline no gradiente, com regimes híbridos de direito pú

blico, com regras administrativas de direito privado (administração indireta) e de

direito privado, com regras de direito público impostas pela relação contratual ou

convenial estabelecida entre a entidade civil e o Poder Público.

Quando as finalidades da instituição atenderem a objetivos privados, ainda que de

interesse público, o regime jurídico tenderá a ser privado, afirmam os autores aci

ma. Ora, é justamente como ocorre com os sei*viços sociais autônomos que, como já

dito, realizam atividade privada de interesse público e social, nos termos das leis

que autorizaram sua criação ou os instituíram.

Por fim, aduzem que a incidência do tipo de controle nas formas jurídico-institucio-

nais adotadas pelo Poder Público varia em conformidade com o regime jurídico

adotado, o direito de propriedade e o grau de incidência das normas jus publicísti-

cas quanto às fontes de financiamento e seus sistemas de governança. No caso dos

serviços sociais autônomos, é assente na jurisprudência que não se sujeitam ao

controle dos tribunais de contas da mesma forma que as entidades da administra

ção pública, na qual não se enquadram.

Deste modo, percebe-se que a opção pela adoção da forma institucional estudada

neste artigo, num primeiro momento, quando se deu a autorização para a criação

dos serviços sociais autônomos, foi justamente conferir maior independência para

RDOA.voi.7,n. 2,2020



PREf EiniM MUNICIPAL DE ÍACA9AL ● MA

FIs. n9;_

Proc n*:

gnoffiosTp^
ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos ServiçoSj^c^a^sftu 199

os setores empresariais interessados na prestação de assistência e educaçao profis

sional às respectivas categorias profissionais destinatárias.

Ainda que posterionnente se perceba uma evolução legislativa no sentido de agre

gar outras características de interesse social aos serviços sociais autônomos, o ob

jetivo de suas instituições, inclusive das novas, foi a busca e o alcance da efetivação

dos direitos sociais para integração no mercado de trabalho dos menos favoreci

dos, sejam pessoas físicas ou pessoas juridicas, de acordo com o que está expressa

mente previsto no artigo da Constituição Federal, mediante participação da soci

edade na gestão e no desenvolvimento das atividades destas entidades.

Como dito, a forma institucional adotada foi, e é, a que se considerou a mais ade

quada. à luz dos critérios do legislador, para o alcance das finalidades de cada enti

dade. Se é certo que os serviços sociais autônomos realizam atividade privada de

interesse público, não menos certo é que representam uma evolução na atuação do

poder público na busca dos objetivos postos na Constituição Federal relacionados

à busca de um maior desenvolvimento social, sem os rígidos limites do regime jurí

dico administrativo, porém com todos os ganhos representados pela gestão com

partilhada dos interesses.

Por fim, é interessante observar que não deixa de ser preocupante a posição de al

guns no sentido de privilegiar o princípio da "reserva institucional", como apto a

acoimar de inconstitucionais os serviços sociais autônomos, enquanto reconhecem

que não são entidades da administração pública, além de desconhecer o gradiente

de formas institucionais, conforme acima demonstrado, que refletem, antes de

qualquer anomalia, a riqueza do Direito brasileiro que se recusa, corretamente, a

se limitar aos rígidos cânones de formas pré-determinadas, como se o trabalho do

legislador não merecesse, como de fato merece, ser reconhecido.

2. A natureza jurídica dos serviços sociais autônomos

Conforme demonstrado nas linhas pretéritas, a compreensão do que sejam os ser

viços sociais autônomos na ordem jurídica brasileira, bem como a extensão de suas

prerrogativas e sujeições, notadamente quanto à sua submissão, ou não, às normas

juspublicísticas, imprescinde da prévia análise de sua natureza jurídica.

Como se sabe, a expressão "natureza jurídica” remete à compreensão do enquadra

mento do tema em estudo no campo maior da teoria do geral do direito com vistas

a identificar os elementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação

de um regime jurídico próprio e adequado.

Neste sentido, para uma análise mais detalhada dos serviços sociais autônomos é

curial a verificação, aos níveis doutrinário e jurisprudencial, das diversas compre-
ensões acerca do instituto em discussão, bem como das consequências práticas ad-
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vindas da assunção de um entendimento ou de outro, à luz do que dispõe o artigo

6® da Constituição Federal e da necessária efetivação dos direitos sociais.

2.1. Prévia corr}preensõo sobre regime jurídico e natureza jurídica

Í(o o
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£ tr Carneiro Neto f2011, p. 3) com razão aduz que o enquadramento de um objeto de

estudo do Direito numa determinada categoria, conferindo-lhe o que se costumou

chamar de “natureza jurídica", é apenas o primeiro passo para se entender qual o

conjunto de normas que lhe são aplicadas.

Em outras palavras, e em conformidade com o objeto de estudo neste trabalho, a

compreensão do que seja a natureza jurídica de um instituto permite identificar

seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes sejam

aplicáveis.

A partir daí, ou seja, da compreensão do que seja a natureza jurídica de um objeto

de conhecimento, como são os ser\’iços sociais autônomos, pode-se obter sua clas

sificação e compreensão no campo da teoria do geral do direito, bem como a deli

mitação dos institutos e alcance dos respectivos modais deônticos, ou seja, da orde

nação estatal dos comportamentos mediante o direito posto.

Por esta razão, no trabalho de classificação e definição taxionômica jurídica é mis

ter identificar dentre os objetos de conhecimento, as similaridades, os pontos em

comum, para que se possa reunir sob um único rótulo, e tão somente para fins de

compreensão científica, e definição da natureza jurídica, o termo que precise cora a

exatidão possível, dadas as deficiências da linguagem, a espécie, ou a localização do

instituto, na teoria geral do direito. Em outras palavras, antes de se definir a natu

reza jurídica de um instituto, é mister, tanto quanto possível, classificar os objetos
de conhecimento.

cco.

Neste sentido, aduz Carneiro Neto (2011, p. 4), classificar é agrupar por classes, se

gundo aquilo que se compreende como sendo a "natureza" de cada coisa. Coisas

com características similares são agrupadas numa mesma classe, passando a ser

consideradas, sob esta ótica, como detentoras de uma mesma natureza.

Além disso, é preciso entender que toda classificação é apenas um modo de orde

nar 0 pensamento e, invariavelmente, carrega em si algum grau de subjetivismo já

que é o classifícador que estabelece os critérios pelos quais os objetos de conheci

mento serão segregados em categorias ou classes.

Ainda, segundo as lições de Carneiro Neto (2011, p. 5), no campo do direito, os gru

pos nos quais se buscam classificar objetos diversos segundo determinadas carac

terísticas possuem em comum aquilo que se convencionou chamar de "natureza ju

rídica", ao passo que o conjuitto dessas características de cada coisa compõe o seu

respectivo "regime jurídico". Coisas com uma mesma natureza (categoria jurídica a

que pertence o objeto} costumam ter regimes jurídicos (conjuntos de normas jurí-
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2 W C ^ dicas que incidem sobrem o objeto) semelhantes que justificam esse enquadra

mento, ou seja. regimes jurídicos com pontos comuns, ou, como preferem alguns,

um "regime jurídico geral".

Bandeira de Mello (2019, p. 166), por sua vez, leciona que a taxinomia jurídica, co

mo outra qualquer, só tem o préstirao de fornecer rotulação para objetos símiles. A

similaridade em Direito é a de regime jurídico e não alguma outra qualquer. Assim,

um nomen juris só pode corresponder a um signo breve para nominar coisas juridi

camente equiparáveis pelos princípios e regras que os regulem.

Os serviços sociais autônomos, conforme se defendeu em linhas pretéritas, e con

forme será demonstrado adiante, constituem categoria distinta das demais existen

tes nas classificações geralmente aceitas pela doutrina, já que sua natureza jurídica

não comporta os rígidos limites do regime jurídico administrativo, com suas prer

rogativas e sujeições, bem como admite derrogações nas normas de direito priva-

/
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2.2. Vertentes doutrinárias

2.2.1. Serviços sociais autônomos como entes poraestatais

Não se localiza na doutrina majoritária entendimento que preconize a manutenção

dos serviços sociais autônomos na administração pública indireta. No máximo, co

mo fazem Hely Lopes Meirelles e Diogo de Figueiredo Moreira Neto, entende-se

que estes serviços se enquadram como entidades paraestatais.

Di Pietro (2019, p. 303) leciona que os serviços sociais autônomos não se sujeitam

às mesmas normas constitucionais das entidades da administração indireta, haven

do, tão somente, derrogação parcial de normas de direito privado, na medida pre

vista em leis infraconstitucionais, em especial nas que autorizaram sua instituição.

Do mesmo modo, no caso dos serviços sociais autônomos não há delegação de ati

vidade administrativa, mas, sim,/omenco. A única delegação reconhecida pela auto

ra, em relação aos serviços sociais autônomos, é de capacidade tributária ativa pa

ra (algumas entidades) receber contribuições parafiscais instituídas em seu favor.

Por fim, a Professora Maria Sylvia, ainda distinguindo os serviços sociais autôno

mos das entidades da administração pública indireta, aduz que aqueles apenas co

laboram com 0 Estado em atividades de interesse público fomentadas, enquanto

estas, mesmo as que possuem personalidade jurídica de direito privado, integram a

Administração Pública e constituem-se em longa manus de atuação estatal.

Lopes Meirelles (2003, p. 361) leciona que as entidades do sistema "S” são serviços

sociais autônomos classificáveis como entes paraestatais:

RODA. vol. 7. n. 2.2020
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Serviços sociais autônomos são todos aqueles instituídos por lei,

com personalidade de direito privado, para ministrar assistência ou

ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fms

lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou contri

buições parafiscais. São entesparaestatais, de cooperação com o Po

der Público, cora administração e patrimônio próprios, revestindo a

forma de instituições particulares convencionais (fundações, socie

dades civis ou fundações) ou peculiares ao desempenho de suas in

cumbências estatutárias, (grifo nosso)

Segundo Lopes Meirelles (2003, p. 361), “[...] embora oficializadas pelo Estado, não

integram a Administração direta nem a indireta, mas trabalham ao lado do Estado,

sob seu amparo, cooperando nos setores, atividades e serviços que lhes sâo atribuí

dos, por serem considerados de interesse específico de determinados beneficiá
rios.”.
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Com efeito, especialmente em relação aos serviços sociais autônomos clássicos, ou

entidades "puras", verifica-se que sua instituição se deveu à necessidade, identifica

da pelo Estado, de fomentar certas atividades e serviços relacionados a categorias

econômicas e profissionais, como educação profissional, assistência social e saúde.

Essa lição é acatada e reproduzida por quantos tenham se dedicado ao tema, como,

por exemplo, Osvvaldo Aranha Bandeira de Mello (1969, p. 271):

[...] Hely Meirelles qualificou como entes paraestatais as pessoas ju

rídicas de direito privado criadas ou autorizadas por lei, com patri

mônio própria, e competência específica para o desempenho de cer

tas funções de interesse coletivo. Podem, entretanto, ter prerrogati

vas estatais, desde que em caráter excepcional, ao contrário do que

ocorre com as autarquias. Então, englobam, no termo a que atribui

caráter genérico, várias espécies, como as empresas públicas, as so

ciedades de economia mista, os serviços sociais autônomos, as fun

dações culturais e hospitalares..

Ainda, como anota Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, foi acertada a orientação

preconizada em manter a figura do ente paraestatal como pessoa jurídica de direi

to privado. Serve para designar entidades, na regência de interesse coletivo, mas

sob organização jurídica privada. Realmente, diz, a própria denominação esclarece

não se tratar de entidades estatais, mas paraestatais, portanto, não devem ser con

sideradas pessoas de direito público, mas de direito privado, para realizar cometi-

mentos paralelos ao do Estado.

Esta posição é criticada por Bandeira de Mello (2019, p. 166) para quem ao se colo

car os serviços sociais autônomos sob a mesma rotulação de "paraestatais", com as

sociedades de economia mista e empresas públicas, estas sim integrantes da admi

nistração pública indireta, Hely Lopes Meirelles assumiu posição insuscetível de

ser aceita no Direito brasileiro. Segundo Celso,"[...] é inaceitável colocar sob um di-
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Da mesma forma, Di Pietro (2019, p. 302] aduz que Hely Lopes Meirelles coloca na

mesma categoria de entidades paraestatais pessoas jurídicas que têm natureza ju

rídica diversa, já que as sociedades de econojnia mista, as empresas públicas e as

fundações instituídas pelo Poder Público sào entes da administração pública indi

reta, 0 mesmo não ocorrendo com os serviços sociais autônomos. Di Pietro, por ou

tro lado, apoiando-se nos entendimentos de Hely Lopes Meirelles e Orlando Go

mes, leciona que estas entidades (os serviços sociais autônomos) não prestam ser

viço público delegado pelo Estado, mas atividade privada de interesse público (ser

viços não exclusivos do Estado); e exatamente por isso são incentivadas pelo poder
público.

Di Pietro (2015, p. 283) leciona no sentido de que "[...] não há dúvida de que tais

entidades foram criadas com personalidade jurídica de direito privado, o que afas

ta a natureza autárquica.”.

A atuação estatal, no caso, diz Di Pietro, é de fomento e não de prestação de serviço

público, Por outras palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu pa

ra incentivar a iniciativa privada, mediante subvenção garantida por meio da insti

tuição compulsória de contribuições parafiscais destinadas especificamente a essa

finalidade. Não se trata de atividade que incumbisse ao Estado, como serviço públi

co, e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por meio do instrumento da

descentralização. Trata-se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o
Estado resolveu incentivar e subvencionar.
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Moreira Neto (1997, p. 88-89), a seu turno, aduz que "[...] Os serviços sociais autô

nomos são pessoas jurídicas de direito privado constituídas pelo Estado para o de

sempenho de atividades delegadas de interesse público ou social, sob o princípio

da descentralização por cooperação.”. Outrossim, ainda de acordo com Diogo de Fi

gueiredo Moreira Neto, "(...] embora oficializadas pelo Estado, não integram nem a

Administração Direta nem a Indireta, mesmo empregando recursos públicos pro

venientes de contribuições parafiscais.’’.

Ainda, Moreira Neto (2014, p. 131) aponta que ao cabo da vertiginosa evolução da
Política e do Direito Político ocorrida no final do século 20 houve a percepção da

necessidade de se limitar hipertrofia dos modelos dominantes de Estado, reduzin

do suas onímodas intervenções regulamentadoras nos processos espontâneos da

sociedade para adotar uma crescente atuação suasiva, orientadora e estimuladora,

despida de coação, com o oferecimento de novos modelos alternativos de livre ade

são, racionais, razoáveis e voltados à coordenação de esforços para o desenvolvi
mento econômico e social.
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I Neste sentido, é possível qualificar os serviços sociais autônomos naquilo que o

Professor Diogo de Figueiredo Moreira Neto denomina atividade de fomento exer

cida pelo Estado. Nâo compõem a administração, mas exercem atividade fomenta

da, estimulada, pelo Estado.

Rocha Furtado (2016, p. 188), após qualificar de anomalias os serviços sociais autô

nomos, por pretensa violação ao princípio da reserva institucional, também defen

de que os serviços sociais autônomos sejam classificados como entes paraestatais,

aduzindo, ainda que a maior particularidade dessas entidades reside no fato de que

são criadas pelo Estado, mas nâo integram a administração pública direta ou indi
reta.

, V

u

■<

n
cV
üÜJ C

.O
o

S :à 3

□CO.

justen Filho (2013, p. 322) aproxima os conceitos de ente paraestatal e de serviço

social autônomo ao conceituá-los da seguinte forma:

Entidade paraestatal ou serviço social autônomo é uma pessoa jurí

dica de direito privado criada por iei para, atuando sem submissão

à Administração Pública, promover o atendimento de necessidades
assistenciais e educacionais de certas atividades ou categorias pro

fissionais. que arcam com sua manutenção mediante contribuições

compulsórias.

Por fim, Marçal Justen Filho informa que durante os anos de 2008 e 2009 foi forma

da uma comissão de juristas com a intenção de realizar uma reflexão sobre os limi

tes, contradições, fragilidades e potencialidades de cada forma de estruturação das

atividades administrativas e de fomento e parceria do Poder Executivo Federal.

Disso resultou uma proposta de Anteprojeto de Lei Orgânica da Administração Pú

blica Federal e Entes de Colaboração. Nesse sentido, nos termos desse documento,

os serviços sociais autônomos são previstos formalmente como entes paraestatais,

não integrantes da administração pública e definidos como "[...] pessoas jurídicas

criadas ou previstas por lei federal como entidades privadas de serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical e sujeitas ao disposto no arti

go 240 da Constituição.” (art 71).

Ainda assim, de acordo com o referido projeto, devem obrigatoriamente observar

os princípios da "[...] legalidade, legitimidade, moralidade, eficiência, interesse pú

blico e social, razoabilidade, impessoalidade, economicidade e publicidade, e aten

der às normas constitucionais, legais, regulamentares, estatutárias e regimentais

aplicáveis.".

De acordo com Di Pietro (2015, p. 230), preferiu-se, no projeto incluir na categoria

de entidades paraestatais as pessoas jurídicas que, embora criadas mediante auto

rização estatal, não integram a administração pública direta ou indireta. Por outro

lado, ficaram separadas das entidades do terceiro setor que, embora prestem seivi-

ços de relevância pública, são criadas pela iniciativa privada; quando muito, rece-

RDOAvol. 7, r, 2,2020
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bem alguma qualificação jurídica, que as habilita a fazer parceria com o Estado. Fo

ram previstas como entidades paraestatais as corporações profissionais e os servi

ços sociais autônomos.

Como se vê, o entendimento que prevalece majoritariamente, é no sentido de que

os serviços sociais autônomos são entidades paraestatais, ainda que não integrem

o Poder Público, e ainda que não pudessem ser classificados na mesma espécie das

pessoas jurídicas de direito privado da administração pública indireta.

2.2.2. Serviços sociais autônomos como entes associativos ou fundacionaís

Orlando Gomes (1950, p. 391), em lição pretérita, ao analisar detidamente a natu

reza jurídica do Senac e do Sesc não deixou de revelar o incômodo da inegável deli

mitação híbrida dos referidos serviços sociais autônomos. De acordo com o mestre,

não bastaria, porém, a exclusão desses entes da esfera do direito público. Porque

não cabem naquela, na outra hão de estar, ainda que, como se vê, não seja tarefa

simples seu enquadramento no direito privado.

Brandão Cavalcanti (1950, p. 378), analisando a questão, advertiu, ainda em 1949,

que a personalidade jurídica de que se revestem tais institutos decorrem de sua au

tonomia financeira, e de serviço; nunca, porém, se lhe poderia atribuir o caráter es

tritamente de direito privado.

Ainda segundo Orlando Gomes (1950, p. 392), conforme orientação tradicional

mente seguida, as pessoas jurídicas de direito privado se bipartem em associações

e fundações, sendo que o Senac e o Sesc não se ajustam bem a nenhuma dessas ca

tegorias, muito embora, quanto à finalidade se assemelhem mais às hmdações. Or

lando Gomes prossegue afirmando que esses entes têm, portanto, uma feição que

não se enquadra aos tipos clássicos, posto que nos seus traços se estampa visivel

mente 0 ar de família, indicativo do parentesco próximo.

Orlando Gomes conclui que é nesse tipo de pessoa jurídica de direito privado (fun

dação) que se encaixam entes como o Senac e o Sesc, instituídos, segundo diz, co

mo foram, para o preenchimento de finalidades permanentes, dotados de patrimô

nio afetado a essas finalidades, sem que, porém, se tenham originado da vontade

de um cidadão, que fosse seu fundador. Estribado na doutrina de Luigi Ferrara, diz

que possuem, os serviços sociais autônomos, toda a contextura de uma fundação,

faltando apenas o fundador. Finaliza aduzindo que tais instituições hão de perma

necer necessariamente na esfera própria das associações e fundações.

Caio Tácito (2001, p. 316), opinando acerca da natureza jurídica do Senai/RJ é pe

remptório em afirmar a natureza associativa privada da entidade:

O SENAI/R] não se enquadra, para qualquer fim, como órgão Inte

grante da Administração Pública Direta ou Indireta da União, Esta

dos e Municípios. É associação privada, vinculada à correspondente

RODAvol.T.n. 2, 2020
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entidade de classe econômica. (...) O SENAl/RI, como demonstrado

no corpo do presente parecer, é associação civil privada, ainda que

autorizada em lei, não sendo gestora ou destinatária de recursos pú
blicos.

A doutrina mais contemporânea insiste em defender a natureza associativa ou Fun-

dacional das referidas entidades, deixando, entretanto, de apontar os requisitos

conceituais e o enquadramento dos serviços sociais autônomos nestas figuras.

Para Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174) os serviços sociais autô

nomos são entes associativos não fundacionais, de direito privado e sem fins lucra

tivos, e que, portanto, não integram a estrutura da administração pública, seja a ad

ministração direta ou a administração indireta. São em regra criados por lei e têm

como objetivo a execução de atividades de interesse público não econômicas, o que

justifica o fomento prestado pelo Poder Público.

Moreira Neto (2014, p. 298) defende que os serviços sociais autônomos são insti

tuídos sob 0 modelo totalniente privado, como associações civis, e se distinguem

do gênero associação civil pela delegação legal que os vincula à prestação de servi

ços de interesse público no campo do ordenamento social e do fomento público so

cial e, exclusivamente no caso da União pela específica delegação legal para auferi

rem receita arrecadada impositivamente - como contribuições sociais - destinada

ao custeio dos serviços delegados,

Desta posição diverge Di Pietro (2015, p. 284) que entende não haver delegação.
nem prestação de sei-viços públicos, no caso dos serviços sociais autônomos. Trata-

se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o Estado resolveu incen
tivar e subvencionar.

Santos de Aragâo (2013, p. 143) observa que dentro do tema da participação do Es

tado em entidades privadas, merecem destaque os serviços sociais autônomos, en

tidades de direito privado, instituídas por lei sob formas privadas comuns - asso

ciações ou fundações, com vistas a prestar assistência, sem fins lucrativos, a certos

grupos sociais e categorias profissionais, e que são financiadas por dotações orça

mentárias públicas ou por contribuições parafiscais de natureza tributária.

Portanto, também o referido doutrinador reconhece a natureza associativa ou fun-

dacional, dos serviços sociais autônomos, muito embora, tanto quanto os demais

autores citados neste tópico, não explique a ausência de "sócios" ou "instituidores"
em referidas entidades.

Outrossim, Santos de Aragâo (2013, p. 144), após ressaltar o fato de que os servi

ços sociais autônomos não compõem a administração pública, possuem patrimônio

próprio e realizarem atividades de interesse público, observa que o Estado possui

alguma ingerência sobre tais entidades, como, por exemplo, a exigência de que de

vam cumprir os princípios da administração (artigo 37, caput, da Constituição) e

ftOOA. vol, 7. n. 2. 2020
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que estão sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União, ainda que não se

submetam à obrigatoriedade de licitar suas aquisições de bens e serviços.

Como se vê, esta posição doutrinária antiga, diga-se, ainda não logrou explicar a au

sência de associados e fundadores nos serviços sociais autônomos, o que dificulta

sua aceitação.

2.2.3. Serviços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e terceiros tipos

Dadas as distinções que surgiram ao longo do tempo, até como forma de amadure

cimento do instituto, os serviços sociais autônomos, sobretudo os mais recentes,

passaram a ostentar características outras que os primeiros, levando parte da dou

trina a afirmar que não é possível admitir-se a existência de um sistema "S", com

características uniformes.

Facury Scaff (2001, p. 273-297) aduz que há uma notória diferença entre o sistema

estabelecido para os serviços sociais autônomos do tipo "Sesc" e "Senac" e este

mesmo instituto revisitado, utilizado na Associação das Pioneiras Sociais (Aps),

Ainda, segundo o referido autor, são tipos distintos, que se utilizam da mesma no

menclatura, 0 que vem causando uma enorme confusão. O Professor Fernando Fa

cury Scaff defende que os novos serviços sociais autônomos, na linha do que enten

de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, constituem contrafação, ou simulacro, de descen

tralização administrativa, negando, deste jeito, a existência de um sistema "S”, e a

possibilidade de evolução do instituto, à luz do atual ordenamento.

Gonzalez Borges (2011, p, 4), por outro lado, ao se referir às entidades criadas a

partir dos anos 1990 (Apex, Abdi e Aps) é enfática ao afirmar que não possuem ne

nhuma semelhança com as entidades do Sistema "S", posto que foram criadas dire

tamente pela lei, mediante a transformação de entidades pré-existentes da admi

nistração pública, mantendo-se com dotações orçamentárias e destinadas a finali
dades bem diversas das de fomento às atividades de aprendizagem e capacitação

de categorias econômicas que caracteriza até então os serviços sociais autônomos.

Gonzalez Borges (2011, p. 6). no mesmo texto, ainda se referindo aos serviços soci

ais autônomos mais recentes, defende que sua criação se destina à fuga da rigidez

da organização administrativa, havendo entidades cuja criação se arrima em previ

são constitucional e as que não têm criação arrimada em nenhuma previsão consti

tucional. Nega, portanto, a existência de um Sistema "S", na linha do que defendido

por outros doutrinadores, como Fernando Facury Scaff (2011, p. 277) e Di Pietro

(2015, 287), além de outros.

Bertucci Barbieri (2013, p. 2), por exemplo, aduz que essa denominação "Sistema

S” remete à ideia de que a administração de todas as entidades classificadas como

serviços sociais autônomos é uniforme e única, que essas entidades são inter-rela-

cionadas e interdependentes. No entanto, segundo a referida autora, cada uma de-

R00A,vo).7,n. 2,2020
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Ias mantém regulamentos e autonomia administrativa próprias, que não se confun
dem.

Assim, diz, 0 fato de uma das entidades adotar um determinado procedimento ou

estar sujeita a determinado regime, não implica necessariamente que outra entida

de classificada como serviço social autônomo também o esteja. Além do "equívoco"

da questão semântica envolvendo a palavra “sistema”, defende que a expressão

"Sistema "S”" encontra-se ultrapassada, em razão do surgimento de outras pessoas

jurídicas classificadas como serviços sociais autônomos cujos nomes são iniciados

até mesmo por outras letras.

Ainda defende que não se pode tratar sob o mesmo prisma de análise jurídica, enti

dades vinculadas ao sistema sindicai patronal (como é o caso do das entidades ini

ciadas pela letra "S”) e outras que foram instituídas para descentralizar atividade

estatal. Assim, Carla Bertucci Barbieri considera a expressão "Sistema "S"" inade

quada à denominação do grupo não uniforme de entidades classificadas como ser

viços sociais autônomos.

Seja como for, Carla Bertucci Barbieri defende a existência de três espécies de ser

viços sociais autônomos; i) os tradicionais, subdivididos entre os pioneiros e os

mais recentes (Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat, Senar e Sescoop); ii) os não tra

dicionais (Sebrae. Apex e Abdi); e, iii^ uma terceira espécie, não nominada, cuja

principal seria a Associação das Pioneiras Sociais - APS (Rede Sarah].

As tradicionais seriam aquelas mais antigas, idealizadas pelo empresariado, manti

das por contribuições parafíscais, autorizadas pela lei e vinculadas ao sistema sin
dical.

Por outro lado, as entidades não tradicionais exerceríam suas atividades por meio

de contratos de gestão, além de serem custeadas por recursos provenientes de do

tação orçamentária e não estarem vinculadas ao sistema sindical, sendo instituídas

pelo Poder Público. Estas entidades, diferentemente das tradicionais, não possuem

beneficiários específicos, realizando atividades de interesse estatais, sobretudo

vinculadas à geração de emprego e ao desenvolvimento econômico (Sebrae, Apex e

Abdi).

Por fim, Carla Bertucci Barbieri apresenta uma terceira espécie de entidade, que se

caracteriza por sua fonte de custeio ser predominantemente formada por dotações

orçamentárias governamentais, segundo a autora (APS).

Do mesmo modo, e admitindo distinções entre os serviços sociais autônomos. Mar

ques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174), também classificam os serviços

sociais autônomos em três subespécies, ou "tipos".

As entidades de primeiro tipo são aquelas que compõem o denominado sistema "S"

(Sesc, Senac, Sesi, e Senai num primeiro momento: e, Sest, Senat, Senar e Sebrae a

RDDA.V0I. 7, n. 2. 2020
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partir dos .anos 1990]. São os serviços "sociais” ou "clássicos”, ou entidades "pu

ras" que surgiram na década de 1940, a partir da edição do Decreto-lei n^

9.403/1946.

Suas principais características, ainda de acordo com os referidos autores, são: i) au

torização legal para sua instituição por terceiros: ii] exercício de atividades não in

seridas nas incumbências estatais; iii] custeadas por contribuições parafiscais; e,

iv) capacidade tributária ativa para a cobrança de tais contribuições.

Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174] lecionam, por outro lado, que

as entidades de segundo tipo surgiram a partir da década de 1990, como a Associa

ção das Pioneiras Sociais (APS], com características distintas das de primeiro tipo,

vez que foram criadas concomitantemente com a extinção de entes integrantes da

administração pública, com assunção das respectivas competências, e serem cus

teadas por dotações orçamentárias.

Além disso, ainda segundo eles, outras características apontadas pela doutrina

com relação a estas entidades e que fogem à disciplina dos serviços sociais autôno

mos "puros" residem no fato de (i] terem sido criadas diretamente por lei (e não

meramente autorizadas], (ii] possuírem menor autonomia, (iii] terem seus dirigen

tes nomeados diretamente pelo Poder Executivo, (iv] celebrarem contratos de ges

tão com 0 Poder Público — inclusive para viabilizar o repasse de recursos — e (v]

não terem sua criação fundada em previsão constitucional.

Outra característica importante a ressaltar é que. diferentemente das entidades de

primeiro tipo, as de segundo tipo não se direcionam ao atendimento de grupos es

pecíficos de beneficiários, mas, sim, para a prestação de serviços públicos ou fo

mentar políticas de interesse do Estado.

Cunha Júnior (2019, p. 206] ensina que a Lei n^ 8.246/91, autorizou o Poder Execu

tivo a instituir o Serviço Autônomo Associação das Pioneiras Sociais (APS] "[...]

com o objetivo de prestar assistência médica qualificada e gratuita a todos os ní

veis da população e de desenvolver atividades educacionais e de pesquisa no cam

po da saúde, em cooperação com o Poder Público." Do mesmo modo. a Lei n®

10.668/2003, autorizou o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo

Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil"[...] com o objetivo

de promover a execução de políticas de promoção de exportações, em cooperação

com o Poder Público, especialmente as que favoreçam as empresas de pequeno

porte e a geração de empregos.

A mesma observação, pode ser feita em relação à Abdi, autorizada pela Lei n®

11.080/2004, e cujas finalidades dirigem ao fomento da produção industrial.

No que diz respeito à Aps, Zanella Di Pietro (2015, p. 288] não poupa críticas ao

modelo adotado, qualificando a forma de sua instituição e gestão de seus recursos

RODA. vol. 7. n. 2. 2020
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como"[...] utilização indevida da parceria com o setor privado como forma de fugir

ao regime publicístico

Aduz que a entidade em referência não possui patrimônio, já que os bens que gere

pertencem à União, conforme foi estabelecido na lei que extinguiu a fundação que a

precedeu. Além disso, a autora entende como irregular o fato da entidade se man

ter com dotações orçamentárias da União e que ostenta, em verdade, diversas ca

racterísticas da administração pública indireta. Conclui afirmando que a Associa

ção das Pioneiras Sociais está "[...] em situação inteiramente irregular, qualquer

que seja a natureza jurídica que se lhe queira atribuir

Por fim, Marques Neto e Bergamini Cunha [2013, p. 135-174) identificam, segundo

seu entendimento, uma terceira espécie de serviços sociais autônomos que, muito

embora não se destinem a "[...] fomentar categorias profissionais e não contem

com custeio de contribuição parafiscal (entidades do Sistema "S") não é origi

nada a partir da extinção de entidades públicas pré-existentes com assunção das

respectivas competências.

Tais entidades, como a Apex e a Abdi, que se destinam a exercer atividades de inte

resse público não exclusivas do Estado, são denominadas pelos referidos autores

como "heterônomas" vez que não integram o sistema "S" (entes de primeiro tipo),

sendo financiadas a partir de dotações orçamentárias, além de outras fontes como,

v.g., doações, contratos de gestão, decisões judiciais e exploração de seu patrimô-

C
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2.2.4. Sen/iços sociais autônomos como agências executivas, sob a forma de autarquia

Carvalho Filho (2019, p. 580) entende que os serviços sociais autônomos, mesmo

não sendo integrantes da administração pública, cooperam com o governo, pres

tam serviço de inegável utilidade pública e se sujeitam a controle direto e indireto

do Poder Público. Por tais fundamentos, entende que os serviços sociais autôno

mos são pessoas de cooperação governamental [...]" visto que colaboram com

0 Poder Público, por meio da execução de alguma atividade caracterizada como

serviço de utilidade pública.

Mais adiante. Carvalho Filho (2019. p. 582) aduz que os serviços sociais autônomos
mais recentes afastaram-se do modelo clássico e mais se aproximaram do sistema

da administração pública descentralizada. Levando em consideração seu objeto

institucional, poderíam ser corretamente enquadrados como agências executivas,

sob a forma de autarquias. No caso acabou surgindo um regime híbrido: são típicas

pessoas administrativas, embora e.xcluídas formalmente da Administração Indire¬
ta.

RDOA.vol.7.n. 2.2020
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2.2.S. Serviços sociais autônomos como entidades sui generis

Dizer que os serviços sociais autônomos são entidades sui generis não quer dizer

coisa alguma como também não leva a lugar nenhum. Metaforicament e, poder-se-

ia dizer que na Ciência do Direito utilizar a expressão sui generis na interpretação

não é nada e nem coisa alguma ou nem é bem e nem mal. Diante da primeira difi

culdade interpretativa de determinado instituto jurídico ou aparente novidade,

diz-se é sui generis e abre-se às portas para as arbitrariedades ao invés de estudar
a fundo e encontrar um caminho sólido e sério.

Usar expressão sui generis para a caracterização de terminado instituto jurídico é

querer interpretar o Direito dando um ou mais saltos triplos carpados hermenêuti

cos ou um salto triplo carpado hermenêutico-dialético, mais precisamente. Essa ex

pressão ficou conhecida quando o Ministro Carlos Ayres Britto interpelou o Minis

tro Cesar Peluso no julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa, no

Recurso Extraordinário n.- 630.147/DF, eis que Peluso entendia pela inconstitucio-

naiidade da lei em razão de uma emenda de redação aceita na tramitação pelo Se

nado Federal, que alterou o tempo do verbo no texto do projeto do particípio pas

sado para o pretérito futuro. Neste momento, Ayres Britto disse "[...] o senhor está

dando um salto triplo carpado hermenêutico [...]"\ ou seja, utilizando-se de um ar

gumento na interpretação constitucional que podería ser considerado malabaris

mo jurídico bastante inovador.

Registra-se que a analogia da interpretação constitucional de Cesar Peluso com a

ginasta brasileira Daiane dos Santos não seria nem possível na hipótese, pois a atle

ta executou com perfeição o duplo twist carpado ao conseguir medalha de ouro no

XXXVII Campeonato Mundial de Ginástica Artística, na cidade de Anaheim, Estados

Unidos, e o triplo twist carpado nunca foi executado, o que é ainda humanamente

impossível na ginástica feminina segundo especialistas de biomecânica^.

Decerto, explicou muito bem o uso da nomenclatura o presidente da OAB, Ophir

Cavalcante, à época do julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa:

Saltos triplos são perigosos; carpados, mais ainda, Mas quando são

feitos sobre a hermenêutica (interpretação) da lei só servem para

atrapalhar. Evidentemente este 'salto triplo carpado hermenêutico'

é uma invenção perigosa e nunca antes utilizado. Mais parece uma

manobra protelatória para que nada seja decidido.".^.

Nessa senda, a expressão sui generis obscurece o saber e, muitas vezes, é utilizada

como serviçal para aplicação de um regime jurídico mais benéfico a entidades que

1 Disponível em: <https://wvw.youtube.com/vvatch?v=f2vStEnI7-Y>. Acesso em 25/12/2019.

2 Disponível em: <http://pesquisa.ufabc.edii.br/biiiclab/o-salto -de-daiane-do-sanlos/>. Acesso em
25/12/2019.

3 Disponível em: <http://poderonline.ig.com.br/index.php/2010/09 /22/o-que-e-o-salto-triplo-
carpado-hermeneutico-do-presidente-stf-ce2ar-peluso/>. Acesso em 25/12/2019.
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se equivalem, isto é, uma entidade com o mesmo regime jurídico de outras tem a

incidência menos incisiva de normas mais rigorosas de fiscalização em detrimento

de outras em que se aplicam integralmente o regime jurídico mais duro. Ou vice-

versa, apIica-se um regime jurídico mais duro e não o legalmente posto em deter

minada situação por naquele ramo do Direito a aplicação do instituto ser suposta

mente sui generis.

Cita-se dois exemplos apenas: [i) a OAB ser uma instituição "mais que sui generis"

segundo o STF, ou seja, o Supremo conseguiu ir além do indefinido e concedeu um

plus ao sui generis e (íi) a aplicação sui generis áa teoria da desconsideração da per

sonalidade jurídica no processo do trabalho.

No primeiro caso, discutia-se a exigência de concurso público para preenchimento

de cargo ou emprego na OAB e o STF reconheceu, por maioria, a desnecessidade de

concurso público para contratação de pessoal com o argumento que a OAB não te-

ria personalidade jurídica de direito público e nem de direito privado, mas nature

za jurídica mais que sui generis. Entende-se que concurso público não retira inde

pendência, autonomia e um melhor funcionamento da gestão administrativa da
OAB.
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No caso da ADI n^ 3026/DF, o argumento do caráter sui generis para justificar as

supostas "[...] sérias dificuldades pela lieterodoxia da natureza da 0AB[...]"" deixou

de lado os questionamentos que verdadeiramente importavam para o deslinde da

questão, a saber: (i) a OAB perde autonomia e independência com a realização de

concurso público? (ii) observa-se o princípio da isonomia ao se exigir concurso pú

blico para todas as corporações fiscalizadoras de profissão menos para a OAB?

Constata-se inclusive que a ADI n- 3026/DF serviu recentemente de única funda

mentação para a Ministra Rosa Weber, no MS 36.376, conceder liminar para deso

brigar a OAB de prestar contas ao TCU até que o plenário do STF resolva da ques

tão e prestação de contas dessa instituição. Em outras palavras, o caráter mais que

sui generis da OAB, também, toniou-se único argumento para não incidência do art.

70, parágrafo único, da CF/88, mesmo a OAB cobrando nacionalmente e compulso-

riamente inquestionável contribuições tributárias dos advogados inscritos nos se

us quadros, assim como todas as outras corporações de profissões não menos im

portantes e que prestam contas regularmente ao TCU.

No segundo caso, a aplicação suigeneris da teoria da desconsideração da personali

dade jurídica no processo do trabalho, determinados juizes do trabalho compreen

dem que. por ser sui generis o processo do trabalho, a aplicação dos conceitos que

toma emprestado aos outros ramos da Ciência do direito deve ser com maior elasti

cidade e sentido próprio. Em outras palavras, esquece-se a teoria da desconsidera

ção da personalidade jurídica hodiernamente aplicada no ordenamento jurídico

brasileiro, pois a justiça do Trabalho seria uma espécie de parajustiça, isto é, uma

justiça ao lado das demais (federal, estadual, distrital, eleitoral e militar).
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Aplica-se, nesse rumo, uma interpretação nova, diferenciada, sui generis, pois, se

gundo essa compreensão, a satisfação do trabalhador faz preceder o valor do traba

lho à iniciativa privada e a empresa deveria servir ao homem e não este àquela.

Dessa maneira, sob pretexto sui generis, contraria-se expressamente o texto de lei,

ao presumir a intenção fraudulenta da sociedade sem qualquer prova, para que a

execução dos bens dos sócios pelas dívidas trabalhistas ocorra diante de qualquer

primeira dificuldade na execução do processo.

Certo é, como pronuncia Limogi França (1971, p. 216], na aula inaugural do Curso

de Preparação à Magistratura e ao Ministério Público, pronunciada em 1.® de abril

de 1970, no Salão Nobre da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, a

expressão sui generis "[...] nada diz por si, e, a nosso ver, deveria ser banida da ter

minologia dos especialistas, pois com isto se preveniría muita obscuridade, de um

falso Direito Científico, que prefere o esconderijo das expressões vagas, ao labor de

definir com a precisão possível os institutos jurídicos

Adotando-se algumas das lições de Limogi França (1971, p, 201] ao ti-atar do fenô

meno da jurisprudência como costume ou fonte formai do direito positivo, compre

ende-se que os partidários de uma tese jurídica sui generis, em regra, incidem em

todas ou algumas das infelizes constatações seguintes, a saber: (i] não dizem em

que medida e sob quais condições o direito público ou o direito privado deverá se

impor ao intérprete na aplicação do instituto sui generis; (ii] as meras afirmações

de tese sui generis contrariam abertamente as regras e os princípios da organiza

ção constitucional posta até àquele momento, acarretando insegurança jurídica;

(iii] colocam o instituto sui generis num pedestal, endeusando-o, tornando-o espé

cie independente e bem distinta das exigências legais e das experiências jurídicas

vivenciadas até então; (iv] supostamente inovando com a tese sui generis as exigên

cias legais continuariam não satisfeitas, criando-se instabilidade, verdadeira causa

da falta de efetividade do Direito; (v] ao sustentar a tese sui generis cria-se uma evi

dente extravagância, uma anomalia, uma singularidade, desviando-se mais uma

vez da segurança jurídica.

3. Existe um sistema "S"?

Feitas as considerações acima, e tendo em vista a necessidade de se determinar

com precisão a exata localização dos serviços sociais autônomos no âmbito do or

denamento jurídico pátrio e, ainda, a existência de doutrina que defende a inexis

tência de um sistema "S" no Brasil, é necessária uma incursão na Teoria Geral dos

Sistemas para, ao final, demonstrar sim a existência do sistema em referência.

Nessa senda, Kant (1989, p. 657] trabalhando a oposição dos termos rapsódia e sis

tema, de forma lapidar assim manifestou:

Sob 0 domínio da razão não devem os conhecimentos em geral for

mar uma rapsódia, mas um sistema, e somente deste modo podem
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apoiar e fomentar os ifns essenciais da razão. Ora, por sistema enten
do a unidade de conhecimentos diversos sob uma ídeía. Esse é o con

ceito racional da forma de um todo, na medida em que nele se deter

mina a priori todo o âmbito do diverso, como o lugar respectivo das

partes. 0 conceito científico da razão contém assim o fim e a forma

do todo que é correspondente a um tai fim. A unidade do ifm a que

se repoitam as partes, ao mesmo tempo que se reportam umas às ou

tras no ideia desse ifm, faz com que cada parte não possa faltar no co

nhecimento das restantes e que não possa ter lugar nenhuma adição

acidental, ou nenhuma grandeza indeterminada da perfeição, que

não tenha os seus limites determinados a priori. O todo é, portanto,

um sistema organizado [articulado] e não um conjunto desordena

do [coacervatio); pode crescer internamente [per intussusceptio-

nem), mas não externamenCe [per appositionem), tai como o corpo

de um animal, cujo crescimento não acrescenta nenhum membro,

mas, sem alterar a proporção, torna cada um deles mais forte e mais

apropríado aos seus fins. (grifos nossos)

A distinção entre rapsódia e sistema ajuda a entender o conhecimento racionai. A

rapsódia como mero aglomerado qualquer de conhecimentos fáticos ou uma verda

deira miríade de informações nâo permite a emancipação humana e propicia um

conhecimento histórico na concepção Kantiana (1989, p. 659-660], isto é, "Sabe e

ajuiza apenas segundo o que lhe foi dado. Contestais-llie uma definição e ele não sa

be onde buscar outra ]á o sistema como unidade de conhecimentos diversos

subsumidos sob uma ideia explora o conhecimento racional e capacita o seu intér

prete a trabalhar diante de um enorme leque de hipóteses antecipadas e não ante

cipadas, consubstanciada na ideia, ordenadas segundo princípios comuns às partes

de que se compõe esse conhecimento e com abertura para incorporar criticamente

0 novo, o diferente do que se estudou até então.

Nessa linha, sistema é a disposição das partes ou dos elementos de um todo, coor

denados entre si e que funcionam como uma estrutura organizada, Ferraz Júnior

(1976, p. 2), a par de apontar divergência doutrinária quanto à existência de um

sistema jurídico, leciona que a ideia de um sistema legai aponta, porém, para uma

unidade mais profunda, na medida em que os diferentes processos interpretativos

devam se complementar e se exigir mutuamente.

Na verdade, diz Ferraz Júnior (1976. p. 2), mesmo entre aqueles que se mostram

céticos sobre a possibilidade da existência de um sistema jurídico, reconhece-se

que a ordem jurídica não pode dispensar a unidade sistemática. Outrossim, concei

tua sistema jurídico como o "[...] conjunto das instituições, judiciárias e administra

tivas, ligando o conjunto das normas à própria vida social por ele regulada, bem co

mo do sistema da ciência do direito ou dogmática jurídica [...]”.

john Austin, referido por joseph Raz (2018. p. 126], pensava o sistema jurídico co

mo o conjunto de todas as leis promulgadas direta ou indiretamente por um mes-
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mo "soberano". Kelsen, ainda segundo Raz, substitui o "soberano" de Austin pela

norma hipotética fundamental e deixa inalterado o resto da definição: "Todas as

normas cuja validade remonta a uma única norma fundamental formam um siste

ma de normas, ou um ordenamento.".

Norberto Bobbio (1995j entende por sistema uma totalidade ordenada, um conjun

to de entes entre os quais existe uma certa ordem interna. Para se falar em ordem,

afirma, é necessário que os entes que a constituem não estejam somente em rela

cionamento com 0 todo, mas também num relacionamento entre si.

Bobbio (1995], apresenta ainda três acepções jurídicas para a expressão ora em

análise. Na primeira afirma que um dado ordenamento é um sistema enquanto to

das as normas jurídicas daquele ordenamento são deriváveis de alguns princípios

gerais, é a acepção de sistema "dedutivo". Numa segunda acepção, o termo sistema

é usado para indicar um ordenamento da matéria realizado por meio do processo

indutivo, isto é, partindo do conteúdo das simples normas com a finalidade de

construir conceitos sempre mais gerais. É acepção de sistema "indutivo". Por fim,

Bobbio, na mesma obra, leciona que a expressão sistema equivale à validade do

princípio que exclui a incompatibilidade das normas, ou seja, se num ordenamento

vêm a existir normas incompatíveis, uma das duas ou ambas devem ser eliminadas.

É a acepção que prima pela "coerência interna das partes simples" do sistema.

Na questão de legitimidade do sistema, entende-se, com Ferraz fúnior (2016, p.

161-162], que não se deve eliminar as aporias como ponto de partida do discurso,

as quais se conservam abertas a um diálogo com outras possibilidades, ou seja, de-

ve-se confirmar o momento dialógico e a complementariedade do discurso, pois a

legitimidade repousa "[...] não em premissas incontáveis e absolutas, mas na garan

tia da posição de ouras possibilidades, em confronto com as quais o dogma se sus
tenta.”.

Assim sendo, compreende-se o direito como um sistema abstrato ou conceituai,

aberto, simbiótico e sinérgico. É regulação jurídica de condutas, por isso conceituai.

O direito é um sistema aberto, porque sofre e promove alterações a partir de inte

rações com o ambiente social, do conjunto de valores que vige em determinada so

ciedade. em determinado tempo. É simbiótico, pois se relaciona com outros cam

pos do conhecimento humano. É sinérgico, pois a soma semântica e axiológica do

conjunto de normas de conduta é maior do que seus conteúdos individualmente
considerados.

Deste modo, entende-se como sistema um conjunto de elementos organizados,

complexos ou não, onde as partes entre si atuam em prol de objetivos comuns ba

seados na ideia de direitos sociais previstos constitucionalmente no conceito fun

dado no art. 6® da atual Constituição.
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Nessa senda, Vilela Souto [2006, p. 137-153) entende que os serviços sociais autô

nomos possuem as seguintes características em comum: (i) não integram a admi

nistração pública: (ii) são dotados de personalidade jurídica de direito privado;

[iii) desenvolvem atividades privadas de interesse coletivo: (iv) o interesse coleti

vo justifica o fomento a essas atividades; [v) o fomento tem origem no próprio seg
mento econômico incentivado.

Discorda-se dessa última característica apenas parcialmente, eis que nem sempre o

fomento no caso do sistema "S" tem origem exclusivamente no próprio segmento

econômico incentivado, como no caso do Sebrae, em que é incentivado o desenvol

vimento das micro e pequenas empresas, mas as empresas de médio e grande por

te devem recolher a contribuição tributária com vistas à promoção do desenvolvi

mento dos menos favorecidos. Em outras palavras, o incentivo é do segmento eco

nômico de micro e pequenas empresas, mas são os médios e grandes que fomen

tam como muito maior intensidade em razão da capacidade contributiva destes

(arL 145, §12, da CF), da necessidade de garantir o desenvolvimento nacional (art.

3-, inc. II, da CF) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3^, inc, III, da CF),

Decerto, conforme já demonstrado, não basta a um conjunto de elementos possuir

características em comum para que se deduza a existência de um sistema. É preci
so coerência interna e, também, pelo menos uma finalidade para aquela ordenação.

Da análise do conjunto normativo existente no Direito brasileiro e das práticas da

administração pública em todos os níveis de governo, conclui-se que os serviços so

ciais autônomos constituem sim um sistema posto que reúne várias características

que justificam este entendimento; (i) estão todos fundamentados no artigo ò-, da

Constituição Federal de 1988; (ii) são pessoas Jurídicas de direito privado, sem fins

lucrativos; (iii) realizam ati\idade privada de interesse público e coletivo: (iv) to

dos possuem autonomia administrativa, sendo que seus órgãos de direção contam

com a participação da sociedade e do estado; (v) apesar de autônomos, são inter-

relacionados já que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, e

há previsões estatutárias de dispensa de licitação para entidades da mesma nature

za; (vi) não compõem a administração pública e são entes de atuação conjunta com

a sociedade; (vii) apesar de não compor a administração pública, submetem-se a

um regime jurídico de direito privado derrogado parcialmente por normas de di

reito público; (viii) podem ser contratadas pela administração pública com dispen

sa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso XIII, da lei de licitações: e, íx) todos

são instituídos por lei, que os cria ou autoriza sua criação.

Com efeito, desde a autorização para a instituição dos primeiros serviços sociais

autônomos, verifica-se que a preocupação central do legislador foi a busca de ga

rantir o acesso, ainda que para grupos específicos de beneficiários, dos direitos so

ciais atualmente previstos no artigo ó^, da Constituição Federal.
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Todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira são

instrumentos privados para a realização de atividades de interesse público e coleti

vo, tendo em vista a efetivação dos direitos sociais. Vide, neste sentido, o artigo 1-,

copute parágrafo primeiro, do Decreto-lei n® 9.403/1946:

Art. 1® Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria encargo

de criar o Serviço Social da Indústria (SESl), coin a finalidade de es

tudar planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que con

tribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria e

nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do pa

drão geral de vida no país, e, bem assim, para o aperfeiçoamento

moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de solidariedade en

tre as classes.

§ 1® Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria te

rá em vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos

salários - reais do trabalhador (melhoria das condições de habita

ção nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas de

rida, as pesquisas sociais - econômicas e atividades educativas e cul

turais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade,

produtora.

Outrossim, mais recente, vide o artigo 1°, da Lei Federal 8.246/1991, que autori

zou a instituição o serviço social autônomo da Associação das Pioneiras Sociais

(APS):

Art 1. É 0 Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social Au

tônomo Associação das Pioneiras Sociais, pessoa jurídica de direito

privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pú

blica, com 0 objetivo de prestar assistência médica qualificada e gra

tuita a todos os níveis da população e de desenvolver atividades

educacionais e de pesquisa no campo da saúde, em cooperação com
0 Poder Público.

Por certo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou cria

ram os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras

dos direitos sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profis

sionais ou econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais li

gadas à geração de emprego e a promoção da saúde.

Todos os serviços sociais autônomos são pessoas jurídicas de direito privado. Não

estão previstos expressamente no artigo 44 do Código Civil, porém, todos contam

com previsão legal. O Sesi, por exemplo, tem sua natureza jurídica de direito priva

do prevista no artigo 22, do Decreto-Lei n2 9.403/1946; a Aps, no artigo I2, da Lei

n2 8.246/1991: e a Apex, no artigo l®, da Lei n2 10.668/2003.
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A realização de atividade privada de interesse público e coletivo, em conformidade

com o disposto no artigo 6^, da Constituição Federal, permeia desde o início a cria

ção do sistema "S" e, conforme amplamente reconhecido pela doutrina, os serviços

sociais autônomos são instrumentos de efetivação dos direitos sociais (educação, à

saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à

previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência).

Ainda que os serviços sociais autônomos fossem, num primeiro momento, concebi

dos para benefício de categorias específicas, percebe-se que no evoluir do instituto

foram-se agregando novas finalidades, em especial as de execução de políticas pú

blicas, como a saúde (Aps, por exemplo) ou o desenvolvimento de políticas indus

triais (Abdi, V.5.) destinadas sobretudo à geração de empregos.

A autonomia administrativa é da essência dos serviços sociais existentes na ordem

jurídica brasileira. Por serem pessoas jurídicas de direito privado, a autogestão de
seus serviços, bem como seu autogoverno, propiciam independência para formula

ção de suas políticas de atuação bem como para a execução, ao nível operacional,

de suas atividades, obedecendo-se, conforme o casc, as diretrizes estabelecidas nas

suas leis de autorização, ou criação, bem como 0 quanto determinado nos contra

tos de gestão.

Esta autonomia seria prejudicada caso fossem, como não são, considerados inte

grantes da administração pública. Restariam subordinados ao Chefe do Poder Exe

cutivo (Constituição Federal, artigo 84, inciso II) ou, ainda, aos desígnios das confe

derações patronais nos casos dos primeiros semços sociais autônomos, o que vio

laria os objetivos de suas previsões legais. São pessoas autônomas, por óbvio, tam

bém por possuírem personalidade jurídica própria, de direito privado, podendo os
tentar posições ativas e passivas em relações jurídicas de direito material ou pro
cessual.

Em outras palavras, e obedecidas as disposições legais e regulamentares específi

cas, possuem patrimônio próprio e quadro de pessoal (regido pela CLT), organi
zam seus serviços e executam suas atividades em conformidade com as diretrizes

dos seus próprios órgãos de direção. Ainda que seu regime jurídico de direito pri

vado seja parcialmente derrogado por normas publicísticas, sua administração é

regida pelos princípios da administração privada.

Outrossim, seus órgãos de direção contam com a participação da sociedade e do es

tado, de forma paritária, o que garante a fiscalização do uso dos recursos e a obedi

ência das entidades aos fins para os quais foram instituídas. Vide, por exemplo, a
composição do Conselho de Administração do Sesi Nacional, conforme Decreto n®

57.375/65, cujo artigo 22, capute alíneas "a" a "h". que tem a seguinte redação:

Art 22. O Conselho Nacional, com jurisdição em todo 0 território

brasileiro, exercendo em nível de planejamento, fixação de diretri

zes, coordenação e contróle das atividades do SESI, a fiinção nornia-
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tlva superior, ao lado do poder de Inspecionar, fiscalizar e intervir,

em caráter de correiçâo, em qualquer setor institucional da entida

de, no centro e nas regiões, se compõe dos seguintes membros:

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos

termos do Decreto-lei n® 9.665, de 28 de agôsto de 1946:

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria;

c) dos presidentes dos conselhos regionais, representando as cate

gorias econômicas da indústria;

d] de um delegado das categorias econômicas dos transportes, ou

tro das categorias econômicas das comunicações e outro das catego

rias econômicas da pesca, designados, cada qual pela respectiva as

sociação sindical de maior hierarquia, base territorial e antiguidade
oficialmente reconhecida;

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência So

cial, designado pelo titular da pasta;

f) de um representante das autarquias arrecadadoras, designado pe

lo Conselho Superior da Previdência Social;

g) (...). (Revogado pelo Decreto n® 66.139, de 1970)

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respecti

vos suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da

indústria e centrais sindicais, que contarem com pelo menos vinte

por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to

tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional. (Incluído pelo

Decreto n® 5.726, de 2006)

Por outro lado, o artigo 17, caput e alíneas "a" a "g", do Decreto 494/62, estabe

lece a composição do Conselho Nacional do Senai, prestigiando, do mesmo modo, a

paridade entre sociedade e Estado na direção do referido serviço social autônomo:

Art 17, O Conselho Nacional terá a seguinte composição:

a) presidente da Confederação Nacional da indústria que será seu

presidente nato;

b) dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presi

dentes das federações industriais, representando as categorias eco

nômicas da indústria;

c) um representante das categorias econômicas do transporte, das

comunicações e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau su

perior de maior hierarquia e antiguidade, no âmbito nacional:

d) diretor do Departamento Nacional do SENAI;
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e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educa

ção e Cultura:

0 um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social,

designado por seu titular,

g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivos

suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da in

dústria e centrais sindicais, que contarem com pelos menos vinte

por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to
tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional.

Dentre os serviços sociais mais recentes, é interessante a disposição relativa ao Se-

brae, cujo artigo 7. do Decreto 99.570/90 dispõe:

Art. 3® O Sebrae terá um Conselho Deliberativo composto por treze

membros, um Conselho Fiscal composto por cinco membros e uma

Diretoria Executiva, cujas competências e atribuições serão estabe

lecidas nos seus estatutos e regimento interno.

§ 1® O Conselho Deliberativo será composto de representantes:

a) da Associação Brasileira dos Centros de Apoio às Pequenas e Mé

dias Empresas (Abace);

b) da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Em

presas Indvistriais (Anpei);

c] da Associação Nacional das Entidades Promotoras de Empreendi

mentos de Tecnologias Avançadas (Anprotec);

d) da Confederação das Associações Comerciais do Brasil (CACB);

e) da Confederação Nacional da Agricultura (CNA);

0 da Confederação Nacional do Comércio (CNC):

g3 da Confederação Nacional da indústria (CNl);

h) da Secretaria Nacional da Economia do Ministério da Economia,

Fazenda e Planejamento:

i) da Associação Brasileira de Instituições Financeiras de Desenvol

vimento (ABDE);

Q do Banco do Brasil S.A.;

1) do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

(BNDES]:

m) da Caixa Econômica Federal (CEF); e
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n) da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).

Como se vê, o Conselho Deliberativo do Sebrae, que possui no total 13 conselhei

ros, conta com mais membros indicados pela sociedade (7) que os indicados pela

administração [ó), o que certamente demonstra o caráter democrático e participa
tivo da referida entidade, coerente com a natureza híbrida do instituto.

Por outro lado, apesar de autônomos, os serviços sociais sâo inter-relacionados já

que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, a depender do in

teresse público a ser alcançado, denotando, assim, não apenas a proximidade jurí

dica, mas, também, a praxis na condução das atividades que demanda, em muitas

oportunidades, condução sinérgica e articulada no exercício dos papéis de cada

qual. Como exemplo, veja-se o artigo 52, inciso II, "b” e "d" do Decreto

5.232/2005 que estabelece a participação do Sebrae e da Apex-Brasil no Conselho
Deliberativo da Abdi:

ArL 5« O Conselho Deliberativo será composto por um representan

te de cada um dos órgãos e entidades públicas e privadas a seguir

relacionados, com seus respectivos suplentes, todos designados pa

ra um período de dois anos, sem remuneração, permitida uma re

condução, sendo vedada a indicação do mesmo representante para

mais de um dos órgãos de que trata o art 3®:

1 - representantes do Poder Executivo:

a) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

b) Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repú

blica: (Redação dada pelo Decreto n® 8.146, de 2013)

c) Ministério da Ciência e Tecnologia;

d) Ministério da Fazenda;

e) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

f) Ministério da Integração Nacional:

g) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES; e

h) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

II - representantes de entidades privadas:

a) Confederação Nacional da indústria - CNl;

b) Agência de Promoção de Exportações do Brasil ● APEX-BRASIL;

c) Confederação Nacional do Comércio - CNC;
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d) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE-
BRAE;

e) Central ÚJiica dos Trabalhadores - CUT;

f) Instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial ● [EDI; e

g) Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendi
mentos Inovadores - ANPROTEC.

Do mesmo modo, o Sebrae participa do Conseiho Deliberativo da Apex Brasil, con

forme artigo 42, parágrafo primeiro, incisos VII e IX. do Decreto n® 4.584/2003.

Por outro lado, e ainda demonstrando a existência de inter-relação das entidades

ora em estudo, 0 Decreto ns 8.688/206 dispõe sobre a cooperação para implemen

tação e execução de programas e ações de interesse público entre a administração

pública federal e nada menos que dez serviços sociais autônomos: Senai, Sesi, Se-

nac, Sesc, Senar. Senat, Sest, Sescoop, Sebrae e Abdi.

Nos termos do artigo B®, do decreto em referência, a cooperação entre a adminis

tração pública e os serviços sociais autônomos poderá ser implementada mediante

i) execução, direta ou indireta, total ou parcial, pelo serviço social autônomo coope-
rante, de programa ou ação de interesse recíproco; ou ii] aporte de recursos do ser

viço social autônomo cooperante para custeio de programas e ações de interesse

recíproco, nos termos definidos no instrumento firmado.

Portanto, há inter-relação entre os serviços sociais autônomos no Brasil, indepen

dentemente de serem "tradicionais’’ ou "não tradicionais", seja de que tipo forem,

já que a legislação contempla participação de uns e outros entes nos conselhos deli

berativos, bem a cooperação entre as entidades com vistas a alcançar os interesses

públicos. Sinal mais distintivo da existência de um sistema não poderia existir.

Não fosse por tudo 0 que se expôs, neste ponto, acrescente-se que ainda há previ

sões estatutárias, nos serviços sociais autônomos, de dispensa de licitação para en

tidades da mesma natureza. Vide, por exemplo, o artigo 92, inciso IX, do Regula
mento e Licitações do Sebrae:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
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ArL 9. A licitação poderá ser dispensada;

IX - na contratação, com Ser\'iços Sociais Autônomos e com órgãos

e entidades integrantes da Administração Pública.

[...]

A mesma previsão conta no Regulamento de Licitações do Sesi, cuja redação do ar

tigo 92, inciso IX, é a seguinte:
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IX - na contratação, com serviços sociais autônomos e entidades in

tegrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato

for compatível com as atividades finalísticas do contratado;

Art. 9, A licitação poderá ser dispensada:

[...]

E da mesma forma, ainda a título de exemplo, cita-se o artigo 9-, inciso IX, do Regu

lamento de Licitações da Abdi, que possui a mesma redação acima, o que demostra,

também sob este prima, a natureza sistêmica dos serviços sociais autônomos vez

que buscam compatibilizar e uniformizar a atuação das suas entidades.

Ainda, verifica-se como característica comum dos serviços sociais autônomos a

constatação multi referenciada de não comporem a administração pública, sendo

entes de atuação conjunta com a sociedade e uma forma de participação dos parti

culares na gestão do interesse público.

Por fim, não fossem as previsões nos regulamentos de licitações e contratos admi

nistrativos, conforme supra referido, recorde-se que os serviços sociais autônomos

podem ser contratados pela administração pública com dispensa de licitação, nos

termos do artigo 24, inciso XIII, da Lei de Licitações, e não apenas nas contratações
entre si.

Segundo Alexandre Sampaio (2012, p. 360), é lícita a contratação direta de entida

des do sistema “S" na hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 24, inc.

Xlll, da Lei n. 8.666/93 sempre que, além de a entidade contratada ser brasileira,

sem fins lucrativos, detentora de inquestionável reputação ético-profíssional e in

cumbida regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa ou do desenvolvi
mento institucional, restar devidamente demonstrada a correlação lógica entre es

sas atividades previstas na Lei, a missão institucional da contratada e, especialmen
te, 0 objeto do contrato a ser celebrado, bem como a adequação do preço contrata
do aos valores de mercado e for estabelecida a necessidade de a contratada execu

tar por meio de sua estrutura, sem a atuação de terceiros, o objeto do ajuste.

Em desfecho, observa-se de tudo quanto o foi escrito linhas acima que os serviços

sociais autônomos estão previstos expressamente em lei. Obedecem, então, a um

princípio de reserva legal já que seu regime jurídico de direito privado não prescin
de de normas de direito público, que lhe estabelece, pelo menos, seu regime de di

reito privado, os campos de atuação, os beneficiários e as atividades de interesse

público que serão desenvolvidas. Por aí se vê que não cabem na descrição de asso

ciações e fundações contidas no Código Civil, assim como não são componentes da

administração pública.

RODA. vol. 7. n. 2,2020



PREFEITWA *l de BACABAL ● MA
Fls. n8:

Proc. n*: C^üOclí !,Qx).
Rubrica;

ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceilo constitucional dos iervicoslsociais Autoilbmos. 224

Apenas esta característica, ou seja, a da necessidade de lei para sua criação e/ou

instituição seria suficiente para demonstrar sua peculiar natureza na ordem jurídi

ca brasileira e justificar o entendimento da existência de um Sistema "S", ainda que

alguns revelem desconforto de que alguns não tenham sido nominados com a inici

al dos serviços clássicos.

A isto tudo que se expôs, recorde-se que apesar de não comporem a administração

pública, os serviços sociais submetem-se a um regime jurídico de direito privado

derrogado parcialmente por normas de direito público e, portanto, este regime der-

rogado é especial em relação a todas as entidades puras de direito público e priva

do, demonstrando-se, deste modo, que irmanadas nesta característica especial as

entidades do sistema "S” compõe sim uma categoria diferenciada no Direito brasi

leiro, devendo, deste modo, ser consideradas de modo que se possa atribuir a elas

um tratamento adequado do ponto de vista jurídico.

4. Proposta de conceito constitucional dos serviços sociais autôno

mos

Os serviços sociais autônomos são constituídos de alguns elementos básicos: [a)

criação mediante a edição de lei ou ato normativo equivalente; [b) natureza jurídi

ca de pessoa jurídica de direito privado que se distancia dos modelos estabelecidos

pelo Código Civil; (c) se insere em um regime jurídico de direito privado nas rela

ções entre eles e os particulares e no regime de direito público na relação de con

trole finalístico que o Estado exerce, na obsen^ância dos princípios da Administra

ção Pública no dispêndio de recursos e nas contratações de pessoal e nas regras de

orçamento: [d) seus recursos decorrem de contribuições de natureza tributária ou

de repasses do poder público mediante a celebração de contratos de gestão; (e) de
sempenham serviços sociais, elencados no art. 6S da Constituição Federal, que não

são exclusivos do Estado: [fj sujeitam-se ao controle externo (Ministério, TCU e de

mais órgãos) e ao controle interno (órgãos internos da própria entidade): (g) possi

bilidade de concessão de isenção (Senai e Senac).

Entretanto, para a apresentação de um conceito dos serviços sociais autônomos a

partir da Constituição é necessário ponderar alguns valores constitucionais que de

vem ser levados em consideração na criação dessas entidades, alguns elementos

constitucionais diretamente relacionados aos serviços prestados pelas entidades

do Sistema S e algumas normas constitucionais que se impõem ao regime jurídico
das mesmas.

0 cenário de surgimento destas entidades, em meio à ineficiência estatal na forma

ção de trabalhadores qualificados e a carência de políticas públicas que fomentas
sem efetivamente o lazer, a cultura e a saúde destes trabalhadores e suas famílias,

fez com que o Estado buscasse, através dos empresários da iniciativa privada, a

promoção da assistência social.
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Dito isso, o primeiro ponto a se concretizar para a conceituação, sob a ótica consti

tucional, dos serviços sociais autônomos é a constatação de que estes serviços fo

ram constituídos a partir da designação pelo Estado à iniciativa privada, em coope
ração, da proteção e fomento dos direitos sociais, elencados no artigo 6^ da Consti

tuição Federal, restando assim evidente a sua função chapadamente social.

Os direitos sociais, objeto da atividade do Sistema "S" compartilham entre si três

elementos em comum que os agrupam, e que devem ser observados na conceitua

ção dos serviços sociais autônomos.

0 primeiro elemento a definir os direitos sociais é a subjetividade. Estes são classi

ficados como subjetivos por exigirem um dever jurídico do Estado, no sentido de

concretizá-los, outorgando aos indivíduos a possibilidade de exigir estes direitos

do Estado. A prestação dos direitos sociais pode se dar através da realização pelo

próprio Estado de serviço em prol da sociedade, de cunho prestacional, ou ainda

pela promoção de ações que incentivem, norteiem e limitem a fruição do direito as

segurado pelo texto constitucional, de cunho normatizador.

O fato é que o Poder Público, devido às suas limitações fiscais e orçamentárias, não

possui a viabilidade de prestação direta dos direitos sociais a todos os indivíduos,

configurando assim, como característica inserta ao caráter subjetivo destes direi

tos, a ação estatal no sentido de possibilitar condições para o fomento destes direi

tos, o que ocorreu, por exemplo, através da criação dos serviços sociais autônomos,

que possuem o objetivo basilar de concretizar os direitos sociais normatizados na

Constituição Federal.

Obviamente, a prestação por pessoa jurídica de direito privado dos serviços sociais

insere essas entidades em um contexto de prestação de um serviço de interesse ge
ral não exclusivo do Estado.

0 segundo elemento refere-se à atividade normativo-reguladora do Estado. 0 es

pectro dos direitos sociais exige que o Poder público atue em relação a estes de mo

do a resguardar sua aplicação isonômica a todos os indivíduos.

A atividade normativa, como visto, decorre da previsão constitucional dos direitos

sociais, 0 que compreende a elucidação de termos e conceitos, e o estabelecimento

de mecanismos, entes ou atividades para desenvolvê-los. |á a função reguladora,

eminenteraente administrativa, tem por fim disciplinar sua fruição, com vistas a ga

rantir sua justa aplicação à toda a sociedade.

Ou seja, é preciso que a Administração Pública Federal, além de definir quais são os

direitos sociais tutelados constitucionalmente, atue regulação da fruição destes, a

fim de que não ocorram desigualdades ou abusos por parte de determinados indi

víduos em detrimento de outros de classes menos privilegiadas.
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O terceiro elemento em comum aos direitos sociais é o caráter assecuratório des

tes. Isso significa que a existência de um direito social pressupõe a criação, pelo Es

tado, de instrumentos no ordenamento jurídico que lhes tragam efetividade.

Outro ponto relevante a ser observado para a construção do conceito os serviços

sociais autônomos é a autonomia que deve ser conferida à estas entidades, a fim de

desvencilha-las da Administração Pública. O modelo de cooperação com o Estado

aplicado ao Sistema "S” atrai uma menor sujeição da entidade e de seus dirigentes

e empregados às prerrogativas que são conferidas ao Estado, a fim de configurar

uma relação de colaboração por meio do qual o setor público e setor privado bus

quem, em conjunto, efetivar os direitos fundamentais sociais previstos no art 62 da

Constituição Federal.

Em resumo, se não houver representação paritária da iniciativa privada e do Esta

do na constituição destas entidades que prestam serviços sociais, de modo a permi

tir que 0 setor privado tenha efetivo poder dedsório e de voto dentro do ente, não

se pode classificá-las como autônomas. Logo, se a ‘palavra final’ na tomada de deci

sões pela diretoria dos serviços sociais autônomos competir sempre à administra

ção pública, faltar-lhes-á característica essencial à configuração de sua natureza ju

rídica essencial de pessoa jurídica de direito privado: a independência.

Frise-se ainda que não basta a composição do órgão diretivo da entidade ser pari

tária entre Poder Público e iniciativa privada. É necessária também que esta última

seja composta por representantes do setor social ao qual se vincula a entidade, sob

pena de desvincula-la de sua atividade-fim prevista em lei.

Essa composição paritária, que impede a determinação da vontade do Estado nas

decisões do serviço social autônomo não decorre tão somente da natureza de pes

soa jurídica de direito privado da entidade ou da necessária prevalência dos inte

resses dos beneficiários dos serviços sociais prestados. É uma imposição constitu
cional.

0 princípio democrático permeia a Constituição como um elemento fundante da

República Federativa do Brasil, uma vez que o Estado brasileiro se constitui em Es

tado Democrático de Direito. Nesse contexto, a vontade estabelecida nos processos

decisórios da República deve ser a vontade do povo, pois, nos termos do art. 1®, pa

rágrafo único, da Constituição, "todo o poder emana do povo".

A participação democrática é assegurada em diversos outros dispositivos constitu

cionais diretamente relacionados à atividade prestada pelas entidades do Sistema

"S”. 0 art. 10 da Constituição, por exemplo, assegura “a participação dos trabalha

dores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses

profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação".

Outros dispositivos da Constituição, diretamente relacionados à prestação de servi

ços sociais, também determinam a implementação de mecanismos representativos
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no processo decisório público. O arL 198, ao disciplinar as ações e serviços públi

cos de saúde, estabelece como diretriz "a participação da comunidade" (arL 198,

III). A seguridade social tem sua administração constituída em caráter democrático

e descentralizado (art. 194, VII). A educação se submete a gestão democrática do

ensino público (arL 206, VI). A assistência social, por fim, tem como diretriz em sua

organização a participação da população na formulação das políticas e no controle

das ações (art. 204, lí).

Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI n®
6121, declarou a incoiistitucionalidade do Decreto n® 9.759/2019, editado com o

propósito de extinguir conselhos de participação popular no âmbito da Administra

ção Pública Federal.

No acórdão proferido nesse julgado, o Ministro Marco Aurélio na ADI 6121 MC te

ceu considerações acerca da necessidade de se preservar instrumentos de partici

pação direta dos interessados nos processos decisórios, uma vez que a Constitui

ção resguarda não somente a democracia representativa, mas também a dentocra-

cia exercida diretamente pelos cidadãos interessados, in verbis:

Democracia não é apenas o regime político mais adequado entre

tantos outros - ou, parafraseando Winston ChurchilI, o pior à exce

ção de todos os demais; antes, deve ser compreendida como o con

junto de instituições voltado a assegurar, na medida do possível, a

igual participação política dos membros da comunidade. Sob essa

óptica, qualquer processo pretensamente democrático deve ofere

cer condições para que todos se sintam igualmente qualificados a

participar do processo de tomada das decisões com as quais presidi

da a vida comunitária: cuida-se de condição da própria existência da
democracia.

(...)

Daí resumir a participação política dos cidadãos ao ato de votar é

passo insuficiente ao fortalecimento da vitalidade prática da demo

cracia, cujo adequado funcionamento pressupõe o controle, crítico e

fiscalizatório, das decisões públicas pelos membros da sociedade.

Povo que não a exerce não se autogoverna.

(...)

A conclusão é linear: a igual oportunidade de participação política

revela-se condição conceituai e empírica da democracia sob a óptica

tanto representativa quanto deliberativa. Como ideal a ser sempre

buscado, consubstancia-se principio de governo a homenagear a ca

pacidade e a autonomia do cidadão em decidir ou julgar o que lhe

parece melhor para a definição dos rumos da comunidade na qual

inserido - requisito de legitimidade de qualquer sistema político
fundado na liberdade.
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Considerada a democracia participativa, observa Paulo Sérgio No-
vais de Macedo, "cidadão não é mero sinônimo de eleitor, mas de in

divíduo participante, fiscaiizador e controlador da atividade estatal"

[Democracia participativa na Constituição Brasileira. In; Revista de

Informação Legislativa. Brasília; n® 178, abril/junho de 2008, p.

187)."
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Destaca-se, ainda, que a participação dos sujeitos diretamente interessados nas de

cisões de que participam o Estado é também um instrumento de controle, tanto

prévio, no momento de direcionar as finalidades a serem atendidas com a aplica

ção dos recursos públicos - como ocorre nos conselhos que compõem os serviços

sociais autônomos - como posterior, no exercício do controle dos gastos públicos,

confonne assegurado pelo art. 74, § 2-, da Constituição.

Assim, não há como conceituar os serviços sociais autônomos a partir da Constitui

ção sem levar em conta o princípio democrático, que ímpõe a garantia de composi

ção paritária, garantindo a presença dos destinatários dos serviços prestados pelo

ente e afastando a presença exclusiva do Estado nos órgãos de gestão e de delibera

ção das entidades.

Sem a observância desse elemento, o serviço sociai nâo será “autônomo" e não exe

cutara 0 seu objeto social de forma adequada. A efetiva autonomia destes entes de

penderá da correlação de forças entre as classes sociais pela hegemonia da socieda

de civil e do Estado em seus respectivos órgãos diretivos, fazendo com que a 'von

tade' da Administração Pública Federal nem sempre prevaleça em suas tomadas de
decisão.

Afinal, se considerarmos dentro das características das entidades do Sistema “S" a

possibilidade de prevalência da decisão do Estado nas suas deliberações, isso resul

taria em uma ficção da capacidade do setor social ao qual aquela entidade se vincu

la de discutir os problemas da sociedade e de promover soluções. Configuraria o

ente um mero ator direcionado unicamente pelo Poder Público.

Outra característica a ser ressaltada para conceituação dos semços sociais autôno

mos, é que, apesar da natureza de direito privado e da autonomia administrativa

que lhes é reservada, estas entidades possuem, por lei, a delimitação de sua atua

ção, de obtenção de recursos e da destinaçâo destes e, por isso, submetem-se à fis

calização do Estado.

As fontes de custeio disponíveis às entidades do Sistema “S" para atingir seus obje

tivos sociais são previstas em suas respectivas leis de criação, bem como a destina-

ção obrigatória de seus recursos. Assim, do recebimento de recursos públicos in

trínseco aos serviços sociais autônomos, tem-se o surgimento da obrigação de

prestar contas, mediante controle externo exercido pelo TCU no âmbito federal e

pelos demais tribunais de contas no âmbito estadual e municipal.
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Assim, a autonomia administrativa assegurada às entidades do Sistema "S" não

afasta o controle finalístico estatal a ser exercido em relação a todas elas.

Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços sociais autônomos que se

propõe é: pessoa jurídica de direito privado sem finalidade lucrativa, destinada ex

clusivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no artigo 6- da Constituição

Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua atuação e de obtenção de re

cursos, detentora de participação equitativa dos setores sociais em seus órgãos de

direção, com poder de auto-regulamentação e auto-gestâo de recursos, porém sub

metida para controle finalístico à fiscalização do Tribunal de Contas da União.

5. Conclusões

Diante do exposto, compreende-se que os serviços sociais autônomos têm profun

do fundamento constitucional e podem ser conceituados e ter o seu regime jurídico

delineado a partir de parâmetros da Constituição.

Desde a constatação de que essas entidades desempenham atividades reconheci

das como direitos sociais no art. 6- da Constituição, passando pela distinção entre

0 Sistema "S” e a Administração Pública até a delimitação do regime jurídico dessas

entidades, tudo se revela a partir de dispositivos e princípios constitucionais.

Quanto ao objeto desenvolvido pelos serviços sociais autônomos, desde a criação

das primeiras entidades do Sistema "S” se viu a necessidade de o Estado fomentar

ações de educação, saúde, lazer e treinamento profissionalizante dos trabalhado

res, 0 que redundou na criação de pessoas jurídicas de direito privado que atuas

sem com maior eficiência na prestação de serviços de interesse geral não exclusi
vos do Estado.

No atual quadro constitucional, a presença privada na prestação desses serviços é

admitida e incentivada, uma vez que a Constituição é permeada de dispositivos in

duzem a participação privada na prestação de serviços de interesse geral [y.g. art.

194, parágrafo único, Vll, da CF, art 196, caput. da CF, art 205, caput, da CF].

O fomento à participação privada na prestação desses serviços ocorre pois, de um

lado, os direitos sociais são direitos subjetivos a serem gozados por todos e o Esta

do tem a obrigação de prestá-los e de regulá-los, de outro, esse mesmo Estado pos

sui cada vez menos recursos e estrutura administrativa para se desincumbir desse

dever constitucional.

Ao fim e ao cabo, diante da contínua tentativa de governos mais recentes de se re
duzir o Estado - reforma administrativa da década de 1990 e ideais liberais do atu

al governo - o Sistema "S” se apresenta como um propulsor da cidadania, da digni

dade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, fundamentos da Repúbli

ca expressos no art. 1^ da Constituição.
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Essa atuação se destaca e ganha ainda mais importância na medida em que ela é

feita para atender, principalmente, a trabalhadores, prestadores de serviços, em

presários, comerciários e industriais, em setores estratégicos da economia, o que

contribui, também, para a garantia do desenvolvimento nacional (art. Z-. 11, Consti

tuição), a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais

[art. 3-, ill, da Constituição).

A análise dos serviços sociais autônomos sob o enfoque constitucional também

contribui para delinear o regime jurídico desse setor. Por um lado, a Constituição

prevê as entidades que compõem a administração direta e indireta (arts. 22, XXVII,

37, XI, XVII e XIX, 38, dentre outros) e não insere o Sistema "S" nesse rol, por outro,

é necessário dar flexibilidade ao regime jurídico dos prestadores privados de servi

ços sociais, para que haja dinamismo e eficiência.

A partir da criação da entidade mediante a edição de uma lei ou ato normativo

equivalente, a sua natureza jurídica de direito privado lhe distância das regras de

direito público, mas a sua fonte de custeio - contribuições e recursos públicos de

correntes da celebração de contrato de gestão - impõe a observância de normas de

direito público.

Assim, nas relações privadas, os negócios jurídicos e os atos praticados pelos servi

ços sociais autônomos seguem o regime de direito privado. Entretanto, nas rela

ções que envolvem dispêndio dos recursos públicos, as entidades se submetem aos

princípios da Administração Pública, às normas de orçamento público e às regras
de controle.

Por fim, um último elemento constitucional que se insere na conformação jurídica

das entidades do Sistema "S" é o princípio democrático. Para que essas entidades

cumpram o seu propósito de promover serviços sociais não exclusivos do Estado

com eficiência, indispensável a garantia da autonomia do Sistema "S”, porquanto

somente com uma gestão equidistante do Estado com a participação dos setores

beneficiários dos serviços é que se verifica quais são as demandas realmente neces

sárias e se controla, em tempo real, a utilização dos recursos.

A gestão democrática dos serviços sociais é estabelecida em diversos dispositivos

constitucionais [art 198, III, art 194, VII, art 206, VI, art 204, II. da CF) e foi parâ

metro para que o Supremo Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade do

Decreto n^ 9.759/2019. Nesse contexto, o conceito constitucional dos semços soci

ais autônomos que se propõe é o de pessoa jurídica de direito privado sem finalida

de lucrativa, destinada exclusivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no

artigo 6® da Constituição Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua

atuação e de obtenção de recursos, detentora de participação equitativa dos seto

res sociais em seus órgãos de direção, com poder de auto-regulamentação e auto-

gestâo de recursos, porém submetida para controle fmalístico à fiscalização do Tri
buna! de Contas da União.
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Introdução

Os serviços sociais autônomos surgem na década de 1940, em face da ineficiência do
Estado na formação de profissionais qualificados e da carência de políticas de lazer,
cultura e saúde para os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante
das dificuldades em cumprir e expandir esses papéis tio indispensáveis, transfere a
responsabilidade para os empresários que passam a ser responsáveis não só pela
qualificação técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de
assistência social.

Desse modo, diante da clara dificuldade estatal em prover serviços de assistência social
e educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a
própria folha de pagamento das próprias empresas, que tinham enorme necessidade de
mão de obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter
e a gerir o seu próprio serviço social e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores.

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da
seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador
(art. 194, caput, CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de
promoção da integração ao mercado de trabalho (art. 203, III, da CF (LGL\1988\3)) por
meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos.

Por via de consequência, também, os serviços sociais autônomos têm na sua história a
concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais fundamentais da
República Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e
solidária (art. 3®, I), o desenvolvimento nacional (art. 3®, II) e a erradicação da pobreza e
da marginalização com a redução as desigualdades sociais (art. 3®, III).

Por certo, é objeto comum dos serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de
serviços sociais à população, seja na área da educação, seja na concretização do direito
social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na assistência social ou em diversos outros

aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do
trabalho e ao pluralismo político (art. 1®, II, III, IV e V, CF (LGL\1988\3)).

Nesse ínterim, os serviços sociais autônomos vêm contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida e para o exercício da cidadania da população, com a finalidade de
promover a execução de políticas de interesse coletivo e utilidade pública voltadas para
a saúde no seu sentido mais amplo e adequado, ou seja, de atendimento às
necessidades de alimentação, de habitação, de lazer, de cultura, de transporte, de
emprego, de educação, de renda do trabalhador, de previdência, de proteção do meio
ambiente urbano e rural, de liberdade, de acesso e posse de terra e de acesso a serviços
de saúde. Registra-se que constitucionalmente e legalmente a noção de saúde deve ser
compreendida não só como a falta de doença, mas sim como bem-estar individual e
social do indivíduo.

Por outro lado, diante da notória deficiência do próprio Estado de cuidar dos direitos
sociais, a cada dia o Sistema S ganha em relevância para a sociedade brasileira e, hoje,
no âmbito Federal, por exemplo, compõem essa forma de organização o Sesi, o Sesc, o
Senai, o Senac, o Sebrae, o Senar, o Sest, o Senat, o Sescoop, o Centro de Reabilitação
Sarah Kubitschek, a Apex-Brasil, a Abdi, a Anater, a Adaps e a Embratur.

Desse modo, o presente artigo tem como foco a interpretação do Direito voltada à
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concretização dos direitos fundamentais sociais expressos ou impiícitos no Estado
Democrático de Direito brasiieiro, bem como dissertar de forma crítica de como o
Estado, ao longo dos anos, especiaimente o Poder Executivo, tenta mitigar a existência
jurídica e a densificação desses direitos pelos serviços sociais autônomos. Em outras
palavras, tem-se como objetivo demonstrar que o texto constitucional impõe ao Poder
Público 0 dever de respeito e a proteção jurídica positiva dos direitos sociais previstos na
Constituição, com a realização de uma interpretação que efetive progressivamente os
direitos fundamentais sociais pelos serviços sociais autônomos, sob pena de ferir de
morte o princpio constitucional do não retrocesso social e os direitos e garantias
individuais do cidadão elencados como cláusulas pétreas (art. 60, § 4°, IV, CF
(LGL\1988\3)).

A respeito da metodologia para pesquisa, utiliza-se a pesquisa bibliográfica ou teórica
por se tratar de objeto teórico, com apoio no método dedutivo, o qual partirá de uma
hipótese para se chegar à conclusão que poderá refutar ou corroborar o ponto de
partida, do geral ao particular. Por sua vez, a pesquisa documental dará suporte
científico ao estudo por tratar-se de objeto empírico, a qual tomará como base
documentos jornalísticos, políticos, profissionais e jurídicos. Utilizar-se-á também, desse
modo, o método indutivo, que parte da análise dos documentos indicados

(particular) para se chegar à conclusão que pretende ser geral.

Outrossim, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-se em introdução, três
itens e dois subitens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise atenta da
organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos. No segundo item,
buscar-se-á analisar, especificamente, o problema da organização e direção superior do
serviço social autônomo a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do sistema

sindical, demonstrando-se, nesse ponto, as graves inconstitucion alidades nos
nascimentos da Adaps e da Embratur. O terceiro item será dedicado a explorar o
princpio da proibição do retrocesso social e as tentativas inconstitucionais de redução
das receitas dos serviços sociais autônomos e, por fim, no quarto item, a observância
das cláusulas pétreas e a possibilidade ou não de eventual extinção dos serviços sociais
autônomos.

1.Organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos

Ao se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua
organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem
associados na sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma
de como se constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas
jurídicas de direito privado.

A Constituição Federal prevê a liberdade de associação como um direito fundamental,
positivado no art. 5°, inc. XVII. Sobreleva-se do texto normativo que a associação
referida na norma possui interpretação abrangente, devendo ser entendida como a

possibilidade de participar de pessoas jurídicas de forma ampla, tais como as sociedades
empresárias, as associações, os partidos políticos, as organizações religiosas e as
fundações.

Destaca-se que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais
de cada uma delas é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do
serviço autônomo, em particular no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O
sócio é aquele que integra a empresa, mediante contribuição de capital ou de serviços,
objetivando contribuir para o atingimento do objetivo social da sociedade e participando
no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude desse vínculo relacionai, a
participação em sociedades é um negócio jurídico que pode demandar do sócio a
capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade, quanto na hipótese
de seu posterior ingresso.

Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes
Págine 3
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na legislação e no contrato social podendo, Inclusive, responder subsidiariamente pelas

obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do
contrato social.

Uma vez constituída a sociedade, tem-se a figura do sócio como mero elemento
constituidor da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de
crédito eventual contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de
eventuais prejuízos, caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o
sócio se compromete a oferecer determinada quantia ou bem avaliáveí em pecúnia. Ante
esse comprometimento, o sócio passa ser devedor dessa importância perante a
sociedade, nos termos do art. 1.004 do Código Civil (LGL\2002\400).

Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para recebimento
desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua
mora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da
quota ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital
social da sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante
terceiros como garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais,
em razão de posição de devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais,
encontra-se obrigado a não empregar os fundos sociais em atividades alheias ao
interesse da sociedade, conforme dispõe o art. 1.006 do Código Civil (LGL\2002\400).

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não
contradigam os termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos
perante as sociedades. O primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela
sociedade. Sendo os lucros obtidos em razão do desempenho da sociedade empresária,
torna-se evidente que esses, em essência, pertencem à sociedade. No entanto, não
haveria congruência lógica em demandar do sócio o emprego de seu capital sem que
houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade empresária, razão pela
qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa na expectativa de
participar dos lucros obtidos pela sociedade.

Afora esse direito, o sócio também possui outros como o de participar da administração
da sociedade, fiscalizar seus negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o
estado financeiro da empresa, entre outros previstos no contrato social. Nesse contexto,
por expressa previsão do art. 972 do CC (LGL\2002\400), a capacidade civil e a
inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa possa exercer a

condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na hipótese em
que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa, quando a
tiver recebido de seus pais ou por herança.

Acordando sua associação para ingresso em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo
assume responsabilidades, como a de integralizar o capital social, devolução de lucros e
resultados em razão de posterior verificação de sua distribuição em prejuízo do capital
social, além de sua responsabilização pela utilização do nome social em atividades
estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civil é critério indispensável
para a condição de sócio.

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade
finalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exercício de atividade comercial.
Silva (2019. p. 187) sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde
que 0 resultado da sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da
associação, sendo vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser
possuidor de quota ou detentor de fração do patrimônio da associação, mas a condição
de associado é pessoal e apenas por ser transmitida se o estatuto permitir a
transferência de forma expressa.

Diferentemente do que ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e
obrigações recprocos. Como regra geral, devem os associados possuir direitos iguais.
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embora a lei permita que existam categorias com vantagens especiais. O vínculo da
associação é com a pessoa que lhe é associada, sendo essa condição intransferível, salvo
expressa autorização do estatuto. Ao associado incumbe, por exemplo, a obrigação de
custear as atividades da associação mediante contribuição. Outra característica da
associação é a do respeito ao princpio democrático na tomada de decisões, que deriva
do poder da Assembieia Gerai para alterar o estatuto e decidir os rumos da associação e
destituir os membros de seus órgãos diretivos.

Além disso, a exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se
for precedida de procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de
recurso. Para exercer os direitos que lhe confere o estatuto social, o associado necessita
deter capacidade civil, de forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e
exercer os direitos que são concedidos pelo estatuto.

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus
beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das anteriormente expostas.
Inicialmente, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital social da
entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo Poder
Público. Assim, os beneficiários não podem ser chamados a responder em hipótese de a
entidade apresentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer vaíor em caso de
haver sobras orçamentárias da entidade.

Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente nos diversos ramos do serviço
social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento, tampouco votar em
matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de direção. Na hipótese de
ser a entidade dissoivida, o excesso de seu patrimônio, após a satisfação de suas
obrigações, não reverte em favor dos beneficiários - o que podería ocorrer no caso da
sociedade ou da associação - devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foi atribuído
pela norma instituidora.

De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos beneficiários sem a
necessidade de qualquer manifestação destes. A vinculação se dá, por exemplo, por se
inserir o beneficiário dentro de uma determinada categoria econômica ou profissional e
independentemente de anuência expressa do indivíduo para sua disponibilização. Além
disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas que
não contribuíram com o capital social da entidade - como ocorre nas sociedades - ou
adquiriram a condição de participar da sociedade mediante associação - o que acontece
nas associações.

Assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição,
em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por
eventual contribuição para a entidade. Como exemplo, temos que o presidente do
Conselho Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo Presidente da RepúblicaS ao
passo que os beneficiários do Sesi são o trabaihador da indústria e sua família^.

Desse modo, como podem vir a responder pelos ato praticados durante o período em
que estiveram à frente da entidade, bem como pela necessidade de serem sujeitos de
direitos e obrigações, os dirigentes das entidades necessitam de capacidade civil,
enquanto os beneficiários dos serviços das entidades não necessitam, bastando, por
exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser beneficiário. Tem-se, pois,
que a condição de beneficiário das entidades do serviço social autônomo independe da
capacidade civil.

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a
figura do beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale a do sócio
ou associado, o mesmo ocorrendo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue
critérios estabelecidos em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional no

art. 84, inciso IV, da CF (LGL\1988\3), e não em contrato social ou estatuto de
associados. Certamente essa diferenciação é bastante salutar para se diferenciar os
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sócios ou associados das espécies de participação experimentada pelos integrantes e
beneficiários do serviço social autônomo.

Desse modo, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do Código Civil
(LGL\2002\400) para o acréscimo dos serviços sociais autônomos no inciso VII, pois, são
qualificadas com características próprias e apartadas e, a despeito de serem pessoas
jurídicas de direito privado, não são associações como sustentam alguns autores^ ou
sociedades e, muito menos, fundações, organizações religiosas, partidos políticos e
empresas individuais de responsabilidade limitada.

2.Organização e direção superior a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do
sistema sindical

A verificação dos requisitos e das formas de direção das entidades integrantes do serviço
social autônomo é uma tarefa que demanda uma análise da própria legislação que criou
essas entidades sob a perspectiva da autonomia, bem como da interpretação efetuada
pelo STF em caso envolvendo a troca da presidência de uma das entidades do serviço
social autônomo.

Inicia-se a avaliação, portanto, pelo primeiro serviço social autônomo criado, o Senaí,
por meio do Decreto-Lei 4.048/1942 (LGL\1942\9), complementado pelo Decreto-Lei
4.936/1942 (LGL\1942\8) e regulado pelo Decreto 494/1962. O Senai é composto, em
nível nacional, pelo Conselho Nacional e Departamento Nacional e em nível regional
pelos Conselhos Regionais e Departamentos Regionais.

O Conselho Nacional é composto por representante da Confederação Nacional das
Indústrias (presidente da CNI e presidentes dos Conselhos Regionais), um representante
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento
Nacional, o diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura,
um representante do Ministério da Economia, e seis indicados pelos trabalhadores da
indústria, por meio de sindicatos.

Na esfera regional, os Conselhos Regionais são compostos pelo presidente da Federação
das Indústrias local, quatro delegados das atividades industriais, um representante
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento
Regional, um representante do Ministério da Economia, um representante do Ministério
da Educação e um representante dos trabalhadores na indústria. Ao Poder Público cabe a
indicação de dois integrantes para sua composição.

Com base na análise supra, tem-se que a estrutura do Senai possui relevante
participação da sociedade, caracterizada por um equilíbrio de forças entre o setor
produtivo, representado pela CNI, o Poder Público, por meio de seus indicados, e os
sindicatos, pelos seus delegados, afirmando-se plenamente a sua autonomia. Essa
modalidade de participação nos órgãos de direção com equilíbrio de participação da
sociedade e do Estado é praticamente replicada no Sesi, Senac, Sesc, Senar, APS-Sarah,
Sest, Senat, Sescoop, Sebrae, Apex, ABDI e Anater, equilibrando-se as forças de decisão
e o pluralismo político dentro das entidades.

Em verdade, ao se analisar a composição das entidades dos serviços sociais autônomo,
constata-se que, em sua maior parte, a proporção entre participantes do Poder Público e
da sociedade é mantida de forma equilibrada, com uma estrutura que privilegia a
participação da sociedade na tomada de decisões. Sua estrutura porosa exposta a
diversos segmentos sociais inclui a presença de empresários, trabalhadores, corpo
técnico e governo, permitindo- se que seus órgãos diretivos apresentem uma visão
ampla e plural, essencial para fins de fiscalização pelo controle social, permitindo-se a
consideração de um amplo espectro de realidades ao se decidir pelas iniciativas a serem
implementadas quando da busca da concretização de seu respectivo fim social.

2.1.Os casos patentemente inconstitucionais da Adaps e da Embratur

Página 6



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● HA
Fls- —

Proc nt;
Serviços sociais autônomos: organização Interna,
proibição do retrocesso social e cláusulas pétreas THOMSON REUTÊftS

Rubrica:

A pluralidade de visões aliada ao caráter democrático na origem do corpo diretivo não se
encontra presente, contudo, na Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à
Saúde (Adaps) e na Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo
(Embratur). A primeira conta com uma pequena participação da sociedade, sendo esta
capaz de indicar apenas um terço de seus membros, enquanto na última é ainda pior a
situação de controle social.

Na verdade, constata-se na estrutura da Adaps e da Embratur a completa sujeição de
suas decisões à posição amplamente majoritária do Poder Público, o que retira, por
completo, a caracterização de autonomia e independência necessária por parte do
serviço social. Portanto, na Adaps e na Embratur não se verifica a existência de diálogo e
a pluralidade de fontes e de opiniões existentes nas demais entidades do serviço social
autônomo. Nas entidades ora analisadas, o Poder Público possui a prerrogativa de
aprovar as suas decisões, sem o eventual confronto necessário e qualificado por parte da
sociedade. Decerto, enquanto nos serviços sociais autônomos o governo influência nas
decisões sobre a implementação das políticas, nos casos da Adaps e da Embratur, o
governo efetivamente decide, sem a possibilidade de equilíbrio e interferência real da
sociedade.

Ciente da inconstitucionalidade decorrente da ausência de representação relevante da
sociedade nos órgão diretivos da Adaps, o Congresso Nacional propôs as Emendas à MP
890/2019 (LGL\2019\6633) 3, 6, 23, 34, 35, 36, 42, 47, 48, 49, 59, 63, 64, 66, 95, 96,
99, 108, 138, 158, 160, 177, 212, 214, 232, 250, 285, 286, 307, 320, 334, 335, 339, e
356, com o ensejo de ampliar a participação da sociedade civil no Conselho Deliberativo,
fundamentando a alteração em razão da necessidade de observância da pluralidade de
visões sobre matérias envolvendo a atenção primária da saúde. Antes das referidas
alterações o Conselho Deliberativo era composto de sete membros, sendo seis indicados
pelo Ministério da Saúde e um da sociedade.

Aprovadas algumas pequenas alterações ao texto original, a composição passou a ser de
doze membros, sendo 6 do Ministério da Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretários
de Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, 1 representante
da Associação Médica Brasileira, 1 representante do Conselho Federal de Medicina, 1
representante da Federação Nacional dos Médicos e 1 representante do Conselho
Nacional de Saúde, o que ainda situa a entidade fora do ideal constitucional, porquanto o
principal órgão da Adaps ainda é amplamente dirigido pelo Estado e sem a observância
da necessidade de composição equânime entre Estado e sociedade. Por outro lado, o
Conselho deliberativo da Embratur é composto por 11 membros, sendo 7 indicações
estatais e por 4 representantes de entidades privadas de turismo, sendo presidido pelo
Ministro de Estado do Turismo. Essa composição, de forma até mais evidente do que na
Adaps, revela o dirigismo estatal das atividades, acrescentando- se o fato de que até
mesmo a representação privada existente sofre forte influência e vinculação ao poder
estatal, uma vez que a necessidade dos representantes da sociedade serem do Conselho
Nacional do Turismo afigura-se como limitação completamente desarrazoada, porquanto
0 referido órgão é composto majoritariamente de integrantes estatais e os
representantes da sociedade são indicados pelo Presidente da República.

Não se verifica, portanto, a existência de independência da Adaps e da Embratur em
relação à administração pública, razão pela qual essas entidades não possuem a
autonomia necessária para que possam funcionar sob a forma de serviço social
autônomo, sendo inconstitucional a utilização dessa forma de estruturação jurídica,
tratando-se, ao que tudo indica, de mero instrumento de criação de entidades privadas,
inteiramente submissas ao Estado, como forma de inconstitucionalmente se contornar as
demandas burocráticas estatais.

Dada a grave situação de ausência de isonomia entre a participação estatal e a da
sociedade, a regra legal segundo a qual os representantes dos ministérios e das
entidades do Conselho Deliberativo da Embratur devem ser escolhidos pelo Chefe do
Poder Executivo revela flagrante inconstitucionalidade na formação desse serviço social
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autônomo, pois os representantes da iniciativa privada iigados ao turismo deveriam
possuir o direito de escolher seus representantes, em consonância com o princpio
democrático, reveiando que, na reaiidade, o órgão deliberativo máximo da Embratur é,
na realidade, estatal e não parte de permanente cooperação entre Estado e sociedade.
Assim sendo, não se reveia aderente ao regramento constitucionai vigente a criação de
entidades do serviço social autônomo desprovidas do necessário contrapeso da
sociedade em relação ao Poder Público. Se um dos motivos levados em consideração
para a instituição de entidades de serviço social autônomo foi a incapacidade do Poder
Público de garantir a concretização de direitos sociais, necessitando atuar em cooperação
com a iniciativa privada para fomentar e proteger esses direitos, nenhum sentido faz,
portanto, permitir que o Estado crie uma entidade privada inteiramente sob o seu
domínio.

A criação de uma entidade sob essas condições, não revela o melhor sistema de
enfrentamento das idiossincrasias da administração pública e se aproxima de forma
perigosa de uma tentativa de burlar o sistema constitucional de controle dos atos

administrativos previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, entre os quais se
inserem a obrigatoriedade de realização de concurso público para admissão de pessoal e
a realização de licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações.
Ademais, o desvirtuamento da figura das entidades do serviço social autônomo como
instrumento para escapar das limitações impostas ao Poder Público pela Constituição é
medida que representa, por si só, um atentado ao princpio constitucional da moralidade
administrativa.

Decerto, a norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a
observância da paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade como um todo - já que essa
deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura independente
na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita aos notórios
problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social necessários
para assegurar a correta e adequada destinação dos recursos públicos recebidos. Se o
objetivo do Poder Público foi criar uma entidade privada, que esteja inteiramente sob
seu controle, para a concretização de uma atividade social, deveria ter se utilizado da
figura da fundação, não podendo, em qualquer caso, criar entidade de serviço social que
não possui autonomia para decidir as políticas das quais se encontra encarregada de
concretizar. A criação dessas entidades viola, assim, o disposto no art. 37 da CF
(LGL\1988\3), porquanto, na prática, cria pessoa jurídica integrante da administração
pública federal que não se sujeita aos controles de despesas, ingresso, financiamento e
orçamento exigidos das entidades que integram o Poder Público.

Essa concepção das entidades do serviço social autônomo como entidades abertas ao

debate e como um espaço de concepções plurais é decorrente da própria natureza dos
direitos sociais, os quais correspondem a um processo de evolução história de
consolidação de lutas em busca da plena dignidade da pessoa humana. Por incorporarem
esse histórico de lutas e conquistas da humanidade ao longo da evolução histórica,
entende-se que seus valores se incorporam à própria cidadania e por tal medida não
podem ser suprimidos. Nesse sentido, forçoso se reconhecer a chapada
inconstitucionalidade da criação da Adaps e da Embratur como entidades de serviço
social autônomo, eis que no sistema constitucional radica a compreensão de que o
serviço social autônomo funciona adequadamente com uma cultura institucional de
assumir as suas próprias decisões e não com a interferência de forma absoluta por parte
do poder estatal, enfraquecendo-se, por conseguinte, a legitimidade do seu papel frente
aos seus principais destinatários que são os próprios cidadãos.

3.0 princpio da proibição do retrocesso social

A existência de entidades do serviço social autônomo, com personalidade jurídica de
direito privado, que cumpram os requisitos de criação por lei, destinando-se à
concretização de um fim social e prestando serviços de interesse de toda a sociedade.
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significa a disponíbilização de um instrumento de garantia institucional da sociedade,
porque implica na criação de uma estrutura organizativa e procedimental que busca a
universalização dos direitos sociais.

Justamente em virtude da necessidade de proteção dos direitos sociais é que exsurge,
por exemplo, a questão da proibição constitucional do retrocesso social, de modo a
restringir a atuação legislativa que possuam como resultante a redução da proteção
social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos sociais, uma vez obtidos,
transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, atuando a vedação ao
retrocesso social como uma barreira limitadora da reversão dos direitos já
conquistados, com fundamento no princpio da confiança e da segurança dos cidadãos,
em respeito à dignidade da pessoa humana Um direito social, uma vez
reconhecido pelo legislador, não pode ser arbitrariamente extinto.

Esse princpio não se encontra positivado expressamente no texto constitucional,
decorrendo da interpretação dos direitos concedidos pela Constituição Federal aliada aos
tratados de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. Em virtude de tal fato,
necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso social é um princpio implícito
no ordenamento jurídico brasileiro, embora seus corolários possam ser identificados no
texto positivado na Constituição.

Como se sabe, a alteração do texto constitucional demanda quórum especial de três
quintos dos parlamentares de cada uma das casas legislativas, em votações realizadas
em dois turnos em cada uma das casas. Apesar dessa forma qualificada de alteração do
texto normativo, a própria Constituição Federal tratou de elencar hipóteses de normas,
entre as quais as que visem a evitar abolir direitos e garantias individuais (art. 60, §4°,
inciso IV). Dessa forma, o papel da Constituição não é apenas o de fixar normas que
apontem para o futuro, mas o de tornar inalienáveis os direitos conquistados em
decorrência das lutas do passado. Destarte, embora hodiernamente destinada ao

legislador, a impossibilidade de abolição das normas constitucionais, afigura-se oponível
erga omnes, especialmente contra o Poder Executivo, legitimando-se o controle dos atos
da Administração Pública tomando-se como parâmetro o princpio de proibição do
retrocesso social.

Em suma, a vedação do retrocesso social é o princpio sobre o qual se erguem os
fundamentos para a impugnação de medidas que visem suprimir ou restringir direitos
sociais tendo como resultado a sua violação. Para que não se viole o princpio da
proibição do retrocesso social, é fundamental que se preserve o núcleo duro desses
direitos, em especial naquilo que for necessário para uma vida de acordo com a

preservação da dignidade da pessoa humana.

S.l.ADIns 6373 e 6378, MP 932/20 e as tentativas inconstituciona is de redução das suas
receitas

Os serviços sociais autônomos foram criados na década de 1940 no Brasil por meio de
legislação específica que conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de
prestar serviços sociais em favor de determinado setor, de determinados trabalhadores

ou, ainda, da sociedade em geral, especialmente na promoção e indução ao emprego.

Decerto, o sistema sempre esteve desde a sua origem em permanente luta com o Poder
Executivo e o Poder Legislativo quanto ao seu modelo de financiamento e a cada novo
governo ou legislatura o calor do debate se acirra ainda mais ao ponto de um Ministro de
Estado afirmar que irá "meter a faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente,
preparado e quer construir, como o Eduardo Eugênio corta 30%. Se não, corta 50%"^.

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram
os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos
sociais assistendais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou
econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração
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de emprego e à promoção da saúde. Assim, todos os serviços sociais autônomos
estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam garantir o acesso dos direitos sociais

atualmente previstos no artigo 6°, da . Dessa maneira, o art. 6° da estabelece como
direitos sociais "a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados". Já o art. 203, III, da dispõe que a assistência social será
prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos a promoção da integração ao mercado de trabalho.

Nesse rumo, a Lei 8.742/93 (LGL\1993\71), que dispõe sobre a assistência social no
Brasil, prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao
mercado de trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice, a vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros.

Assim, os serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social
criadas por lei, fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para
concretizar os direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua
criação.

A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente,
mas sim da consecução dos objetivos fundamentais da República (art. 3° da CF
(LGL\1988\3)), espedalmente o de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3°, inc. II,
da CF (LGL\1988\3)) e de reduzir as desigualdades sociais (art, 3°, inc. III, da CF
(LGL\1988\3)). Ademais, a atividade das entidades do Sistema S estão diretamente

afetas à implementação dos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição (à
educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à
segurança, à previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência) e
da assistência social, prevista no art. 203 da Constituição.

Assim, a MP 932/20 (LGL\2020\3554) discutida nas ADIns 6373® e 6378^ ao reduzir em
50% as alíquotas das contribuições sociais destinadas as entidades do Sistema S acaba

por violar frontatmente os arts. 3®, 6® e 203 da Constituição, porquanto prejudica
desproporcionalmente atividades sociais que visam exatamente o "suposto" objeto da
norma provisória que é a promoção do emprego. Essa desoneração da folha de
pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida inócua já que, ela
mesma, prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a manutenção
da produção e do emprego na sociedade brasileira e, que devido ao desaquecimento da
economia, já estão trabalhando com cerca de 30°Ai da sua arrecadação ordinária e,
ainda, não há pertinência temática, inviabilizando a continuidade da prestação de
serviços sociais de excelência que contribuem para o desenvolvimento econômico do
país.

E certo que essas alterações, em regra momentâneas, de acordo com a conveniência e a
oportunidade de determinados dirigentes políticos ou ocupantes temporários de cargos
de confiança, estão de encontro a entidades historicamente sólidas que prestam um bom
serviço à sociedade brasileira, além de contrariar normas de conduta e normas

organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfrentamento de diversas

crises fiscais ao longo dos tempos. Não se pode esquecer que os serviços sociais
autônomos surgem no Brasil exatamente em razão da ineficiência estatal na formação
de profissionais quaiificados e a carência de políticas de educação, cultura e saúde para
os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante das dificuldades em
cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a responsabilidade para os
empresários que passam a ser responsáveis não só pela qualificação
técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de assistência
social.

Desse modo, diante da problemática estatal em prover serviços de assistência social e
educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a
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própria foiha de pagamento das empresas, que tinham enorme necessidade de mão de
obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter e a

gerir o seu próprio serviço socia! e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores.

De fato, os serviços sociais autônomos têm a concreção de aspectos da seguridade socia!
na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas a
assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (art. 194,
caput, da CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de promoção da
integração ao mercado de trabalho (art. 203, inciso III, da CF (LGL\1988\3))por meio de
desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos. Além disso, o próprio
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)já demonstrou por meio de pesquisas
técnicas que a desoneração da folha no Brasil não gera efeitos positivos na demanda por
trabalho® e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do S que são
as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil (recursos recebidos x
número de funcionários) pelo seu amplo espectro e fundamento social também tenham
que demitir centenas de funcionários.

Mas não é só. Da leitura da norma constitucional do art. 149 da CF (LGL\i988\3),
elenca-se três modalidades de contribuições: as sociais, as de intervenção no domínio
econômico e as de interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas
contribuições possuem natureza jurídica tributária autônomas, diferente de impostos,
taxas, contribuições de melhoria ou empréstimo compulsório. Outra característica
singular dessas contribuições é a destinação da sua arrecadação, pois, nem sempre, é
destinada ao Estado, mas, também, s pessoas jurídicas que não integram, diretamente,
a estrutura administrativa estatal como as autarquias e as entidades privadas que
colaboram com o Poder Público.

A natureza das contribuições tributárias que financiam o sistema S, o qual existe como
instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao se lidar
com os recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o
caráter finalístico é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies
tributárias e, ao mesmo tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das
arrecadações. Se o art. 149 da CF (LGL\1988\3) prevê a possibilidade de a União instituir
contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a instituição desse tributo
tem que ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica
normativa do texto constitucional. Esse argumento da finalidade das contribuições
sociais encontra validade jurídica na estrutura desses tributos dentro da CF

(LGL\1988\3), porquanto o art. 149 vinculou expressamente a instituição de
contribuições para as áreas para as quais foram criadas, mediante a utilização da
expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como meio de
atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias
profissionais ou econômicas.

Por certo, o artigo 149 da CF (LGL\1988\3) prevê a competência tributária privativa da
União Federal para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua

atuação nas respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo
195 dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos municpios, e das contribuições sociais a que alude
0 dispositivo. Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não
se incluem naquelas listadas no citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das
contribuições do sistema S representa uma violação à finalidade das contribuições
sociais, prevista nos arts. 149 e 240 da Constituição.

Por fim e não menos importante, o aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição
da Receita Federal do Brasil para arrecadação das contribuições do S configura nítido
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confisco, pois representa uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal,
comprometendo-se de forma abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades, ou
seja, configura-se confisco o injustificado aumento em dobro da retribuição a ser paga à
RFB pelos mesmos serviços administrativos prestados há anos às entidades sociais.

Nesse sentido, é incontestável que os serviços sociais autônomos visam criar mercado
de trabalho e melhorar a quantidade e a qualidade dos empregos, com a inclusão das
pessoas mais afastadas do mercado de trabalho, bem como de reduzir a pobreza, com
eficazes medidas de interconexâo de políticas de emprego, sociais e de pobreza.

Portanto, entende-se que chegou a hora do Excelso Supremo Tribunal Federal de uma
vez por todas barrar as intempéries momentâneas do governo de ocasião e medidas
legislativas como a MP 932/20 (LGL\2020\3554) ou outras tentativas inconstitucionais

de redução de receitas dos serviços sociais autônomos, pois, além dos óbices
constitucionais materiais, traduzidos na violação aos arts.3°, 6°, 149, 150, IV, 194, 195,
203, III, e 240 da Constituição Cidadã, não contribuem em nada para inclusão no
mercado de trabalho e será um inconteste recado para o futuro no sentido de que leis de
claro retrocesso social não passam pelo crivo da razoabilidade que também condiciona
os atos estatais.

4.Possibilidade de eventual extinção do serviço social autônomo e cláusulas pétreas?

Com a garantia da imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e
verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a
parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, necessário se
faz analisar a possibilidade de eventual extinção de entidade do serviço social autônomo.

Em estudo elaborado pela Consultora Legislativa da Câmara dos Deputados, Gisele
Santoro Trigueiro®, observou-se que a extinção de uma entidade do sistema "S"
configura violação, a um só tempo, aos seguintes direitos individuais previstos na
Constituição: direito à propriedade (art. 5°, XXII) e devido processo lega! (art. 5°, LIV).
Isso porque, as entidades do serviço social autônomo têm natureza jurídica de direito
privado e, desse modo, não poderia o Estado extingui-las, sob pena de interferência
indevida do Poder Público na propriedade privada.

Outro óbice material à edição de emenda constitucional para extinguir entidade do
sistema "S" seria o do art. 8° da Constituição, que protege o direito à livre associação
profissional ou sindical. Entende-se que os direitos e garantias individuais não são
apenas aqueles insertos exclusivamente no art. 5® da Constituição. Há direitos
individuais em toda a Constituição Federai e a proteção conferida pela cláusula pétrea
também abarca os direitos sociais. Nesse sentido, Ingo Sariet (2016)disserta, in verbis:

"Antes de adentrarmos com maior ênfase o problema dos direitos sociais, é necessário
registrar, ao menos de acordo com a evolução doutrinária e jurisprudencial dominante
no Brasil, que em princpio não apenas os direitos fundamentais expressamente
elencados no Título II da CF (LGL\1988\3), mas também direitos dispersos pelo texto
constitucional encontram-se blindados em face do poder de reforma constitucional, como
dá conta o paradigmático julgamento proferido pelo STF quando da impugnação da
constitucionalidade do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 3/1993 (LGL\1993\20),
ocasião na qual, além do reconhecimento de que as limitações ao poder de tributar
estabelecidas no artigo 150, III, CF (LGL\1988\3), correspondem, no plano subjetivo, a
direitos e garantias fundamentais do contribuinte, também foi reconhecido que tais
direitos e garantias não poderíam ser pura e simplesmente abolidas ou desconsideradas
pelo poder reformador."

Sobre essa questão, o STF já reconheceu a existência de direitos fundamentais fora do

art. 5° quando decidiu que as limitações ao poder de tributar como limite material à
possibilidade de emenda à Constituição^^. Há, ainda, limitação constitucional material ao
poder de reformar a Constituição quanto ao princpio fundamental inserido no art. 1®,
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inciso IV, da Constituição, que estabelece como fundamento da República Federativa do
Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa. Esse dispositivo é
complementado pelos arts. 170 e 193 da Constituição, que protegem a ordem
econômica, fundada na valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por
base 0 primado do trabalho.

Dessarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo possuem, como razão de
existir, a execução de ações voltadas a concretizações de direitos sociais que são
inalienáveis, em especial os fundados no art. 6° da Constituição. Portanto, a existência
dessas entidades se encontra diretamente vinculada a esses direitos fundamentais

sociais. Não há como se almejar a dignidade da pessoa humana sem a valorização do
trabalho, a garantia da saúde, a assistência aos desamparados, a educação e o lazer.

Nesse sentido, eventual extinção de entidades do serviço social autônomo implicaria em
violação aos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição Federal, revelando, por
sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente
relacionados aos prinepios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República.

Em face de tais elementos, é evidente a constatação de que a extinção das entidades do
serviço social autônomo trata-se de medida vedada pela Constituição Federal, porquanto
implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade e a finalidade social
de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave prejuízos
sobre a concretização dos direitos sociais,

Torna-se forçoso reconhecer que a proteção às entidades que se prestam à
concretização de direitos sociais visa a evitar o constitucional ismo abusivo, o legalismo
autocrático, a democracia iliberai e o retrocesso institucional, Em detalhada decisão

monocrática proferida quando do deferimento da Medida Cautelar em Ação Declaratória
de Descumprimento de Preceito Fundamental 622/DF^^, o Min. Roberto Barroso definiu
que nos tempos modernos as maiores ameaças à democracia não vêm de grupos que
adquirem o poder por meio de golpes de Estado, mas sim por meio de alterações
normativas pontuais.

Referidas alterações vão sendo introduzidas de forma aparentemente formal, e, quando
analisadas isoladamente, podem deixar dúvidas quanto a sua inconstitucionalidade. No
entanto, quando analisadas em conjunto, implicam progressiva redução de direitos e
significam verdadeiro ataque ao regime democrático, mediante exclusão do espaço
público de todos os dissidentes e agentes que possam limitar ou dividir com o líder
autocrático o poder soberano.

No mérito da citada Ação Declaratória, analisou-se decreto do Presidente da República
que exonerou membros do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
(Conanda), decidindo-se que as medidas promovidas pelo Executivo conferiram a ele o
controle da sua composição e das suas decisões, neutralizando-o como instância crítica
de controle e frustrando o texto constitucional que garantiu participação a sociedade civil
na formulação e no controle das políticas públicas para crianças e adolescentes^^.

Portanto, verifica-se que o exercício do controle de atos do Poder Público pelo Poder
Judiciário se afigura possível mesmo quando haja dúvidas sobre a constitucionalidade
das normas impugnadas, se no choque de prinepios estiver em jogo a possibilidade de
nulificação de um direito social, como ocorreu no caso da participação popular no
Conanda.

Ademais, imperioso ressaltar que a proteção às entidades de serviço social autônomo
não é absoluta, no sentido de que o exercício de prerrogativas legais que não impliquem
restrição ou supressão de direitos podem ser efetuadas, dentro dos limites da lei, sem
que haja em tal ação estatal vício de inconstitucionalidade. Por exemplo, a possibilidade
de alteração do Presidente de entidade de serviço social autônomo já foi devidamente
analisada pelo STF, entendendo-se que a exoneração pode ser efetuada a qualquer
tempo pela autoridade responsável pela nomeação^^.
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Nas hipóteses em que os integrantes dos órgãos de orientação e administração sejam
demissíveis ad nutum, a figura de seu mandato assume caráter de mero instrumento de
controle temporal de permanência do integrante, não servindo, contudo, como qualquer
espécie de garantia da sua permanência durante o integral transcurso do interstício
temporal de seu mandato, em razão da possibilidade de exoneração de ofício.

Logo, não obstante as entidades do serviço social autônomo gozem da proteção
necessária para que possam concretizar sua finalidade social em cooperação com o
Estado e desde que seus órgãos de direção tenham participação equânime do Estado e
da sociedade, não é inconstitucional a lei que estabelece o poder do Presidente da
República para exonerar o presidente do serviço social autônomo, de ofício ou por
proposta do Conselho de Administração aprovada por maioria absoluta de seus
membros.

Conclusão

A partir da análise constitucional e da estrutura jurídica dos serviços sociais autônomos
federais existentes, constata-se que a natureza jurídica dessas entidades é de pessoa
jurídica de direito privado. Entretanto, apesar de possuírem essa configuração jurídica, o
sistema "S" afasta-se dos modelos de pessoa jurídica estabelecidos pelo art. 44 do
Código Civil (LGL\2002\400), pois não possuem sócios ou associados e não são
associações, fundações, partidos políticos, sociedades simples ou empresárias de
responsabilidade limitada.

Sendo certo que é elemento constitutivo dos serviços sociais autônomos a inexistência
de sócios ou associados, como ocorre, obrigatoriamente, em empresas, associações e
organizações não governamentais, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do
Código Civil (LGL\2002\400) para o acréscimo do serviço social autônomo no inciso VII
como pessoa jurídica de direito privado apartada, independente e qualificada com
características próprias.

Desse modo, os beneficiários dos serviços sociais autônomos não contribuem com o
capital social da entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas
pelo Poder Público. Tampouco podem os beneficiários influir diretamente nos diversos
ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento,
tampouco votar em matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de
direção. De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos
beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes.

Além disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas
que não contribuíram com o capital social da entidade
sociedades

associação - o que acontece nas associações. Os dirigentes das entidades do serviço
social autônomo ostentam essa condição em razão de cumprirem com as regras de
indicação das normas instituidoras e não por eventual contribuição para a entidade.

Com relação à composição de seus órgãos deliberativos de direção superior, a
Constituição orienta uma composição paritária, sem uma exacerbada presença estatal,
diante da necessidade de se conferir autonomia e dar um caráter democrático à sua

gestão.

A norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a observância da
paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade brasileira como um todo - já
que esta deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura
independente na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita
aos notórios problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social
necessários para assegurar a correta e adequada destinação dos recursos públicos
recebidos.

como ocorre nas

ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante
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Justamente por essa caracterização dos serviços sociais autônomos como entidades que
devem seguir o pluralismo político e ter a autonomia e a independência do Poder Público
é que se criticou a utilização do sistema "S", como ocorreu recentemente com a

Embratur e a Adaps, para a prática de promoção de direito social, mas com intervenção
excessiva e desproporcional pelos órgãos de direção do Poder Público federal para atuar
com a devida isenção e imparcialidade, e de jeito algum apropriado na sua designação
de "autônomo".

Por sua vez, a necessária proteção dos direitos sociais impõe a proibição constitucional
do retrocesso social, de modo a restringir a atuação legislativa que possua como
resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos
sociais, uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo,
com fundamento no princjoio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à
dignidade da pessoa humana. Necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso
social é um princípio implícito no ordenamento jurídico brasileiro.

Garantida a imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e verificado
que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a parceria
entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se pela
impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também,
da extinção de entidade do serviço social autônomo.

A extinção de uma entidade do sistema ”S" configura violação, a um só tempo, aos
seguintes direitos individuais: direito à propriedade (art. 5°, XXII, da CF (LGL\1988\3)) e
do devido processo legal (art, 5°, LIV, CF (LGL\1988\3)). Outro óbice material à edição
de emenda constitucional para extinguir entidade do sistema ”S" é o do art. 8° da
Constituição, que protege o direito à livre associação profissional ou sindical. Outras
limitações constitucionais à extinção de entidade do sistema "S" são o princpio
fundamental inserido no art- 1°, IV, da Constituição, que estabelece como fundamento
da República Federativa do Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa, e os
arts. 170, caput, e 193 da Constituição, que protegem a ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por base o primado do
trabalho.
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^Ao se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua

organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem associados na

sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma de como se

constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas jurídicas de Direito

privado previstas no artigo 44 do Código Civil.

A Constituição Federal prevê a liberdade de

associação como um direito fundamental, positivado

no artigo 5°, inciso XVII. Sobreleva-se do texto

normativo que a associação referida na norma possui

interpretação abrangente, devendo ser entendida

como a possibilidade de participar de pessoas

jurídicas de forma ampla, tais como as sociedades

.mpresárias, as associações, os partidos políticos, as

organizações religiosas e as fundações. Destaca-se

que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais de cada uma delas

é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do serviço autônomo, em particular

no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O sócio é aquele que integra a empresa,

mediante contribuição de capital ou de serviços, objetivando contribuir para o atingimento do

objetivo social da sociedade e participando no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude

desse vínculo relacionai, a participação em sociedades é um negócio jurídico que pode

demandar do sócio a capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade,

quanto na hipótese de seu posterior ingresso.

OPINIÃO
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Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes na

legislação e no contrato social, podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas

obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do contrato

social. Uma vez constituída a sociedade, tem-se a figura do sócio como elemento constituidor

da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de crédito eventual

contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de eventuais prejuízos,
caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o sócio se compromete a

oferecer determinada quantia, ou bem avaliável em pecúnia. Ante este comprometimento, o

sócio passa ser devedor dessa importância perante a sociedade, nos termos do artigo 1.004 do

Código Civil. Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para

recebimento desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua

mora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da quota,

ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital social da

sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante terceiros como

garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais, em razão de posição de

devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais, encontra-se obrigado a não

empregar os fundos sociais em atividades alheias ao interesse da sociedade, conforme dispõe o

artigo 1.006 do CC.

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não contradigam os

termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos perante às sociedades. O

primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela sociedade. Sendo os lucros obtidos

em razão do desempenho da sociedade empresária, torna-se evidente que estes, em essência,

pertencem à sociedade. No entanto, não haveria congruência lógica em demandar do sócio o

emprego de seu capital sem que houvesse retomo do emprego de seu patrimônio na atividade

empresária, razão pela qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa

na expectativa de participar dos lucros obtidos pela sociedade. Afora esse direito, o sócio

também possui outros como o de participar da administração da sociedade, fiscalizar seus

negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o estado financeiro da empresa, entre

outros previstos no contrato social. Nesse contexto, por expressa previsão do artigo 972 do

CC, a capacidade civil e a inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa

possa exercer a condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na

hipótese em que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa,

quando a tiver recebido de seus pais ou por herança. Acordando sua associação para ingresso

em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo assume responsabilidades, como a de

integralizar o capital social, devolução de lucros e resultados em razão de posterior verificação

http8://www.conjur.com.t>r/2020-out-17/opinlao-propo8ta-alleraca o-sr1igo.44-codigCH:ivll?impnmlr=1 2/5
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de sua distribuição em prejuízo do capital social, além de sua responsabilização pela utilização
do nome social em atividades estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civil

é critério indispensável para a condição de sócio.

22/10/2020

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade

fínalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exercício de atividade comercial,

Silva [1] sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde que o resultado da

sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da associação, sendo

vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser possuidor de quota ou detentor

de fração do patrimônio da associação, mas a condição de associado é pessoal e apenas por ser

transmitida se o estatuto permitir a transferência de forma expressa. Diferentemente do que

ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e obrigações recíprocos. Como

egra geral, devem os associados possuir direitos iguais, embora a lei permita que existam

categorias com vantagens especiais. O vínculo da associação é com a pessoa que lhe é

associada, sendo esta condição intransferível, salvo expressa autorização do estatuto. Ao

associado incumbe, por exemplo, a obrigação de custear as atividades da associação mediante

contribuição. Outra característica da associação é a do respeito ao princípio democrático na

tomada de decisões, que deriva do poder da assembléia geral para alterar o estatuto e decidir

os rumos da associação e destituir os membros de seus órgãos diretivos. Além disso, a

exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se for precedida de

procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de recurso. Para exercer os

direitos que lhe confere o estatuto social, o associado necessita deter capacidade civil, de

forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e exercer os direitos que são

concedidos pelo estatuto.

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus

beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das acima expostas. Além de ser criada por

lei aprovada no Parlamento, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital

social da entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo poder

público. Sendo assim, os beneficiários não podem ser chamados a responder em hipótese de a

entidade apresentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer valor em caso de haver

sobras orçamentárias da entidade. Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente

nos diversos ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu

regulamento, tampouco votar em matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos

de direção. Na hipótese de ser a entidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a

satisfação de suas obrigações, não reverte em favor dos beneficiários — o que poderia ocorrer
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devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foino caso da sociedade ou da associação

atribuído pela norma legal instituidora. De outro fronte, os serviços prestados se encontram

disponíveis aos beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes. A

vinculação se dá, por exemplo, por se inserir o beneficiário dentro de uma determinada

categoria econômica ou profissional e independentemente de anuência expressa do indivíduo

para sua disponibilização. Ademais, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são

constituidos por pessoas que não contribuíram com o capital social da entidade

ocorre nas sociedades

como

ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante

0 que acontece nas associações.associaçao

Senso assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição,

em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por

eventual contribuição para a entidade. Como exemplo, temos que o presidente do Conselho

Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo presidente da República, ao passo que os

beneficiários do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família. Desse modo, como podem

vir a responder pelos ato praticados durante o período em que estiveram à frente da entidade,

bem como pela necessidade de serem sujeitos de direitos e obrigações, os dirigentes das

entidades necessitam de capacidade civil, enquanto os beneficiários dos serviços das entidades

não necessitam, bastando, por exemplo, que um de seus pais ostente ta! condição para ser

beneficiário. Tem-se, pois, que a condição de beneficiário das entidades do serviço social

autônomo independe da capacidade civil.

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a figura do

beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale à do sócio ou associado, o

mesmo ocorrendo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue critérios estabelecidos

em lei ou decreto regulamentar cora fundamento constitucional no artigo 84, inciso IV, da CF,

e não em contrato social ou estatuto de associados. Certamente essa diferenciação é

fundamental também para se diferenciar os sócios ou associados das espécies de participação

experimentada pelos integrantes e beneficiários do serviço social autônomo. Desse modo,

seria salutar a alteração legislativa do artigo 44 do Código Civil para o acréscimo dos sei^viços

sociais autônomos no inciso Vil, pois são qualificados com características próprias e apartadas

e, a despeito de serem pessoas jurídicas de Direito privado, não são associações como

sustentam alguns autores ou sociedades e, muito menos, fundações, organizações religiosas,

partidos políticos ou empresas individuais de responsabilidade limitada.
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Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, advogado sócio do escritório Nilo

& Almeida Advogados Associados, especialista em Direito Tributário pela Fundação

Faculdade de Direito da UFBA, especialista em Direito Tributário pelo Tbet, mestre em Direito

Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), doutor em Direito Público

pela PUC-SP e pós-doutorando em Direito Tributário e Financeiro no Programa de Pós-

Doutoramento da UERJ e no Programa em Democracia e Direitos Humanos do lus Gentium

Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos associado à Universidadede Coimbra.

Revista ConsultorJurídico, 17 de outubrode 2020, 15h20
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Em defesa do Sistema S: fiscalização muito mais
7

eficiente do que a do poder público

27 de setembro de 2020, 6h04

Por Edvaldo Nilo de Almeida

O tema objeto deste artigo são os serviços sociais autônomos e os seus órgãos de controle de

recursos, tais como controle interno, controle das 5/g Four de auditoria, controle de Tribunal

de Contas da União (TCU), Ministérios e Coníroladoria-Geral da União (CGU). Nessa senda,

0 problema a ser respondido é o da efetividade da fiscalização dos recursos dos serviços

sociais autônomos por órgãos internos e externos, concluindo-se facilmente que se submetem

a uma fiscalização muito mais rígida e eficiente do que a do poder público.

Sabe-se que os serviços sociais autônomos a partir do

que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu como

direitos sociais, conforme o artigo 6‘’, podem prestar

serviços nas áreas da educação, da saúde, da

alimentação, do trabalho, da moradia, do transporte,

do lazer, da segurança, da previdência social, da

proteção à maternidade e à infância e da assistência

aos desamparados.
OPINIÃO

Porém, em dezembro de 2018, o atual ministro da Economia, Paulo Guedes, mesmo

conhecedor dos indispensáveis serviços sociais prestados, disse que teria que "(...) meter a

faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente, preparado e quer construir, como o Eduardo

Eugênio corta 30%. Se não, corta 50% [J_]. Essas alterações, em regra, momentâneas, de

acordo com a conveniência e a oportunidade de determinados dirigentes políticos ou

ocupantes temporários de cargos de confiança, vão de encontro a instituições historicamente

sólidas que prestam um bom serviço à sociedade brasileira, além de contrariarnormasde

conduta e normas organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfreníamento de

diversas crises fiscais ao longo dos tempos. Em outras palavras, estar-se-á a falar de entidades

htlps:/Avww.conjijr.com.br/2020-set-27/edvaldo-almeida-defesa-sistema?imprimir"l 1/6
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bem antigas, estabilizadas e que prestam serviços fundamentais com estatísticas de eficiência

cobradas por rígidos órgãos de fiscalização interna e externa, por exemplo, Senai (1942),

Sesi/Sesc/Senac (1946), Sebrae (1990), Senar (1991), Sest/Senat (1993), Sescoop (1998),

Apex-Brasil (janeiro de 2003) e ABDI (2004).

22/10/2020

Assim sendo, a sujeição ao controle interno e externo é um elemento constitutivo próprio dos

serviços sociais autônomos. Por receberem recursos públicos para o desenvolvimento de sua

atividade, as entidades do Sistema S sujeitam-se ao controle externo exercido pelo TCU, de

caráter fmalístico, inclusive com a prestação de contas anualmente. Essas entidades também se

submetem ao controle externo exercido pelo Ministério Público. Há, ainda, o controle externo

exercido pela estrutura do Poder Executivo, em especial pelo ministério afeto à área

desenvolvida pela entidade e pela CGU, ou seja, constata-se a tutela administrativa, que é o

"^poder conferido ao chefe do Poder Executivo e aos ministros de Estado de fiscalizar as

entidades, sem substituir a gestão interna nem impor decisões hierárquicas, mas, sim, com o

propósito de assegurar a sua própria autonomia e, no caso dos orçamentos, o exeqitatur ou

aprovação que não se pode alterar o conteúdo.

Desse modo, verifica-se que o controle fmalístico exercido pelo TCU não é o único

instrumento de controle a que se submetem as entidades integrantes do serviço social

autônomo. Com efeito, o artigo 74 da Constituição Federal traz um regramento que prevê a

participação colaborativa entre as esferas de poder, atuando de forma sistêmica, com intuito de

fiscalizar a eficácia e a eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e apoiar o
exercício do controle externo.

^_^lém disso, as entidades encontram-se vinculadas à necessidade de execução orçamentária de
acordo com os regramentos da Lei n° 4.320/1962, devendo-se implementar instrumentos

informatizados para que a execução financeira ocorra apenas após a execução orçamentária e a

entidade deve se abster de efetuar despesas que comprometam orçamentos futuros. Por

exemplo, o TCU aprovou importante enunciado (Acórdão 1567/2020) de consolidação da sua

jurisprudência no qual estabelece que se aplicam aos serviços sociais autônomos, em

complemento às Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de

Contabilidade, as normas de contabilidade pública emitidas pela Secretaria do Tesouro

Nacional, na condição de órgão central do sistema de contabilidadefederal.

No controle interno, as entidades do Sistema S dispõem de uma complexa estrutura interna,

que passa pela fiscalização exercida pelo Conselho Nacional e pela Comissão de Contas na

elaboração dos orçamentos anuais e culmina nas estruturas internas de comitês de ética.

https://www.conjur,com.br/2020-set-27/edvaldo-almeiüa-dafesa-sis tema?imprimir=1 2/6
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gerências de governança, compliance e ouvidorias. Isto é, há estruturas estabelecidas em

códigos de ética e nos regulamentos, constituídas por auditorias, órgãos de governança

corporativa, corregedorias, ouvidorias, conselhos fiscais e auditorias externas.

ConJur - Edvaldo de Almeida; Em defesa do Sistema S

Decerto, constata-se bastante eficiência neste sistema de organização e fiscalização interna

com a participação efetiva da sociedade e do Estado. Por exemplo, no Sesc-Senac/RJ, apesar

de também entender pela ilegalidade da operação feita recentemente [2], verifica-se que o
centro da discussão foi iniciado no âmbito interno de fiscalização das entidades quando

detectadas prontamente irregularidades em contratos ainda na primeira gestão do delator com

a determinação do seu afastamento pelos órgãos internos, ou seja, as brigas judiciais e a

contratação dos advogados foram para manter o delator no cargo em razão de irregularidades

já detectadas intemamente. Portanto, todo esse controle examina a observância dos princípios

gerais que norteiam a execução da despesa pública e os princípios administrativos decorrentes

da isonomia, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade do dispêndio dos recursos

públicos, nas contratações e na seleção de pessoal.

Doutro ponto, audiências públicas no Parlamento brasileiro sobre os serviços sociais

autônomos acontecem com bastante frequência. Em 28/5/2015, por exemplo, a gestão dos

recursos e a transparência do Ssistema S fora questionada pelo então senador Ataides Oliveira,

afinnando-se que o Sistema S atua com baixa transparência e. embora seja mantido com

recursos públicos, viola a Constituição e várias leis ao adotar vários procedimentos

incompatíveis com tal condição, como a contratação de pessoal sem concursos públicos e a

não submissão a instituições de controle.

Nessa mesma audiência pública, vários senadores destacaram o papel do Sistema S na

formação profissional de milhões de brasileiros, atuando de fonna eficiente e suprindo

deficiências do sistema educacional do país, bem como que decisões judiciais do Supremo

Tribunal Federal STF legitimariam os processos seletivos de pessoal adotados pelo Sistema S,

com diversas declarações de congressistas de que "{...) nada neste país é mais fiscalizado que
o Sistema S” 13 .

Concorda-se com essa última afirmação, veja-se aqui o exemplo do TCU [4.], registrando-se

que os serviços sociais autônomos federais hoje são as entidades mais fiscalizadas em relação

a qualquer outra pessoa jurídica no ordenamento jurídico nacional ou, ao menos, umas das

mais fiscalizadas. Basta, no plano federal, por exemplo, uma simples pesquisa no sítio do

TCU com a expressão "Serviços Sociais Autônomos" [5] e se constatará aproximadamente

cinco mil acórdãos e, de fato, o tipo de pessoa jurídica mais fiscalizada no Brasil ou um dos

https://www.conjur.com.br/2020.set-27/edvaIdo-almeida-defesa-sistema?imp]imir=1 3/6
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mais. Nesse prumo, as fiscalizações são constantes e periódicas. Há um setor de fiscalização

no TCU especializado em serviço social autônomo, o que é uma peculiaridade bastante

importante e desmistifícadora da falta de fiscalização pelo Estado. Por exemplo, no dia 26 de

julho de 2019, em um único dia, foram publicadas no Diário Oficial da União, dois leading

case do Plenário do TCU sobre fiscalizações exercidas sobre todos os serviços sociais
autônomos.

O primeiro, exclusivamenle sobre educação e com o espectro bastante detalhado da educação

brasileira, registrou-se uma visão das fontes de receitas destinadasao financiamentoda

educação em todo o Brasil e relatório de levantamento bastante completo com o objetivo de

conhecer a estrutura de financiamento da educação no Brasil e direcionar a atuação da

SecexEducação (que também investiga o S) em critérios de materialidade, relevância e risco.

^Constatou-se, nesse relatório, o cumprimento integral pelos serviços sociais autônomos de

toda a legislação sobre a prestação de serviço educacional gratuito e não houve nenhuma

recomendação para os serviços sociais autônomos, ao contrário do que aconteceu com o

Ministério da Educação e de todas as pessoas jurídicas de direito público vinculadas ao órgão

que, já a priori, o Plenário do TCU notou de pronto o descumprimento de diversas normas

constitucionais e legais e fez diversas recomendações [6.'.

O segundo, certamente uma das mais profundas auditorias feitas em toda a históriado TCU,

confonne destacado pelo ministro relator Augusto Shennan Cavalcanti, com acordão

publicado de 244 páginas, tratou-se de levantamento realizado no contexto da solicitação do

Congresso Nacional, abrangendo todas as entidades, com o objetivo de obter dados sobre

despesas, transparência, cumprimento de acordo de gratuidade, recursos humanos,

4isponibilidades financeiras, investimentos decorrentes das atribuições, e outros, referentes

aos exercícios de 2015 e 2016. Sem sombra de dúvidas, o desempenho dos serviços sociais

autônomos no contexto de uma investigação desse porte foi bem-sucedido, com

recomendações por parte do TCU de melhorias e aperfeiçoamentos tanto para o Sistema

S como para a CGU e 2^ Diretoria Técnica da SecexTrabalho, unidade responsável pela

fiscalização das entidades do Sistema S [X.

Portanto, os serviços sociais autônomos prestam serviços de relevante interesse social a partir

de repasse de tributos ou de verba pública por meio de contrato de gestão, submetendo-se a

rigoroso regime de direito público na relação de controle tinalístico que o Estado exerce e nas

regras de orçamento. Ademais, devem atuar na gestão de seus recursos e de seu patrimônio,

especialmente no dispêndio de recursos e na contratação de pessoal, a partir dos princípios

constitucionais da Administração Pública. Conclui-se, assim, que, apesar de serem criadas
https://viftvw.conjur.com.br/2020-set-27/edvaldo-almeida-defesa- sislema?imprimir=1 4/6
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pelo Estado, os serviços sociais autônomos têm natureza jurídica de direito privado, mas se

submetem às regras orçamentárias públicas, porquanto se sustentam, majoritariamente, por

meio de repasse de tributos. Em decorrência desse repasse, além do rigoroso controle interno,

as entidades se submetem ao controle constante e periódico do Poder Executivo e do TCU.

22/10/2020 ConJur - Edvaldo de Almeida: Em defesa do Sistema S

1] In: <https://exame,abril.com.br/eçonomia/guedes_-gasto-public o-gerou-2oeira-total-e-

previdencia-desigualdade/>. Acesso em 13/12/2019.

2.] In: <https://www.coniur.com.br/2020-set-15/procuradores-diri giram-delacao-orlando-
diniz-mostram-videos>. Acesso em 21/09/2020.

[1] In: https://\\^vwl2.senado.leg.br/noticias/materias/2015/05/28/gestaQ^do.Srrecursos-do-

sistema-s-e-queslionada-cm-aiidiencia-puhlica. Acesso em: 10/12/2019.

4] Em razão dos limites de 15.000 caracteres para o espaço deste texto, recomenda-se para

um estudo mais aprofundado e dezenas de exemplos a nossa tese de Doutorado defendida na

PUC/SP: "Serviços Sociais Autônomos: conceito constitucional fundado no artigo 6® da

Constituição Federal de 1988". A tese foi adaptada e bastante ampliada para livro, sendo

aprovada para publicação pela editora Forense e em breve será publicada com o título
"Sistema S: fundamentos constitucionais".

2] Disponível em:

em 22 de setembro de 2020.

< hííps://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/jiirispmdeDCÍa>. Acesso

6] TC 027.502/2018-0. Disponível em <http://www.in.gov.br/web/do u/-/ata-n-26-de-17-de-

julho- de-20l9-207238540>. Acesso em 14 e 15 de dez de 2019.

2] Foram objetos dessa auditoria as 487 unidades nacionais e regionais do Sistema S e,

considerando o planejamento e objetivo da auditoria, formulou-se as seguintes questões, a

saber: "Bloco 1 - Despesas contratuais: Questão 1 - Como são os processos licitatórios

realizados pelas entidades do Sistema S? Questão 2 - Os dados referentes às despesas

contratuais das entidades do Sistema S são completos e fidedignos? Bloco 2 - Transparência

das informações, gratuidade e investimentos em áreas não conexas com suas atribuições:

Questão 3 - As entidades do Sistema S estão cumprindo as determinações e recomendações do

TCU em relação à divulgação e publicação das informações (transparência)? Questão 4 - As

entidades do Sesc, Senac, Senai e Sesi estão cumprindo os acordos de gratuidade
hnps://www.conjur.com.br/2020-set-27/e(lvaldo-almeida-defesa-9istema'7imprlmir?l 5/6
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estabelecidos nos Decretos 6.632, 6.633, 6.635 e 6637/2008? Questão 5 - Quantoé o

investimento das entidades no mercado financeiro e em imóveis? Bloco 3 - Despesas com

recursos humanos; Questão 6 - A remuneração dos empregados e dirigentes do Sistema S é

condizente com a praticada pelo mercado? Bloco 4 - Balanços patrimoniais, receitas,

transferências e disponibilidades financeiras: Questão 7 - Qual é o perfíl do total de ativos e

resultados das entidades do Sistema S? Questão 8 - Qual o volumede recursosdas entidades

do Sistema S aplicados em disponibilidades financeiras? Questão 9 - Qual é a situação do

volume de receitas das entidades do Sistema S? Questão 10 - Quais os montantes de recursos

de transferências das entidades do Sistema S?" Disponível em:

<http://w\vw.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-26-de-17-de-juiho-de-2019-207238540>. Acesso em

14 e 15 de dez de 2019.

22/10/2020

'"^'Edvaldo Nilo de Almeida é especialista em Direito Tributário, procurador do Distrito Federal

e advogado sócio do Nilo & Almeida Advogados Associados, é doutor em Direito Público,

mestre em Direito Constitucional e pós-Doutorando em Direito Tributário.

Revista Consultor Jurídico, 27 de setembro de 2020, 6h04
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Será o fim do sistema constitucional tributário

como conhecemos hoje?

! 7 de setembro de 2020, 11H34

Por Edvaldo Nilo de Almeida

Em 26 de junho deste ano, em julgamento do RE 603.624, o voto da ministra relatora deu

provimento ao recurso para julgar procedente a ação e, reconhecendo a inexigibilidade das

contribuições para o Sebrae, a Apex e a ABDI, desde 12/12/2001, data em que teve início a

vigência da EC 33, reputar indevidos os recolhimentos assim efetivados e propõe a seguinte

tese (tema 325): "A adoção da folha de salários como base de cálculo das contribuições

destinadas ao Sebrae, à Apex e à ABDI não foi recepcionada pela Emenda Constitucional h"

33/2001. que instituiu, no artigo 149, III. 'a', da C,F rol taxativo de possíveis bases de cálculo

da exação

O objetivo deste texto é demonstrar a

desarmonização, as contradições subjacentes e as

consequências jurídicas e institucionais que, depois

de 20 anos da vigência da EC 33, podem incidir com

a adoção dessa interpretação e, também, tese de

repercussão geral. Caso aprovada, revoluciona-se a

interpretação do direito tributário e abala-se como

nunca ocorreu antes o Sistema Constitucional

Tributário, com implicações devastadoras e a não

recepção pela EC 33 de dezenas de tributos, tais como contribuição ao Sebrae/ABDI/Apex,

contribuição ao Incra, contribuição previdenciária patronal, contribuição para o

Desenvolvimento da indústria Cinematográfica Nacional, Cide-tecnologia, contribuição ao

Fundo Aeroviário, contribuição ao Salário-Educação, contribuição ao Sest/Senat, contribuição

ao Sescoop, contribuição ao Sesc/Senac, contribuição ao Sesi/Senai, contribuição a SENAR,

RAT/SAT, AFRMM, entre outros.

OPINIÃO
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Diz Fernando Facury Scaff em parecer escrito na defesa da constitucionalidade da

contribuição ao Sebrae: "Na verdade, a questão é mais ampla do que a apontada, pois, a se

considerar que a EC 33 afastou a base de incidência das contribuições sociais e da Cide

sobre afolha de salários, toda a sistemática atualmente existente será considerada

inconstitucional, inclusive a das contribuições previdenciárias, como será demonstrado,

amparado emjurisprudência assente do STF (...) Aqui se encontra ponto mencionado acerca

do alcance da decisão: não se trata de um debate apenas sobre Cide, mas sobre todas as

contribuições sociais e também a sobre a Cide. Logo, toda a compreensão deste julgamento

que alcançar as Cides, alcançará também as contribuições sociais, e também, pois a elas

subsumidas, as contribuições previdenciárias. (...) Considere-se ainda que, a seguir a linha

estabelecida pelo voto da Ministra, e considerando seu verdadeiro alcance, que engloba

totalidade das contribuições sociais e as Cides, o STF estará tacitamente revogando o artigo

195,1, C,F que prevê como base de cálculo das contribuições previdenciárias afolha de

salários. O alcance do julgamento, caso venha a ser adotado no sentido do voto da Ministra,

ocasionará afalência regime contributivo para a previdência social pública brasileira, com

repercussões fortíssimas não só nos cofres públicos, mas também na sociedade como todo".

No mesmo sentido, diz o ministro Carlos Britto, em parecer, também, na defesa da

constitucionalidade da contribuição ao Sebrae, "não pode haverfronde em ordem com raízes

em desordem (Confúcio)", isto é, segundo ele, um caso típico em que a decisão de

inconstitucionalidade acarreta o profundo e até paradoxal desequilíbrio no princípio maior da

unidade material da Constituição.

Corroborando com essa compreensão, em voto recente, de 4 de setembro, tratando-se da

constitucionalidade da criação do Sescoop, a ministra relatora, na ADI 1924, afirma já

●^.nunciando a não recepção da contribuição ao Sescoop a partir da EC 33: "Por oportuno,

consigno que o examefeito diz respeito à compatibilidade da instituição da contribuição para

o Sescoop, à luz do texto constitucional vigente ao tempo da edição da MP l. 715/1998.

Questão constitucional diversa seria se essa contribuição teria sido recepcionada pela

redação dada pela Emenda 33/2001 ao artigo 149 da Constituição, ao nele introduzir um §2°

com um inciso III que traz um rol de possíveis bases de cálculo para as contribuições sociais

e de intervenção no domínio econômico".

Por sua vez, para a impossibilidade da adoção da folha de salários como base de cálculo, a

distinta relatora elenca os seguintes fundamentos da interpretação do artigo 149, §2®, Tíí, "a",

da CF, a saber: I) o Tema 001 de repercussão geral; II) a lista presente no dispositivo

constitucional é taxativa, com a delimitação constitucional das bases de cálculo de todas as

https //www.conjuf.com.br/2020-8et-17/edvaldo-almeida-sistema-co nstitucional-tfibutario7imprimir=l 2/7
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contribuições interventivas e sociais gerais; III) sob o ponto de vista teleológico, a

interpretação restritiva do artigo 149, §2°, III, "a", da Lei Maior é compatível com o §13 do

artigo 195 da CF, inserindo-se na tendência de substituir a tributação da folha de salários por

aquela incidente sobre a receita ou o faturamento, contribuindo, assim, para o combate ao

desemprego; e IV) a menor importância da intenção do legislador constitucional e,

consequentemente, da interpretação histórica no caso.

No que diz respeito ao Tema 001 de repercussão geral, entende-se que houve, sim, a recepção

após EC 33 da folha de salários como base de cálculo das contribuições sociais. A própria

ministra relatora Ellen Gracie afirma: "Ao dizer que as contribuições sociais e infen’entivas

poderão ter alíquotas 'ad valorem, tendo por base ofaturamento, a receita bruta ou o valor

da operação e, no caso importação, o valor aduaneiro', o Constituinte Derivado por
$

circunscrever a tais bases a respectiva competência, sem prejuízo do Já previsto no artigo I9i

da Constituição". Em outras palavras, a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do

PIS-Cofms Importação não tem como decorrência lógica a imposição da não recepção da

folha de salários como base de incidência. Enquanto no PlS-Cofms Importação a base de

cálculo do tributo tem por base o valor aduaneiro, norma expressa apenas prevista no inciso

III, "a", § 2", do artigo 149 da CF, no caso da contribuição ao Sebrae deve-se interpretar

sistematicamente o texto para compatibilizar com o artigo 195,1, da CF.

Decerto, o legislador constitucional optou pela uniformidade de tratamento das contribuições

de natureza social e de intervenção no domínio econômico, de forma que a EC 33 não afastou

a possibilidade de incidência de contribuições sobre as folhas de pagamento das empresas, de

modo que todas essas contribuições receberam tratamento único e coerente. Interpretação

diversa implicaria na transformação do texto constitucional em uma colcha de retalhos onde
os novos remendos tornariam o tecido normativo anterior um documento legal desprovido de

coesão e coerência. Registra-se que o artigo 195 é mencionado por diversas vezes em outros

dispositivos constitucionais, que teriam seu sentido e alcance prejudicados no caso de

provimento do presente RE 603.624. Cite-se, por exemplo o artigo 146,1, "d", artigo 114,

VIII, artigo 167, XI e 240. Percebe-se, inclusive, que mesmo após a alteração promovida pela

EC 33/2001 outras emendas posteriores reafinnaram a vigência do artigo 195,1, tais como as

EC 42/2003, 45/2004 e 103/2019, na forma harmonicamente interpretada.

Noutro ponto, discorda-se da interpretação taxativa de bases de cálculo, uma vez que a

inovação legislativa da EC 33 trata de regra que estabelece alternativas para algumas

contribuições, não se caracterizando como imposição à adoção de uma base de cálculo

determinada em toda e qualquer hipótese insculpida naquele dispositivo. O comando
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normativo indica o verbo "poderão" e não "deverão", cujo conteúdo semântico é

exemplificativo e não restritivo. A própria leitura da integralidade do texto constitucional

tributário permite a compreensão de que as hipóteses previstas nas alíneas do inciso ]1I do §2‘

do artigo 149 tratam, em verdade, de situações alternativas. Ou seja, a lei determina não ser

possível, para a mesma hipótese de incidência, haver tanto a alíquota ad valorem quanto a

alíquota específica. Do modo como apresentado no recurso sob análise, restou destacada, tão

somente, a redação conferida a uma alínea do artigo, comprometendo a perfeita compreensão

de seu teor integral.

ConJur- Edvaldo

Dessa forma, em situação similar, basta a leitura coordenada e harmônica do Sistema

Constitucional Tributário nos artigos 145, caput, 146, parágrafo único, II e IV, 146-A, 148,

149, §r, 149, §I°-A, 149, §3°, 149-A, 150, §7°, 154, 155, §2°, III, 155, §4^ IV, "b" e "c",

55, §6°, II, 156, §1°, que estabelecem o mesmo vocábulo "poderá" ou "poderão", para saber

que se trata de uma faculdade. Decerto, quando o Sistema Constitucional Tributário quis

restringir, vedar ou obrigar uma conduta utilizou os vocábulos "não poderão" (artigo 145,

§2°), "só poderá" (artigo 150, § 6“), "não poderão" (artigo 155, § 2°, VI) e "nenhum outro

imposto poderá" (artigo 155, § 3°). Assim sendo, diante dos inúmeros dispositivos

constitucionais exemplificados, fácil perceber o verdadeiro pânico ou caos tributário que

acarretaria a interpretação e aplicação das faculdades constitucionais normativas tributárias se

transformadas em vedações, restrições ou obrigações desconectadas da realidade institucional

e da integração política e social em que o Estado constitucional brasileiro atualmente se

encontra.

Diz ainda o ministro Carlos Velloso, em pareeer sobre o caso, "fosse a intenção do constituinte

'derivado restringir as possibilidades do legislador infraconstitucional quanto às bases de

cálculo do tributo, teria se utilizado de termos taxativos". Ou na lição apropriada de Facury

Scaff, "pelo ponto de vista hermenêutico histórico ou teleológico, as conclusões do voto não

se sustentam, pois o que é umafaculdade ('poderão') não tem como ser transformado em uma

vedação, no sentido de 'só podem ser usadas estas bases de cálculo, em detrimento dasjá

existentes"'. Ainda o professor titular da USP ao discorrer sobre os efeitos funcionalmente

injustos da tese taxativa, "a identificação do interesse público em extinginr estes serviços

autônomos e descentralizados é de competência do Poder Executivo e não do Poder

Judiciário

Em relação ao §13 do artigo 195 da CF, que autorizava a substituição gradual da contribuição

patronal sobre as remunerações pagas a pessoas físicas pela Cofíns, houve revogação expressa

ainda em 2019 pela EC 103. Além disso, o próprio IPEA [X] já demonstrou através de diversas
tittps:/Avww.conjuf.com.br/2020-set-17/edvaldo-aImeida-sÍ8tema-constitucional-tributario?imprtmir=1 4/7
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pesquisas técnicas que a desoneração da folha não gera efeitos positivos na geração de

emprego e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do Sistema S, que são

as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil, pelo seu amplo espectro e

fundamento social, também tenham que demitir milhares de empregados.

Sobre o fundamento da pouca importância da mens legislatoris no caso concreto, não é uma

interpretação razoável e válida, pois, resta evidente que o propósito da EC 33 não consistiu na

exclusão da folha de pagamento das empresas como base de cálculo das contribuições de

intervenção no domínio econômico, mas, tão somente, em estabelecer uma regra para

situações específicas. Em verdade, a modificação promovida pela mencionada emenda veio a

possibilitar a criação de uma Cide sobre importação de combustíveis. Tanto o é que as datas de

edição da EC em estudo e da lei que instituiu a Cide-combustíveis são imediatamente

subsequentes, guardando intervalo de apenas oito dias entre a primeira e a segunda. Para alén.

disso, rememore-se o teor da justificativa da proposta de emenda e demonstra o claríssimo

intento único do legislador brasileiro no sentido da liberalização do mercado nacional relativo

ao petróleo e ao gás natural e de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto

interno e o importado, de forma a garantir a neutralidade tributária.

Destarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo como o Sebrae, a ABDI e a

Apex possuem, como razão de existir, a execução de ações voltadas a concretizações de

direitos sociais que são inalienáveis, cm especial os fundados no artigo 6" da Constituição.

Portanto, a existênciadessas entidadesse encontradiretamente vinculada a estes direitos

fundamentais sociais. Nesse sentido, também, eventual extinção de entidades do serviço social

autônomo implicaria em violação aos direitos sociais previstos no artigo 6° da CF, revelando,

por sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente

relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República. E evidente a

constatação de que a extinção das entidades do serviço social autônomo trata-se de medida

vedada pela CF, porquanto implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade

e a finalidade social de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave

prejuízos sobre a concretização dos direitos sociais. Torna-se forçoso reconhecer que a

proteção às entidades que se prestam à concretização de direitos sociais visa a evitar o

constitucionaiismo abusivo, o legalismo autocrático, a democracia iliberai e o retrocesso

institucional. Por sua vez, a necessária proteção dos direitos sociais impõe a proibição

constitucional do retrocesso social, de modo a restringir a atuação estatal que possua como

resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso porque os direitos sociais,

uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, com
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fijndamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à dignidade

da pessoa humana. Garantida a imutabilidade dos direitos e das garantias concedidos aos

cidadãos e verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos

quais a parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se

pela impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também, da

extinçãode entidadedo serviço social autônomo.

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da

seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas

a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (artigo 194,

capiit) e, assim, de formar e desenvolver políticas de promoção da integração ao mercado de

trabalho (artigo 203, íll) por meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de

^mpregos. Por via de consequência, também os serviços sociais autônomos têm na sua história

a concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais fundamentais da República

Federativado Brasil, buscando-seconstruiruma sociedadelivre, justa e solidária (artigo 3®, I),

0 desenvolvimento nacional (artigo 3°, TI) e a erradicação da pobreza e da marginalização com

a redução as desigualdades sociais e regionais (artigo 3°, III). Por certo, é objeto comum dos

serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de serviços sociais à população, seja na área
da educação, seja na concretização do direito social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na

assistência social ou em diversos outros aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da

pessoa humana, aos valores sociais do trabalho e ao pluralismo político (artigo T, II, III, IV e

V).

Ademais, fere o equilíbrio democrático conferido pela doutrina dos cJíecks and balances que

posicionamento de uma Corte Constitucional supere a vontade popular representada pela

motivação parlamentar ao aprovar a EC 33 quando o legislador constitucional não podería

prever que de tal alteração poderia decorrer a inviabilidade total das atividades de uma

extraordinária entidade trintenária e de imensos serviços sociais prestados como o Sebrae,

enfraquecendo o apoio às microempresas e empresas de pequeno porte justamente em um

cenário de pandemia da Covid-19, crise social, econômica e humanitária, no qual estes

estabelecimentos seriam ainda mais prejudicados por orientação nonnativa que o Pretório

Excelso pretende consagrar, à revelia da vontade consignada pelo poder constituinte derivado
e contrariando os demais comandos constitucionais do artigo 170, IX, e artigo 179, que

expressam a necessidade de se conferir um tratamento jurídico diferenciado a favorecer as

microempresas.

0
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Destaque-se o relevante papel do empreendedorismo no crescimento econômico moderno,

representando essas instituições a base da economia nacional. Além de sua importância, esse

segmento específico se depara com as maiores dificuldades quando de seu estabelecimento

junto ao mercado. Nesse sentido, por exemplo, é de fundamental importância o trabalho

realizado pelo Sebrae no fomento e capacitação dos pequenos negócios, responsáveis por

parcela considerável da produção nacional, bem como da formação de empregos no país.

Decerto, não se pode promover uma interpretação do artigo 149, §2°, IIT, da CF que acabe por

esvaziar o artigo 195,1, da Constituição. Além disso, a eventual fixação de tema quanto a não

recepção das contribuições não poderá implicar em simples nulidade da norma, aflrmando-se

aqui a necessidade de modulação de efeitos da decisão, em homenagem à segurança jurídica.

Há de se considerar a longa permanência da presunção de legalidade do tributo, a potencial

repercussão econômica e a gravíssima lesão à ordem pública que decorreríam da declaração

de inconstitucionalidade de alterações promovidas há aproximadamente 20 anos pela EC 33,

sendo necessário regular os efeitos das situações práticas estabelecidas, a dificuldade de

eventual restituição de valores aos contribuintes beneficiados pela decisão e demais

peculiaridades que impactariam diretameníe a viabilidade das atividades sociais

desempenhadas.

1] In: <https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?

option=com_content&view=article&id=32244>. Acesso em: 13 de setembro de 2020.

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, sócio do escritório Nilo &

Almeida Advogados Associados, doutor em Direito Público pela PUC-SP, mestre em Direito

Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) e pós-doutorando em

Direito Tributário pela Uerj.
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Por Edvaldo Nilo de Almeida

A palavra "paraestatal" é composta de duas partículas: "para", que tem origem grega e designa

^ao lado de", e "estatal", que tem origem latina e designa Estado. A partir da etimologia da
palavra, Crelella Júnior (1980, p. 140) concluiu que paraestatal "(...) não se confunde com o

Estado, porque caminha lado a lado, paralelamente (...) " a ele.

A origem da palavra não contribui para o

estabelecimento de ura conceito doutrinário único de

entidade paraestatal. Pelo contrário, Di Pietro (2019,

p. 300) observa que "não existe uniformidade de

pensamento entre os autores na deifnição das

entidadesparaestalais”. Carvalho Filho (2019, p.

434-434), por sua vez, apresenta seis diferentes

correntes doutrinárias a respeito do conceito de

entidades paraestatais.

OPINIÃO

Ruy de Souza (1952, p. 10-37), em texto de máximo relevo entre os estudiosos do Direito

Administrativo, também destaca a confusão terminológica de entidade paraestatal na doutrina

e registra o seguinte conceito de entidade paraestatal: "A terminologia deverá reter o conceito

de ente paraestatal no limite dos caráter quase público, exercendo serviços de interesse

coletivo, reconhecidos, ou mesmo organizados pelo Estado, mas entregues a uma

administração privada, sem patrimônio constituído exclusivamente pelo Estado e sem poder

de coação. Não importa afórmula de organização: sociedade de economia mista, fundação

ou mera sociedade civil ou comercial. As normas a que se sujeitariam não seriam constante

de regime especial peculiar ao Direito Público. Estariam nesse caso, pois, a Cia. Siderúrgica

Nacional de Volta Redonda, a Cia. Vale do Rio Doce, a Legião Brasileira de Assistência, as

https://www.conjur.com.br/2020-ago-14/edvaldo-almelda-conceito.eniidade-paraestatal?imprimlr=1 1/5
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Por outro lado, Themístocles Brandão Cavalcanti (1956, p. 106-107) parte da comparação

entre os conceitos de entidades paraestatais e entidades autárquicas para concluir que "a

expressão paraestatal afasta mais a entidade da estrutura administrativa do estado, pressupõe

menores laços de subordinação, enquanto que a outra— autarquia —indica apenas uma

autonomia administrativa, mas não exclui a subordinação hierárquica e de organização".

Hely Lopes Meirelles (2003, p. 362), por sua vez, conceitua as entidades paraestatais como

pessoas jurídicas de direito privado, cuja criação é autorizada por lei específica

patrimônio público ou misto, para realização de atividades, obras ou serviços de interesse

coletivo, sob normas e controle do Estado" e insere as empresas estatais, as fundações

públicas e os serviços sociais autônomos nesse conceito.

com

Di Pietro (2019, p. 307) critica o enquadramento dos serviços sociais autônomos no conceito

de entidades paraestatais de Lopes Meirelles, "em primeiro luga,r pelo sentido etimológico da

expressão: em segundo luga,r porque está incluindo na mesma categoria entidades de

naturezajurídica diferente, ou seja, pessoas jurídicas quefazem parte da administração

pública indireta e entidades privadas que se situam fora do âmbito estatal, como é o caso dos

serviçossociais autônomos

Entende-se se que o parâmetro legal adequado para a conceituação de entidade paraestatal

encontra-se expressamente no artigo 84, §1‘’, da Lei n* 8.666/93, quando a lei de licitações e

contratos administrativos conceitua "servidor público" para fins de enquadramento das

sanções administrativas e penais estabelecidas na norma.

Essa norma equipara a servidor público aquele que exerce cargo, emprego ou função em

entidade paraestatal, "(...) assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e

sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder

Público".

De um lado, a norma afasta as entidades autárquicas do conceito de entidade paraestatal, uma

vez que as autarquias, embora situadas na administração indireta, têm natureza jurídica de

Direito público e mantêm praticamente todas as características da Administração direta, pois,

por exemplo, gozam de benefícios processuais, pagam seus débitos judiciais por meio de
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precatório, são custeadas pelo orçamento público, possuem poder de polícia, dentre outras

características da Administração direta.

Por certo, o artigo 84, §1”, da Lei n° 8.666/93 também afasta acertadamente os serviços sociais

autônomos do conceito de entidade paraestatal, pois essas entidades não fazem parte da

Administração direta ou indireta e são pessoas jurídicas de Direito privado.

Registra-se, ainda, que tal conceito legal é abrangente apenas de pessoas jurídicas de direito

privado que fazem parte da administração indireta, ou seja, empresas públicas, sociedades de

economia mista e fundações públicas de direito privado e, além disso, é totalmente compatível

com 0 parágrafo único do artigo 1° da Lei 8.666/1993 que exclui diretamente do seu âmbito de

incidência material os serviços sociais autônomos, por exemplo.

íisse conceito de entidade paraestatal, portanto, afasta-se igualmente do conceito de "terceiro

setor" na medida em que o primeiro setor admite a presença de entidades que compõem a

estrutura administrativa do Estado (empresas públicas, sociedades de economia mista e

fundações públicas de Direito privado) e o segundo setor abrange pessoas jurídicas com fins

empresariais, ou seja, compõe o terceiro setor as pessoas jurídicas de direito criadas

autonomamente e independente sem participação estatal e sem fins lucrativos.

Por sua vez, registra-se, ainda, que, nos tennos do §1® do artigo 327

do Código Penal (CP), equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou

função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço

contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública.

"ssa maneira, por exemplo, entende-se que os servidores das entidadesdo "sistemaS" não

devem ser equiparados aos servidores públicos, pois, além de possuírem personalidade

jurídica de Direito privado, conforme já decidiu em repercussão geral o STF (RE 789874,

DJe-227, publicado em 19-11-2014), não são entes paraestatais e não exercem atividade típica
de Estado.

Além disso, os recursos repassados pelo Estado aos serviços sociais autônomos não

configuram recursos públicos, por jamais ingressarem nos cofres da União, que apenas

fiscaliza, arrecada e repassa as contribuições. Ademais, o fato de o "sistema S" ser

considerado de interesse social por si só não atrai a aplicação da lei penal.

Nos termos do Código Penal, a equiparação com os servidores públicos deve se dar em

relação aos empregados das paraestatais. Adota-se, portanto, o artigo 84, §1°, da Lei n°

https://www.conjur.com.br/2020-ago-14/edvaldo-almeida-conceito-e ntidade-paraestatal?imprimir=1 3/5
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8.666/93, que é norma jurídica tipicamente administrativa.

Logo, mesmo que fomentadas pelo Estado e exercendo atividades de interesse social, as

entidades do "sistema S" não são incluídas no conceito de paraestatal e, por isso, os

empregados dos serviços sociais autônomos não podem ser equiparados a funcionário público,

para fms penais, em razão do princípio da tipicidade e, substancialmente, porque a norma

administrativa que atualmente define entes paraestatais não abranges tais serviços.

È 0 princípio da tipicidade que sustenta a segurança jurídica que deve respaldar a aplicação da

norma penal. Nesse sentido, ampliar o espaço interpretativo da norma para incluir as entidades

do "sistema S" na definição de entidades paraestatais configuraria ofensa direta e irremediável

a este princípio.

Além disso, expandir o conceito também ofendería a própria intenção legislativa, uma vez

que, se a pretensão do legislador fosse estender aos serviços sociais autônomos a previsão

legal de aplicação da norma penal do § 1° do artigo 327 do CP, o legislador teria feito de forma

expressa, como o fez em relação às fundações, empresas públicas e sociedades de economia

mista.

A interpretação e ampliação da lei somente deve ser considerada nos casos em que houver

indeterminação semântica dos enunciados, o que não ocorre na espécie. No caso, deve ser

aplicado o princípio da tipicidade cerrada, pois os conceitos trazidos pela lei administrativista

que define as hipóteses de equiparação com os ser\'idores públicos são hígidos e expressos em
lei administrativa.

Compreende-se, assim, por entidade paraestatal as fundações públicas de Direito privado, as

empresas públicas e as sociedades de economia mista, conforme preceitua expressamente o

§1° do artigo 84 da Lei de Normas Gerais de Licitações Públicas.
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Por Edvaldo Nilo de Almeida

Os Serviços Sociais Autônomos foram criados no Brasil por meio de legislação específica qu*^

conferiu,a cada um dos entes, a missão constitucionalde prestar serviços sociais (artigo 6° da

Constituição) em favor de determinado setor, de detenninados trabalhadores ou, ainda, da

sociedade em geral, especialmente na promoção e na indução ao emprego.

Decerto, os serviços sociais autônomos a cada dia

ganham em relevância para a sociedade brasileira

e hoje, no âmbito federal, por exemplo, compõem

essa forma dc organização o Serviço Social da

Indústria (Sesi), o Servnço Social do Comércio

(Sesc), o Serviço Nacional de Aprendizagem da

Indústria (Senai), o Serviço Nacional de

Aprendizagem do Comércio (Senac), o Serviço

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas

(Sebrae), o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), o Serviço Nacional do

Transporte (Sest), o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) e o Serviço

Nacional de Aprendizagem das Cooperativas (Sescoop).

OPINIÃO
ã

O Senac, por exemplo, destina-se a tomar unificados os objetivos do sistema de aprendizagem

comercial, dentre os quais estão: (I) colocar em prática, em escolas ou centros sob

responsabilidade da instituição, a aprendizagem comercial a que se vinculam as empresas com

atividades econômicas sob a sua jurisdição; (II) nortear, quanto à implementação do sistema

de aprendizagem melódica, as empresas às quais é conferida pela lei tal prerrogativa; (III)

promover a organização e a manutenção de cursos práticos ou de qualificação para

comerciários adultos; (IV) divulgar novos métodos e técnicas voltadas à prática do comércio,
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auxiliando os empregadores no planejamento e na efetivação de programas de treinamento de

pessoal inserido em distintos níveis de qualificação; (V) oferecer assistência às empresas

comerciais no recrutamento, no processo seletivo e no enquadramento de seu pessoal; (VI)

auxiliar na obra de difusão e aprimoramento da aprendizagem comercial de formação e do

ensino superior que com ele se relacionar de maneira direta.

Ao Sebrae compete planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de

apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de

desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.

Nesse sentido, a entidade coordena e orientar programas técnicos, projetos e atividades de

apoio às micro e pequenas empresas, de acordo com as políticas nacionais de
desenvolvimento.

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram os

serviços sociais autônomos vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos sociais

assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou econômicas

específicas ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração de emprego e à

promoçãoda saúde.

Assim, todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam

garantir o acesso aos direitos sociais atualmente previstos no artigo 6” da Constituição Federal.

Decerto, o artigo 6° da CF estabelece como direitos sociais "a educação, a saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a

proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados". Já o artigo 203, III, da

JF dispõe que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo a promoção da integração ao mercado de
trabalho.

Nesse rumo, a Lei n® 8.742/93, que dispõe sobre a organização da assistência social no Brasil,

prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao mercado de

trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescênciae à velhice, a

vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros. Assim sendo, os

serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social criadas por lei,

fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para concretizar os

direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua criação.
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A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente, mas, sim,

da consecução dos objetivos fundamentais da República (artigo 3° da Constituição),

especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (artigo 3°, inciso II, da CF) e o de

reduzir as desigualdades sociais (artigo 3“, inciso III, da CF). Ademais, a atividade das

entidades do "sistema S" estão diretamente afetas à implementação dos direitos sociais

previstos no artigo 6° da Constituição (à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à

moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e

à infância e à assistência) e da assistência social, prevista no artigo 203 da Constituição.

ConJur ● Opinião: A (in)constitucíonalidade da MP n° 932

Assim, a Medida Provisória n" 932/2020, ao reduzir em 50% as alíquotas das contribuições

sociais destinadas a essas entidades, acaba por violar frontalmente os artigos 3” 6° e 203 da

Constituição, porquanto prejudica desproporcionalmente atividades sociais que visam

exatamente ao "suposto” objeto da norma provisória, que é a promoção do emprego. Essa

desoneração da folha de pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida

inócua. Já que ela mesma prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a

manutenção da produção e do emprego na sociedade brasileira e que, devido ao

desaquecimento da economia. Já estão trabalhando com cerca de 30% da sua arrecadação

ordinária.

Mas não é só.

Da leitura da norma constitucional do artigo 149 da Constituição Federal elencain-se três

modalidades de contribuições: as sociais, as de intervenção no domínio econômico e as de

interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas contribuições possuem natureza

jurídica tributária autônomas, diferente de impostos, taxas, contribuições de melhoria ou

empréstimo compulsório. Outra característica singular dessas contribuições é a destinação da

sua arrecadação, pois nem sempre é destinada ao Estado, mas também a pessoas Jurídicas que

não integram, diretamente, a estrutura administrativa estatal, como as autarquias e as entidades

privadas que colaborara com o Poder Público.

A natureza das contribuições tributárias que financiam o "sistema S", que existe como

instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao lidar com os

recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o caráter finalístico

é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies tributárias e, ao mesmo

tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das arrecadações.

https://www.conjur.com.br/2020-abr-13/opiniao-inconstitucionalid ade-mB-932?irr!primir=1 3/5



PREf EITURA MUNICIPAL DE 6ACA8AL ● MA

FIs. n»:

Proc. n*: r.llOôfÀJ /<2oí^
RubrlcAl £

ConJur - Opinião: A (in)constitucíonalidade da MP n° 93222/10/2020

Se o artigo 149 da Constituição Federal prevê a possibilidade de a União instituir

contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a instituição desse tributo tem

de ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica normativa do texto

constitucional.

Esse argumento da finalidade das contribuições sociais encontra validade jurídica na estrutura

desses tributos dentro da Constituição Federal, porquanto o artigo 149 da CF vinculou

expressamente a instituição de contribuições às áreas para as quais foram criadas, mediante a

utilização da expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como

meio de atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias

profissionais ou econômicas.

■—Decerto, o artigo 149 da Constituição Federal prevê a competência tributária privativa da

União para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas

respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo 195 dispõe que a

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais a que alude o dispositivo.

Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições compulsórias dos

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não se incluem naquelas listadas no

citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das contribuições do "Sistema

representa uma violação à finalidade das contribuições sociais, prevista nos artigos 149 e

240 da Constituição.

Por fim, 0 aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição da Receita Federal do Brasil

para arrecadação das contribuições do "sistema S" configura nítido confisco, pois representa

uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal, comprometendo de forma
abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades. Nesse contexto, entende-se que a

Medida Provisória n° 932/2020, diante dos óbices constitucionais materiais, traduzidos na

violação aos artigos 3®, 6", 149, 150, IV, 203, III, e 240 da Constituição, não passa igualmente

pelo crivo da razoabilidade que condiciona a análise dos atos estatais.

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, Doutor em Direito Público pela

PUC/SP e Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público
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Por Edvaldo Nilo de Almeida

A expressão natureza jurídica remete à compreensão do enquadramento dos royalties de

petróleo e gás no campo maior da teoria do geral do direito com vistas a identificar os

jlementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação de um regime jurídico

próprio e adequado. Dessa forma, o enquadramento dos royalties numa determinada

categoria é o primeiro passo para se entender qual o conjunto de normas que lhe são

aplicadas. Em outras palavras, a compreensão do que seja a natureza jurídica permite

identificar seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes

sejam aplicáveis. E, a partir daí, pode-se obter sua classificação e compreensão no campo

do Direito, bem como a delimitação da ordenação estatal dos comportamentos humanos

mediante o direito posto.

Assim, entende-se que a natureza jurídica dos

royalties de petróleo e gás, nos termos da

^egislação vigente, é de compensação financeira
de natureza originária e não tributária, tendo como

objetivo ressarcir os entes federativos por

suportarem a presença das instalações de petróleo

e gás em si, a produção, a exploração ou a

movimentação no solo ou no subsolo de seus

respectivos territórios, zonas limítrofes, zonas

confrontantes, zonas secundárias e as consequências ambientais e sociais advindas dessa

exploração. O recebimento da compensação é um direito constitucionalmente garantido aos

entes federativos que sofrem os danos ambientais diretos ou indiretos decorrentes do

desenvolvimento da produção ou movimentação do petróleo e gás natural, em razão do

ônus que os mesmos têm que suportar quando da referida exploração.

OPINIÃO
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De fato, 0 §1° do artigo 20 da Constituição, na redação atual dada pela Emenda

Constitucional n° 102/2019, assegura aos entes federativos a titularidade do direito à

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, garantindo a eles a

participação no resultado ou a compensação financeira por essa exploração. Relevante

mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela Lei n® 2.004/53, que previu,

em seu artigo 27, a obrigação da sociedade e suas subsidiárias a pagar trimestralmente a

compensação financeira indenizatória aos estados. Distrito Federal e municípios,

correspondente a 5% sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de

seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural,

operados pela Petrobras, sendo 70% aos estados produtores, 20% aos municípios

produtores e 10% aos municípios onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de

embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. Na mesma esteira, tem-se o

Decreto n® 01/91, que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se

localizarem as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo

bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que a

compensação financeira, indicada nos dispositivos legais supratranscritos, passou a ser

chamada de royalties a partir da publicação da Lei n° 9.478/97, a qual manteve os critérios

de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme previa a Lei 7.990/89.

ConJur ● Nilo de Almeida: Natureza jurídica dos royalties de petróleo

Sob a denominação de participações governamentais, o artigo 45 da Lei 9.478/1997 prevê

quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa concessionária ou extratora deverá

pagar: a) bônus de assinatura; b) royaltieí; c) participação especial e d) pagamento pela

ocupação ou retenção de área. Dessa forma, royalties pode ser definido como preço público

pago ao proprietário do recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou

consumido no processo produtivo ou no processo de exploração desse bem, isto é, tem

vinculação com a produção ou exploração de petróleo, gás natural e de outros

hidrocarbonetos fluídos. Tanto no sistema de exploração por contratos de concessão,

quanto no de partilha, existem royalties a serem pagos ao entes federativos.

Importante, assim, destacar que as receitas de royalties de petróleo e gás diferem

completamente das receitas tributárias. Portanto, não se aplicam as demandas

compensatórias de petróleo e gás natural os dispositivos do Código Tributário Nacional,

pois tais verbas compensatórias são receitas originárias ou receitas de natureza não

tributária, auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio

(receitas patrimoniais). De fato e de Direito, os royalties de petróleo e gás se apresentam

como receitas originárias, decorrentes da exploração mesmo que indireta ou produção das

próprias riquezas do ente público federado beneficiado com a correJI®aRte«*»icifALDEBACABAL-MA
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compensação. Isto é, não são tributos e nem receitas derivadas da exploração do patrimônio

particular ou, nos tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em

contraprestaçào de serviços públicos prestados [JJ. Logo, na condição de receitas

originárias, os royalties são receitas buscadas na via privada, de modo que os contratos que

envolvem a recuperação destas receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas

públicas vinculadas, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal.

ConJur - Nilo de Almeida: Natureza jurídica dos royalties de petróleo

Por fim, relevante evidenciar o papel da ANP na concretização do direito dos entes

públicos às compensações financeiras distribuídas pela União na forma de royalties. A

ANP é uma agência reguladora do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás

natural e dos biocombustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita

aos atos de regulação técnica das atividades do setor. Decerto, a ANP não é competente

para pagar as verbas de royalties, uma vez que essa incumbência recai sobre a Secretaria do

--Klesouro Nacional. O encargo da ANP é organizar e regulamentar a forma e a distribuição

do repasse dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. É o que está definido
na Lei n® 9.478/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu artigo 8°. Não há,

nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao pagamento de royalties aos

entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional,

como dispõe o Decreto 2.705/98, em seu artigo 20, ao dispor que os recursos provenientes

dos royalties serão distribuídos pela STN, do Ministério da Fazenda, com base nos cálculos

dos valores devidos a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal.

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os entes federativos em

cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos valores devidos pela STN aos

beneficiários, mas é a Secretaria da União que tem a função de distribuir essa verba. A

^\NP, igualmente, não aufere receita diretamente da exploração de petróleo e gás natural e

os valores referentes às participações governamentais são mantidos na Conta Única do

Governo Federal, como dispõe o artigo 29 do mesmo Decreto 2.705/98, de que o

pagamento das participações governamentais será efetuado pelos concessionários nos

prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência bancária e as

receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não

forem destinadas para as respectivas programações. Nesse rumo, a atividade desempenhada

pela ANP consiste em realizar e fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente

público que, com efeito, é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim,

por exemplo, a ANP não possui nem de longe legitimidade ativa ou capacidade ativa para

requerer a restituição de valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a

esse título, o que só poderia ser feito, em tese, pela União.
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1] No mesmo sentido: ADI 4.846. relator ministro Edson Fachin, DJE de 18-2-2020; ADI

4.606. relator ministro Alexandre de Moraes, DJE de 6-5-2019; RE 228.800.

relator ministro Sepúlveda Pertence, D/de 16-11-2001; AI 708.398 AgR, relator ministro

CármenLúcia, DJEde 1 °-3-2011:MS 24.312. relatorministro Ellen Gracie, DJ át 19-12-
2003.
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em

RESUMO: O cexto tem como objetivo natureza juKdica da distribuição dos

royahUs dc petróleo e gís da Agência Nacional do Petróleo, Gís Natural e Bio-

combustíveis e a questão da liminar ou tutela de urgência em processos judiciais.
A metodologia consiste na análise da doun-ina jurídica e jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais dc
Contas relacionadas ao tema, utilizando-se os métodos bibliográfico e documen
tal, com ênfase nas fontes de estudo do Direito Financeiro e da Teoria Geral do

Direito, Nessa senda, o problema a ser respondido é o regime jurídico-financeiro
dos royalties de petróleo e gás distribuídos pela agência reguladora, de modo a
identificaras caraacrísticasjurídicasdessa matéria. Conclui-se que o incremento
de royallUs em decorrência de decisão judicial liminar ou provisória assume o
caráter de definititridade, pois, além de ser receita classificada como oipnária,
gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos ao ser distribuído pela
agência, traduzindo-se em inequívoco beneficio para o ente público,

PALAVRAS-CHAVE: Royalties. Petróleo e Gás. Decisões Judiciais. ANR

SUMÁRIO: Introdução. 1 Da Naturezajurtdicada Distribuição dosRojuIiics. 2

Características Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido pela ANR 3 Da
Delimitação da DiscussãoaRespeito do Direito ao Recebimento de Honorários

Advocatícios a Partir de Decisão Judicial Liminar e a Necessidade de se Conferir
Segurança Jurídica a esta Situação. 4 Ilegitimidade Passiva da ANP para Cobrar
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Eventual Restituição de RayiiUia em Decorrência de Decisão Judiciai. 5 Do
Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela ANP eEnvidamento de
Todos os Esforços Legais dos Municípios e dos Tribunais de Contas no Sentido
de Recuperação de Receitas Originárias. 6 Da Distinção Fundamental entre as

Categorias de Tutela de Urgência; Análise da Questão no Tema Repetitivo n"
692 do STJ. 7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias e as Verbas

dos Royahia Distribuídas pela ANR 8 Da Distinção Fundamental entre Verbas

do FundeCTundeb e os Rcjnliia da ANR 9 Das Receitas Originárias: como se Dá

a Busca Dessas Receitas no Judiciário e a Celebração dos Contratos de Presução
de Serviços Jurídicos. 10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemcnto da
Verba de Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de
Promover Gastos. Considerações Finais. Referências.

Introdução

Trata-se de texto analisando a regularidade jurídica e financeira do
pagamento de honorários advocatícios a panir do incremento de arrecada

ção dos Municípios pelo repasse financeiro de royaities de petróleo e gás, em
decorrência de decisão liminar ou de tutela de urgência.

Conforme se pretende demonstrar, as decisões dos Tribunais de Contas

que acolhem a possibilidade do pagamento de honorários advocatícios a partir
do efetivo incremento das receitas do ente público, seja em decorrência de
liminar ou de tutela de urgência, revelam-se mais acertadas diante das pecu
liaridades dos efeitos dessas decisões.

Assim sendo, verificar-se-á que a participação nos royaities de petróleo
e gás pelos entes públicos beneficiados acenadamente não se relaciona à

destinação específica de uma arrecadação atrelada a objetivos legalmente de
finidos ou vinculados, possuindo um caráter indenizatório, de compensação
de caráter definitivo, em face da exploração desse bem corpóreo ser de uma
safra só de recursos esgotáveis ou não renováveis e a participação financeira
ser geradora dc direito adquirido mês a mês.

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo identificar os fatores

jurídicos e financeiros destacados na interpretação do Poder Judiciário e dos
Tribunais de Contas a respeito da distribuição dos royaities de petróleo e gás
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a

questão da liminar ou tutela de urgência em processos judiciais. Diante disso,
a pesquisa tentará responder qual é o regimejurídico-financeiro dos royaities de
petróleo e gás distribuídos pela ANP, de modo a identificar as características

jurídicas peculiares dessa matéria.

A respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os mé
todos bibliográfico, documental e jurisprudencial, com ênfase na análise da
doutrina jurídica ejurisprudencial do STF, do STJ e dos Tribunais de Contas
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relacionadas ao tema, especificadamente nas fontes de estudo do Direito Fi
nanceiro e da Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e o estudo detido atento

de inúmeros textos legais, livros, arquivos de sistemas eletrônicos via internet,

jurisprudência, assim como pareceres e artigos da doutrina mais autorizada.

De mais a mais, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-

se em introdução, dez itens e as considerações finais. Em fase inicial, faz-se

a análise da natureza jurídica da distribuição dos royalties, das características

elementares Fundo Especial gerido pela ANP, do direito ao recebimento de

honorários advocatícios a partir de decisão liminar e a ilegitimidade passiva
da ANP para cobrar eventual restituição de royalties pagos em decorrência
de decisão judicial. Do sexto ao nono item, buscar-se-á trabalhar com o

direito fundamental ao cumprimento equânime pela ANP e das distinções
fundamentais entre as categorias de tutela de urgência, entre verbas tributá

rias, verbas dos royalties distribuídas pela ANP e verbas do FundefTundeb.

Já os dois últimos itens foram dedicados à busca das receitas originárias no

Judiciário, à celebração dos contratos de prestação de serviços jurídicos e à
necessidade de se assegurar o adimplemento da verba de caráter alimentar

diante da necessidade diária dos municípios de promover gastos diante dc
uma responsabilidade fiscal constitucionalmente eficiente.

Conclui-se, ao fim, que o incremento de royalties em decorrência de
decisãojudicial liminar ou provisória assume o caráter de definitividade, pois,

além de ser receita classificada como orginária, gera um efetivo ingresso de
receitas nos cofres públicos ao ser distribuído mcnsalmente pela ANP, tradu-

zindo-se em inequívoco benefício econômico-financeiro para o ente público.

1 Da Natureza Jurídica da Distribuição dos Royalties

A natureza jurídica dos royalties, nos termos da legislação vigente, é de
compensação financeira, tendo caráter indenizatório pelo fato de o Estado
ou 0 Município ter que suportar a exploração em si ou a movimentação do

petróleo e gás natural no solo ou no subsolo de seu território e as consequ

ências ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal
compensação é um direito constitucionalmente garantido aos Estados e Mu

nicípios que sofrem os danos ambientais decorrentes do desenvolvimento da

produção do petróleo ou gás natural, em razão do ônus que os eles têm que
suportar quando da referida exploração.

Assim, o § 1° do art. 20 da Constituição Federal, na redação atual dada
pela Emenda Constitucional n° 102/2019, assegura aos entes federativos a
titularidade do direito à participação no resultado da exploração de petróleo
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ou gás natural, garantindo a eles a participação no resultado ou a compensação

financeira por essa exploração.

Relevante mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela
Lei n° 2.004/53, que previu, em seu art. 27, a obrigação da sociedade e suas
subsidiárias a pagar trimestralmente a compensação financeira indenizatória
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de
seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem

instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto
ou de gás natural, operados pela Petrobras, sendo 70% (setenta por cento) aos
Estados produtores, 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores e 10%

(dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas

ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural.

Na mesma esteira daquele dispositivo legal, tem-se o Decreto n° 01/91,

que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se localizarem

as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo
bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que
a “compensação financeira”, indicada nos dispositivos legais supratranscritos,
passou a ser chamada de royalties, a partir da publicação da Lei n° 9.478/97, a
qual manteve os critérios de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme

previa a Lei n° 7.990/89, a saber:

“Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a par
tir da data de início da produção comercial dc cada campo, em montante

correspondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural.

§ 1° Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e
outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital dc licitação

correspondente, a redução do valor dos royallks estabelecido no caput deste
anigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco porcento
da produção.

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão,
que representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante

mínimo referido no § 1° do artigo anterior, será distribuída segundo os
critérios estipulados pela Lei n° 7.990, de 28 de dezembro dc 1989.’'

Sob a denominação de participações governamentais, o art. 45 da Lei

n° 9.478/97 prevê quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa

concessionária ou extratora deverá pagar: a) bônus de assinatura; b) royalties; c)
participação especial; e d) pagamento pela ocupação ou retenção de área. Dessa

forma, royalty pode ser definido como preço público pago ao proprietário do
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recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou consumido por

processo produtivo. Tem vinculação com a produção de petróleo, gás natural
e de outros hidrocarbonetos fluidos e é assim definido no art. 2° da Lei n°

12.351/2010: “compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal

e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em

função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos

fluidos sob o regime de partilha de produção”. Tanto no sistema de exploração

por contratos de concessão quanto no de partilha existem royalties a serem pagos
à União, estruturados da forma que se segue: (a) produzir petróleo ou gás
natural para fins comerciais; (b) aspecto pessoal; 1. sujeito ativo: União (ANP);

2. Sujeito passivo: aquela pessoa, física ou jurídica, que produzir petróleo ou

gás natural para fins comerciais; (c) aspecto quantitativo: (i) alíquota: ia. no

sistema de concessão variável, limitada ao piso dc 5% e ao teto de 10%, a qual

será determinada no contrato de concessão em função de variáveis como riscos

geológicos e as expectativas de produção, dentre outros fatores pertinentes a
cada área explorada; iib. no sistema de partilha: 15% (art. 42, § 1°, da Lei n°

12.351/2010); (ii) base de cálculo: o valor da produção de petróleo e gás natural,
sendo possível o estabelecimento desses critérios por decreto presidencial, em

função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, das
especificações do produto e da localização do campo.

Destaca-se, igualmente, que o art. 7°-A do Decreto n° 2.075/98 estabe

leceu a figura do preço de referência a ser aplicado, mensalmente, ao petróleo

produzido em cada campo durante o respectivo mês, em reais por metro

cúbico, na condição padrão de medição, estabelecido pela ANR

Feitas tais considerações, relevante evidenciar o papel da ANP na

concretização do direito dos entes públicos às compensações financeiras dis
tribuídas pela União na forma dc royalties. A ANP é uma agência reguladora
do setor dc exploração da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocom-
bustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita aos
atos de regulação técnica das atividades do setor.

Decerto, a ANP não é competente para pagar as verbas de royalties, uma
vez que essa incumbência recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional. O

encargo da ANP é organizar e regulamentar a forma e a distribuição do repasse

dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. É o que está definido
na Lei n° 9.478/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu art. 8°.
Não há, nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao paga

mento de royalties aos entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a
Secretaria do Tesouro Nacional, conforme o Decreto n° 2.705/98, em seu art.

20, ao dispor que os recursos provenientes dos royalties serão distribuídos pela
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STN, do Ministério da Fazenda, com base nos cálculos dos valores devidos

a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal.

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os

entes federativos em cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos

valores devidos pela STN aos beneficiários, mas é a Secretaria da União que
tem a função de distribuir essa verba. A ANP, igualmente, não aufere receita

diretamente da exploração de petróleo e gás natural e os valores referentes às
participações governamentais são mantidos na Conta Única do Governo Fede
ral, como dispõe o art. 29 do mesmo Decreto n° 2.705/98, de que o pagamento
das participações governamentais será efetuado pelos concessionários nos

prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência

bancária e as receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo
Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações.

Decerto, a atividade desempenhada pela ANP consiste em realizar e

fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito,
é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não

possui legitimidade ativa ou capacidade ativa para requerer a restituição de

valores decorrentes de decisõesjudiciais, uma vez que nada paga a esse título,

o que só poderia ser feito pela União Federal.

V

2 Cai'actefístícas Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido
peia ANP

Sob a perspectiva histórica, relevante anotar que a partir da abertura
do mercado a agentes privados, foi promulgada a Lei n° 9.478/97, que regu
lamentou tal abertura e, não por acaso, é conhecida como a Lei do Petróleo.

Desse modo, o pagamento de compensação financeira, em regra, é vinculado
diretamente aos efeitos sociais e ambientais do processo de exploração do

recurso natural da União, tratado como indenização, embora, a partir da

Lei n® 7.453/85, entes federados que não se enquadravam nos conceitos de

atingidos ou afetados, passaram a receber 1% (um por cento), dividido entre

todos eles. A Lei do Petróleo promoveu alterações no setor de óleo e gás do
Brasil, inclusive a criação da /\gência Nacional do Petróleo (i\NP), inaugu
rando a fase de regulação do setor. Em se tratando do ponto que se discute,

a Lei do Petróleo estabeleceu, em seu art. 47 e § 1°, o percentual padrão de
10% (dez por cento) para os royalties, podendo ser reduzidos até o limite de

5%, a depender de critérios a serem analisados pela ANP.

Com o advento da Lei n° 12.734/2012, a forma de partilha dos recursos
foi bastante modificada, de modo a beneficiar um pouco mais os Estados e
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Municípios não ajustados às condições territoriais decorrentes da exploração

direta de petróleo e gás, mas vinculados ao rateio dos recursos dos Fundos
de Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM). Desse modo,

os royalíies são pagos mensalmente pelas empresas à STN, que é encarregada

de repassar aos Estados, Municípios, Comando da Marinha, Ministério da

Ciência e Tecnologia e ao Fundo Especial, que é administrado pelo Ministério
da Fazenda e distribuído a todos os Estados e Municípios de acordo com o
FPE e FPM.

De acordo com federalismo fiscal cooperativo, não apenas ocorre a

partilha de receita tributária, mas também a partilha de receitas patrimoniais

entre os entes federados, seja por meio da repartição de fontes de receita, seja
pela repartição do produto da arrecadação, podendo ser utilizado o sistema

de fundos financeiros especiais para sua implementação. Nesse rumo, os

royalíies arrecadados pela União devem ser obrigatoriamente repassados aos

entes legitimamente estabelecidos para receber os recursos indenizatórios por
força de mandamento constitucional (CF, art. 20, § 1°). Nesse sentido, cabe ao

Tesouro Nacional, em cumprimento aos dispositivos constitucionai s, efetuar
as transferências desses recursos aos entes fede.-ados, nos prazos legalmente
estabelecidos.

Tendo sido atribuída pela Constituição essa fonte de receita patrimonial

(royalíies) exclusivamente ã União, fica afastada a competência dos demais
entes federativos para arrecadar esses valores. Aos Estados, Distrito Federal

e Municípios apenas compete o direito à divisão do produto da arrecadação,

na forma que vier a ser estabelecida por lei federal*. Portanto, o conceito de
distribuição do produto da arrecadação é pertinente ao sistema de repartição

de receita, do federalismo fiscal cooperativo, de rateio de valores entre entes

federados. A distribuição do produto da arrecadação obedece a um critério
espacial, geográfico; a vinculação de receita obedece a um critério relacionai,

que congrega a receita ao estabelecimento de uma finalidade. Afetação é o
estabelecimento dessa finalidade, que ocorre por meio da vinculação a uma

despesa, órgão ou fundo.

A distribuição das verbas relativas aos royalíies ocorre por meio do

Fundo Especial mencionado no art. 48 da Lei ir
esclarece, ainda, que “o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às

mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição”. Assim sendo, de acor-

9.478/97. A disposição legal

SCAFF, Fernando Facury. RoYaliits dopeirdlto, minério e energia: aspectos constitucionais, financeiros e tributários. Sao
Paulo: RT,2014. p. 253.
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do com Fernandes de 01iveira% o sistema de fundos de participação distribui

o produto da arrecadação de forma interfederativa e o sistema de fundos de

destinação cria vinculação da receita, afetando-a a um fundo. Sob este escólio,

é possível afirmar que o Fundo Especial em estudo se trata de um fundo de

distribuição, que promove a repartição dos royalties entre diversos entes fede
rativos, conforme critérios estabelecidos em lei e determinação da ANE Na
análise da distribuição dos royalties, é necessário cruzar diferentes situações,
a saber: (i) contratos firmados sob o regime de concessão e firmados sob o

regime de partilha de produção; (ii) exploração em áreas terrestres e explo
ração marítima; (iii) e, nos contratos de concessão, deve-se distinguir entre a
parcela obrigatória de 5% e parcela variável entre 5% e 10%. Numa tentativa

de sistematização didárica dessas diversas hipóteses, é possível demonstrar as

normas supratranscritas conforme as seguintes tabelas^:

Royalties temsires (em terra, rios, lagos, ilhas kcustres ouJUiuiais)

Concessão de 5%

(obrigatório)

Cottcessão entre 5% e

10%Partilha

Estados produtores 20% 70% 52,50%

Municípios produtores 10% 20% 15%

Municípios afetados 5% 10% 7.5%

Rateio pelo sistema FPE adaptado 25%

Rateio pelo sistema FPM adaptado 25%

Fundo Social da União 15% 25%

Royalties marítimos (da plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva)

Concessão de 5%

(obrigatório)

Concessão entre 5% e

10%Partilha

Estados produtores 22% 20% 20%

Municípios produtores 5% 17% (cm 2019 = 4%) 17% (em 2019 = 4%)

Municípios afetados 2% 3% 3%

20% (cm 2019 = 20% (em 2019 =
27%)

Rateio pelo sistema FPE adaptado
24,5% 27%)

20% (em 2019 = 20% (em 2019 =Rateio pelo sistema FPM adaptado
24,5% 27%) 27%)

Fundo Social da União 22% 20% 20%

Analisando os quadros acima, nota-se que dentre as principais transfe
rências da União para os Estados, o DF e os Municípios, previstas na Cons-

2 OLIVEIRA, Regis Fernandes de, Cuno de diniioJinúneeiro, 3. cd. Sio Paulo: RT. 2010. p. 312 e s$.

3 SCAFF, Fcmando Faoiry. Op. cit, p. 279.
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tituição, destacam-se as modalidades do FPE e FPM. Parte da dcstinação dc

recursos de royalües ao Fundo Especial se dá a partir dos mesmos critérios de
distribuição do FPE e FPM.

O FPE é um sistema de transferências obrigatórias de receitas oriundas

de dois impostos arrecadados pela União, o Imposto sobre a Renda - IR e o
Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI. Do total arrecadado, 21,5%

é partilhado com os Estados, na forma estabelecida na LC n“ 62/B9 com as

alterações estabelecidas na LC n° 143/2013, que estabelece que as regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste devem receber pelo menos 85% do total,

sendo rateados entre os Estados, sendo que esse item tem um peso de 95%

no conjunto. Assim, é um fundo que tem por base a realização de transferên
cias obrigatórias para os Estados, com base em critérios regionalizados, sem
levar em conta a capacidade arrecadatória de cada Unidade ou transferências

interfederativas. Destarte, é possível concluir que a destinação das verbas dos

royalties ao Fundo Especial constitui uma das modalidades de transferência
de recursos financeiros da União para os Estados e Municípios, nas mesmas

bases previstas no art. 159 da CF, de modo que os royalties podem ser um forte
indutor de desenvolvimento, tratado como mais uma receita pública além das

tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, com base
no princípio da liberdade do legislador orçamentário.

No que tange aos possíveis questionamentos quanto à natureza jurí

dica desse Fundo especial, relevante destacar o escólio doutrinário de José
Maurício Conti'':

“O caso da transferência dc recursos por meio dos Fundos dc Participa
ção previstos na Constituição brasileira é o típico caso de transferência
intergovemamcntal automática e obrigatório ‘por fórmula’, O sistema de

transferência intergovemamcntal adotado pela Constituição brasileira que
faz uso dos Fundos dc Participação nada mais é do que uma fórmula dc
redistribuição de recursos entre as diversas esferas de governo. Os Fundos
de Participação foram criados apenas c tão somente como uma etapa inter
mediária — e necessária -entre as regras de recebimento dos recursos e as

regras de distribuição dos mesmos recursos. São, pois, partes integrantes da
fórmula de redistribuição de recursos acolhida pelo Texto Constitucional
que permitem a operacionalização dessa sistemática.

Não há porque atribuir personalidade jurídica - ou capacidade postulacio-
nal, ou processual - a parte de uma fórmula matemática de transferência

imergovernamental despida de qualquer grau de autonomia. A figura dos
Fundos de Participação não tem, na verdade, qualquer tipo de personalidade

4 CONTI,JosíMauKi:io.ftiifn:/ismí_ÍMiIí_íi;nA'jdcpttnin>iJpií). Sáo hulo; juirei de Oliveiri, 2001. p.79.
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jurídica, ou capacidade postulacional, ou qualquer outra denominação que
se dê figuras intermediárias entre uma entidade com personalidadcjurídica
e um bem completamente despersonalizado.”

Visto isso, entende-se que a natureza jurídica do Fundo Especial é
mais de objeto de direito e menos de sujeito de direito, considerada a relação

jurídico-financeira, pois não possui capacidade de realizar qualquer ato jurí
dico, não havendo autonomia na gestão dos recursos que o integram. Como
dito, 6 a Secretaria do Tesouro Nacional que efetivamente promove o repasse

dos valores informados pela ANP a cada Município e Estado que têm direito à
participação nas receius tributárias definidas pela CF, assim, não há relação de
crédito e débito da ANP em relação aos valores devidos a título de royalties, e

não sendo a autarquia credora, não tem legitimidade para pretender repeti-los.

A ANP como agência reguladora, compete reconhecer e incluir o

ente público na relação daqueles com direito à percepção das compensações,
informando à STN os valores calculados de município a município, segun
do os critérios definidos em lei para fins de percepção. Diferentemente das
ações judiciais em que se pleiteia a recuperação de receitas certas e determi-

náveis, como aquelas em que é possível discriminar previamente os valores

a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties repassados pela ANP
podem variar de acordo com diversos fatores, como localização geográfica,
entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão do fundo, volume de

produção de petróleo e gás natural do mês de apuração e preço de referência
dos hidrocarbonetos no mês de referência. Assim, os entes destinatários da

divisão do Fundo Especial se submetem, mês a mês, a uma natural variação
de suas cotas, diante das intercorrências que influenciam na repartição do
montante global dos royalties. Nesse sentido, destaca-se o seguinte trecho do

agravo regimental nos embargos de declaração, no agravo de instrumento,
apreciado pelo STJ:

“O Município de Balneário Barra do Sul e o Município de Icapoá, unidades
da Federação, integrantes do Estado de Santa Catarina, ajuizaram a presente
ação ordinária em face da Agência Nacional do Petróleo - ANP, Autarquia
Federal responsável pela distribuição dos royalties de petróleo gerados pelo
desembarque de óleo bruto e gás natural na monobóia da Petrobrás S/A,
situada na plataforma continental em São Francisco do Sul/SC, tendo em

vista a revisão feiu pela ANP, no final do ano de 2002, nos critérios de

distribuição dos royalties da mencionada monobóia, ao editar o ato admi

nistrativo (Portaria ANP n“ 29/02) que retirou uma pane substancial dos
royalties mensais que recebiam os Municípios autores, em favor dos três

outros municípios que vieram a integrar a lide depois do ajuizamento desta
ação, quais sejam: Garuva, Joinville e Araquari.
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Objetivam, em síntese, os Municípios de Balneário Barra do Sul e Itapoá
reverter o ato administrativo que modificou o critério de repasse dos royal-
lies, restabelecendo a situação anterior, bem como requerem a condenação
da ANP na correspondente indenização pelas retenções e pelos repasses
das verbas que lhes seriam devidas, mas que foram creditadas em favor dos
Municípios de Garuva, Joinville e Araquari.

Colhe-se dos autos que os rayalties eram, antes da revisão feita pela ANP,

repassados nos percentuais de 40% ao Município produtor- São Francisco
do Sul, 30% ao Município de Itapoá e 30% ao Município de Balneário Bar

ra do Sul, estes dois últimos considerados únicos integrantes da Zona de
Influência da aludida monobóia de desembarque de petróleo e gás natural
operada pela Petrobrás S/A, instalada em mar aberto há aproximadamente
10 km da linha de costa da Ilha de São Francisco do Sul.

Com a mudança na distribuição dos royalties, a partir da nova interpretação
dada à Portaria ANP n° 29, de 22 dejaneiro de 2002 pela Agência Nacional
do Petróleo, ampliaram-se os municípios componentes da referida Zona
de Influência, passando a integrá-la, além dos Municípios de Itapoá e de
Balneário Barra do Sul, os Municípios de Garuva, Araquari e Joinville.

Com efeito, a distribuição dos royalties passou a ser feita no percentual de
12% para cada um dos cinco Municípios, ficando inalterada a situação do

Município da monobóia, i.e., São Francisco do Sul, cujo percentual de 40%
manteve-se incólume.

Entretanto, o repasse, com o redimensionamento aqui discutido, somente
foi realizado a partir da competência de outubro de 2002, com efeitos finan

ceiros retroativos ajanciro 2002, quando, inclusive, iniciou-se a dedução do
que os Municípios de Itapoá e de Balneário Barra do Sul haviam recebido
cm desacordo com a norma regulamentar, desde janeiro de 2002, fato que
determinou a supressão do percentual de 50% (12%) do que deveriam re
ceber mês a mês, até a efetiva restituição aos três outros Municípios, tudo

de acordo com a determinação regulamentar questionada.

Os autores sustentaram, então, que perderam duas vezes: uma, diante da

nova divisão dos roya/fics com os novos participantes que passaram a inte
grar a zona de influência; e, duas, porque desse novo e menor percentual,
estaria havendo retenção de 50%, a título de desconto, para ressarcir aqueles

três Municípios.

Neste contexto, até a competência de setembro de 2002, os Municípios
de Itapoá e de Balneário Barra do Sul recebiam 30% dos royalties pagos à

zona de influência da citada monobóia, em sua configuração originai, e, a
partir de outubro de 2002, repentinamente, o percentual ficou reduzido
para 6%, percentual este que perduraria até que consumada a restituição

integral do que seria devido, quando, então, os Municípios de Itapoá e de
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Balneário Barra do Sul seriam creditados, mês a mês, de 12% da produção.”
(Agl^ nos Edcl nos Edcl no Agravo de Instrumento 1.215.890/RJ, Rei.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 23.02.11)

Destaca-se que a nova fórmula de rateio dos royalíies marítimos do pe
tróleo inserida pela Lei n° 12.734/2012, cuja aplicação encontra-se suspensa

em parte porliminar do STF, após conturbado processo legislativo, provocou
o ingresso de diversas Ações Diretas de Inconstitucionalidade propostas pelos
Estados produtores ou confrontantes que tiveram reduzida sua receita pública
transferida, a saber: (i) ADIn 4.916, proposta pelo Estado do Espírito Santo
em 15.03.2013; (ii) ADIn 4.917, proposta pelo Estado do Rio de Janeiro em

14.03.2013; (iii) ADIn 4.018, proposta pela Assembléia Legislativa do Estado

do Rio dc Janeiro, assinada em 15.03.2013, mas que requereu distribuição
por dependência às ADIns 4.916 e 4.017; e (iv) ADIn 4.020, proposta pelo
Estado de São Paulo em 15.03.2013.

A ação que recebeu o primeiro despacho foi a ADIn 4.917 do Rio de

Janeiro, à qual as demais foram apensadas, tendo sido distribuídas por pre
venção à Ministra Cármen Lúcia, que concedeu monocraticamente a medida

cautelar requerida em 18.03.2013, para “suspender os efeitos dos arts. 42-B;

42-C; 48, II; 49, II; 49-A; 49-B; 49-C; §2° do art. 50; 50-A; 50-B; 50-C;

50-D; e 50-E da Lei Federal n° 9.478/97, com as alterações promovidas pela
Lei n° 12.734/2012”. Atualmente, a liminar vigora por oito anos e as normas

indicadas encontram-se com seus efeitos suspensos.

No que tange à aplicação dessa espécie de receitas públicas, ressalta-se

que os royalíies se enquadram na modalidade de transferências legais, uma
vez que a aplicação dos recursos repassados não está vinculada a um fim es

pecífico. Nesse sentido, o ordenamentojurídico veda a aplicação das receitas
recebidas a título de compensação financeira advindas do Fundo Especial de

Royij/fíes/Petróleo apenas no pagamento de dívida e no quadro permanente de
pessoal, excetuando-se o adimplemento dos débitos com a União Federal e

ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, bem

como sua aplicação para capitalização de fundos de previdência, nos termos
do art. 8° da Lei n° 7.990/89.

Em síntese, conclui-se que, assim como ocorrem as transferências

constitucionais de parcela das receitas tributárias entre os entes públicos por

meio das participações em fundos, os royalíies também são distribuídos pela
União por meio de repasses efetuados a partir do Fundo Especial, de acordo

com determinados critérios de rateio estabelecidos pela ANP e atendendo

ao princípio da descentralização no federalismo cooperativo fiscal brasileiro.
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3 Da Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao
Recebimento de Honorários Advocatícios a Partir de Decisão

Judicial Liminar e a Necessidade de se Conferir Segurança Jurídica
a esta Situação

A ANP apura a renda vinculada à produção de hidrocarbonetos (petró

leo e gás) que se renova a cada período. A partir da verificação da cota-parte e

dos percentuais devidos a cada ente público (Estados e Municípios) por meio

de ato administrativo e a partir das decisões judiciais vigentes nas demandas

de incremento de compensações financeiras a título de royalíies, a agência re

guladora realiza o motivo enquadramento de acordo com a análise fática da
situação existente no dia da efetivação do repasse mensal aos entes públicos.

A verificação de quadro fático é o pressuposto para a elaboração dos cál
culos com base na legislação pertinente e a consequente destinação do repasse
devido pela STN. Nesse contexto, o repasse dessa verba aos entes públicos

revela que o numerário é recebido como receita originária, porquanto, como

visto acima, os royalíies decorrentes das atividades econômicas da indústria do
petróleo, do gás natural c dos biocombustíveis são uma compensação financeira
ao patrimônio público dos Estados e Municípios utilizado na exploração e

produção do petróleo, do gás natural.

Portanto, ao receber um incremento de royalíies em decorrência de deci-
sãojudicial liminar ou tutela de urgência, esta não assume o caráter precário,

uma vez que a fotografia tirada pela ANR no momento de indicar para a STN
qual é a fatia destinada a cada ente público, assume um caráter definitivo que
gera um e^fiVo ingresso de receiías nos cofres públicos, traduzindo-se em inequívoco

benefício para o ente público que deve cumprir com as suas obrigações legais.

Assim, caminham na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos

Tribunais de Contas que possibilitam o pagamento de honorários advocatícios

contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando a obrigação
de fazer do motivo enquadramento efetivo dado pela ANP dos royalíies é in
crementada a partir de decisão judicial. A partir das decisões judiciais nas de

mandas que pleiteiam o aumento dos royalíies, o ente público, de fato, percebe
0 ingresso de novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação

dos serviços advocatícios especializados reverte em efetivo proveito de receita
originária para o ente beneficiado.

A segurança jurídica é um dos fundamentos do Estado Democrático

de Direito. Ela constitui um elemento fundamental para a democracia, pois
estabiliza expectativas dos indivíduos frente ao Estado, trazendo a paz de
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espírito e a paz social, a partir da previsibilidade das condutas, da estabilidade

das relações jurídicas e da garantia do cumprimento das normas.

Do princípio da segurança Jurídica decorrem direitos fundamentais

para os indivíduos, deveres de atuação e de abstenção para o Poder Público e
inúmeras regras específicas, materializadas na própria Constituição (direito

adquirido, atojurídico perfeito, coisajulgada) ou na legislação infraconsticu-
cional (decadência, prescrição). Tais regras se aplicam às relações entre par
ticulares, entre particulares e a Administração ou às relações que as próprias
entidades estatais estabelecem entre si. De acordo com Roberto Barroso^ a

ideia de segurançajurídica envolve três dimensões ou planos: o institucional,
o objetivo e o subjetivo.

“Do pomo de vista institucional, segurançajurídica se refere à existência de
instituições estatais dotadas de poder e de garantias, aptas a fazer funcionar
o Estado de direito, impondo a supremacia da Constituição e das leis, e

sujeitando-se a elas. Do ponto de vista objetivo, ela se refere (i) à anterio-
ridade das normasjurídicas em relação às situações às quais se dirigem, (ii)
à estabilidade do Direito, que deve ter como traço geral a permanência e
continuidade das normas e (iii) à não retroatividade das leis, que não deverão
produzir efeitos retrospectivos para colher direitos subjetivos já constitu
ídos. Por fim, do ponto de vista subjetivo, a segurançajurídica refere-se
à proteção da confiança, que impõe à administração o dever de agir com
coerência, lealdade e boa-fé objetiva. Uma das facetas mais importantes da

proteção da confiança é a tutela das expectativas legítimas. Ainda quando
não se possa caracterizar cabalmente a existência de um direito adquirido,
deve-se assegurar a preservação de situações vigentes há muito tempo ou,
no mínimo, uma transição razoável."

Portanto, a distribuição dos royalties a partir da distribuição implemen

tada pela ANP em cada ciclo mensal está albergada pelo manto da segurança
jurídica, porquanto não se pode conceber que todos os municípios que tenham
tido uma relativa diminuição de sua parcela em determinado mês, em razão de

decisão favorável a determinado ente público, ingressem com ações contra o

ente beneficiado para rever a diferença dos meses anteriores. Por outro lado, o

município que entende ter sido prejudicado com uma fatia menor do fundo,

não pode ingressar com uma ação contra todos os municípios que tiveram

uma parcela um pouco maior, sob pena de se instaurar um caos e uma situação

de extrema insegurança permanente na distribuição dos royalties.

5 BARROSO. Luís Roberto. Federalismo, isonomia e segurançajurídi ca: inconstitucionaJidadedas aJteraçóes na
distribuição de royaJries do petróleo. Rtviaa <U DirriU} da Rnoiradatia Gtrai, Rio de Janeíro, ed- Especial, RoyalHes
do frtróleo. 2013, p. 210.
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Esse eventual quadro de insegurança não interessaria a ninguém, nem
à ANE nem à STN, nem tampouco aos Estados e Municípios beneficiários
dos royalües. Assim, a efetivação de uma decisão judicial se reflete em bene
fício efetivo ao erário do respectivo ente federativo, decorrente dos serviços
jurídicos prestados pela banca de advogados contratada pelo município os
quais merecem ser remunerados pelo exitoso trabalho que redundou no
incremento de receitas.

4 Ilegitimidade Passiva da AN P para Cobrar Eventual Restituição
de Royalties em Decorrência de Decisão Judicial

O Município não deve ser cobrado para devolver os recursos recebidos
na vigência de decisão judicial, em hipótese de eventual decisão definitiva
contrária, pois, além de a ANP não poder cobrar de volta tais valores por não
serem de sua titularidade, são recebidos na qualidade de receita pública origi

nária, a partir dos seus próprios recursos patrimoniais (natureza compensatória
dos royalties) e que não é entendido como tributo (receita pública derivada).

Assim, a percepção dos royalties por meio de decisão judicial liminar
ou tutela de urgência assume caráter de definitividade, uma vez que a ANP
não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em
vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora
de royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência de
decisão judicial. Veja-se um exemplo de ação judicial em que é consignado o
posicionamentoadotado pela agência reguladora, in uerbis:

“Cuida-se dc ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada
pelo Município de Pacatuba/SE em face da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Bicombustíveis - ANP, objetivando a condenação da ré a fim
de seja obrigada a incluir os equipamentos que realizam a coleta e transfe
rência de petróleo e gás natural produzidos no Campo dc Salgo na lista dc
instalações de embarque e desembarque de origem marítima, promovendo,
por conseguinte, os respectivos repasses mensais de royalties, de modo a
contemplar além da produção terrestre também a produção ocorrida na
plataforma continental nos cálculos do valor a que teria direito. Busca, ade
mais, que seja a ANP condenada a realizar os cálculos e posterior repasse/
pagamento dos royalties devidos desde o início da produção no Campo de
Salgo, respeitada a prescrição quinquenal. (...) Em contestação, a ANP
suscita, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que
não é responsável pelo pagamento de royalties, limitando-se sua atribuição
ao cálculo, dos valores a serem p^os pela Secretaria do Tesouro Nacional
- STN.” 0ustiça Federal em Sergipe, Subseçãojudiciária de Propriá/SE, 9“
Vara Federal -Juiz Federa! Titular. Processo 0800588-18.2014.4. 05.8500)
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Também nos autos do Processo 0800588-18.2014.4.05.8500 (Municí

pio de Pacatuba x ANP), quando a ANP apresentou contestação, alegou sua
ilegitimidade para pagar/reaver os royahies, sendo do Tesouro Nacional tal

competência, consoante se observa abaixo:

“O Decreto é claro acerca das competências desta Agência, e como se ob
serva, o papel da ANP é de simples cálculo dos royalties, não sendo cabível

a condenação desta Agência Reguladora ao pagamento de royalties, muito
menos retroativos. Condenação neste sentido viola a natureza dos royalties,
impuundo a esta Agência, incumbida apenas dos cálculos dos royahies, o
pagamento destes valores. Importante destacar que a ANP não é sequer
beneficiária destes recursos, que são repassados aos Estados e Municípios,

segundo os critérios legais. Além da impossibilidade normativa de conde
nação deste ente regulador ao pimento de royalties retroativos, há também
a impossibilidade material, pois tais valores são transferidos a cada mês aos
beneficiários. Não há, dessa forma, montante dc recursos sobre 0 qual deva
recair a condenação dos retroativos, pois os royalties relativos ao período já

foram completamente transferidos aos entes beneficiários. Pelo exposto,

qualquer demanda contra a ANP apenas pode validamente questionar os

critérios adotados por esta Agencia no cálculo dos valores de royalties e na
definição dos beneficiários, mas jamais buscando sua condenação ao pa
gamento de royalties, muito menos retroativamente. Sendo assim, fica ciara

a ilegitimidade passiva da ANP para responder às demandas formuladas,

razão pela qual requer a extinção do processo sem resolução do mérito, ou
a intimação da parte autora para emendar sua inicial e corrigir os pedidos
formulados.”

Decerto, não é possível, juridicamente, que a ANP requeira a restitui

ção de valores que nunca pagou, porque, como defende a própria ANP esta
agência não detém legitimidade ativa para efetivar tais repasses financeiros.

5 Do Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela ANP

e Envidamento de Todos os Esforços Legais dos Municípios e

dos Tribunais de Contas no Sentido de Recuperação de Receitas
Originárias

A eventual interpretação dos tribunais de contas de que não é possível

a contratação de advogado privado com expertise para buscar a adequação no

pagamento dos royalties acaba por inviabilizar a defesa do erário municipal em
juízo e a busca por receitas originárias.

Essa, entretanto, não é a missão constitucional dos tribunais de conus

estabelecida no art. 70 da Constituição. Pelo contrário, a fiscalização exercida
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por esses tribunais deve ser promovida sob o aspecto patrimonial (art. 70, caput,

da CF), de modo que o patrimônio do ente público seja resguardado e, no

caso do recebimento de compensação financeira, receba ajusta distribuição

dos royalties. O art. 18, caput, da Constituição Federal de 1988 conferiu aos

municípios brasileiros posição única no mundo e também na tradição histórica
brasileira de entidades federadas autônomas. Por essa disposição, é possível

considerar que há um princípio de igualdade entre os entes federativos do

Estado brasileiro, de modo que esses entes devem estar autorizados a envidar

em todos os esforços cabíveis e legais para recuperação de receitas originárias,
de acordo com a disposição do art. 20, § 1°, da CF/88.

O município, na condição de ente público dotado de autonomia, deve

se esforçar para receber receitas originárias - o que implica na contratação de
serviços especializados para tanto - e, nesse viés, imperioso que o controle

externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se em consideração

0 nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas receitas originá

rias, pois se trata de novas formas de arrecadação, de correntes de exploração

de patrimônio próprio.

Essa atuação dos municípios é salutar e encontra amparo no art. 5°, caput,

da Constituição, pois, ao fim e ao cabo, buscam os entes obter um tratamento

isonômico aos demais municípios que se encontram na mesma situação na

cadeia de produção de gás natural ou de petróleo, mas são tratados de forma
distinta pela ANR

Diante da falta de conhecimento técnico e de perícia especializada
das procuradorias municipais c da reconhecida notoriedade e carcterísiticas

particulares que envolve o tema da recuperação de royalties, a contratação de

escritórios de advocacia especializados na prestação desses serviços importa

na racionalização da destinação de recursos públicos, verdadeiro investimento

nos interesses locais, bem como o atendimento ao princípio administrativo da

eficiência. Nota-se que da efetiva prestação dos serviços contratados resulta
o incremento de vultosas receitas ao ente contratante, na casa de milhões de

reais que se incorporam ao patrimônio público.

Por essa perspectiva, nota-se que a contratação lícita de serviços advo-
catícios especializados representa mesmo um direito fundamental do Muni
cípio ao acesso à justiça, aqui entendido como a garantia dos municípios de

se apresentarem perante o Poder Judiciário representados por causídicos de
excelência, especialistas na matéria objeto de discussão, com o propósito de
obterem uma decisão célere que represente um efetivo incremento de receitas

originárias ao patrimônio municipal.
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Não se pode impor ao Município que se valha de assessores jurídicos,

advogados ou procuradores locais que, além de atarefados com as matérias
do dia a dia da Comuna, não estejam familiarizados como específico tema da

distribuição dos royalties de petróleo e gás natural.

Tal fato, por si, justifica a necessidade excepcional dc contratação para
atuação especializada no tema de importante repercussão no interesse público

primário dos cidadãos, sujeitos que sofrem reiteradamente os efeitos nocivos
da atividade exploradora e merecem gozar da compensação constitucional

prevista abstratamente em lei e efetivada a partir da decisão política do ente

público em buscar a concreção do direito na realidade fática, por meio de

respaldo judicial.

Destarte, o acesso à justiça nos casos relacionados à recuperação de

receitas de royalties por parte de diversos Municípios ultrapassa o simples pe-

ticionamento ao Poder Judiciário. Para que esse acesso seja eficiente, deve-se

garantir ao Município a possibilidade de contratar, nos parâmetros do mer

cado, um serviço jurídico que forneça um amparo técnico adequado capaz
de conduzir a uma justiça social concreta.

Nota-se que o efetivo incremento das receitas dos royalties apenas se tor

nará possível a partir da efetividade e adequação da atuação jurídico-processual

voltada a reduzir as dificuldades no acesso àjustiça, tais como custos, demora,
elaboração de teses específicas que demandam conhecimentos especializados
e a tutela adequada de direitos relativos a petróleo e gás natural.

Nesse cenário, tendo em vista que em uma ação proposta contra a ANP

esta não tem legitimidade para requerer eventual devolução dos repasses a

maior efetuados no curso do processo em decorrência de decisão judicial,
nada mais justo que os serviços prestados sejam devidamente remunerados,

como efeito da decisão dc antecipação de tutela concedida.

De acordo como entendimento doutrinário consagrado de Teori Za-
vascki: “antecipar a tutela é satisfazer de imediato, na realidade fática, o pleito
do requerenteAntecipa-se, pois, a eficácia social da sentença e seus efeitos
executivos.

In casu, um dos efeitos executivos a serem considerados é a remune

ração - de caráter alimentar - dos serviços prestados pelos profissionais que
viabilizaram o efetivo incremento das receitas aqui consideradas, pois, sem o
trabalho dos causídicos, não havería incremento arrecadatório.

6 ZAVASCK], l«orí Albino. Anutipoião de luiela. 2. ed. Sio Paulo: Saraiva. 1999. p. 62*84.
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Relevante destacar, ainda, que a atribuição dos tribunais de contas quan
to à fiscalização e aplicação de quaisquer recursos repassados pela União de
forma alguma poderá implicar na interrupção de pagamentos decorrentes de
decisâojudicial (MS 25.009/DF e MS 25.460/DF, Pleno do STF) porquanto
não são investidos de função jurisdicional.

Por derradeiro, considerando-se que as verbas honorárias detêm caráter

alimentar (Súmula Vinculante n° 47), estas representam mesmo um direito
fundamental dos causídicos que efetivamente trabalharam nas demandas

de recuperação de royalties, relacionadas à dignidade humana e dignidade da
profissão.

Na lição de Cassio Scarpinella Bueno. a sobrevivência é um dos direitos

fundamentais da pessoa humana e para isso ela precisa de condições materiais

básicas para prover o seu próprio sustento. O meio adequado e norma! de

alcançar esse objetivo é o trabalho. Dentro desse contexto, por sermos honorá
rios à forma, por excelência, de remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo

advogado, um trabalho humano que merece a tutela do ordenamentojurídico,

correta sua qualificação como verba de natureza alimentar, eis que também

vitais ao desenvolvimento e à manutenção {necessarium vitae) do profissional,
do qual o advogado provê o seu sustento’.

6 Da Distinção Fundamental entre as Categorias de Tutela de
Urgência: Análise da Questão no Tema Repetitivo n° 692 do STJ

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pro

posta de revisão do Tema Repetitivo n° 692 quanto à obrigatoriedade de de
volução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da
Previdência Social (RGPS) em virtude de decisâojudicial liminar ou tutela
de urgência, que venha a ser posteriormente revogada.

O relator da proposta de revisão. Ministro Og Fernandes, declarou que
é possível que a tese seja reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance ou

mesmo cancelada, “mas tudo isso com a consideração necessária de todas
as situações trazidas, sejam no âmbito dos processos nos quais proposta a

questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento do STF na

matéria”®. Segundo o Ministro, é possível que a tese repetitiva, fixada pela seção

7 BÜENO, Cassio Scarpinella.y4 natureza aHmetHardosiwforáriôsaÂíwatüiossucumbenciais.TTibiWyocUhoriáodpcáiáo
da Associação dos Advogados de São Paulo para instruir o PSV (Proposta de Súmula Vinculante) em trâmite perante
o STF. Disponível cm: httpvAvww.scarpinellabucno.com/imagei/iexi o5-pdfi003.pdf. Acesso em: 23 jul. 2020.

8 Disponível em; httpvTwww.stj ,j us.br/sites/portalp^P^ nas/Comunicacao/Notidas-amigas/201 &'20l 8* 11-23_1(M
Primei ra-Secao-discuiira'fcvisao-cie-tese-sobfc^Soolucao^cle-be n eficios ●pre%idencianos-in devidame me-recebidos.
aspx. Acesso em: 23 jul. 2020.
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em 2014, não tenha discutido plenamente todas as peculiaridades relativas

ao tema, a exemplo dos casos cm que a concessão de urgência é realizada na
sentença, sem recurso, nas hipóteses de tutelas de urgência concedidas em
agravo de instrumento na segunda instância, ou quando a tutela é concedida

em primeiro e segundo graus, e a revogação ocorre em virtude de mudança
superveniente dajurisprudência.

A tese repetitiva alusiva ao Tema n° 692 será revisitada para que se

promova um debate mais ampliado e consequencialista das diversas catego
rias de decisão, quais sejam: (i) tutela de urgência concedida de ofício e não
recorrida; (ii) tutela de urgência concedida a pedido e não recorrida; (iii)

tutela de urgência concedida na sentença e não recorrida, seja por agravo de
instrumento, na sistemática processual anterior do CPC/73, seja por pedido

de suspensão, conforme o CPC/2015; (iv) tutela de urgência concedida initio
Utis e não recorrida; (v) tutela de urgência concedida initio litis, cujo recurso
não foi provido pela segunda instância; (vi) tutela de urgência concedida em
agravo de instrumento pela segunda instância; (vii) tutela de urgência conce
dida em primeiro e segundo graus, cuja revogação se dá em razão de mudança

superveniente dajurisprudência então existente; (viii) tutela de urgência
concedida e cassada, a seguir, seja em juízo de reconsideração pelo próprio
juízo de primeiro grau, ou pela segunda instância em agravo de instrumento

ou mediante pedido de suspensão; (ix) tutela de urgência cassada, mesmo nas
situações retratadas anteriormente, mas com fundamento expresso na decisão
de que houve má-fé da parte ou afronta clara a texto de lei, como no caso

das vedações expressas de concessão de medida liminar ou tutela antecipada.

A Proposta de Revisão de Entendimento afetou a matéria ao rito dos

repetitivos e terá por incumbência revisar a tese firmada pela Primeira Seção no

julgamento do REsp 1.401.560/MT, acórdão publicado no DJe de 13.10.2015,

fixada nos seguintes termos: “A reforma da decisão que antecipa a tutela obri

ga 0 autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente
recebidos”. Nessa oportunidade, o voto vencido do Ministro-Reiat or Sérgio

Kukinano REsp 1.401.560/MT destacou que a questão já havia sido examinada
pela Corte em várias outras oportunidades, prevalecendo, há algum tempo, o

entendimento no sentido de que não seria obrigatória a devolução pelo liti
gante beneficiário de valores pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em decorrência de posterior cassação da antecipação de tutela, uma

vez que o titular do direito tenha recebido os valores com boa-fé, consistente

na presunção da defmitividade do pagamento, assim como pela irrepetibilidade
da prestação alimentar. Destaque-se trecho do voto, por sua clareza solar e
pertinência ao tema ora debatido, in verbis:
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“Assim, ao se deparar com uma decisão concessiva da antecipação da tutela,

o beneficiário deposita a sua firme confiança na legitimidade da prestação,
porquanto amparada em decisão judicial favorável ao seu pleito (boa-fé

subjetiva), e, ainda que não desconheça a precariedade do dedsum, detém

ajusta expectativa de que se o magistrado, conhecedor do direito, identi
ficou a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação,
a cassação dessa decisão traria como consequência a tão só suspensão/
cancelamento da respectiva parcela paga a título dc benefício (boa-fé ob

jetiva), mas não a obrigatoriedade dc devolução de valores anteriormente
{indevidamente) recebidos (...)

Portanto, ajusta expectativa não surge da ausência de conhecimento da
norma processual, mas, sim, por crer o beneficiário que o magistrado, ao
deferir a antecipação da tutela, não lhe estaria sujeitando à devolução de
valores, porquanto a norma previdenciária não contempla especificamente
tal exigência, primando, antes, pela observância dos seus fins sociais.”

Dito isso, portanto, deve ser afastado o dogma de que toda tutela anteci
pada redunda na repetição de valores se revertida em sentença, pois o STJ está
promovendo ampla discussão sobre o efeito dessas tutelas, distinguindo-as em
diversas categorias, de modo a se conferir maior segurança jurídica à questão.

7 Da Distinção Fundamentai entre Verbas Tributárias e as Verbas
dos Royalties Distribuídaspela ANP

O propósito subjacente ao art. 20, § 1°, da Constituição, como todo
modelo de pagamento dc royalties, em regra, está associado a compensar Es
tados e Municípios pelos impactos ambientais e sociocconômicos causados
ou potencializados pela atividade petrolífera. Destaca-se, assim, o aumento
da demanda por serviços públicos e atividades governamentais, como distri
buição de água, energia elétrica e gás natural, segurança pública, transportes,
habitação, urbanismo, defesa civil, proteção ao meio ambiente, dentre outros.

Da mesma forma, são evidentes os elevados impactos e riscos ambientais
impostos aos Estados confrontantes às áreas de produção - sua existência e
gravidade foram tristemente demonstradas por acidente de grandes propor
ções, ocorridos no Golfo do México, na Baía de Guanabara e em diversos
outros locais do mundo. Para que se tenha uma dimensão do problema, por
exemplo, estima-se que um vazamento similar ao que ocorrido no Golfo do
México afetaria toda a costa do Rio de Janeiro em apenas dois dias, gerando

prejuízos materiais e imateriais incalculáveis. Também esse aspecto finalístico
já foi objeto dc consideração expressa do STF, in uerbis:



PMFEITURA MUNICIPAL OE BACA8AL ● MA

Fls. n*:

Proc. n»: -dJCfCd /AV ■j'
Rubrica;

aG5

Doutrina - Revista Brasileira de Direito Tributário N° 86 - Maio-Jun/2021 99

“A compensação se vincula, a meu ver, não à exploração em si, mas aos
problemas que gera. Com efeico, a exploração de recursos minerais e de
potenciais de energia elétrica é atividade potencialmente geradora de um
sem-número de problemas para os entes públicos, cspecialmente ambien
tais (...), sociais e econômicos, advindos do crescimento da população e
da demanda por serviços públicos. Além disso, a concessão da lavra e a

implantação de uma represainviabilizam o desenvolvimento de atividades

produtivas na superfície, privando Estados e Municípios das vantagens delas
decorrentes. Pois bem. Dos recursos despendidos com esses e outros efeitos

da exploração é que devem ser compensadas as pessoas referidas no dispo
sitivo.” (STF, RE 228.800/DF, DJ 16.11.01, Rei. Min. Sepúlvcda Pertence)

“Naquele precedente [MS 24.312/DF] também foi expressamente consig
nado nos votos dos Ministros Sepúlveda Pertence {inicialmente, inclusive
invocando o decidido pela 1“ Turma no RE 228.800) e Nelson Jobim (pos
teriormente), cujos fundamentos foram incorporados pela relatora c pela
integralidade do Plenário, que a causa à compensação não é a propriedade
do bem. pertencente exclusivamente à União, mas, sim, a sua exploração
e o dano por ela causado.” (STF, Al 453.025 AgR/DF, Rei. Min. Gilmar
Mendes, DJ 09.06.06)

Nessa mesma linha, confiram-se as manifestações de Afonso da Silva

e Lobo Torres, respectivamente:

“Não se dão a participação e compensação conjuntamente; a compensação

só cabe se não for possível a participação; a panicipaçào no resultado da ex
ploração mineral tem já por si sentido compensador; é prevista exatamente
porque a exploração no território traz ônus, encargos, exigências de serviços

por parte da entidade beneficiada; (...) o direito nasce (é causado) pela ex
ploração dos minerais, indicados no dispositivo, no território da entidade
(...); mas o texto em comentário estende o direito à exploração também
na plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva.

“Podem a União, os Estados e os Municípios receber panicipaçào repre
sentada pelas importâncias calculadas sobre o resultado da exploração de
petróleo ou gás natural, etc. (...). Ou podem receber compensações finan
ceiras, que têm a natureza de preços públicos pela utilização de recursos
naturais situados em seus territórios, justificando-sc como contraprestação

pelas despesas que as empresas exploradoras de recursos naturais causam aos

poderes públicos, que se vêem na contingência dc garantir a infraestrutura
de bens e serviços c assistência às populações envolvidas em atividades eco
nômicas de grande pone, como ocorreu com o Estado do Rio de Janeiro,
que é 0 maior produtor de petróleo do Brasil, e com os seus municípios da

"9

9 SÍLVA, José Afonso ái. Ccmenidric conuxíuai à C0iuiiiui(^. 9. ed. Sâo Paulo: Malhdros, 2014. p. 263.
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região dc Campos, obrigados a investir recursos substanciais em políticas

públicas dc apoio à exploração de plataforma marítima.
"10

De acordo com o Parecer n° 06/08 - GÜB - Gustavo Binenbojm
mandamento constitucional se funda em dois objetivos fundamentais; “pri
meiro, assegurar expressamente a participação ou a compensação financeira
a Estados, Municípios e DF, que tenham em seus territórios a exploração das
referidas atividades econômicas, a Constituição criou receitas originárias de

tais entes federativos, apontando no sentido de algum nível de equidade na
partilha dos recursos dos monuntes obtidos como resultado da exploração”.

Assegurar recursos significa, por evidente, atribuir um quinhão compatível
com a ideia de “participação” em resultados ou “compensação financeira”. Em

segundo lugar, a ratio do dispositivo é bem conhecida: a dc funcionar como

uma dupla compensação para os entes menores, na repartição das receitas
financeiras do país. Deveras, buscou-se compensar os Estados e Municípios
que tivessem atividades em seus respectivos territórios: (i) pela maior pressão

por serviços públicos resultante do afluxo de pessoas e multiplicação de ati
vidades econômicas, em áreas como educação, saúde, meio ambiente, entre

outros e (ii) pela não incidência do ICMS, prevista no art. 155, X, b, sobre

operações destinadas a outros Estados. Esta segunda finalidade compensató
ria foi explicitada pelo Ministro Nelson Jobim - que atuou como deputado

constituinte - no julgamento do MS 24.312^F, realizado em 19.02.03.

Feitas tais considerações, necessário reconhecer que as demandas que
versam sobre recuperação de royahies se diferem completamente das demandas

que buscam a recuperação de receitas tributárias.

O art. 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação, me
diante o aproveitamento antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial, apenas de verbas de natureza tributária. Ocorre que, nas ações que

pleiteiam royahies, não há pedido provisório nem sequer pedido de “suspensão
da exigibilidade”, tal como acontece em diversas demandas de restituição de

tributos recolhidos a maior (crédito retroativo). Tampouco se aplicam a essas
demandas compensatórias dos entes produtores de petróleo os dispositivos do

Código Tributário Nacional, pois tais verbas indenizatórias não são tributos.
Estes são receitas derivadas da exploração do patrimônio particular ou, nos
tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em contrapres-

tação de serviços públicos prestados.

0

10 TORRES» Ricardo Lobo. Cur» dt direitoJinartíeiro < tríhuuíno. 14. ed. RÍo d$ Janeiro: Renovar, 2007. p. 191.

11 DlN£NBOJM,Gusavo. Parecer n°0&^008. Revista dfDirriio da Procuradaria Geral, Rio de Janeiro» Ediçio Especial,
Royalties do Peiróleo, 2013. p. 163.
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Originárias, por sua vez, são as receitas de natureza não tributária,

auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio

(receitas patrimoniais). Assim, os royahies se apresentam como receitas ori

ginárias, decorrentes da exploração das próprias riquezas do ente público

beneficiado com a correspondente compensação. E o que se extrai igualmente

do seguinte julgadodo STF, in verbis\

“Embora os recursos naturais da plataforma continental e os recursos mine

rais sejam bens da União (CF, art. 20, V e IX), a participação ou compensa

ção aos Estados, Distrito Federal e Municípios no resultado da exploração

de petróleo, xisto betuminoso e gás natural são receitas originárias destes
últimos entes federativos (CF, art. 20, § 1”). 3. É inapücável, ao caso, o

disposto no art. 71, VI, da Carta M^;na que se refere, especificamente, ao

repasse efetuado pela União - mediante convênio, acordo ou ajuste - de

recursos originariamente federais. 4. Entendimento original da Relatora,

em sentido contrário, abandonado para participar das razões prevalecentes.

5. Segurança concedida e, ainda, declarada a inconstitucionalidade dos arts.

1°, inciso XI, e 198, inciso III, ambos do Regimento Interno do Tribunal

de Contas da União, além do art. 25, pane final, do Decreto n° 1, de 11

de janeiro de 1991.” (MS 24.312/DF, ReF Min’ Ellen Grade, Tribunal

Pleno, DJ 19.12.03)

Desse modo, a panir da decisão liminar ou tutela de urgência nas de

mandas que pleiteiam os royalties, o ente público de fato percebe o ingresso
de novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços

advocatícios especializados reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado

pelo cumprimento da obrigação de fazer pela ANP, não havendo de se co

gitar, por mais essa razão, de necessidade de confirmação de decisão liminar

para que os ingressos patrimoniais se aperfeiçoem. Feitas tais considerações,

imperioso analisar detidamente os posicionamentos das diversas decisões

que admitem o pagamento dos honorários aos causídicos após a concessão

de liminar nas demandas que visam à recuperação de receitas de petróleo e

efetivo ingresso dos orya/íies na esfera patrimonial do ente público que faz jus
a tais compensações, a saber:

Tribunal dc Contas dos Municípios do Estado da Bahia

Termo de ocorrência lavrado contra o chefe do Poder Executivo do Mu

nicípio de Ibirataia. Processo TCM n° 13263el9

Relator: Cons. Mário Negromonce.
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Em relação ao pagamento de honorários com base em decisões que confe
rem a antecipação da tutela, há que se destacar 03 (três) pontos que levaram
esta Rclatoria ao juí20 de convencimento pela regularidade da contratação.

A primeira questão se refere ao próprio mérito das decisões liminares con
cedidas nas ações que visam ã recuperação de receitas relativas a royalíies,

uma vez que não há somente o reconhecimento de um direito que poderá
ser consagrado com o trânsito em julgado da demanda, o que tomaria o
pagamento de honorários uma medida temerária, ante a antecipação de
honorários que poderiam vir a ser devidos. Ao contrário, nas ações desta
natureza, existe o efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos municipais
mediante a antecipação dos efeitos da tutela, se traduzindo em inequívoco

benefício para o Município.

(...)

O terceiro item se refere à permissão para pagamento de honorários ad-
vocatícios mediante efetivo ingresso dos recursos nos cofres públicos, por
determinaçãojudicial, ainda que através de tutela provisória, contida no art.
4°, § 1°, da Instrução TCM n° 001/2018, que se amolda ao caso em tela.

Poitanto, a antecipação de tutela se traduz num proveito para o Município,
que pode se valer das receitas recuperadas a título de Royalties, ao invés de
aguardar o trânsito em julgado para liquidação de sentença c pagamento

por meio de precatório.

Assim, muito embora o art. 3°, II, da mencionada Instrução tenha previsto

que a contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as
receitas correntes ou futuras, verifica-se que não se pode utilizar indistinta-
mente todas as disposições deste normativo ao caso concreto, pela simples
razão de que a Instrução desta Corte de Contas foi elaborada com vistas à
aplicação em casos de recuperação de créditos tributários ou previdenciários
junto à Receita Federal do Brasil, que. por sua natureza, se subsumem aos
comandos do art. 167, IV da Constituição Federal.

Contudo, diferentemente dos tributos, ‘o royíJlty é uma compensação

financeira devida à União pelas empresas que produzem petróleo e gás
natural no território brasileiro’, se caracterizando uma receita patrimonial,

conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
228.800, de Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence.

Conforme destacado pela defesa, não existe impedimento na Lei n°

7.990/89 para que os pagamentos dos honorários advocatícios sejam feitos
com o recurso de erjuífiej, afastando, claramente, o comando do art. 3°, II,
da Instrução TCM n° 01/2018, uma vez que trata, especificamente, dos
créditos de natureza tributária ou prcvidenciária.”
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De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam a devo
lução das contribuições previdenciárias, não há que se aguardar o trânsito em

julgado para liquidação de sentença e pagamento por meio de precatório, uma
vez que as compensações financeiras recuperadas a título de royalúes ingressam
imediatamente e mensalmente no patrimôniojurídico do ente público. Desse
modo, o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas acertadamente regulamen
tou a questão para admitir o pagamento de honorários em decorrência de

liminar em demandas relativas a royahies, in uerbis:

“RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 05/2020

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DA INSTRUÇÃO NOR
MATIVA N“ 003/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 95 e o inciso II do art. 97 da Constituição
Estadual, como também o inciso XI, do art. 1° e art. 3°, da Lei Estadual n°

5.604 de 20 de Janeiro de 1994 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado de Alagoas);

Art. 1° A Instrução Normativa n° 003/2016 passa a vigorar com o seguinte
acréscimo:

Art. 6°-A Em caráter excepcional e extraordinário, e com a devida moti

vação, admite-se a contratação de advogados com notória especialização,
por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, II, § 1°, da
Lei 8.666/93, para a realização de serviços de advocacia com a finalidade

de obtenção ou recuperação de créditos relativos aos royalties devidos em
face da ANP - Agência Nacional de Petróleo, desde que seja comprovada
a inexistência de advogado ou procurador jurídico qualificado para o caso

concreto, nos quadros do poder Executivo Estadual e Municipal.

I - O Poder Público respectivo. Estadual ou Municipal, deve justificar,
detalhadamente, os motivos da contratação c a impossibilidade de reali
zação do serviço por óigão próprio de represenução jurídica ou contábil.

II - No caso da contratação prevista no caput deste artigo, os honorários
contratuais dc\’em estar claramente estabelecidos no instrumento contratu

al, com valores fixados em Real, observados os princípios da razoabilidade
e economicidade;

III - Admite-se, ainda, a contratação de honorários por êxito, desde que
observados os seguintes requisitos:

a) Os honorários contratados não poderão ultrapassar 20% (vinte por
cento) do que o ente público auferir com a homologação administrativa,
em sentença judicial transitada em julgado ou com os efeitos financeiros

da antecipação de tutela nas ações para a obtenção judicial dos créditos
relativos aos royalties devidos cm face da ANP
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b) O pagamento dos honorários deve ser realizado na proporção em que
os efeitos financeiros favoráveis da decisão passem efetivamente a integrar
o erário do contratante;”

Destaca-se, ademais, a Resolução n‘*323 doTCE de Sei^pc, que autoriza
expressamente o pagamento dos honorários advocatícios a partir do efetivo
incremento de receitas, condicionado à obtenção de decisão liminar, nas

ações judiciais que pleiteiam os royaliies devidos em face da ANP;

“Tribunal de Contas do Estado do Sergipe

RESOLUÇÃO N° 323, DE 13 DE JUNHO DE 2019

Modifica a Resolução n°288, de 13 de novembro dc 2014, que dispõe sobre
os contratos firmados entre a Administração Pública, Estadual e Municipal,

e os profissionais da advocacia, da contabilidade e consultoria tributária
para a realização de serviços com a finalidade de recuperação de créditos
tributários, acrescentando a possibilidade de contratação para a obtenção
judicial dos créditos relativos aos royalties devidos em face da ANP

(...)

Alt. 2° O art. 3° da Resolução n° 28&'2014 passa vigorar com as seguintes
alterações:

An, 3° (...)

§ 2° Quando a questão relativa a recuperação de créditos tributários estiver
judicializada, qualquer pagamento somente poderá ser feito com o trânsito
em julgado da decisão que der ganho de causa ao ente público contratante,
(nova redação)

(...)

§ 4° O Poder Público Estadual e Municipal poderá efetuar o pagamento
antes do trânsito em julgado nas ações para a obtençãojudicial dos créditos
relativos aos royalties devidos em face da ANR condicionando o dispêndio
da verba honorária a concessão da antecipação da tutela, na proporção em

que os efeitos financeiros favoráveis da decisão liminar passem efetivamente
a integrar o erário do contratante.” (acrescentado)

Há, ainda, excelentes e corretas decisões nesse sentido no Tribunal de
Contas da Bahia:

“Valença-TCMBA

Esta Relatoria entende ser possível a realização dos pagamentos em situações
onde já há uma razoável segurança de acolhimento da tese defendida na
demanda judicial, e não somente após o trânsito em julgado, a exemplo
de processos judiciais em que já tenha havido julgamento de mérito em
duas instâncias (sentença e acórdão), sendo diminutas as probabilidades de
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alteração em outras instâncias. De fato, os recursos aos tribunais superiores,

como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça
(STJ), não têm como objetivojulgar o mérito individual de cada caso, mas,
sim, a conformação à Constituição ou ao ordenamento infraconstitucio-
nal.” (Termo de ocorrência; Processo TCM 14934el9, Origem; 3“' IRCE
- inspetoria Regional de Controle Externo, responsável: Sr. Ricardo Silva
Moura, Prefeito de Valença, assunto: inobservância aos requisitos legais
para contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2017/2019, Rcl. Cons.
José Alfredo Rocha Dias)

“Ouriçangas - TCM BA

Somente em sede recursal, por meio do manejo de Agravo de Instrumen
to pelo Município de Ouriçangas, é que houve acolhimento do pleito
da Comuna de antecipação dos efeitos da tutela, oportunidade na qual
o Desembargador Federal autorizou provisoriamente o pagamento dos
royallies, conforme dispositivos transcritos acima. Registre-se que ainda
não houve manifestação de mérito da ação de origem na primeira instân
cia, como também não houve julgamento final do TRF da 1* Região no
recurso interposto contra a mencionada decisão interlocutória.” (Termo
de ocorrência: Processo TCM 10792el9, origem: 8* IRCE - Inspetoria
Regional de Controle Externo, responsável; Sr. Antônio Dias Marques,
Prefeito de Ouriçangas, assunto; inobservância aos requisitos legais para
contratação por inexigibilidade. Exercícios; 2018/2019, Rei. Cons. José
Alfredo Rocha Dias)

“Vera Cruz-TCM BA

Sem dúvidas, os honorários advocatícios são devidos àqueles escritórios
e profissionais que trabalharam na recuperação dos royallies devidos aos
Municípios e Estados, pois requerem habilidade técnica excepcional para
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum. Nesse sentido,

0 excerto da decisão do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
da Bahia reconhece a especialidade dos serviços advocatícios prestados
no intuito de alcançar tal finalidade de ingresso de receitas. Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Assunto: Prestação de serviços
de advocacia. Honorários fixados previamente em contrato, com base em
valores estimados. Inocorrência de contrato de risco. Contratação direta
mediante inexigibilidade de licitação. Possibilidade. Formalidades legais
satisfeitas. Procedência parcial. Aplicação de sanção pecuniária. ‘(...) quanto
ao escritório de advocacia William Ariel Arcanjo Lins Advocacia Ltda.,
os serviços contratados dc ‘Execução de serviços advocatícios no sentido

de acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação de
royallies devidos pela ANP’ requerem habilidade técnica excepcional para
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum, requerendo ex-
pertise dos profissionais tendo em vista a peculiaridade do objeto.” (Termo
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de ocorrência, Processo TCM 27107-16, origem: 1“ IRCE, responsáveis:

Antônio Magno dc Souza Filho e William Ariel Arcanjo Lins Advocacia.
Exercício financeiro: 2016. Cons. Rei. Francisco de Souza Andrade Netto)

Assim, conclui-se que os profissionais que foram contratados e in

gressaram tecnicamente com as açõesjudiciais em defesa do erário munici
pal prestaram os serviços jurídicos e devem ser remunerados, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração Pública, o que não é admitido no
ordenamento jurídico.

8 Da Distinção Fundamental entre Verbas do Fundef/Fundeb e os

ffoya/í/es da AN P

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
e de Valorização do Magistério (Fundei) era composto por verbas do Fun
do de Participação do Estado e dos Municípios (FPE e FPM) c por receita
gerada com a arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (IPI)
proporcional às exportações do Estado, bem como por verbas federais desti
nadas a compensar a perda dos Estados com a desoneração do ICMS sobre
as exportações determinada pela Lei Complementar n° 87/96 (art. 1°, § 1°,
da Lei n° 9.424/96).

Com a edição da Emenda Constitucional n° 53, de 2006, que deu nova
redação ao art. 60 do ADCT e a edição da Lei n° 11.494, de 2007, o Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb) foi criado e se tomou o sucessor do Fun-
def Nessa senda, uma das características principais dos recursos do FundeC'
Fundeb se revela pela regra de vinculação, a significarque os valores referentes
a seus recursos, sob nenhuma hipótese, poderíam custear qualquer outro tipo
de despesa (mesmo que educacional) que não estivesse diretamente ligada ao

fundamental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da
Constituição Federal de 1988 e 60 do ADCT, com a redação da EC n° 14/96).

Há uma intensa discussão no Poder Judiciário brasileiro a respeito da

impossibilidade de se extrair do Fundef o percentual devido aos causídicos,
diante do caráter constitucionalmente vinculado à educação do referido fundo.
No âmbito administrativo, o entendimento atual do Tribunal de Contas da

União, do ponto de vista da vinculação dos reojrsos, é no sentido de que a
destinação de valores tardiamente transferidos cm razão de decisão judicial,
relacionados a verbas do Fundef para o pagamento de honorários advocatí-
cios, é inconstitucional, por ser incompatível com o art. 60 do ADCT, com
a redação conferida pela EC n° 14/96, e ilegal, por estar em desacordo com a

ensino
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Lei n° 11.494/07 (Acórdão 1.824/2017, de 23.08.2017, Plenário). Por sua vez,

a decisão proferida pelo Ministro-Presidente do STF na STP n° 88 também
é nessa linha, in uerbis:

“Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta Suprema

Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da plena vincu-
lação das verbas do Fundeb exciusivamente ao uso em educação pública

e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para ilustrar, dtem-se os

seguintes precedentes: ‘1.0 acórdão não divergiu do entendimento firmado
pelo Plenário desta Cone, nojulgamento do mérito da repercussão geral
reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min. Luiz Fox, Tema n° 592). 2. As

verbas do Fundef não podem ser utilizadas para pagamento de despesas do
Município com honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que
se dá parcial provimento' (ARE 1.066.28I-AgR/PE, Rei. Min. Alexandre

dc Moraes, Primeira Turma, DJe 26.11.2018).'(...) O adimplemento das

condenações pecuniárias por parte da União e respectiva disponibilidade
financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção
do direito à educação, única possibilidade dc dispêndio dessas verbas pú
blicas (...)’.” (ACO 648^A Rei, p/Acórdão Min. Edson Fachin, Tribunal

Pleno, DJe 09.03.2018)

No mesmo sentido, entendeu o STJ, nos dias de hoje, pela impossibili
dade de retenção de honorários advocatícios contratuais em verba do Fundef,

diante de sua vinculação constitucional à educação básica. A jurisprudência
entende que os recursos do Fundefpossuem natureza vinculada C;

do, não seria possível a utilização do recurso em despesas de natureza diversa.

O fato de o Fundef não estar mais cm vigor não altera tal interpretação’1 De
acordo com a Lei n'^ 4.320/64, art. 71: “Constitui fundo especial o produto
de receitas especificadas que por leis e vinculam à realização de determinados

objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”. A
vinculação, portanto, constitui-se na determinação constitucional de aplicação
dc índices orçamentários de recursos públicos na educação.

No que tange aos royallies, por outro lado, incabível sustentar qualquer
tipo de vinculação da destinaçâo das receitas, na forma como ocorre com o

Fundef/Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que determi
ne tal vinculação. Ademais, a participação nos rvyalties de petróleo e gás pelos
entes públicos beneficiados não se relaciona à destinaçâo específica de uma
arrecadação atrelada a objetivos legalmente definidos, possuindo um caráter
indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da

nesse senti-

] 2 A] R£&p 1.736.176, Min. Herman Benj amin, S«gunda Turma, D/E 22.4M .2019.
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exploração e participação ser de uma safra só de recursos esgotáveis ou não
renováveis.

Na atualidade, as restrições ã aplicação dos recursos advindos das

compensações financeiras decorrentes do pagamento dos royalties, a partir da

edição da Lei n° 9.47^97, limitam-se àquelas dispostas no art. 8° da Lei n'’
7.990/89, ou seja, ao pagamento de dívidas e ao quadro permanente de pessoal,

ressalvados o adimplemento dos débitos com a União Federal, o custeio com
ensino e a aplicação para capitalização de fundos de previdência. Desse modo,
não há no ordenamentojurídico brasileiro qualquer vedação ao pagamento de
honorários advocatícios pelo incremento de receitas decorrentes de royalües
que afluem ao ente público após laborioso trabalho técnico de escritórios e

profissionais da área jurídica.

9 Das Receitas Oríginárias: como se Dá a Busca Dessas Receitas no

Judiciário e a Celebração dos Contratos de Prestação de Serviços
Jurídicos

Tradicionalmente, a doutrina classifica as receitas públicas, quanto à

procedência, em originárias e derivadas. Receitas públicas originárias são as
arrecadadas por meio da exploração de atividades econômicas pela Adminis
tração Pública. Resultam, principalmente, de rendas do patrimônio mobiliário
e imobiliário do Estado (receiu de aluguel), de preços públicos, de prestação

de serviços comerciais e de venda de produtos industriais ou agropecuários.

Já as receitas públicas derivadas são as obtidas pelo Poder Público por meio
da soberania estatal. Decorrem de norma constitucional ou legal e, por isso,

são auferidas de forma impositiva, como, por exemplo, as receitas tributárias.

Na condição de receitas originárias, os royalties são receitas buscadas na
via privada, de modo que os contratos que envolvem a recuperação dessas
receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas públicas vincula

das, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal. Nessa linha
de intelecção, cabe destacar que a natureza dos honorários contratuais é a de
pactuação entre os patronos e seus clientes para atuação em causas específicas.
A previsão legal dessa contraprestação pelos serviços advocatícios prestados
encontra respaldo no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, que
assegura, no art. 22, ao prestador de serviço profissional inscrito na OAB o
direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial
e aos de sucumbência.

Contratuais ou convencionais, portanto, são os honorários combinados
livremente pelo profissional e pelo cliente em contrato, via de regra escrito.
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assinado por ambos. Inclusive, a forma de pagamento pode ser livremente
pactuada, por acordo mútuo, admitindo-se um valor cobrado no início do

processo em prestação única ou mensalidades e um valor no final do processo,
percentualmente proporcional ao êxito do cliente, ou, ainda, uma combinação
dessas múltiplas formas.

Nas contratações públicas, os serviços advocatícios devem ser contra

tados observando-se a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos.

Nessa norma, editada a partir do art. 37, XXI, da Constituição, os serviços,

em regra, são contraudos após procedimento público e isonômico de seleção

ou, nos casos expressamente previstos na lei, por meio de procedimento de
inexigibilidade ou de dispensa de licitação.

Desse modo, nas causas em que um ente público se revela na condição
de cliente de escritõrio de advocacia especializado, contratado de forma regular
para prestação de serviços específicos que exigem expertise e conhecimentos

técnicos, tal como se apresenta a recuperação de wyalties, é possível se promover
a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação de escritório com

notória especialização (art. 74 da Lei n° 14.133/2021).

A fixação dos preços em contratos públicos deve observar os parâmetros

praticados no mercado e o valor contraudo deve serjustificado. Nesse ponto,
imperioso destacar que a pactuação sobre o êxito também é lícita nos contra

tos públicos, e não é capaz de lesar o ente público, pois os advogados apenas
recebem quando há proveito efetivo para o ente público, nada sendo devido
no caso de insucesso do objeto da contratação, conforme dispõem os arts. 48
e 50 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Nesse sentido, os honorários

advocatícios contratuais que adotam a forma de contraprestaçâo aá exitum
devem ser calculados com base no benefício econômico recebido pelo cliente.

Sendo a advocacia constitucionalmente indispensável à administração
da Justiça - preceito estampado no an. 133 da CF -, o aviltamento dos ho

norários necessariamente repercute negativamente em termos de malefícios

para o sistema de Justiça como um todo. Advogados mal remunerados terão
feridas sua dignidade, sua independência e o seu meio regular de subsistên
cia, e assim diminuídas suas condições para colaborar com o acesso à tutela

jurisdicional justa e com a fiscalização das instituições públicas.

Tendo em vista que as ações que versam sobre a recuperação de royal-
ties são complexas, detém tema específico e envolvem valores elevados, uis
peculiaridades devem refletir no valor do contrato de honorários firmado. A

Resolução n° 02/2015 - Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advo
gados do Brasil traz alguns elementos que devem ser considerados quando
da fixação dos honorários advocatícios:
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“Art. 49. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação,

atendidos os elementos seguintes:

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões
versadas;

II - o trabalho e o tempo a ser empregados;

III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros
casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros;

IV - 0 valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para

este resultante do serviço profissional;

V- o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente eventual,

frequente ou constante;

VI - 0 lugar da prestação dos serviços, conforme se trate do domicílio do
advogado ou de outro;

VII - a competência do profissional;

VII! - a praxe do foro sobre trabalhos análogos.”

O rol estabelecido nesse dispositivo revela que, quanto mais importante

a demanda, mais específica a matéria envolvida e de maior proveito econô
mico para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se

pode comparar os honorários fixados em demandas relativas ao incremento

no repasse dos royailies de petróleo e gás natural com honorários fixados em
contratos de repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que a especialidade
exigida dos advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremen
to de receitas originárias {royalties) é a mesma dos advogados que atuam no
incremento de receitas derivadas (tributos).

Certamente, o conhecimento jurídico dos causídicos que atuam na

perseguição do incremento de royalties aos municípios é mais específico,
profundo e profícuo do que aqueles que atuam em demandas de repetição
de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais vultosos nas
demandas relativas ao incremento de royalties. Ademais, destaca-se que os

honorários contratuais constituem espécie de verba alimentar nos lermos do
art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula Vinculante n" 47.

Em virtude de seu compromisso com o interesse público, a advocacia

é inconciliável com qualquer atividade de mercantilização, nos termos do art.

5° do Código de Ética e Disciplina. A cobrança de honorários, assim, não se
fundamenta na busca pelo lucro, mas, sim, na necessária subsistência de uma

classe que é indispensável à administração da Justiça.
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À luz de tais reflexões, condui-se que as decisões que não admitem o
pagamento de honorários advocatícios a partir do incremento de receitas de
royahies de petróleo e gás ao ente público, mesmo a partir de tutelas de urgência,
implica em descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo ente
público no âmbito das relações privadas da Administração, sendo que seu não
pagamento importa em enriquecimento ilícito e o adimplemento pode ser
buscado, posteriormente, por execução forçada do contrato na via judiciária.

10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemento da Verba de
Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de
Promover Gastos

Os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha da liberdade

de conformação do legislador orçamentário, permitem a alocação de verbas

de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela construção
do orçamento. Desse modo, a verba que não pode ser usada para realizar o
gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer
frente àquela despesa. Assim, a vedação ao uso dos royahies para pagamento
de despesas com pessoal faz com que esse dinheiro possa ser utilizado em
outras despesas que seriam necessariamente custeadas com os recursos que

foram destinados a essas despesas com pessoal.

Maria Amélia Enríquez’^ denomina isso de armadilha do caixa único,

o que leva as prefeituras a perder a dimensão transformadora dos royahies para
modificação da base econômica produtiva dos Municípios. Em outras palavras,
os recursos dos royahies entram nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos
pelas necessidades imediatas e ilimitadas que todos os municípios apresentam.

O sistema dos vasos comunicantes orçamentários permite esse tipo de gestão
financeira, que confere maior liberdade ao legislador orçamentário.

Nessa senda, ao considerar que os pagamentos somente poderão ser
efetuados ao final da demanda, com o trânsito em julgado da ação, os tribu
nais de contas que pensam assim podem dar causa a um enorme prejuízo
para os profissionais que desempenharam trabalho exitoso e primordial para
a recuperação das receitas decorrentes do direto aos royahies, qual seja, o ris
co de que as verbas já tenham sido destinadas a finalidades diversas do ente

público e não restem verbas suficientes para o adimplemento dos honorários
contratuais firmados entre a Administração e os prestadores de serviços advo

catícios. Corre-se o risco, certamente, que ao finai do processo judicial, com
a confirmação da antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não

13 ENRÍQüEZ, Maria Amélía. Mintn(â^' maldtçio ou dádiva?. SioPaulo: Signus, 2008. p. 346.
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mais contem com reservas financeiras capazes de arcar com os honorários
advocatícios devidos.

Ora, os tribunais de contas devem zelar pela legalidade das contas pú
blicas, de modo que não se mostra legítimo o posicionamento que lesa ma

nifestamente os escritórios legalmente contratados para prestação de serviços
especializados que possibilitam o incremento de receitas.

A ausência de lastro garantidor do adimplemento dos honorários contra

tados, a não ser os royalties recebidos, é questão que concerne especialmenie os
profissionais que definitivamente concorreram como incremento das receitas
públicas e não devem ser obrigados a arcarem com prejuízos decorrentes de
decisões administrativas temerárias, que não levam em consideração suas
consequências práticas, na forma exigida pela LINDB (art. 20, incluído pela
Lei n° 13.655/2018).

Destarte, a remuneração pelos serviços prestados deve ser calculada com
base no benefício alcançado pela parte, de modo que a maneira mais segura
e transparente de se realizar tais cálculos consiste no desconto proporcional
pactuado mês a mês, a cada novo depósito repassado pela ANP ao ente pú
blico beneficiado.

Nessa senda, conclui-se que a possibilidade de pagamentos dos honorá
rios advocatícios a partir da tutela de urgência ou decisão liminar é medida que
se impõe, a fim de se garantir maior previsibilidade, transparência e segurança
jurídica na medida em que os royalties calculados pela ANP ingressam na esfera
patrimonial do ente público beneficiado pelos serviços advocatícios especializados.

Considerações Finais

A natureza jurídica dos royalties do petróleo e gás, nos termos da le
gislação vigente, é de compensação financeira, tendo caráter indenizatório
pelo fato de o Estado ou o Município ter que suportar a exploração em si ou
a movimentação no solo ou no subsolo de seu território e as consequências
ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal compen
sação é um direito constitucionalmente garantido aos Estados e Municípios
produtores de petróleo ou gás natural, em razão do ônus que eles têm que
suportar quando da referida exploração.

A atividade desempenhada pela ANP consiste em realizar e fornecer o
cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito, é repassa
do ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não possui
legitimidade para figurar como parte ativa em ação em que se pleiteie restitui
ção de valores, pois não pode pleitear verbas que não são de sua titularidade.
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Assim, é possível concluir que a destinação das verbas dos royalties ao Fundo
Especial constitui uma das modalidades de transferência de recursos finan
ceiros da União para os Estados e Municípios, nas mesmas bases previstas no
art. 159 da Constituição Federal, de modo que podem ser um forte indutor
de desenvolvimento, tratado como mais uma importante receita pública além

das tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, com

base no princípio da liberdade do legislador orçamentário.

Diferentemente das açõesjudiciais em que se pleiteia a recuperação de

receitas certas c determináveis, como aquelas em que é possível discriminar
previamente os valores a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties
repassados pela ANP podem variar de acordo com diversos fatores, como

localização geográfica, entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão

do fundo, volume de produção de petróleo e gás natural do mês de apuração
e preço de referência dos hidrocarbonctos no mês de referência. Nessa senda,

os emes destinatários da divisão do Fundo Especial se submetem, mês a mês, a

uma natural variação de suas cotas, diante das intercorrências que influenciam na
repartição do montante global dos royalties. Portanto, ao receber um incremento

de royalties em decorrência de decisãojudicial liminar ou tutela de urgência, esta
não assume 0 caráter precário, uma vez que a “fotografia” tirada pela ANR no
momento de indicar para a STN qual é a fatia destinada a cada ente público,
assume um caráter definitivo que gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres
públicos, traduzindo-se em inequívoco benefício para o ente público que tem
responsabilidade fiscal de implementar benefícios à sociadade local.

Logo, caminham na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos
Tribunais de Contas que possibilitam 0 pagamento de honorários advo-
catícios contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando o

cumprimento da obrigação de fazer pela ANP de implementar novo critério

de recebimento pelo ente federado dos royalties, a partir de decisão judicial de
tutela de urgência ou liminar. A partir da decisão judicial nas demandas que
pleiteiam o aumento dos valores financeiros de royalties de pertóleo e gás, o
ente público, de fato, percebe o ingresso definitivo de novas receitas em sua

esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especia
lizados revene em legítimo e real proveito para o ente beneficiado. Desse

modo, a percepção dos royalties de pertóleo e gás por meio de decisão liminar
ou tutela de urgência assume caráter de definitividade, uma vez que a ANP
não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em
vários processosjudiciais, a própria ANP defende tese dc que não é pagadora
de royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência da
decisão. Ademais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos entes pú
blicos beneficiados de boa-fé não se relaciona à destinação específica de uma
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arrecadação atrelada a objetivos legalmente definidos, possuindo um caráter

indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da

exploração e participação ser de uma safra só ou recursos esgotáveis ou não
renováveis.

Assim sendo, o município, na condição de ente público dotado de

autonomia, deve se esforçar para receber receitas originárias - o que implica

na contratação de serviços especializados para tanto - e, nesse viés, imperioso
que 0 controle externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se
em consideração o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas

receitas originárias, pois se trata de novas formas de arrecadação, decorrentes
de exploração de patrimônio próprio. Essa atuação dos municípios é saluur
e encontra amparo no art. 5°, caput, da Constituição, pois, ao fim e ao cabo,
buscam os entes obter um tratamento isonômico aos demais municípios que

se encontram na mesma situação na cadeia de produção de gás natural ou de

petróleo, mas são tratados de forma distinta pela ANR

Por sua vez, a receita dos royahies, caracterizada como originária, se difere
da receita dos tributos, caracterizada como derivada. A partir da decisão liminar

ou tutela de urgência nas demandas que pleiteiam os roya/ííes de petróleo e
gás, o ente público de fato percebe o ingresso de novas receitas em sua esfera
patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especializados
reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado pelo cumprimento da
obrigação de fazer pela ANIl não havendo de se cogitar, por mais essa razão, de
necessidade de confirmação de outra decisão para que os ingressos patrimoniais

se aperfeiçoem. De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam
a devolução das contribuições previdenciárias, por exemplo, não há que se
aguardar o trânsito em julgado para liquidação de sentença e pagamento por

meio de precatório, uma vez que as compensações financeiras recuperadas a
título de royahies de petróleo e gás ingressam imediatamente e mensalmente
no patrimôniojurídico do ente público.

A situação do incremento dos cofres públicos com royahies é também
diversa da que ocorre com os recursos do Fundef/Fundeb. Esta se revela pela
regra de vinculação, a significar que os valores referentes a seus recursos,

sob nenhuma hipótese, poderiam custear qualquer outro tipo de despesa,
mesmo que educacional, que não estivesse diretamente ligada ao ensino fun
damental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da CF/88 e

60 do ADCT). No que tange aos royahies, por outro lado, incabível sustentar
qualquer tipo de vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre
com 0 FundefTFundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que
determine tal vinculação.
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Com relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que as ações

que versam sobre a recuperação de royalties são complexas, detém tema espe

cífico e envolvem valores elevados, tais peculiaridades devem refletir no valor

do contrato de honorários firmado, conforme exigido pelo art. 49 da Resolução
n° 02/2015 - Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Bra
sil. O rol estabelecido nesse dispositivo revela que, quanto mais impoitantc a

demanda, mais específica a matéria envolvida e de maior proveito econômico
para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se pode
comparar os honorários fixados em demandas relativas ao incremento no repasse
dos royalties de petróleo e gás natural com honorários fixados em contratos de

repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que a especialidade exigida dos
advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremento de receitas

originárias (royalties) é a mesma dos advogados que atuam no incremento de
receitas derivadas (tributos). Certamente, o conhecimento jurídico dos cau

sídicos que atuam na perseguição do incremento de royalties aos municípios é
mais específico, profundo e profícuo do que aqueles que atuam em demandas
de repetição de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais
vultosos nas demandas relativas ao incremento de royalties.

Ademais, destaca-se que os honorários contratuais constituem espécie
de verba alimentar nos termos do art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula

Vinculante n° 47. Há que se estabelecer a possibilidade de garantia do paga
mento dessa verba de caráter alimentar com os próprios recursos obtidos em
decorrência da decisãojudicial pleiteada pelos causídicos contratados, seja ela
proferida em caráter definitivo ou liminarmente. Deve ser afastado o dogma
de que toda tutela antecipada redunda na repetição de valores se revertida

em sentença, pois o STJ está promovendo ampla discussão sobre o efeito

dessas tutelas, distinguindo-as em diversas categorias, de modo a se conferir
maior segurança jurídica à questão, se debruçando sobre a questão por meio
da rediscussão do Tema Repetitivo n° 692.

Por sua vez, os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha

da liberdade de conformação do legislador orçamentário permitem a alocação

de verbas de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela

construção do orçamento. A verba que não pode ser usada para realizar o
gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer
frente àquela despesa. A armadilha do caixa único faz com que os recursos

dos royalties entrem nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos pelas
necessidades imediatas e ilimitadas que todos os municípios apresentam.

Assim, corre-se o risco de que, ao final do processo, com a confirmação da

antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não mais contem com
reservas financeiras capazes de arcar com os honorários advocatícios devi-
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dos, provocando um autêntico enriquecimento ilícito da Comuna frente ao
inadimplcmento da verba alimentar do advogado que laborou para a obtenção
do crédito municipal.

TITLE: Financial lega! nature of the distribution ofanp oil and gas royalties and preliminary injunction
or uigent relief in legal proceedings.

ABSTRACT; The text aims at the legal nature of the distribution ofoil and gas royalties from the Na
tional Agency for Petroleum, Natural Gas and Biofuels and the issue of urgem injunction or relief in
legal proceedings. The methodology consists of the analysisofthe legal doctrine and jurisprudence of the
Federal Supreme Court, the Superior CourtofJustice and theCourisof Auditors related tolhe subjea.
usingbiblic^aphicanddocumentarymethods.withanemphasison the sources ofstudyof Financial Law
and Theory General of Law, In this way, the problem to be answered is the legal-financial regime of oi!
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Roumo: Este estudo tem por objeto demonstrar
3 il^itimidade jurídica da interferência do Poder
Judiciário na capacidade de tomada de decisão

de políticas públicas de combate à
*19 pela Administração Pública. A metodo-
consiste na análise da doutrina jurídica e

^H>fudencial relacionadas ao tema. utiüzando-
{fifa? 1^'t'liográfico e documental, com
cionaíp estudo do Direito Constitu-
prciijiçfrj Direito. Nessa senda. o
díípliJri ^“P°''dido é se 0 atual processo

às ^ J^Jdiciário em
^blica {j. PiáWicas da Administração

CDnfiit ^ CovÍd-19 pode ser consi-

AssTRAa: This study aims to demonstrate the

legal illegitimacy of the interfercncc of the Judi-
ciary in the capacity of decision-making and ex-
ecution of public policies to combat Covid-19 by
the Public Administration.The methodology con-
sists of the analysis of legai and jurisprudential
doctrine relatcd to the theme, using bibliograph-
ic and documentary methods, with emphasís on
the sourccs of study of Constitutional láw and
General Theory of Law. In this sense. the problcm
to be answercd is whcthcr the currcnt proccss of
appiicaíion of the Law by the Judiciary in relation

public policies of the Public Adminisírabon to
be considcrcd in conflict

, it is concludcd,

to

combat Covid-19 can
with the Brazilian legal systemcom 0 ordenamento jurídico

Judiciário eWministraçào
F iJade de tomada de decisão e execução de políticas P‘^^''”*^p._o|jance
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changc of constitutional roles cau ^ ^
of thc State and. normativcly,
stitutional principies of the Rep^bi?
cratic State of Law and the separatig;^' Kl

brasileiro. Conclui-se, assim, que os danos causa
dos pela troca dc papéis constitucionais causam
a paralisia do Estado c ferem, normativamen
te, os princípios constitucionais, quais sejam: 0
principio republicano, do Estado Democrático dc
Direito, c ira scparaçSo de poderes.

Pawvras-oiave: Poder Judiciário - Covid*19 -■ Ad
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1. Introdução

Nos’ últimos anos, 0 Poderjudiciário tem cumprido cada vez ■^aiso papeu
interferir diretamente nas políticas públicas da Administração Pública, insetjh'
do-se no papel ilegítimo nào só de se comunicar com a sociedade e tomá-la cien
dessas políticas, como também 0 de impedir, mais recememente, lúeaAdmini^
tração Pública possa tomar medidas urgentes no enfrentamento da aceleração do
contágio por Covíd-19, isto é. a Administração Pública possa tratar das poliij^
públicas voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente da Covid-19.

Nessa senda, apesar de 0 estudo específico sobre a reserva de administração
desenvolvido por inúmeros doutrinadores brasileiros, ainda não se estudou

de forma adequada e necessária 0 lema sob 0 viés da interferência indevida dai
risdição no poder das autoridades administrativas. Assim sendo, 0 postuladoda
reserva constitucional de jurisdição e da reserva legal de administração pública
no debate da hermenêutica constitucional atual revela-se de extrema imporün-
cia, sobretudo no que diz respeito às últimas decisões do Supremo Tribunal Fe
deral (STF) e do Superior Tribunal de justiça (STJ) sobre 0 tema.

ser

ju-

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo imediato ou específico iden-
na interpretação levada a cabo pelotificar se os fatores jurídicos destacados

1. Como citar esse artigo/How to cite this article: ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. ?oàt:
Judiciário e Administração Pública: intcrferfincia indevida pacidade de lomads
de decisão e execução de políücas públicas de combate à Covid-19. Revistadf^’^^
Administrativo e Infracstrutura, São Paulo, v. 5, n. 19, p. 191-212, out.-dez. 2021. DOi-
[htips://doi.org/10.48143/rdai.l9.enal.

na ca

« Administração Pública: interferência indevida
na capacidade de tornada de decisão e execução de poiiticas públicas de combate â Cowd-lS.

«ewsto ac Direito Administrativo, infraestrutara, Reaulaçào eCompiíance.

Digitalizado com CamScanner



)'. SfÇAf) - OlRfiro AnMINlMRATIVT) 193
p[oan«-

Rubrica:

, liívlo. reduzindo drrtsllcnnirnir os |x»dcrcs da Administração Públl-
|iriiicfpios eonstitudonais dos direitos fiindameniats expressos ou

I nsiaclf> llcmocnUico de Direito brasileiro c dissertar sobre o con-

'stenU’ c^^W 0 posiulmio da reserva de ndmlnisiraçíio como decorrência
paraçílo de ixidcrese os poderes dc jiirisdiçan.

- objetivos medimos ou gerais passam pela investigação de três
'ionais materiais sVtUuflçAo ilegal do Poder Judiciário noenfre

poder,

llciu^í^
fií

no

imP
rx

nit''
da se

simvcz,os

consiime

da Covid*19, que sAo os pritteípios: republicano, do Estado Democrá-
Diteim’ c da separaçáo dc poderes, com o exame da exala noção dos

lados da rcscn’a dc adiniiiisiração c dc jurisdição, especiaimente o cotejo
necessário entre a jurisprudência, a doutrina e a legislação disciplina-

líigicfl
por 5 n-

iiniUes

lico

posia*
anaiidc^

disso, a pesquisa tentará responder se o atual processo de aplicação do
iq Poder Judiciário em relação às políticas públicas da Administração

p'bH°ade combaieà Covid-19 pocieser considerado conflitante com o ordena
mento jurídico brasileiro.

\ respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os métodos bi-
tiroEráfico, documental e jurisprudencial, com ênfase nas fontes de estudo do

Constitucional e Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e a análise aien-
textos legais, projetos de lei, registros públicos, livros, arquivos,

Direito

ja de inúmeros _

sistemas eletrônicos via iniemei, jurisprudência, assim como pareceres, disser-
monografias e artigos da doutrina mais au torizada que criticam, elogiam,

e certificam a construção e o andamento das políticas públicas de
lações,

regulamentam
enfreniamenio da Covid-19 no plano jurídico, econômico c social.

De mais a mais, tendo em vista o sumário do trabalho, a lese divide-se em in-
uodução, cinco itens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise dos limites
consliuicionais materiais. No segundo item, buscar-se-á analisar, especincamen-
te, oprincípio republicano como norma jurídica que limita e concede suporte às
prerrogativas da atividade jurisdicional e da atividade da Administração Pública.
Jáo terceiro e quarto itens, dedicam-se aos princípios do Estado Democrático de
Direito edajuridicidade para, ao fim, no último pomo, trazer ãbaila a separação
de poderes no texto constitucional de 1988. Conclui-se que qs danos causados
pela troca de papéis constitucionais causam a paralisiado poder público estatal e
tomam a Constituição letra mona.

2. Dos LIMITES CONSTITUCIONAIS MATERIAIS

Os limites constitucionais materiais são disposições constitucionais ge-
*^is que permeiam e fundamentam a validade das demais normas presentes no

Aiveos Edvaldo Nilo dc. Poder Judiciário e Administração Pública:
na capacidade de tomada de decisão e execução de politicas públicas de combateâ Lovio-ia.

devisto dt Direito Administrativo, Infraestrutura, Pegula^ e wmpitanct.
a 19. ano 5. p. 191-212. Sâo Pauto: Ed. RT, cut/de:. 2021.
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● Mírn cxoressando o ideário e as diretrizes principais j
ordenamento jurídico, P . ^ de elevado valor normativo, con

da a ordem constitucional- S^o pnndp^.^ constituindo verda>
tizantes das pensão do sentido e o caráter de obrtgatoriea,'’;
garantias aos cidadãos. A P direito constitucionalei.rj
da aplicaçáo das por esses princípios fundameaL^'
constitucional, sâo Icgiti jobre a classificação dos princípios co,.

AO dissenar, com princípios político-constitucionais
titucionais, Jorge otan^ materiais da Lei das Leis e pondera que elescoires-

des.gnamo^d poder constituinte, aos limites espect
ftos d” evLâ!, constitucional, prdprios e impróprios, e aos princípios conexos

derivados de uns^ materiaídíaTfc
«ou Lja^as grandes opçOes e princípios de cada regime” (Mim^DA,
2000 i 231-233). Gomes Canotilho. do mesmo modo, afirma a existênaade
principms políticos constitucionais conformadores. Posteriormetite, estabek-
« os princípios estruturantes,que pertencem à categoria de princípios polmcos
constitucionais conformadores, como os mais importantes do sistema jundico,
Sâo “as traves-mestrasjurldico-constitucionais do estatuto jurídico do polmco.
Na sua visão, esses princípios auferem concretização por meio de outros pnnci-
pios (ou subprincipios) que densificam os princípios estruturantes, ilum.nan-
do 0 seu sentido jurídico-constitucional epolítico-constituciona l, formando,ao
mesmo tempo, com eles, um sistema interno. Adverte que os princípios estre-
Lurantes nâo sâo apenas densificados por princípios gerais ou especiais, poissua
concretização é feita também por várias regras constitucionais, qualquer queseja
a sua natureza. Por fim, ainda pondera que “os princípios estruturantes gan
densidade e transparência através de suas concretizações (em princípios
princípios especiais ou regras), e estas formam com os primeiros uma uni
material” (CANOTILHO, 2002, p. 1157-1159).

É de bom grado ressaltar que o artigo 5°, XXXV, da Constituição Federa ^
1988, formulador da disciplina do princípio constitucional do acesso
é só 0 primeiro passo a ser dado na interpretação jurídica a respeito da P°
lidade ou nâo da interferência do Poder Judiciário no enfrentamento ut
bate à pandemia da Covid-19. Não podemos nos prender à Uteraíidade
princípio para dizer que os princípios político-constitucionais não se
atividade judicante do magistrado. Nesse ínterim, entende-se a

como gênero do qual se diversificam, como espécies, as regras e os ^ -'
rídicos. Entre os últimos, estão compreendidos os princípios constú^^

eto.

nós

ou

do co^'
àe^

« Administração Públi«
na tomada dc decisâo e «ecuçSo de políticas públicas de combateJ Cov.0>^«v'stadc Direito Administrativo. InfraesTnjturn R^rwhrnneComom <^-
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Mtucionais e os princípios gerais do direito Assi
le ao tentar diversificar princípio de norma'

" ° J“^'dlca. Concorda-se no nTm

lares acerca da obrigação jurídica em circunstâncias específicas mas díf
‘ m-se ^ orientação que oferecem. As regras süo aplicá-

maneira “tudo ou nada". Dado os fatos que uma regra estipula, entâooua
álida e, nesse caso, a resposta que cia fornece deve seraceita; ou nâo é vá-

^^'(nada contribui para a decisão, As regras são funcionalmeme importan-
lida. .^portantes. Se duas regras entram em conflito, uma delas não pode

^ n \ieina jttffdico regula esse conflito por meio de alguns critérios ~
,-álida. O s^^ procedência à regra promulgada pela autoridade de grau supe-
jnativos, q mais recentemente e à regra mais específica. Porsua vez,

rior.àregf^P dimensão de peso ou importância quando se inter-

princíptos resolver o conflito tem de levar em conta a força relativa
ser discutida. A dimensão de peso dos princípios

in

fato teo-

05

com

P

veis

reg

ser

teso nor-

os

cruzam> ,. ,
A nrincípio na hipótese a
n pr uma mensuração exata, e o julgamento que determina que um prin-

*“’’rlis importante que outro será frequentemente objeto de controvérsta.
' essa dimensão é parte integrante do conceito de principio e faz

’ ele tem ou quão importante ele é em cada caso

Cípio e -
Mada obstante

muitosentido perguntar que peso

“Ca formdpi«lno;L Jurídica constitucional de livre acesso à jusü^L 1 ,*< íir nni<; faz narte de um todo harmônico, interliga

dt"aTo emre Si. de oride extrai o respectivo fundamento de sua valida
de. Adentrando um pouco na teoria geral do Afeito, observamos que o prop
conceiiodenormaJurídicaérelacional.AnormaJundicasoex.steeevaW
exemplo, se guarda congruência com o ordenamento juridico constitucional

Na investigação aqui discutida, a norma Juridica ordenadora do
tiça.como princípio jurídico pertencente ao contexto do or
brasileiro, é, sim, limitada e legitimada por outros princípios po ít
tudonais fundamentais, a saber: o princípio republicano, ° exercem
^oDemocrático de Direito e o princípio da separação de po ^^es. ,

papel transformador e dinamizador no sistema jurídico, uncí
Safais imprescindíveis para a interpretação, integração e ap

.... ’ ^Vlíi, do Texto Supremo de 1988.				

co-

do

Nilo de. Poder Judiciário e Administrafâo ^‘í^|Cc'ííe'rombaK à Covid-19-
«WCKfade de tomada de decisáo e execução de poiftícas P>Jbli«s de comoare^

flevistatff DireitoAdministrativo. Iníraestrutvra, .Fsgula^otf P
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o principio republicano (ari. 1", cipiil, da CI788), I tidubitavelí;;;^,^
imporiame ou uma das mais iuiporwnlcs normas jurídicas que limita„,', "N
dem suporte imanglvel às prerrogativas tonslilucionais da atividadej„di'”"'-'-
daaiividadcdaAdmiui5iragaol’úl)lica. ’"li,

A conslitucioualiraçao da Ucpübiica inijdica uma serie de consequ^^^^.
ordcnamcniojurfdifocm gcini: regras qiic possíun ‘-'oncederocoruçüdon/'*^
c exalo da cxicnsSo da trijiariiçAo dc poder, aUcrnüncia de poder, resuli^fjj'"'^
pcriodicidadcciransiioricdadcdoscargos polflkos; a possibilidade de respo
bilizaçâo penai, civil, adminislraliva c polílica dos gcslorcs públicos, seja
adminisiralivo ou agcnlc político; que o Poder Executivo, o Legislativo eo[
dfeiário operem levando em conta o interesse público como aspiraçao de

c para todos, dc maneira legítima, sem discriminações partidárias ou privílé^^
injurídicos; mecanismos dc controle e fiscalização do povo sobre o governo ta
to no campo federal como estadual e municipal; proteção às liberdades pública
garantindo os direitos fundamentais da pessoa humana e um conjunto de medi.
dasqucpossibiliieadcfesa desses quando desrespeitados; fortalecimento da faj.
çâo pedagógica c educadora dos poderes estatais; atribuir conteúdo e outoi^-
expressão à moralidade na administração do patrimônio público, entre ouas
(ESPÍNDOLA, 2003, p. 13-15,27-28).

Em relação às atividades do Poder Judiciário no combate à pandemúdi

Covid-19 e a sua interferência nas políticas públicas do Poder Executivo, çc*

dem-se extrair postulados basilares, conforme o princípio republicano, confer-

3. pRINClPIO REPUBLICANO

me se passa a expor.

A existência de políticas públicas no enfrentamento à pandemia da Covid*W
por parte do Poder Executivo deve proporcionar uma maior harmonia e cobh'-
ração entre os poderes estatais, impondo ao Poderjudiciário a tarefa decolabonf
nas relações com os agentes administrativos, permitindo à Administração
ca uma mdhor performance nas funções que lhes são expressamentea tnbuici^
pela Constituição.

Por sua vez, a proteção à saúde é de competência comum a todos os £■!
da federação (art. 23,1!. da CF) e, assim, os Chefes do Executivo que

reito de participar e decidir de forma Justificada, dentro das suas
der, sobre os critérios de atuação que objetivem combatera crise
consequência, não pode o Poderjudiciário atuar para alterar os parámet
dameniados de escolha do Poder Executivo.

Dessa forma, as políticas públicas adotadas pelo Poder Execuiko P
iir 0 direito à saúde da população são armas de grande eficiêncian^ ^

Judiciário c Administração Pública: intírfcf*^
capacidade dç tornada de decisSo c execução de políticas públicas de '

«ev/sfff dc Direito Adrninistmtivn Rr^ulacõo e Compnan'-’^

Digitalizado com CamScanner
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4Rubricai

, no cumprimento da Constituição e das leis, mas possibilitam, também
" responsabilização política do gestor püblico pela população

futura responsabilização jurídica penal, administrativa e civil do infrator
sim, devt ser feita e reservada ao PoderJudiciário.

’’ Jatuações dos poderes estalais no combate à pandemia devem

, no interesse público ou coletivo e o Poder Executivo, no exercício dos
j res é dono de meios autênticos e eficazes que permitem o desenvolvi-

seus po ^ ^ trabalhos. Contudo, o uso desses meios é o ponto cerne da sua
jnento dos utilizar a sua força para cometer arbitrariedades e

atuação, j^Justas suscetíveis de apreciação pelo Poderjudiciário .

discriminaç ^ p^^er Executivo, na assistência à população para o enfren-
enidemia do novo coronavfrus, não pode infringir os direitos fun-

tainenio da P ^ devida justificação e ponderação dos interesses
damentais no caso concreto, devendo garantir as liberdades

pois caso sejam desrespeitados esses direitos e essas garantias sem a
P* adequada motivação, seus atos poderão sofrer .mpugnaçao ou repa-
::Sção judicll. por via dos remedios constitucionais do habeas cor,us ou do

pedagógica de municiar a população de documentos ^ j
nando-se maior conhecimento das soluções médicas isp

é insindicávcl pela atuação judicicante,
instrumentos de combate à

administrativo e de
direitos fundamen-

vírus

jeina

euma
aquiqU^i seras

pecerto,

CO

Covid-19,0 que, em regra
Nessasenda, 0 Poder Executivo tem importantes

disseminação da Covid-19, em virtude de seu poder político-
orçamemo; mas, ao exercer a função pública de restrição a
úis, como a liberdade de trabalho e de culto à religião, eve op ^gg^rar o

gravosa quando há alternativas que podem ser segui as p
^Itoà saúde dos cidadãos. orado em nos-
Ademais, frisa-se que o Estado republicano, comumente ^j^gional

peJ como cláusula pétrea, insuscetível de re orni
§5“ ? ^'‘‘^^^stituinte derivado (art. 90, § 4”, da Constituição e . ^

TextoMaiordel934;art.217,§64daConstituiçaodel9 ’
'»iS de 1967; art. 47, § 1", com a Emenda consntuc.onãl

dessa condição de cláusula pétrea n -inq3^ que
>Vu? possível um plebiscito no dia sete de

^ Anosso juízo, depois do plebiscito e a escolha p
'ít Poder Judiciário cAdministraçSo Covid-19-

e «ecuçâo dc po>ít'MS_o.S« í rSmolian«.
Digitalizado com CamScanner



niRfiTo Administrativo, ÍNFRAESTmmjFi;\. RroulaçAoe ComMwcc 2021,198 Revista DE %/ 19

iifto SC pode mais discuiir a condiçSo de clsiusula pétrea da forma republi^g^
governo, náo podendo ser modificado cm virtude de emenda constituciong, ^
_ de atuaçao do Poder Oxeculivo nas políticas públicas, sendo umad' ^
vaçíto lógica edcscnvolvimciuista da Rcj)úbilca, também se torna, depois
colha dcRnitiva pelo povo, cm nossa Constituição de 1988, núcleo lntang(vç[j
reforma pelo poder constUuintc derivado. ^^t^tiTUíAMUNi^A^DEBAC^ t-MA

Proc m: if
Rubríet;

a rcscr\’a

es-

4. Princípio do Estado Democrático de Direito

o princípio do Estado Democrático de Direito e a necessária legíUmida^,
poder como sendo emanado do povo sâo pilares da nossa constituição (art p
caput c parágrafo único, da CF/88). É ajunção dos conceitos de Estado detnocrj!
tico e Estado de direito, formando um único princípio, que se alastra por todaa
Lei Maior de 1988. Aparta-se 0 conceito de Estado democrático do de Estadode
direito? Um Estado submisso ao ordenamento Jurídico é Estado Democrático
de Direito?

A noção de Estado democrático, invariavelmente, possui como um dos seus
pressupostos essenciais a supremacia da vontade do povo sobre a de qualquer
indivíduo ou grupo, pertencendo as funções de poder do Estado ao próprio po
vo, que as exerce por meios diretos ou indiretos, conforme os dispositivos 1^
vigentes no ordenamento jurídico. Por sua vez, a noção de Estado de direito de

corre da submissão do Estado ao ordenamento jurídico, legitimado formale
terialmente pelo povo, isto é, na sua formação e conteúdo; nesse ordenamento

vigem os princípios e as regras jurídicas, inclusive os princípios fundamentais
da pessoa humana.

edo

ma-

Assím, responde-se as questões reirorreferidas da seguinte maneira: nàosc
deve separar 0 conceito de Estado democrático do de Estado de direito, poú ^

duas noções que estão umbilicalmente ligadas, devendo 0 povo legitimar lanio
como outra. Em outras palavras, é equivocado asseverar simplesmente

um Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrático deDireiWi
pois seria afirmar a possibilidade, no Estado Democrático de Direito, de subme*
ter-se a

uma

qualquer tipo de ordem legalizada pelo poder competente, por exempla
a de formação e conteüdo autoritário que vise apenas ao interesse particular í‘
um ditador. Todavia, o Estado de direito hoje deve vir supervenienteauma
tituiçâo orientada para os princípios fundamentais da pessoa humana e legi”®*'
da pelo povo que fundamentam um Estado democrático.

Nessa senda, a democracia realiza-se, no Brasil, de forma direta e indu^
configuração mdtreta verifica-se por meio dos representantes eleitos pd» ^
m relaçáo ao Poder Executivo sáo os Chefes do Executivo nas esferas kd

de

Cons'

.A

I c3paddade^dc°tomada^d^ri^p^n^-^ ^ Administração Pública: interfcfíncia
públicas de combate à Covid-i». j

.. Infraestrutura. Reaulacôo e Comoliance.
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E

municipal-a concretização em forma direta, concedendo aplicação
à soberania popular, é exercida pelo povo, nos termos da lei constitu-

a ação popular, o plebiscito, o referendo e a iniciativa popu-

14,1, n, in. respeclivamente, da Constituição Federai de

dualeesta

ijnediata

Honal. e
laT (arts

brasileiro o único Poder da União e dos estados que não é exercido
cor meio de represemames eleitos pelo povo é o Poderjudiciário.

de Doder dos municípios, apenas há Poder Executivo e Poder Legisla-
Pnder ludiciário criado municipalmente. Dessa forma, as vagas dejuí-

*w-M,,ivos estaduais e federais são originariamenle preenchidas por meio
zBSubsUtul ^ ingerência direta ou indireta do povo.
de concurso P ,,^,da(jeiro déficit democrático na escolha dos juizes
, ''ítToue deve sopesar ao decidir e interferir indevidamente na capacida-
branleiros, q execução de políticas púhlicas de combate a Cov.d-19

Lexecutiva de todos os males, determ.nando, por “™P'°’ °^
coméicio sem autorização da política pública imp emen P indevida e
livo, sobpena de metamorfosear o PoderJudiciáriC na juri

í desprezada rejeição do Estado Democrático de Direito.
! Conclui-se, assim, que o Estado Democrático de Direito e um
i üco-consiiiucional fundamental autoaplicável, no qua
í do direito vigente desde 1988, diversas normas jurídicas e press P ^
( iraisquepossibilitammaiorvisibilidadepráticadesuauti izaç
^ do enfrentamenio da pandemia e, assim, limitam a atuação e o con

'^Tireiaçôes do ordenamento jurídico.

princípio polí'
,ao derredor

mate-

i

0 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE COMO PRINCÍPIO DA JURIDICIDADE, A SUPREMA
JURISDIÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO

f
I Constituição

® ser necessariamente Estado j°’^gntais da
J legitimada pelo povo e obediente aos às
^ "^sentid?f”^‘^^^P°*'9uealegalidadenãoéasuJeiçâodopo erpu
i ^‘1‘cidade "^0‘^mente 0 Poder Judiciário e o Poder Executi ’ ^
y direi^;*^-queé expressão mais eorreta e representa a verdadeira concepção

i E A RESERVA DE

leis

rí^^^onstiií própria legalidade, é insculpido em vári
V os seus aítigos 5^ II, 37, cnput. 150,1. 0 5 1
é da pessoa huLna, que não pode ^er coag da a ^

senão em virtude de lei. Combina com o famoso ax.o1

^ Adminisvaçâc
c CXCCUÇ30 de DOinícas públicas <3e

rs ln
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A i,„írpretes do ordenamento jurídico, podem aní"''*'
iradorcs de pia ■ ’ legalidade, quando agem de acordo com uma

norma ,,^nda, isto é, se está cm harmonia com os prine,'

Icn ío da legalidade implica a atuaçáo do Poder Executivo c do Judiei,
p uiada nos lennos antevistos em lei e modelados em conformidade com 0 4'
Sio e sobretudo, com a Constituição vigente. Por conseguinte, 0
obrigado a observar, em primeiro plano, a norma da Constituição,
plano todas as demais normas eompativeis com 0 Texto Supremo.

O princípio da juridicidade condiz melhor e reflete, com maior exatidão „
conceito de legalidade no Estado Democrático de Direito. A expressão juridid.
dade nâo leva a equívoco, nada mais é do que a conformação do poder públicr.
da conduta do intérprete do direito à Constimiçâo e às leis infraconstitucionai
\^lidas e vigentes. Nesse contexto, vislumbram-se a supremacia ea força jurídica
vinculante do Texto Supremo. A premissa fundamental do ordenamento jurídico
brasileiro é a hierarquia superior da Constituição e sua consequente localização

topo do sistema normativo, e as demais normas legislativas não podem sub
sistir validamente sem obedecer ao disposto no texto constitucional.

As constituições podem ser rígidas ou flexíveis. As do primeiro tipo exigem
para o seu processo de reforma um procedimento diverso e quórum de vocação
especial e superior ao quórum exigido no processo de elaboração das leis, ea-
quanto, no segundo, o procedimento e o quórum são semelhantes para a reforma
das espécies normativas. A Constituição brasileira é rígida e, portanto, dispóede
força de lei superior a todas as demais normas do sistema jurídico a ela subordi
nada. Todas as suas normas impõem obrigações jurídicas superiores ou contíoT*
ça normativa superior às demais normas pertencentes ao ordenamento jurídiw-
A Constituição não é solicitação, opinião, ilação, pretexto, reconiendaçâOi

sugestão, conselho ou documento puramente político. Os princípios e as regca^
comidos no Texto Maior nâo são meros convites aos interpretadores e aplica O"
res do direito. Estes não interpretam e aplicam a Constituição quando bemíl“
serem, ou só quando houver permissão. Suas normas não são programas- la» ’

é obrigação jurídica vinculan«
rospar^T'™’ ‘-"®®'«‘™'J''*ciário. órgãos e servidores püblicos comoP*

Os
at.

P
E *,●

S Já 2 3
^ Li. ^ OC

es-

o particular^
e, em segundo

oc

no

Pública: interferênciana

J
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contcxio, decorrentes do princípio da juridicidade e da Supremacia da
câo aparecem imediatameme as discussões sobrea aplicação do postu-

de jurisdição e da reserva iegai deadministração no ordenamento

jurídico mjgjQ da reserva constitucional de jurisdição suslema ser ape-

^'ptder Judiciário competente para determinadas atribuições, isto é, so-
"" ^magistrado teria autoridade para dizer a primeira c a última palavra

°entcsà definição dc certos direitos previstos especificamente na Consti-
'“"''"porexemplo, o STF HemouJurisprudência, no sentido da impossibiiida-

' - I pela CPI sem autorização primeira do Poderjudiciário,
romfundamento na reserva de jurisdição.^
Pol.0 0 posiulado da reserva de jurisdição, ou prmc.p.o consiuucona

daresera dejurisdiçào, na fundamentação do citado kaãmg case e em di^rsos
oatrosjulgamemos posteriorcs3 „o STF. apareceu pela ^
uçâo da Constituição Portuguesa de 1976 e da doutr.ua de em.ueutes
cionalistas portugueses.^
A doutrina portuguesa, abordando o tema cic

Nesse

naso

luição

de da busca e apreensão

dis-do monopólio jurisdicional

imguE-omuUobememmonopóliodojuizquantoá
resen-ade jurisdição quanto à “primeira palavra”. 0 monopoho
'Ta denota que esteja sempre reservada a última e decisiva pa
dos, assegurando um processo constilucionaímente justo para a . .
direitos. Porém, o postulado da reserva de jurisdição, ou reserva a
"sdição, também, significa, mais abrangentemente, que, em certos g .
^jui2 nâo só a última e decisiva palavra, mas também a ^ « -
^menieà fbcaçâo do direito aplicável naqueles litígios (CA
P.661-664).

existe enorme restrição à amplitude e — :,,-nidência,
P pnosdaAdminisiração Pública,sendo predominante, najur p

1 '^niir ^ *^30 englobam o de decretar medidas de
i K de eventual sentença condenatória, como a indispo

0 arresto, a hipoteca judiciária, a proibição de ausentar

con-

, 2002,

limites dos pode-aos

í
MS-23 J.''°‘®P’’°^«ddonoMS-23.639/DE m n 103:^5*

pleno. Rei. Min. Néri da Silveira. Dj 09-03-20 - ^^ 23.639/
^1 pleno. Rei. Min. Celso de Mello. DJ 16.02.200 , P- 92. M

Hvu Rei. Min. Celso de Mello. DJ 16.02.2001, p. 91. ^

° posicionamento da doutrina

reserva de jurisdição (FERREIRA, 1999, p

n. ia ,í®'^,‘^'rT/n/strof)Vo, /ní'{re5fri.'f(/'0, Regulaçõo

3.

f

4,

.53).

/
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do país e prisões processuais (temporária, prcvemiva, salv
a

comarca ou

leses de flagrante delito).^
Sendo assim, essa perspectiva de restrições dos poderes do Poder Ex

deve ser levada igualmente em conta quando da discussão da judiciali^a^^^^'
políticas públicas, que pode ser conceituada como o deslocamento da dec^^
questões relevantes do ponto de vista político, social ou moral, em última
cia, para o Poderjudiciário (BARROSO, 2012, p. 6-9).

Sem sombra de dúvidas, uma das características da judicializaçâo é o

tante crescimento quantitativo de demandas judiciais sobre temas pertei^*^'^^''
à reserva de administração, o que leva, por conseguinte, a alguns autores aR
rem que não existe espaço vazio interpreiaiivo no texto constitucional (VTPi?'
2009, p. 74-85).

Assim sendo, Roberto Barroso entende que há uma série de fatores ext '
rídicos influenciadores das decisões judiciais, entre os quais se ganha relevo
valores e ideologia dos magistrados, a interação com outros atores políticoseii^
titucionais, a perspectiva de cumprimento da decisão, as circunstâncias internas
dos órgãos colegiados c a opinião pública (BARROSO, 2012, p. 30-45),

Logo, a questão da reserva de jurisdição c a sua influencia na determinação
dos poderes das autoridades administrativas refletem a relação entre o direito
sobretudo o constitucional, e a política, que deveria ser rcser\’ada à atuação do
Poder Executivo. Nesse rumo, desde muito a distinção entre direito e políticaé
discutida, sendo louvável ao direito que sc mantenha a divisão tradicional entre

os dois campos (KRAMER. 2004, p. 7). Divisão que. para o Estado Democrático
de Direito, é essencial.

2'0

IVq
t &●

% ^
o_ u. ü_ q:

Para Roberto Barroso, no mundo real não vigora nem a equiparação nemase-
paração plena, visualizando-sc uma posição cdêiica entre ‘'o ceticismo do rea

lismo jurídico e da teoria crítica, que equiparam o direito ao voluntarismoeà
política, e a visão idealizada do formalismo jurídico, com crença na existência de
um muro divisório entre ambos" (BARROSO, 2012, p. 4). Tal posição édenomi'
nada de eclética, ou seja, tenta encontrar um caminho do meio entre o formal^-
mo e 0 realismo jurídico clássico.
Em outra perspectiva, Sunstein defende o chamado

que pretende estudar em larga escala os fatos e resultados - destacando a in
fluência da personalidade do juiz nas decisões, cuja característica principa
entender em amplos aspectos - não só ideológicos, mas também profission^^’

realismo juriàco,novo

Tribunal Pleno. Rei Min. Sepülveda Perience, Dj
Pleno, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, D]

p. ms 23.435/DH 23.469/DF e 23.471/DF Rei. Min. Ociávio Gallo
mmivoSTF 170.

ç Aomíristracâo PúOlíca: 'fitcrfcfêcc*
,L rZZZ cc políticas públicas cc coffW^

«e«si3 df í^toAdmnifímcim. hfraçítruajrg. Fledvicçdo e CoirCNUnce.
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●nnais - como se dá a referida influência. Nesse sentíHn
e ««“'"‘nUncia í a ideologia dojuiz sobre a dccisâo. Assim, assevera ‘‘‘

inirea identificam o papel hmiiador do direito em si sobre a Lada“d"'I
‘‘““‘l udidal,enquantooutrosenfatiaamqueosvaloresdeccmprometimen O

têm pape! fundamcma! (SUNSTEIN, 2007)
as transformações no pcnsamcmo hermenêutico hodierno taisco-

Tteraçôes na interpretação da norma jurídica c na posição do PoderJudi-
^ cenário político-jurídico, que atua, cada vez mais, indevidameme

Administmção Püblica, justificam ilcgalmente que cabe ao Poder Ju-
poder Executivo, tomar decisõesde políticas públicasde

líio as

ciário no
espaç®

diciárioe,n^_°'«“
baieà Coví reserva de administração sustenta que compete
Todavia,a primeira palavra em matéria de política pública. Assim, éaAd-

poderExec tema capacidade e a agilidade necessária para tomaras

niinistraçao acertadas para minimizar o impacto da Covid-19 e ajudar

JO da sociedade a uma crise futura similsr.
ão da sociedade brasileira e principalmente dosope-

e grandioso que a Administração Públi-
mundo íático das respostas dos diversos
sociedade no enfrentamento àpandemia.

direito social e dever do Estado, conforme es-

ubelece os arts. 6“ e 196. caput, da CF/88, que estabelece a saúde como “direto
de todos e dever do Estado, garanüdo mediante políticas socais e economic^
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação .
saúde, então, é garantida pelo Estado mediante repartição de compet ncias
niinistraüvas e financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), o qua é respon
sávelpeJa maioria dos atendimentos realizados. ,

Portanto, o direito à saúde deve ser classificado como subjetivo, em raz o
io da oferta do ser-

no

da
com-

ao

nareaçao -

Deve-se despertar a atençao
radores do direito para o papel altaneiro
desempenha na implementação no

íveis de atuação estatal e desses com a
Nesse rumo, a saúde pública é

ca

concretização demandar uma atuação estatal, seja por meio -
^Ço.sejapormeiodeaçõesquepermitamaosindivíduosusufruirdos ene i
cl? possui. Dessa maneira, sobre o papel do Poderjudiciário empr

invadam políticas públicas sociais e econômicas onen
direito social à saúde püblica, o STF^ bem agiu no ^

^ a reserva de administração na temática e decidiu, in verbis.
$

Suspensão de Liminar, Relatorfa): Mi"- ^
U.05 2020^^ Toffoli, Processo Eletrônico, DJe-11 A

dc^toííjadl^H^H Judiciário e Administrarão Püblica; i^covid-^^e execução de políticas públicas úc combateJ co
n 1 '^<^^lnistrotivo, Infraestru tara, Rçaulaçõo e Com p lia nce.
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“Assim,naocabcaoPoderJucJiciárJodccidirondeccomodevcmseri
dos leitos hospitalares, ou mesmo <iuais políticas públicas deven,se, 7'*'’'^
substituindo-seaosgcstorcsrcsponsávcispdaconduçâodosdesitnte^

iioiadamcntc cm autos de ação que não —
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%do, neste momento

eventuais ilegalidades ou violações à ordem constitucional
mcrcccr sanção judicial, para a necessária correção de rumos

promovcr-sc a mudança das políticas adoudas.

se presta
®>ani 5.

Apenas
devem

mais - rcpiia-sc

dc quem não foi clctlo para umto c não Integra o Poder Executivo, respoR ’
pdo plancjamcnío c execução dessas medidas. Não se mostra admissiJ

decisão judicial, por melhor que seja a intenção de seu prolatorao?
tá-la, venha a subsliluir o critério de conveniência e oporlunidadequertT
edição dos atos da Administração Pública, notadamenteem tempos deaj
midade como o presente, porque ao Poder judiciário não é dado dispor sdjj

fundamentos técnicos que levam à tomada dc umadecisào adminUtraZ^

uma

os rativi’

Decerto, a atuação do Poder Judiciário e sua interferência no poder reserTj.
do da Administração Pública possui relação direta com a temática dos sistemas
de controle de constitucionalidade dos atos pelo PoderJudiciário e a separaçáoce

poderes, influindo na
direitos fundamentais. Sem dúvida, no enfrentamento à pandemia deCovid-15

pela Administração Pública, o Poder Judiciário não pode contrariar os direis
do cidadão e aumentar ilegitimamente a sua capacidade de tomada de decisâoi
execução em temáticas de políticas públicas de saúde reservadas aos agemsàj
Poder Executivo em épocas de crises sanitárias decorrentes depandemias.C«s-
clui-se, por conseguinte, que os serviços estatais prestados diretarnente pdes
órgãos administrativos são de enorme eficiência no combate ao enfrentamen::)
da epidemia e na redução das restrições normativas para que sociedadepossas
ajustar com mais presteza às situações momentâneas de crises agudas, sendoqis
a aplicação e a interpretação adequadas dos seus poderes estatuídos no hodienfi
texto constitucional importam, num futuro próximo, em verdadeiro avançopi-
ra 0 fortalecimento da independência e harmonia entre os Poderes daRep

concepção e análise teórica dos limites e das resiriçõesacs

6. Princípio da separação de poderes

A origem da separação de poderes remonta à Antiguidade
cia e Roma amiga, já se pensava em axiomas fundamentais da ideiaoc
Esiado.emcontraponto ao despotismo oriental. Todavia, foinapefl^
quieu, em 1748, que, posteriormente a Aristóteles e a John Locke,
estudaram a divisão de competências por meio de órgãos estatais, a sep
poderes foi devidamente teorizada e sistematizada.

Judiciário e Administração Péblica: I Cov«‘-'®’ i
na capacidade de tomada de decisão e execução dc políticas públicas de comWKj ^
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A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidads
1789, documento de afirmação dos direitos impresc;^':''"’"^'^ Ftanea

„essoa humana, adotou o pensamento da época, tornando nt' '
P um modelo do Estado constitucional. Con, a evolucâo h

^iosade Montesquieu foi sofrendo modificações. Novas " “eia vi-
sendo formuladas para a teoria da separação de poderes aluur‘''®“
uueimprimiram moldes excessivamente rígidos, e outras deforn,rd„'l'®"';^'''
?mdo a sua superação (RUSSOMANO, 1984,p. 119-120).

No Estado de direito contemporâneo continua vigorando o preceito “I

pouvoir arrate le pouvoir” de que o poder deve frear ou limitar o poder mas nâo
permanece mais o modelo rígido e absoluto, no qual o Poder Legislativo cria e
ab-roga as leis, o Poder Executivo executa as leis vigentes e o Poder Judiciário
pune os crimes e julga as questões dos indivíduos de acordo com as leis. Nao se
cogita mais que um poder só exerça uma função, por exemplo, o Poder Legisla-
tivo SÓ legisle.

Persiste, hoje, a ideia de separação constitucional de competências, podendo
um órgão estatal desempenhar diversas funções, atémesmo as funções precípuas
de outros órgãos, basta que a Constituição assim determine, existindo um verda
deiro entrelaçamento de funções. O Texto Maior fixa a função e os limites em que
cada órgão estatal deve exercer sua atribuição, não podendo o órgão extrapolar
os limites previamente fixados e invadir competência que não lhe foi atribuída.
Também não pode a legislação infraconstitucional e o intérprete do direito criar
novas competências, caso a Constituição seja rígida como a brasileira, sob pena
de ferir 0 princípio constitucional da separação de poderes.
A doutrina moderna se interessa cada vez menos pela elaboração de uma

da geral das funções estatais como elemento primordial ou universal do prin-
'^Ipio da separação de poderes. Ao fixar qualquer análise sobre a separação
^deres, não se adota mais um método abstrato-dedutivo ou a priorí, mas, sim,
^ríétodo normativo-concreto ou ctposíeríori, partindo da partilha de conipe

preestabelecidas para se verificar a conformidade ou des-
^ rmidade da tarefa exercida pelo órgão (PIÇARRA, 1989, p. 262-264). ^

^Hohcr ^ de poderes, erguida à categoria de princípio po i-
wCelr'™'' f“"damenial, conforme o arl, 2“ da CF/88, dislinguiu trte
felaiivo V ser independentes e harmônicos entre si, a saber,

AUiw*'.‘^*"'''OeJudiciário. ,
adotou o modelo de colaboração ou ° i

M ^‘visão e interdependência dos órgãos de soberania es ●
O is,o^ ^^^Çôes esutais, verifica-se o controle de um poder e

estatais, embora separados, harmonizam-se ^

Administração Pública:
dedçcisao e execução de políticas oúblicas

[^‘^OAdmintStmtivn Infrn-eJnt^rn C CompliaHCC.

em

teo-

de

n in
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sistema dc freios c contrapesos. Veja-se, a seguir, por exemplo os üpos
trl pelos quais o Poder Executivo restringe a ação dejudiciàno e vice-ve,;""-

Existe ingerência dojudiciãno restringindo a açâo do Executivo qu,,,,
a) aprecia lesão ou ameaça a direito provocadas por questões envolvendo,,^
administrativos, isto é, realiza o controle dos atos administrativos (art. 5",XX!^
c/c art. 37, cupiit); b) concede mandado dc segurança para proteger direito lino,.
do e ceno, nâo amparado por habeas corpus ou nabeas data, quando o respon
sável pela ilegalidade ou abuso dc poder for autoridade administrativa; c) juU
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade
de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente eao
patrimônio histórico c cultural (art. 5“, LXXIII); e) julga açâo direta de incons-
tituclonalidade inicrventiva, no caso de inobservância dos chamados princípioç
constitucionais sensíveis (art. 34, VII, c/c art. 36, III) ou na hipótese de recusaj
execução de lei federal (art. 34, VI, c/c art. 36, IV); 0 processa ejulga a açâo direta
de inconsiilucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a açâo de-
claratória de constltucionalidade de lei ou ato normativo federal (art. 102,1,a).

Por sua vez, existe ingerência do Executivo restringindo a ação do Judiciário
quando: a) adota medidas provisórias, com força de lei (art. 62, capuO; b) elabo
ra leis delegadas (art. 68, caput); c) sanciona, promulga e faz publicaras leis, bem
como expede decretos e regulamentos para sua fiel execução (art. 84, IV); d) no
meia os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores,bem
como os Ministros do Tribunal de Comas da União (art. 84, XIV e X\0-

Os exemplos elucidam o modelo de colaboração ou coordenação de poderes

adotado no direito brasileiro, mas fica a pergunta: de que forma é demonstradaa
independência entre os poderes no texto constitucional brasileiro?

A independência é revelada de duas maneiras na Constituição. A primeiraéo
fato de a Constituição ser rígida e que o constituinte originário distribuiu, cate
goricamente, as competências entre os órgãos de soberania estatal (LegislatiWi
Executivo, Judiciário), sendo proibido ao legislador infraconstitudonal erdisiri-
buirou alterar as competências já estabelecidas na Constituição. Assim, não pode
0 legislador ordinário legislar dispondo que a atribuição para efetivaras política
públicas de saúde não é mais do Poder Executivo, mas, sim, do Poder Judiciário-

A segunda é o fato de a Constituição reconhecer garantias e vantageus, be®
como impedimentos aos membros que exercem cargos nos órgãos de soberâ
nia estatal. Ao Legislativo são reconhecidas imunidades aos parlamentares. óJ'
mo também são estabelecidos impedimentos. Ao Judiciário, são salvagua
garantias aos magistrados, bem como vedações de exercer determinadas f

independência é reconhecida pel«
cias pnvativas que lhe sâo atribuídas (art. 84) e pelo cargo de direção suP^

capacÍ!aad/(Je°iiSíí|ad^a%^rtir^4^^'CiârioeAdmÍnisifaçSo Pública:interferênciade poIltLs públicas de combate â Covifl
na

Digitalizado com CamScanner
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administração pública que, mdependememente de autorização do Poder Leeis
,ativo e do PoderJudiciáno por exemplo, conHa ao Presidente da Republica a^ ‘
reção suprema do braço civil e do braço militar da Nação (TEMER. 2003, p. 123).'

Por certo, todo o sistema jurídico constitucional brasileiro é compatível com

0 princípio da separação de poderes, expresso no an. 2", caput e art. 60, § r IIl
do texto constitucional,consagrandoaindependência,aharmoniaeaseparàçãò
de poderes entre os órgãos de soberania estatal. A independência e a harmonia
tomam possível a interpenetraçào de funções, enquanto o princípio da separa
ção de poderes ainda permanece vivo na existência de órgãos governamentais
pecializados para o cumprimento das funções estatais.

Todas essas premissas são fundamentais para dizer que não se deve afirmar

priori, ou abstratamente, que, conforme o princípio da separação de poderes
tampado em nossa constituição, o Poderjudiciário, por exemplo, é órgão com
petente para decidir a respeito de lockdown, quarentena ou isolamento social
venical, mas, sim, partir da situação jurídica concreta e, posieriormeme, fazer
uma interpretação sistemática e teleológica dc texto constitucional para analisar
cada possibilidade.

Na verdade, analisando-se os casos de enfrentamento à Covid-19, não deve
0 Poderjudiciário interferir na abertura ou reabertura de estabelecimentos co
merciais não incluídos no rol de atividades essenciais por decretos municipais
do Prefeito ou estaduais do Governador. A sadia preocupação com o panorama
de grave crise sanitária não deve ser motivo suficiente para o juiz interferir nas
atividades de competência do Poder Executivo para adotar medidas necessárias
àcontençâo da panderaia de Covid-19.

Nesse diapasão, ao Poderjudiciário não pode atuar como legislador postti-
e decretar reabertura de salões de beleza, supermercados, shopping centers
até mesmo suspender barreiras sanitárias, pois o correto consUtucionalmen-

^ é atuar apenas e tão somente cm situações que evidenciem omissão das au
toridades públicas competentes, capazes de pór em risco grave e iminente os
*'’fi'tos dos cidadãos. Em outras palavras, não deve o Poderjudiciário °
ly central no qual são lomadns decisões governamemais. Ao está

consiitucionalmenie reservado no administrador público, o magí

;;;^°"^mucionaln,en,esubstítuindo.porseusi«^priosc.itériasdepreW nc^^^
4 ã opção constilucionalmenie legílima tomada pe a au

para decidir e executaras políticas de combate
'^^'^‘súação Pública,^ssim
áiais

es-

\a

es-

Covíd-19da

is da Constitui
io. Ao Poder

®cndo,é nos momentos de crise que a
® sua força normativa e uma das colunas

" ^'Paraçao entre os Poderes Executivo, Legislativo ejucl.cut™

da

Moé

Nilo de. Poder Judiciário e ®
«Pacid3de_de tomada de dccisSo e execuçSü dc

na
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cabe a atividade c a responsabilidade precípua de definiExecutivo

, de isolamento social, c quando o magistrado cruza a fronteira
de competência acaba por governar inapropriadamente e, na grande
vezes, leva à inaplidao funciona! completa do Estado, Concorda-se
pressão do STF no seguinte sentido,' ín vcrlris:

Tiir 05

n, "“""as
“'“"ada,

coma

dastros

COR5.

“O Poder Executivo federal exerce o papel dc ente ccmral no planej
coordenaçflo das ações governamemais em prol cia saúde pública.'
por isso pode afastar, unilaleralmenle, as decisões dos governos Kjgfj
distrital e municipais que. no exercício dc suas competências constitucij,''^*^'
adotem medidas sanitárias previstas na Lei 13.979/2020 no âmbito '

respectivos territórios, como a imposição de distanciamento ou isolain '
social, quarentena, suspensão de atividades de ensino, restrições de comércí'
atividades culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanismos- '
nhecidamente eficazes para a redução do número de infectados e de óbitos

prejuízo do exame de validade formal e material de cada ato normatívò
específico estadual, distrital ou municipal editado nesse contexto pebautori-
dadejurisdicional competente.

PREFEtTUKA MUriC1?;t DE E ACA3AL ● HA
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Rubrica:

●J^tTienj oe
mas

41

de seiís

reco-

sem

«7

Desse modo, há grave ofensa à ordem constitucional na invasão Judicial dos
domínios de competência privativa do Poder Executivo nos casos de imposição
pelo magistrado de distanciamento social ou locfedown, quarentena, interrupção
de atividades de ensino, de comércio, práticas esportivas, culturais e restriçàode

circulação de pessoas ou qualquer outro mecanismo de combate ao vírus, sub
vertendo o jogo constitucional de poderes e transformando 0 Poder Judiciário
emórgãoplanejador,coordenadore executor de políticas públicas, emsubstiiui-
ção à função constitucionalmente atribuída ao Poder Executivo, 0 que confirma
transgressão grave da separação dos poderes.

Nesse sentido, 0 enfrentamento da Covid-19, doença perniciosa que sur
preendeu 0 planeta, envolve decisões de política por parte do Poder Executivo
que, num ambiente democrático, devem ser tomadas com agilidade, noâmbiio
de uma estrutura institucional aberta à oitiva de todos os segmentos da socie ●
de interessados no assunto. A própria ciência está, hoje, a cada dia, num
árduo de conhecimento paulatino do vírus SARS-Cov-2. Não há unanimid^^^^
científicas sobre quase nenhum ponto, e os estudos em todo o mundo se *
ram, obviamente, somente depois do recente surgimento do vírus.

É nesse contexto, com 0 acompanhamento diário da evolução
mia, em que são verificados avanços, recuos e aprendizados paulati^*^®

de'
da ^

qiie^

de 29.10.2020-7. ADPF 672-MC-Ref/DF, Rei. Min. Alexandre de Moraes, DJe

na Administração
de políticas públicas de

Digitalizado com CamScanner
J



Tivo 209

, nolíticas são tomadas. O governo é coiocarin .

‘''fumando face a face as questões sanitárias envolvidas durame toZ"”’''""'
^^ralmente. Eventuais escolhas tidas como equivocadas, desde qufnáo s2m
Sfdtas, seráo pohttcamentejulgadas, a tempo e modo pelo voto populâr

O juiz é 0 ww- democracia, da linguagem normativa do direito oosm ^
oseu terreno de atuação é o processo judicial, ao qual sô as partes e alguns il
asados têm acesso. Ao governo e ao Poder Legislativo, que respondem nas uT
nas, cabem o manejo da linguagem política, exercida no âmbito de instituições
abertas à oitiva dos mais diversos interesses. Por mais que o PoderJudiciário
teja imbuído de propósitos nobres, cada Poder deve fazer

es-

^ sua parte, nos termos
constitucionais. Caso contrario, a paralisia é certa. O enfrentamento da crise en
volve, politicamente, uma complexidade que não é captável pelo desenho ins
titucional do Poder Judiciário e do processoJudicial, traçado na Constituição p

PREFEnUÍA MUNICIPAL DEBACiSAL-MA ^ « u« v^uuiuiUlçaO C
Fl. 30a-

p™. níáãSIMII
Rubrica: _7. Conclusão

0 objetivo da tese foi demonstrar que 0 texto constitucional nào autoriza 0

Poder Judiciário a realizar uma interpretação que mitigue os poderes da Admi
nistração Pública no enfrentamento da epidemia e de seus efeitos adversos, sob
pena de ferir de morte os princípios constitucionais: Republicano, do Estado De

mocrático de Direito e da separação de poderes.
Decerto, ressalta-se que existe um postulado da reserva de administração em

matéria de políticas públicas no enfrentamento a pandemias, comando inter-
pretaiivo fundamentado na Constituição Federal de 1988, que deve ser aplicado
adequadamente ao ordenamento jurídico brasileiro com base nos fundamentos
L^óricos do direito constitucional, mesmo em condições políticas adversas.

Assim sendo, observa-se que existe diferenças entre 0 discurso político com
“íümeras variáveis sanitárias, econômicas, dúvidas científicas e 0 discurso do

^‘■Judiciário, que não tem vocação institucional, nem conformação normati-
tornar decisões governamentais. Logo, 0 juízo científico do Poder Judi-

ár prevalecer sobre 0 juízo do Governador e dos seus auxiliares na
‘>í^ii ^ püblica c essa assertiva se ampara na Constituição e nos arranjos

cionais que o texto magno traçou.
'^inistraçãoPúblicapodeadotannedidasvoliadasaviabUizaraiema

Podem*^^"^^ atividades econômicas, c essas decisões, se toremlna ’
das Peío Pí-óprio Poder Executivo, com a agilidade que ^
do ug governamentais. Decerto, com foco no interesse pu ^
^'^^^u^população, 0 Poder Executivo õ o competenie^otar todas

de. Poder Judiciário e ^diriinistraç^^^ â Covid-
^apacidade de tomada de decisão c execução de PSoe Compliance.flewsío * Direito Administrativo. lnfraestrutunRegula<^o cLom^

AAd
de

19.
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cautelas necessárias para proceder à flexibilização dos decretos que susp
ram as atividades cconOniicas no ílmbiio local c, por conseguinte, o Podç^
ciárioaoadcnirarnessadiscussílodcomroPodcndopontodevisiaesiriurv ;
institudonalcconsiUucional,distanda-scdcsunonioiogiajurlsdiciona ie,„„
forma-se em um fórum de debates sobre as decisões governamentais de conibaT
h pandemia de fora de sua competência consliLucionat c organizacional. Esse J
tado de coisas, pronlamcnic, subverte a ordem püblica, cm sua tUmensão jund:

-constitucional, c faz letra morta o princípio da separação de poderes.
Logo, os danos causados pela troca de papóis constitucionais causa a parajj^

sia do Estado, num quadranic cm que os Poderes do Estado, assumindo papa,
para os quais náo estilo vocacionados, seja normativamente, seja até m^rtio
pela formação deseus membros, entram em conHito e tornam a Constituição!c-

as

●■Jucli.
^niç

CO

ira morta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACASAL ● MA
FIs. n’;		

P,cc.n.;MÜ2iÜfiü	
Rubrica:

fI

k

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1® Região

PROCESSO: 1023613-51.2020.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1023613-51.2020.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVO;HOSPITAL DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZES

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATOR(A):DANIELE MARANHAO COSTA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇAO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1023613-51.2020.4.01.3400
Processo na Origem: 1023613-51.2020.4.01.3400

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE

MARANHÃO (Relatora):

Trata-se de apelação interposta pela União e de remessa necessária
contra sentença que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte autora,
Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes, para condenar a União a promover “a
revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde - SUS, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP ou outra tabela a ser
utilizada pela ANS com a mesma finalidade, em vigor à data de cada
procedimento realizado pela parte autora, tudo isso a ser apurado em liquidação
de sentença”, bem como ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05
(cinco) anos, contados da data da propositura da demanda.

O juízo de origem acolheu a pretensão por entender, invocando
jurisprudência deste Tribunal, que: “ainda que a União sustente a diversidade de
finalidade das tabelas em comento, considerando a defasagem da Tabela de
Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da Tabela

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como adequados
para pagamento dos mesmos procedimentos realizados, é inconteste que estes
devem também ser adotados para o ressarcimento das entidades privadas que

htlps://pje2g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=e1c3bd194f28... 1/13
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atuam na saúde complementar, de modo a preservar-se o equilíbrio
financeiro da relação contratual. Em outras palavras, se quando o SUS atende

beneficiários de planos de saúde privados, é ressarcido pelas operadoras
privadas com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

- TUNEP, deve, da mesma forma, ressarcir a rede credenciada por

tabela, em obediência ao
razoabilidade”.

economico-

essa mesma

princípio da isonomia, da proporcionalidade e da

Em suas razões de apelação, a União alega, em síntese: a)

ilegitimidade para figurar no polo passivo da causa; b) ausência de citação do
Estado e do Município em que localizados a parte autora como litisconsortes
passivos necessários na lide; c) inexistência de direito a reequilíbrio econômico-
fínanceiro no caso em concreto; d) ausência de caráter vinculante dos valores da

Tabela SUS para os gestores locais; e) inaplicabilidade ao caso em tela dos valores
da tabela TUNEP, do IVR e de quaisquer outros índices editadoscom base no art.
32 da Lei 9.656/1998 ao caso concreto. prefeitura MUNICIPAL D£8AC«AL.MA

Fls.n*;. 3C^

Rubrica:
Pugna, assim, pela reforma integral da sentença.

Subsidiariamente, requer que, diante do alto valor da causa, em caso
de não provimento do recurso, haja a fixação dos honorários advocatícios pelo
critério da apreciação equitativa, como forma de instrumentalização do princípio
da vedação do enriquecimento sem causa.

Com contrarrazões, os autos eletrônicos foram remetidos a este
Tribunal.

O Ministério Público Federal não se manifestou sobre 0 mérito da

causa.

É o relatório.

VOTO - VENCEDOR

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇAO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1023613-51.2020.4.01.3400
Processo na Origem: 1023613-51.2020.4.01.3400

VOTO

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de revisão dos valores da
Tabela de Procedimentos do SUS pelos valores da Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP, do IVR ou outra tabela que venha a ser
utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, de modo a presei-var-se o

https://pje2g-trf1.jus-br/consultapublica/ConsultaPublica/Detalh eProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=e1c3bd194f28... 2/13
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equilíbrio econômico-financeiro de contrato firmado pela Administração Pública
prestador de serviço da rede privada que atua no âmbito da assistência

complementar à saúde, nos termos do art. 199, § 1°, da Constituição.

16/03/2023,13:41

com

03

w

A União sustenta preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento
decorrência do princípio da descentralização, não celebra contrato

prestadores de serviços, cabendo tal atribuição, aos gestores municipais e

ca

o

- de que, “em
com

estaduais”.3 ^

Alega ainda preliminarmente a nulidade da sentença em virtude de
ausência de citação do Município e do Estado onde localizada a parte autora como
litisconsortes passivos necessários, “tendo em vista que poderão sofrer prejuízos
financeiros no caso de um eventual não provimento do recurso, que acarretará
dispêndio de recursos do SUS, vez que os convênios celebrados possuem a
inteinjeniência dos Estados (art. 114 do CPC)”.

Quanto ao mérito, primeiramente, argumenta a ausência de direito a
reequilíbrio econômico-financeiro por parte da autora, por não ter esta
comprovado nos autos a existência de contrato administrativo. Alega somente ser
possível reajuste, revisão ou repactuação mediante apresentação do instrumento
de contrato, por dependerem de previsão contratual ou de fatos supei-venientes e
imprevisíveis, nos termos do art. 55, III, e art. 65, II, d, da Lei n. 8.666/93. Aduz
ainda haver a possibilidade de 0 Hospital optar pelo desfazimento do vínculo com
a Administração em caso de insatisfação com os valores pagos pelo SUS.

Em segundo lugar, argumenta ser a Tabela SUS simplesmente uma

“referência” de valores (sem caráter vinculante) fixada pela União para contratos
firmados entre entes locais e particulares atuantes na rede de assistência
complementar à saúde, servindo tal tabela somente como “piso remuneratório
para garantir a qualidade dos serviços prestados à população, e não um valor
vinculativo”.

:z c

Q. Ct

Aduz que a União tem realizado diversos reajustes ao longos dos
últimos anos, de modo que “diante da ausência de omissão por parte da
Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao gestor e criar
uma relação contratual ILEGAL entre a União e essas entidades particulares e
com valores que supera a capacidade financeira do ente central, sob pena de
ofensa ao princípio da sepaj’açõo dos poderes”.

Por fim, explica que: “a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento ao SUS pelos serviços
prestados aos clientes das operadoras de plano de Saúde”, evitando
enriquecimento sem causa das operadoras de planos privados de assistência à
saúde, evitar o custeio de atividades privadas com recursos públicos e regular os
planos de assistência à saúde coibindo fraudes no sistema de saúde
complementar”.

o

Com base nessa linha de defesa, tendo em vista a inexistência de

previsão legal autorizadora, a diversidade da finalidade das tabelas SUS e TUNEP,
e 0 fato de 0 prestador de serviço conveniado ao SUS não ser remunerado

hUps://pje2g.trf1.jus.br/consuitapublica/ConsultaPublica/Detalhe ProcessoConsultaPublica/doajmentoSemLoginHTML.seam?ca=e1c3bd194f28... 3/13
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exclusivamente pelos valores da Tabela SUS, a União conclui pela impossibilidade
de aplicação dos reajustes concedidos para a Tabela TUNEP às Tabelas de
Procedimentos do SUS.

Tal 0 cenário, passo às considerações.

Inicialmente, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad
causam e de nulidade da sentença em virtude da não formação de litisconsórcio
passivo necessário com o Estado com o Município onde se localiza a parte autora,
tendo em vista que cabe à União Federal, por meio do Ministério da Saúde, exercer

a atribuição da direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, fixando, nessa

qualidade, os valores para a remuneração dos serviços e dos parâmetros de
cobertura assistencial, nos termos do inciso I do art. 9° c/c o art. 26 da Lei n.
8.080/90.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste Tribunal:

PREf EITURA MUNICIPAL OE BACA8AL ● MA

FIs. n®:

Proc. n*:

Rubrica: á

Mo
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA

RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO
PRIVADA, VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA

ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA
JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E DE

FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA.

I Nos termos do art. 26. caput, e respectivos §§ 1° e 2°,
c/c 0 art. 9®, I. da Lei n° 8.080/90, compete à União

Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS).

II Na hipótese dos autos, em que se busca a correção
da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares
do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade
passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se
vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de
formação de litisconsórcio passivo necessário com as
demais unidades da federação. Precedentes.
Preliminares rejeitadas. [...]

(AC 1034931-65.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL ILAN
PRESSER, QUINTATURMA, PJe 08/09/2020)

PRCFErfURA MUNICIPAL DEBACA3AL-MA

FIs. n?;

PfCC.

Rubfica:

,=5J-L
AMBULATORIAIS E

A

REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.
RESGATE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS.

[...

IV - Legitimidade passiva da União Federal, para a
demanda de revisão de valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,

para o fim de resguardar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, pela atuação de unidade

hospitalar privada na assistência complementar à
saúde, levando-se em consideração que o responsável

pela fixação dos valores para a remuneração dos
serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a

hUps://pje2g.trf1.|us.br/consultapublica/ConsuttaPublica/Delalne PfocessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=e1c3bd194f28... 5/13
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direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS,
representado pelo órgão ministerial respectivo -
Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n. 8.080, de

19 de setembro de 1990. Não cabe, no caso, a menção
a litisconsórcio necessário, pois este, se observado,

estaria restrito ao âmbito facultativo. [...]

PRfFílTUÍA MUNICIPAL DEBACABAL
FIs. na: :^ | ,X

Rybriça;

●MA

'a

z->

(EDAC
DESEMBARGADOR

0002392-34.2017.4.01.3400,
FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJFI 27/09/2019)

Tampouco merecem acolhida as defesas de mérito aduzidas pela
União.

Primeiramente, não prospera a alegação de que não haveria direito à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter o autor
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a União,
tendo em vista que foram colacionados aos autos os documentos de id. 175300550,

que comprovam a efetiva prestação de serviços médicos aos usuários do Sistema
Unico de Saúde (SUS) por parte do Hospital.

Em segundo lugar, entendo que também não merece prosperar a

alegação da União de que não caberia a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato no caso dos autos, ao argumento de que, em caso de
insatisfação, caberia ao particular descredenciar-se, uma vez que tal linha de
argumentação não soluciona 0 problema trazido aos autos pelo autor, que diz
respeito à manifesta desigualdade entre os valores que a rede pública recebe a
título de ressarcimento das operadoras de plano de saúde quando presta serviços a
clientes desta (valores constantes da tabela TUNEP) e os valores que o SUS paga
aos hospitais privados pelos serviços que estes prestam quando atuam na rede
complementar de saúde (valores previstos na tabela SUS).

Em nenhum momento a ré buscou justificar tal disparidade de
tratamento ou questionou a efetiva defasagem dos valores previstos na tabela SUS,
limitando-se nesse ponto a argumentar que, se insatisfeito com tais valores,
deveria o prestador de serviço resignar-se ao desfazimento do vínculo com a
Administração Pública, 0 que não se presta a rebater os argumentos trazidos pelo
autor.

Ademais, a União sustenta que o Ministério da Saúde tem realizado
sucessivas adequações na Tabela SUS, porém não apresenta dados concretos para
afastar a alegação da parte autora de que haveria defasagem dos valores constantes
na Tabela SUS. Pelo contrário, limita-se a alegar que houve a realização de
reajustes em determinados procedimentos da tabela, motivo este que entende
suficiente para demonstrar que não haveria omissão ilegal por parte do Poder
Público.

htlps://pje2g.trf1 .jus.br/consultapub]ica/ConsultaPublica/OetalheProcessoConsLllaPubiica/documentoSe(TiLoginHTML.seam?ca=e1c3bd 194128... 6/13
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Ora, se a TUNEP é a tabela utilizada pela ANS para fixar os valores
que as operadoras de planos privados devem ressarcir ao SUS por serviço médico-
assistencial prestado a seus usuários, nos termos do art. 32, § 1°, da Lei
9.656/1988, e se os valores da Tabela SUS já estão defasados há vários anos, não
há razão que justifique que os hospitais privados devam ser remunerados com base
em índices manifestamente menores quando prestam os mesmos serviços na rede
complementarde saúde.

Outrossim, a própria Lei n. 8.080/90, que dispõe sobre a organização
e 0 funcionamento dos serviços de saúde, preocupou-se expressamente em

garantir a efetividade e a qualidade dos serviços prestados por meio da garantia do
equilíbrio econômico-financeiro. Leia-se:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de
serviços e os parâmetros de cobertura assistencial
serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema
Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste

e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a

direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS)
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo

econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade

de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às
normas técnicas e administrativas e aos princípios e

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),
mantido o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato.(Grifo nosso)

PRtf EITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Pls.n^:„		

Pioc. n»:		

Rubrica: 4

A corroborar o entendimento até aqui exposto, confiram-se os

julgados deste Tribunal:

https;//pje2g.trf1.jus.br/consullapublica/ConsullaPublica/Detalh eProcessoConsultaPublica/(JocumentoSemLoginHTML.seam?ca=e1c3bd19 4f28... 7/13
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ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.

PROCESSUAL CIVIL UNIÃO FEDERAL. SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE SUS. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA.
TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES.

ECONÔMICO-FINANCEIRO.

«EFEÍTU^A MÜNICIML OE lAUBAL ● MA
FIs. na; ^
Prac. n»: l.^m^

Rubrica:

REVISAO. EQUILÍBRIO

RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA.

[...]

IV A revisão dos valores com o fim de se manter o

equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
contratual estabelecida entre o instituto privado e a

União, na implementação da política de assistência
complementar à saúde, prevista no art. 199 da
Constituição da República, é medida que se alinha aos
princípios da isonomia, da razoabilidade e da

proporcionalidade, além de amparar-se sob a norma

inscrita na Lei Orgânica da Saúde, n. 8.080/90, que
preceitua a observância da manutenção do equilíbrio
econômico e financeiro do contrato, assim como da

necessidade de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneraçãodos serviços, por meio de demonstrativo
econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva
qualidade de execução dos serviços contratados.

[...]

(AC 1007086-58.2019.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, SEXTA TURMA, JULG. 01/06/ 2020)

Rei.

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.

PROCESSUAL CIVIL UNIÃO FEDERAL. SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE SUS. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA.
TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES. SUS. TUNEP. REVISÃO.

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA.

VII Como a União, ao cobrar serviços que paga pelo
SUS, utiliza tabela distinta com valores superiores,
também deve pagar aos hospitais e médicos pelo valor
mais alto, já que a Administração Pública não pode visar
ao lucro.
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VIII Constatada, como no caso, a flagrante discrepância
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS
pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde e aqueles constantes da Tabela de
ProcedimentosAmbulatoriaise Hospitalaresdo Sistema
Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às

unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo
mesmo montante cobrado âs operadoras de planos
privados de assistência médica, prestigiando-se, assim,
os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica. (AC
0036162-52.2016.4.01.3400/DF,

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE,

QUINTA TURMA, JULG. 22/08/2018.)

(AC 1034931-65.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL ILAN
PRESSER, QUINTA TURMA, PJe 08/09/2020)

16/03/2023,13:41

PREFEITURA MUNICIFAL DE 8ACA3AL ● MA
Fls. n»:_

Proc. n®:

Rubrica:

3iS

Rei.

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS.

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UNIÃO E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIADE DIREITO
ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS.

[...]

III Constatada, como no caso, a flagrante discrepância

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS
pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às
unidades hospitalares que o efetuaram se realize pelo
mesmo montante cobrado às operadoras de planos

privados de assistência médica, prestigiando-se, assim,
os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica.

https://pje2g.trf1.|us.br/consultapublica/ConsultaPublica'OetalheProcessoCon5ulIaPublica/iJocumentoSemLoginHTUL.seam’ca=e1c3bcl1 94f28... 9/13
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IV - Apelação e remessa oficia! desprovidas. Sentença
confirmada.

PREFEITWA MUNICIPAL DE ÍACABAl ● MA

FIs. ns;		
Proc. n»; f2í'0i(>Cí íX0,Z''3
Rubrica:

(AC 1018549-31.2018.4.01.3400,

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE,

QUINTA TURMA, JULG. 24/06/2020)

Rei.

De resto, não merece acolhida a tese da União de impossibilidade de
aplicação da TUNEP ao caso sob exame, tendo em vista que, sopesando-se valores
em questão, nenhuma das argumentações trazidas por ela mostra-se apta a
suplantar no caso os princípios da isonomia, da proporcionalidad e e da
razoabilidade.

Em vista do exposto, em atenção aos princípios da isonomia, da
razoabilidade e da proporcionalidade, e com base no art. 26 da Lei 8080/90- Lei
Orgânica da Saúde, que prescreve a necessidade de observância da manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios, valores, e formas de reajuste e de pagamento para a
remuneração dos serviços de assistência complementar à saúde, entende-se
imperativa a necessidade de revisão dos valores dos procedimentos constantes na
Tabela SUS, tendo como base a tabela do serviço público reembolsado (Tabela
TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o fím previsto no art
32 da Lei 9.656/98, conforme disposto na sentença, de modo a resguardar-se a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação entre a União e a parte
autora.

Dessa maneira, deve ser mantida a sentença que julgou procedente 0
pedido para determinar que a União promova em relação ao autor a revisão dos
valores previstos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS “tendo como referência, no mínimo, a Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP ou outi'a tabela a

ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade” e para efetue 0 ressarcimento
dos valores pagos a menor nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, tudo
a ser apurado em liquidação de sentença.

Ante o exposto, nego pro^õmento à apelação da União e à remessa
necessária.

Honorários advocatícios, fixados na origem sobre o proveito
econômico e nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do art. 85
do CPC, a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II,
do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC).

A

E como voto.

Desembargadora Federal Daniele Maranhão

Relatora

htlps://p)e2g.trf1,jus.br/consullapublica/ConsultaPijblica/DetalheProcessoConsultaPijblica/documentoSemLoginHTML.seam7ca=e1 c3bd194f2... 10/13
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DEMAIS VOTOS

■ MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EACA3AL
FIS. n9-.		

r,.„, üpÚH lim	
Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA

REGIÃO Gab. 15 - Desembargadora Federal Daniele Maranhão

APELAÇAO / REMESSA NECESSARIA (1728) 1023613-51.2020.4.01.3400
Processo na Origem; 1023613-51.2020.4.01.3400
RELATORA : DESEMBARGADORA FEDERAI. DANIELE MARANHAO

APELANTE: UNIAO FEDERAL

APELADO: HOSPITAI. DR ADOLFO BEZERRA DE MENEZF5

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - TABELA SUS.

DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RA20ABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA

TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA
MANTIDA.

1. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da
União, por intermédio do Ministério da Saúde, “estabelecer os critérios e os
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
ossistencial”. Na espécie, conic se busca a correção da tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de competência da União,
resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa, não cabendo falar em
formação de litisconsórcio passivo
Preliminaresrejeitadas.

Estado e Município.necessano com

2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da
Tabela de Procedimentos .Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
-SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência
de Procedimentos - TUNEP, ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o
fim previsto no art. 32 da I.ei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada
com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência
complementarà saúde.
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3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes beneficiários de planos de

^ ^úde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam 0 ressarcimento da
^ '■/; ifede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao princípio da
g 1 azoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares

irivadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde,
Vo ^ los termos do § 1° do art. 199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-las com base

f L'J nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal
1 I i- ^ouza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020).
fc &' c J
Jlf c J -c

“ cr a .ã4. Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistênciaà saúde, e
aqueles constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS”, impõe-se a revisão dos valores dos serviços
prestados pelo hospital privado em assistência complementar à saúde, de modo a
preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida
que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e
que encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/90.

Z

«-.c

PT»

5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a
existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos ^ue comprovam a efetiva prestação
de serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da
parte autora.

6. Tampouco merece amparo 0 argumento da União de que não caberia a revisão
do contrato à vista da possibilidade de 0 autor apenas desconstituir 0 vínculo
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao
desequilíbrio existente entre 0 que se paga e 0 que se recebe como pagamento pelos
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular (AC
1007086-58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian,
Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020).

7. Apelação da União e remessa necessária a que se nega provimento.

8. Honorários advocatícios, fixados na origem sobre 0 proveitoeconômicoobtido e
nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, a
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC,
majoradosem 2% (art. 85, §11, do CPC).

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma, por unanimidade, negar provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do voto da Relatora.

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2022.
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Desembargadora Federal Daniele Maranhão
Relatora

Assinado eletronicamente por; DANIELE MARANHAO COSTA
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i'fitF£lTySA MUNICIPAL DE BACASAL ● MA
Hs. n?: Í5c20

r^ãíVôÜJ
Rubrica:

I

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1^ Região

PROCESSO: 1039693-56.2021.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1039693-56.2021.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSiVO:SANTACASA DE MISERICÓRDIA DE RESENDE

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO; EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATOR(A):CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da Região

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1039693-56.2021.4.01.3400 - (Reajuste da tabela do
SUS]

N° na Origem 1039693-56.2021.4.01.3400

Órgão Colegiado: 5* Turma

Distribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Relator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

RELATORIO

O Exm° Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou

procedente o pedido formulado por Santa Casa de Misericórdia de Resende para condenar a

apelante a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimento

Ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde, aplicando-se a tabela TUNEP conforme

liquidação de sentença, garantindo-se o equilíbrio contratual. A sentença determinou, ainda, o

pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos e pagamento de honorários

advocaticios fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 8, §§ 3° e 4® do CPC.

Sustenta a apelante, prelíminarmente, a sua ilegitimidade passiva posto que a União

não celebra contrato com prestadores de serviços, devendo recair a responsabilidade sobre os

gestores estaduais e municipais. Ainda de forma preliminar defende a necessidade de citação de

litisconsorte passivo necessário com o Estado do Rio de Janeiro e o Município de Resende.
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No mérito afirma que não há falar em direito á reequilibrio econômico-financeiro pois

não há comprovação do desequilíbrio posterior ao contrato. Argumenta que a parte autora não

comprovou a existência de contrato administrativo formalizado perante a União. Afirma, ainda, que a

prestação de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não é compulsória razão

pela qual caso não entenda economicamente viável a prestação do serviço pelo preço pago basta as

clínicas ou hospitais solicitarem a desconstituiçâo do convênio ou do contrato. Defende que o pedido

para que a União se responsabilize pelo equilíbrio econômico financeiro de relação contratual da qual

não faz parte carece de viabilidade jurídica e ultrapassa os limites do apoio técnico e financeiro

previsto na Lei Orgânica da Saúde.

16/03/2023, 13:42

Afirma que não há caráter vinculante nas diretrizes fixadas pela União sendo a Tabela

SUS apenas uma referência, ou seja um piso remuneratório para garantir a qualidade dos serviços

prestados à população. A tabela apenas estabelece percentuais mínimos, sendo facultado aos

Gestores de saúde negociar o pagamento de valores a maior caso necessário. Argumenta que a

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento

ao SUS pelos serviços prestados aos clientes das operadoras de plano de saúde com finalidade

diversa da tabela do SUS, razão pela qual não há falar em aplicação dos reajustes concedidos à

Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS.

Por fim defende a incidência da clausula de reserva do possível dadas as limitações

do orçamento, estando dentro dos limites da discricionariedade do Estado a escolha dos

investimentos. Assim, a revisão dos valores pagos por serviços médicos na forma da sentença e

considerando ainda seu potencial efeito multiplicador, compromete a atuação do Poder Público.

Requer, assim, a reforma da sentença julgando-se improcedentes os pedidos e

invertendo-se os ônus da sucumbência.

Contrarrazões apresentadas.

0 Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca do mérito dada a

inexistência de interesse social ou individual indisponível.
PREFErtUSA MUNICPAL DE BiCABAL ● MA
FIs. —

Rubrica:

É 0 relatório.

VOTO-VENCEDOR

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da Região

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1039693-56.2021.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do
SUSj

N° do processo na origem; 1039693-56.2021.4.01.3400

Órgão Colegiado::5* Turma

Distribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
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Relator; Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BfRANDÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Proc.

Rubrica:

FIs. n9;

VOTO

O Exm° Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator):

Não prosperam as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da União, bem

como da necessidade de litisconsórcio passivo necessário dos demais entes da Federação.

A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o art. 9°, I, da Lei n® 8.080/90,

compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS):

Art, 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SÚS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-âo às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.

A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos

Ambuiatoriais e Hospitalares do SUS razão pela qual. considerando que a direção nacional do

Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde resta manifesta a legitimidade

passiva ad causam da União. Pelas mesmas razões ora apontadas não se vislumbra a necessidade

de litisconsórcio passivo dos demais entes da federação pois a procedência do pedido e revisão dos

valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS implica a imposição de

obrigação tão somente à União.

Quanto ao mérito nâo merece reforma a sentença.

A Constituição Federal estabelece o regime de participação da iniciativa privada na

assistência â saúde em seu art. 199, §1®;

Art. 199. A assistência à saúde é livre ã iniciativa privada.

§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

A Lei n' 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, nos

seguintes termos, in verbis:

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS)
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
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Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art, 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem
fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de_ pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo económico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-âo às normas técnicas e administrativas e
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato."

16/03/2023,13:42
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A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico

financeiro da relação Jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade privada,

credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter

complementar, dada a comprovada defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente

da política de reajustes atual.

Saliento que não há falar em necessidade de apresentação de prova física do contrato

ou convênio celebrado com o particular, tendo em vista que a prova documental acostada aos autos

demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema

Único de Saúde por parte da autora. Afasta-se, ainda, a alegação da apelante de que, caso

insatisfeita, a instituição poderia desconstituir o vínculo contratual posto que busca-se na demanda a

correção do desequilíbrio ora existente e o pagamento em valores adequados dos procedimentos

inclusive já realizados.

Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores

previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria União

reconhece a discrepância das tabelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos

mesmos procedimentos médicos defendendo que as tabelas tem finalidade diversas, razão pela qual

não havería falar em equiparação dos valores devidos.

Não obstante a diversidade de finalidade das tabelas apresentadas, considerando a

comprovada defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores

constantes da tabela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como

adequados para pagamento dos procedimentos realizados estes devem também ser adotados para

ressarcimento das entidades privadas que atuam na saúde complementar.

Em atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade , da Isonomia de

tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes das referidas

tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às

unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos

privados de assistência médica. Nesse sentido a jurisprudência:

https://pje2g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsullaPublica/Detalh eProcessoConsijllaPubiica/docutTientoSemLoginHTML.seam?ca=1ef353 la8e827... 4/6



16/03/2023,13:42 ' Jusliça Federal da 1‘ Região

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES

PREFEITURAm'ICIPALDÉBACABAL-Mt)0 SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO
FIs. na: ^ 3^
Proc. n»:

Rubrica:

DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS. I - Nos termos

■do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o art. 9®. I, da Lei n° 8.080/90, compete à
União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os

valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II - Na espécie, em que se busca a
correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,
afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal,
não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação. III Constatada, como no
caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados
de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. IV - Apelação e
remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA. PJe

01/07/2020 PAG.)

CORREÇÃO DO VALOR DA "TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO RELAÇAO
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA

ISONOMIA. 1. A jurisprudência deste Tribunal considera flagrante a disparidade entre
os valores previstos na 'Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
TUNEP - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da 'Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se

realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de

assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica" (TRF1, AC
0036162-52.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFI
30/08/2018; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro, 6T, e-DJFI 31/07/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador
Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019), A sentença não está em
conformidade com essa jurisprudência. 2. Provimento â apelação, reformando-se a
sentença para que a União promova revisão dos pagamentos à autora com base na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela
Agência Nacional de Saúde, com complementaçâo dos valores pagos a menor nos 05
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 3. Condenação da União ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual mínimo previsto no art. 85, § 3®.
do Código de Processo Civil, incidindo sobre o valor da condenação, conforme for
apurado na fase de liquidação do julgado. (AC 1034925-58.2019.4. 01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA,

PJe 26/06/2020 PAG.)

DA JURIDICO-CONTRATUAL

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE.
REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. I - Legitimidade passiva da União
Federal, para a demanda de revisão de valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar
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privada na assistência complementar à saúde, levando-se em consideração que o
responsável pela fixação dos valores para a remuneração dos serviços e dos
oa^râmetros de cobertura assistenclal é a direção nacional do Sistema Único de Saúde

'●iTURAMUNlCIPfcLDEIACABAL-M^yg^ representado pelo órgão ministerial respectivo - Ministério da Saúde, conforme
/jiepna 3 |_0j n. 8.080. 06 19 06 setembro de 1990. II - Hipótese de controvérsia acerca

/JÍc^.i__da plausibilidade de revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos
j Arnbulatoríais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do

●'»b'ica; i equilíbrio econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar
privada em sede de assistência complementar â saúde. III - A conclusão levada a
efeito na sentença foi pela procedência do pleito inicial, determinando à União Federal
que promova, em relação ao autor, a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base a
tabela do serviço público reembolsado, a ser apurado em liquidação de sentença, por
arbitramento, condenando, ainda, a ré a ressarcir ao autor os valores pagos a menor
nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. IV - Embora,
em principio, o pleito de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de se equacionar o desequilíbrio
econômico-financeiro, instalado em sua relação contratual com a União, não prescinda
da realização de prova pericial, deve ser mantida a r. sentença, dado que a
postergação dessa prova para o momento da liquidação atende à adequada prestação
jurisdicional, além de não ter havido em recurso objeção a tal comando. V -
"Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na
"Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP” - elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência á
saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido ás unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilídade, da proporcionalidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF,
Rei, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, JULG.

22/08/2018.) VI - Além de contemplado pelos princípios da isonomia, da razoabilidade
e da proporcionalidade, o pleito da parte autora ampara-se sob a norma inscrita na Lei
Orgânica da Saúde, n. 8.880/90, que preceitua a observância da manutenção do

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, assim como da necessidade de

fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a
garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, fundamentos que
afastam os demais argumentos recursais, na invocação da cláusula de reserva do
possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos princípios
constitucionais abordados, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na
Constituição da República (art. 196). VII - Apelação da União e reexame necessário a
que se nega provimento. Honorários recursais que ora se acrescem em 1% ao valor
fixado na sentença.
(AC 0045220-79.2016.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 18/03/2019 PAG.)

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE
PRIVADA. TABEL4 DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES.

REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE

PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Conforme

compreensão jurisprudencial cristalizada, a União possui legitimidade passiva para a
demanda de revisão de valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência complementar à
saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), representado pelo órgão ministerial
respectivo - Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n. 8.080, de 19 de setembro

de 1990. 2. Não há qualquer nulidade pertinente á não citação dos demais entes
federativos, na condição de litisconsortes passivos necessários, dada a
responsabilidade solidária destes. Preliminares rejeitadas. 3. É pertinente o pedido de

16/03/2023, 13:42
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revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl-MA Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do equilíbrio
cir no- econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada

^ ■—A)()cf)i\ 'íoãâ assistência complementar à saúde, tendo como base a tabela do serviço
Proc. n«: público reembolsado, devendo o quantum debeatur ser apurado em liquidação de

Rubrica: ^ — sentença. 4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na "Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência â saúde - e
aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde ■ SUS”, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma
que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido
às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica." {AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). 5. Incidem, portanto, no
caso dos autos, os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,
uma vez que o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na Lei n.
8.080/1990, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro do contrato, assim como da necessidade de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios e valores para a remuneração dos sen/iços, por meio de
demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade de execução
dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais,
na invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios
orçamentários, diante da magnitude dos princípios constitucionai s abordados, no trato
do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da República (art. 196). 6.
Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.

(AC 1004382-38.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES

RIBEIRO, TRF1 -SEXTATURMA, PJe 12/06/2020 PAG.)

Ante 0 exposto, nego provimento á apelação e à remessa oficial.

Honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015 que ora se acrescem

em 2% (dois por cento) ao valor fixado na sentença, para a verba de sucumbência.

É 0 voto.

DEMAIS VOTOS

● :\r'I

Justiça Federal

Tribunal Regional Federai da V Região

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1039693-56.2021.4.01.3400
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
APELANTE: UNIÃO FEDERAL

APELADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RESENDE

Advogado dO(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE

PRIVADA, CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL . DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓCIO
PASSIVO NECESSÃRIO. REEQUIÜBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.

ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DAISONOMIADE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.

1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2®, c/c o art. 9®, i, da Lei n® 8.080/90, compete à União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência! no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da
União e afastada a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Preliminares rejeitadas.

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico financeiro da
relação jurídico-contratuai estabelecida entre o poder público e a entidade privada, credenciada para
prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada
a defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de reajustes atual.

4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional
de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos
princípios da razoabiiidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
devem ser uniformizados os valores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um

mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o
realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência
médica.

5. Honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015 que ora se acrescem em 2% (dois
por cento) ao valor fixado na sentença, para a verba de sucumbência.

6. Apelação e remessa oficial desprovidas.

16/03/2023,13:42

ACORDAO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1* Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do relator.

Brasília - DF, data do julgamento (conforme certidão).

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO

Desembargador Federal - Relator

Assinado eletronicamente por: CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
21/03/202214:47:12
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PREFEin;W MUNICIPAL OÉ 0ACABAL ● MA
FIs. ne;

Proc. n»: O.lObOl-lPX)^^
Rubrica; 4

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1* Região

PROCESSO: 1059180-12.2021.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1059180-12.2021.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA(1728)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVO:SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CASA BRANCA

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA- DF29502-A

RELATOR(A):DANlELE MARANHAO COSTA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1059180-12.2021,4,01.3400
Processo na Origem; 1059180-12.2021.4.01.3400

RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ (Relator
Convocado):

Trata-se de apelação interposta pela União e de remessa necessária
contra sentença que julgou procedentes os pedidos formulados pela parte autora
para condenar a União “a promover a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base,

no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos comuns em ambas as tabelas
e para os procedimentos que não possuam correspondência, o índice de
Valoraçõo do Ressarcimento - IVR, observando-se, para tanto, a conclusãoa que
chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste p7’ocesso, afim de
resgatar o equilíbrio cont}'atual”, bem como ao pagamento dos valores retroativos
aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da demanda.

O juízo de origem acolheu a pretensão por entender, em síntese,
invocando jurisprudência deste Tribunal, que a União teria reconhecido
“oficialmente a existência de valo7’es maiores para os mesmos procedimentos
médicos em comparação aos valoresfixados na TUNEP, revelando desigualdade
de tratamento em relação ao hospital parceiro nas políticas públicas de
prestação dos serviços de saúde”, o que violaria as disposições da Lei n
8.080/90.
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Em suas razões de apelação, a União alega: a) ilegitimidade para

figurar no polo passivo da causa; b) ausência de citação do Estado e do Município
em que localizados a parte autora como litisconsortes passivos necessários na lide;
c) inexistência de direito a reequilíbrio econômico-financeiro no caso em concreto;

d) ausência de caráter vinculante dos valores da Tabela SUS para os gestores

locais; e) inaplicabilidade ao caso em tela dos valores da tabela TUNEP, do IVR e
de quaisquer outros índices editados com base no art. 32 da Lei 9.656/1998 ao
caso concreto.

Pugna, assim, pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, os autos eletrônicos foram remetidos a este

Tribunal.

O Ministério Público Federal não se manifestou sobre o mérito da

causa.

É o relatório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● MA

FIs. n®:

Proc nS; ãWQO.ll

Rubrica:

VOTO-VENCEDOR

£

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1059180-12,2021.4,01.3400
Processo na Origem: 1059180-12.2021.4,01.3400

VOTO

A controvérsia devolvida ao exame deste Tribunal versa sobre a

possibilidade de revisão dos valores da Tabela de Procedimentos do SUS pelos
valores da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, do

IVR ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade
dessas, de modo a preservar-se 0 equilíbrio econômico-financeiro de contrato
firmado pela Administração Pública com prestador de serviço da rede privada que
atua no âmbito da assistência complementar à saúde, nos termos do art. 199, § 1°,
da Constituição.

A União sustenta preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento

de que, “em decorrência do princípio da descentralização, não celebra contrato
com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição, aos gestores municipaise
estaduais”.

Alega ainda preliminarmente a nulidade da sentença em virtude de
ausência de citação do Município e do Estado onde localizada a parte autora como

litisconsortes passivos necessários, “tendo em vista que poderão sofrerprejuízos

https://pje2g.trf1 .Jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML,seam?ca=0a106f8c7cb4f... 2/13



16/03/2023, 13:42

financeiros no caso de um eventual não provimento do recurso, que acarretará
dispêndio de recursos do SUS, vez que os convênios celebrados possuem a
interveniência dos Estados (art 114 do CPC)”.

Quanto ao mérito, primeiramente, argumenta a ausência de direito a

reequilíbrio econômico-fínanceiro por parte da autora, por não ter esta
comprovado nos autos a existência de contrato administrativo. Alega somente ser
possível reajuste, revisão ou repactuação mediante apresentação do instrumento
de contrato, por dependerem de previsão contratual ou de fatos supervenientes e
imprevisíveis, nos termos do art. 55, III, e art. 65, II, d, da Lei n. 8.666/93. Aduz
ainda haver a possibilidade de o Hospital optar pelo desfazimento do vínculo com

a Administração em caso de insatisfação com os valores pagos pelo SUS.

Em segundo lugar, argumenta ser a Tabela SUS simplesmente uma

“referência” de valores (sem caráter vinculante) fixada pela União para contratos
firmados entre entes locais e particulares atuantes na rede de assistência
complementar á saúde, servindo tal tabela somente como “piso remuneratório

' para garantir a qualidade dos serviços prestados à população, e não um valor
vinculativo”.

● Justiça Federal da 1* RegiSo

Aduz que a União tem realizado diversos reajustes ao longos dos
últimos anos, de modo que “diante da ausência de omissão por parfe da
Administi-ação Pública, não cabe ao Judiciário substitidr-se ao gestor e criar
uma relação contratual ILEGAL entre a União e essas entidades particulares e
com valores que supera a capacidade financeira do ente central, sob pena de
ofensa ao princípio da separação dos poderes”.

Por fim, explica que: “a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento ao SUS pelos serviços
prestados aos clientes das operadoras de plano de Saúde”, evitando “o

enriquecimento sem causa das operadoras de plaiios privados de assistência à
saúde, evitar o custeio de atividades privadas com recursos públicos e regular os

^ planos de assistência à saúde coibindo fraudes no sistema de saúde
complementar”.

Com base nessa linha de defesa, tendo em vista a inexistência de

previsão legal autorizadora, a diversidade da finalidade das tabelas SUS e TUNEP.e

o fato de o prestador de serviço conveniado ao SUS não ser remunerado

exclusivamente pelos valores da Tabela SUS, a União conclui pela impossibilidade
de aplicação dos reajustes concedidos para a Tabela TUNEP às Tabelas de
Procedimentos do SUS.

PREFEITURA MUNICIPAt DE BACABAL - MA
FIs. ne;			
Proc. ne; -ãlCêúJ./ -3/2^3
Rubrica:	 	

Inicialmente, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva ad

causam e de nulidade da sentença em virtude da não formação de litisconsórcio
passivo necessário com o Estado com o Município onde se localiza a parte autora,
tendo em vista que cabe à União Federal, por meio do Ministério da Saúde, exercer

a atribuição da direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, fixando, nessa

ã3V
Tal o cenário, passo às considerações.
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qualidade, os valores para a remuneração dos serviços e dos parâmetros de
cobertura assistencial, nos termos do inciso I do art. 9° c/c o art. 26 da Lei n.
8.080/90.

16/03/2023, 13;42

Nesse sentido, confíram-se os seguintes precedentes deste Tribunal:

prefeitura MUNiaP^EBftCABAL-MA

Rwbrica:
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ADMINISTRATIVO

CORREÇÃO DO
PROCEDIMENTOS

E PROCESSUAL CIVIL.

VALOR DA TABELA DE

AMBULATORIAIS

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA

RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO
PRIVADA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RA20ABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA

ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA
JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E DE

FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA.

prefeitura municipal OE BACABAL ● MA
FIs. n»;

Proc. ns; ÊKjídOL

Rubfiçaj

3 5.'2.
E

I Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°,
c/c 0 art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete à União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS).

II Na hipótese dos autos, em que se busca a correção
da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares
do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade
passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se

vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de
formação de litisconsórcio passivo necessário com as

demais unidades da federação. Precedentes.
Preliminares rejeitadas. [...]

(AC 1034931-65.2019.4.01.3400,JUIZ FEDERAL ÍLAN

PRESSER, QUINTA TURMA, PJe 08/09/2020)

REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO.
RESGATE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS.

IV - Legitimidade passiva da União Federal, para a
demanda de revisão de valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,
para o fim de resguardar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, pela atuação de unidade
hospitalar privada na assistência complementar à
saúde, levando-se em consideração que o responsável
pela fixação dos valores para a remuneração dos
serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a

https://pie2g.trf1.jus.br/consullapublic3/ConsultaPublica/Detalh eProcessoConsultaPublica/úocumenloSemLoginHTML.seam?ca=Oa106f8c7 cb4f... 5/13
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direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS,
representado pelo órgão ministerial respectivo -■
Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n. 8.080, de
19 de setembro de 1990. Não cabe, no caso. a menção

a litisconsórcio necessário, pois este, se observado,
estaria restrito ao âmbito facultativo. [...]

(EDAC
DESEMBARGADOR FEDERAL

MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJFI 27/09/2019)

16/03/2023, 13:42

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
FIs. n«:

Proc. nfrnfr- âdCÍÍlJ.

4Rubrica;

0002392-34.2017.4.01.3400,

JIRAIR ARAM

Tampouco merecem acolhida as defesas de mérito aduzidas pela
União.

Primeiramente, não prospera a alegação de que não haveria direito à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a autora
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a União,
tendo em vista que foram colacionados aos autos os documentos de id. 196634086

que comprovam a efetiva prestação de serviços médicos aos usuários do Sistema
Unico de Saúde (SUS) por parte do Hospital.

Em segundo lugar, entendo que também não merece prosperar a

alegação da União de que não caberia a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato no caso dos autos, ao argumento de que, em caso de
insatisfação, caberia ao particular descredenciar-se, uma vez que tal linha de
argumentação não soluciona o problema trazido aos autos pelo autor, que diz
respeito à manifesta desigualdade entre os valores que a rede pública recebe a
título de ressarcimento das operadoras de plano de saúde quando presta serviços a
clientes desta (valores constantes da tabela TUNEP) e os valores que o SUS paga

aos hospitais privados pelos serviços que estes prestam quando atuam na rede
complementar de saúde (valores previstos na tabela SUS).

Em nenhum momento a ré buscou justificar tal disparidade de
tratamento ou questionou a efetiva defasagem dos valores previstos na tabela SUS,
limitando-se nesse ponto a argumentar que, se insatisfeito com tais valores,
deveria 0 prestador de serviço resignar-se ao desfazimento do vínculo com a
Administração Pública, 0 que não se presta a rebater os argumentos trazidos pelo
autor.

Ademais, a União sustenta que o Ministério da Saúde tem realizado
sucessivas adequações na Tabela SUS, porém não apresenta dados concretos para
afastar a alegação da parte autora de que haveria defasagem dos valores constantes
na Tabela SUS. Pelo contrário, limita-se a alegar que houve a realização de
reajustes em determinados procedimentos da tabela, motivoesteque entende
suficiente para demonstrar que não haveria omissão ilegal por parte do Poder
Público.

6/13https://pje2g.trfl.juS-br/consultapublica/ConsullaPublica/Detalh eProcessoConsultaP'jblica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=Oa106f8c 7cb4f...
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Ora, se a TUNEP é a tabela utilizada pela ANS para fixar os valores
que as operadoras de planos privados devem ressarcir ao SUS por serviço médico-
assistencial prestado a seus usuários, nos termos do art. 32, § 1°, da Lei
9.656/1988, e se os valores da Tabela SUS já estão defasados há vários anos, não
há razão que justifique que os hospitais privados devam ser remunerados com base

em índices manifestamente menores quando prestam os mesmos serviços na rede
complementar de saúde.

Outrossim, a própria Lei n. 8.080/90, que dispõe sobre a organização
e o funcionamento dos serviços de saúde, preocupou-se expressamente em

garantir a efetividade e a qualidade dos serviços prestados por meio da garantia do
equilíbrio econômico-fínanceiro. Leia-se:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de

serviços e os parâmetros de cobertura assistencial
serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema
Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste
e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a

direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS)
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo

econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às

normas técnicas e administrativas e aos princípios e

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),
mantido o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato.(Grifo nosso)

A corroborar o entendimento até aqui exposto, confiram-se os

julgados deste Tribunal:

PRtfEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ● MA

FIs. n®:

Proc. n»:

Rubrica:
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CONSTITUCIONAL.

PROCESSUAL CIVIL UNIÃO FEDERAL SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE SUS. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA.
TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

REVISÃO.

ADMINISTRATIVO.

fmmn bacabal ■ ma
Fls.n«;

Proc- n«

RHbrifft! , &
EQUILÍBRIOHOSPITALARES.

ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA.

IV A revisão dos valores com o fim de se manter o

equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
contratual estabelecida entre o instituto privado e a

União, na implementação da política de assistência
complementar à saúde, prevista no art. 199 da
Constituição da República, é medida que se alinha aos
princípios da isonomia, da razoabilidade e da
proporcionalidade, além de amparar-se sob a norma
inscrita na Lei Orgânica da Saúde, n. 8.080/90, que
preceitua a observância da manutenção do equilíbrio
econômico e financeiro do contrato, assim como da

necessidade de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo
econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva
qualidade de execução dos serviços contratados.

[...]

(AC 1007086-58.2019.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, SEXTA TURMA, JULG. 01/06/2020)

Rei.

ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE SUS. ASSISTÊNCIA

COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA.

TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES. SUS. TUNEP. REVISÃO.

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA.

CONSTITUCIONAL.

[...]

VII Como a União, ao cobrar serviços que paga pelo
SUS, utiliza tabela distinta com valores superiores,

também deve pagar aos hospitais e médicos pelo valor
mais alto, já que a Administração Pública não pode visar
ao lucro.
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VIII Constatada, como no caso, a flagrante discrepância
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformizaçãodos valores a serem ressarcidosao SUS
pelas operadoras de planos privados de assistência à

saúde e aqueles constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às
unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo
mesmo montante cobrado às operadoras de planos
privados de assistência médica, prestigiando-se, assim,
os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da

isonomia de tratamento e da segurança jurídica. (AC
0036162-52.2016.4.01.3400/DF,

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE,

QUINTA TURMA, JULG. 22/08/2018.)

(AC 1034931-65.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL ILAN

PRESSER, QUINTA TURMA, PJe 08/09/2020)

PREÍEITURA MUNICIPAL DE 6ACA3AL ● MA
fís. n*:

Proc n*: JiC-CC

Rubrica; 4

Rei.

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS.

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UNIÃO E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCiO
PASSIVO NECESSÃRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO
ECONÒMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS,

[●●●]

III Constatada, como no caso, a flagrante discrepância
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS

pelas operadoras de planos privados de assistência à

saúde e aqueles constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema

Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS. o pagamento devido às

unidades hospitalares que o efetuaram se realize pelo
mesmo montante cobrado às operadoras de planos
privados de assistência médica, prestigiando-se, assim,
os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica.
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IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença
confirmada.

16/03/2023, 13:42

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACASAL ● MA

FIs. n»;

Proc. n»:

Rubrica:

Ml 1018549-31.2018.4.01.3400,Rei.

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE.

QUINTA TURMA, JULG. 24/06/2020)

(AC

De resto, não merece acolhida a tese da União de impossibilidade de
aplicação da TUNEP, do IVR ou de outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS
com a mesma finalidade dessas ao caso sob exame, tendo em vista que, sopesando-
se valores em questão, nenhuma das argumentações trazidas por ela mostra-se
apta a suplantar no caso os princípios da isonomia, da proporcionalidade e da
razoabilidade.

Em vista do exposto, em atenção aos princípios da isonomia, da
razoabilidade e da proporcionalidade, e com base no art. 26 da Lei 8080/90- Lei
Orgânica da Saúde, que prescreve a necessidade de observância da manutenção do
equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato e de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios, valores, e formas de reajuste e de pagamento para a

remuneração dos serviços de assistência complementar à saúde, entende-se
imperativa a necessidade de revisão dos valores dos procedimentos constantes na
Tabela SUS, tendo como base a tabela do serviço público reembolsado (Tabela
TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o fim previsto no art.
32 da Lei 9.656/98, conforme disposto na sentença, de modo a resguardar-se a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação entre a União e a parte
autora.

Dessa maneira, deve ser mantida a sentença que julgou procedente 0
pedido para determinar que a União promova em relação à parte autora a revisão
dos valores previstos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS “tendo como hase, no mínimo a tabela TUNEP

para os procedimentos comuns em ambas as tabelas e para os procedimentos que
não possuam correspondência, o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR,
observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de
sentença a ser realizada neste processo, afim de resgatar 0 equilíbrio contratual”
e para que efetue o ressarcimento dos valores pagos a menor nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, tudo a ser apurado em liquidação de sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da União e à remessa
necessana.

Honorários advocatícios, fixados sobre o proveito econômico e nos

percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, a serem
apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC,
majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC).

É como voto.
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Juiz Federal PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ

Relator Convocado

PfimirWAMüNICPAlOEBACASAL
Fls. n»: 33'^

Proc.

Rubrica:

●MA

ãL
DEMAIS VOTOS

PODER judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO / REMESSA NECESSARIA (1728) 1059180-12.2021.4.01,3400
Processo na Origem: 1059180-12.2021.4.01.3400

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO
APELANTE: UNIÃO FEDERAL

APELADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CASA BRANCA

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - TABELA SUS.

DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABIUDADE, DA

PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APUCAÇÃO DA
TABELA TUNEP OU IVR.PRELIMINARES REJEITADAS.SENTENÇA MANTIDA.

1. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da
União, por intermédio do Ministério da Saúde, “estabelecer os critérios e os

valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial”. Na espécie, como se busca a correção da tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de competência da União,
resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa, não cabendo falar em
formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e Município.
Preliminares rejeitadas.

2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
-SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência
de Procedimentos - TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir 0
fim previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio
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econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada
com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência
complementar à saúde.

3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes beneficiários de planos de
saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da

H rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao princípio da
razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares
privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde,
nos termos do § do art. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base
nessa mesma tabela.(ACi0i8549-3i.20i8.4.0i.3400,Rel. Desembargador Federal
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020).

4. Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, e
aqueles constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS”, impõe-se a revisão dos valores dos serviços
prestados pelo hospital privado em assistência complementar à saúde, de modo a
preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida
que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e
que encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/90.

5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a
existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista
que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a efetiva prestação
de serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte
daparte autora.

16/03/2023, 13:42
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6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão
do contrato à vista da possibilidade de 0 autor apenas desconstituir o vínculo
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao
desequilíbrioexistenteentre o que se paga e o que se recebe comopagamentopelos
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular(AC
1007086-58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian,
Sexta Turma,julg. 01/06/ 2020).

7. Apelação da União e remessa necessária a que se nega pro%imento.

8. Honorários advocatícios, fixados sobre o proveito econômico e nos percentuais
mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, a serem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC, majorados em 2%
(art. 85, §11, do CPC).

ACORDAO
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Decide a Quinta Turma, por unanimidade, negar provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do voto do Relator.

Brasília-DF, ii de maio de 2022.

Juiz Federal PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ
Relator Convocado

Assinado eletronicamente por: PAULO RICARDO DE SOUZA CRUZ

16/05/2022 09:57:06

http://pje2g.trf1 .jus.bnSO/consuitapublka/Processo/ConsultaDocu mento/lístView.seam
ID do documento; 212936046

220516095706234000002

IMPRIMIR GERAR PDF

PREF£I7WA MUNICIPAL OEBACABAt-MA
FIs. n«; Q

Pfoc. n«; 'QlOíiO fl
Rubrica:

https://pje2g.trf1 .jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/Oetal heProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTMLseam?ca=0a106f3c7 cb... 13/13



' Justiça Federal da 1' Região16/03/2023,13:43

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA

FIs. n?; ^
Proc. nS:
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JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1* Região

PROCESSO: 1038794-29.2019.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1038794-29.2019.4.01,3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
POLO ATIVO: ASSOCIACAO DE AMPARO A MATERN TIB VALERIANO OLIVEIRA

REPRESENTANTE(S) POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA- DF29502-A
POLO PASSIVOiUNIÃO FEDERAL

RELATOR(A):ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

APELAÇAO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1038794-29.2019.4.01.3400

Processo de origem: 1038794-29.2019.4.01.3400

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1038794-29.2019.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: ASSOCIACAO DE AMPARO A MATERN TIB VALERIANO OLIVEIRA

Advogado do(a) APELANTE: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

APELADO: UNIÃO FEDERAL

RELATORIO

o EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Cuida-se de reexame necessário e apelação contra sentença proferida pelo Juizo da

2® Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da ação ajuizada, sob o

procedimento ordinário, por ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A MATERNIDADE TIBURCIO VALERIANO

OLIVEIRA em desfavor da UNIÃO, objetivando a revisão dos valores constantes da ‘‘Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS’\ a fim de resgatar o

equilíbrio financeiro- econômico da relação contratual com o Poder Público, tendo como base a tabela

do serviço público reembolsado (Tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o

fim previsto nessa norma), decorrentes da previsão contida no art. 32 da Lei 9.656/98, bem como o

ressarcimento de valores retroativos aos últimos cinco anos por supostos prejuízos financeiros

acumulados em decorrência da alegada defasagem dos valores repassados. Atribui-se á causa o

valor de RS 640.736,40

O magistrado sentenciante julgou procedente o pedido inicial, "para condenar a parte

ré a promove,r em relação ao auto,r a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base a tabela do serviço público
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reembolsado (Tabela TUNEP), o que deverá ser apurado em liquidação de sentença, com o

pagamento dos atrasados, observado o prazo prescrícional de 05 (cinco) anos, com juros e correção

conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal." Na ocasião, condenou a requerida ao

pagamento de honorários advocatícios, cujo percentual será apurado quando da liquidação, nos

termos do art. 85, § 4°, II, do CPC vigente.

Em suas razões recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo deste feito. Afirma que, em função do princípio da descentralização, não celebra contratos

com prestadores de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Assim,

defende que "seja pela ausência de vínculo, seja pela responsabilidade exclusiva dos gestores

estaduais e municipais”, a União Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo desta

demanda. Argui a nulidade da sentença em virtude da ausência de citação dos iitisconsortes passivos

necessários, que são o Estado o Município. No mérito, defende a inexistência de direito ao

reequilibrio econômico-financeiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o contrato

administrativo de prestação de serviços firmado com a Administração Pública, ônus que lhe competia,

nos termos do art. 373, inciso I, do NCPC. Ressalta que o art. 60, parágrafo único. Lei n® 8.666/1993

estabelece a obrigatoriedade de celebração de instrumento de contrato administrativo por escrito.

Argumenta que “o reajustamento e a repactuação dependem de previsão contratual, conforme

estabelece o art. 55, inc. III da Lei 8.666/93 e o art. 5° do Decreto 2.271/97, de modo que, na

ausência do contrato, não é possível saber se há cláusula expressa de reajuste". Salienta que a

participação da iniciativa privada no SUS não é obrigatória e depende necessariamente da

celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS constitui um parâmetro para os

entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos recursos federais

repassados, não se tratando de um padrão vinculanle. Defende que "diante da ausência de omissão

por parte da Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao gestor e criar uma re/ação

contratual ILEGAL entre a União e essas entidades particulares e com valores que supera a

capacidade financeira do ente central, sob pena de ofensa ao principio da separação dos

poderes". Por fim, defende a inaplicabilidade dos reajustes concedidos â Tabela TUNEP às Tabelas

do SUS, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido.

Com as contrarrazões, e também por força da remessa necessária, subiram os autos

a este egrégio Tribunal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍACABAL ● MA

FIs. ns;		
Proc. n*: Ú.JCtCl!

Rubrica:

Este é 0 relatório.

4

VOTO-VENCEDOR

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1038794-29.2019.4.01.3400

Processo de origem: 1038794-29.2019.4.01.3400

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1038794-29.2019.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: ASSOCIACAO DE AMPARO A MATERN TIB VALERIANO OLIVEIRA

Advogado do(a) APELANTE: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

APELADO: UNIÃO FEDERAL
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VOTO
>1.

0 EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Inicialmente, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federa! em suas

razões de apelação.

Acerca da responsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos valores para

remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS, assim, dispõe o art. 26 §§ 1“ e 2° da Lei n°

8.080/90;

Ari. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ í* A/a fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econõmico-fina nceiro que

garanfa a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2“ Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio

econômico e financeiro do confrafo.

Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 9° daquela mesma Lei que a direção nacional

do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.

Assim posta a questão, afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad

causam da União Federal, não se vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação

do Estado e/ou do Município, na condição de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual

acolhimento da pretensão deduzida na inicial - revisão dos valores da tabela de remuneração dos

serviços prestados no âmbito do SUS implicará na imposição de obrigação, tão somente, à referida

promovida, na qualidade de responsável pela sua implementação, à luz dos dispositivos legais acima

transcritos.

Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados;

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AR.T 105, III, A, DA CF/1988.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CORREÇÃO DOS

VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS. RESOLUÇÃO N.° 175/95, DO

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - CNS, QUE APROVOU O PERCENTUAL DE

40%. PORTARIA N.° 2.277/95. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. QUE QUE FIXOU A

CORREÇÃO EM 25%. AR.T 26, DA LEI N.° 8.080/90. COMPETÊNCIA DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO AR.T 535,

II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. O Ministério da Saúde, dírefordo Sistema Único de

Saúde - SUS, ostenta a compefénc/a para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c

artigo 9.°, inciso I, da Lei n.° 8.080, de 19 de sefemõro de 1990, limitando-se o

Conselho Nacional de Saúde - CNS apenas em aprovà-los.(...)5. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 1035819/CE, Rei. Ministro

LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA, Julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010).
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PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA DE

PROCEDIMENTOS. PLANO REAL CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM UR.V

UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR LEI. ILEGALIDADE. 1.

Nas ações em que se objetiva a aplicação do correto fator de conversão, de cruzeiro

real para real. relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por

hospitais conveniados ao Sistema Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é

exclusiva da União, à qual incumbe centralizar o repasse dos recursos do SUS" (TRF -

í* Região, AG. 2000.01.00.131196-2/MG. Rei. Desembargadora Federal Selene Maria

de Almeida, Quinta Turma, DJ de 02/02/2006). Agravo retido improvido. (...) 7.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AC 0040641-77.2001.4.01.3B00

/ MG. Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, QUINTA

TURMA, e-DJFI p. 126 de 09/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS. CONVERSÃO DE CRUZEIROS

REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI 9.069/1995.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES

DEVIDOS. 1. É exclusivamente da União a legitimidade para figurar no polo passivo

da ação em que se pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do pagamento, a

menor, pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) 9.
Apelação provida.(AC 0061253-65.2003.4.01.3800 / MG. Rei. DESEMBARGADOR

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA. e-DJF1 p. 781 de 26/01/2015).

PREFEITURA MUNICIPAl DE BACABAl ● MA

FIs. n®;

Proc. n»: >0áC’CoJ. />^
Rubrica:

Rejeito, portanto, as preliminares em referência.

No mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda

à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do

Sistema Único de Saúde - SUS', adotando-se os mesmos valores estabelecidos na “Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP'. que foi elaborada pela Agência Nacional de

Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando

entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade.

A pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido

flagrante desequilíbrio econõmico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder

público e o demandante, decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-se,

ao menos, a utilização dos aludidos valores, de forma que, para um mesmo determinado

procedimento medico, a União Federal seja compelida a efetuar o pagamento do valor cobrado pelo

SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na tabela em

referência.

Assim posta a questão, verifica-se que, constatada a flagrante diferença dos valores

previstos na mencionada “Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" e

aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de

Saúde - SUS”, impõe-se a confirmação da sentença recorrida, prestigiando-se, assim, os princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, de forma
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a equilibrar, econômica e financeiramente, a relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder

público e 0 demandante, na prestação do serviço público de assistência à saúde, como no caso, na

tinha, inclusive, da orientação jurisprudencial de nossos tribunais sobre a matéria, a seguir:

16/03/2023, 13;43

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EM PSIQUIATRIA. VALOR

PREfE(TURAMUNlCI«LDEE*CABAl-iyy^ qIÁRIA CONSTANTE DA TABELA SIHISUS, ESTABELECIDA PELA PORTARIA
FIs. n®: _

-"roc. n»:

Rubrica:

^^5
-GMIMS N” 132311999 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INCOMPATIBILIDADE COM OS

-SERVIÇOS CONTRATADOS (PORTARIA SNAS W' 22411992 DA SECRETARIA

“TTACIONAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE). DESEQUILÍBRIO
ECONÕMICOFINANCEIRO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

REAJUSTE. POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO. I - As preliminares

de carência de ação e de ausência de interesse de agir, veiculadas nos autos,

além de não terem sido oportunamente submetidas ao crivo do juízo

monocrático, encontram-se desacompanhadas de regular comprovação da

situação fática em que repousam suas respectivas alegações, a inviabilizar a sua

apreciação nestes autos. Não conhecimento das aludidas preliminares. II -

Comprovada, nos autos, mediante competente prova pericial, a manifesta

incompatibilidade entre o valor da diária relativa aos procedimentos de

internação psiquiátrica, fixados na Portaria GMIMS n° 132311999, do Ministério

da Saúde, e os serviços contratados, custeados com recursos do Sistema Único
de Saúde - SUS, a que alude a Portaria SNAS W* 22411992, da Secretaria Nacional

de Assistência à Saúde, como no caso, impõe-se o reajuste do aludido valor.

como forma de recomposição do eauilibrio econômico-financeiro do contrato
celebrado entre as partes. III - Nos termos do art. 20, 4°, do CPC, vencida a

Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada consoante apreciação

equitativa do magistrado sentenciante, observando-se as normas das alíneas

“a”, “b" e “c” do § 3” daquele mesmo dispositivo legal, afigurando-se razoável,

na espécie, a fixação da aludida verba no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), eis

que proporcional ao grau de complexidade da demanda e ao trabalho

despendido pelos patronos constituídos nos autos. IV - Apelação e remessa

oficial desprovidas. Sentença confirmada.(TRFI - AC 0006409-12.2000.4.01.3400 1

D,F Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE. QUINTA TURMA, e-

DJFI p.4418 de 1710212016 —destacou-se).

● .oiú.jòí I.k.B
á

Ademais, não prevalece a alegação da recorrente de que inexiste prova física do

contrato ou convênio celebrado com o particular, diante da vasta documentação acostada nestes

autos, que demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambuiatoriais

no Sistema Único de Saúde por parte da Unidade de Saúde autora, assim como não prevalece o

argumento de possibilidade de, havendo insatisfação, o particular desconstituir o vínculo contratual

com a União, uma vez que não equaciona a questão posta, de desequilíbrio existente entre o que se

paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos sen/iços prestados, de um lado, pela União,

de outro, pelo particular.

Cabe frisar que não coaduna com o princípio da moralidade administra o fato de a

União Federal se valer dos serviços prestados pela parte autora durante anos, sem questionar a

existência de um contrato administrativo formal, e posteriormente alegar a ausência de vínculo

jurídico formal para impor à entidade hospitalar ônus financeiro indevido, com evidente desequilíbrio
econômico.
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***

Com estas considerações, nego provimento ao reexame necessário e á apelação da

União, para confirmar integralmente a sentença recorrida.

Os honorários advocatícios, arbitrados pelo juízo monocrático, serão apurados na fase

de cumprimento de sentença, na forma do art. 85. §3®, do CPC.

Em razão do julgamento recursal, deve ser acrescido ao percentual fixado a

importância de 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11. do CPC, observados os limites

estabelecidos no §3“ do mesmo artigo.

PREFffTURA MUNICIPAL 0EBACA8AI.
FIs. ns; 3^^

MA

Este é meu voto.

Rubrica;

DEMAIS VOTOS

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1038794-29.2019.4.01.3400

Processo de origem: 1038794-29.2019.4.01.3400

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1038794-29.2019.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: ASSOCIACAO DE AMPARO A MATERN TIB VALERIANO OLIVEIRA

Advogado do(a) APELANTE: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO DO VALOR DA 'TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA

ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA RA20ABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E

DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

SUS”. DESEQUILÍBRIO

I - Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o art. 9°, 1, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer

os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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!l - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade
passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.

16/03/2023, 13:43

III - Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na
‘Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde

- e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS”, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma

que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às
unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às

operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica.

os

Reexame necessário e apelação da União desprovidos. Sentença

confirmada. Honorários advocatícios majorados para acrescer ao percentual fixado na

origem a importância de 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC,
observados os limites estabelecidos no §3® do mesmo artigo.

IV

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento ao reexame

necessário e à apelação da União, nos termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal -1® Região. Em 20/04/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE
22/04/2022 15:43:03

http://pje2g.trf1 .jus.brSO/consultapublica/Processo/ConsuitaDoc umento/listView.seam
ID do documento: 206838038
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Proc. níi OÃL^Ol
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PREf EITUW MUNICIPAL DE BACASAL ● HA

FIs. n»:_

Pfoc. nf;

Rubrica:

‘)!.(6Cí

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1* Região

PROCESSO: 1032358-83.2021,4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1032358-83.2021.4.01,3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÃRIA (1728)
POLO ATIVO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA N S DAS DORES DE GAL SALGADO e outros

REPRESENTANTE(S) POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

POLO PASSIVO:UNlÃO FEDERAL e outros

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATOR(A):CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da 1” Região

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1032358-83.2021.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do
SUS]

N° na Origem 1032358-83.2021.4.01.3400

Órgão Colegiado: 5“ Turma

Distribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Relator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

RELATORIO

O Exm° Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator):

Trata-se de apelações interpostas pela União e por Santa Casa de Misericórdia N. S.

das Dores de Gal Salgado em face de sentença que julgou procedente o pedido para condenar a

apelante a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimento

Ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde, com base na TUNEP - Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos, para os referidos procedimentos ou, na sua ausência, o

índice de Valoração do Ressarcimento - IVR , ou outra tabela que venha a ser utilizada pela

ANS, conforme liquidação de sentença, garantindo-se o equilíbrio contratual. A sentença determinou,

ainda, o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos. Os honorários advocatícios

foram fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3° e 5°, do CPC, tendo como base

de cálculo máxima o valor atribuído á causa.
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Apela também a Santa Casa de Misericórdia N, S. das Dores de Gal

Salgado sustentando a necessidade de reforma da sentença quanto aos honorários advocaticios, por

não terem sido fixados conforme regra do arí. 85, §3® do CPC. Defende a impossibilidade de fixação

da verba com base no valor da causa uma vez que há condenação e proveito econômico aferivel no

caso concreto. Requer, assim, a reforma da sentença para que os honorários sejam fixados com

observância ao art. 85, §§2°, 3° e 4° e 5® do CPC vigente.

16/03/2023, 13:44

Sustenta a União, em seu recurso de apelação, preliminarmente, a sua ilegitimidade

passiva posto que a União não celebra contrato com prestadores de serviços, devendo recair a

responsabilidade sobre os gestores estaduais e municipais. Ainda de forma preliminar defende a

necessidade de citação de litisconsorte passivo necessário com o Estado e Município em que se

encontra a empresa autora.

No mérito afirma que não há falar em direito à reequilibrio econômico-financeiro pois

não há comprovação do desequilíbrio posterior ao contrato. Argumenta que a parte autora não

comprovou a existência de contrato administrativo formalizado perante a União. Afirma, ainda, que a

prestação de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não é compulsória razão

pela qual caso não entenda economicamente viável a prestação do serviço pelo preço pago basta as

clínicas ou hospitais solicitarem a desconstituiçâo do convênio ou do contrato. Defende que o pedido

para que a União se responsabilize pelo equilíbrio econômico financeiro de relação contratual da qual

não faz parte carece de viabilidade jurídica e ultrapassa os limites do apoio técnico e financeiro

previsto na Lei Orgânica da Saúde.

Afirma que não há caráter vinculante nas diretrizes fixadas pela União sendo a Tabela

SUS apenas uma referência, ou seja um piso remuneratório para garantir a qualidade dos serviços

prestados à população. A tabela apenas estabelece percentuais mínimos, sendo facultado aos

Gestores de saúde negociar o pagamento de valores a maior caso necessário. Argumenta que a

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento

ao SUS pelos serviços prestados aos clientes das operadoras de plano de saúde com finalidade

diversa da tabela do SUS, razão pela qual não há falar em aplicação dos reajustes concedidos á

Tabela TUNEP (ou outros equivalentes) às Tabelas de Procedimentos do SUS.

Contrarrazões apresentadas.

O Ministério Público Federa! manifestou-se pelo conhecimento e não provimento das

apelações e da remessa oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA

FIs. n2: WÉ 0 relatório.

Prcc. n«: ÜlUcVl (
Rubrica;

VOTO-VENCEDOR

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da 1® Região
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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1032358-83.2021.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do
SUS]

N° do processo na origem; 1032358-83.2021.4.01.3400

Órgão Colegiado::5® Turma

Distribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Relator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍACABAL ● MA

FIs. n®: 350

Proc. n«; r24^/f)(7J

Rubrica;VOTO

O Exm® Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator);

Não prosperam as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da União, bem

como da necessidade de litisconsórcio passivo necessário dos demais entes da Federação.

A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2®, c/c o art. 9®, I, da Lei n® 8.080/90,

compete â União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS):

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ r Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.

A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão pela qual. considerando que a direção nacional do

Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde resta manifesta a legitimidade

passiva ad causam da União. Pelas mesmas razões ora apontadas não se vislumbra a necessidade

de litisconsórcio passivo dos demais entes da federação pois a procedência do pedido e revisão dos

valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS implica a imposição de

obrigação tão somente à União.

Quanto ao mérito não merece reforma a sentença.

A Constituição Federal estabelece o regime de participação da iniciativa privada na

assistência à saúde em seu art. 199, §1®;

Art. 199. A assistência á saúde é livre á iniciativa privada.
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§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

16/03/2023, 13:44

A Lei n“ 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, nos

seguintes termos, in verbis:

"Alt. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS)
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem
fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo económico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeler-se-ão às normas técnicas e administrativas e
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato."
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A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico

financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade privada,

credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter

complementar, dada a comprovada defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente

da política de reajustes atual.

Saliento que não há falar em necessidade de apresentação de prova física do contrato

ou convênio celebrado com o particular, tendo em vista que a prova documental acostada aos autos

demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema

Único de Saúde por parte da autora. Afasta-se, ainda, a alegação da apelante de que, caso

insatisfeita, a instituição podería desconstituir o vinculo contratual posto que busca-se na demanda a

correção do desequilíbrio ora existente e o pagamento em valores adequados dos procedimentos

inclusive já realizados.

Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores

previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria União

reconhece a discrepância das tabelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos

mesmos procedimentos médicos defendendo que as tabelas tem finalidade diversas, razão pela qual

não haveria falar em equiparação dos valores devidos.
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Não obstante a diversidade de finalidade das tabelas apresentadas, considerando a

comprovada defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores

constantes da tabela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como

adequados para pagamento dos procedimentos realizados estes devem também ser adotados para

ressarcimento das entidades privadas que atuam na saúde complementar.

Em atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade , da isonomia de

tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes das referidas

tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às

unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das

privados de assistência médica. Nesse sentido a jurisprudência:
MA

FIs. n«: _

Proc. n»:

Rubrica:

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES

DO SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO
DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDÉ.

INÉXISTÉNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS. I - Nos termos

do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2®, c/c o art. 9®. I, da Lei n° 8.080/90, compete à
União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os

valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II - Na espécie, em que se busca a
correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,
afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal,

não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação, lil Constatada, como no
caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido ás unidades hospitalares que o
efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados
de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. IV - Apelação e
remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01,3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe

01/07/2020 PAG.)

● ãHÚOilXiSô

t-

CORREÇAO DO VALOR DA "TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E ÚNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA

ISONOMIA. 1. A jurisprudência deste Tribunal considera flagrante a disparidade entre
os valores previstos na ‘Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
TUNEP - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da ‘Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no

âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de

assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica" (TRF1, AC
0036162-52.2016,4,01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFI

30/08/2018; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro. 6T, e-DJF1 31/07/2019; AC 0012967-04.2017.4,01,3400, Desembargador
Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019). A sentença não está em
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conformidade com essa jurisprudência. 2. Provimento à apelação, reformando-se a
sentença para que a União promova revisão dos pagamentos à autora com base na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela

PREFEITURA MUNICIPAL Df SAfASii Nacional de Saúde, com compíementação dos valores pagos a menor nos 05
j,. Xs-o ^ °*^‘tanco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 3. Condenação da União ao

-pagamento de honorários advocatícios no percentual mínimo previsto no art. 85, § 3®,
^ Código de Processo Civil, incidindo sobre o valor da condenação, conforme for
apurado na fase de liquidação do julgado. (AC 1034925-58.2019.4. 01.3400,
■desembargador federal JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA,

PJe 26/06/2020 PAG.)

16/03/2023. 13;44

Proc.

Rubriça;

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL UNIAO FEDERAL.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE.
REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. I - Legitimidade passiva da União
Federal, para a demanda de revisão de valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar
privada na assistência complementar à saúde, levando-se em consideração que o
responsável pela fixação dos valores para a remuneração dos serviços e dos
parâmetros de cobertura assistencial é a direção nacional do Sistema Único de Saúde
- SUS, representado pelo órgão ministerial respectivo - Ministério da Saúde, conforme
dispõe a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. II - Hipótese de controvérsia acerca
da plausibilidade de revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar
privada em sede de assistência complementar á saúde. III - A conclusão levada a
efeito na sentença foi pela procedência do pleito inicial, determinando à União Federal
que promova, em relação ao autor, a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base a
tabela do serviço público reembolsado, a ser apurado em liquidação de sentença, por
arbitramento, condenando, ainda, a ré a ressarcir ao autor os valores pagos a menor
nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. IV - Embora,
em principio, o pleito de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de se equacionar o desequilíbrio
econômico-financeiro, instalado em sua relação contratual com a União, não prescinda
da realização de prova pericial, deve ser mantida a r. sentença, dado que a
postergação dessa prova para o momento da liquidação atende à adequada prestação
jurisdicional, além de não ter havido em recurso objeção a tal comando. V -
"Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na
"Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP” - elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado ás operadoras de pianos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF,
Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, JULG.

22/08/2018.) VI - Além de contemplado pelos princípios da isonomia, da razoabilidade
e da proporcionalidade, o pleito da parte autora ampara-se sob a norma inscrita na Lei
Orgânica da Saúde, n. 8.880/90, que preceitua a observância da manutenção do
equilíbrio econômico e financeiro do contrato, assim como da necessidade de
fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a

garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, fundamentos que
afastam os demais argumentos recursais, na invocação da cláusula de reserva do
possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos princípios
constitucionais abordados, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na
Constituição da República (art. 196). VII - Apelação da União e reexame necessário a
que se nega provimento. Honorários recursais que ora se acrescem em 1“/o ao valor
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fixado na sentença.
{AC 0045220-79.2016.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN. TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 18/03/2019 PAG.)
PREFEITURA MUMCIPAL DE BACABAL ● MA

Fis. n®:

!Toc. n»; C'CX j
Rubrica;

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. UNIAO, SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE
"PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES.

REVISÃO. EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE

PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Conforme

compreensão jurisprudenclal cristalizada, a União possui legitimidade passiva para a
demanda de revisão de valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência complementar ã
saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), representado pelo órgão ministerial
respectivo - Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n. 8,080, de 19 de setembro
de 1990. 2, Não há qualquer nulidade pertinente á não citação dos demais entes
federativos, na condição de litisconsortes passivos necessários, dada a
responsabilidade solidária destes. Preliminares rejeitadas. 3. É pertinente o pedido de
revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada
em sede de assistência complementar à saúde, tendo como base a tabela do serviço
público reembolsado, devendo o quantum debeatur ser apurado em liquidação de
sentença. 4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na "Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde - e
aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do

Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma
que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido
ás unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado ás

operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador
Federal Souza Prudente, Quinta Turma. julg. 22.08.2018), 5, Incidem, portanto, no
caso dos autos, os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,
uma vez que o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na Lei n.
8.080/1990, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro do contrato, assim como da necessidade de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios e valores para a remuneração dos serviços, por meio de
demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade de execução
dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais,
na invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios
orçamentários, diante da magnitude dos princípios constitucionai s abordados, no trato
do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da República (art. 196). 6.
Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.

(AC 1004382-38.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES

RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 12/06/2020 PAG.)

4

Quantos aos honorários advocatícios assiste razão à parte autora. O Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Tema Repetitivo 1076 firmou entendimento de que não é permitida a

fixação dos honorários por apreciação equitativa quando os valores da causa ou o proveito

econômico da demanda forem elevados. Entendeu o STJ que é obrigatória a obsen/ãncia dos

percentuais previstos nos §§2“ ou 3° do artigo 85 do CPC, devendo ser calculados sobre o valor da

condenação, do proveito econômico obtido ou do valor atualizado da causa, apenas se admitindo o

arbitramento por equidade quando, havendo ou não condenação, o proveito econômico for

inestimável ou irrisório ou o valor da causa for multo baixo.
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Assim sendo, considerando a existência de condenação no caso concreto, devem ser

fixados os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3° e 5° do CPC

calculados sobre o valor da condenação, conforme apurados na fase de cumprimento de sentença.

Em razão da manutenção da sentença de mérito deve ser acrescido o percentual fixado em 2% (dois

por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC. observados os limites estabelecidos no §3® do

mesmo artigo.

16/03/2023,13:44

Ante o exposto, nego provimento à apelação da União e â remessa oficial e dou

provimento á apelação da parte autora.
PREFEITUW MUK'ICIPAL DE EACABAL ● MA

FIs. n*: _
Proc. n*::ÜL06.ü/IJ023
Rubrica:

E como voto.

DEMAIS VOTOS

fi

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da Região

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1032358-83.2021.4.01.3400
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
APELANTE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA N S DAS DORES DE GAL SALGADO, UNIÃO
FEDERAL

Advogado do(a) APELANTE; EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL, SANTA CASA DE MISERICÓRDIA N S DAS DORES DE GAL
SALGADO

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE

PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL . DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRiO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
ATENÇÃO AOS PRINClPIOS DA RA20ABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.

1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2®, c/c o art, 9®, I, da Lei n® 8.080/90, compete à União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência! no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da
União e afastada a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Preliminares rejeitadas.
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3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilibrio econômico financeiro da
relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade privada, credenciada para
prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada
a defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de reajustes atual.

4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional
de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
devem ser uniformizados os valores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um
mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o
realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência
médica.

5. O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema Repetitivo 1076 firmou entendimento de que
não é permitida a fixação dos honorários por apreciação equitativa quando os valores da causa ou o
proveito econômico da demanda forem elevados. Entendeu o STJ que é obrigatória a observância
dos percentuais previstos nos §§2° ou 3° do artigo 85 do CPC, devendo ser calculados sobre o valor
da condenação, do proveito econômico obtido ou do valor atualizado da causa, apenas se admitindo o
arbitramento por equidade quando, havendo ou não condenação, o proveito econômico for
inestimável ou irrisório ou o valor da causa for muito baixo.

6. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart.
85 do CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4®, II, do CPC.

7. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. Apelação da parte autora provida.

prefeitura HUNfCIMl DE BACABAt. MA
PIs. n»;

P^oc. ní; ^CÇ-d /JC JPA

Rubrica: ^	
Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1® Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação da União e â remessa oficial e dar provimento à apelação da parte

autora, nos termos do voto do relator.

ACORDAO

Brasília - DF, data do julgamento (conforme certidão).

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO

Desembargador Federal - Relator

Assinado eletronicamente por: CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO
12/07/2022 20:02:36
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Pfií^ílTUIAMWÍIMLDflACABAL-HA
Fll. n»;

Proc,

Rubrlcm ií
JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1® Região

PROCESSO; 1023285-24.2020,4.01,3400 PROCESSO REFERÊNCIA; 1023285-24,2020,4.01,3400

CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
POLO ATIVO; UNIÃO FEDERAL

POLO PASSlVO:IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO JAHU

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATOR(A):JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da Região
Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

Processo Judiciai Eletrônico

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) n. 1023285-24.2020.4.01.340 0

RELATORIO

Cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro de contrato celebrado entre entidade médico-
hospitalar e o Município de Jaú - SP, para prestação de serviços públicos de
saúde.

A sentença foi de parcial procedência do pedido. A União foi
condenada ao pagamento à parte autora pelos serviços de saúde
complementar prestados equiparando os valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
(Tabela do SUS), aos valores da Tabela da ANS utilizada para ressarcimento
do sistema público, bem como ao pagamento das diferenças entre os valores
recebidos pela autora nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação e os valores que deveriam ter lhe sido efetivamente pagos, a serem

apurados em liquidação de sentença por arbitramento.

A União interpôs apelação, insistindo na sua ilegitimidade passiva e
na rejeição do pedido. Há remessa necessária.
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Fundamenta-se o pedido na legitimidade passiva da União para a

iemanda, na possibilidade de se proferir decisão ilíquida, bem como na

lecessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
sm face da defasagem dos valores pagos pelo SUS aos prestadores de

4 serviços, e que, por questão de isonomia, deve ser aplicada a tabela que

Drienta o pagamento pelos planos de saúde ao SUS quando os clientes desses
Dianos se utilizam dos serviços do sistema público.

●<

CO

<
CD

O

5:á.

Aduz, assim, que, para o mesmo procedimento, o SUS recebe

mais dos planos de saúde do que paga às instituições de saúde que lhe
prestam serviços.

S Já 2
a. U. Q.

A União, em sua resposta, sustenta não ter legitimidade passiva,
uma vez que a autora foi registrada pela Secretaria Municipal de Saúde de Jaú
- SP, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/CNES, sob o n.

2791722, e que o contrato foi celebrado com o município, a quem caberia,
como integrante do SUS, responder no caso de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, assim como a necessidade de o município integrar a
lide no polo passivo. Afirma, ademais, que o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS.

No mérito, sustenta que ela própria não celebra contrato para

prestação de serviços de saúde, em razão do princípio da descentralização
político-administrativa, cabendo-lhe a direção nacional do sistema, enquanto
aos estados e municipios cabe a contratação de serviços privados, nos termos
dos arts. 17 e 18 da Lei n. 8.080/1990. À União cabe o repasse de recursos

financeiros, uma vez que o sistema é financiado por recursos federais,
estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, nos termos do art. 198 da
Constituição e da Lei n. 8.142/1990, que dispõe sobre os Fundos de Saúde.

Quanto à Tabela SUS, diz a União que os valores nela contidos são

referenciais, podendo os gestores estaduais e municipais complementá-los,
conforme prioridades locais ou regionais, nos termos da Norma Operacional
Básica de 1996, que a participação da iniciativa privada na complementação
do SUS é facultativa e não compulsória, nos termos dos arts. 197 e 199 da
Constituição, e que essa participação no âmbito do SUS se dá mediante a
contratualização disciplinada pela Portaria GM/MS n. 3.410/2013, cabendo sua
formalização pelos entes (municipais ou estaduais) contratantes dos serviços.
Além dessa portaria, menciona a União outros atos normativos, referentes aos

contratos dos serviços de saúde (Portarias ns. 1.034/2010 e 1.721/2005), e
detalha os procedimentos de como o gestor local procede à contrataçãoe aos
pagamentos dos serviços aos prestadores de serviços ao SUS, o que não
compete à União, que não pode ser responsabilizada por eventual
desequilíbrio desses contratos, o que ultrapassa o apoio técnico e financeiro
de que trata o art. 16, inc. XII!, da Lei n. 8.080/1990.

Em síntese, diz que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos
para a Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá pela
inexistência de previsão legal autorizadora nesse sentido, pela diversidade da
finalidade de ambas as tabelas, bem como pelo fato de que o prestador de
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serviço conveniado/contratado ao SUS não é remunerado única e
exclusivamente pelos valores da Tabela SUS, considerando os diversos
benefícios fiscais de que dispõe em razão da natureza de sua atividade.

Finaliza declinando vários reajustes ocorridos nos últimos anos na
Tabela de Procedimentos do SUS, pedindo a improcedência do pedido, se

superadas as preliminares.

A sentença foi de parcial procedência do pedido, tendo sido a
União condenada:

ACA6AL-M/t“a remunerar a parte autora pelos serviços de saúde
arando os valores constantes

mbulatoriais e Hospitalares do
"Sistema Único de Saúde (Tabela do SUS), aos valores da
n^abela da ANS utilizada para ressarcimento do sistema
público, nos termos do art. 32 da Lei 9.656/1998;

ao pagamento das diferenças entre os valores recebidos pela
demandante nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente demanda e os valores que deveriam
ter lhe sido efetivamente pagos, consoante os critérios
determinados na alínea ‘a’, a serem apuradas em liquidação
de sentença por arbitramento, nos termos dos arts. 491, §1° e
509, inciso I, ambos do CPC.” (fl. 665j

PREFEITURA MUNICIPI^^^ corr^lementar prestados equip
da Tabela de Procedimentos Ai

Rwbrica;

Em suas razões de apelação, a União sustenta a sua ilegitimidade
para ocupar o polo passivo da ação. Aduz a inexistência de direito ao
reequilíbrio econômico-financeiro e que a parte autora não comprovou a
existência de contrato administrativo formalizado perante a União. Alega,

que não repassa recursos financeiros diretamente aos hospitaisassim

conveniados ou contratados integrantes da rede SUS.

A União repisa, ainda, a legitimidade dos valores integrantes da
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e do índice
de Valoração do Ressarcimento - IVR, com fundamento nos §§ 1° e 8“ do art.
32 da Lei n. 9.656, de 1998, e que não há qualquer ilegalidade nas

metodologias de valoração do ressarcimento ao SUS, que foram
implementadas pela ANS, a partir do seu poder regulador de mercado de
saúde suplementar, para esse fim específico.

Requer, ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de
apelação, diante da possibilidade de grave lesão ou dificuldade de reparação
presente nos autos.

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É, em apertada síntese, o relatório.
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VOTO-VENCEDOR

f-REFEfTWA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
FIs. n®: 3QC 	
Proc.ngr^/c7t$^J-/ Ã^ ~
Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional Federal da 1” Região
Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

APELAÇAO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) n. 1023285-24.2020.4.01.3400

VOTO

Apelação que preenche os requisitos subjetivos e objetivos de
admissibilidade.

Preliminares

Tem a jurisprudência se inclinado pela legitimidade passiva
exclusiva da União para ações da espécie, uma vez que exerce a direção
nacional do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 9°, inciso I, da Lei n.
8.080/1990, e, por outro lado, pela desnecessidade de formação de
lítisconsórcío passivo com o município que contrata de particuiares a
prestaçãode serviçosde saúde.

Esse é 0 entendimento deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATQRIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE SUS. DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBLICO

E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO,

l Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o
art. 9°, I. da Lei n° 8.080/90, compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e

os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS).

II Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da
tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva
ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando.
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por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.

Â-)
-[iTUWMUNlClPALDEBkCASAL

1034936-87.2019.4.01.3400, Desembargador Federal
PRUDENTE, TRF1 - Quinta Turma. PJe 26/08/2021)

r.s: _

●cc. n*:

.'.ubrica:

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE

FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE

HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA
ISONOMIA. (..) 3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na
hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido
sistema [SUS], afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad
causam exclusiva da União Federal, não se vislumorando, por
conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação
(TRF1, AC 1012314-48.2018.4.01.3400,
Desembargador Federal Souza Prudente. 5,T PJe
19/09/2019). Confiram-se também entre outros: AC 1007139-
10.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Daniel
Paes Ribeiro, 6,T PJe 16/12/2019; AC 1020672-
02.2018.4.01.3400. relator Juiz Federal Convocado César

Jatahy Fonseca, 6.T PJe 04/12/2019; AC 0012967-
04.2017.4.01.3400, relator DesembargadorFederal JirairAram
Meguerian, 6,T e-DJFI 09/10/2019.

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

relator

4. (...)

(AC_ 1014781:92.202T4.0_1.3400, Desembargador Federal
Sexta Turma, PJeJOAO BATISTA MOREIRA. TRF1

02/05/2022)

Agora mesmo, o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o Tema

1.133, fixou que a discussão relativa à legitimidade passiva para tais ações é
da União, e que a matéria é infraconstitucional, ostentando essa mesma
natureza infraconstitucional a matéria de fundo.

Confira-se:

Tema 1.133 - a) Legitimidade da União para figurar no polo
passivo de demanda em que se pretende a revisão da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Unico de Saúde (SUS) e b) preservação do equilíbrio
econõmico-financeiro de contrato ou convênio firmado com

hospitais privados, para prestação de serviços de saúde em
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caráter complementa,r mediante equiparação de valores à

Jfuníl) Equivalência de Procedmie^^^^^
Fls.ns-._ —

Procn»; ni(.í.r.rLl,3í.^—
Rubrica'. .

Tese

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência
de repercussão geral, a controvérsia relativa à preservação do
equilíbrio economico-financeiro de contrato ou convênio
firmado com hospitais particulares, para prestação de serviços
de saúde em caráter complementa,r mediante equiparação da
Tabela de Procedimentos do SUS à Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos (Tunep), assim como eventual
discussão referente à legitimidaae para ifgurar no polo passivo
da demanda.

4,

Portanto, até eventual revisão da tese, não há falar em

ilegitimidade passiva da União, nem na necessidade de formação de
litisconsórcio com o município que celebra o contrato de prestação de serviços
ao SUS.

Roma locuta; causa ifnita!', preliminares que se rejeitam.

Mérito

Objeto da demanda

A questão submetida a julgamento versa a legalidade da revisão da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde - SUS, bem como o pagamento à autora dos valores que alega terem
sido pagos a menor pelo SUS, no período concernente aos cinco anos

anteriores ao ajuizamento da ação.

Para essa revisão, invoca-se a aplicação do art. 26, caput e §§ 1° e
2°, c/c o art. 9®, inciso I, ambos da Lei n. 8.080/1990:

“Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços
e os parâmetrosde cobertura assistencial serão estabelecidos
pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro

que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas
técnicas e^ administrativas e aos princípios e diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato."

Art. 9° A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de
acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal,
sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes
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Fls.n9:

Proc. n*; JjOfeÕj Í2C1^
Rubrica;
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Órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde,

Destaque-se que o regime de participação complementar da
iniciativa privada na assistência à saúde é comando previsto no art. 199, §
da Constituição:

“Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1° As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo
preferência as entidades filantrópicas e as sem ifns lucrativos."

Pagamento pelo Sistema Único de Saúde: inexistência de
repercussão geral

O Supremo Tribunal Federal, como acima declinado, não
consideroucomo de repercussãogeral, oor enquanto, a discussão posta nos
autos, de pagamento pelo Sistema Único de Saúde aos hospitais e clínicas
conveniados.

Com efeito, declina-se mais uma vez o Tema n. 1.133:

Tema 1133 - a) Legitimidade da União para figurar no polo
passivo de demanda em que se pretende a revisão da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde (SUS) e b) preservação do equilibrio
econômico-financeiro de contrato ou convênio firmado com

hospitais privados, para prestação de serviços de saúde em
caráter complementa,r mediante equiparação de valores à
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
(Tunep).

Tese

Ê infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência

de repercussão geral, a controvérsia relativa à preservação do
equilíbrio economico-financeiro de contrato ou convênio
firmado com hospitais particulares, para prestação de serviços
de saúde em caráter complementar, mediante equiparação da
Tabela de Procedimentos do SUS à Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos (Tunep), assim como eventual
discussão referente à legitimidade para figurar no polo passivo
da demanda.

A resolução da questão, portanto, deve ser dirimida à luz da
legislação infraconstitucional, na interpretação da jurisprudência.

Indenização ao Sistema Único de Saúde: existência de
repercussão geral
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Destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no

âmbito do Recurso Extraordinário n. 666.094, com repercussão geral
reconhecida, pelo qual se reconheceu o direito de estabelecimento hospitalar
de saúde, privado, a ver-se ressarcido peias despesas médico-hospitalares a
paciente por ele atendido em cumprimento de decisão judicial, porque não
havia disponibilidade para esse atendimento na rede pública de saúde, com a
utilização de idêntico critério ao adotado para o ressarcimento ao Sistema

Único de Saúde quando este presta atendimento a beneficiários de planos de
saúde.

Na ocasião, a Corte Suprema decidiu que o ressarcimento à
entidade prestadora de serviço de saúde tem como limite máximo os valores
de referência fixados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
com fundamento no art. 32, § 8°, da Lei n. 9.656/1998 (até dezembrode 2007,
a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP; após, a
Tabela do SUS ajustada e conjugada com o índice de Valoração do
Ressarcimento - IVR).

Fixou-se, com isso
conforme Tema 1.033.

a seguinte tese de repercussão geral,
® PREFEITURA MUNICÍPAL DE BI^CASAL

FIs. n»;

● MA

Proc n*:

Rubrica:
Confira-se:

4
"O ressarcimento de serviços de saúde prqstados por unidade
privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em

cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o

mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único
de Saúde por serviços prestados a beneifciários de planos de
saúde."

A leitura do voto condutor do acórdão do RE n. 666.094/DF, em

que foi fixada a tese acima declinada, revela que, embora a controvérsia tenha
origem em decisão judiciai que impôs ao hospital privado (não conveniado com
0 SUS) o tratamento médico de paciente, o Ministro ROBERTO BARROSO

teceu importantes considerações acerca da razoabilidade de que se adote,

para pagamento à rede privada pelo Sistema Único de Saúde, o mesmo

critério utilizado para ressarcimento ao SUS por serviços por este prestados a
beneficiários de planos de saúde.

Confira-se:

“Há no ordenamento jurídico brasileiro uma regra que prevê o
critério pelo qual as operadoras de planos de saúde privados
irão ressarcir o SUS quando hospital público ou conveniado
atenderconsumidorou contratante de plano privado de saúde.
Ê 0 que diz a Lei n° 9.656, de 1998, em seu arí. 32.

(...)

O que está dito nesse dispositivo do art. 32? Que, se aiguém
que seja beneficiário de um plano de saúde, cliente de um
plano de saúde, for atendido não na rede privada, mas na rede
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^,6.1 usdo sus, seja em hospital público, seja em rede conveniada, o
PREFEITURA MUNimDEBACA3AI- saúde deverá reembolsar ao SUS o custo referente

Fis. n«; —n—àquele atendimento, de acordo com critérios fixados pela ANS.
P,oc.r^.rJJ(áaMM ^

16/03/2023, 13:45

4 €xiste um critérío pelo qual se estabeleceu o pagamento pela
iniciativa privada quando um cliente seu utilize o serviço
público de saúde e, muito importante: este valor não é fixado
unilateralmente pelo SUS, mas, sim, pela Agência Nacional de
Saúde Suplementar, que é uma agência reguladora
independente.

O papel da ANS é, precisamente, arbitrar os interesses da
saúde pública, dos consumidores e das empresas privadas
que atuam nessa área. Portanto, há um critério legal para o
reembolso a ser feito ao SUS pela iniciativa privada
quando utilizado o serviço público em lugar da rede
privada. Nada parece-me mais justo que aplicar esse
mesmo critério quando a relação for invertida, quando a
relação for reembolsar a rede privada por atendimento que

deveria ter sido feito no setor público.

Rubrica:

(...)

Assim sendo, parece razoável que a referência de
ressarcimentopara o sistema público por serviço prestado em
favor de beneficiários da saúde suplementar também seja
utilizada como limite máximo para a indenização por
requisição de serviço em favor do Estado. A utilização da
TUNEP ou da “Tabela SUS” combinada com as regras de
valoração do SUS e com o índice de Valoração do
Ressarcimento - IVR como vias de mão dupla assegura a

Justiça isonômica dos critérios de indenização. Consigno,
porém, que tais critérios são aqui aplicados por analogia, em
razão da existência de uma lacuna normativa no tratamento da

matéria. Daí porque nada impede que o legislador venha a

estabelecer outros procedimentos e parâmetros para a

apuração do valor indenizatório, os quais devem possibilitar a
sua adequada estimativa à luz da realidade do segmento, sem

deixar de atender ao interesse público que permeia a atividade
de prestação de serviços de saúde. ”

Portanto, como solução razoável, e atendendo-se ao critério da
isonomia, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o pagamento dos
serviços de saúde prestados ao SUS por entidades privadas conveniadas deve
adotar idêntico critério ao utilizado para cobrar os serviços prestados pelo SUS
aos beneficiários de planos de saúde.

Critérios adotados para ressarcimento ao SUS por serviços
prestados em hospitais públicos, ou conveniados. a pacientes
beneficiários de Planos de Saúde

Sustentam os autores de ação da espécie que os valores dispostos
na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, utilizados para
pagamento dos serviços prestados pelos hospitais privados, encontram-se
desatualizados e fora da realidade dos custos dos procedimentos médico-
hospitalares e demais insumos necessários ao efetivo cumprimento das
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obrigações oriundas de contratos/convênios administrativos, daí a necessidade

de sua revisão, ou da adoção da TUNEP, utilizada para cobrança pelo SUS
aos planos de saúde quando clientes destes se valem dos serviços do sistema
único.

A jurisprudência deste Tribunal tem entendido que deve ser

adotado o mesmo critério, conforme arestos que adiante serão citados.

Como anteriormente declinado, o Supremo Tribunal Federal
considerou adequada a adoção da TUNEP em caso específico, em que

mediante ordem judicial certo paciente foi submetido a tratamento médico-

hospitalar em estabelecimento particular, por falta de vaga na rede pública, e
para remunerar o estabelecimento pretendeu o Distrito Federal fazê-ío com a

Tabela do SUS, e o Supremo mandou aplicar a TUNEP e, mais que isso, disse
que em casos mais específicos se poderia até mesmo, diante de prova
absoiutamente clara, cobrar pelo custo efetivo desse tratamento, mesmo que
superasse a tabela da ANS, conforme afinal se concluiu no RE n. 666.094/DF.

Esse ressarcimento tem previsão no art. 32 da Lei n. 9.656/1998,

com alterações supervenientes. PREFEITURA MUNICIPAL 0£ 6ACABAL ● MA

FIs. ns;	

Proc. n»;

Rubrica: .		

"Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que
tratam o inciso i e o § 1° do art. 1° desta Lei, de acordo com
normas a serem deifnidas peia ANS, os serviços de
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos,
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes,
em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

Confira-se:

§ 1° O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS
com base em regra de valoração aprovada e divulgada pela
ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.

(...)

Para esse fim, criou-se a Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP, por meio da Resolução n. 120, de 08/12/2005, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar, atualizada por meio da Resolução
Normativa n. 240/2010.

Transcrevo:

"Art. 1° Fica aprovada, nos termos do art. 32, §1° da Lei n°
9.656, de 3 ae junho de 1998, e do art. 4° da Resolução
Normativa - RN n° 185, de 30 de dezembro de 2008, alterada

pela RN n ° 217, de 13 de maio de 2010, a Tabela_ Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos
conforme anexo desta Resolução.

§ 1° A TUNEP terá como finalidade o ressarcimento, pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, dos
atendimentos prestados a seus beneficiários peias entidades

TUNE,P
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BACABAL-MA/níegranfes do Sistema Unico de Saúde - SUS, referentes às
competências dos meses de outubro de 2006 a dezembro de
_2007.

PfCC. ns

r\iibricai 4-
(...)

Posteriormente, a Resolução Normativa n. 251, de 19/04/2011, da
ANS, criou o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, determinando a sua
aplicação aos valores de ressarcimento ao SUS pelas entidades prestadoras
de serviços à saúde (planos de saúde).

Confira-se:

“Art. 3" O ressarcimento ao SUS serà cobrado de acordo com

os valores

Valoração

§ 1° A regra prevista neste artigo se aplica aos atendimentos
das competências a partir de janeiro de 2008.

§ 2° O ressarcimento ao SUS para os atendimentos das
competências até dezembro de 2007 será cobrado de acordo
com os valores estabelecidos na Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos - TUNE,P aprovada para as
referidas competências.”

A referida tabela, atualizada pela Resolução Normativa n. 367/2014
da ANS, é utilizada para calcular os valores de ressarcimento ao SUS, em
substituição aos valores constantes da Tabela TUNEP, em razão da maior
atualidade de seus índices. No caso, o índice é calculado por 1,5 vez do valor
lançado no documento do SUS de autorização ou de registro do atendimento.

Portanto, para referido ressarcimento pelas operadoras utiliza-se
tanto da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,
quanto do índice de Valoração do Ressarcimento - IVR.

praticados pelo SUS multiplicados pelo índice de
ao Ressarcimento - IVR.

Critérios adotados para pagamento peto SUS dos serviços
prestados por hospitais privados, de forma complementar, mediante
contratos com entidades do sistema

Para o pagamento de valores devidos às prestadoras de serviços
de assistência à saúde pelos municípios ou estados contratantes, são
utilizados critérios adotados pela Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, cuja instituição se deu por
meio da Portaria n. 321, de 08/02/2007.

O cerne da questão, portanto, é a discrepância entre os valores
recebidos pelo SUS quando a rede hospitalar pública presta serviços a
pacientes (ou dependentes) beneficiários de plano privado - que têm por base
a tabela TUNEP e o índice de Valoração do Ressarcimento, e os valores que o
município, integrante do SUS, paga aos hospitais privados conveniados ao
sistema pelos serviços prestados (saúde complementar), que têm por base a
tabela de procedimentosdo SUS.
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Destaque-se que a Lei n. 8.080/1990, ao dispor sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como sobre a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, em seu art. 4°,

§ 2°, previu, expressamente, a possibilidade de a iniciativa privada participar,
de forma complementar, do Sistema Único de Saúde, em obediência à política
de assistência complementará saúde, estabelecida no art. 199 da Constituição
da República.

Essa lei dispõe, em seu art. 24, caput e parágrafo único, que,
sendo insuficientes as disponibilidades de atendimento do SUS para se
garantir a cobertura assistencial á população de uma determinada área, é

permitido recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada, mediante
contrato ou convênio, observadas as normas de direito público previstasno art.
24 da Lei n. 8.080/1990.

No entanto, apesar de a lei tratar, de forma genérica, dos critérios e
valores para pagamento dos serviços de saúde, estabelecendo os parâmetros
de cobertura assistencial a cargo da Direção Nacional do Sistema Único de
Saúde, não se prevê o indexador para a atualização dos valores dos
procedimentos médicos, tampouco estabelece a periodicidade da atualização
desejada.

E 0 que se depreende do art. 24 e seguintes da Lei n. §R^ftfèl9gtf^íPAL_DE8ACA5Ai.MA
Fls. ns:_

Proc. n.f

Rubrica:	

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes
para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços
privados será formalizada mediante contrato ou convênio,
observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterio,r as entidades
filantrópicas e as serri ifns lucrativos terão preferência para
participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços
e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos
pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na ifxação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção
nacional do Sistema Unico de Saúde (SÚS) deverá
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro

que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.

Confiram-se:

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas
técnicas e^ administrativas e aos princípios e diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilibiio
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econômico e ifnanceiro do contrato.

16/03/2023, 13:45

Portanto, essa defasagem, decorrente da inércia ou demora
administrativa de se atualizar tais valores, finda por causar prejuízo efetivo aos
conveniados ao Sistema Único de Saúde, que foram pagos por valores
inferiores aos que deveriam ter sido fixados, daí a necessária revisão da tabela
do SUS ou da adoção da TUNEP, cujos valores se consideram mais
aproximados do razoável para ressarcimento ao SUS quando atende pacientes
de planos de saúde privados, cujas operadoras deveriam arcar com os

respectivos custos.

De um modo geral, tem-se levantado a questão de cuidar-se o

vínculo contratual de facultatividade aos hospitais privados, o que é verdade;
porém, cuidando-se a saúde de serviço público essencial, não seria mesmo
possível, nem aconselhável, simples denúncia de contratos ou convênios pelos
particulares, em razão dos baixos valores de pagamento dos procedimentos
que lhes cabem, porque importaria em colocar o bem-estar da população, já
tão mal atendida nesse serviço pela carência de oferta e pela pouca qualidade
do que tem sido ofertado, à margem de qualquer assistência à saúde, que é

e 197 dadireito de todos e dever do Estado,

Constituição. FIs. n»:		
Proc n»; .QiCGcj Í.3C-Z-^

Rubrica; 4:Confiram-se;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispo,r nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Portanto, não seria possível prescindir de tão importante
participação da rede privada na prestação de serviço complementar à saúde.

Adoção da TUNEP como imperativo de isonomia

Prevê a Lei n. 8.080/1990 que “os critérios e valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência! serão
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados no Conselho Nacional de Saúde" (art. 26), de modo que, a rigor, a
remuneração dos serviços prestados pela rede médico-hospitalar, que adere
ao SUS voluntariamente mediante contrato ou convênio, deveria ser aquela

fixada pela direção nacional do SUS.

Porém

fundamento nos princípios da isonomia de tratamento, da razoabilidade e da
proporcionalidade, a adoção, para remuneração da rede complementar dos

a jurisprudência tomou rumo diverso, ao admitir, com
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berviços de saúde pública, dos valores constantes da Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP, elaborada pela ANS, revisando-se,

^ ím consequência, os valores da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e
jHospitalares do SUS, tabela essa elaborada pela direção nacional do SUS.

'T'
4
tta

C3

Io

|r5 's.

Considerou-se haver lacuna lega! acerca do indexador para a

tualização dos procedimentos médicos, gerando um cenário de disparidade
- = u -jentre os valores das duas tabelas, de modo que a jurisprudência passou a
£ ít <£ ^admitir a uniformização desses valores, em ordem a afastar o desequilíbrio

econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, e a remunerar, de um

modo que se afigura razoavelmente justo, os serviços prestados pela rede
complementarde saúde.

Zi

oe

rt

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes das turmas
especializadas deste Tribunal, nos quais são também destacadas as questões
preliminaresjá antes referidas:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL AÇÃO DE RITO
ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA
ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA
TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA
MANTIDA.

1. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da
competência da União, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de
serviços e os parâmetros de cobertura assistência!. Na
espécie, como se busca a correção da tabela de
procedimentos ambuiatoriais e hospitalares do SUS, atribuição
que é de competência da União, resta patente a legitimidade
passiva deste ente para a causa, não cabendo falar em

formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas.

2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais

e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como

base valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNE,P IVR ou outra tabela
que a ANS utiliza para cumprir o fim previsto no art. 32 da Lei
9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar
privada com a Administração Pública, em razão de sua
atuação no âmbito da assistência complementar à saúde.

3. Se quando a rede pública presta sen/iços a pacientes
beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de
plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com

base na tabela TUNE,P justo que, em atenção ao princípio da
razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as
unidades hospitalares piivadas atuarem no âmbito da
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assistência complementar à rede pública de saúde, nos termos
do § 1° do art. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-

?REfEiTURAMUNiciPAi.D£MCA8AL-M/as com base nessd mesma tabela. (AC 1018549-
r.8- 21.2018.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Souza

-fcc. nf Prudente. Quinta Turma, julg. 24/06/2020)
rubrica;

4. Verificando-se manifesta discrepância entre os valores
previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNE,P elaborada pela Agência Nacional de

Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde SUS. impõe-se a revisão dos valores
dos sen/lços prestados pelo hospital privado em assistência
complementar à saúde, de moao a preservar-se equilíbrio
econômico-fínanceiro da relação contratual, sendo medida que
se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da
proporcionalidade e que encontra amparo no art. 26 da Lei
8080/90.

5. Não prospera a alegação de não haver direito à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato
administrativoformalizadoperantea União, tendo em vista que
foram colacionadosaos autos documentosque comprovama
efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da parte autora.

6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que
não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de o
autor apenas desconstituir o vínculo contratual com a União,
dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao
desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe
como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um
lado,
58.20

Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/2020).

7. Apelação da União e remessa necessária a que se nega
provimento.

8. Honoráhos advocatícios, fixados na origem sobre o proveito
econômico obtido e nos percentuais mínimos de cada faixa
dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, a serem apurados na

liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC,
majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC).

pela União, de outro, pelo particular (AC 1007086-
19.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram

(AC 1023613-51.2020.4.01.3400, Desembargadora Federal
DANIELE MARANHAO COSTA, Quinta Turma, publicado em
03/03/2022)

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL UNIÃO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE
PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS
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E HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE PASSIVA.

nt^SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.PREFEITURA l,ÍUMICIPAL DE 8ACASAL ●

F!s. ri9-.				

Pfoc. ri8: .'JiiíLi l -J'- —
Rubrica:

1. Conforme compreensão jurisprudencial ciistalizada, a União
possui legitimidade passiva para a demanda de revisão de
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS, para o ifm de resguardar o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade
hospitalar privada na assistência complementar à saúde,
levando-se em consideração que o responsável pela fixação
dos valores para a remuneração dos serviços e dos
parâmetros de cobertura assistencial é a direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS), representado pelo órgão
ministerial respectivo Ministério da Saúde, conforme dispõe a
Lei n. 8.080, ae 19 de setembro de 1990.

M

2. Não há qualquer nulidade pertinente à não citação dos
demais entes federativos, na condição de litisconsortes
passivos necessários, dada a responsabilidade solidária
destes. Preliminares rejeitadas.

3. É pertinente o pedido de revisão dos valores constantes da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde SUS, para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro contratual em razão de atuação de
unidade hospitalar privada em sede de assistência
complementar à saúde, tendo como base a tabela do serviço
público reembolsado, devendo o quantum debeatur ser
apurado em liquidação de sentença.

4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

SaúdeTUNEP elaborada pela Agência Nacional de
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de
forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito
do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o

realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica.
DesembargadorFederal Souza Prudente, Quinta Turma, julg.
22.08.20lB).

0036162-52.2016.4.01.3400/D,F(AC Relator

5. Incidem, portanto, no caso dos autos, os princípios da
isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez

que o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na

Lei n. 8.080/199Ò, que preceitua a observância da manutenção
do equilíbrio econômico e financeiro do contrato, assim como

da necessidade de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios e valores para a remuneração
dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro,
apto a garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos
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recursais, na invocação da cláusula de reserva do possível,
bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude
dos princípios constitucionais abordados, no trato do direito
fundamental à saúde, consagrado na Constituição da
República (art. 196).

6. Apelação da União e remessa oficial a que se nega
provimento.

16/03/2023, 13:45

●obricat

(AC 1022841-25.2019.4.01.3400, Desembargador Federal
DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1
02/02/2022)

Sexta Turma, PJe

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONOMICO-DE SAUDE

FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE

HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA
ISONOMIA.

1. Na sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados
procedentes os pedidos para condenar a União: a) a promover
a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que
tenham valores comprovadamente defasados para com a
tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNE,P ou o

IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a
mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a

conclusão a que chegara regular liquidação de sentença a ser

realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio
contratual: b) ao pagamento dos valores retroativos aos

últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da
presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.

2. Considerou-se que: a) restou satisfatoriamente
demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu
ofícialmente a existência de valores maiores para os mesmos

procedimentos médicos em comparação aos valores fixados
na TUNE,P revelando desigualdade de tratamento em relação
ao hospital parceiro nas políticas públicas de prestação dos
serviços de saúde; b) a pretensão formulada na inicial,
amparada nos princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
Jurídica, deve ser acolhida, para fins de restaurar o equilíbrio
econômico-financeiroda relaçãojurídica havida entre a autora
e o Sistema Único de Saúde.

3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos
autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido
sistema [SUS], afigura-se manifesta a íegitimidade passiva ad
causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por
conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação
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(TRF1, AC 1012314-48.2018.4.01.3400. Desembargador
Federal Souza Prudente, 5,T PJe 19/09/2019). Confiram-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA também entre outros: AC 1007139-10.2017.4.01.3400,
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6,T PJe
16/12/2019; AC 1020672-02.2018.4.01.3400, Juiz Federal
Convocado César Jatahy Fonseca, 6.T PJe 04/12/2019; AC
0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair
Aram Meguerian, 6,T e-DJFI 09/10/2019.

4. Por ser flagrante a disparidade entre os valores previstosna
Tabela Única Nacionai de Equivalência de Procedimentos -

TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoríais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS. impõe-se a uniformização de tais valores, de
forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito
do SUS, 0 pagamento devido às unidades hospitalares que o

realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica (A C 0036162-52.2016.4.01.3400/D,F relator
Desembargador Federal Souza Prudente, 5,T e-DJFI
22/08/2018.). No mesmo sentido: AC 0045216-
42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado César
Jatahy Fonseca, 6.T PJe 19/12/2019; AC 0012967-
04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Jirair Aram
Meguerian, 6,T e-DJFI 09/10/2019; AC 0053469-
19.2016.4.01.3400, relator Desembargador Federal Daniel
Paes Ribeiro, 6,T e-DJFI 31/07/2019; AC 1008036-
04.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federal Roberto
Carlos de Oliveira, 6,T PJe 04/07/2019.

5. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.

6. Honorários advocatícios não majorados (art. 85, § 11, do
CPC), haja vista que, proferida sentença ilíquida nas causas

em que a Fazenda Pública for parte, a definição do percentual
dos honorários só ocorrerá após a liquidação do julgado. O
objetivo da norma é evitar desproporção na fixação da verba
honorária, que tem maior chance de acontecer enquanto não
conhecida a base de cálculo. Sendo esse o caso dos autos,
não há como o STJ majorar honorários ainda não definidos,
não apenas por impossibilidade lógica, mas também porque o
art. 85, § 4°. II, do CPC/2015, deve ser observado, inclusive,

na instância recursal (EDcl no REsp 1785364/CE, relator
Ministro Herman Benjamin, 2,T julgado em 06/04/2021, DJe
01/07/2021).

(AC 1031976-90.2021.4.01.3400, Desembargador Federal
JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1
28/04/2022)

FIs. ns;	

Proc n®: iriCíCJS- (

4Rubrica:

Sexta Turma, PJe
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Portanto, a matéria, convém repetir, não foi considerada

constitucional, e o próprio Supremo Tribunal Federal fixou tese no sentido de
que a ela se aplicam os efeitos da inexistência de repercussão geral (Tema
1.133).

16/03/2023, 13:45

Portanto, tem-se como legítima a adoção da Tabela Ünica Nacional
de Equivalência de Procedimentos - TUNEP para pagamento dos serviços dos
prestadores de serviços de saúde complementar ao SUS em substituição à
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema de Saúde -
SUS.

Ainda a distinção entre os critérios de pagamento ao SUS e
pelo SUS

Em suas razões recursais, a União sustenta que os valores
constantes da TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos e do índice de Valoração do Ressarcimento - IVR são
ilegítimos para o pagamento como o que se discute nos autos, que tem
disciplina jurídica própria a partir da Lei n. 8.080/1990, e que são de diferentes
as respectivas naturezas jurídicas.

O pagamento pelo SUS é remuneração por serviços prestados ao

sistema, e o pagamento ao SUS é ressarcimento, restituição para evitar o
enriquecimento ilícito, uma vez que o titular de plano de saúde paga à
operadora do plano respectivo por um serviço que ao final foi prestado por
terceiro e gratuitamente (SUS), de modo que o atendimento do beneficiário
pelo SUS cria o dever de ressarcimento independentemente da relação jurídica
entre ele e a operadora de assistência privada à saúde.

O Superior Tribunal de Justiça fixou que esse ressarcimento ao

SUS tem nítida natureza de restituição, com fundamento no princípio da
vedação do enriquecimento sem causa, previsto no Código Civil.

PREFEITWA MUNICIPAL DE PACA3A^^^j.g_gg.
FIs. ne;

Pfoc n®;

Rubrica:
ADMINISTRATIVO.PROCESSUAL

RESSARCIMENTO AO SUS. OFENSA AO AR.T 535 DO

CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. CONTROVÉRSIA
SOLUCIONADA COM AMPARO CONSTITUCIONAL
COMPETÊNCIA DO ST.F SUSPENSÃO DO REGISTRO NO
CADIN. REQUISITOS. LIDE APRECIADA COM BASE NO
INSTRUMENTO CONTRATUAL E NO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO
DA DIVERGÊNCIA.

CIVIL E

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fl. 710, e-STJ):
"O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a MCÁDIN n.
1.931/D.F afastou a relevância da argüição de
inconstitucionalidade do art. 32 e §§ da Lei 9.659/98,
prevalecendo, portanto, na jurisprudência, o entendimento de

hltps://pje2g.lrf1 .jus.br/consullapublica/Consu!taPublica/Deta! hePfocessoConsijltaPublica/documentoSemLoginHTML-seam?ca=85bb066 c422... 19/26
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que 0 ressarcimento ao SUS tem natureza de restituição,
embasado no princípio que veda o enriquecimento sem
causa".

PKf EITUR* DE 8ACA3AL ● MA

FIs. ns;		

Proc. n»;		

Rubrica;

2. {...)

4 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
não provido.

(REsp 1762494/RJ, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN,
Segunda Turma, julgado em 11/12/2018, DJe 08/02/2019)

Além disso, o art. 32, § 8°, da Lei n. 9.656/1998, ao prever que “os

valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e
nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos’’, traduz a ideia
de que, indubitavelmente,o ressarcimentoao SUS tem natureza de restituição,
com fundamento expresso no princípio da vedação ao enriquecimentosem
causa.

Também essa é a posição superior do Supremo Tribunal Federal,

conforme Recurso Extraordinário n. 597.064, que concluiu pela natureza
jurídica indenizatória ex lege (receita originária) da cobrança disciplinada no
art. 32 da Lei n. 9.656/98.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS
DE PLANOS DE SAÚDE. AR.T 32 DA LEI 9.656/98. ART 199
DA CONSTTUIÇÃO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURIGENOS POSTERIORES Á VIGÊNCIA DA LEI
FEDERAL.

1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional,
possibilitou que empresas privadas, sob sua regulamentação,
ifscalização e controle (ANS), prestassem a assistência à
saúde de forma paralela, no intuito de compartilhar os custos e
os nscos a fim de otimizar o mandamento constitucional.

2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta

natureza jurídica indenizatória ex lege (receita originária),
sendo inaplicàveis as disposições constitucionais
concernentes às limitações estatais ao poder de tributa,r entre
elas a necessidade de edição de lei complementar.

3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-

usuàrios e as operadoras de planos de saúde, além dos limites
mínimo (praticado pelo SUS) e máximo (valores de mercado
pagos pelas operadoras de planos de saúde), tal
ressarcimento é compativei com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Carta Maior.

4. (...)
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5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei
9.656/98 é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares
ou ambulatoriais custeados pelo SUS posteriores a 4.6.1998,
desde que asseaurado o exercido do contraditório e da ampla
defesa, no âmbito administrativo, em todos os interstícios
amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias.

(RE 597064, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 07/02/2018, Acórdão Eletrônico Repercussão
Geral - Mérito DJe-095 Divulg 15-05-2018 Public 16-05-
2018).

Assim, em uma interpretação teleológica do dispositivo em

questão, é possível perceber que o intuito do legislador foi o de afastar, sem
qualquer discussão, o enriquecimento sem causa das operadoras de pianos de
saúde, estabelecendo que o ressarcimento de valores ao SUS deve ocorrer na
exata medida do que foi despendido, ou seja, nem com valores inferiores aos
praticados pelo SUS, nem com valores superiores ao praticados pelas
operadoras.

16/03/2023,13:45

rmTOKM"''
●I.

c2J1>.

:.?c.

-.'úTica;

Soma-se a isto, ainda, o fato de que o ressarcimento ao SUS não
está vinculado aos contratos firmados com as operadoras de planos, mas

apenas ao efetivo atendimento realizado em unidade pública de saúde ao
conveniada ao SUS, tratando-se de relações jurídicas distintas e
independentes.

Diferentemente do interesse da administração privada, que visa
primordialmente o lucro, a Administração Pública deve priorizar as
necessidades básicas de saúde da população, mostrando-se imprescindível,
em caso de flagrante discrepância, a uniformização dos valores das tabelas
em questão.

Portanto, a utilização de uma tabela para pagamento pelo SUS e
outra para ressarcimento ao SUS finda por ofender, frontalmente, os princípios
da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, porque há uma nítida
discrepância entre tais valores, de modo que tem se inclinado a jurisprudência,
a partir do próprio Supremo Tribunal Federal, a admitir a adoção da Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimento - TUNEP, elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, para pagamento à rede
conveniada, impondo-se a revisão dos valores dos serviços prestados pelo
hospital privado em assistência complementar à saúde, obrigação
constitucional do Sistema Único de Saúde, que assegura acesso universal e
gratuito a todos os que dele precisam.

A conclusãoda sentença recorrida

No caso dos autos, a sentença concluiu pela procedência parcial
do pleito inicial, para condenar a União ao pagamento à autora pelos serviços
de saúde complementar prestados equiparando os valores constantes da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde (Tabela do SUS), aos valores da Tabela da ANS utilizada para
ressarcimento do sistema público, bem como ao pagamento das diferenças

21/26https://p)e2g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsuUaPublica/Detaih3 ProcessoConsullaPubnca/documentoSemLoginHTML.seam?ca=85bb066c422 .,.
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entre os valores recebidos pela autora nos últimos cinco anos anteriores ao

ajuizamento da ação e os valores que deveríam ter lhe sido efetivamente

pagos, a serem apurados em liquidação de sentença por arbitramento.

O entendimento proferido pelo juízo de origem amparou-se nos

princípios da isonomia, da proporcionalidade e da razoabilidade, e não foi

infirmado pelos argumentos declinados no recurso de apelação

ProcnH -llOGúl)

À vista da jurisprudência predominante, antes cteeHffflda. for^
acertada a conclusão sentenciai, em ordem a assegurar a revisão dos valores
pagos à autora, pagamentos feitos pela Tabela do SUS, tendo por parâmetro
os da TUNEP, observada a prescrição quinquenal.

A liquidação, por arbitramento, dos valores devidos pelo SUS

●MA

União. FIs. n’:

à autora

Os valores a serem pagos à autora deverão ser apurados em

liquidação de sentença por arbitramento, levantando-se todos os

procedimentos médico-hospitalares realizados no período não alcançadopela
prescrição quinquenal, contado regressivamente do ajuizamento da ação.

Afigura-se irrelevante a ausência de elementos documentais

comprobatórios, porque a perícia contábil levantará os atendimentos

efetivamente realizados pela autora e que foram remunerados pela Tabela do
SUS, procedendo-se ao confronto com a TUNEP e apurando-se as respectivas
diferenças.

Depois, o fato de não haver a prova documental do contrato ou do
convênio não significa que, necessariamente, os valores cobrados pela autora
são ilegítimos, já que há um início de prova de que houve a efetiva prestação
dos serviços médicos relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais

no âmbito do Sistema Único de Saúde, o que será objetivamente levantado
pela perícia nos documentos relativos aos atendimentos efetivamente

realizados pelos conveniados.

Portanto, há dívida do SUS, pela orientação jurisprudência afinal
prevalecente, de sorte que é preciso apenas levantar o quanto respectivo, em
procedimento de liquidação por arbitramento, nos termos do art. 509 do CPC

vigente (art. 475-C do CPC de 1973).

Juros e correcão monetária das diferenças devidas

As diferenças a que tem direito a autora e que não estão prescritas
sofrerão juros e correção monetária, esta a partir de cada pagamento efetivado
a menor, a ser levantado pela perícia, até porque o fundamento do pedido é a
defasagem da tabela e não a demora no pagamento efetivamente realizado
pelo município contratante, e aqueles a partir da citação, nos termos do art.
405 do Código Civil, em tudo observados os parâmetros fixados pelo Supremo
Tribunal Federal, no Tema 810, e pelo Superior Tribunal de Justiça, no Tema
905, e no Manual de Cálculos da Justiça Federal.
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Honorários advocatícios sucumbencíais

A sentença recorrida condenou a União ao pagamento de
honorários advocatícios fixados “no percentual de dez por cento sobre o valor
atualizado da causa, conforme os parâmetros do Manual de Cálculos da
Justiça (art. 86 c/c art. 85, § 4°, inciso III, ambos do CPC)." (fl. 665)

Honorários advocatícios recursais

A vigência do CPC de 2015 introduziu importante alteração no que

se refere aos honorários advocatícios, impondo sua majoração, pois o Código
determina que o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários
fixados anteriormente,nos termos do art. 85, § 1°, vale dizer, nos casos em
que se provocar mais um pronunciamento judicial definitivo, em razão de
recurso interposto por uma ou por ambas as partes.

No caso dos autos, considerando ter havido apresentação de

contrarrazões. aplica-se o disposto no art. 85, § 11, para majorar os honorários
em 2% (dois por cento) sobre o valor da causa.

Conclusão

Em face do exposto, nego provimento à apelação da União e à

PREFEITURA 'E BACABAL ■ MA

Proc n»;

Rubrica: _ jà*

remessa oficial.

È como voto.

DEMAIS VOTOS

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1* Região
Gab. 16-DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

Processo Judicial Eletrônico

PROCESSO: 1023285-24,2020.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1023285-24.2020.4.01.3400

CLASSE; APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728)
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POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL

POLO PASSIVO:IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO JAHU

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-APHF£ITUBAMüMi
FIs. n»: c

●MA

EMENTA Rubrica:

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. ASSISTÊNCIA

COMPLEMENTAR PELAS UNIDADES MÉDICO-HOSPITALARES
CONVENIADAS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PAGAMENTO PELOS

SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA ÚNICO. REVISÃO DO CONTRATO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO PARAAAÇÃO E DESNECESSIDADE DA

PRESENÇA DO MUNICÍPIO CONTRATANTE (TEMA 1.133-STF).
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. PRINCÍPIOS
DA ISONOMIA, DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.
DISCREPÂNCIA ENTRE OS VALORES DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS (LEI N. 8.080/1990, ARTS. 9° e
26) E A TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE
PROCEDIMENTOS - TUNEP (LEI N. 9.656/1998, ART. 32). ADOÇÃO DA
TUNEP EM CASO ANÁLOGO (RE N. 666.094-RG, TEMA 1.033-STF).
LIQUIDAÇÃO DO PASSIVO MEDIANTE ARBITRAMENTO (ART. 509 DO

CPC). APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Cuida-se, na origem, de ação visando o restabeiecimento do equilíbrio
econômico-financeiro de contrato celebrado entre entidade médico-hospitalar e
0 Município de Jaú - SP, para prestação de serviços públicos de saúde.

2. A sentença foi de parcial procedência do pedido. A União foi condenadaao
pagamento à parte autora peios serviços de saúde complementar prestados
equiparando os valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do Sistema Único de Saúde (Tabela do SUS), aos valores da
Tabela da ANS utilizada para ressarcimento do sistema público, bem como ao
pagamento das diferenças entre os valores recebidos pela autora nos últimos
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação e os valores que deveríam ter
lhe sido efetivamente pagos, a serem apurados em liquidação de sentença por
arbitramento. A União interpôs apelação, insistindo na sua ilegitimidade passiva
e na rejeição do pedido.

3. A União é parte legítima para compor o polo passivo da demanda, uma vez
que exerce a direção nacional do Sistema Único de Saúde, nos termos do art.
9®, inciso I, da Lei n. 8.080/1990, assim como não há litisconsórcio passivo
necessário entre a União e o município contratante, nos termos da

jurisprudência pacificada, não ostentando a matéria estatura constitucional,

conforme tese recentemente fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema
1.133.

4. No que concerne à matéria de fundo, por imperativo de isonomia e em
atenção aos princípios da razoabiiidade e da proporcionalidade, tem a

jurisprudência assentado que para o pagamento dos serviços prestados pelas
unidades médico-hospitalares conveniadas ao Sistema Único de Saúde deve-
se adotar a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
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TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, em
substituição à Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde, em ordem a manter o equilíbrio econômico-financeiro
da relação jurídico-contratual. Precedentes deste Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça declinados no voto.

5. Em caso análogo, cuja ratio decidendi deve ser adotada para casos da
espécie, o Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, fixou a
seguinte tese: “O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade
privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o
ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a

beneficiários de planos de saúde” (Tema 1.033).

6. Embora a controvérsia apreciada pelo STF no RE n. 666.094/DF, leading
case em que fixada referida tese (Tema 1.033), tenha origem em decisão
judicial que impôs a hospital privado (não conveniado com o SUS) tratamento
médico-hospitalar de paciente desassistido de plano de saúde e que não
encontrou vaga na rede pública para atendimento de urgência, o relator.
Ministro ROBERTO BARROSO, no respectivo voto, teceu importantes

considerações acerca da razoabilidade de que se adote, em relação ao
pagamento da rede privada conveniada ao SUS, o mesmo critério utilizado
para ressarcimento do SUS por serviços por este prestados aos beneficiários
de planos de saúde, o que se faz mediante a aplicação da TUNEP.

7. Portanto, um único critério deve ser adotado, seja para pagamento pelo
Sistema Único de Saúde à rede credenciada na prestação de saúde
complementar, seja para ressarcimento ao SUS pelos planos de saúde em
decorrência de atendimento, pela rede conveniada ou pública, aos
beneficiáriosdesses planos.

8. A revisão dos valores pagos pelo SUS prestigia a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o
hospital privado e a entidade integrante do SUS, previsto na Lei n. 8.080/1990,
em obediência à política de assistência complementar à saúde, estabelecida
no art. 199 da Constituição, e é medida que se alinha aos princípios da
isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade.

16/03/2023, 13;4S

9. Apesar de facultativa a vinculação dos hospitais privados ao SUS, a verdade
é que a saúde é serviço público essencial, não sendo minimamente razoável a
simples denúncia de contratos ou convênios pelos particulares, em razão dos
baixos valores de pagamento dos procedimentos que lhes cabem, porque
importaria em colocar o bem-estar da população, já tão mal atendida nesse
serviço pela carência de oferta e pela pouca qualidade do que tem sido
ofertado, à margem de qualquer assistência à saúde, que é direito de todos e
dever do Estado, nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição, de sorte que

não seria possível prescindir de tão importante participação da rede.privad
prestaçao de serviço complementar a saude.

a na

FIs. ns;

Proc. n»; ■2l6í:fd I
RMbrica:
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10. Pagamento a ser apurado em liquidação de sentença por arbitramento, nos
termos do art. 509 do CPC.

11. Honorários advocatícios fixados no percentual de dez por cento sobre o
valor atualizado da causa (art. 86 c/c art. 85, § 4°, inciso III, ambos do CPC),

PREFEITUftA MUNICIPAL DE 6ACA3AI ● MA

FIs. n«:

acrescidos de honorários recursais.

Prcc nt:12. Apelação e remessa oficia! desprovidas.
ACÓRDÃO 3Rubrica:

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação e
à remessa oficial.

6® Turma do TRF da 1 ^ Região - 19/09/2022.

Desembargador Federal JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Relator

Assinado eletronicamente por: JAMIL ROSA DE JESUS OUVEIRA
21/09/2022 08:16:24
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PREfEITURA MU

FIs. nS;

Proc. ni; ÜÜ^O i I
RubriçA;

J^iaPALDEBACASAL- MA
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RELATÓRIO

$

Cuida-se de reexame necessário e apelações contra sentença proferida pelo Juízo da

21^ Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da ação ajuizada, sob o

procedimento ordinário, por FUNDAÇÃO PIO XII em desfavor da UNIÃO, objetivando a revisão dos
valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de

Saúde - SUS", a fim de resgatar o equilíbrio financeiro- econômico da relação contratual com o Poder

Público, tendo como base a tabela do serviço público reembolsado (Tabela TUNEP, IVR ou outra

tabela que a ANS utilize para cumprir o fim previsto nessa norma), decorrentes da previsão contida no

art, 32 da Lei 9.656/98, bem como o ressarcimento de valores retroativos aos últimos cinco anos por

supostos prejuízos financeiros acumulados em decorrência da alegada defasagem dos valores

repassados.

O magistrado sentenciante julgou procedente o pedido inicial, "para condenara União

a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos

ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a

tabela SUS. aplicando-se, no mínimo, a tabeia TUNE,P ou o IVR, ou outra tabeia que venha a ser

utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que

chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilibrío

contratual: bem como ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da

data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.

ocasião, condenou a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados "nos percentuais

mínimos previstos no art. 85, §§3° e 5°. do CPC, que terão como base de cálculo máxima o valor

atribuído à causa."

Na

Em suas razões recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo deste feito. Afirma que, em função do princípio da descentralização, não celebra contratos

com prestadores de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Assim,

defende que "seja pela ausência de vínculo, seja pela responsabilidade exclusiva dos gestores

estaduais e municipais", a União Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo desta

demanda. Argui a nulidade da sentença em virtude da ausência de citação dos litisconsortes passivos

necessários, que são o Estado o Município. No mérito, defende a inexistência de direito ao

reequilíbrio econômico-financeiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o contrato

administrativo de prestação de serviços firmado com a Administração Pública, ônus que lhe competia,

nos termos do art. 373, inciso I, do NCPC. Ressalta que o art. 60, parágrafo único, Lei n® 8.666/1993

estabelece a obrigatoriedade de celebração de instrumento de contrato administrativo por escrito.

Argumenta que "o reajustamento e a repactuação dependem de previsão contratual, conforme

estabelece o art. 55. inc. III da Lei 8.666/93 e o art. 5° do Decnefo 2.271/97, de modo que, na

ausência do contrato, não é possível saber se há cláusula expressa de reajuste". Salienta que a

participação da iniciativa privada no SUS não ê obrigatória e depende necessariamente da

celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS constitui um parâmetro para os

entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos recursos federais

repassados, não se tratando de um padrão vinculante. Defende que "diante da ausência de omissão

por parte da Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao gestor e criar uma relação

contratual ILEGAL entre a União e essas entidades particulares e com valores que supera a

capacidade financeira do ente central, sob pena de ofensa ao principio da separação dos

poderes". Por fim, defende a inaplicabilidade dos reajustes concedidos à Tabela TUNEP ás Tabelas

do SUS, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido.
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Por sua vez, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em resumo, que os

honorários advocaticios de sucumbência devem ser fixados sobre o proveito econômico obtido na

causa, nos termos indicados nos §§ 2°, 3“, 4" e 5® do art, 85 do CPC, e não sobre o valor atribuído à

causa. Requer, assim, o provimento da apelação, para reformar a sentença, nos termos atacados.

Com as contrarrazôes, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se a

douta Procuradoria Regional da República pela sua não intervenção no feito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. nü; 3^	
Proc. ní; Ú.IÍÂOJ-

Rubrica:		

Este é 0 relatório.

VOTO-VENCEDOR
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Incialmente, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federai em suas

razões de apelação.
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Acerca da responsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos valores para

remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS, assim, dispõe o art. 26 §§ 1° e 2° da Lei n"

8.080/90;

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.'Is. nst;

f>roc. n«

r^ubrica;

ç- dU)(~0.l 13^

4 § r Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que

garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio

econômico e financeiro do contrato.

Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 9“ daquela mesma Lei que a direção nacional

do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.

Assim posta a questão, afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad

causam da União Federal, não se vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação

do Estado e/ou do Município, na condição de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual

acolhimento da pretensão deduzida na inicial - revisão dos valores da tabela de remuneração dos

serviços prestados no âmbito do SUS implicará na imposição de obrigação, tão somente, à referida

promovida, na qualidade de responsável pela sua implementação, à luz dos dispositivos legais acima
transcritos.

Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL. AR.T 105, III, A, DA CF/1988.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CORREÇÃO DOS

VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS. RESOLUÇÃO N.° 175/95. DO

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - CNS, QUE APROVOU O PERCENTUAL DE

40%. PORTARIA N.° 2.277/95, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE QUE FIXOU A

CORREÇÃO EM 25%. AR.T 26. DA LEI N.° 8.080/90. COMPETÊNCIA DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO AR.T 535,

II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O Ministério da Saúde, diretor do Sistema Único de

Saúde ● SUS, ostenta a competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c

artigo 9.°, inciso I, da Lei n.° 8.080, de 19 de setembro de 1990, limitando-se o

Conselho Nacional de Saúde - CNS apenas em aprovà-los.(...)5. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 1035819/CE, Rei. Ministro

LUIZFUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010).

PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA DE

PROCEDIMENTOS. PLANO REAL. CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM UR.V

UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR LEI. ILEGALIDADE. 1.

Nas ações em que se objetiva a aplicação do correto fator de conversão, de cruzeiro

real para real, relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por

hospitais conveniados ao Sistema Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é

exclusiva da União, à qual incumbe centralizar o repasse dos recursos do SUS" (TRF -
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í® Região, AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rei. Desembargadora Federal Selene Maria

lClPALDHBítCABALcteA-4//T7e/tia, Quinta Turma, DJ de 02/02/2006). Agravo retido improvído. (...) 7.
Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AC 0040641-77.2001.4.01.3800

PREFEITÜRAMUN

I / MG. Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, QUINTA
f\ TUBMA e-DJF1 p. 126 de 09/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS. CONVERSÃO DE CRUZEIROS
REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI 9.069/1995.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES

DEVIDOS. 1. Ê exclusivamente da União a legitimidade para figurar no polo passivo

da ação em que se pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do pagamento, a

meno,r pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) 9.

Apelação provida.(AC 0061253-65.2003.4.01.3800 / MG, Rei. DESEMBARGADOR

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJFI p. 781 de 26/01/2015).

Rejeito, portanto, as preliminares em referência.

***

No mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda
à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do

Sistema Único de Saúde - SUS", adotando-se os mesmos valores estabelecidos no 'índice de

Valoração do Ressarcimento (IVR)'. que foi estabelecido pela Agência Nacional de Saúde

Complementar-ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras

de planos privados de assistência â saúde, em substituição a extinta tabela TUNEP, criada a partir de

junho de 1998, quando entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais

consentâneo com a realidade.

A pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido

flagrante desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder

público e o demandante, decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-se,

ao menos, a utilização dos aludidos valores, de forma que, para um mesmo determinado

procedimento medico, a União Federai seja compelida a efetuar o pagamento do valor cobrado pelo

SUS dos entes privados, a titulo de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na tabela em

referência.

Assim posta a questão, verifica-se que, constatada a flagrante diferença dos valores

previstos no mencionado "índice de Valoração do Ressarcimento (IVR)" e aqueles constantes da

"Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-

se a reforma da sentença recorrida, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, de forma a equilibrar,

econômica e financeiramente, a relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e o

demandante, na prestação do serviço público de assistência â saúde, como no caso, na linha,

inclusive, da orientação jurisprudencial de nossos tribunais sobre a matéria, a seguir:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL SISTEMA UNICO DE SAUDE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EM PSIQUIATRIA. VALOR

DA DIÁRIA CONSTANTE DA TABELA SIHISUS, ESTABELECIDA PELA PORTARIA
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GMÍMS N° 132311999 DO MINISTÉRIO DA SAUDE. INCOMPATIBILIDADE COM OS

PREFEITURA MUNICIPAI DE BACABAL MiPf/?V/ÇOS CONTRATADOS (PORTARIA SNAS N‘ 22411992 DA SECRETARIA

FIs. n*: 	

Proc. n*: ^ÍUC':a! I-W
Rubrica;

Í4ACIONAL DE ASSISTÊNCIA A SAUDE). DESEQUILÍBRIO

fCONÔMICOFINANCEIRO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

HEAJUSTE. POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO. I ■ As preliminares

de carência de ação e de ausência de interesse de agir, veiculadas nos autos,

além de não terem sido oportunamente submetidas ao crivo do juízo

monocrático, encontram-se desacompanhadas de regular comprovação da

situação fática em que repousam suas respectivas alegações, a inviabilizar a sua

apreciação nestes autos. Não conhecimento das aludidas preliminares. II ●

Comprovada, nos autos, mediante competente prova pericial, a manifesta

incompatibilidade entre o valor da diária relativa aos procedimentos de

internação psiquiátrica, fixados na Portaria GMIMS n® 132311999, do Ministério

da Saúde, e os serviços contratados, custeados com recursos do Sistema Único

de Saúde - SUS, a que alude a Portaria SNAS W® 22411992, da Secretaria Nacional

de Assistência à Saúde, como no caso, imoõe-se o reaiuste do aludido valor.

como forma de recomposição do equilíbrio econômico-irnanceiro do contrato

celebrado entre as partes. III - Nos termos do art. 20, 4°, do CPC, vencida a

Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fíxada consoante apreciação

equitativa do magistrado sentenciante, observando-se as normas das alíneas

"a", “b" e “c" do § 3° daquele mesmo dispositivo legal, afigurando-se razoável,

na espécie, a iFxação da aludida verba no valor de RS 5.000,00 (oito mit reais), eis

que proporcional ao grau de complexidade da demanda e ao trabalho

despendido pelos patronos constituídos nos autos. IV - Apelação e remessa

oficial desprovidas. Sentença confirmada.(TRFI - AC 0006409-12.2000.4.01.3400 1

D.F Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE. QUINTA TURMA, e-

DJFIp.4418 de 1710212016— destacou-se).

.3^

Ademais, não prevalece a alegação da recorrente de que inexiste prova física do

contrato ou convênio celebrado com o particular, diante da vasta documentação acostada nestes

autos, que demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais

no Sistema Único de Saúde por parte da Unidade de Saúde autora, assim como não prevalece o

argumento de possibilidade de, havendo insatisfação, o particular desconstituir o vínculo contratual

com a União, uma vez que não equaciona a questão posta, de desequilíbrio existente entre o que se

paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União,

de outro, pelo particular.

Cabe frisar que não coaduna com o princípio da moralidade administra o fato de a

União Federal se valer dos serviços prestados pela parte autora durante anos, sem questionar a

existência de um contrato administrativo formal, e posteriormente alegar a ausência de vínculo

jurídico formal para impor à entidade hospitalar ônus financeiro indevido, com evidente desequilíbrio
econômico.

*««

No que pertine à fixação da verba honorária, o art. 85 do NCPC estabelece que:

'Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedo.r
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(...)

§ 2° Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento

sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

PREf EITURA !.'JJNiqPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n2;

Proc. n»: l

Rubrico:

I - o grau de zelo do profissional;
38^

II - 0 lugar de prestação do serviço;

III ■ a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3° Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários

obsen/arà os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2^ e os seguintes

percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salános-mínimos;

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) saláríos-minimos até 2.000 (dois

mil) saláiios-mínimos;

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do

proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salàrios-mínimos até 20.000

(vinte mil) salários-mínimos;

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do

proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000

(cem mil) salários-mínimos;

V - minimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos."

(...)

§ 4° Em qualquer das hipóteses do § 3°:

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando

for liquida a sentença;

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos

incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;

III ● não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o

proveito econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-à sobre o valor

atualizado da causa;

hUps://pje2g.lrf1.jus.br/consullapublica/ConsultaPublica/DetairieProcessoCon3ultaPublica/c(ocumemoSemLoginHTML.seam7ca=a83d1b89c 611... 7/10



16/03/2023, 13:46 ' Justiça Federal da Região

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença liquida ou o

PREFEITURA MUNICIPAL DESACABAL-MAji/e estiverem vigor na data da decisão de liquidação.
Fls. n8: ^^0	

Proc.n2; f.JCíL^ ^ 5° Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício

■econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no

inciso I do § 3t a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e,

naquilo que a excede,r a faixa subsequente, e assim sucessivamente.

tRubrica;

§ 6f Os limites e critérios previstos nos §§ 2^e 3F aplicam-se independentemente de

qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de

senfença sem resolução de mérito.

§ 7Z Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.

§ 8.2 Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 22.

Com efeito, o CPC/2015 permite a fixação dos honorários advocatícios com base no

valor atribuído à causa apenas quando não houve condenação principal ou não for possível mensurar

0 proveito econômico obtido.

Nesse contexto, a sentença recorrida merece ser reformada quanto ao valor fixado a

título de honorários advocatícios, o qual deve ser arbitrado em percentual mínimo, observados os

limites previstos no §3°, do art.85 do CPC/2015, incidente sobre o valor do proveito econômico obtido,

a ser apurado na fase de liquidação de sentença.

***

Com estas considerações, nego provimento ao reexame necessário e à apelação da

União e dou provimento à apelação da parte autora, para, em reforma parcial do julgado, condenar

a União ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em percentual mínimo, observados os

limites previstos no §3°, do art.85 do CPC/2015, incidentes sobre o valor do proveito econômico

obtido, a ser apurado na fase de liquidação de sentença, os quais deverão ser majorados em 1 % (um

porcento), nos termos do art. 85, § 11, doCPC.

Este é meu voto.

DEMAIS VOTOS

APELAÇAO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1063120-82.2021.4.01.3400

Processo de origem; 1063120-82.2021.4.01.3400

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1063120-82.2021.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE
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APELANTE: FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO Xtl
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII

FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII
UNIÃO FEDERAL

Advogado do(a) APELANTE; EDVALDO NILO DE ALMEIDA-DF29502-A

APELADO: UNIÃO FEDERAL, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO

PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO

PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII. FUNDACAO
PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO
PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO
PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO

PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO

PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO
PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII. FUNDACAO
PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO PIO XII, FUNDACAO
PIO XII

EDVALDO NILO DE ALMEIDA- DF29502-A

Prcc. n®: Il ^
EMENTAtRubrica;

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL CORREÇÃO DO VALOR DA 'TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE

JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE

HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA

PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA
JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

I - Nos termos do art. 26, capuí, e respectivos §§ 1° e 2®, c/c o art, 9®, I, da Lei r\°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer

os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

II - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos

ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade

passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a

necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.

III - Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos

no “índice de Valoração do Ressarcimento (IVR)\ - elaborado pela Agência Nacional de

Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao

https://pje2g.tff1-jus.br/consullapublica/ConsijltaPublica/DetalheProcessoCr'nsultaPiJb'icE/documenloSemLoginHTML.seam?ca=a03cl1 b89c611... 9/10
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SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes

da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -
SUS’’, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo

procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares

que 0 realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos

privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade,

da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica.

IV - O CPC/2015 permite a fixação dos honorários advocaticios com base no valor

atribuído à causa apenas quando não houve condenação principal ou não for possível

mensurar o proveito econômico obtido.

V - Reexame necessário e apelação da União desprovidos. Apelação da parte autora

provida. Sentença parcialmente reformada, apenas para condenar a União ao

pagamento dos honorários advocaticios, fixados em percentual mínimo, observados os

limites previstos no §3®, do art.85 do CPC/2015, incidentes sobre o valor do proveito

econômico obtido, a ser apurado na fase de liquidação de sentença, os quais deverão

ser majorado em 1 % (um por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● MA
FIs. n«:

Proc nt; /li060i l

Rubrica;ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento ao reexame

necessário e à apelação da União e dar provimento á apelação da parte autora, nos
termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal -1® Região. Em 17/08/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE
18/08/202215:49:20
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PREFEITURA WUNÍ IWU)E PACABAL ● MA

FIs. n9!		

Ptoc n9; 0,.WGU^I —
RuEirica:

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da Região

PROCESSO; 1050648-49.2021.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA; 1050648-49.2021,4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198)
POLO ATIVO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CRUZEIRO e outros

REPRESENTANTE(S) POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

RELATOR(A);JOAO BATISTA GOMES MOREIRA

fI

PODER JUDICIÁRIO

Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional Federal da 1* Região
Gab. 17 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA

APELAÇAO cível (198) n. 1050648-49.2021.4.01.3400

RELATORIO

As folhas mencionadas referem-se à rolagem única, ordem crescente.

Na sentença, de fls. 1458-1463, foram julgados improcedentes os pedidos
para que a União revise os vaiores da Tabeia de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, bem como pague os valores retroativos aos últimos 05 (cinco)

anos, contados da data da propositura da presente ação.

Considerou-se: a) "a remuneração de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares dentro do Sistema Único de Saúde é matéria afeta ao mérito administrativo,

cujo exame não cabe ao Judiciário”; b) “a remuneração pelos serviços oferecidos pelo
Estado, sejam eles ambulatoriais ou hospitalares, trata-se de ato complexo, que

demanda toda uma análise do mercado, da repartição de receitas, de todo um programa

de governo a ser planejado e executado. Não há como o Judiciário intervir nesta seara e

determinar que a Administração Pública adote determinado valor como forma de
remuneração para cada serviço, ainda que fosse possível quantificar esse valor por meio

de uma perícia - o que a meu ver, seria impraticável”; c) “a autora não logrou êxito em

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez que não se tem na

documentação juntada aos autos elementos que demonstrem que os preços praticados
pela Tabela do SUS estão inviabilizando as atividades da autora, tampouco há uma

https://pje2g.trf1 .]us.br/consultapublica/ConsultaPublica/Detal heProcessoConsul1aFLi&lica/documentoSemLoginHTML.seani?ca=1b1ac7 a003e63... 1/9



16/03/2023, 13:48 ' Justiça Federal da 1’ Região

pesquisa mercadológica dos serviços”; d) “a comparação com a tabela praticada da

TUNEP por si só não tem o condão de determinar que este juízo equipare ou estabeleça

um valor para os serviços ali previstos, tendo em vista que a definição da remuneração
dos serviços ambulatoriais e hospitalares pelo SUS obedece um complexo procedimento
de autorização legislativa, repartição de receitas, definição de critérios, que não pode ser

mensurado na estreita via de um processo judicial. Tampouco, é permitido ao juiz intervir
em políticas públicas”.

A parte autora apela, às fis. 1467-1479, alegando: a) “não há dúvidas

acerca da necessidade de retificação dos contratos dos prestadores de serviços do SUS

para que estes passem a ser remunerados tendo por base a remuneração que a própria

União entende ser devida quando figura como credora dos planos de saúde"; b) "não

poderia adotar outra conclusão que não pela natureza contratual da relação entre as

partes. Partiu-se do pressuposto que haveria um simples convênio, sem atentar que a

legislação de regência e o material fático-probatório impedem conclusão dessa

natureza"; c) "ainda que a TUNEP não seja atualizada há mais de dez anos, tem-se que

a sua divergência com os valores praticados por meio da tabela SUS implica em grave
desequilíbrio do contrato, ofendendo o disposto nos arts. 58, § 2°, e 65, §6°, da Lei n°

8.666/1993, bem como os princípios da isonomia e da razoabilidade”; d) que seja
“determinada a revisão de todos os valores da tabela SUS para que estes passem a ser

iguais aos da TUNEP, conforme se apurará na fase de liquidação de sentença”.

Contrarrazões àsfls. 1780-1781.

O MPF (PRR - 1® Região) absteve-se de emitir parecer (fis. 1788-1789).

PfifFElTWA MUNICIPAL DE BACASAL
Ps.ns:	

Rubrica:

É 0 relatório. MA

Juiz Federal MARCELO ALBERNAZ

Relator Convocado

VOTO-VENCEDOR

PODER JUDICIÁRIO

Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional Federal da Região
Gab. 17 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA

APELAÇAO cível (198) n. 1050648-49.2021.4.01.3400

VOTO
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Colhe-se da sentença (fls. 1458-1463):

:if £iTÜRA MUmClPAl- DE BACABAL ● MA
;s. ne:	

fcc. ns; J
Hubfica;

■No mérito, pleiteia a parte autora a revisão dos valores constantes da tabela
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS.

De início, observa-se que a remuneração de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares dentro do Sistema Único de Saúde é matéria afeta ao mérito
administrativo, cujo exame não cabe ao Judiciário. O SUS é um sistema
gerenciado pelo Ministério da Saúde, que coordena a política pública de
saúde no país, alocando os recursos financeiros provenientes das receitas
dos entes federativos.

Desse modo, a remuneração pelos serviços oferecidos pelo Estado, sejam
eles ambulatoriais ou hospitalares, trata-se de ato complexo, que demanda
toda uma análise do mercado, da repartição de receitas, de todo um
programa de governo a ser planejado e executado. Nao há como o
Judiciário intervir nesta seara e determinar que a Administração Pública
adote determinado vaior como forma de remuneração para cada serviço,
ainda que fosse possível quantificar esse valor por meio de uma perícia - o
que a meu ver, seria impraticável.

Ora, 0 financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do artigo 198
da Constituição Federal, se dá através de recursos do orçamento da
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, além de outras fontes.

Assim, dentro da previsão orçamentária aprovada por lei anualmente, cabe
a distribuição dos valores destinados a despesas e investimentos na área
de saúde pública, que se submetem á Lei Orçamentária Anual, conforme
artigo 48 da CF/88.

Demais disso, a lei n, 8.080/90 estabeleceu que cabe exclusivamente ao
Ministério da Saúde a definição de critérios e valores de remuneração dos
serviços prestados, in verbis:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.

§ V Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional
do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

§ 3° (Vetado).

§ 4” Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou
serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de
conifança no Sistema Único de Saúde (SUS).
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Conforme se depreende da lei, cabe à União, por meio do Ministério da
Saúde, com aprovação do Conselho Nacional de Saúde, estabelecer os

PRíHWUHAWUMiWALWBAfííAi de remuneração de serviços e parâmetros de cobertura
pwnTWAMUMcwMeACABAL-MAgggjg^g^çjgl^ devendo ser observado o equilíbrio econômico e financeiro do
^ ^ ‘ ,,—contrato.

Proc. n9; 0,Uj-.COÍ-/
Rubrica; é- -No caso dos autos, a autora não logrou êxito em comprovar o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, uma vez que não se tem na

documentação juntada aos autos elementos que demonstrem que os

preços praticados pela Tabela do SUS estão inviabilizando as atividades da

autora, tampouco há uma pesquisa mercadológica dos serviços.

A comparação com a tabela praticada da TUNEP por si só não tem o
condão de determinar que este juízo equipare ou estabeleça um valor para
os serviços ali previstos, tendo em vista que a definição da remuneração
dos serviços ambulatoriais e hospitaiares pelo SUS obedece um complexo
procedimento de autorização legislativa, repartição de receitas, definição de
critérios, que não pode ser mensurado na estreita via de um processo
judicial. Tampouco, é permitido ao juiz intervir em políticas públicas.

Aiém disso, colhem-se da contestação alguns fundamentos que corroboram
o entendimento do Juízo acerca da improcedência dos pedidos, tais como:
1) a remuneração de serviços prestados por entidades sem fins lucrativos
no âmbito da saúde complementar não é vinculada a uma tabela de valores

determinados pela União (Ministério da Saúde) e ela não se limita o valor
pago pelo ente municipal/estadual em espécie, existindo outras formas de
retribuição dentro do fluxo financeiro do SUS; 2) as antigas tabelas TUNEP
e IVR levam em consideração não apenas o valor do procedimento, mas

sim todo 0 custo do atendimento feito pelo SUS; 3) não faz repasses
regulares de recursos ao particular para prestação de serviços de saúde
complementar; 4) os valores constantes na Tabela SUS são referenciais
mínimos (pisos), podendo o gestor municipal ou estadual complementar tais
valores; 5) a Tabela SUS sofreu diversos reajustes ao longo dos últimos
anos, assim como foram criadas novas formas de pagamento, não cabendo
ao Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos reajustes que não
previstos e devidamente estudados pelo Ministério da Saúde.

Por fim, confira-se a jurisprudência sobre o tema:

PROCESSO N°: 0801889-74.2016.4.05.8000 - APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: ORGANIZACAO HOSPITALAR ALAGOANA LTDA - EPP

ADVOGADO: Henrique Carvalho De Araújo ADVOGADO: Filipe Lins
Borges APELANTE: UNIÃO FEDERAL APELADO: Os mesmos
ADVOGADO: Os mesmos RELATOR(A): Desembargador(a) Federal
Leonardo Carvalho - 2^ Turma JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (r
GRAU): Juiz(a) Federal André Carvalho Monteiro EMENTA:
ADMINISTRATIVO. TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS.

CONTRATAÇÃO ATÍPICA. CREDENCIAMENTO. REAJUSTE DOS
VALORES. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO PELO JUDICIÁRIO.

1. Cuida-se de apelações de sentença que julgou improcedente o

pedido formulado em ação ordinária em que a autora - instituição
hospitalar particular credenciada ao SUS - pretendia obter o
reconhecimento de defasagem dos valores constantes da "Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS" e a consequente
determinação de que a UNIÃO promovesse uma adequada e eficiente
revisão dos valores de todos os itens dispostos na referida "Tabela", a
fim de resgatar o equilíbrio contratual, condenando, ainda, a Ré ao
pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos,

hltps://pje2g.trf1.Jus.br/consultaputilica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.searn?ca=1b1ac7a 003e63... 4/9
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contados da data da propositura da presente demanda. Honorários
«ro.r-ABii u9<^'^ocatícios fixados em 10% do valor do valor atualizado da causa

KRtftiTURA MUNICIPAL DE 53,000,00, conforme petição de id.

16/03/2023, 13:48

i'roc ni

i<ubrica; á ■2. Em seu recurso, a demandante requer a reforma da sentença, a fim
de que se reconheça seu direito à manutenção do equilíbrio
econômico-financelro da relação jurídico-contratual existente entre ela
e 0 Poder Público, com base no art. 26, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.080/90,
ou, caso entender-se imprescindível, que seja determinada a produção
da prova pericial, com a anulação da sentença e o retorno dos autos
ao juízo de origem.

(...)

5. Analisando o mérito, verifica-se que a contratação de entidades
privadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter
complementa,r se sujeita a um procedimento próprio, mediante
credenciamento, que se caracteriza por uma chamada pública a todos
os interessados que preencham os requisitos objetivamente
estabelecidos. Apesar de não possuir previsão expressa na Lei n°
8.666/90, o credenciamento encontra amparo na jurisprudência do
TCU, que o admite naquelas circunstâncias em que "a administração
tem o interesse de contratar todos que se enquadrem nas condições
definidas pelo Poder Público, caracterizando uma situação de
inexigibilidade de licitação" (ACÓRDÃO N° 1215/2013 - TCU -
Plenário).

6. /4os contratados por essa forma, faculta-se o descredenciamento
sempre que, por qualquer razão, a contratação não lhe seja mais
vantajosa. Nesse aspecto, diferencia-se do contrato administrativo
típico, que não comporta rescisão unilateral por parte do agente
privado e que, justamente por esse aspecto, assegura-lhe, em retorno,
o direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro durante
toda sua vigência (art. 57, § 1°, da Lei n'^ 8.666/91).

7. Embora o art. 26 da Lei n° 8.080/90, ao tratar especificamente da
contratação, em caráter complementa,r de entidades privadas no
âmbito do SUS, também se refira à manutenção do equilíbrio
econômico e financeiro do contrato (§ 2°), a competência para definir
os critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração são da direção nacional do SUS, que os submete à
aprovação do Conselho Nacional de Saúde.

8. A fixação de tais parâmetros, além de considerar os custos efetivos
dos serviços contratados, tem que levar em conta a disponibilidade
orçamentária e financeira, sujeitando-se ainda à negociação com os

agentes privados, matéria inseria no espectro político. A tentativa de
submeter tal avaliação ao crivo do Judiciário esbarra no principio da
separação dos Poderes, sob pena de causar-se grave abalo às contas
do Tesouro e um consequente abalo à higidez do sistema público de
saúde.

9. Nesse cenário, caso seja real a situação afirmada pela parte autora,
de que os valores que lhe vem sendo pagos pelo SUS, de tão
defasados, inviabilizariam a continuidade na prestação dos serviços,
resta-lhe a opção do descredenciamento, já que não está obrigada a
permanecer em condição que lhe é desvantajosa. Eventual prejuízo

https://pje2g.lrf1Jus.br/consullapublica/ConsullaPublica/Detalhe Proce* :onsulleP'jblica.'(!ocumentoSemLoginHTML.seam?ca=1b1ac78003e63.. .
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que essa solução venha a proporcionar ao sistema público de saúde
P-'- SOS,ores, a çue. compate o

FIs. n9;

Proc. n»; Jír(£i fjO^ o
Rubrica;

●10. A título de honorários recursais, majora-se em 1% o percentual
epiicado na sentença para os honorários advocaticios, nos termos do

art. 85, §11, do CPC15.
4

11. Apelações improvidas. [03]

(PROCESSO: 08018897420164058000, APELAÇÃO CÍVEL,
DESEMBARGADOR FEDERAL LEONARDO HENRIQUE DE

CAVALCANTE CARVALHO, 2^ TURMA, JULGAMENTO: 13/10/2020)

Dessa forma, não merece amparo a pretensão da parte autora e a
improcedéncia do pedido é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, com base no art. 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, nos percentuais mínimos dos incisos do §3“ do art. 85 do
CPC, sobre o valor atualizado da causa, respeitadas as faixas neles
indicadas, nos termos do inc. III do §4° e §5°, do art. 85 do CPC.

Preliminar

A União alega, nas contrarrazões, ilegitimidade passiva ad causam e

nulidade da sentença por falta de citação de ente da federação como litisconsorte

passivo necessário.

Pela jurisprudência deste Tribunal, “na hipótese dos autos, em que se

busca a correção da tabela de procedimentos ambuiatoriais e hospitalares do referido

sistema [SUS], afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da

União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação" (AC 1012314-

48.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe

19/09/2019). Confiram-se também: AC 1007139-10.2017.4.01.3400, relator

Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-

02.2018.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe

04/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Jirair Aram

Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019.

Afasto as preliminares.

Mérito

Consoante jurisprudência deste Tribunal, por ser “flagrante a disparidade

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -

TUNEP’ - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para

https://pje2g.tff1.jus.br/consu!lapublica/ConsullaPLblica/DelaIheProcessoConsullaPublica/documentoSemLoginHTMU.seam?ca=1b1ac78003e$3..- 6/9
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uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos

privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS’, impõe-se a

uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no

âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência

médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica” (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF,

relator Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFI 22/08/2018).

16/D3/2023, 13:48

Igualmente; AC 0045216-42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal

Convocado, hoje Desembargador Federal César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 19/12/2019;

AC 0012967-04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian,

6T, e-DJFI 09/10/2019; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, relator Desembargador Federal

Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJFI 31/07/2019.

A sentença não está em conformidade com essa jurisprudência.

Dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o
pedido, determinando que a União promova revisão dos pagamentos à autora com base

na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela

Agência Nacional de Saúde, com complementaçâo dos valores pagos a menor nos 05

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Sobre as diferenças incidirão juros de mora e correção monetária conforme
a tese firmada pelo STF no RE 870.947 e pelo STJ no Tema n. 905 de recursos

repetitivos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Invertidos os ônus da sucumbência.

É como voto.

Juiz Federal MARCELO ALBERNAZ

Relator Convocado
■ MAPREf EITURA MUNICIPAL DE BACABAl

Fls. ns;

Proc. n*:

Rubrica; -		

DEMAIS VOTOS

I
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f Is. n»; -MC^	
Proc. n6: C icíí! 	
RubrícA: 3,	

16/03/202 - Justiça Federal da 1° Região

PODER JUDICIÁRIO
Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional Federal da 1^ Região
Gab. 17 - DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA

APELAÇAO cível (198) n.1050648-49.2021.4.01.3400
APELANTE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CRUZEIRO. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CRUZEIRO

Advogado do(a) APELANTE: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A
APELADO: UNIÃO FEDERAL

EMENTA

CORREÇÃO DO VALOR DA ‘TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA

ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

SUS". DESEQUILÍBRIO

1. Na sentença, foram julgados improcedentes os pedidos para que a União revise os
valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, bem como

pague os valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da

propositura da presente ação.

2. Considerou-se: a) "a remuneração de procedimentos ambulatoriais e hospitalares
dentro do Sistema Único de Saúde é matéria afeta ao mérito administrativo, cujo exame

não cabe ao Judiciário"; b) “a remuneração pelos serviços oferecidos pelo Estado, sejam

eles ambulatoriais ou hospitalares, trata-se de ato complexo, que demanda toda uma

análise do mercado, da repartição de receitas, de todo um programa de governo a ser

planejado e executado. Não há como o Judiciário intervir nesta seara e determinar que a

Administração Pública adote determinado valor como forma de remuneração para cada

serviço, ainda que fosse possível quantificar esse valor por meio de uma pericia - o que

a meu ver, seria impraticável"; c) “a autora não logrou êxito em comprovar o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, uma vez que não se tem na documentação juntada

aos autos elementos que demonstrem que os preços praticados pela Tabela do SUS

estão inviabilizando as atividades da autora, tampouco há uma pesquisa mercadológica

dos serviços": d) "a comparação com a tabela praticada da TUNEP por si só não tem o

condão de determinar que este juízo equipare ou estabeleça um valor para os serviços

ali previstos, tendo em vista que a definição da remuneração dos serviços ambulatoriais

e hospitalares pelo SUS obedece um complexo procedimento de autorização legislativa,

repartição de receitas, definição de critérios, que não pode ser mensurado na estreita via

de um processo judicial. Tampouco, é permitido ao juiz intervir em políticas públicas".

3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, por ser “flagrante a disparidade entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP’

- elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização

dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde - e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS’, impõe-se a uniformização de tais

valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o

pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo

https://pje2g-trf1 ,jus-br/consijltapijblica/ConsultaPjbIica/DelalfieProcessoConsullaPijblica/documentoSemLoginHTMLseam?ca=lb1ac7a003e63... 8/9
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montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,

prestígiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da ísonomia

de tratamento e da segurança jurídica” (AC 0036162-52.2016.4.01. 3400/DF, relator

Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFI 22/08/2018).

16/03/2023, 13:48

4, Igualmente: AC 0045216-42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado, hoje

Desembargador Federal César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-

04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1

09/10/2019; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, relator Desembargador Federal Daniel

Paes Ribeiro, 6T, e-DJFI 31/07/2019.

5. Apelação provida, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

determinando que a União promova revisão dos pagamentos à autora com base na

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela

Agência Nacional de Saúde, com complementação dos valores pagos a menor nos 05

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Sobre as diferenças incidirão juros de

mora e correção monetária conforme a tese firmada pelo STF no RE 870.947 e pelo STJ

no Tema n. 905 de recursos repetitivos, observado o Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

6. Ônus da sucumbência invertidos.

ACÓRDÃO

Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1® Região, à

unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do relator.

Brasília, 15 de agosto de 2022.

Juiz Federai MARCELO ALBERNAZ

Relator Convocado

Assinado eletronicamente por: MARCELO VELASCO NASCiMENTO ALBERNAZ
16/08/202213:26:28

http://pje2g.trf1 ,jus.br:80/consuitapubiica/Processo/ConsultaDocumento/iistView.seam
10 do documento: 253215025

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACA5AL ● MA

FIs. n«;_

Pfoc. n«:

Rubrica:

220816132616682000002
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PRmWfiAMUNiaPAlOEBACASAl.
n»;. f/01

Rubrica;

MA

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1® Região

PROCESSO: 1086608-66.2021.4,01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1086608-66.2021.4,01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIV0:H0SPITALASSISTENC1AL DE POTIRENDABA

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATOR(A);ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

APELAÇAO cível (198) 1086608-66.2021.4.01.3400

Processo de origem: 1086608-66.2021.4.01.3400

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1086608-66.2021.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: UNIÃO FEDERAL

APELADO: HOSPITAL ASSISTENCIAL DE POTIRENDABA

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATÓRIO

O EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Cuida-se de apelação contra sentença proferida pelo Juizo da 3® Vara Federal da

Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da ação ajuizada, sob o procedimento ordinário, por

HOSPITAL ASSISTENCIAL DE POTIRENDABA (HOSPITAL MARIA CAVALOTTI NEVES) em

desfavor da UNIÃO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a manifesta defasagem da

Tabela SUS, bem como o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato entre o Requerente e o
Poder Público, sendo determinado que a União efetue uma revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS e passe a remunerá-los, no mínimo, em valor
igual 30 da tabela TUNEP para os procedimentos comuns em ambas tabelas e para os
procedimentos que não possuam correspondência, que se aplique o índice de Valoração do
Ressarcimento (IVR), bem como que condene a Ré ao pagamento dos valores retroativos aos últimos
05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos
pedidos declinados

O magistrado sentenciante julgou procedente o pedido inicial, "para determinar que a

União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única

https://pje2g.trf1.jus-bf/consultapublica/ConsultaPublica/Detalh eProcessoConsuilaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=bc46de18c d3fO... 1/8
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Nacional de Equivalência de Procedimentos - Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de

Valoração do Ressarcimento - IVR. ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma

finalidade dessas, tudo isso a ser apurado em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos

termos dos arts. 491, § 1° e 509, inciso I. ambos do CPC;“ bem como condenou "a parte ré ao

pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente

ação, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

- Tabela TUNE,P ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou outra tabela

que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, cuja atualização monetária

incidirá de acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a

ser apurado em liquidação de sentença." Na ocasião, condenou a promovida ao pagamento de

honorários advocaticios, cujo percentual mínimo deverá ser apurado pós a liquidação do presente

julgado, nos termos do art. 85. §§3® e 4°, II do CPC.

16/03/2023.13:48

Em suas razões recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no polo

passivo deste feito. Afirma que, em função do principio da descentralização, não celebra contratos

com prestadores de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Assim,

defende que "seja pela ausência de vínculo, seja pela responsabilidade exclusiva dos gestores

estaduais e municipais", a União Federal não possuí legitimidade para ftgurar no polo passivo desta

demanda, Argui a nulidade da sentença em virtude da ausência de citação dos litisconsortes passivos

necessários, que são o Estado o Município. No mérito, defende a inexistência de direito ao

reequilibrio econômico-financeiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o contrato

administrativo de prestação de serviços firmado com a Administração Pública, ônus que lhe competia,

nos termos do art. 373, inciso I. do NCPC. Ressalta que o art. 60, parágrafo único, Lei n° 8.666/1993

estabelece a obrigatoriedade de celebração de instrumento de contrato administrativo por escrito.

Argumenta que “o reajustamento e a repactuaçâo dependem de previsão contratuai, conforme

estabelece o art. 55, inc. III da Lei 8.666/93 e o art. 5° do Decreto 2.271/97, de modo que, na

ausência do contrato, não ê possível saber se há cláusula expressa de reajuste". Salienta que a

participação da iniciativa privada no SUS não é obrigatória e depende necessariamente da

celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS constitui um parâmetro para os

entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos recursos federais

repassados, não se tratando de um padrão vinculanle. Defende que "diante da ausência de omissão

por parte da Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao gestor e criar uma re/ação

contratual ILEGAL entre a União e essas entidades particulares e com valores que supera a

capacidade financeira do ente central, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos

poderes". Por fim, defende a inaplicabilidade dos reajustes concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas

do SUS, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se a

douta Procuradoria Regional da República pela sua não intervenção no feito. pREFEiTURAMUViCiPMDrPiCABAL-MA

Fl5.na:		

Proc. nt; âJc,-ÇCl /jó:.23	
Rubrica:

Este é 0 relatório.

4^

APELAÇAO cível (198) 1086608-66.2021.4.01.3400

Processo de origem: 1086608-66.2021.4.01.3400

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1086608-66.2021.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE: UNIÃO FEDERAL
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Rubrica;

10/(1/2023.13:48 ' Justiça Federal da 1* Região

APELADO: HOSPITAL ASSISTENCIAL DE POTIRENDABA

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

VOTO

O EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Incialmente, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federa! nas suas

razões de apelação.

Acerca da responsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos valores para

remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS, assim, dispõe o art. 26 §§ 1® e 2® da Lei n®
8.080/90:

Ari. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único

de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ V Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina ncelro que

garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos principios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio

econômico e financeiro do contrato.

Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 9® daquela mesma Lei que a direção nacional

do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.

Assim posta a questão, afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad

causam da União Federal, não se vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação

do Estado e/ou do Município, na condição de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual

acolhimento da pretensão deduzida na inicial - revisão dos valores da tabela de remuneração dos

serviços prestados no âmbito do SUS implicará na imposição de obrigação, tão somente, á referida

promovida, na qualidade de responsável pela sua implementação, à luz dos dispositivos legais acima
transcritos.

Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL RECURSO ESPECIAL. AR.T 105, III, A, DA CF/1988.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CORREÇÃO DOS

VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS. RESOLUÇÃO N.° 175/95, DO

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - CNS, QUE APROVOU O PERCENTUAL DE

40%. PORTARIA N.° 2.277/95, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE QUE FIXOU A

CORREÇÃO EM 25%. AR.T 26. DA LEI N.° 8.080/90. COMPETÊNCIA DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO AR.T 535,

II, DO CPC. INOCORRÉNCIA. 1. O Ministério da Saúde, diretor do Sistema Único de

Saúde - SUS, osfenfa a competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c

3/8https://pje2g.lff1 .Jus.br/consu1tapublica/ConsultaPubllca/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=bc46de18cd3f0...
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artigo g.”, inciso I, da Lei n.® 9.080, de 19 de setembro de 1990, limitando-se o

pR£FEnuRAUUNiÇlPALDElAC*BApíWse/fto Nacional de Saúde - CNS apenas em aprová-ios.C-)5. Recurso Especial
FIs. n»: MOS
Proc. n«: :)KC-rJ LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010).

Rubrica;

oarcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 1035819/CE, Rei Ministro

4
PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA DE

PROCEDIMENTOS. PLANO REAL CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM URV

UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR LEi ILEGALIDADE. 1.

Nas ações em que se objetiva a aplicação do coneto fator de conversão, de cruzeiro

real para real, relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por

hospitais conveniados ao Sistema Único de Saúde - SUS. a legitimidade passiva é

exclusiva da União, à qual incumbe centralizar o repasse dos recursos do SUS" (TRF -

1^ Região, AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rei. Desembargadora Federal Selene Maria

de Almeida, Quinta Turma. DJ de 02/02/2006). Agravo retido improvido. (...) 7.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.fAC 0040641-77.2001.4.01.3800

/ MG, Rei DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, QUINTA

TURMA. e-DJFI p.126 de 09/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS. CONVERSÃO DE CRUZEIROS

REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI 9.069/1995.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE.
PROCEDÊNCIADO PEDIDO DE CONDENAÇÃOAO PAGAMENTODOS VALORES

DEVIDOS. 1. Ê exclusivamente da União a legitimidade para figurar no polo passivo

da ação em que se pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do pagamento, a

meno,r pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) 9.
Apelação provida.(AC 0061253-65.2003.4.01.3800 / MG. Rei DESEMBARGADOR

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRQ. SEXTA TURMA, e-DJFI p.781 de 26/01/2015).

Rejeito, portanto, as preliminares em referência.

No mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda

à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do

Sistema Único de Saúde - SUS", adotando-se os mesmos valores estabelecidos na "Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP', que foi elaborada pela Agência Nacional de

Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando

entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade.

A pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido

flagrante desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder

público e 0 demandante, decorrente das politicas de reajuste implementadas no setor, impondo-se,

a utilização dos aludidos valores, de forma que. para um mesmo determinado

procedimento medico, a União Federal seja compelida a efetuar o pagamento do valor cobrado pelo

SUS dos entes privados, a titulo de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na tabela em
referência.

ao menos,
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Nesse contexto, demonstrada, no caso em exame, a flagrante discrepância entre os

valores previstos na “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de

Saúde - SUS" e aqueles constantes da "Tabela TUNEP” e no “índice de Valoraçâo do Ressarcimento
(IVR)', elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos

valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde,

impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no

âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se faça pelo mesmo

montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim,

os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança

jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os procedimentos existentes naquela tabela, ou, na

^1^ índice de Valoraçâo do Ressarcimento - IVR.PUEFEITüKAMUí.'

Fls. n9:		
Pfocn?; OlDÚÜLf.2^2^

Rubrica:

5506
^ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL SISTEMA UNICO DE SAUDE.

~PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EM PSIQUIATRIA. VALOR

^A DIÁRIA CONSTANTE DA TABELA SIHISUS, ESTABELECIDA PELA PORTARIA

GMIMS N’ 132311999 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INCOMPATIBILIDADE COM OS

SERVIÇOS CONTRATADOS (PORTARIA SNAS N® 22411992 DA SECRETARIA

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE). DESEQÚILÍBRIO
ECONÔMICOFINANCEIRO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

REAJUSTE. POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO. I ■ As preliminares

de carência de ação e de ausência de interesse de agir, veiculadas nos autos,

além de não terem sido oportunameníe submetidas ao crivo do juízo

monocràtico, encontram-se desacompanhadas de regular comprovação da

situação fática em que repousam suas respectivas alegações, a inviabilizar a sua

apreciação nestes autos. Não conhecimento das aludidas preliminares. II -

Comprovada, nos autos, mediante competente prova pericial, a manifesta

incompatibilidade entre o valor da diária relativa aos procedimentos de

internação psiquiátrica, fixados na Portaria GMIMS n“ 132311999, do Ministério

da Saúde, e os serviços contratados, custeados com recursos do Sistema Único

de Saúde ● SUS, a que alude a Portaria SNAS A/° 22411992, da Secretaria Nacional

de Assistência à Saúcfe, como no caso, impõe-se o reaiuste do aludido valor.

como forma de recomposição do eauilibrio econômico-financeiro do contrato

celebrado entre as partes. III - Nos termos do art. 20, 4°, do CPC, vencida a

Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada consoante apreciação

equitativa do magistrado seníenciante, observando-se as normas das alíneas

“a”, “ò” e “c" do § 3" daquele mesmo dispositivo legal, afigurando-se razoável,

na espécie, a fixação da aludida verba no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), eis

que proporcional ao grau de complexidade da demanda e ao trabalho

despendido pelos patronos constituídos nos autos. IV - Apelação e remessa

oficial desprovidas. Sentença confirmada.(TRFÍ - AC 0006409-12.2000.4.01.3400 1

D.F Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-

DJFI p.4418 de 1710212016 — destacou-se).

Â.

Ademais, não prevalece a alegação da recorrente de que inexiste prova física do

contrato ou convênio celebrado com o particular, diante da vasta documentação acostada nestes

autos, que demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais

no Sistema Único de Saúde por parte da unidade hospitalar autora, assim como não prevalece o

argumento de possibilidade de, havendo insatisfação, o particular desconstituir o vínculo contratual
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com a União, uma vez que não equaciona a questão posta, de desequilíbrio existente entre o que se

paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União,

de outro, pelo particular.

16/03/2023, 13:48

Cabe frisar que não coaduna com o princípio da moralidade administra o fato de a

União Federal se valer dos serviços prestados pela parte autora durante anos, sem questionar a

existência de um contrato administrativo formal, e posteriormente alegar a ausência de vínculo

jurídico formal para impor à entidade hospitalar ônus financeiro indevido, com evidente desequilíbrio
econômico.

***

Com estas considerações, nego provimento à apelação, para confirmar

integralmente a sentença recorrida.

Em razão do julgamento recursal, deve ser acrescido ao percentual fixado a

importância de 1% (um por cento), nos termos do art. 85. § 11, do CPC, observados os limites

estabelecidos no §3° do mesmo artigo.

Este é meu voto.

PREFEITURA BACABAL ● MA

Rubrica'.

APELAÇAO cível (198) 1086608-66.2021.4.01.3400

Processo de origem: 1086608-66.2021.4.01.3400

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1086608-66.2021.4.01.3400

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

APELANTE; UNIÃO FEDERAL

APELADO: HOSPITAL ASSÍSTENCIAL DE POTIRENDABA

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA

ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA iSONOMIA DE TRATAMENTO E

DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

SUS”. DESEQUILÍBRIO
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I - Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2®, c/c o art. 9°, I, da Lei n®

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer

os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistência! no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

II - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos

ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade

passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.

III - Nesse contexto, demonstrada, no caso em exame, a flagrante discrepância entre os

valores previstos na “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema

Único de Saúde - SUS” e aqueles constantes da “Tabela TUNEP" e no "índice de
Valoração do Ressarcimento (IVR)', elaborado pela Agência Nacional de Saúde

Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência á saúde, impõe-se a uniformização de tais

valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o

pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se faça pelo mesmo

montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,

prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia

de tratamento e da segurança Jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os

procedimentos existentes naquela tabela, ou, na sua ausência, o índice de Valoração do
Ressarcimento - IVR.

IV - Apelação desprovida. Sentença confirmada. Honorários advocaticios majorados

para acrescer ao percentual fixado na origem a importância de 1%(um por cento), nos

termos do art. 85, § 11. do CPC, observados os limites estabelecidos no §3® do mesmo

artigo.

PREFEITURA MUNmt DE BACA3AL-MA

FIs. n®:		
Proc. n.r,2ÂCC C.X / ^
Rubrica:ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal -1® Região. Em 28/09/2022.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator

Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE
30/09/2022 14:27:39

ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

30/09/2022 14:27:33

http://pje2g.trfl .jus.br:80/consultapublica/Processo/ConsultaDo cumento/listView.seam
ID do documento: 264659554

220930140355407000002
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IMPRIMIR

PREFEITÜHA MUMICJPAL DE BACA8AI ● MA
Fkn.:__ilÊ§_	
Proc. n»;		

Rubrica: 4-'

GERAR PDF
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prefeitura municipal de BACA3AL ● MA
Ffs. ní; inO

Pfoc. n*; AL0!;ã/JjíO.2^
Rubrica: 6-

JUSTIÇA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 1® Região

PROCESSO; 1032024-15.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1032024-15.2022.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL {198)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL

POLO PASSIVO:IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA CIDADE DE NA

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

RELATOR(A):CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da 1® Região

APELAÇÃO CiVEL (198) 1032024-15.2022.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do SUS)

N° na Origem 1032024-15,2022.4.01.3400

Órgão Colegiado: 5® Turma

Distribuição; Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Relator; Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

RELATORIO

O Exm® Sr. Juiz Federal Ilan Presser(Relator Convocado);

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou

procedente o pedido formulado por Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Napara

condenar a apelante a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de

Procedimento Ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde, aplicando-se a Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de

Valoração do Ressarcimento - IVR, ou outra tabela que vier a ser utilizada pela ANS com a mesma

finalidade dessas conforme liquidação de sentença, garantindo-se o equilíbrio contratual. A sentença

determinou, ainda, o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos e pagamento de

honorários advocaticios fixados no percentual mínimo previsto no art. 8, §§ 3“ e 4° do CPC.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva posto que a União

não celebra contrato com prestadores de serviços, devendo recair a responsabilidade sobre os

gestores estaduais e municipais. Ainda de forma preliminar defende a necessidade de citação de
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litisconsorte passivo necessário com o Estado e Município de onde se iicaiiza a parte autora.

16/03/2023, 13:60

No mérito afirma que não há faiar em direito á reequiiibrio econômico-financeiro pois

não há comprovação do desequilíbrio posterior ao contrato. Argumenta que a parte autora não
comprovou a existência de contrato administrativo formalizado perante a União. Afirma, ainda, que a

prestação de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não é compulsória razão

pela qual caso não entenda economicamente viável a prestação do serviço pelo preço pago basta as

clinicas ou hospitais solicitarem a desconstituiçâo do convênio ou do contrato. Defende que o pedido

para que a União se responsabilize pelo equilíbrio econômico financeiro de relação contratual da qual
não faz parte carece de viabilidade jurídica e ultrapassa os limites do apoio técnico e financeiro

previsto na Lei Orgânica da Saúde.

Afirma que não há caráter vinculante nas diretrizes fixadas pela União sendo a Tabela

SUS apenas uma referência, ou seja um piso remuneratório para garantir a qualidade dos serviços

prestados à população. A tabela apenas estabelece percentuais mínimos, sendo facultado aos

Gestores de saúde negociar o pagamento de valores a maior caso necessário. Argumenta que a

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento

ao SUS pelos serviços prestados aos clientes das operadoras de plano de saúde com finalidade

diversa da tabela do SUS, razão pela qual não hã falar em aplicação dos reajustes concedidos à
Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS.

Por fim defende a incidência da clausula de reserva do possível dadas as limitações

do orçamento, estando dentro dos limites da discricionariedade do Estado a escolha dos

investimentos. Assim, a revisão dos valores pagos por serviços médicos na forma da sentença e

considerando ainda seu potencial efeito multiplicador, compromete a atuação do Poder Público.

Requer, assim, a reforma da sentença julgando-se improcedentes os pedidos e

invertendo-se os ônus da sucumbência.

Contrarrazões apresentadas.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca do mérito dada a

inexistência de interesse social ou individual indisponível.

PREFEHURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA

FIs. ns;		

Proc. n«: J
Rubrica; _		

É 0 relatório.

}i

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da Região

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1032024-15.2022.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do SUS]

N° do processo na origem; 1032024-15.2022.4.01.3400

Órgão Colegiado::5® Turma
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Distribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Relator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

PfimiTURA MUNICIPAL 0E8ACABAL-MA
fís. na: ^

n«:

Rubrica;
VOTO

o Exm° Sr. Juiz Federal Ilan Presser(Relator Convocado):

Não prosperam as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da União, bem

como da necessidade de litisconsórdo passivo necessário dos demais entes da Federação.

A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o art, 9®, I, da Lei n® 8.080/90,

compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS);

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ T Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.

A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão pela qual. considerando que a direção nacional do

Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde resta manifesta a legitimidade

passiva ad causam da União. Pelas mesmas razões ora apontadas não se vislumbra a necessidade

de litisconsórdo passivo dos demais entes da federação pois a procedência do pedido e revisão dos

valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS implica a imposição de

obrigação tão somente à União.

Quanto ao mérito não merece reforma a sentença.

A Constituição Federal estabelece o regime de participação da iniciativa privada na

assistência à saúde em seu art, 199, §1®:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada,

§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

A Lei n° 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, nos

seguintes termos, in verbis:

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura
assistencial á população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS)
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

https://pje2g.trf1 ,jLs.br/consullapublica/ConsultaPublica/Detal heProcessoCorisultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=1d425aceda5a9... 3/8
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Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada
rr^lante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.
frrt 25, Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem

TíiicJ( lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
i1 Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
*'● cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ào às normas técnicas e administrativas e
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato."

A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico
financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a
entidade privada, credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde
- SUS, em caráter complementar, dada a comprovada defasagem dos valores
constantes da Tabela - SUS decorrente da política de reajustes atual.

16/03/2023,13:50

Fls.nS-._

Pfcc. n*‘.

Rubrica'.

Saliento que não há falar em necessidade de apresentação de prova física do contrato

ou convênio celebrado com o particular, tendo em vista que a prova documental acostada aos autos

demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema

Único de Saúde por parte da autora. Afasta-se, ainda, a alegação da apelante de que, caso

insatisfeita, a instituição poderia desconstituir o vínculo contratual posto que busca-se na demanda a

correção do desequilíbrio ora existente e o pagamento em valores adequados dos procedimentos

inclusive já realizados.

Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores

previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria União

reconhece a discrepância das tabelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos

mesmos procedimentos médicos defendendo que as tabelas tem finalidade diversas, razão pela qual

não haveria falar em equiparação dos valores devidos.

Não obstante a diversidade de finalidade das tabelas apresentadas, considerando a

comprovada defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores

constantes da tabela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como

adequados para pagamento dos procedimentos realizados estes devem também ser adotados para

ressarcimento das entidades privadas que atuam na saúde complementar.

Em atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade , da isonomia de

tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes das referidas

tabelas, garantindo-se que. para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às

unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos

privados de assistência médica. Nesse sentido a jurisprudência:

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES

DO SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO
DE LÍTISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÃRIO REJEITADAS. EQUIÜBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,

Wtps://pje2g.trf1.jus.br/consu1tapublica/ConsultaPul)lica/Deta'h eProcessoConsultaPublica/dncumenloSemLoginHTML.seam?ca=ld425aceda5a9... 4/8
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INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS. I - Nos termos

PRÍFEITURAMUMICl?ALD£BACA3AL-MAdo art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2", c/c o art. 9®, I, da Lei n° 8.080/90, compete à
cir «9- União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os

’■] /iZ/jV)/ í valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no
Pfoc n*. ● âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II - Na espécie, em que se busca a
Rubrica; ,, -correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,

afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal,
não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação. III Constatada, como no

caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência â saúde e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados
de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança juridica. IV-Apelação e
remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe

01/07/2020 PAG.)

CORREÇÃO DO VALOR DA 'TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA

ISONOMIA. 1. A jurisprudência deste Tribunal considera flagrante a disparidade entre
os valores previstos na 'Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
TUNEP - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da 'Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido ás unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado ás operadoras de planos privados de
assistência médica, prestigiando-se, assim, os principios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança juridica" (TRF1, AC
0036162-52.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFl
30/08/2018; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro, 6T, e-DJF1 31/07/2019; AC 0012967-04.2017.4.01,3400, Desembargador
Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019). A sentença não está em
conformidade com essa jurisprudência. 2. Provimento à apelação, reformando-se a
sentença para que a União promova revisão dos pagamentos à autora com base na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela
Agência Nacional de Saúde, com complementação dos valores pagos a menor nos 05
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 3. Condenação da União ao
pagamento de honorários advocaticios no percentual mínimo previsto no art. 85, § 3“.
do Código de Processo Civil, incidindo sobre o valor da condenação, conforme for
apurado na fase de liquidação do julgado. (AC 1034925-58.2019.4. 01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA,

PJe 26/06/2020 PAG.)

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL PROCESSUAL CIVIL UNIÃO FEDERAL.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE.
REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES. REVISÃO, EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. I - Legitimidade passiva da União
Federal, para a demanda de revisão de valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o
equilíbrio econõmico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar
privada na assistência complementar á saúde, levando-se em consideração que o
responsável pela fixação dos valores para a remuneração dos serviços e dos
parâmetros de cobertura assistencial é a direção nacional do Sistema Único de Saúde
- SUS. representado pelo órgão ministerial respectivo - Ministério da Saúde, conforme
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dispõe a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990. II - Hipótese de controvérsia acerca
da piausibilidade de revisão dos valores constantes da "Tabeia de Procedimentos

PREFEITURAMUNlClfALDEBACABAL-Wmbuiatoriais e Hospitaiares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitaiar

fíUlGni !'Uj^i privada em sede de assistência complementar a saúde. III - A conclusão levada a
■ eteito na sentença foi pela procedência do pleito inicial, determinando à União Federal

■que promova, em relação ao autor, a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base a
tabela do serviço público reembolsado, a ser apurado em liquidação de sentença, por
arbitramento, condenando, ainda, a ré a ressarcir ao autor os valores pagos a menor
nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. IV - Embora,
em princípio, o pleito de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos
Ambuiatoriais e Hospitaiares do SUS, para o fim de se equacionar o desequilíbrio
econômico-financeiro, instaiado em sua reiaçâo contratual com a União, não prescinda
da realização de prova pericial, deve ser mantida a r. sentença, dado que a
postergação dessa prova para o momento da liquidação atende à adequada prestação
jurisdicionai, aiém de não ter havido em recurso objeção a tal comando. V -
"Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na
"Tabela Única Nacionai de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos vaiores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência á
saúde ● e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais
vaiores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitaiares que o reaiizaram se reaiize peio mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestígiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionaiidade, da
isonomia de tratamento e da segurança jurídica.” (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF,
Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, JULG.

22/08/2018.) VI - Além de contemplado pelos princípios da isonomia, da razoabilidade
e da proporcionalidade, o pleito da parte autora ampara-se sob a norma inscrita na Lei
Orgânica da Saúde, n. 8.880/90, que preceitua a observância da manutenção do
equiiíbrio econômico e financeiro do contrato, assim como da necessidade de

fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e vaiores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a
garantir a efetiva quaiidade de execução dos serviços contratados, fundamentos que
afastam os demais argumentos recursais. na invocação da cláusula de reserva do
possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos princípios
constitucionais abordados, no trato do direito fundamentai à saúde, consagrado na
Constituição da Repúbiica (art. 196). VII - Apelação da União e reexame necessário a

que se nega provimento. Honorários recursais que ora se acrescem em 1% ao valor
fixado na sentença.
(AC 0045220-79.2016.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JiRAiR ARAM

MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJFI 18/03/2019 PAG.)

CONSTiTUCiONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE
PRIVADA. TABEU\ DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES.

REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE

PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Conforme
compreensão jurisprudencial cristalizada, a União possui iegitimidade passiva para a
demanda de revisão de vaiores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência complementar á
saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de cobertura assistenciai é a direção
nacionai do Sistema Único de Saúde (SUS), representado peio órgão ministerial
respectivo - Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n, 8.080, de 19 de setembro
de 1990, 2. Não há qualquer nulidade pertinente à não citação dos demais entes

federativos, na condição de litisconsortes passivos necessários, dada a

responsabilidade soiidária destes. Preliminares rejeitadas. 3. É pertinente o pedido de
revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitaiares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do equiiíbrio
econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada
em sede de assistência complementar à saúde, tendo como base a tabela do serviço
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público reembolsado, devendo o quantum debeatur ser apurado em liquidação de
sentença. 4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na "Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência á saúde - e
aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma

que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido
ás unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às

operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica." (AC 0036162-52.2016.4,01.3400/DF, Relator Desembargador
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). 5. Incidem, portanto, no
caso dos autos, os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,
uma vez que o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na Lei n.

8,080/1990, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro do contrato, assim como da necessidade de fundamentação das regras de
estabelecimento dos critérios e valores para a remuneração dos serviços, por meio de
demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade de execução
dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais,
na invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios
orçamentários, diante da magnitude dos princípios constitucionai s abordados, no trato
do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da República (art. 196). 6.
Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.

(AC 1004382-38.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES

RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 12/06/2020 PAG.)

Ante 0 exposto, nego provimento à apelação.

Honorários recursais, nos termos do art, 85, § 11, do CPC/2015 que ora se acrescem

em 2% ao valor fixado na sentença, para a verba de sucumbência.

É 0 voto. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n®:		

Proc. n*: .-QuPbúj!-^^
Rubrica;

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da V Região

APELAÇAO cível (198) 1032024-15.2022.4.01.3400
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
APELANTE: UNIÃO FEDERAL

APELADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA CIDADE DE NA

Advogado do(a) APELADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE

PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
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CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL . DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓCIO
PASSIVO NECESSÁRIO, REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA,

ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA,

1. A teor do art, 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2®, c/c o art, 9®, I. da Lei n“ 8.080/90, compete à União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da
União e afastada a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Preliminares rejeitadas.

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilibrio econômico financeiro da
relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade privada, credenciada para
prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada
a defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de reajustes atual.

4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional
de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, Em atenção aos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da Isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
devem ser uniformizados os valores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um
mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido ás unidades hospitalares que o
realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência
médica.

5. Honorários advocaticios, fixados nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart.
85 do CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em 2®/o (art, 85, §11, do CPC), a
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4®, II, do CPC.

6. Apelação desprovida.

16/03/2023, 13:50

ACORDAO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1* Região, por unanimidade,

negar provimento â apelação, nos termos do voto do relator.

Brasília - DF, data do julgamento (conforme certidão).

Juiz Federal ILAN PRESSER

Relator Convocado

Assinado eletronicamente por: ILAN PRESSER
22/11/202215:21:50
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PREf EITÜRA MUNigPALDE BACABAL ● MA
Fts. ns; —	

Proc		

Rubrica; tS^

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

3^ Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO: 1038164-65.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

COOPMEDH e outros

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela COOPERATIVA DE

SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, cujo nome fantasia
é HOSPITAL CÂNDIDO RONDON - HCR e filiais (CNPJ n° 05.549.728/0002-

71 e CNPJ n” 05.549.728/0003-52), em face da UNIÃO, em que pretende
provimento jurisdicional “para promover a revisão dos valores de todos os itens

dispostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham
valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo,
a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utili.7ada pela ANS com a

mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a
regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar 0

equilíbrio conti'atual; seja a União condenada ao ressarcimento dos valores pagos a
menor correspondentes aos últimos cinco anos contados do ajuizarnento da presente
ação; caso se entenda pela improcedência do pedido de aplicação a tabela TUNEP,
requer-se o provimento da presente ação para que seja determinado à União que efetue
uma ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o
equilíbrio dos valores do conírafo, utilizando-se, para tanto, os índices que serão

apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da garantia de

uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços prestados".

Iittps://pje1g.trf1 .jus.br/consullapublica/ConsultaPublica/Oeta lheProcessoConsullaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=493fb29 ce1cb... 1/17
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Informou que no exercício de suas atividades, presta serviços à rede pública
de saúde e, por esses serviços é remunerada de acordo com a “Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS”.

16/03/2023, 13:33

Asseverou que, como forma de remuneração, a União adota a tabela de
procedimentos do SUS, que, além de defasada, não guarda proporção com a tabela

utilizada por ela nos casos em que as operadoras de saúde devem ressarcir o SUS -
TUNEP.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de ilegitimidade

passiva ad causam e ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No mérito

requereu a improcedência dos pedidos.
PREFEtTUKA MUNIpPAl DE BACABAl ■ MA
FIs. n®:

Proc. n*: .0}(:f'CL I<?0SL3

Rubrica!

Houve réplica.

É o que importava a relatar. DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇAO

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo

necessidade de dilação probatória, conforme disposição do art. 355, inciso I, do CPC*‘\

a. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e ausência de citação de

litisconsorte passivo necessário

As preliminares de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela União para

figurar no polo passivo da presente demanda, bem como a de necessidade de existir

litisconsórcio com o ente federativo no qual está domiciliada a parte autora, não se

coadunam com o entendimento deste juízo, visto que há a possibilidade de ajuizamento
da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o reconhecimento da

responsabilidade solidária da União, Estados-Membros, Distrito federal e Municípios, de

maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo das
demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI 12.322/2010) -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DEAGRAVO

- RESPONSABIUDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE
INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES

https://p|e1g.tff1.jus.br/consullapublica/ConsullaPubl]ca/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=493fb29ce 1cb... 2/17
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FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

MUNICfPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
E/OU INDIVIDUAL (CF, ART. 23, II) DETERMINAÇÃO

CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR O DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER

AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS

RESPONSÁVEIS SOUDÁRIAS PELA CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES
JURÍDICAS, O QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA “AD CAUSAM’’ NAS

DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DEATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS -

CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA
UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO

fUft' -

fls. n*- —

ptcc. n’-
Rotifita'-

DE AGRAVO IMPROVIDO. (ARE 825641 ED, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194

DIVULG 03-10-2014 PUBLIC 06-10-2014). Grifei.

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie,
ressalto o vínculo existente entre 0 Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a

Administração Direta e a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria

contestação, indicou diversas Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza

adequações na Tabela de procedimentos. Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPM) do SUS de acordo com prioridades estabelecidas com base em estudos

técnicos, que avaliam o impacto das ações e serviços de saúde, ou seja, em caso de
eventual procedência do pedido, seria a União, sim, através do MS, a competente para

implementar tais reajustes.

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis:

CONTRATOPROCESSUAL

ADMINISTRATIVO. SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTJCONSÓRTCO

crviL E ADMINISTRATIVO.

PASSIVO. DESNECESSIDADE. TARFLA DA TUN.FP. REAJUSTE.

EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCFIRO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE, i. Compete à União Federal, por intermédio do

Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme iuTdstjrudêneia

pacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade de formação de

lUisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da Federação.

visto aue a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidária.

podendo a União fíaurar no polo passivo da lide, inclusive de formia

isolada. 3. O Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância entre os

valores previstos na tabela TUNEP e ague/es praticados pela tabela do SUS, razão

pela qual deíerminou 0 reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a

análise da pretensão demanda a incursão no acervo fático-probató rio, providência

inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. (Agint no AREsp

n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em

2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei

Em caso análogo, o TRFi manifestou-se acerca da legitimidade passiva da
União nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
, CORREÇÃO DO VAI.OR DA TAREIjK D.F PROCEDIMENTOS

^^BULATORIATS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

^ —TÍÕcÍÕiTÕÕ^ tabela sus. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
~RAZOABIUDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POSS1RÍUDAD.F DE APLICACÃO DA TABEIjX TUNEP OU IVR.

PRELIMINARE.f} REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art.

26 c/c 0 art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por

intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistencial. Na e^écte, como se busca a correção da tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição aue é de

competência da União, resta patente a legitimidade vassiva deste ente

nara a causa, não cabendo falar cm formação de litisconsórcio nassivo

necessário com Estado e Municínio. Preliminares rejeitadas. 2. A

controvérsia cinge-se à possibilidade de reuísão dos valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo

como base valores preuisíos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedímenfos TUNEP, TVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir 0 fim

previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada

com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência

complementar à .saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pocíeníes

beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam

o ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao

princípio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública

de saúde, nos termos do § 1'^ doart. 199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-las

com base nessa mesma tabela.(ACioi8549-3i.20i8.4.oi.3400,Rel. Desembargador

Federal Souza Prudente, Quínfa Turmajulg. 24/06/2020). 4. Verificando-se

manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,

impõe-se a revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado

assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio

financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da

isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no art. 26

da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver díreíío à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a

existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a efetiva pre^fação de

serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora.

6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que não eaberia a revisão do

contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual

com a União, dado que tal alegação não soluciona a guesíão relativa ao desequilíbrio

existente entre o que se paga e 0 que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços

prestados, de um lado, pela í7níão, de outro, pelo particular.(AC 1007086-

58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta

Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. Honorários

mtps://pje1g.trf1,jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DelalhePTOcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=493fb29ce1 cb... 4/17
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advocatícios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do

cabal ● '^dJorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
● ■ liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4^, II, do CPC. (AC 1077340-

/'V92^ ~1J5^2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA.
:^ií?fr l-IA' . quinta TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

FIt. ní;_

Ffcc. ní;

íubíicô;

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela

Constituição Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre
seguridade social. Vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à í7m'âo legislar sobre:

XXIII - seguridade social;

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS,

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através

do Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:

Art. 31. O orçamento da seguridade social destínará ao Sistema Único de

Saúde (SUS) de acordo com a receita esfimada, os recursos necessários à realização

de suas finalidades, preuísfos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com

a participação dos órgãos da Prei/ídêncíü Social e da Assistência Social, tendo em

vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. [...]

§ 1° Na es fera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento

ial. de outros Orçamentos da União, além de outras fontes,
serão administrados nelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de

Saúde. Grifei

da ridfii

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam politicas e

ações, o que ocorre de forma solidária e participativa entre os três entes da Federação,

sendo a União a principal financiadora da rede pública de saúde.

Além disso, 0 entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado

revela a desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo

necessário, uma vez que, nos termos do art. 275 do Código Civil, nada obsta que a

responsabilidade seja exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-
se:

[...JPrecedentes do STJ e do STF” (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rei.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJFi de 10/01/2014, P-

323). 3. Não procede a preliminar de nulidade da sentença nor ausência de

litisconsórcio nassivo necessário do Estado de São Paulo e do Municinio

de Monte Mor uma vez aue. da solidariedade entres os entes federativos

não decorre o litisconsórcio passivo necessário, mas tão somente o

facultativo, de modo aue a parte Dode aiuizar a acão contra a União, o

Distrito Federal, os Estados c os Municinios sem que se caracterize

https://pje1g.trf1 .jus.br/consultapublica/Con3UÍtaPublica/DetBl heProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=493fb29ce1cb... 5/17
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nulidade (AC 0002356-16.2009.4.01.4000/PI, Rei. Desembargador Federal João

Batista Moreira, Rei. Conv. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz,

Quinta

09.2007.4.01.3800/MG, Rei. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta

Turma, e-DJFl p.280 de 12/04/2011). [...] (AC 0038610-42.2009.4. 01.3400 / DF, Rei.

DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVTTON GUEDES, QUJNTA TURMA, e-DJFi p.1018

de 08/09/2015) Destaquei. [...Jg. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

e-DJFi p.156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-Turma,

parte, desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rei. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACA3AL ● MA

mhFIs. ns:

Proc n»: iOJCèCi-

4-Rub ica:

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pe a re.

b. Mérito

A controvérsia posta a exame consiste na possibilidade de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em

vista a discrepância dos valores pagos pela União, com base nessa tabela, pelos serviços

de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, em sede de assistência

complementar, e os valores recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede
pública presta serviço a pacientes e/ou dependentesbeneficiários de planos de saúde da
rede privada, ocasião em que as operadoras de saúde devem proceder ao ressarcimento,

porém com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,

elaborada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia
entre o direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo - SUS, e os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica, que incitam o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
entre a iniciativa privada, que atua em complementaçao na assistência à saúde, e o Poder
Público.

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um

sistema unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a
fruição do direito à saúde é de fundamental relevância para efetivara dignidadeda pessoa
humana. Vide:

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

Na espécie, em que se trata de uma relação jurídica entre o Estado e uma

instituição privada que atua de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, ressalto
que é precipuamente do Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe

https://pje1g.trf1 .jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/Detal heProcessoConsultaPjblica/documenloSemLoginHTML.seam?ca=493fb29ce1cb... 6/17
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atribuiu a Constituição da República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os

cidadãos melhores condições de vida, concretizando a realização da igualdade, de acordo
com o art. 196, bem como o art. 2° da Lei n° 8.080/90, que dispõem, respectivamente:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

g econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e

— õõ acesso universal e igualitário às ações e seruiços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 2° A saúde é um direito Jundamental do ser humano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.j^2Âncora

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde cousísfe na formulação e execução de

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2^ O dever do Estado não exclui 0 das pessoas, da família, das empresas e da
sociedade. Grifei

-O*

ç- ,5
:c..

4
/

Esse dispositivo constitucional realça a característica do Estado Social,

garantidor das liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca
da igualdade material entre os homens, realizada por intermédio da implementação de

políticas sociais e econômicas, que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é
realizada por meio do Sistema Único de Saúde, garantidor do direito à saúde, com base
nos princípios da integralidade, equidade e universalidadea fim de dar assistência a toda
população de forma integral, competindo ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação,fiscalização e controle, nos termos da lei.

Assim sendo, em decorrência das políticas sociais e econômicas, outrossim,

da promoção das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde por parte
do Estado, é que se faz necessárioa participaçãocomplementardas instituições privadas
por meio de um contrato/convênioainda que tácito com o Poder Público, fruto do pacto
assistencial acima delineado. Dessarte, friso o expresso no art. 199 da CF/88, que ora
transcrevo:

Art. 199. A assisíência à saúde é livre ó iniciativa privada.

complementar do sistema

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou

''ormas i;

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as semfins lucrativos. Grifei

Desse modo, respeitando a hierarquia das normas, a Lei n° 8.080/90
estabilizou a participação e complementação dos seniços de saúde à iniciativa privada,
conferidos em seus artigos, 21, 22 e 24, em decorrência da necessária promoção das
condições indispensáveisao pleno exercício do direito à saúde. Vide:

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

https://pJe1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documenloSemLoginHTMl..seam?ca=493fb29c e1cb... 7/17
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Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os

fitf£iTUR> MUNICIPAL DE BACABAL-MA princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de
Saúde (SUS) quanto às condições para seufuncionamento.

;i?ALD£

-Is. n2;		

?fOC n»: ●dlLtçC)
Rubrica:

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de
Saúde ÍSUS) poderá recorrer aos serviços ofertados nela iniciativa príonda. Grifei

Assim, em vista do relevante interesse público, haja vista o bem jurídico
tutelado, e a inevitabilidade de o Estado recorrer a esses serviços ofertados pela iniciativa
privada, quer seja por exclusi\idade no tratamento \ándicado ou por expertise, é que se

estabiliza o vínculo por meio de contrato administrativo ou convênio, ainda que

tacitamente com o SUS, como se verifica por meio da ficha cadastral do Demandante

junto ao CNES, estando devidamente contratado para a prestação de serviços de
assistência à saúde pelo SUS para, praticamente, todos os tipos de atendimentos por ele
prestados.

Por sua vez, o demandante vem sendo regularmente remunerado por tais

seniços, tendo que satisfazer fielmente todas as disposições insertas nas diversas

Portarias Ministeriais que tratam desse tema, assim como, a manutenção de um padrão
mínimo de eficiência e qualidade dos serviços prestados, exigidos pelo SUS, na forma do
art. 26 da Lei n° 8.080/90, vejamos:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos criféríos, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econôrníco-:finance2ro que

garanta a efetiva qualidade de execucnn dos serviços contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e adminísírafíi/as e

aos princípios e diretrizes do Sisíema Único de Saúde (SUS), mantido n equilíbrio

econômico e financeiro do contrato. Grifei

Nesse sentido, a carência do indispensável reajuste dos valores da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores

despendidos pela parte autora, gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
ocasionado, também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-

hospitalares e demais insumos necessários a execução dos serviços prestados,

prejudicando ainda mais o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-

contratual, potencializando, assim, a ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que,

por conseguinte pode inviabilizar suas atividades empresariais e a efetiva qualidade de
execução dos ser\iços contratados.
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Portanto, ante a relevância do serviço prestado pela autorg,°^'.ií^pre3á^fflvo^—
a incidência do princípio da razoabilidade acerca do equilíbrio econômicó^-^rtaiiiieife
relação jurídica que envolve as partes em litígio, para ocasionar a manutenção de seus
objetivos sociais e contratuais, assim como, consequentemente, o adequando

ressarcimento, por parte do Sistema Único de Saúde, através da revisão dos valores
estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, para garantir a

efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, deve ser aplicado o princípio da
função social do contrato e da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-fmanceiro,
erigido ao status de princípio contratual pelo Código Civil, com o escopo de salvaguardar

os contratantes contra lesões ou onerosidades excessivas que impossibilitem o
cumprimento do ajustado, com o propósito de alcançar a devida remuneração por parte

do Sistema Único de Saúde - SUS, atrav’^és da revisão dos valores estabelecidos na Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, proporcionando a manutenção dos

serviços sociais e contratuais realizados pela parte autora, garantindo a efetiva qualidade

de execução dos serviços contratados.

da

Já foi dito, não há dúvidas quanto a natureza contratual (de Direito Público)

da avença firmada, com espeque no que preceituam os arts. 199, § 1°, da CF/88, e 24 e ss.
da Lei n°. 8.080/90, entre o Poder Público e a instituição privada.

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos médico-

hospitalares dispostos na chamada “Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP”, que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização
dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde, evidenciam, ainda que implicitamente, que os valores dispostos na
“Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS” tornaram-se insuficientes

para remunerar o prestador privado, que em parceria com 0 Poder Público complementa
os serviços prestados pela rede pública de saúde à população em geral.

Ademais, verifica-se que, enquanto 0 Sistema Único de Saúde - SUS

remunera a iniciativa privada com valores defasados, provenientes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, a fim de complementar os serviços

médico-hospitalares prestados pela rede pública de saúde aos cidadãos, esse mesmo
órgão espera receber das operadoras de planos de saúde os valores dispostos na “Tabela
Única Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”, que, por sua vez, traz
valores mais condizentes com os custos de mercado de cada procedimento.

Assim, apreendo da análise dos autos que a falta de reajuste dos valores da
Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, proporcionalmente aos

valores despendidos pela parte autora gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
prejudicado ainda mais ft^ente ao aumento vertiginoso dos custos dos procedimentos
médico-hospitalares e demais insumos no decorrer dos anos.

Tal inadequação e insuficiência dos valores dispostos na referida “Tabela”,
evidenciando a desproporção quanto ao serviço prestado e o retorno líquido obtido, afeta
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do liame jurídico-contratual existente,
mesmo que de forma tácita, entre 0 réu e o autor.
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Deve-se, nesse caso, observar a própria lei de regência, a Lei n. 8.080/90,
por seu art. 26 acima transcrito, onde o legislador atentou-se em garantir a efetividade e a

qualidade dos serviços prestados, através de fórmula que assegure às partes o equilíbrio

econõmico-financeiro. o que se consubstancia em uma das vertentes do princípio da
isonomia.

princípio da isonomia,

tencionando garantir a estabilidade da relação jurídica entre as partes, reajustando a
remuneração devida à autora para o efetivo cumprimento das obrigações oriundas do

contrato/convênio administrativo firmado, de forma a se adequar à “Tabela Única
Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”.

Por isto, na hipótese, deve-se promover

Por fim, deve-se frisar que os limites financeiros do Estado não podem

sobrepujar o direito à saúde, visto que esse é derivado do próprio direito à dignidade da
pessoa humana e, consequentemente, do direito à vida, circunstância que mitiga a

alegação do princípio da “reserva do possível” pelo demandado. Ou seja, ante o aparente
conflito entre o alegado princípio administrativo e 0 referido direito fundamental, a

ponderação que faço é no sentido de dar prevalência ao direito social constitucionalmente

tutelado em detrimento do argumento levantado pela parte ré. Sendo assim,

considerando que há uma relação jurídica contratual entre o Poder Público e o particular

em colaboração, concluir entendimento contrário acabaria por colocar o autor em

indevida e indesejável posição de inferioridade hierarquia contratual, o que não foi o

desejo da Constituição Federal ou da legislação ordinária.

Ademais, 0 Código Civil estabelece em seu art. 421, que a liberdade de
contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. Vide:

Art. 421. A liberdade de contratar será exeixida em razão e

social do contrato.
FIs. ns:

Proc n*; â.lCfCí / i

Rubrica;

Mencionado dispositivo legal, evidencia 0 princípio da “Função Social do
Contrato”, o qual deve ser interpretado com o sentido de finalidade coletiva, sendo efeito

do princípio em questão a mitigação ou relativização da força obrigatóriadas convenções,
ou seja, do princípioda pactasuntseruanda,correnteclássicade que o contrato“fazia lei
entre as partes”, o qual regulava as regras contratuais, quer entre indivíduos,quer entre
esses e pessoas jurídicas de direito público ou privado, tornando-se impossível a
discussão de qualquer fato exterior posterior à celebração da avença.

●MA

Contudo, a dinâmica contratual contemporânea, cujos contratos de trato

sucessivo são os mais comuns, fez com que a principiologia negociai fosse revista com 0
Código Ciril de 2002, que estabeleceu a função social, a boa-fé objetiva, e, sobretudo a
equivalência material dos contratos como pilares da relação contratual, fazendo com que
fosse prestigiado o princípio do rebus sic stantibus, para o qual os contratos, antes

imutáveis por representarem na sua formação uma manifestação li\Te de vontades,
poderíam ser revisados diante de fatos imprerisíveis (feoría da imprevisão) ou de uma

onerosidade excessiva, devendo se adaptar à nova realidade dos contratantes, como na do

caso em tela, regra da qual não está imune a Administração.
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Em conclusão, os serviços de saúde se afiguram um só, quer sejam prestados
pela iniciativa privada, que o presta com mais qualidade e mais custos, inclusive, quer
seja prestado pela rede pública, e devem ser remunerados de forma equitativa, pelo que a
União deve proceder com a devida revisão dos itens dispostos na sua Tabela, em valores a

serem apurados em liquidação, através de perícia contábil.

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é

possível 0 reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio
financeiro, conforme se extrai do seguinte aresto:

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO - REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO

PREFElTüRAMUNlCIFAlDEBACABMíil^jXDO AO SUS - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, i.
I —Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de

Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, surae a necessidade de reavaliação
—üfos nrgçQs do sermico. 2. A Lei R.666/0H fart. 6/?. S 6^) serue de base leaal

para o reaiuste do contrato, a fim de manter seu eauilibrio fínancciro. 3.

Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos em tabelas

fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, Rei. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 06/11/2006, p.

290). Grifei

FIs. 		

Rubrica: , T

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-i sobre a matéria objeto
da presente demanda:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO no VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMRUI.ATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TAREI A Sf/Ã. DFJiEOUirJRRTn ECONÒMICO-FINANCETRO DA RELAÇÃO

.TURfDICO-COTVTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABIUDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POSSIBIUnADE DE APLICAÇÃO DA TABEIA TUNEP OU IVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONOJL4r/OS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3*^, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
RAZOABIUDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por infermédío do Ministério da

Saúde, estabelecer os crííéríos e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela
de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta paíenfe a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se ò possibilidade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sisfema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na

Tabela Único Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

1 q.6‘;6/o8. comprcoisfo no art.●umonr

vistas ò manutenção do equdifcrto econômico-fínanceiro de relação iurídico-
contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de

sua atuação no â?nbifo da assistência complementar ò saúde. 3- Se guando a rede

pública presta serviços a pacientes hencfíciários de planos de saúde
nrí»ado.s. tais oncradoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da

iza
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rede pública com base na tabela TUNEP. iusto aue. em atenção ao

principio da razoabilidade. prooorcionalidade e isonomia. quando as

PREFEITURAMUNIC^^Al DEBACABAl ● UAunidades hosnitalares nrivadas atuarem no âmbito da assistência
FIs. t»:		
Proc. n*; .0.lOCOj,l<lú.í'^

Rubrica:

—complementar à rede pública de saúde, nos termos do S i° do art. IQQ da
—Constituição, o SUS venha a ressarci-las com hase nessa mesma tabela.

-(ACioi854ç-3i.20i8.4.oi.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrenància entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência_ de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, e

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos

valores dos serviços prestados pelo hosoital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-
financeiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

princípios da isonomia. da razoahilidade e da nronorcionalidade e aue

encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/00. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econámíco-^nanceíro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amnarn n

argumento da União de aue não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade
de 0 autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual com a União, dado aue tal

aleoacão não soluciona a auestão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se
OQQíULíUiue^e recebe como pagamento nelos mesmos serviços prestados, de um lado,

psla União, de outro

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários advocaticios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda I^ública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação, devendo a apelação da

parte autora ser igualmente desprovida no ponto. 8. Apelações e remessa necessária a

que se nega provimento. 9. Honorários advocaticios, ficados na origem nos

percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados

em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1053686-69.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA

FEDERAL DANIELS MARANHÃO COSTA, TRFl - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022
PAG.)

:.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABEI^ DE PROCEDIMENTOS

AMBUIJíTORIAIS E HOSPITALARES DO .SISTEMA fJNICO DE SAÚDE

TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RFI ACÃO

JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABIUDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APLICACÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. FIXAÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
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RAZOABIUDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c o art.

A da Lei n® 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Minísféno da

estabelecer os crítéríos e os valores para a remuneração de serviços e os

:|s. n?; -—C^-j^^p/^^^ãrâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela
. luu n~' —"dé”procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

«.ubricat ~cÕinpetência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à possibilidade de

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

tabela aue a ANS utiliza oarg cumprir 0 fim previsto no art. .'i2 da Lei Q.6‘t6/Q8. com

vistas à manutenção do eqtiilibno econômico-fínanceiro de relação iurídii
contratual de unidade com Q Administração Pública, em razão de

sua QtiJüCQO no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Se guando a rede

nública nresta serviços a pacientes beneficiários de nlanos de saúde

de vlano dc saúde realizam o ressarcimento da

rede pública com base na tabela TUNEP. iusto oue. em atenção ao

princípio da razoabilidade. proDorcionalidadc e isonomia. quando as
unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência

complementar à rede pública de saúde, nos termos do S doart. iQQ da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela .

(ACl0l8S49-3t.20l8.4.0i.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

1'urma, PJe 24/06/2020). 4. Ver\fícando-se manifesta discrepância entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Aaência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de nlanos privados de assistência à saúde, e

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Ünico de Saúde SUS. imnÕe-se a revisão dos
valores dos serviços prestados nelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-
fínanceiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

orincipios da isonomia. da ra^pabifídade c da proporcionalidade e aue

encontra amnaro no art. 26 da Lei 8080/00. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeir o do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comp/'ouam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo 0

argumento da União de oue não cabería a revisão do contrato à vista da possibilidade

de o autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual com a União, dado aue tal

aleaacõo não soluciona a ouestão relativa ao desequilíbrio existente entre o aue se
mesmos serviços pre.stados. dc um lado.

1007086-58.2019.4.01.3400, Reipela União, de outro.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 01/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários advocaticios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação. 8. Apelações e remessa

necessária a que se nega provimento. 9. Honorários advocaticios, fixados na origem
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nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do

CPC.majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do

julgado, nos termos do art. 85, §4°. II, do CPC. (AC 1042079-59-2021.4.01.3400,

DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFi - QUINTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACA8AL ● MJRMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

Fis. n2:_

Proc. n»;

Rubrica; .ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORRECÃO DO VALOR ^A TABEIA DE PROCEDIMENTOS

AMBLLATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS. DESEOUIIJbRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBUCO E

UNIDADE HOSPITAIAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONAUDADE, DA ISONOMIA DE

TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PREUMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. I

Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Mínísférío da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). IINa hipótese

dos üufos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad

causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a

necessidade deformação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Nesse contexto,

demonstrada, no caso em exame, a flagrante discrepância entre ns

valores previstos na Tabela de Procedimentos AmbulaloriaLs e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS e aqueles constantes da

Tabela TUNEP e no índice de Valoração do Ressarcimento flVR)'.

elaborado nela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS nara

unifoimxizacão dos valores a serem ressarcidos ao SUS nelas nncradoras

de planos privados de assistência à saúde, impõe-se a uniformização de

tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no

I. o pagamento devido às unidades hospitalares aue o

realv/Laram se faça pelo mesmo montante cobrado às operadoras de

planos privados de assistência médica, nrestioiando-se. assim, os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de

tratamento e da scauranca. jurídica, tendo como base a tabela TUNEP.

para os procedimentos existentes naquela tabela, ou. na .sua ausência, o

índice de Valoração do Ressarcimento TVR. IV● Reexame necessário e apelação

da União desprovidos. Sentença con/irínado. Os honorários advocaticios, arbitrados

pelo juízo monocrático nos percenfuoís mínimos de cada faixa do art. 85, § 3°, do

CPC, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do art. 85, §3°,

do CPC, restando majorado 0 montante encontrado no percentual de 2% (dois por

cento), nos termos do § 11, do referido dispositivo legal. (AC 1052101-

79-2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFi -

QUINTA TURMA, PJe 30/06/2022 PAG.). Grifei
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Por fím, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu

Repercussão Geral - Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis:

SANITÁRIO.DIREITO

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO GERAL. i. A decisão recorrida condenou

pREHnUHAMUNlCl^L^|®ACk3fc ^ Distrito Federal a pagar a estabelecimento privado de saúde 0 valor referente
!=ls. n9; 12/}ãJ ^^^iços prestados em cumprimenío de ordem judicial. 2. Constitui questão
■?toc. n*' JJ-JMJ- "cÕnstitucional relevante deüxiir. se a imposição de pagamento pelo Poder

Rubrica: -tf ' "Público de preco arbitrado nela unidade hospitalar viola o regime de

contratação DÚblica_da rede complementar de saúde fart. iqq. SS e 2<>.

da CF/íQ88)^u se o ressarcimento com

CONSTITUCIONAL E RECURSO

a

cio SUS●eiadc

ofende princípios da ordem econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE

6660Ç4 RG, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

21/02/2019, DJe-282 DIVULG17-12-2019 PUBLIC 18-12-2019). Grifei

em

Ocorre que, em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi

julgado o mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: “0 ressarcimento de serviços de

saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado

para 0 ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários
de planos de saúde”:

SANITÁRIO. RECURSODIREITO

EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÁO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONSTITUCIONAL E

ATENDIMENTO PELO SUS. RESSARCIMENTO DE UNIDADE_PRIVADA DE

SAfjDE 1. Em razão da aiisêncta de vaga na rede pública, decisão judicial

determinou 0 atendimento de pacteníe em hospital privado, às expensas do Poder

Público. Discufe-se, no presente processo, 0 critério a ser utilizado para esse

ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou 0 reembolso no monfoníe cobrado pelo

estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser 0 valor praticado no mercado.

O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que 0 valor do

ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas

modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar

e a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a

eníídode privada pratica mediante convênio com 0 Poder Público e sujeitando-se às

regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange afioídades de

profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras de planos de

saúde que não têm uma relação negociai com o Poder Público, sujeitando-se, apenas,

à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O ressarcimento, segundo

as diretrizes e valores do SUS, a um agente pHvado que não aderiu ao

sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,

art. 170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5®, XXII e

170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta

sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, é razoável aue se adote.
em relação ao ressarcimento da rede nrivada. o mesmo critério utilizado

nara ressarcimento do Sistema Único de Saúde nor serviços prestados a
bcnc/Tciári<i.«g de olanos de saúde. Até dezembro de 2007. tal critério era a

Tabela Única Nacional de Equivalência de I*rocedimeiitos — TUNEP. Após.

Da.s.sou a ser a Tabela do SUS, aiustada de acordo com as rcaras de
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valoracão do SUS e multiplicada nelo fndice de Valoracão do

Ressarcimento — IVR. 7. Os valores de referência constantes da TUNEP.

hem como o TVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados pela ANS.
aue tem o dever de atuar como árbitro imnarcial do sistema.

Naturalmentc. semnre noderá ser feita_uma avnUacão da existência

efetiva e raxoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário

provido em parte, com a

de serviços de saúde vreslados.nor unidade privada cm favor de paciente

do Sistema Único de Saúde^em cumprimento de ordem iudicial. deve

utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do

Sistema Único de Saúde nor serviços prestados a benefíciários de planos

de saúde’’. (RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

em 30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
020 DTVULG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022). Grifei

16/03/2023, 13:33

julgamento: “O ressarcimento

Diante disso, nesse contexto, a procedência dos pedidos é medida que se

impõe para fins de aplicação da tese fixada pelo Pretório Excelso, haja vista o comando do
art. 1.040, inciso III do CPC’^'.

PRÍHfTUW MUWÇIPAL D£ BACA3AI - MA
Fis. nt;

Proc. n»: PUlbal- /o^íl.3
Rubrica:

III - DISPOSITIVO

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para

determinar que a União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo
como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

- Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou

outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso

a ser apurado em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts.
491, § 1° e 509, inciso I, ambos do CPC.

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos

últimos 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, tendo como

referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -

Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - FVR, ou
outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, cuja

atualização monetária incidirá de acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de

Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença.

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os

respecti\^os valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de indi\idualizar os

pagamentos que foram realizados a menor.
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CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem
como em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado
após a liquidação do presente julgado, nos termos do art. 85, §§3° e 4°, II do CPC.

16/03/2023, 13:33

Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4° do

PREFEíTURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA

FIs. m:		
Proc. n»; .●2.jC/^C!Í 12C.O ^ ~~
Rubricâl

l3l
CPC .

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília, assinado na data constante do rodapé.

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3^ Vara Federal/SJDF

[1] Art. 355. O Juiz julgará antecipadamente 0 pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,

quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

[2] Art. 1.040. Publicado 0 acórdão paradigma:

III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão 0 curso para

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;

[3] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de

confirmada pelo tribunal, a sentença:

(...)

§ 4° Também não se aplica 0 disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento de recursos repetitivos;

Assinado eletronicamente por: BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA
08/09/2022 09:03:26
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Rubrica;

● Justiça Federai da 1* Região16/03/2023, 13:33

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

3^ Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "A”

PROCESSO: 1076122-85.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: SOCIEDADE BENEFICENTE DONA ELMIRIA SILVERIO BARBOSA

REPRESENTANTES POLO ATTVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela SOCIEDADE
BENEFICENTE DONA ELMIRIA SILVERIO BARBOSA, em face da UNIÃO

FEDERAL, em que pretende provimento jurisdicional, para que sejam julgados

procedentes os pedidos formulados pelo Requerente, para promover a revisão dos

valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a
tabela SUS, aplicando-se consequentemente as tabelas TUNEP e a TVR, ou outra tabela

que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se,

para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada
neste processo, afim de i-esgatar o equilíbrio contratual; seja a União condenada ao

ressarcimento dos valores do passado pagos a menor correspondentes, respeitada a
prescrição a contar do ajuizamento da ação;

Informou que a presente ação visa corrigir a ilegalidade da “Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares” do Sistema Único de Saúde que é
atualmente utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos
hospitais.
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Afirmou que é de notório conhecimento que a referida tabela é ilegal, e que

causa prejuízo às entidades privadas que exercem serviços auxiliaresao SUS, que se veem
obrigadas a retirar receitas do atendimento privado para cobrir os gastos com os
procedimentos prestados aos beneficiários do SUS.

Aduziu que os hospitais privados, que atuam como agentes complementares

na busca pela universalização da saúde almejada pelo SUS, não podem suportar o ônus de

realizar os atendimentos aos beneficiários do SUS sem que contem com uma

contrapartida estatal que, no mínimo, remunere os custos do referido atendimento de

acordo com os conceitos mínimos de qualidade.

Argumentou que, ao mesmo tempo, a União, ao estabelecer os valores pelos
quais entende ser cabível seu ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do

sistema público por meio da tabela TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a

serem pagos a seu favor é bem maior do que ela mesma paga aos parceiros privados do

SUS, causando desequilíbrio contratual e enriquecimento sem causa da União.

prefeitura mUWCIÇAL^^ IACA9AI -Awnicial veio acompanhada de procuração e documentos.
Proc. n*-. ' -Castas recolhidas.
Rubricai

Despacho que determinou a citação da parte ré.

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No

mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Réplica.

É o que importava a relatar. DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo
necessidade de dilação probatória, conforme disposição do art. 355, inciso I, do CPC'*'.

a. Preliminar dc ilegitimidade passiva ad causam e ausência dc citação de

litisconsorte passivo necessário

As preliminares de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela União para
figurar no polo passivo da presente demanda, bem como a de necessidade de existir

litisconsórcio com o ente federativo no qual está domiciliada a parte autora, não se

coadunam com o entendimento deste juízo, visto que há a possibilidade de ajuizamento

da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o reconhecimento da
responsabilidade solidária da União, Estados-Membros, Distrito federal e Municípios, de

maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo das

demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS.
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Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte, in verMffí- n»;
Rubrica: ^	

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DEAGRAVO

- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE

INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES

FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PÚBUCA E/OU INDIVIDUAL (CF, ART. 23, II) - DETERMINAÇÃO
CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 0 DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER

AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS

RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES
JURÍDICAS, O QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA “AD CAUSAM’’ NAS

DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS -

CONSEQUENTE POSSIBIUDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇAO CONTRA

UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO

DE AGRAVO IMPROVIDO. (ARE 835641 ED, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em l6/og/30i4, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194

DTVULG 03-10-2014 PUBLIC 06-10-2014). Grifei.

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie,
ressalto o vínculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a

Administração Direta e a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria
contestação, indicou diversas Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza
adequações na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Eispeciais (OPM) do SUS de acordo com prioridadesestabelecidascom base em estudos

técnicos, que avaliam o impacto das ações e serviços de saúde, ou seja, em caso de
eventual procedência do pedido, seria a União, sim, através do MS, a competente para
implementar tais reajustes.

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, ueròís:

PROCESSUAL

ADMINISTRATIVO. SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. I.ISTICONSÒRICO

PASSIVO. DESNECESSIDADE. TAREIA DA TUNEP. R.FA.JUSTF.

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à União Federal, por intermédio do

Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência/ no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme iurisnrudência

nacífíca desta Corte de Justiça, não há necessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da Federação.

visto OMC_g_ resnonsabilidadc pelo funcionamento do SUS é solidária,

nodendo a União fiaurar no pp/o vassivo da lide, inclusive de fomna

isolada. 3. O Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância entre os

valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão

pela qual determinou 0 reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a

análise da pretensão demanda a incursão no acervo fático-probató rio, providência

inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. (Agint no AREsp

n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em

2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei
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Em caso análogo, o TRFl manifestou-se acerca da legitimidade passiva da

União nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos:

16/03/2023, 13:33

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
ÇORRFCÃO DO VALOR DA TAREIA DE PROCEDIMENTOS
%ímULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA fiNICO DE SAÚDE
TÁREiJi SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

TVRÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
~RÁZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POSSIBILIDADE DE APLICACÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.

PREI.IMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art.

26 c/c 0 art. g°, I, da I^i n® 8.080/90, é da competência da União, por

intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que c de

c<tmnetência da União, resta natente a legitimidade passiva deste ente
nara a causa, não cabendo falar cm formação de litisconsórcio nassivo

necessário com Estado c Municinio. Preliminares rejeitadas. 2. A

controvérsia cínge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo
como base valores previstos na Tabela Única Nacional de Eguii/a/êncía de

Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir 0 fim

previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas ú manutenção do equilíbrio
econômico-/ínanceiro de relação juridico-contratual de unidade hospitalar privada

com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmòifo da assistência

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes

beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam

0 ressairimento da i-ede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao

princípio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência compiemeníar à rede pública

de saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-las

com base nessa mesma tabela.(ACioi8549-3i.20i8.4.oi.3400,Rel. Desembargador

Federal Souza Prudente, Quinta Turmajulg. 24/06/2020). 4. Verificando-se

manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,

impõe-se a reuísõo dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em

assistência complementar ó saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-

financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos príncípíos da

isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no art. 26

da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a

existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a efetiva presfoçao de

serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora.

6. Tampouco merece amparo 0 argumento da União de que não cabería a revisão do

contrato à vista da possibilidade de 0 autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual

com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio

existente entre 0 que se paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços
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prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.(AC 1007086-

PREFEITURAMUNIC!PALDpACA3AL●^^.20J9.4.0J.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta

nnU Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. Honorários

advocatícios,ficados na origem nos percentuais minimos de cada faixa dos incisos do

§3° do cart. 85 do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na

liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4^, II, do CPC. (AC 1077340-

85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELS MARANHÃO COSTA,

TRFi - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

FIs. n?:	

Proc nC:

Rubrica:

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela

Constituição Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre
seguridade social. Vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXIII - seguridade social;

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS,

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através

do Fundo Nacional de Saúde, nos termos da Lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de

Saúde fSUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários ò realização

de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com

a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em

vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Dii-etrizes Orçamentárias. [...]

§ 1° Na es fera federal, os

da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes,
serão administrados pelo Minisfério da Saúde, através do Fundo Nacional de

Saúde. Grifei

iainários do Orçamento

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avalia políticas e ações,
o que ocorre de forma solidária e participativa entre os três entes da Federação, sendo a
União a principal financiadora da rede pública de saúde.

Além disso, 0 entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado

revela a desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo
necessário, uma vez que, nos termos do art. 275 do Código Civil, nada obsta que a

responsabilidade seja exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-
se:

[...jPrecedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rei.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJFi de 10/01/2014, p.

323). 3. Não procede a preliminar de nulidade da sentença por ausência de
litisconsórcio passivo necessário do Estado de São Paulo e do Municinio

de Monte Mor uma ver aue. da solidariedade entres os entes federativos

não decorre o litisconsórcio nassivo necessário, mas tão somente o

facultativo, de modo aue a parte node qiuizar a acão contra a União, o
Distrito Federal, os Estados e os Municinios sem aue se caracterize

nulidade (AC 0002356-16.2009.4.01.4000/PI, Rei. Desembargador Federal João

Batista Moreira, Rei. Conv. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz,

hUps://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultsPublica/Delalhe ProcessoConsullaPublica/documentoSemLo9inHTML.seam?ca=83b4b6b47fe6... 5/17
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Quinta Turma, e-DJFi p-i56 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-

09.2007.4.01.3800/MG, Rei. Desembargador Federal João Batista MoJ‘eÍ7‘a, Quinta

Turma, e-DJFi p.280 de 12/04/2011). [...} (AC 0038610-42.2009.4. 01.3400 / DF, Rei.

DESEMBARGADOR FEDERAL NÊVITON GUEDES, QUIESTA TURMA, e-DJFi p.ioi8

de 08/09/2015) Destaquei. [...Js. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rei. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei

16/03/2023,13:33

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré.

PREf EITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Fls.ní;_

Pfoc. n«;

Rubrica:

b. Mérito

A controvérsia posta a exame consiste na possibilidade de re\'isão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em

vista a discrepância dos valores pagos pela União, com base nessa tabela, pelos serviços

de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, em sede de assistência

complementar, e os valores recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede
pública presta serviço a pacientes e/ou dependentes beneficiários de planos de saúde da
rede privada, ocasião em que as operadoras de saúde devem proceder ao ressarcimento,
porém com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,

elaborada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia
entre o direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequado reajuste da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo - SUS, e os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica, que incitam o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
entre a iniciativa privada, que atua em complementaçãona assistência à saúde, e o Poder
Público.

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um
sistema unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a
firuição do direito à saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa
humana. Vide:

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

Na espécie, em que se trata de uma relação jurídica entre o Estado e uma

instituição privada que atua de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, ressalto
que é precipuamente do Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe
atribuiu a Constituição da República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os
cidadãos melhores condições de irda, concretizando a realização da igualdade, de acordo
com o art. 196, bem como o art. 2° da Lei n° 8.080/90, que dispõem, respectivamente:

https://pje1g-trf1,jus-br/consuItapublica/ConsultaPutilica/Deta!heProcessoConsultaPubIica/OocumentoSemLoginHTML-seam?ca=03b4b6li47fe6... 6/17
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ® econômicas que visem à redução do risco de doença e de oufros ograi/os e
FIs. ní: ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, profeção e

Pfoc n*: J)íCQ‘Ci'l recuperação.

Rubrica:
Ttrí. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seupleno exercício.

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consisíe na formulação e execução de

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2® O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da
sociedade. Grifei

Esse dispositivo constitucional realça a característica do Estado Social,

garantidor das liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca
da igualdade material entre os homens, realizada por intermédio da implementação de
políticas sociais e econômicas, que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é

realizada por meio do Sistema Único de Saúde, garantidor do direito à saúde, com base

nos princípios da integralidade, equidade e universalidade a fim de dar assistência a toda

população de forma integral, competindo ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei.

Assim sendo, em decorrência das políticas sociais e econômicas, outrossim,

da promoção das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde por parte
do Estado, é que se faz necessária a participação complementar das instituições privadas
por meio de um contrato/convênio ainda que tácito com o Poder Público, fruto do pacto
assistencial acima delineado. Dessarte, friso o expresso no art. 199 da CF/88, que ora
transcrevo:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1 ° As instituições privadas poderão particinar de forma complementar do sistema

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito vúblico ou

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as semfins lucrativos. Grifei

Desse modo, respeitando a hierarquia das normas, a Lei n° 8.080/90

estabilizou a participação e complementação dos servdços de saúde à iniciativa privada,
conferidos em seus artigos, 21, 22 e 24, em decorrência da necessária promoção das
condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde. Vide:

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de seruiçospríi/ados de assistência à saúde, serão observados os

princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de
Saúde (SUS) quanto às condições para seufuncionamento.

[■■■]

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a

coòerfura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de

Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Grifei
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Assim, em vista do relevante interesse público, haja vista o bem jurídico
tutelado, e a inevitabilidade de o Estado recorrer a esses serviços ofertados pela iniciativa
privada, quer seja por exclusividade no tratamento \'indicado ou por expertise, é que se

estabiliza o vínculo por meio de contrato administrativo ou convênio, ainda que
tacitamente com o SUS, como se verifica por meio da ficha cadastral do Demandante

junto ao CNES, estando devidamente contratado para a prestação de serviços de

assistência à saúde pelo SUS para, praticamente, todos os tipos de atendimentos por ele

prestados.

16/03/2023, 13:33

Por sua vez, o demandante vem sendo regularmente remunerado por tais

seniços, tendo que satisfazer fielmente todas as disposições insertas nas diversas

Portarias Ministeriais que tratam desse tema, assim como a manutenção de um padrão
mínimo de eficiência e qualidade dos serviços prestados, exigidos pelo SUS, na forma do
art. 26 da Lei n° 8.080/90, vejamos:

^●í. 26. Os críféríos e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
PREFEITURA MUNICIP^ Dt BACA3AL assistência! serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

~~Sãiide (SUS), aprouados no Conselho Nacional de Saúde.

§-í° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dosjervicos contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e fínanccíro do contrato. Grifei

Fls. n9-..

Proc. ns

Rubrica: 4

Nesse sentido, a carência do indispensável reajuste dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores

despendidos pela parte autora, gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
ocasionado, também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-

hospitalares e demais insumos necessários a execução dos serviços prestados,
prejudicando ainda mais o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-
contratual, potencializando, assim, a ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que,
por conseguinte pode inviabilizar suas atividades empresariais e a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.

Portanto, ante a relevância do serviço prestado pela parte autora, é

imprescindível a incidência do princípio da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-
financeiro da relação jurídica que envolve as partes em litígio, para ocasionar a
manutenção de seus objetivos sociais e contratuais, assim como, consequentemente, o
adequado ressarcimento, por parte do Sistema Único de Saúde, através da revisão dos
valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, para

garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, deve ser aplicado o
princípio da função social do contrato e da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-
financeiro,erigido ao status de princípio contratualpelo Código Civil, com o escopo de
salvaguardaros contratantes contra lesões ou onerosidades excessivas que impossibilitem
o cumprimentodo ajustado, com o propósitode alcançara devida remuneração por parte
do Sistema Único de Saúde - SUS, através da revisão dos valores estabelecidos na Tabela
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16/03/2023. 13:33 ' Justiça Fede/al da 1* RegíSo

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, proporcionando a manutenção dos
seniços sociais e contratuais realizados pela parte autora, garantindo a efetiva qualidade

de execução dos serviços contratados.

m

N
Q

Já foi dito, não há dúvidas quanto a natureza contratual (de Direito Público)

da avença firmada, com espeque no que preceituam os arts. 199, § 1°, da CF/88, e 24 e ss.

da Lei n°. 8.080/90, entre o Poder Público e a instituição privada.

'ví-
ÍSJ-1^

oe

Q. u. o. Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos médico-
hospitalares dispostos na chamada “Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP”, que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de

Saúde Complementar - ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização

dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde, evidenciam, ainda que implicitamente, que os valores dispostos na
“Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS” tornaram-se insuficientes

para remunerar o prestador privado, que em parceria com o Poder Público complementa

os serviços prestados pela rede pública de saúde à população em geral.

Ademais, verifica-se que, enquanto o Sistema Único de Saúde - SUS

remunera a iniciativa privada com valores defasados, provenientes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, a fim de complementar os serviços

médico-hospitalares prestados pela rede pública de saúde aos cidadãos, esse mesmo

órgão espera receber das operadoras de planos de saúde os valores dispostos na “Tabela

Única Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”, que, por sua vez, traz
valores mais condizentes com os custos de mercado de cada procedimento.

Assim, apreendo da análise dos autos que a falta de reajuste dos valores da

Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, proporcionalmente aos

valores despendidos pela parte autora gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
prejudicado ainda mais frente ao aumento vertiginoso dos custos dos procedimentos

médico-hospitalares e demais insumos no decorrer dos anos.

Tal inadequação e insuficiência dos valores dispostos na referida “Tabela”,

evidenciando a desproporção quanto ao serviço prestado e o retorno líquido obtido, afeta

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do liame jurídico-contratual existente,
mesmo que de forma tácita, entre o réu e o autor.

Deve-se, nesse caso, observar a própria lei de regência, a Lei n. 8.080/90,

por seu art. 26 acima transcrito, onde 0 legislador atentou-se em garantir a efetividade e a

qualidade dos serviços prestados, através de fórmula que assegure às partes o equilíbrio

econômico-financeiro. o que se consubstancia em uma das vertentes do princípio da
isonomia.

Por isto, na hipótese, deve-se promover o princípio da isonomia,

tencionando garantir a estabilidade da relação jurídica entre as partes, reajustando a

remuneração devida à autora para o efetivo cumprimento das obrigações oriundas do
contrato/convênio administrativo firmado, de forma a se adequar à “Tabela Única
Nacionalde Equivalênciade procedimentos- TUNEP”.

htlps://pje1g.tíf1-jus.br/consuItapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessQConsullaPuD!ica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=83b4b6b47 fe6... 9/17



■ Justiça Federal da 1“ Região

Por fím, deve-se frisar que os limites financeiros do Estado não podem

sobrepujar o direito à saúde, \isto que esse é derivado do próprio direito à dignidade da

pessoa humana e, consequentemente, do direito à vida, circunstância que mitiga a
alegação do princípio da “reserva do possível” pelo demandado. Ou seja, ante o aparente

jonflito entre o alegado princípio administrativo e o referido direito fundamental, a
aonderação que faço é no sentido de dar prevalência ao direito social constitucionalmente

utelado em detrimento do argumento levantado pela parte ré. Sendo assim,

ijconsiderando que há uma relação jurídica contratual entre o Poder Público e o particular

^ o -^rn colaboração, concluir entendimento contrário acabaria por colocar o autor em
“■ “■ indevida e indesejável posição de inferioridade hierarquia contratual, o que não foi o

desejo da Constituição Federal ou da legislação ordinária.

16/03/2023,13:33
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Ademais, o Código CKíl estabelece em seu art. 421, que a liberdade de
contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. Vide:

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função

social do contrato.

Mencionado dispositivo legal, evidencia 0 princípio da “Função Social do
Contrato”, o qual deve ser interpretado com o sentido de finalidade coletiva, sendo efeito

do princípio em questão a mitigação ou relati\ízaçâo da força obrigatória das convenções,
ou seja, do princípio da pacfa sunt servanda, corrente clássica de que o contrato “fazia lei

entre as partes”, o qual regulava as regras contratuais, quer entre indivíduos, quer entre

esses e pessoas jurídicas de direito público ou privado, tornando-se impossível a
discussão de qualquer fato exterior posterior à celebração da avença.

Contudo, a dinâmica contratual contemporânea, cujos contratos de trato
sucessivo são os mais comuns, fez com que a principiologia negociai fosse revista com o

Código Civil de 2002, que estabeleceu a função social, a boa~fé objetiva, e, sobretudo a
equivalência material dos confrafos como pilares da relação contratual, fazendo com que

fosse prestigiado o princípio do rebus sic stantibus, para o qual os contratos, antes
imutáveis por representarem na sua formação uma manifestação livTe de vontades,

poderíam ser revisados diante de fatos imprevisíveis (teoria da imprevisão) ou de uma
onerosidade excessiva, devendo se adaptar à nova realidade dos contratantes, como na do

caso em tela, regra da qual não está imune a Administração.

Em conclusão, os serviços de saúde se afiguram um só, quer sejam prestados
pela iniciativa privada, que 0 presta com mais qualidade e mais custos, inclusive, quer
seja prestado pela rede pública, e devem ser remunerados de forma equitativa, pelo que a

União deve proceder com a devida revisão dos itens dispostos na sua Tabela, em valores a
serem apurados em liquidação, através de perícia contábil.

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é

possível o reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio

financeiro, conforme se extrai do seguinte aresto:

ATO ADMINISTRATIVO OMISSTVO - REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO

PRESTADO AO SUS - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1.

Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de

Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, surae a necessidade de reavaliação

dos preços do serviço, 2, A Lei 8.666/OA farL_6/;. g 6°) serue de base leaal

https://pje1g.trf1 .]us.br/consultapublica/Consu1taPubllca/Detal heProcessoCohsultaPublica/documentoSemLoginHTMLseam7ca=83t>4b6b4 7fe... 10/17
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para o reaiuste do contrato, a fím de manter seu eauilibrio financeiro. 3.

FRffEITURAMUNIOPHClEBACASAl-MReQjusíe que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos em tabelas

íprnecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS n.53g/DF, Rei. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 06/11/2006, p.

290). Grifei

Fls. n»; .

Proc, ntt r^íOÍlOJ I
Rubrica:

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-i sobre a matéria objeto
da presente demanda:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TAREIA DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABEIA SUS. DFJf.FOUJI.ÍRRIO FCONÔMICO-FINANCEIRO DA REIACAO

JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONAUDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO HA TABELA TUNEP OU IVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.

RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9°,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à nnssihilidade de

revisão dos valores constantes da Tabela_de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores prcoisfos na
Tabela Única Nacional de EQuit/a/éncia de Procedimentos TUNEP. P/R ou outra

tabela aue a ANS utiliza oara cumprir o fím previsto no art. 92 da Lei q.6^6/q6. com

vistas à manutenção do eauilibrio ecnnnmicn-fínanceiro de relação iuridico-

contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de
sua atuação no âmbito da assistência comniementar à saúde. 3. Se quando a rede
oública presta serviços a pacientes hejtefíciáríos de nlanos de saúde

privados, tais ooeradnrns àt> pfqno de saúde reali.ram n ressarcimento da

rede DÚbfica com base na tabela TUNEP. iusto que, em atenção ao

DnncÍDio da razoabilidade. nronorcinnalidade e isonomia. quando as
unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência

compfemenfar à rede pública de saúde, nos termos do S 1° do art. iQO.da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela.

(ACioi8549~3i.20i8.4.oi.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verifícando-se manifesta discrepância entre.os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

Qo SUS pelas operadoras de nlanos privados de assistência à saúde^e

aouefes constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoríais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos

uq fores dos serviços lo hospital priuqdo em assistência

complementar à saúde, de modo a nreservar-se equilíbrio econômico-

fínanceiro da relação contratual, sendo medidq auc se alinha aos

principios da isonomia. da razoabHidade e da proporcionalidade e que

res
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encontra amnaro no art. 36 da Lei SoSo/oo. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tamnouco merece amparo o

aroumento da União de aue não cabería a revisão do contrato ó vista da possibilidade

de o autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual com a União, dado que tal
aleaacão não soluciona a auestão_r£lativn. ao.desEaüilíbrio existente entre 0 aue se

de um lado.

-í

a

2^
Q-r

ce

^ r-
6r *■ ^ .a mp.smos seruji

nela União, de outro, pelo particular.íAC 1007086-58.2019.4.OI.3400, Rei.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários advocaticios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porgííonío vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacifico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação, devendo a apelação da

parte autora ser igualmente desprovida no ponto. 8. Apelações e remessa necessário o

que se nega provimento. 9. Honorónos advocaticios, fixados na origem nos

percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados

em 2% (art. 85, §u, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1053686-69.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA

ri
ííí ^ o s
K «5 S 3
A. Q.

FEDERAL DANIELE MARANHAO COSTA, TRFl - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022

PAG.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAI. CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORR.FCÃO no VALOR DA TAREIA D.F PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITAIARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA REiJiCÃO

.JURÍDTCO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3" DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.

RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

1, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta poíenfe a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitados. 2. A controvérsia cinae-se à nossihilidade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema.Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na

Tabela Única NadonaLde Equivalência de Procedimentos TUNEP. P/R ou outra

tabela aue a ANS utiliza nara cumprir o fím previsto no art.

vistas Q manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro de relação iurídico-
contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de

sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Se_quando a rede

pública presta serviços a pacientes benefíciários de nlanos de saúde
privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da

rede. Pública com base na tabela TUNEP. iusto aue. enLMtcncão ao

í. com
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principio da razoabilidade. nrooorcionalidade e isonomia. quando as
unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência

complementar à rede pública de saúde, nos termos do S doart. IQO da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela .

(ACi0i8549-3i.20i8.4.0i.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância entre os

valores previstos na Tabela Única Macional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para unil

ca
«t
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dos valores a serem ressarcidos

ao_SUS. pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, e

aaueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais. e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõc-se a revisão dos

valores dos servicos^orestados pelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-
financeiro da relação contratual, sendo medido aue se alinha aos

princípios da isonomia. da ríizoabilidade e da proporcionalidade e aue

encontra amparo no art. a6 da Lei Roflo/oo. 5. Não prospera a alegação de

não hauer direito ó manutenção do equilíbrio econômtco-_/?nancei ro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tamnouco merece amoarn o

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à i>isfQ da possibilidade

de 0 autor apenas desconstituir o vínculo contratual com a União, dado que tal

aleaacão não soluciona a questão relativa ao deseouilibrio existente entre 0 aue se

Daoa e 0 aue se recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado,

pela União, de outro, oelo particular.fAC 1007086-58.2019.401.34 00, Rei.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 01/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos ftonoróríos aduocatícios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nasfaixas minimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação. 8. Apelações e remessa

necessária a que se nega provimento. 9. Honorários aduocatícios, fixados na origem

nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do

CPC.majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do

julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1042079-59.2021.4.01.3400,

fc » ^ .y
n

^ J£ 9 Io. u. O. a

\.7t

tu c

DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELS MARANHAO COSTA, TRFl - QUINTA

TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO DO VALOR DA TABEIJi DE PROC.FD1MENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA REiJiCÃO

JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PfJBLICO E

UNIDADE HOSPITAI^R. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE

TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORMAÇÃO DE UTISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. I

Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c 0 art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
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estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II Na hipótese

dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passivo ad

causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a

necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Nesse contexto,
demonstrada, no caso

imlores vrevistos na

Hosvitalares do Sistema Único de Saúde SUS e aqueles constantes da

Tabela TUNEP e no índice de Valoração do Ressarcimento flVR)'.

elaborado pela Aaência Nacional de Saúde Complementar ANS para

imifnrmÍ7Mcão dos valores a serem ressarcidos ao SUS nelas oneradoras

de planos, nrivados de assistência à saúde, imvõe-se q MmTormizacão de

tais valores, de forma aue. para um mesmo nrocedimcnto médico, no

âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hosnitalares aue o

realizaram se faca pelo mesmo montante cobrado às oneradoras de

nlanos nrivados de assistência médica, prestiaiando-se. assim, os

principios da razoabilidadc. da pronorcionalidadc. da isonomia de

tratamento e da seauranca jurídica, tendo como base a tabela TUNEP.

para os procedimentos existentes naauela tabela, ou. na sua ausência, o

fndice dc Valoração do Ressarcimento IVR. IV- Reexame necessário e apelação

da União desprovidos. Sentença confirmada. Os honorários advocatícios, arbitrados

pelo juízo monocraííco nos percentuais mínimos de cada faixa do art. 85, § 3°, do

CPC, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do art. 85, §3°,

do CPC, restando majorado o montante encontrado no percentual de 2% (dois por

cenío^ nos fermos do § 11, do referido disposífíi/o legal. (AC 1052101-

79-202i.4-0i.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFi -

QUINTA TURMA, PJe 30/06/2022 PAG.). Grifei
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em exame, a flagrante discrepância entre os

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

●C
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Por fím, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu

Repercussão Geral - Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis:

SANITÁRIO.DIREITO

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou

CONSTITUCIONAL E RECURSO

o Distrito Federal a pagar a estabelecimento privado de saúde 0 valor referente a

seruiços prestados em cumprimento de oi‘dem judicial. 2. Constitui auestõo

constitucional relevante definir se a imposição de oaaamento pelo Poder

Público de preco arbitrado pela unidade hospitalar viola o reoime de

contratacão.DÚblica da rede complementar de saúde Cart, iqq, SS 1° e

da CF/íq88). ou se o ressarcimenfo com base em preco tabelado velo SUS

ofende princípios da ordem econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE

666094 PG. Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em

21/02/2019, DJe-282 DIWLG17-12-2019 PUBLIC 18-12-2019). Grifei

Ocorre que, em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi

julgado o mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: “o ressarcimento de serviços de

saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado

para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários
de planos de saúde”:
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SANITÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. TMPOSSTRILTDADE DE

ATENDIMENTO PELO SUS. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial

determinou o atendimento de paciente em hospital privado, às expensas do Poder

Público. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado para esse

ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado pelo

estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no mercado.

O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do

ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas

modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar

e a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a

entidade privada pratica medíonfe convênio com o Poder Público e sujeitando-se às

regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de

profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras de planos de

saúde que não têm uma relação negociai com o Poder Público, sujeitando-se, apenas,

à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O ressarcimento, segundo

as diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao

.sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,

art. 170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 3^, XXII e

170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não qfasta

sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, é ra.^oàvel aue se adote.

em relação ao ressarcimento da rede privada, o mesmo critério.utilizado

nara ressarcimento do Sistema Único de Saúde por
beneficiários de planos de saúde. Até dezembro de soo’7. tal critério era a

Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP. Após.

passou a ser a Tabela do SUS. qhi.stofln de acordo com

valoracão do SUS c multivlicada nelo índice, de Valoracão do

Ressarcimento - IVR. 7. Os valores de referência constantes da TUNEP.

bem como o IVR multiplicador da Tabela do SUS, são fíxados nela ANS.

que tem o dever de atuar como árbitro imnarciaf do sistema.

Naturalmente, semnre poderá ser feita uma avaliação da existência

efetiva e rgyoabUidade dos tratamentos adotado.s. 8. Recurso extraordinário

provido em parte, com a fixação da seguinte te.se de iulaamentn: “O ressarcimento
de sej^icos de saúde nrestados Dor unidade nrivada em favor de nuciente

do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve
utilizar como crftérío o mesmo aue é adotado nara o ressarcimento do

Sistema Único de Saúde Dor serviços nrestados a benefíciários de nlanos

de saúde". (RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

em 30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

020 DIVULG 03-02-2022 PUBIJC 04-02-2022). Grifei

RECURSODIREITO CONSTITUCIONAL

EXTRAORDINÁRIO.
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Diante disso, nesse contexto, a procedência dos pedidos é medida que se
impõe para fins de aplicação da tese fixada pelo Pretório Excelso, haja \ísta o comando do
art. 1.040, inciso III do CPC''"’.

III - DISPOSITIVO

htlps://pje1g.trf1.jus.br/consuitapub!ica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPubIica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=83l>4b6b47fe-. 15/17
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Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para

determinar que a União promova a re\'isão dos valores de todos os itens dispostos na
Tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente defasados, aplicando-se a tabela TUNEP ou o IVR, ou outra tabela que
venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso a ser apurado

em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts. 491, § 1° e 509,
inciso I, ambos do CPC.

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento, em favor da autora, das

diferenças subtraídas nos últimos cincos anos, cuja atualização monetária incidirá de

acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a

ser apurado em liquidação de sentença.

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os

respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de indi\'idualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem
como em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado
após a liquidaçãodo presente julgado, nos termos do art. 85, §§3° e 4°, II do CPC.

Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4° do
[3l

CPC‘"'.

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília, assinado na data constante do rodapé.

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3“ Vara Federal/SJDF
PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACA6AL ● MA
FIs. n9;		

Proc. n»;

Rubrica: 4

[1] Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução

de mérito, quando:

https://pje1g.trf1.jus.br/consullapublica/ConsultaPubiica/DetalheProcessoConsi ;!;3Publ:ca/c1t3ÇumenloSemLoginHTML.seam?ca=83b4b6b47fe... 16/17
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I - não houver necessidade de produção de outras provas;

[2] Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:

III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso

para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;

[3] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois

de confirmada pelo tribunal, a sentença:

(...)

§ 4° Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de

Justiça em julgamento de recursos repetitivos;

Assinado eletronicamente por: BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA
06/02/2023 19:20:55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Fis. n»;		

prot n«: ,01 Q^Qii 	

Rubrica; k

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Maranhão
53 Vara Federal Cível da SJMA

SEMTENÇA TIPO "A"
PROCESSO: 1061379-14.2020.4.01.3700

CLASSE; PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S LUIZ

POLO PASSIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e outros

SENTENÇA

1. Relatório

Trata-se de demanda sob o procedimento comum, proposta por

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SÃO LUÍS em
desfavor da UNIÃO FEDERAL, no bojo do qual formula pedido nos seguintes termos:

"c) Que, oportunamente, sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo Autor na presente Ação, para que,

reconhecendo-se a enorme defasagem dos valores constantes da
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS",
causadora do total desequilíbrio da equação econômico-financeira da

relação jurídica-contratual existente entre o Poder Público e 0 Hospital
privado (Autor) com o escopo de que este último, em complementação
aos serviços prestados pela rede pública de saúde, disponibilize à
população em geral os seus serviços médico-hospitalares, se

DETERMINE que a Demandada (União Federal) promova uma
adequada e eficiente "revisão" dos valores de todos os itens pagos
pelos procedimentos realizados pela autora, corrigindo os valores com
0 índice de 1,5 (um inteiro e cinco décimos), o que representa
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) por cada procedimento,

segundo o índice de Valoração do Ressarcimento -IVR previsto na
Resolução 367, da ANS, CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos
valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da

propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados;

d) Acaso V.Exa. não defira o pedido anterior, requer-se, de forma
subsidiária que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pelo Autor na presente Ação, para que,

reconhecendo-se a enorme defasagem dos valores constantes da
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS",

DETERMINE que seja realizada perícia contábil para contabilizar 0 valor

https;//p]e1g.lrf1.jus.br/consullapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsottaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=3451e381e 6cb9... 1/7
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real da defasagem dos preços pagos pela ré para que a Demandada

promova uma adequada e eficiente "revisão" dos valores de todos os
itens dispostos na referida "Tabela”, observando-se, para tanto, a

conclusão a que chegar a regular perícia técnica a ser realizada neste

processo, a fím de resgatar o equilíbrio contratual,

● MA

t^lPA^DE8ACA6AL
PREFEITURA MU

Fls. ni-.	

PfOC. n»í OKÂLl- I
Rubrica;

CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores retroativos aos

últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente

demanda, relativos aos pedidos aqui declinados;".

Narra a parte autora que "o objeto da presente ação é obter provimento

jurisdicional que reconheça o direito da autora de revisão dos valores constantes da

"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde -

"SUS", tabela esta que é utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados

pela autora de forma a complementar o serviço de saúde do Estado, nos termos do arts.

199, § 1°, da Constituição Federa! de 1988 - CF/88, e 24 e parágrafo único da Lei n°.

8.080, de 19 de setembro de 1990".

Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.

Citada, a UNIAO apresentou contestação, suscitando sua ilegitimidade

passiva. No mérito, rebate os argumentos da parte autora.

Intimada, a parte autora apresentou réplica, rebatendo a preliminar, bem

como as questões de mérito.

É o que cabia a reiatar. Decido.

2. Fundamentação

De início, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, bem

como afasto o pedido de formação de iitisconsórcio passivo necessário com o Estado e

com o Município onde se locaiiza a parte autora, tendo em vista que é de competência da

União, por meio do Ministério da Saúde, exercer a atribuição da direção nacional do

Sistema Único de Saúde, fixando, nessa qualidade, os valores para a remuneração dos

serviços e dos parâmetros de cobertura assistência!, conforme disposto no inciso I do art.

90 c/c 0 art. 26 da Lei n. 8.080/90.

A propósito, destaco o seguinte julgado, que trilha o mesmo raciocinio que

se vem de expor:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA

TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICOFINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA

SEGURANÇA JURÍDICA.PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E DE FORMAÇÃO DE
LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. SENTENÇA
REFORMADA. I Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°,

c/c o art. 90, I, da Lei n° 8.080/90, compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

https://pje1g.tff1-jus.br/consultapublica/ConsullaPublica/DetalheProcessoConsultaPubIica/documenloSemLoginHTML.seafn?ca=3451e381 e6cb9... 2/7
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Dara a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
v,WWt^^^S^^^^^'^'^'assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II NapREfEnURA

FIs. n2; _

Píoc. n8

Rubrica-

^—fnpótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
. —procedimentos ambulatoríais e hospitalares do referido sistema,

.sSgura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da
União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade
de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. [...] (AC
1034931-65.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL ILAN PRESSER, QUINTA
TURMA, PJe 08/09/2020)

á

Na mesma linha de intelecção, o Superior Tribunal de Justiça entende que

"o Ministério da Saúde, diretor do Sistema Único de Saúde - SUS, ostenta a competência

para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c artigo 9°, inciso I, da Lei n. 8.080, de

19 de setembro de 1990, limitando-se o Conselho Nacional de Saúde - CNS apenas em

aprová-los" (STJ - REsp 1035819/CE, Rei. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 19/10/2010, DJe 04/11/2010).

Superadas as preliminares, passo ao julgamento antecipado do mérito, nos
termos do art. 355, I do CPC.

Sem maiores delongas, a jurisprudência que vem se consolidando em

ambas as turmas da 3® Seção do Tribunal Regional Federal da l^ Região é no sentido de

que "por ser flagrante a disparidade entre os valores previstos na Tabela Única Nacional
de Equivalência de Procedimentos - TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoríais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se
a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize

pelo mesmo montante cobrado às operadoras de pianos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia
de tratamento e da segurança jurídica (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, relator

Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFl 22/08/2018.). No mesmo sentido:
AC 0045216-42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca,

6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal

Jirair Aram Meguerían, 6T, e-DJFl 09/10/2019; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, relator

Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJFl 31/07/2019; AC 1008036-

04.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federal Roberto Carlos de Oliveira, 6T, PJe

04/07/2019" (EDAC 1002192-39.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO
BATISTA MOREIRA, TRFl - SEXTA TURMA, PJe 08/09/2022 PAG.).

Servem de exemplos da atual linha de julgamento da instância superior os

seguintes arestos:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE.
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR PELAS UNIDADES MÉDICO-
HOSPITALARES CONVENIADAS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA ÚNICO.
REVISÃO DO CONTRATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO PARA A

AÇÃO E DESNECESSIDADE DA PRESENÇA DO MUNICÍPIO
CONTRATANTE (TEMA 1.133-STF). MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÓMICO-FINANCEIRO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA

3/7https://pje1g-trf1 ,jus.br/consultapublica/Consu!taPublica/Detal heProcessoConsui;.nPubllca/documentoSemLoglnHTMLseam?ca=3461e381 e6cb9...
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RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. DISCREPÂNCIA ENTRE

PREFEITURAMUNICIML0EBACA8AL-MA OS VALORES DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SUS (LEI N. 8.080/1990, ARTS. 9° e 26) E A

TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS
TUNEP (LEI N. 9.656/1998, ART. 32). ADOÇÃO DA TUNEP EM CASO

ANÁLOGO (RE N. 666.094-RG, TEMA 1.033-STF). LIQUIDAÇÃO DO

PASSIVO MEDIANTE ARBITRAMENTO (ART. 509 DO CPC). APELAÇÃO
DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Cuida-se, na origem, de ação
visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro de
contrato celebrado entre entidade médico-hospitalar e o Município de
Sobral-CE, para prestação de serviços públicos de saúde. 2. A

sentença foi de procedência do pedido. A União foi condenada a pagar
à parte autora as diferenças entre a Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, que serviu

de base ao pagamento dos serviços prestados, e a Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, conforme se apurar

em liquidação por arbitramento. A União interpôs apelação, insistindo

na sua ilegitimidade passiva e na rejeição do pedido. 3. A União é
parte legítima para compor o polo passivo da demanda, uma vez que

exerce a direção nacional do Sistema Único de Saúde, nos termos do

art. 9°, inciso I, da Lei n. 8.080/1990, assim como não há
litisconsórcio passivo necessário entre a União e o município
contratante, nos termos da Jurisprudência pacificada, não ostentando a
matéria estatura constitucional, conforme tese recentemente fíxada

pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.133. 4. No que concerne à
matéria de fundo, por Imperativo de ísonomia e em atenção aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, tem a

jurisprudência assentado que para o pagamento dos serviços
prestados pelas unidades médico-hospitalares conveniadas ao Sistema
Único de Saúde deve-se adotar a Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar ANS, em substituição à Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde, em ordem a manter o equilíbrio econômico-fínanceiro da
relação jurídico contratual. Precedentes deste Tribunal e do Superior

Tribuna! de Justiça declinados no voto. 5. Em caso análogo, cuja ratio
decidendi deve ser adotada para casos da espécie, o Supremo Tribunal
Federal, em sede de Repercussão Geral, fixou a seguinte tese: O

ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em
favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de

ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado
para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços

prestados a beneifciários de planos de saúde (Tema 1.033). 6. Embora

a controvérsia apreciada pelo STF no RE n. 666.094/DF, leading case
em que fíxada referida tese (Tema 1.033), tenha origem em decisão

judicial que Impôs a hospital privado (não conveniado com o SUS)
tratamento médico-hospitalar de paciente desassistido de plano de

saúde e que não encontrou vaga na rede pública para atendimento de

urgência, o relator. Ministro ROBERTO BARROSO, no respectivo voto,

teceu importantes considerações acerca da razoabilidade de que se
adote, em relação ao pagamento da rede privada conveniada ao SUS,

o mesmo critério utilizado para ressarcimento ao SUS por serviços por
este prestados aos beneifciários de planos de saúde, o que se faz
mediante a aplicação da TUNEP. 7. Portanto, um único critério deve

ser adotado, seja para pagamento pelo Sistema Único de Saúde à rede

credenciada na prestação de saúde complementar, seja para

ressarcimento ao SUS pelos pianos de saúde em decorrência de

atendimento, pela rede conveniada ou pública, aos beneficiários
desses planos. 8. A revisão dos valores pagos pelo SUS prestigia a

tinps://pje1g,trt1.jus-br/consultapublica/ConsultaPubllca/Detalh ePfocessoConsu!!aPublica/documenloSemLoglnHTMl..seam?ca=3451e381 e6cb9... 4/7
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico
contratual estabelecida entre o hospital privado e a entidade

ihWk!L-Íf>tegrante do SUS, previsto na Lei n. 8.080/1990, em obediência à
política de assistência complementar à saúde, estabelecida no art. 199

ris. /;2iUÓ Constituição, e é medida que se alinha aos princípios da isonomia,
?fOc. M.yv dã razoabilidade e da proporcionalidade. 9. Apesar de facultativa a

«ubfica; " vJhculação dos hospitais privados ao SUS, a verdade é que a saúde é
serviço público essencial, não sendo minimamente razoável a simples

denúncia de contratos ou convênios pelos particulares, em razão dos
baixos valores de pagamento dos procedimentos que lhes cabem,

porque importaria em colocar o bem-estar da população, já tão mal

atendida nesse serviço peta carência de oferta e pela pouca qualidade
do que tem sido ofertado, à margem de qualquer assistência à saúde,
que é direito de todos e dever do Estado, nos termos dos arts. 196 e

197 da Constituição, de sorte que não seria possível prescindir de tão

importante participação da rede privada na prestação de serviço

complementar à saúde. 10. Pagamento a ser apurado em liquidação de
sentença por arbitramento, nos termos do art. 509 do CPC. 11.
Honorários advocatícios fixados nos termos do art. 85, § 4°, inciso II,
do CPC, por se cuidar de sentença ilíquida, acrescidos de honorários
recursais. 12. Apelação e remessa oficial desprovidas. (AC 1006169-
39.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE

JESUS OLIVEIRA, TRFl - SEXTA TURMA, PJe 31/08/2022 PAG.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU
IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS
MÍNIMOS. RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do
art. 26 c/c 0 art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União,
por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é
de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste
ente para a causa, não cabendo falar em formação de Utisconsórcio
passivo necessário com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2.
A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos

na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP,

IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o fim previsto no
art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade
hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de sua
atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Se quando
a rede pública presta serviços a pacientes beneficiários de planos de
saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que,
em atenção ao princípio da razoabilidade, proporcionalidade e

isonomia, quando as unidades hospitalares privadas atuarem no

âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos
termos do § 1° do art. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las
com base nessa mesma tabela. (AC1018549-31.2018.4.01.3400,Rei.
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Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, PJe

24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância entre os valores

previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, e aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores dos

serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar
à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da

relação contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da
isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra

amparo no art. 26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de

contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a

efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema Único
de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o

argumento da União de que não cabería a revisão do contrato à vista

da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vínculo contratual

com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa

ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como

pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União,
de outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe
02/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. Honorários

advocatícios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa

dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados em 2% (art. 85,

§11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1037330-33.2020.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIELE MARANHAO COSTA, TRFl -

QUINTA TURMA, PJe 25/08/2022 PAG.)

PREF£ITl)RA MUNICIWL DE 8ACABAL ● MA

FIs. na;		

Proc. n»;

Rubricai 	

Nesse cenário, e dentro da lógica que permeia o sistema jurídico-processuai

pátrio, não há como ignorar que as decisões proferidas pelos juizes singulares, quando

contrastantes com pronunciamentos sedimentados em segunda instância, tendem a

sofrer reformas imediatas, comprometendo a expectativa criada em torno delas.

Por isso, e como forma de não restringir o alcance da efetividade do

processo e de conferir segurança e padronização jurídica ao sistema, acompanho a linha

intelectiva assentada peloTRF-ia Região.

Dessa forma, se impõe ao caso, ora em discussão, o julgamento favorável à

pretensão.

3. Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados na petição inicial,

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC,

para condenar a UNIÃO que: (i) promova, a revisão da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, com relação à parte

autora, tomando por base a regra de vaioração constante no § lo, do art. 32 da lei

9.656/98, que fora aprovada pela ANS, tudo isso a ser apurado em liquidação de

sentença por arbitramento, nos termos dos arts. 491, §1° e 509, I, ambos do CPC; e b) a
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ressarcir as diferenças pretéritas, respeitada o quinquênio anterior ao ajuizamento da

demanda, se utilizando do índice de Valoração do Ressarcimento - IVR ou outra tabela a

ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade, com a devida correção monetária, desde

0 momento em que cada parcela se tornou devida, e incidência dos juros de mora, de

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

16/03/2023. 13:34

Diante do princípio da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios, cujo valor será definido quando da liquidação do julgado, nos

termos do art. 85, § 4°, II do CPC. Sem custas a ressarcir em virtude do benefício da

assistência judiciária gratuita.

A verba honorária será corrigida monetariamente de acordo com os índices

do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Opostos embargos de declaração à sentença prolatada, dentro do prazo

legal, dê-se vista dos autos à parte embargada, vindo-me, após, os autos à conclusão.

Interposta apelação, intime-se a parte apelada para apresentar

contrarrazões no prazo legal. Com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da 1° Região, independentemente de juízo de admissibilidade

(§ 3°).

Transitada em julgado a presente sentença, arquivar os autos, sem prejuízo

de a parte interessada, se for caso, requerer seu cumprimento dentro do prazo

prescricional respectivo, hipótese em que a movimentação processual será restabelecida.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

5^ Vara Federal da SJMA

(Documento assinado e datado dígítalmente)

Assinado eletronicamente por: ARTHUR NOGUEIRA FEIJO

13/02/202315:17:41
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PREF£iTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n?: HGÕ	
Proc r-.Ã âWúQ-J / 2qJÍ^
Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

3® Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO: 1068187-28.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE

DEUS e outros

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada por ASSOCIAÇÃO LAR SÃO
FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS e suas filiais em face da

UNIÃO em que pretende provimento jurisdicional para " se reconhecer a manifesta

defasagem da Tabela SUS, bem como o desequilíbrio eco/iômíco-^ínanceíro do contrato

entre 0 Requerente e o Poder Público, sendo determinado que a União efetue uma
revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalai'es do SUS e

passe a remunerá-los, no mínimo, em valor igual ao da tabela TUNEP para os

procedimentos comuns em ambas tabelas; para os procedimentos que não possuam
correspondência, que se aplique 0 índice de Valoraçao do Ressarcimento (IVR), a ser

apurado em liquidação de sentença; seja a União condenada ao ressarcimento dos

valores pagos a menor correspondentes aos últimos cinco anos contados do ajuizamento
da presente ação".

Informou que, com a presente ação, visa corrigir a ilegalidade da “Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares” do Sistema Único de Saúde que é
atualmente utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos

hospitais.
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Arguiu que, os hospitais privados, que atuam como agentes complementares
na busca pela universalizaçãoda saúde almejada pelo SUS, não podem suportar o ônus de
realizar os atendimentos aos beneficiários do SUS sem que contem com uma

contrapartida estatal que, no mínimo, remunere os custos do referido atendimento de
acordo com os conceitos mínimos de qualidade.

16/03/2023.13:34

Alegou que, a União, ao mesmo tempo que estabelece os valores pelos quais
entende ser cabível seu ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do sistema
público por meio da tabela TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a serem pagos
a seu favor é bem maior do que ela mesma paga aos parceiros privados do SUS, causando
desequilíbrio contratual e seu enriquecimento sem causa.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Determinada a regularização processual, para juntada dos documentos das
filiais autoras.

A parte autora requereu a desistência da ação referente às filiais indicadas
na petição inicial, nos CNPJsque relaciona.

Decretadaa extinçãoparcial do processoem relaçãoas filiais indicadas pela
autora.

Foi apresentada contestação, sendo aduzida preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam. No mérito, requereu a improcedênciados pedidos.

Houve réplica.

É o que importava a relatar. DECIDO.
PREFEITURA MUNICIPAL OE 6ACABAL ● MA

MgI	FIs. n2-._

Proc n«:

Rubrica:II - FUNDAMENTAÇAO

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo
necessidadede dilaçao probatória, conforme disposição do art. 355, inciso I, do CPC

Preliminarde ilegitimidadepassiva ad causam

A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela União para
figurar no polo passivo da presente demanda não se coaduna com 0 entendimento deste
juízo, visto que há a possibilidade de ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os
entes estatais, compelindo o reconhecimento da responsabilidade solidária da União,

Mtps://pje1g.trf1 .jus.br/consu«apublica/ConsuitaPublica/DetslheProcsssoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=cacfb2e154 26... 2/19
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Estados-Merabros, Distrito federal e Municípios, de maneira que qualquer um deles

tenha legitimidade para figurar no polo passivo das demandas que tratem a respeito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

P«^EITUMMUNICIWtDE8ACA3AL
Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte, in verbi.^ jvu.

Rubrica:

●MA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010} -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE
AGRAVO - RESPONSABIUDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS

QUE INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO

SISTEMA ÚNICO DESAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES

FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PÚBLICA E/OU INDIVIDUAL (CF, ART. 23, II)
CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR O DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER

AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE. TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS

RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES

JURÍDICAS, O QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA ‘AD CAUSAM’’NAS

DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DEATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS -

CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA

UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO

DE AGRAVO IMPROVIDO. (ARE 825641 ED, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194

DIVULG 03-10-2014 PUBLIC 06-10-2014). Grifei.

DETERMINAÇÃO

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie,
ressalto o sinculo existente entre 0 Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a
Administração Direta e a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria
contestação, indicou diversas Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza
adequações na Tabela de procedimentos. Medicamentos, órteses. Próteses e Materiais
Especiais (OPM) do SUS de acordo com prioridades estabelecidas com base em estudos

técnicos, que avaliam o impacto das ações e serviços de saúde, ou seja, em caso de
eventual procedência do pedido, seria a União, sim, através do MS, a competente para
implementar tais reajustes.

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis:

PROCESSUAL

ADMINISTRATIVO. SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSÓRICO

PASSIVO. DFJfNECKSSIDADE. TAB.FIA DA TUNEP. REA.JUSTF.

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE, i. Compete à União Federal, por inteimxédio do

Ministério da Saúde, estabelecer os critérios c os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme iurisnrudência

https://pje1g.trf1.jus.bf/consullapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsullaPublica/documentoSeniLoginHTML.seam?ca=cacfb2e1 5426... 3/19

CTVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO



- Justiça Federal da 1* Região16/03/2023,13:34

pacjfica desta Corte de Justiça, não há necessidade de formação de

UHft.rpnítnrrín pnssivo necessário cnm as demais unidades da Federação.
visto aue a rcsnonsabilidade oelo funcionamento do SUS c solidária,

podendo a União ftaurar no nolo passivo da lide, inclusive de forma

isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância entre os

valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão

pela qual determinou 0 reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a

análise da pretensão demanda a incursão no acervo fático-probató rio, providência

inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. (Agint noAREsp

n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em

PREFEITURA MUNlCiíAlO£^SACi^iiB22, DJe de 9/5/2022.). Grifei
Fls.n5:_

Proc.

Rubrica:		

Em caso análogo, o TRFi manifestou-se acerca da legitimidade passiva da
Uniãonas açÕes que versamsobrereajusteda tabelaSUS,vejamos:

ADMINISTRATIVOE PROCESSUALCIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORRFCÃO DO VALOR DA TAREIA D.F PROCEDIMENTOS

AMRIJIATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TAREI A sr/is. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APUCACÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art.

26 c/c 0 art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por

intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios c os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de
competcnctQ da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente

para a rnnsn. não cabendo falar cm formação de ft'ti.scon.sórcio pussiuo

necessário com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A

controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo

como base valores preuisíos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir 0 fim

preuísfo no arí. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio

económico-yinQnfcíro de relação jurídico-conti-atual de unidade hospitalar privada

com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes

beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde

realizam 0 ressarcimenío da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em

atenção ao principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as

unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à

rede pública de saúde, nos termos do § 1° doarf. 199 da Constituição, 0 SUS venha a

ressarci-las com base nessa mesma tábela.(ACi0i8549-3i.2Oi8.4.0l .3400,Rel.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turmajulg. 24/06/2020). 4.
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Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência

Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, e

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do

Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores dos serviços prestados

pelo hospital privado em assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se

equilíbrio econôrm‘co-/ínanceíro da relação contratual, sendo medida que se alinha

aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra

amparo no art. 26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à

manutenção do equilíbrio econômico-finaneeiro do contrato por não ter a parte

autora comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a

União, tendo em vista queforam colacionados aos autos documentos que comprovam

a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde

(SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo 0 argumento da União de

que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas

desconstituir o vínculo contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a

questão relativa ao desequilíbrio existente entre 0 que se paga e o que se recebe como

pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo

particular.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal JirairAram

Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento.

8. Honorários advocatícios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa

dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a

serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC

1077340-85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELEMARANHÃO

COSTA, TRFl - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela
Constituição Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre

seguridade social. Vejamos:
PREKniAA MimtlPAL K BACA9AI ● MA

FIs. n»:		

Proc nt; —

Rubrica;
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXIII - seguridade social;

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS,

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através
do Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de

Saúde fSUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização

de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com
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a participação dos órgãos da Previdência Social e da ^ssísíência Social, tendo em

vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. [...]

16/03/2023. 13:34

§ Na esfera federal, os recursos fínaneeiros. oWainórios do Ornamento

da Scaurídade Social, de ouP-os Orçamentos da União, além de outras fontes,

serão administrados nelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de

Grifei

Rubíica'. 4-
Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do

Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e

ações, o que ocorre de forma solidária e participativa entre os três entes da Federação,

sendo a União a principal financiadora da rede pública de saúde.

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado
revela a desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo

necessário, uma vez que, nos termos do art. 275 do Código Civil, nada obsta que a
responsabilidade seja exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-
se:

[...JPrecedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rei.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJFi de 10/01/2014, p.

32313- Não procede a

litisconsórcio passivo necessário do Estado de São Paulo e do MunictPio

de Monte Mor uma vez aue. da solidariedade entres os entes federativos

não decorre o fitisconsórcio passiuo necessário, mas tão somente o

facultativo, de modo aue a norte pode aíuizor a acão contra a União, o

Distrito Federal, os Estados e os Municípios sem aue se caracterize

ntilidade (AC 0002356-16.2009.4.01.4000/PI, Rei Desembargador Federal João

Batista Moreira, Rei. Conv. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascí/nenfo Albernaz,

Quinta Turma, e-DJFi p.iSó de 14/01/2013; AGRAC 0020734-

09.2007.4.01.3800/MG, Rei. Desembargador Federal João Bafísfa Moreira, Quinta

Turma, e-DJFi p.280 de 12/04/2011). [...] (AC 0038610-42.2009.4. 01.3400 / DF, Rei

DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJFl p.lOlS

de 08/09/2015) Desfaquei. [...Js. Recurso Especial parciaímenfe conhecido e, nessa

parte, desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rei. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei

'or

Portanto, REJEITO a questão preliminar arguida pela ré.

Mérito
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A controvérsia posta a exame consiste na possibilidade de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em

\ista a discrepância dos ^'alores pagos pela União, com base nessa tabela, pelos serviços

de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, em sede de assistência

complementar, e os valores recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede

pública presta serviço a pacientes e/ou dependentes beneficiários de planos de saúde da

rede privada, ocasião em que as operadoras de saúde devem proceder ao ressarcimento,

porém com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia
entre o direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequado reajuste da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo - SUS, e os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica, que incitam o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica

entre a iniciativa privada, que atua em complementação na assistência à saúde, e o Poder
Público.

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um
sistema unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a

fruição do direito à saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa
humana. Vide:

Arí. 1° A República Federativa do Brasil, formadapela união indissolúvel dos Estados

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem comofundamentos:
prefeitura municipal de BACA5AL ● MA

Fls.ní:			
Proc. ní; flXiíC-d/JlC23

Rubrica;

III - a dignidade da pessoa humana;

41

Na espécie, em que se trata de uma relação jurídica entre o Estado e uma

instituição privada que atua de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, ressalto
que é precipuamente do Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe

atribuiu a Constituição da República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os

cidadãos melhores condições de vida, concretizando a realização da igualdade, de acordo

com o art. 196, bem como o art. 2° da Lei n° 8.080/90, que dispõem, respectivamente:

Art. igó. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido niedíaníe políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.it^ ncora
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§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e
igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

16/03/2023,13:34

§ 2° O dever do Estado não exclui o e da

FIs. ns;.

Proc. ns

Rubrica:

ídâlsociedade. Grifei

lí

Esse dispositivo constitucional realça a característica do Estado Social,
garantidor das liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca
da igualdade material entre os homens, realizada por intermédio da implementação de
políticas sociais e econômicas, que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é
realizada por meio do Sistema Único de Saúde, garantidor do direito à saúde, com base
nos princípios da integralidade, equidade e universalidade a fim de dar assistência a toda
população de forma integral, competindo ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei.

Assim sendo, em decorrência das políticas sociais e econômicas, outrossim,

da promoção das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde por parte
do Estado, é que se faz necessárioa participaçãocomplementardas instituições privadas
por meio de um contrato/convênio ainda que tácito com o Poder Público, fruto do pacto
assistencial acima delineado. Dessarte, friso o expresso no art. 199 da CF/88, que ora
transcrevo:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1° As instituições nrivadas DoderÕo participar de forma complementar do sistema

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito Ditblico ou

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. Grifei

Desse modo, respeitando a hierarquia das normas, a Lei n° 8.080/90
estabilizou a participação e complementação dos serviços de saúde à iniciativa privada,
conferidos em seus artigos, 21, 22 e 24, em decorrência da necessária promoção das
condições indispensáveisao pleno exercício do direito á saúde. Vide:

Arf. 21. A assisfência à saúde é livre à iiiíciafíua privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados

os princípios éticos e as normas expedidos pelo órgão de direção do Sistema Único de
Saúde (SUS) guanfo às condições pai-a seufuncionamento.

[...]
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Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de
rá recorrer aos serviços ofertados nela iniciativa nrívada. Grifei

Assim, em vista do relevante interesse público, haja vista 0 bem jurídico
tutelado, e a inevitabilidade de o Estado recorrer a esses serviços ofertados pela iniciativa

privada, quer seja por exclusividade no tratamento \indicado ou por expertise, é que sé
estabiliza o vínculo por meio de contrato administrativo ou convênio, ainda que

tacitamente com o SUS, como se verifica por meio da iicha cadastral do

Demandante junto ao CNES (ID 745082592) e os relatórios de

procedimentos autorizados extraído do DATASUS (ID 745082595), estando

de\idamente contratado para a prestação de serviços de assistência à saúde pelo SUS.

Por sua vez, 0 demandante vem sendo regularmente remunerado por tais

serviços, tendo que satisfazer fielmente todas as disposições insertas nas diversas

Portarias Ministeriais que tratam desse tema, assim como, a manutenção de um padrão
mínimo de eficiência e qualidade dos serviços prestados, exigidos pelo SUS, na forma do

art. 26 da Lei 8.080/90, vejamos: muÃA«u^L[)£EACA3AL ●MA

Proc. nt;

Rubrica:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida nesíe artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonsírofiuo econômico-fina nceiro que

garanta a efetiva qualidade de execucão dos serviços contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas fécmcas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido n equilíbrio

econômico e financeiro do contrato. Grifei

Nesse sentido, a carência do indispensáv’el reajuste dos valores da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores
despendidos pela parte autora, gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
ocasionado, também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-

hospitalares e demais insumos necessários a execução dos serviços prestados,
prejudicando ainda mais o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-

contratual, potencializando, assim, a ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que,

por conseguinte pode inviabilizar suas atividades empresariais e a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.

Portanto, ante a relevância do serviço prestado pela autora, é imprescindível

a incidência do principio da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro da
relação jurídica que envolve as partes em litígio, para ocasionar a manutenção de seus
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objetivos sociais e contratuais, assim como, consequentemente, o adequado
r issarcimento, por parte do Sistema Único de Saúde, através da revisão dos valores
e ;tabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, para garantir a

e etiva qualidade de execução dos serviços contratados, deve ser aplicado o princípio da

■oj ^ rnção social do contrato e da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro,
e igido ao status de princípio contratual pelo Código Ci\il, com o escopo de salvaguardar

íl »s contratantes contra lesões ou onerosidades excessivas que impossibilitem o

y !sumprimento do ajustado, com o propósito de alcançar a devida remuneração por parte
^ *^o Sistema Único de Saúde - SUS, através da revisão dos valores estabelecidos na Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, proporcionando a manutenção dos

serviços sociais e contratuais realizados pela parte autora, garantindo a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

Já foi dito, não há dúvidas quanto a natureza contratual (de Direito Público)
da avença firmada, com espeque no que preceituam os arts. 199, § 1°, da CF/88, e 24 e ss.
da Lei n°. 8.080/90, entre o Poder Público e a instituição privada.

16/03/2023,13;34
-<

ex%

<

Ci

●-Ç

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos médico-

hospitalares dispostos na chamada “Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP”, que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização
dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde, evidenciam, ainda que implicitamente, que os valores dispostos na
“Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS” tornaram-se insuficientes
para remunerar o prestador privado, que em parceria com o Poder Público complementa
os serviços prestados pela rede pública de saúde à população em geral.

Ademais, verifica-se que, enquanto o Sistema Único de Saúde - SUS
remunera a iniciativa privada com valores defasados, provenientes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, a fim de complementar os serviços

médico-hospitalares prestados pela rede pública de saúde aos cidadãos, esse mesmo
órgão espera receber das operadoras de planos de saúde os valores dispostos na “Tabela
Única Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”, que, por sua vez, traz
valores mais condizentes com os custos de mercado de cada procedimento.

Assim, apreendo da análise dos autos que a falta de reajuste dos valores da
Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, proporcionalmente aos

valores despendidos pela parte autora gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
prejudicado ainda mais frente ao aumento vertiginoso dos custos dos procedimentos
médico-hospitalarese demais insumos no decorrer dos anos.

Tal inadequação e insuficiência dos valores dispostos na referida “Tabela”,
evidenciandoa desproporçãoquanto ao serviço prestado e o retorno líquido obtido, afeta
a manutenção do equilíbrio econômico-financeirodo liame jurídico-contratual existente,
mesmo que de forma tácita, entre o réu e o autor.

Deve-se, nesse caso, observar a própria lei de regência, a Lei n. 8.080/90,

por seu art. 26 acima transcrito, onde o legislador atentou-se em garantir a efetividade e a
qualidade dos serviços prestados, através de fórmula que assegure às partes o equilíbrio
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econôtnico-financeiro. o que se consubstancia em uma das vertentes do princípio da
isonomia.

Por isto, na hipótese, deve-se promover o princípio da isonomia,

tencionando garantir a estabilidade da relação jurídica entre as partes, reajustando a

remuneração devida à autora para o efetivo cumprimento das obrigações oriundas do
contrato/convênio administrativo firmado, de forma a se adequar à “Tabela Única
Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”.

Por fim, deve-se frisar que os limites financeiros do Estado não podem

sobrepujar o direito à saúde, visto que esse é derivado do próprio direito à dignidade da

pessoa humana e, consequentemente, do direito à vida, circunstância que mitiga a

alegação do princípio da “reserva do possível” pelo demandado. Ou seja, ante o aparente
conflito entre o alegado princípio administrativo e o referido direito fundamental, a

ponderação que faço é no sentido de dar prevalência ao direito social constitucionalmente

tutelado em detrimento do argumento levantado pela parte ré. Sendo assim,

considerando que há uma relação jurídica contratual entre o Poder Público e o particular

em colaboração, concluir entendimento contrário acabaria por colocar o autor em

indevida e indesejável posição de inferioridade hierarquia contratual, o que não foi o

desejo da Constituição Federal ou da legislação ordinária.

Ademais, o Código Ci\il estabelece em seu art. 421, que a liberdade de

contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. Vide:

Art. 421. A liberdade de conírafar será exercida em razão e

FIs. n*:	

Proc. n*; ^
Rubfka:

Mencionado dispositivo legal, evidencia o princípio da “Função Social do

Contrato”, o qual deve ser interpretado com o sentido de finalidade coletiva, sendo efeito

do princípio em questão a mitigação ou relativização da força obrigatória das convenções,

ou seja, do princípio da pacía sunt servanda, corrente clássica de que o contrato “fazia lei

entre as partes”, o qual regulava as regras contratuais, quer entre indivíduos, quer entre

esses e pessoas jurídicas de direito público ou privado, tornando-se impossível a

discussão de qualquer fato exterior posterior à celebração da avença.

social do conf7'aío.

S'

Contudo, a dinâmica contratual contemporânea, cujos contratos de trato

sucessivo são os mais comuns, fez com que a principiologia negociai fosse revista com o
Código Ciríl de 2002, que estabeleceu a função social, a boa-fé objetiva, e, sobretudo a
equivalência material dos contratos como pilares da relação contratual, fazendo com que

fosse prestigiado o princípio do rebus sic stantibus, para o qual os contratos, antes

imutáveis por representarem na sua formação uma manifestação livTe de vontades,

poderíam ser revisados diante de fatos imprevisíveis {teoria da imprevisão) ou de uma
onerosidade excessiva, devendo se adaptar à nova realidade dos contratantes, como na do

caso em tela, regra da qual não está imune a Administração.

Em conclusão, os serviços de saúde se afiguram um só, quer sejam prestados

pela iniciativa privada, que o presta com mais qualidade e mais custos, inclusive, quer

seja prestado pela rede pública, e devem ser remunerados de forma equitativa, pelo que a
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União deve proceder com a devida re\isão dos itens dispostos na sua Tabela, em valores a
serem apurados em liquidação, através de perícia contábil.

16/03/2023, 13:34

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é

possível o reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio
financeiro, conforme se extrai do seguinte aresto:

rr'

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO - REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO

PRESTADO AO SUS - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, l.

Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de

Atenção ò Saúde do Ministério da Saúde, surae a necessidade cic reavaliação

dos nreços do sejmico. 2. A Lei S.666/q'í íarl. 6.‘7. $ 6") serve de base leaal

para o reaòtst.p dn enntrato. a fhn de manler seu equilíbrio financeiro. 3.

Reajuste que deve observar, príoidfaríaínenfe, os parâmetros estabelecidos em

faòelas/ornecídas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, Rei.

Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ

06/11/2006, p. 290). Grifei

ca

is c:>

;
2 C UO)

s 5 ^-5
O. vu Q. CC

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-i sobre a matéria objeto
da presente demanda:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORR.FCÃO no VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMRUI.ATORIAIS E HOSPITALARFJ} DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABELA SUS. DESEOXni.ÍRRlO .FCONÒM1CO-F1NANCEIRO DA RELAÇÃO

JURÍDICO-CONTRATUA L. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

PO.SSIBILIDADE DE APLICACÃO DA TAREIA TUNEP OU IVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3^, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.

RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

I, da Lei n"^ 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se òusca a correção da tabela

de procedimentos ambulatoriais e /lospíía/ares do SUS, afríòuíção gue é de

competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de /ííísconsórcío passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à possibilidade de
revisão dos valores constantes do Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

tabela que a ANS utiliza paro cumprir o

vistas Q manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro de relação iurídico-
contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de

sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3- Sejiuando a rede
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piíbhcQ presta serviços a pacientes beneficiários de planos de saúde
privados, tais ODeradoras.de.nlano de saúde realizam o ressarcimento da

rede oública com base na tabela TUNEP. iusto que, em atenção ao

princípio da razoabilidade. pronorcionalidade c isonnmia. auando as

unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência

complementar à rede pública de saúde, nos.termos do S do art. loo da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela.

(ACioi854g-3i.20i8.4.oi.340o,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verifícando-se manifesta discrepância entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS nelas operadoras de planos privados.de assistência à saúde, e

aaueles constantes da Tabela de Procedimentos Amhulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, imnõe-se a revisão dos

valores dos scruicos prestados nelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a nreservar-se equilíbrio econômico-

financeiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

princípios da isonomia. da razoahilidade e da orvinorcionalidade e aue

encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/00. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio eeonômico-financeiro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram eolacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuónos do

Sistema í7níco de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o

argumento da União de que não caberío a revisão do contrato ó vista da

possibilidade de o autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual com a União, dado

aue tal aleaação não soluciona a auestão relativa ao desequilíbrio existente entre o

que se paaa e 0 aue se recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de
um lado, vela UniÕo. de

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/ 2020). 7.

Igualmente correfo a sentença na fixação dos honorários advoeaticios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nasfaixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação, devendo a apelação da

parte autora ser igualmente desprovido no ponto. 8. Apelações e remessa necessária

a que se nega provimento. 9. ífonorarjos adt/ocafícíos, fixados na origem nos

percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados

em 296 (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1053686-69.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA

FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFi - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022

PAG.)
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1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.n T.i

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TAR.FI.A DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABEIJl sus. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCFIRO DA RELAÇÃO
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.nmfnicn-coNTRATUAL. violação aos princípios da

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILTDAD.F DF APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.

PREUMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3<^, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9°,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórdo passivo necessário com Estado e

Municipio. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à possibilidade de
dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

-t
m

UJ

ili

rs

I? vii
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Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra
tabela aue a ANS utiliza para cumprir 0 fim previsto no art. R2 da letcLôFiâlqS. com

vistas à manutenção do equilíbrio econâmico-fínanceiro de relação jurídico,-
contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razõojie

sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Se guando a rede

pública nresta serviços a nacientes beneficiários de nlanos de saúde

privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da
rede pública com base na tabela TUNEP. iusto aue, em atençãQ_ao

principio du razoabilidade. proporcionalidade e isonomia. guando as
unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência

complementar à rede pública de saúde, nos t<

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela

(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verifícando-se manifesta discrepância entre os
valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência dg

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Aaência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde,_e
aauelcs constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos

valores dos serviços prestados pclo hospital privado cm assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se eauilibrio econômico-
financeiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

princípios da isonomia. da raxoabilidade e da proporcionalidade C .QUe

encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/90. 5- Xão prospera a alegação de
não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tamvouco merece amparo 0

argumento da União de aue não caheria a revisão do contrato ò vista da

nossibilidade de o autor apenas desconstituir o vínculo contratual com a União, dado

aue tal aleaacão não soluciona a auestão relativa ao desequilíbrio existente entre 0

aue se dqqo e o aue se recebe como pagamento oelos mesmos serviços prestados, de

União, de outro, ne/o narticular.fAC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

s do S j^_doQrf. iqq da.iiMíilK
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Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 01/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários aduocaíícíos em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação. 8. Apelações e remessa

necessária a que se nega provimento. 9. Honorários advocatícios, fixados na origem

nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do

CPC,majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do '

julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1042079-59.2021.4.01.3400,

DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANIIAO COSTA, TRFl - QUINTA

TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● MA

FIs. n2;

Prcc. n«: .OiOúOJ
Rubrica:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBUIATORIATS E HOSPITAIARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMTCO-FINANC.FTRO DA RELAÇÃO

JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E

UNIDADE HOSPTTAJAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONAUDADE, DA ISONOMIA DE

TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PREUMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORMAÇÃO DE UJISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. I

Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c 0 arf. 9°, I, da Lei n®

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros

de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). IINa hipótese

dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad

causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a

necessidade de formação de Utisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Nesse contexto.

demonstrada, no caso em exame, a flaarantc discrenància entre os

valores prcrnsfos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS e aaueles constantes da

Tabela TUNEP

elaborado pela Agência AFacionof de Saúde Complementar ANS para

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS nelas operadoras

de planos privados de assistência à saúde. imPÕe-se a uniformização de

um mesmo procedimento médico, no

âmbito do SUS, o paoamento devido. às_unidades hospitufares aue o

realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado às operadoras de

planos privados de assistência médica, nrestiaiando-se. assim, ns

princípios da raynabilidade. da nronorcionalidade. da isonomia de

tratamento c da segurança iuridica. fendo como base a tabela TUNEP.

para os procedimentos existentes naquela tabela, ou. na sua ausência, o
índice de Valoracão do Ressarcimento TVR. IV - Reexame necessário e

apelação da União desprovidos. Sentença confirmada. Os honorários aduocafícíos,

índice de Valoracão_do Ressarcimento aVR)'.e no

V.T

https://p|e1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetaIheProcessoConsultaPublica/documemoSemLoginHTML.seam?ca=cacfb2e154 2... 15/19
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arbitrados pelo juízo monocrático nos percentuais mínimos de cada faixa do art. 85, §

3°, do CPC, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do art. 85,

§3°, do CPC, restando majorado 0 montante encontrado no percentual de 2% (dois

por cento), nos termos do § 11, do referido dispositivo legal. (AC 1052101-

79.2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFi -

QUINTA TURMA, PJe 30/06/2022 PAG.). Grifei
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Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão Geral

- Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis:

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA

DE SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão

recorrida condenou o Distrito Federal a pagar a estabelecimento privado

de saúde o valor referente a serviços prestados em cumprimento de ordem

judicial. 2. Constitui questão constitucional relevante definir se a

imposição de pagamento pelo Poder Público de preço arbitrado

pela unidade hosnitalar viola o regime de contratação pública

da rede complementar de saúde (art. lOQ.;

ou se o ressarcimento com base em preço tabelado pelo_SÜS

ofende princípios, da ordem econômica. 3. Repercussão geral

reconhecida. (RE 666094 Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal

Pleno, julgado em 21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019 PUBLIC 18-

12-2019). Grifei

dfl ÇF/igSSho

Ocorre que, em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi

julgado o mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: “o ressarcimento de serviços de
saúde prestadospor unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério 0 mesmo que é adotado
para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários
de planosde saúde”:

SANITÁRIO. RECURSOCONSTITUCIONAL EDIREITO

EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATENDIMENTO PELO.SU.S. RFJiSARCIMFNTO DF UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial

determinou 0 atendimento de pacienfe em hospital privado, às expensas do Poder

Público. Discute-se, no presente processo, 0 critério a ser utilizado para esse

ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou 0 reembolso no montante cobrado pelo

estabelecimento hospitalar privado, que considerou sero valor praticado no mercado.

O Distrito Federal, por sua vez, postida no presente recurso que o valor do

ressarcimenfo tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admife duas

modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar

https://pje1g.tff1.ius.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProc8ssoCon3ullaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=cacfb2e1542... 16/19
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e a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a

entidade privada pratica mediante convênio com o Poder Público e sujeitando-se às

regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de

profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras de planos de

saúde que não têm uma relação negocia/ com 0 Poder Público, sujeitando-se, apenas,

à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O ressarcimento, segundo

as diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao

sistema público pela celebração de convênio, viola a livre inícíatiua (CF,

art. lyo, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5®, XXII e

170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não

afasta sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, c razoável aue

se adote, em relação ao ressarcimento da rede privada, o mesmo critério

utilizado nara ressarcimento do Sistema Único de Saúde nor serviços

prestados a beneficiários de planos de saúde. Até dezembro de 200-7. tal

critério era a Tabela Única Naeional de Equivalência de Procedimentos —

TUNEP. >tnós. pq.s.sou a ser a Tabela do SUS, aiustada de acordo com as

regras de valoracão do SUS e multinlicada pelo índice de Valoracão do

Ressarcimento — IVR. 7. Os valores de referência constantes da TUNEP.

bem como o TVR multiplicador da Tabela do SUS, são íixados pela AN.S.

aue tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema.

Naturalmente, sempre noderá ser feita uma avaliação da existência

efetiva e razoabUidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário

provido em parfe, com a fixação da seguinte tese de iuloomento: “O ressarcimento

de servicQs.de saúde prestados nor unidade privada

do Sistema Único de^Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve

utilizar como crífério o mesmo que é adotado nara o ressarcimento do

Sistema Único de Saúde nor serviços prestados a benefíciúrios de planos

de saúde”. (RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado
em 30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

020 DIVULG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022). Grifei
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Diante disso, nesse contexto, a procedência dos pedidos é medida que se
impõe para fins de aplicação da tese fixada pelo Pretório Excelso, haja vista o comando do
art. 1.040, inciso III do

III - DISPOSITIVO

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para

determinar que a União promova em favor da parte autora o recálculo do valor da Tabela
do SUS com base na tabela TUNEP, ou, na sua ausência, o IVR, ou outra tabela que venha
a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, vigente na data da realização dos

procedimentos, tudo isso a ser apurado em sede de liquidação de sentença por
arbitramento, nos termos dos arts. 491, § 1° e 509, inciso I, ambos do CPC.

https://pje1g.trf1 .jus.br/consuilapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/aocumentoSemLoginHTMLseam?ca=cacfb2e15 42... 17/19
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CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos

últimos 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, tendo como
referência a tabela TUNEP, ou, na sua ausência, o IVR, ou outra tabela que venha a ser

utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, vigente na data da realização dos
procedimentos, cuja atualização monetária incidirá de acordo com os parâmetros fixados
pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado em liquidação de
sentença.

16/03/2023, 13:34

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos \ alores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentosque foram realizadosa menor.

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem
como em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado
após a liquidação do presente julgado, nos termos do art. 85, §§3° e 4°, II do CPC.

Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

À Secretaria, para que cumpra integralmente a decisão de ID
4352502272,retificando-seo polo passivo cadastradono PJc.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4° do
CPCf3l

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília, assinado na data constante do rodapé.

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3“ Vara Federal/SJDF

mtEnuRAMUNlÇmDEBkCABAL
Fls. na;

P(CC. n«:

Rubriça:

● MA

¥

[1] Art. 355. O juiz julgará antecipadamente 0 pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando;

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

[2] Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:
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III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;

[3] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de

confirmada pelo tribunal, a sentença:

(...)

§ 4° Também não se aplica 0 disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento de recursos repetitivos;
PRfFEITURA MUNICIPAL BACA3AL - MA
Fls.ní;_

Proc. n»: ■

Rubrica:.

:3^CÍ-CJ
4
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PREf EITUfiA MUNICIPAI DE BACABAL ■ MA

Fk-n.: W
PfOC. nfi; ^IÜ6nJ

Rubrica; 4

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrito Federal
3* Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO: 1032024-15.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

POLO ATTVO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

CIDADE DE NA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSrVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA CIDADE DE NA, cujo nome fantasia é

HOSPITAL GONÇALVES MARTINS E MATERNIDADE FELIPA SILVA, em face
da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional “para promover a revisão dos
valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a
tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que
venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para
tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste
processo, a fim de resgatar o equilíbiio contratual; seja a União condenada ao
ressarcimento dos valores pagos a menor correspondentes aos últimos cinco anos
contados do ajuizamento da presente ação; caso se entenda pela improcedência do
pedido de aplicação a tabela TUNEP, requer-se o provimento da presente ação para que
seja determinado à União que efetue uma ampla revisão dos valores pagos pela tabela
SUS, deforma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para
tanto, os índices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida
observância da garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos
se/’in'ços prestados”.
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Informou que no exercício de suas atividades, presta serviços à rede pública

de saúde e, por esses serviços é remunerada de acordo com a “Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS”.

Asseverou que, como forma de remuneração, a União adota a tabela de

procedimentos do SUS, que, além de defasada, não guarda proporção com a tabela

utilizada por ela nos casos em que as operadoras de saúde devem ressarcir o SUS -
TUNEP.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de ilegitimidade

passiva ad causam e ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No mérito

requereu a improcedência dos pedidos.
PREFmuwMUNiC
fis. n?: JP^WBACASAL
Proc. n*^4-lU60J/2jm "
Rubrica: Z 7/ ^

●MA

Houve réplica.

É o que importava a relatar. DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇAO

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo

necessidade de dilação probatória, conforme disposição do art. 355, inciso I, do CPC

a. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e ausência de citação de

litisconsorte passivo necessário

As preliminares de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela União para
figurar no polo passivo da presente demanda, bem como a de necessidade de existir

litisconsórcio com o ente federativo no qual está domiciliada a parte autora, não se

coadunam com o entendimento deste juízo, \isto que há a possibilidade de ajuizamento
da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o reconhecimento da
responsabilidade solidária da União, Estados-Membros, Distrito federal e Municípios, de

maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo das
demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte, m ueròis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI 12.322/2010) -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DEAGRAVO

- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE

INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES
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FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

rroifittM EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PREfElTüRftMUMlClP^L^^ PÜBL/CA E/OU INDIVIDUAL (CF, ART. 33, II)

iO.-^)'~ÚONSTITUCIONAL QUE. AO INSTITUIR O DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER

n«: J^õES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE. TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS

"^SPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES
JURÍDICAS, O QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA ‘AD CAUSAM” NAS
DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS -

CONSEQUENTE POSSIBIUDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA
UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO

DE AGRAVO IMPROVIDO. (ARE 825641 ED, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Tuima, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194
DIVULG 03-10-2014 PUBLIC06-10-2014). Grifei.

16/03/2023, 13;35

DETERMINAÇÃO

Ainda, e\idenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie,
ressalto o vínculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a

Administração Direta e a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria
contestação, indicou diversas Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza
adequações na Tabela de procedimentos. Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPM) do SUS de acordo com prioridades estabelecidas com base em estudos
técnicos, que avaliam o impacto das ações e ser\iços de saúde, ou seja, em caso de
eventual procedência do pedido, seria a União, sim, através do MS, a competente para
implementartais reajustes.

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudênciafirme do STJ, verbisi

CONTRATOADMINISTRATIVO.CIVIL EPROCESSUAL

ADMINISTRATIVO. T.FGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSÓRICO

PAS.STVO. DFJjNECFSSinAnF. TAREIA DA TUNFP. REA.IUSTE.

EOiniÍRRIO ECONÒMTCO-FINANCFIRO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE, i. Compele à União Federal, por intermédio do

Ministério da Saúde, estabelecer os critérios c os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no
âmbito do Sistema Único dc Saúde (SUS). 2. Conforme iurisprudência

pac{fíca desta Corte de .Justiça. não há necessidade dc formação de

litisctmsóreio passivo necessário com ns demais unidades da Federação.

visto auc a responsabilidade nelo funcionamento do SUS é solidária.
podendo, a União flaurar polo pnssioo da lide. íticfustue de forma

isolada. 3. O Tribunal de orígem expressamente reconheceu a discrepância entre os

valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão
pela qual determinou 0 reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a

análise da pretensão demanda a incursão no acervo fático-probató rio, providência

inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo inferno desprovido. (Agint noAREsp

n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Fai^ia, Primeira Turma, julgado em

2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei

Em caso análogo, o TRFi manifestou-se acerca da legitimidade passiva da
União nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos:

ht1ps://pje1g.trf1 .jus.br/consullapublica/ConsultaPublics/Detal heProcessciConsultaPubllca'documentoSemLoginHTML.seam?ca=493fb29ce1cti... 3/17



● Justiça Federal da 1* Região

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
rORRECÃO DO VALOR DA TAREIA D.F PROCEDIMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL ■ Mr^"' ~^ ^ ^ ^
FU nr AMRVTATOR1AIS .F HOSPITALARES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE

~j}ZUí'l. V Tabela sus, desequilíbrio econômico-financeiro da relação
RMhrif^A- 1.1 JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA

‘ RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POSSIBILIDADE DE APLICACÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art.

26 c/c 0 art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por

intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

para a remuneração de serviços c os parâmetros de cobertura

assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de

procedimentos amhulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta natentc a legitimidade passiva deste ente

nara a causa, não cabemlo falar em formação de litisconsórcio passivo

necessário com Estado e Municíryio. Preliminares rejeitadas. 2. A

controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo

como base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir 0 fim

previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à nianutençõo do equilíbrio

econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada

com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes

beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam

0 ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública

de saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-las

com base nessa mesma tabela.(ACl0l8549-3i.20i8.4.0i.3400,Rel. Desembargador

Federal Souza Prudente, Quinta Turmajulg. 24/06/2020). 4. Verificando-se

manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
£guiua?éncia de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência ò saúde, e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
impõe-se a revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em

assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-

financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da

isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no art. 26

da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a

existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a efetiva prestação de

serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora.

6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão do

contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual

com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio

existente entre 0 que se paga e o que se recebe como papanienío pelos mesmos serviços

prestados, de uni lado, pela União, de outro, pelo particular.(AC looyoSó-

58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta

Turma, Julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. Honorários
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aduocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do

§30 do cart. 85 do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na

liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1077340-

EftlTUP.AMUNICIPAL DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELS MARANHÃO COSTA,

fls n9-. ^ j TPn—Pr7’^T1 TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

Rubrica;

16/03/2023, 13:35

PRc

4
Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela

Constituição Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre
seguridade social. Vejamos:

Art. 22. Compete priuativamente à União legislar sobre:

XXIII- seguridade sociai;

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS,

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através
do Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n" 8.080/90, a seguir transcrito:

Art. 31. O orcamcnlo da seguridade soctuf destinará ao Sistema Úmco_de
acordo com o receita estimada, os recursos necessários ò realização

de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com
a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, íendo em
vista as metas e prioridades esfübeiecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. [...]

áríos do Orçamento

da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes,
serão administrados pelo Ministério da Soúdc. através do Fundo Nacional de
Saúde. Grifei

§i‘>Na. aür<ra tei

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do
Ministério da Saúde, que formula, normaliza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e
ações, o que ocorre de forma solidária e participativaentre os três entes da Federação,
sendo a União a principal financiadora da rede pública de saúde.

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado

revela a desnecessidadeda presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo
necessário, uma vez que, nos termos do art. 275 do Código Civil, nada obsta que a
responsabilidade seja exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-
se:

(AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rei.[...jPrecedentes do STJ e do STF'

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJFl de 10/01/2014, P-

323). 3. Não nrocede a preliminar de nulidade da sentença Por ausência de
litisconsórcio passivo necessário do Estado de São Paulo e do Município

de Monte Mor uma vez aue. da solidariedade entres os entes federativos

não decorre o litisconsórcio passivo necessário, mas tão somente o

facultativo, de modo aue a parte uode aiuizar a acão contra a União, o

Distrito Federal, os Estados e os Municípios sem aue se caracterize
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nulidade (AC 0002356-16.2009.4.01.4000/PI, Rei Desembargador Federal João

Batista Moreira, Rei Conv. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz,

Quinta Turma, e-DJFl P-156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-

09.2007.4.01.3800/MG, Rei Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta

Turma, e-DJFi p.280 de 12/04/2011). [...] (AC0038610-42.2009.4.01.3400/DF, Rei

DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVTTON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJFi p.1018

de 08/09/2015) Destaquei. [...Jg. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rei Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA,julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei Pfi£fEITURAMUNICIPALD£BACA8AL-MA
FIs. n®:

Pfoc. n»: ,/lJOv.OÍ- /
Rubrica: 4

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré.

b. Mérito

A controvérsia posta a exame consiste na possibilidade de re\isão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em

vista a discrepância dos valores pagos pela União, com base nessa tabela, pelos serviços

de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, em sede de assistência

complementar, e os valores recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede
pública presta serviço a pacientes e/ou dependentes beneficiários de planos de saúde da

rede privada, ocasião em que as operadoras de saúde devem proceder ao ressarcimento,

porém com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,

elaborada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia

entre o direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo - SUS, e os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica, que incitam o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
entre a iniciativa privada, que atua em complementação na assistência à saúde, e o Poder
Público.

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um

sistema unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a
fruição do direito à saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa
humana. Vide:

Art. i°A República Federativa do BrasU, formada pela união indissolúvel dos Estados

e Municípios e do Distrito Federal, constj'íui-se em Estado Democrático de Direito e

tem comofundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

Na espécie, em que se trata de uma relação jurídica entre o Estado e uma

instituição privada que atua de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, ressalto
que é precipuamente do Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe
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atribuiu a Constituição da República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os
cidadãos melhores condições de \ida, concretizando a realização da igualdade, de acordo
com 0 art. 196, bem como o art. 2° da Lei n° 8.080/90, que dispõem, respectivamente:

16/03/2023, 13:35

'REFEITüRAMUNlCIPAlOEJ*CABAl-WMrí. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
-jj ^Z''^ sociais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de outros agravos e
-jQç ng- -l 00 acesso universal e ípuaíífárío às ações e serviços para sua promoção, proteção e
Rubrica: txcuperação.

Art. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercicio\J]Ânco ra

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de

políticas econômicas e sociafs que visem à redução de riscos de doenças e de outros
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e
igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2'^ O dever do Estado não exclui 0 das pessoas, da família, das empresas e da
sociedade. Grifei

Esse dispositi\o constitucional realça a característica do Estado Social,
garantidor das liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca
da igualdade material entre os homens, realizada por intermédio da implementação de
políticas sociais e econômicas, que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é
realizada por meio do Sistema Único de Saúde, garantidor do direito à saúde, com base
nos princípios da integralidade, equidade e universalidade a fim de dar assistência a toda
população de forma integral, competindo ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei.

Assim sendo, em decorrência das políticas sociais e econômicas, outrossim,

da promoção das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde por parte
do Estado, é que se faz necessário a participação complementar das instituições privadas
por meio de um contrato/convênio ainda que tácito com o Poder Público, fruto do pacto
assistencial acima delineado. Dessarte, friso o expresso no art. 199 da CF/88, que ora
transcrevo:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

^i°Asinstii

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as semfins lucrativos. Grifei

icipar de formo complementar do sistema

Desse modo, respeitando a hierarquia das normas, a Lei n° 8.080/90
estabilizou a participação e complementação dos serviços de saúde à iniciativa privada,
conferidos em seus artigos, 21, 22 e 24, em decorrência da necessária promoção das
condiçõesindispensáveisao pleno exercíciodo direitoà saúde. Vide:

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
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Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os

princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de

PREFEITURA MUNlCIPAU)EBACABAL-M^aÚ£Íe (SUS) quanto às condições para seufuncionamento.
FIs. n»:		
Proc. nfi; ■fJCiiJ ! i-l
Rubrica: 4 rArt. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a

cobertura assistencial à população de uma determinada área, n Sistema Único de

Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela íníciQftt/Q vrivada. Grifei

Assim, em vista do relevante interesse público, haja vista o bem jurídico

tutelado, e a inevitabilidade de o Estado recorrer a esses serviços ofertados pela iniciativa
privada, quer seja por exclusividade no tratamento \indicado ou por expertise, é que se

estabiliza o vínculo por meio de contrato administrativo ou convênio, ainda que

tacitamente com o SUS, como se verifica por meio da ficha cadastral do Demandante

junto ao CNES, estando devidamente contratado para a prestação de serviços de

assistência à saúde pelo SUS para, praticamente, todos os tipos de atendimentos por ele
prestados.

Por sua vez, o demandante vem sendo regularmente remunerado por tais

serviços, tendo que satisfazer fielmente todas as disposições insertas nas diversas

Portarias Ministeriais que tratam desse tema, assim como, a manutenção de um padrão
mínimo de eficiência e qualidade dos serviços prestados, exigidos pelo SUS, na forma do
art. 26 da Lei n° 8.080/90, vejamos:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacionaZ do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que

garanta a efetiva qualidade de execucão dos serviços contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio

econômico e financeiro do contrato. Grifei

Nesse sentido, a carência do indispensável reajuste dos valores da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores

despendidos pela parte autora, gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
ocasionado, também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-

hospitalares e demais insumos necessários a execução dos serviços prestados,
prejudicando ainda mais o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-

contratual, potencializando, assim, a ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que,

por conseguinte pode imiabilizar suas atividades empresariais e a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.
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f^'J*^'^'R5Ptímto^ilLli y léTévância do serviço prestado pela autora, é imprescindível

a incidência do princípio da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro da
relação jurídica que envolve as partes em litígio, para ocasionar a manutenção de seus
objetivos sociais e contratuais, assim como, consequentemente, o adequando
ressarcimento, por parte do Sistema Único de Saúde, através da revisão dos valores
estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, para garantir a

efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, deve ser aplicado o princípio da
função social do contrato e da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro,
erigido ao status de princípio contratual pelo Código CKil, com o escopo de salvaguardar
os contratantes contra lesões ou onerosidades excessivas que impossibilitem o

cumprimento do ajustado, com o propósito de alcançar a devida remuneração por parte
do SistemaÚnico de Saúde- SUS, através da re\isão dos valoresestabelecidosna Tabela
de ProcedimentosAmbulatoriais e Hospitalares, proporcionando a manutenção dos
serviços sociais e contratuais realizados pela parte autora, garantindo a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

16/03/2023,13:35

Já foi dito, não há dúvidas quanto a natureza contratual (de Direito Público)

da avença firmada, com espeque no que preceituam os arts. 199, § 1°, da CF/88, e 24 e ss.
da Lei n°. 8.080/90,entre o Poder Público e a instituiçãoprivada.

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos médico-
hospitalares dispostos na chamada “Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP”, que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização
dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde, evidenciam, ainda que implicitamente, que os valores dispostos na
“Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS” tornaram-se insuficientes

para remunerar 0 prestador privado, que em parceria com 0 Poder Público complementa
os serviços prestados pela rede pública de saúde à população em geral.

Ademais, verifica-se que, enquanto o Sistema Único de Saúde - SUS
remunera a iniciativa privada com valores defasados, provenientes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, a fim de complementar os serviços

médico-hospitalares prestados pela rede pública de saúde aos cidadãos, esse mesmo
órgão espera receber das operadoras de planos de saúde os valores dispostos na “Tabela
Única Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”, que, por sua vez, traz
valores mais condizentes com os custos de mercado de cada procedimento.

Assim, apreendo da análise dos autos que a falta de reajuste dos valores da
Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, proporcionalmente aos

valores despendidos pela parte autora gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
prejudicado ainda mais frente ao aumento vertiginoso dos custos dos procedimentos
médico-hospitalarese demaisinsumosno decorrerdos anos.

Tal inadequação e insuficiência dos valores dispostos na referida “Tabela”,
evidenciando a desproporção quanto ao serviço prestado e o retorno líquido obtido, afeta
a manutenção do equilíbrio econômico-financeirodo liame jurídico-contratual existente,
mesmo que de forma tácita, entre 0 réu e o autor.
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Deve-se, nesse caso, obsen ar a própria lei de regência, a Lei n. 8.080/90,

por seu art. 26 acima transcrito, onde 0 legislador atentou-se em garantir a efetividade e a

qualidade dos serviços prestados, através de fórmula que assegure às partes o equilíbrio
econômico-financeiro. o que se consubstancia em uma das vertentaaptjaiipMii>gií|MatRÍafARAi - ma
isonomia. èlMFIs. n*:

Proc n*: ■ÜUCj/Z(J'j'

Por isto, na hipótese, deve-se promover o

tencionando garantir a estabilidade da relação jurídica entre as partes, reajustando a
remuneração devida à autora para o efetivo cumprimento das obrigações oriundas do
contrato/convênio administrativo firmado, de forma a se adequar à “Tabela Única
Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”.

Por fim, deve-se frisar que os limites financeiros do Estado não podem

sobrepujar o direito à saúde, visto que esse é derivado do próprio direito à dignidade da
pessoa humana e, consequentemente, do direito à vida, circunstância que mitiga a

alegação do princípio da “reserva do possível” pelo demandado. Ou seja, ante o aparente

conflito entre o alegado princípio administrativo e o referido direito fundamental, a

ponderação que faço é no sentido de dar prevalência ao direito social constitucionalmente

tutelado em detrimento do argumento levantado pela parte ré. Sendo assim,
considerando que há uma relação jurídica contratual entre 0 Poder Público e o particular

em colaboração, concluir entendimento contrário acabaria por colocar o autor em

indevida e indesejável posição de inferioridade hierarquia contratual, o que não foi o

desejo da Constituição Federal ou da legislação ordinária.

Ademais, o Código Civil estabelece em seu art. 421, que a liberdade de

contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. Vide:

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função
social do contrato.

Mencionado dispositivo legal, evidencia o princípio da “Função Social do

Contrato”, o qual deve ser interpretado com o sentido de finalidade coletiva, sendo efeito
do princípio em questão a mitigação ou relativização da força obrigatória das convenções,

ou seja, do princípio da pacta sunt servanda, corrente clássica de que o contrato “fazia lei

entre as partes”, o qual regulava as regras contratuais, quer entre indivíduos, quer entre

esses e pessoas jurídicas de direito público ou privado, tornando-se impossível a

discussão de qualquer fato exterior posterior à celebração da avença.

Contudo, a dinâmica contratual contemporânea, cujos contratos de trato

sucessivo são os mais comuns, fez com que a principiologia negociai fosse revista com o

Código Civil de 2002, que estabeleceu a função social, a boa-fé objetiva, e, sobretudo a

equivalência material dos contratos como pilares da relação contratual, fazendo com que
fosse prestigiado o princípio do rebus sic stantibus, para o qual os contratos, antes

imutáveis por representarem na sua formação uma manifestação IhTe de vontades,

poderíam ser re\isados diante de fatos imprerisíveis (teoria da imprevisão) ou de uma

onerosidade excessiva, devendo se adaptar à nova realidade dos contratantes, como na do

caso em tela, regra da qual não está imune a Administração.
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Em conclusão, os serviços de saúde se afiguram um só, quer sejam prestados
pela iniciativa pri\'ada, que o presta com mais qualidade e mais custos, inclusive, quer
seja prestado pela rede pública, e devem ser remunerados de forma equitativa, pelo que a
União deve proceder com a devida revisão dos itens dispostos na sua Tabela, em valores a
serem apurados em liquidação, através de perícia contábil.

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é
possível o reajuste dos preços dos semços médicos a fim de manter o equilíbrio
financeiro, conforme se extrai do seguinte aresto:

16/03/2023, 13:35

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO ~ REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO

PR^TADO AO SUS - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, i.

os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de

yíTSnção à Saúde do Ministério da Saúde, surae a necessidade de reavaliação
7fõ5'prgco« do serviço. 2. A Lei 8,666/q."í Íart,_6‘í. S 6°) seive de base leaal
"nora o reaiuste do contrato, a fím de manter seu equilíbrio financeiro, 3.

Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos em tabelas
fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS ii.539/L>F, Rei. Ministra
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 06/11/2006, p.

2ço). Grifei

PREFEtTURAMUNIClP^CA3^^MA^,.^^^^FIs. ns;

Proc. nv; ^jCèCJ

4Rubrica;

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-i sobre a matéria objeto
da presente demanda:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
rORRECÃO no valor da TABEIA de PROCEDIMENTOS

AMBUIATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TAREI A SIJ.S. nFSEOimJBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

.TURÍniCO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POS.SIRILinAD.F DE APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da
Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistenciai Na espécie, como se busca a correção da tabela
de procedimentos amhulatoriais e hospitalares do SUS, aíríòuíção que é de
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,
não cabendo falar em formação de íiíisconsórcío passivo necessário com Estado e
Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controuérsiQ cinae-se à Dossibihdade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais g

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou OUtra

tabela aiie a ANS utili.7a para cumprir o fím previsto no art. 12 da Lei Q.6/;6/g8._CQm

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro de relação íurídíco-
contratual de unidade hospitalar príoada com a Administração Pública, em razão d.e

sua atuação no âmbiYo da assistência complementar à saúde. 3. Se guando a rede

pública oresta serviços a pacientes beneficiários de nlanos de .saúde

prítínfins. tais oneradnras de nlano de saúde realüam o ressarcimento da

●eu.
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rede pública com base na tabela TUNEP. iusto aue. em atenção ao

^rincíoio da raxoahilidade. pronorcionalidade e isonomia. auando as
unidades hospitalares nrivadas atuarem no âmbito da cissistência

"Tbnmlementar à rede pública de saúde, nos termos do S do art. iqq da

“Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela.

17íCi0i8549-3l.20l8.4.0i.3400,Rél. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verifivando-se manifesta discrepância entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Aaência Nacional de Saúde

Complementar ANS para unifornnizacão dos valores a serem ressarcidos

SUS nelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, e

aauelcs constantes da Tabela de Procedimentos .^mbulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, fmpõe-se a revisão dos

valores dos serviços prestados nelo hosoital privado em assistência

complementar ò saúde, de modo a preservar-se eauilihrio econômico-
fínanceiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

nrincinios da isonomia. da ra.7oabiIidade_e da proporcionalidade e aue

encontra amoaro no art. 26 da Lei S080/00. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de seruiços de saúde aos usuários do

Sistema Ünico de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amoaro o

argumento da União de que não CüòertQ a revisão do contrato ú vista da po.ssihilidadc
de o autor apenas c/esconsrifutr 0 vínculo contratual com a União, dado que tal

aleaacõo não soluciona a auestão relativa on desequilíbrio existente entre o aue se

de umAado.

pela União, de outro, pelo oarticular.íAC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

Desembargador Federal JirairAram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos /lonoraz-jos aduocatícios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação, devendo a apelação da

parte autora ser igualmente desprovido no ponto. 8. Apelações e remessa necessária a

que se nega provimento. 9. Honorários aduocatícios, fixados na origem nos

percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados

em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1053686-69.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA

FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFl - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022
PAG.)

PREFEITURA MUNICIPAL OE 8ACABAL ●

FIs. n»;

Rubrica; 4-

ao

paaa e o aue se recebe como paaamento pelos mesmos serviços,

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORRECÃO_ DO VALOR_ DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBUIATORIAIS E HOSPITAIARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABEIA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

JURIDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
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RAZOABIUDADE. SENTENÇA MANTIDA, s. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

16/03/2023.13:35

FEITURAMUNIClPALDE!»CA3tlí,!dü Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da
PIs_ n®; ^ estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

Pfoc. ns; C^OÍsOS !rW-^ parâmetros de cobertu
Rubrica:

FRE

ra assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de—procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atinbuição que é de
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e
Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia ci'i
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

tabela que a ANS utiliza oara cumprir o fim previsto no art. 72 da Ui <LóSá/98..£Qm
vistas Q manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro de re/acQQ_ iurídico-
contratual de unidade hospitalar priuado com a Administração Piiblica. em rq^qp d?

sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Ssjiuando a rede

serviços a pacientes beneficiários de nlanos de saúde

privados, tais operadoras de olano de saúde realâam o ressarcimento da
rede pública com base na tabela TUNEP. justo que, cm atenção ao

principio da razoabilidade. nronorcionalidnde c isonomia._guimdQ a-S

unidades hospitalares privadas atuarem

complementar à rede pública de saúde, nos termos do $ 1° doart. IQQ da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela .

(ACi0i8549-3i.20i8.4.0i.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP. elaborada pela Aaência Nacional dc Sflwtfg

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúdc,_e
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatonais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. impÕe-se a revisão dos

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se eauilibrio econômico-

financeiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

princinios da isonomia. da ra.joabilidade e da proporcionalidade e aue

encontra amnaro no art. 26 da Lei 8080/QO. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo 0
argumento da União de aue não cabería a revisão do contrato à vista da possibilidade

de 0 autor apenas dcsconstituir o vinculo corifrafUQ^ com a União, dado tal
relativa ao desequilíbrio existente entre 0 <7Ug_S£

nana g n aue se recebe como paaamento pelos mesmos serviços prestados, dc hdo,

pela União, de outro. pelo particular.fAC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 01/06/ 2020). 7.
Igualmente correta a sentença na fixação dos Aonoráríos advocaticios em desfavor da
União com base no art. 85, ^3®, do CPC, nasfaixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta
compíearidade, por envolver maféría emínenfemeníe de direito e de enfendímenío
pacífico neste Tribunal, que teve curto penodo de tramitação. 8. Apelações e remessa
necessária a que se nega provimento. 9. Honorários advocaticios, fixados na origem

de

âmbito da assistênciano
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nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do

CPC.majorados em 2% (art. 85, §n, do CPC), a serem apurados na liquidação do

julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1042079-59.2021.4.01.3400,

DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFi - QUINTA

PREf EITURA MUNICIPAL DE PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei
FIs. n«:

Proc., n»: í
Rubrica; ,^MINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORRECÃO DO VALOR DA TABEIjk DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SJJ& DESEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCE1RO DA REIACÁO

JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E

UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE

TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. I

Nos íermos do art. 26, caput, e respecriuos §§ 1° e 2°, c/c 0 art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por íníermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II Na hipótese

dos aufos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad

causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a

necessidade deformação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Nesse contexto,

demonstrada, no caso em exame, a naarante discrenáncia entre os

valores nrevistos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hosnitalares do Sistema Único de Saúde SUS e aaueles constantes da

Tabela TUNEP e no índice de Valoracão do Ressarcimento (TVRY.

elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS nara

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS nelas oneradoras

de vlanos privados de assistência à saúde, imoõe-se a uniformização de

tais valores, de forma aue. para um mesmo procedimento médico, no

âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades ho.snitalares aue o

realizaram se faça nelo mesmo montante coferodo às oneradoras de

vlanos nrivados de assistência médica. vrestiaiando-sc. assim, os

vrincivios da razoabilidade. da proporcionalidade, da isonomia de

tratamento e da seauranca jurídica, tendo como base a tabela TUNEP.

vara os procedimentos existentes

índice de Valoracão do Ressarcimento JVR. IV-Reexame necessário e apelação

da União desprovidos. Sentença confirmada. Os honorários advocatícios, arbitrados

pelo juízo monocrático nos percentuais mínimos de cada faixa do art. 85, § 3°, do

CPC, serão apurados na fase de cumprimenfo de sentença, na forma do art. 85, §3°,

do CPC, restando majorado o montante encontrado no percentual de 2% (dois por

cento), nos termos do § 11, do referido dispositivo legal. (AC 1052101-

79.2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFl -

QUINTA TURMA, PJe 30/06/2022 PAG.). Grifei

í
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Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu
RepercussãoGeral - Tema 1.033, sobre a presentematéria,verbis:

16/03/2023.13:35

SANITÁRIO. RECURSOCONSTITUCIONAL EDIREITO

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

l^lk'L8AÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou
nJOistritn Federal a pagar a estabelecimento privado de saúde 0 valor referente a

iços prestados em cumprimento de ordem judicial 2. Constitui questão'ís.

ns-. jMnstitucional relevante defínir se a imaosicão de paaamento velo Poder

Público de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime tie

contratação PÚbfícQ da rede complementar de saúde (art. IQQ, SS 1° e 2°.

:,üC.

RüÜtiC-a-

da CF/1088). ou se o ressarcimento com base em

ofende princípios da ordem econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE
666094 RG, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em

21/02/2019, DJe-282 DIVULG17-12-2019 PUBLIC 18-12-2019). Grifei

Ocorre que, em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi
julgado 0 mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: “o ressarcimento de serviços de
saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adofado
para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários
de planos de saúde”:

SANITÁRIO. RECURSOCONSTITUCIONAL EDIREITO

EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATENDIMENTO P.PI.O SUS. RES.SARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial

determinou 0 atendimento de paciente em hospital privado, às expensas do Poder

Público. Díscuíe-se, no presente processo, 0 critério a ser utilizado para esse

ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou 0 reembolso no montante cobrado pelo

estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser 0 valor praticado no mercado.
O Distrito Federal, por .sua vez, postula no presente recurso que 0 valor do
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Consfífuíção admite duas

modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar

e a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a
entidade privada pratica mediante convênio com 0 Poder Público e sujeitando-se às

regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de

pro/jssíonaís de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras de planos de
saúde que não têm uma relação negociai com 0 Poder Público, sujeitando-se, apenas,
à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O ressarcimento, segundo
as diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao

sistema público pela celebração de conitêmo, viola a livre iniciativa (CF,

art. 170, cupuO e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5®, XXII e

170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta

sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, é razoável aue se adote.

em relação ao ressarcimento da rede privada, o mg.smo critério utilizado

nara re.«;.«8<ircimento do Sistema Único de .Saúde por .scruteos prestados a

beneficiários de planos de saúde. Até dezembro de 200'7. tal critério era a
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP. Apó.s.

nas-sou q scr a Tabela do SUS, aiustada de acordo com as rcaras de
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valoracõo do SUS e multiplicada nelo fndice de Valoracõo dn

Ressarcimento — IVR. 7. Os valores de referência constantes da TUNEP.

hem como o JVR multiplicador da Tahcla do SUS, são fíxados nela ANS.
auc tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema.

Naturalmente, scmure poderá ser feita uma auQKacQO da existência

efetiva e rarpabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário

provido em parte, com a fixação da seauinte tese de iulaamentn: “O ressarcimento

de serviços de saúde prestados por unidade nrivada em favor de paciente

do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem iudicial deve

utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressurcimento.do

Sistema Único de Saúde nor serviços prestados a bencficiVirios de planos

de saúde”. (RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

em 30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

020 DIVULG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022). Grifei

Diante disso, nesse contexto, a procedência dos pedidos é medida que se

impõe para fins de aplicação da tese fixada pelo Pretório Excelso, haja \ista o comando do
art. 1.040, inciso III do CPC'“l

PHÉFEITURAMUNIC^IOEBACABmL-MA
FIs. n.f

Proc n»: .^JCéU/Jc //■)
Rubrica: n.

III - DISPOSITIVO

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para

determinar que a União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo
como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

- Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou

outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso

a ser apurado em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts.
491, § 1° e 509, inciso I, ambos do CPC.

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos

últimos 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, tendo como

referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -

Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou
outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, cuja

atualização monetária incidirá de acordo com os parâmetros fíxados pelo Manual de

Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença.

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os

pagamentos que foram realizados a menor.
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CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem
como em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado
após a liquidação do presente julgado, nos termos do art. 85, §§3° e 4°, II do CPC.

16/03/2023, 13:35

Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4° do
l3l

CPC .

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília, assinado na data constante do rodapé.

BACABAL-M^PREFtnUW MUNICIPAL f,
Fls. n3:.

Prcc.

Rubrica;

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3® Vara Federal/SJDF

[1] Art. 355. O juiz julgará antecipadamente 0 pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

[2] Art. 1.040. Publicado 0 acórdão paradigma;

III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão 0 curso para

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;

[3] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença:

(...)

§ 4° Também não se aplica 0 disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento de recursos repetitivos;

Assinado eletronicamente por: BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA
08/09/2022 09:04:02
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●MA
FIs. n9;

Proc. n»: OJOÍí/jU-H/j.Q^

Rubrica;

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

3^ Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO: 1017078-72.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CtVEL (7)
POLO ATIVO: ASSOCIACAO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A MAT E

INFANCIA e outros

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela ASSOCIACAO DE

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A MAT E INFANCIA (Matriz e Filial) em face da

UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional “parci se reconhecer a manifesta

defasagem da Tabela SUS, bem como o desequilíbrio econômico-fina nceiro do contrato

entre o Requerente e 0 Poder Público, sendo determinado que a União efetue uma
revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS e

passe a remunerá-los, no mínimo, em valor igual ao da tabela TUNEP para os

procedimentos comuns em ambas tabelas; para os procedimentos que não possuam

correspondência, que se aplique o índice de Valoração do Ressarcimento (IVR), a ser

apurado em liquidação de sentença; caso se entenda pela improcedência do pedido de
aplicação a tabela TUNEP, requer-se o provimento da presente ação para que seja

determinado à União que efetue uma ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS,

de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para

tanto, os índices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida
observância da garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos

serujços prestados. ”

Informou que no exercício de suas atividades, presta serviços à rede pública

de saúde e, por esses serviços é remunerada de acordo com a “Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS”.
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Asseverou que, como forma de remuneração, a União adota a tabela de
procedimentos do SUS, que, além de defasada, não guarda proporção com a tabela
utilizada por ela nos casos em que as operadoras de saúde devem ressarcir o SUS -
TUNEP.

16/03/2023, 13:35

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No mérito
requereu a improcedência dos pedidos.

Houve réplica.

Foi determinado à parte autora a regularização da representação processual,
bemcomoajuntadada Ata de Eleição,sendocumpridopela parte autora.

Autos foram redistribuídos ao acervo do Juiz Federal Substituto, em

respeito à determinação da COGER.

É 0 que importava a relatar. DECIDO.

ebacabai-ma

PRErEnURAMUNlJJJL^
. fia-.ri Ijq 'j

Proc n»

Rubrica; â—II - FUNDAMENTAÇÃO

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo
necessidadede dilaçãoprobatória,conformedisposiçãodo art. 355, inciso I, do CPC .

a. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e ausência de citação de

litisconsorte passivo necessário

As preliminares de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela União para
figurar no polo passivo da presente demanda, bem como a de necessidade de existir
litisconsórcio com o ente federativo no qual está domiciliada a parte autora, não se

coadunam com o entendimento deste juízo, visto que há a possibilidade de ajuizamento

da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o reconhecimento da
responsabilidade solidária da União, Estados-Membros, Distrito federal e Municípios, de
maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo das
demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁJUO COM AGRAVO (LEI 13.333/2010) -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DEAGRAVO
- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE
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INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES

FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE
PÚBUCA E/OU INDIVIDUAL (CF, ART. 23, II)

CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR O DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER

AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS

RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES

JURÍDICAS, O QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA “AD CAUSAM’’ NAS
DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS -

CONSEQUENTE POSSIBIUDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA
UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO

DE AGRAVO IMPROVIDO. (ARE 825641 ED, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194

DTVULG 03-10-2014 PUBLIC 06-10-2014). Grifei.

^RtFElTURA WUNICIFAL DE BACA3AL ● MA

FIs. ns;	

Proc. n*; Jl:
Rubrica:	

muM}
DETERMINAÇÃO

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie,
ressalto o \ínculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a

Administração Direta e a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria

contestação, indicou diversas Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza

adequações na Tabela de procedimentos. Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPM) do SUS de acordo com prioridades estabelecidas com base em estudos

técnicos, que avaliam o impacto das ações e serviços de saúde, ou seja, em caso de
eventual procedência do pedido, seria a União, sim, através do MS, a competente para
implementar tais reajustes.

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis:

PROCESSUAL

ADMINISTRATIVO. SUS. LEGITTMJDAn.F DA UNIÃO. LISTICONSÓRICO

PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNFP. REAJUSTE.

EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCFIRO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE, l. Compete u União Federal, por intermédio do

Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme jurisprudência

nacifíca desta Corte de Justiça, não há necessidade de formacão_de

litisconsórcio nassivo necessário com as demais unidades da Federação.

visto_aue a responsabilidade Pc/o àmeionamento do SUS é solidária.

podendo o União fíaurar no nolo passivo da lide, inclusive de forma

isolada. 3. O Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância entre os

valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão

pela qual determinou 0 reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a

análise da pretensão demanda a incursão no acervo fático-probató rio, providência

inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. (Agint no AREsp

n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em

2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei

CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO
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Em caso análogo, o TRFi manifestou-se acerca da legitimidade passiva da
União nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos:

16/03/2023, 13:35

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.

Rf FEITURA MUNICIPAL OC 6 ACA3AL mRRECÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
±MBUI^T0RTAIS E hospitalares DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

_TADT7TAeiiG DESEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
if ,ivjffrrro violação aos princípios da

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.

PRELIMINAR.FS RE.IEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art.

26 c/c 0 art. 9°, I, da Lei n® 8.080/90, é du competência da União, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores

os parâmetros de cobertura

se busca a correção da tabela de

Is. nc:_

■‘oc. nfi;

●Lubrica:

para a remuneração de serviços e

assistencial. Na espécie, como

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição jfue é de
competência da União, resta nalentc a legitimidade passiva deste ente
para a causa, não cabendo falar em formação de IitisconsórcÍQ_nassivo
necessário com FfstnHo e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A

controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sisfema Único de Saúde -SUS, tendo
como base valores previstos na Tabela Única Nacional de £<juiya/êncía de
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o fim

previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilibrio
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada
com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes
beneficiários de planos d.e saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam
0 ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao

princípio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades
hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública
de saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-ias
com base nessa mesma tabela.(ACioi8549-3i.20i8.4.0l.3400,Rel. Desembargador

Federal Souza Prudente, Quinfa Turmajulg. 24/06/2020). 4. Verificando-se

manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
impõe-se a revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-

financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da
isonomia, da razoabilidade e da proporcionaiidode e gue encontra amparo no art. 26

da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a
existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a efetiva prestação de
serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora.

6. Tampouco merece amparo 0 argumento da União de que não caberia a revisão do
contrato à vista da possibilidade de 0 autor apenas desconstituir o vínculo contratual

com a í7niõo, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desegui/iòrio
existente entre o que se paga e 0 que se recebe comopopamcnfopeios mesmos serviços
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prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.(AC 1007086-

58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta

Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. Honorários

advocatícios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do

§3° do cart. 85 do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na

liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1077340-

85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA,

TRFi - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela

Constituição Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre
seguridade social. Vejamos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ● MA

FIs. n8:

Pfoc. n*:

Rgbriça;

5QC
Art. 22. Compete privativamente à í7niao legislar sobre:

XXIII - seguridade social;

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS,

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através

do Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n“ 8.080/90, a seguir transcrito:

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de

acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização

de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacíonaZ, com

a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em

vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. [...]

§ Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento

da Seguridade iSocial. de outros Orçamentos da í7ni'ão, além de outras fontes,
serão admmistraJos uefo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de

Saúde. Grifei

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do

Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e

ações, o que ocorre de forma solidária e participativa entre os três entes da Federação,
sendo a União a principal financiadora da rede pública de saúde.

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado

revela a desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo

necessário, uma vez que, nos termos do art. 275 do Código Civil, nada obsta que a

responsabilidade seja exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-
se:

[...JPrecedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rei.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJFi de 10/01/2014, P-

323). 3- Não procede a ureliminar de nulidade da sentença por ausência de
litisconsórcio passivo necessário do Estado de SÕo Paulo e do Municinio

de Monte Mor itma vez que, da solidariedade entres os
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não decorre o litisconsórcio passivo necessário, mas tão somente o

facultatívo. de modo aue a narte node aiui.iar a acão contra a União. í>

Distrito Federal, os Estados c os Municípios sem aue se caracterize

nulidadc (AC 0002356-16.2009.4.01.4000/PI, Rei. Desembargador Federal João
Batista Moreira, Rei Conv. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz,

: Turma, e-DJFi p.156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-

J2S.2007.4.01.3800/MG, Rei Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta
Turma. e-DJFl p.280 de 12/04/2011). [...] (AC 0038610-42.2009.4 01.3400 / DF, Rei
DFFFMRA RGA DOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJFi p.1018

' de 08/09/2015) Destaquei. [...]5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rei Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA,julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei

16/03/2023,13:35

.-Mftnuwtóü-.!
;is. n3-. —r-

.-(CC.

Rubrica’. ^

SOi

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré.

b. Mérito

A controvérsia posta a exame consiste na possibilidade de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em

^^sta a discrepância dos valores pagos pela União, com base nessa tabela, pelos serviços
de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, em sede de assistência
complementar, e os valores recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede
pública presta serviço a pacientes e/ou dependentes beneficiários de planos de saúde da
rede privada, ocasião em que as operadoras de saúde devem proceder ao ressarcimento,
porém com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia
entre o direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo - SUS, e os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica, que incitam o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
entre a iniciativa privada, que atua em complementação na assistência à saúde, e o Poder
Público.

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um
sistema unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a
fruição do direito à saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa
humana. Vide:

Art. 1^ A República Federativa do Brasil, formado pela união indissolúvel dos Estados

e Municípios e do Distrito Federal. con.sfífui-se em Jísfüdo Democrático de Direito e

tem comofundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;
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Na espécie, em que se trata de uma relação jurídica entre o Estado e uma

instituição privada que atua de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, ressalto
que é precipuamente do Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe

atribuiu a Constituição da República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os
cidadãos melhores condições de vida, concretizando a realização da igualdade, de acordo

com o art. 196, bem como o art. 2° da Lei n° 8.080/90, que dispõem, respectivamente:

PREFEITURA MUNICIPAI DE BACA9AL ● MA ^
196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e

ao acesso universal e igualitário às ações e serujços para sua promoção, proteção e

FIs. n9;

Proc, n*: ^jC()-(J

Rubrica:
recuperação.

Art. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercido.

§ 1° O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de

políticas econômicas e sociais que visem ó redução de riscos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

igualitário às ações e aos seruiços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2® O dever do Estado não exclui 0 das pessoas, da familia, das empresas e da
sociedade. Grifei

Esse dispositivo constitucional realça a característica do Estado Social,

garantidor das liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca

da igualdade material entre os homens, realizada por intermédio da implementação de

políticas sociais e econômicas, que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é

realizada por meio do Sistema Único de Saúde, garantidor do direito à saúde, com base

nos princípios da integralidade, equidade e universalidade a fim de dar assistência a toda

população de forma integral, competindo ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei.

Assim sendo, em decorrência das políticas sociais e econômicas, outrossim,

da promoção das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde por parte
do Estado, é que se faz necessário a participação complementar das instituições privadas
por meio de um contrato/convênio ainda que tácito com o Poder Público, fruto do pacto
assistencial acima delineado. Dessarte, friso o expresso no art. 199 da CF/88, que ora
transcrevo:

Art. 199. A assísfcncía à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1° As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as semfins lucrativos. Grifei

Desse modo, respeitando a hierarquia das normas, a Lei n° 8.080/90

estabilizou a participação e complementação dos serviços de saúde à iniciativa privada,
conferidos em seus artigos, 21, 22 e 24, em decorrência da necessária promoção das
condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde. Vide:
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Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os
éíjcos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de

Saúde (SUS) quanto às condições para seufuncionamento.

16/03/2023, 13:35

Fls. n2:__ —

Prcc. n?;

Rubrica: . í
Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assísíenciaí ò população de uma determinada área, o Sistema fônico de
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados nela iniciariua vrivada. Grifei

Assim, em vista do relevante interesse público, haja vista o bem jurídico
tutelado, e a inevitabilidade de o Estado recorrer a esses serviços ofertados pela iniciativa
privada, quer seja por exclusividade no tratamento \indicado ou por expertise, é que se
estabiliza o vínculo por meio de contrato administrativo ou convênio, ainda que
tacitamente com o SUS, como se verifica por meio da ficha cadastral do Demandante

junto ao CNES, estando devidamente contratado para a prestação de serviços de
assistência à saúde pelo SUS para, praticamente, todos os tipos de atendimentos por ele
prestados.

Por sua vez, o demandante vem sendo regularmente remunerado por tais

seniços, tendo que satisfazer fíelmente todas as disposições insertas nas diversas
Portarias Ministeriais que tratam desse tema, assim como, a manutenção de um padrão
mínimo de eficiência e qualidade dos ser\iços prestados, exigidos pelo SUS, na forma do
art. 26 da Lei n° 8.080/90, vejamos;

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sísfemo í7níco de

Saúde (SUS), aprooados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacíona/ do Sistema Único de Saúde
(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que
garanta a efetiva ouoiidade de execucão dos serviços contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-õo às normas técnicas e adminísírafíuas e
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), tnantido o equilíbrioaos princípios e

econômico e financeiro do contrato. Grifei

Nesse sentido, a carência do indispensável reajuste dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores

despendidos pela parte autora, gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
ocasionado, também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-
hospitalares e demais insumos necessários a execução dos serviços prestados,
prejudicando ainda mais o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-
contratual, potencializando, assim, a ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que,
por conseguinte pode inviabilizar suas atiridades empresariais e a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.

8/17
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Portanto, ante a relevância do serviço prestado pela autora, é imprescindível

a incidência do princípio da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro da

relação jurídica que envolve as partes em litígio, para ocasionar a manutenção de seus
objetivos sociais e contratuais, assim como, consequentemente, o adequando
.ressarcimento, por parte do Sistema Único de Saúde, através da revisão dos valores
estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, para garantir a

efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, deve ser aplicado o princípio da

S função social do contrato e da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro,
-o erigido ao status de princípio contratual pelo Código Civnl, com o escopo de salvaguardar

os contratantes contra lesões ou onerosidades excessivas que impossibilitem o

cumprimento do ajustado, com o propósito de alcançar a devida remuneração por parte
do Sistema Único de Saúde - SUS, através da revisão dos valores estabelecidos na Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, proporcionando a manutenção dos
serviços sociais e contratuais realizados pela parte autora, garantindo a efetiva qualidade

de execução dos serviços contratados.

<

●<

â

:s

ne

^ Oí

Já foi dito, não há dúvidas quanto a natureza contratual (de Direito Público)

da avença firmada, com espeque no que preceituam os arts. 199, § 1°, da CF/88, e 24 e ss.
da Lei n°. 8.080/90, entre 0 Poder Público e a instituição privada.

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos médico-

hospitalares dispostos na chamada “Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos- TUNEP”, que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de

Saúde Complementar - ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização

dos v^alores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde, evidenciam, ainda que implicitamente, que os valores dispostos na

“Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS” tornaram-se insuficientes

para remunerar o prestador privado, que em parceria com o Poder Público complementa

os serviços prestados pela rede pública de saúde à população em geral.

Ademais, verifica-se que, enquanto o Sistema Único de Saúde - SUS

remunera a iniciativa privada com valores defasados, provenientes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, a fim de complementar os serviços

médico-hospitalares prestados pela rede pública de saúde aos cidadãos, esse mesmo

órgão espera receber das operadoras de planos de saúde os valores dispostos na "Tabela

Única Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”, que, por sua vez, traz
valores mais condizentes com os custos de mercado de cada procedimento.

Assim, apreendo da análise dos autos que a falta de reajuste dos valores da

Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, proporcionalmente aos

valores despendidos pela parte autora gera um déficit financeiro ao parceiro privado,

prejudicado ainda mais frente ao aumento vertiginoso dos custos dos procedimentos

médico-hospitalares e demais insumos no decorrer dos anos.

Tal inadequação e insuficiência dos valores dispostos na referida “Tabela”,

evidenciando a desproporção quanto ao serviço prestado e o retorno líquido obtido, afeta
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do liame jurídico-contratual existente,

mesmo que de forma tácita, entre o réu e o autor.
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Deve-se, nesse caso, observar a própria lei de regência, a Lei n. 8.080/90,

por seu art. 26 acima transcrito, onde o legislador atentou-se em garantir a efetixidade e a
qualidade dos serviços prestados, através de fórmula que assegure às partes o equilíbrio
econômico-financeiro. o que se consubstancia em uma das vertentes do princípio da
isonomia.

16/03/2023, 13:35

princípio da isonomia,Por isto, na hipótese, deve-se promover

tencionando garantir a estabilidade da relação jurídica entre as partes, reajustando a
remuneração devida à autora para 0 efetivo cumprimento das obrigações oriundas do
contrato/convênio administrativo firmado, de forma a se adequar à “Tabela Única
Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”.

Por fim, deve-se frisar que os limites financeiros do Estado não podem
sobrepujar o direito à saúde, \isto que esse é derivado do próprio direito à dignidade da
pessoa humana e, consequentemente, do direito à vida, circunstância que mitiga a
alegação do princípio da “reser\’a do possível” pelo demandado. Ou seja, ante o aparente
conflito entre o alegado princípio administrativoe o referido direito fundamental, a
ponderação que faço é no sentido de dar prevalência ao direito social constitucionalmente
tutelado em detrimento do argumento levantado pela parte ré. Sendo assim,
considerando que há uma relação jurídica contratual entre o Poder Público e o particular
em colaboração, concluir entendimento contrário acabaria por colocar 0 autor em
indevida e indesejável posição de inferioridade hierarquia contratual, o que não foi o
desejo da Constituição Federal ou da legislação ordinária.

Ademais, o Código Civil estabelece em seu art. 421, que a liberdade de
contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. Vide:

Arí. 421. A liberdade de confraíar limites da função

FIs, n*: 5 OS —	
P,oc..J.IC/tV l.ucíi	
Rubfica:.

Mencionado dispositivo legal, erídencia o princípio da “Função Social do
Contrato”, o qual deve ser interpretado com o sentido de finalidade coletiva, sendo efeito
do princípio em questão a mitigação ou relativização da força obrigatória das convenções,
ou seja, do princípio da pacta sunt servanda, corrente clássica de que o contrato “fazia lei
entre as partes”, o qual regulava as regras contratuais, quer entre indivíduos, quer entre
esses e pessoas jurídicas de direito público ou privado, tornando-se impossível a
discussão de qualquer fato exterior posterior à celebração da avença.

social do confrafo.

4

Contudo, a dinâmica contratual contemporânea, cujos contratos de trato
sucessivo são os mais comuns, fez com que a principiologia negociai fosse revista com o
Código Ciríl de 2002, que estabeleceu a função social, a boa-fé objetiva, e, sobretudo a
equivalência material dos contratos como pilares da relação contratual, fazendo com que
fosse prestigiado o princípio do rebus sic stantibus, para o qual os contratos, antes
imutáveis por representarem na sua formação uma manifestação li\Te de vontades,
poderíam ser rerísados diante de fatos imprerísíveis (feoría da imprevisão) ou de uma
onerosidade excessiva, devendo se adaptar à nova realidade dos contratantes, como na do
caso em tela, regra da qual não está imune a Administração.
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Em conclusão, os serviços de saúde se afiguram um só, quer sejam prestados

pela iniciativa prh’ada, que o presta com mais qualidade e mais custos, inclusive, quer
seja prestado pela rede pública, e devem ser remunerados de forma equitativa, pelo que a
União deve proceder com a devida revisão dos itens dispostos na sua Tabela, em valores a

serem apurados em liquidação, através de perícia contábil.

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é
possível o reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio
financeiro, conforme se extrai do seguinte aresto:

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO - REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO

PRESTADO AO SUS - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, i.

Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de

Atenção ú Saúde do Ministério da Saúde, surae a necessidade de reavaliacõn

dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/qi fart. 6?. g 6^) serve de base leaal

nara o reajuste do contrato, a fim, de manter seu eauilihrio fínanceiro. 3.

Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parámefros estabelecidos em tabelas

fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, Rei. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇAO, julgado em . f.,A
Soe390). Grifei FIs. n»:.

Proc n*:

Rubrica: -W

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-i sobre a matéria objeto
da presente demanda:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABElJ\ DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SI.ST.FMA fJNICO D.F SAÍIDE

TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCFIRO DA R.FI.ACÃn

.1URÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABIUDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APUCACÃO DA TABEIA TUNEP OU IVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 85, §3^, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.

RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de seruiços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta paíeníe a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à possibilidade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saiide -SUS, tendo como base valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

tabela aue a ANS utiliza para cumprir o fim previsto no art. 22 da Lei Q.6^6/08. com

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro de relação iurídico-

contratual de unidade hospitalar privada com a AdministracãaPública. em razão de

sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede

pública presta serviços a pacientes bencfíciários de planos de saúde

privados, tais operadoras de túano de saúde realizam o ressarcimento da
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tvdfí núhlirn rnm base na tabela TUNEP. iusto aue. em atencão_ao

nWngínio da rív.roabiUdade. provorcionalidade e isonomia,_puando os

«iwiJnrfps hnsnitalares orivadas atuarem no àmhito da assistência

PREFEt1URAK'.U(«CWt^B*í*3AL ^ rede núhlica de saúde, nos termos do g 1° do art. IQQ da
?'S. Fi-: — , j - ^ ^ I I 'Cnnstituicãn. o SUS venha a ressoT^i-las com base nessa mesma tabela.
.'fcc. Vr “^€1018549-31.2018.4.01.3400,Rei. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

■líirma, PJe 24/06/2020). 4. Verifícando-se manifesta discrenância entrg ps
Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada oela Aaência Nacional de 5qúde

Complementar ANS nara uniformização dos valores a serem ressarcidos
.SUS nelas operadoras de nlanos privados de assistência à saúde, e

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais g

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, imnõe-se « revfgBO.dflS
uaforg-s dos serviços nrestados pelo hospital privado em assistência
comnlementar à saúde, de modo a nreservar-se equilíbrio econÔmicQ-

fínancciro da relação contratual, sendo medida aue se alinhd gos

princínios da isonomia. da razoabilidade e da vronorcionQlidqde g .flug

encontra amparo no art. 2ó da Lei 8o8o/qq. 5- ^ào prospera a alegação de
não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos
documentosque comprovama efetivaprestaçãode serviçosde saúde aos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amvaro o

arnumento da União de aue não cabería a revisão do contrato à vista da DOSSiblUdode

de o autor apenas desconstfftjir o vínculo contratual com a União, dadç 9UÇ tãl

alcaacão não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre ç>

mesmos serviços prestados, de um lado.

pela E7ntrín. de outro, oelo particular.íAC 1OO7086-58.2019.4.0I .3400, Rei.
Desembargador Federal JirairAram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/ 2020). 7-
Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários advocatícios em desfavor da
União com base no art. 85, §3°, do CPC, nasfabcas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto yencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta
complexidade,por envolver matéria eminentementede diVeífo e de entendimento
pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação, devendo a apelação da
parte autora ser iguabnente desprovida no ponto. 8. Apelações e remessa
que se nega prouímento. 9. Honorários advocatícios, fixados na origem
percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados

2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1053686-69.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA
FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFi - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022

PAG.)

16/03/2023, 13:35

na

ao.

necessana a

nos

em

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RJTO ORDINÁRIO.
rORRFCÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMRinATORIAIS .F HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TAREIA SU.^i. nESEOini ÍRRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

.niRfniCO-CONTRATUAL.

RAZOABILIDADE,

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABEIA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
NOS TERMOS DO ART. 85, §3<^, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
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RAZOABIUDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9®,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

rREFEITURAMUNIWAL^BACABAL-MASaúdc, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
FIs. n*; 50

●parâmetros de cobertura assísfencíaZ. Na espécie, como se busca a correção da tabela

●de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

■competência da fJníâo, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Município. Preliminares rejeitadas. 2. A confrouérsio cinae-.se à pns.sibilidade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

tabela aue a ANS utiliza para cumprir o fím previsto no art.

Proc. n«: I
Rubrica;

■ com

0tsZQS_Q_r7iQHUfencõQ do equilíbrio econômico-ãnanceiro de relação iurídico-

contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de
sua atuação no âmbito da assistência complementar □ sotíde. 3. Se guando a rede

pública presfg serviços a pacientes henefíciários de ulanos de saúde

privados, tais operadoras de nlano de saúde realÍ.7am o ressarcimento da

rede pública com base na tabela TUNEP. justo auc. em atenção ao

principio da razoabilidade. proporcionalidade e isonomia. auando as

unidades hospitalares privadas atuarem no âmbito da assúítência

complementar à rede pública de saúde, nos termos do 8 1° doart. iqq da

Constituição, o SUS venha a resítarci-las com base nessa mesma tabela .

(ACi0i8549'3i.20l8.4.0l.3400,Rél. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. VerUicando-se manifesta discrepância entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP. elaborada pela Aaência Nacional de Saúde

Complementar ANS oara uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS.

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se eouifíbrio econômico-

finaneeiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

princípios da isonomia. da razoabilidade e da proporcionalidade e aue

encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/00. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a í7nião, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o
argumento da União dc aue não caberia a reotsão do contrato á vista da possibilidade

de 0 autor apenas desconstituir 0 vínculo contratual com a União._dado aueAal

alegação não soluciona a oucsfqo relativa a.o_deseouiiíbrio existente entre o que se
PüOQ e 0 aue se recebe como

pela União, de outro. velo particular.íAC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

Desembargador Federal Jirair Aram Megueridn, Sexta Turma, PJe 01/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos ftonorórfos aduocaíícíos em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nasfaixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminenfemeníe de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação. 8. Apelações e remessa

necessária a que se nega provimento. 9. ííonorános adyocatj'cios,/u:ados na origem

de^nlanos privados de ossisfência à saúde, e

de um lado.
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nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do
CPC.rnajorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do
julgado, nos termos do art. 85, §4<^, II, do CPC. (AC 1042079-592021.4.01.3400,
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFi - QUINTA

16/03/2023,13:35

FREFEnURAMUTODtB*C«AL71«R^M, PJe 15/07/2022P4GJ. Grifei
Fis. na:.

Proc. ns;;

Rubrica: .

50H

ADMINISTRATIVO EPROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO Dã RELAÇÃQ

.JURfniCO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E

UNIDADE HOSPTTATAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORMAÇÃO DE LITJSCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO I
Nos termos do art. 26, caput, e respecfíi/os §§ 1° e 2°, c/c 0 art. 9°, I, da Lei n°
8.080/90, compefe à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de coberíura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II Na hipótese

dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad

exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a

é'

DE PROCEDIMENTOS

causam

necessidade deformação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades
da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Nesse _contexto.
demonstrada, no caso em exame, a flagrante discuepància çnP'e og

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais ena

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS e aaueles constantes da
Tabela TUNEP e no índice de Valoracão do Ressarcimento (IVR)'.

elaborado pela Aaência Nacional de Saúde Complementar ANS para
un(fo7mtizacão dos valores a serem ressarcidos ao SUS tyelas open
de nlanos nrivados de assistência à saúde, imnõe-se a uniíormizaçãn.^

tais valores, de forma aue. para um mesmo procedimento médico._im
âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares

realizaram se faça pelo mesmo monfanfe cobrado às oneradoras de
nlanos nrivados de assistência médica, prestiaiando-se,.

princípios da razoabilidade. da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da seauranca furidtCQ. tendo como base a tabela 7VNEP,

para os procedimentos existentes naauela tabela, ou. na sua awsênçia.-Q
índice de Valoracão do Ressarcimento TVR. IV- Reexame necessário e apelação

áa União desprovidos. Sentença confirmada. Os honorários advocatícios, arbitrados
pelo juízo monocrático nos percentuais mínimos de cada faixa do art. 85, § 3°, do
CPC, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do art. 85, §3°,
do CPC, restando majorado 0 montante encontrado no percenfuaí de 2% (dois por
cento), nos termos do § n, do referido dispositivo legal. (AC 1052101-

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFi -

'oras

Ui

assim, os

79.2021.4.01.3400,

QUINTA TURMA, PJe 30/06/2022 PAG.). Grifei
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Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu

Repercussão Geral - Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis:

SANITÁRIO.CONSTITUCIONALDIREITO

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou

E RECURSOREFErrURA MUMiCiPAl DE BACA3AL ● MA

Is. ns; 5JX)

n^:'lOC,

iubrica: 0 Distrito Federal a pagar a estabelecimento privado de saúde 0 valor referente a

serviços prestados em cumprimento de ordem judicial. 2. Constitui auestão

constitucional relevante definir se a imposição de pagamento pelo Poder

Púbfíco de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o reaime de

contratação pública da rede complementar de_saúde fart. iqq. 1° e

da CF/toSS). ou se o ressarcimento com base em oreco tabelado pelo SUS

ofende princípios da ordem econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE

666094 Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

21/02/2019, DJe-282 DIVULG17-12-2019 PUBLIC 18-12-2019). Grifei

em

Ocorre que, em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi

julgado o mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: “o ressarcimento de serviços de

saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado

para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários
de planos de saúde”:

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSmiLIDADE DE

ATENDIMENTO PELO.SUS. RFJSSARCTMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial

determinou o ateiidimento de paciente em hospital privado, às expensas do Poder

Público. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado para esse

ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou 0 reembolso no monfoníe cobrado pelo

estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser 0 valor praticado no mercado.

O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que 0 valor do

ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admífe duas

modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar

e a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a

enfídade privada pratica mediante convênio com o Poder Público e sujeitando-se às

regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange afíuidades de

profissionais de saúde, clinicas, hospitais particulares e operadoras de planos de

saúde que não têm uma relação negociai com o Poder Público, sujeitando-se, apenas,

à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O ressarcimento, segundo

as diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao

sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,

art. 170, caput) c a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5°, XXII e

170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta

sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, é razoável que se adote,
em relação ao re.ssarcimento da rede privada, o mesmo critério utilizado

nara ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a

benc/iciário.9 de planos de saúde. Até dezembro de aoov. tal critério era a

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP. Anós.

nassou a ser a Tabela do .^US. aiustada de acordo com as rearas de
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valoração do SUS e multinlicada velo índice de Valoracão do
Ressarcimento- IVR. 7. Os valores de referênciaconstantesda TUNEP.
bem como o FVR multiplicador da Tabela do SUS, são fíxados pela ANS.

dever de atuar como árbitro imnarcial do sistema.temque

Naturalmente. sHmwrc noderá ser feita uma avaliação da existência

efetiva c raToahilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário

provido em parte, com a fixação da seauinte tese de iulaamento: “Q ressarcimento
PREFEITURAMUNICIPA^DE 6ACA6AL dfe serviços de saúde nrestados nor unidade nrivada em favor de.pacienle

do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve
*êtili.rar como critério o mesmo aue é adotado para o ressarcimento do

Eterna Único de Saúde nor serviços prestados a beneficiários de nlaitQS.

de snóde” (RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
020 DIVULG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022). Grifei

sjaFIs. n9;

Prec. ns; ^ IJl'23
€Rubrica:

em

Diante disso, nesse contexto, a procedência dos pedidos é medida que

impõe para fins de aplicação da tese fixada pelo Pretório Excelso, haja \ista o comando do
art. 1.040, inciso III do CPC'^'.

se

III - DISPOSITIVO

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para

determinar que a União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo
como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
- Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou
outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso
a ser apurado em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts.
491, § 1° e 509, inciso I, ambos do CPC.

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos
últimos 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, tendo como
referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
Tabela TUNEP, ou na sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, ou
outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, cuja
atualização monetária incidirá de acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de
Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença.

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados
respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de indi\idualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.

e os

hltps://pJe1g.lrf1.ius.br/consultapublica/Consul1aPublica/Deta1heFrocessoConsullaPub;ica/c!ocumentoSemLoginHTML.seam?ca=4cce7(da342... 16/17
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CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem

como em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado
após a liquidação do presente julgado, nos termos do art. 85, §§3° e 4°, II do CPC.

16/03/2023,13:35

Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4° do

PREFEÍTUM MUNICIPAL DE BACA5AL ● MA

FIs. n»;

Proc n»: ,úÍOií()L ?

Rubrica;

l3l
CPC .

5JX

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília, assinado na data constante do rodapé.

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3^ Vara Federal/SJDF

[1] Art. 355. O juiz julgará antecipadamente 0 pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,

quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

[2] Art. 1.040. Publicado 0 acórdão paradigma:

III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal .superior;

[3] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de

confirmada pelo tribunal, a sentença:

(...)

§ 4° Também não se aplica 0 disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento de recursos repetitivos;

Assinado eletronicamente por: BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA
10/08/202218:20:42
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● MA

prefeitura MUNICIPAL^ BACABAL
Fls.n5; 'TÃ

Rubrica-.
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

3* Vara Federal Cível da SJOF

SENTENÇA TIPO "A"
PROCESSO: 1073552-63.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CfVEL{7)
POLO ATIVO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ADAMANTINA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIV0:UNIA0 FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito comum ordinário, ajuizada
pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ADAMANTINA

face da UNIÃO, em que pretende p^o^^mento judicial que promova a revisão dos
valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a
tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que
venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para
tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste
processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual; e. seja a União condenada ao
ressarcimento dos valores pagos a menor correspondentes aos últimos cinco anos
contados do ajuizamento da presente ação [...] (id. 776513970).

Alega, em apertada síntese, que há um desequilíbrio econômico-fínanceiro
da relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema

Único de Saúde - SUS, devendo tais valores serem reajustados, a fím de garantir a

prestação adequada e eficiente da prestação dos serviços.

Juntou procuração e documentos (id. 776513973 e seguintes).

em

Custas judiciais recolhidas (id. 776513987)-

Após determinação judicial, a parte autora regularizou a sua representação
processual(id. 1069648253e seguintes).

1/16
https://pje1g.tff1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/OelalheProcessoCunsullaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=ad54ce2eOfl1-.-



' Justiça Federal da Região

De\idamente citada, a União apresentou contestação, em que alegou a sua

ilegitimidade passiva e, requereu, caso não acolhida a citada preliminar, a inclusão do
Município de Adamantina e do Estado de São Paulo na condição de litisconsortes passivos

necessários. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (id. 1136523271).

16/03/2023, 13:36

Réplica e documentos (id. 1138745288 e seguintes).

A União juntou documentos (id. 1172195252).
P«F£íTWA MUNICIPAL DE 6ACA8AL
Fls.n»:.	

Ftubríca;

■MA

4II - FUNDAMENTAÇAO

O processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo

necessidade de dilação probatória, conforme disposição do art. 355, inciso I, do CPC.

Feito pequeno registro, passo à análise das preliminares suscitadas

pela ré.

Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de

necessidade de citação do Município e do Estado, na condição de
litisconsortes passivos necessários.

Nos termos do caput do art. 26 da Lei n° 8.080/90 S os critérios e valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão

estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.

O art. 9°, inciso I ^ da referida lei, por sua vez, prevê que a direção do SUS é

exercida pelo Ministério da Saúde, órgão despro\ido de personalidade jurídica e

integrante da estrutura administrativa da União Federal.

Desta forma, tendo em vista que nesta demanda a parte autora questiona os

valores definidos pelo Ministério da Saúde, no âmbito do SUS, conclui-se pela

legitimidade da União para figurar no polo passivo.

Outrossim, é desnecessária a formação de litisconsórcio passivo necessário

com as unidades da federação onde a demandante presta seus sendços, uma vez que

eventual acolhimento da pretensão autoral acarretará ônus financeiro diretamente à

União, responsável por centralizar o repasse dos recursos do SUS. Além disso, como há

responsabilidade solidária entre os entes federativos em se tratando de direito à saúde,

consoante pacífico entendimento jurisprudencial, a ação pode ser ajuizada somente

contra um deles, à escolha da parte autora

A propósito, confira-se o precedente do TRFi:

PJe - EMBARGOS DE DECLARAÇAO. ADMINISTRATIVO. CONSTITOCIONAL.

PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.

ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMBARGOS

https;//pje1g.trf1 .jus-bf/consultapublica/ConsultaPublica/Detal hePfocessoConsullaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=a(í54ce2 eOf11... 2/16
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PARCIALMENTE ACOLHIDOS. I - Nos embargos de declaração, exige-sc a

tiiNiClPALDEBACABALdwnonslração de omissão do acórdão embargado na apreciação da matéria impugnada,
__difij:ontradição entre os fundamentos e a parte dispositiva do julgado, de necessidade

dp pselnrcrimentn para sanar obscuridade ou, de acordo com o CPC/2015, de erro
^__jaatcrial (art. 1.022). II - Não se conformando com 0 julgamento, a parte deve

manifestar-se por intermédio dos recursos propnos previstos na legisiaçao processual

em vigor, \isto que os embargos de declaração não se prestam para rediscutir os
fundamentos do julgado ou para buscar a sua reforma. III De fato, o acórdão é
omisso quanto às alegadas ilegitimidade passiva da União e necessidade dc
formação de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual devem ser
acolhidos neste ponto. IV Legitimidade passiva da União Federal, para a
demanda de revisão de valores constantes da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar

privada na assistência complementar à saúde, levando-se em consideração
que o responsável pela fixação dos valores para a remuneração dos
serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a direção nacional do
Sistema Único de Saúde SUS, representado pelo órgão ministerial

respectivo Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n. 8.080, de 19 de
setembro dc 1990. Não cabe, no caso, a menção a litisconsórcio necessário,

pois este, SC observado, estaria restrito ao âmbito facultativo. V Com relação
à alegação de ausência de pre^/isão legal para aplicaçãoda Tabela TUNEP, não há que
se falar em omissão, uma vez que 0 voto-condutor analisou a controvérsia de forma

fundamentada, sendo claro no sentido de que embora a parte autora não pleiteie a

equivalência entre a Tabela TUNEP e a Tabela SUS, mas faça remissão àmera

disparidade de valores presente entre os dois parâmetros, arguindo que o próprio
Poder Público reconhece a insuficiência da tabela SUS para remunerar 0 prestador

privado, parceiro do Estado na assistência complementar à saúde, alegando que a
própria TUNEP encontra-se sem reajuste há mais de dez anos, e, ainda assim, em
alguns casos, os seus valores correspondem a mais que 0 dobro daqueles pre\istos na
Tabela do SUS, a equiparação entre as Tabelas é a medida que melhor atende ao pleito
de revisão, á luz dos princípios constitucionais da isonomia e da razoabilidade. Se a

embargante não concorda com a conclusão a que se chegou no acórdão embargado,
deve interpor os recursos cabíveis para obter a reforma do julgado, o que é imnável em
sede de embargos de declaração. Não bastasse isso, as demais teses da União apenas
revelam sua intenção de reforma do acórdão, que, repita-se, não é possível cm sede de

embargos. VI Também não há que se falar em omissão quanto à tese de não
conhecimento do recurso de apelação, por ausência de assinatura da peça pelos

patronos que representam a embargada, na medida em que 0 acórdão embargado
analisou expressamente a questão, esclarecendo que o \ácio foi suprido por meio da
petição de fl. 425. VII Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos
modificativos (itens III e IV). (EDAC 0020944-47.20174-01.3400, Desembargador

Federal Jirair Aram Megucrian, TRFl - Sexta Turma, e-DJFi 15/10/2019 PAG.) grifei

Logo, rejeito as preliminares suscitadas pela União.

Feitas tais considerações, passo ao mérito.

1°, estabelece o regime deA Constituição Federal, em seu art. 199,
participação da iniciativa privada na assistência à saúde, confira-se:

https://pje1g.trf1 .jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/Detal he?rocessoConsullaPub'iça/docijmentoSemUogínHTML.seam?ca=a<J54ce2eOf1l... 3/16
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FIs. n.> _ SI.Â	

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. Pfoc- nc:
Rubrica;

§ 1° As instituições privadas poderão participar deforma complementar
do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de

direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e

as sem fins lucrativos.

16/03/2023, 13:36 ' Justiça Federal da 1* Região

Seguindo 0 mandamento constitucional, a Lei n° 8.080/90 possibilita a

participação e complementação dos serviços de saúde à iniciativa privada, nos seguintes
termos:

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão

observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de

direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu

Juncionamento.

[-]

Arf. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de

Saúde (SUS) poderá

privada.

aos serviços ofertados pela iniciativarecorrer

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem

fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demo7i.síraíiuo econômico-financeiro que

garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os seryiços contratados submeter-se-ão ds normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio

econômico efinanceiro do coníraío. Csem grifos no original)

Desta forma, para a prestação dos serviços de saúde por entidades privadas,

é imprescindível o ressarcimento por parte do Sistema Único de Saúde - SUS daqueles
procedimentos realizados em caráter complementar e em substituição ao Estado, que são
feitos conforme os valores estabelecidos pela Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS.
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No caso que se cuida, a controvérsia reside na necessidade de se estabelecer
o reequilíbrio econômico financeiro da relação jurídica contratual estabelecida entre a
União e a entidade privada, que é devidamente credenciada para a prestação de serviços
ao Sistema Único de Saúde - SUS, uma vez que restou demonstrado nos autos que o
Poder Público reconheceu oficialmente a existência de valores maiores para os mesmos

procedimentos médicos em comparação aos valores fixados na TUNEP, o que revela a
desigualdade de tratamento em relação à entidade parceira nas políticas públicas de
prestação dos serviços de saúde.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n° 666.094, em
sede de repercussão geral, em 30.09.2021, fixou a tese de que o ressarcimento de serxdços
de saúde prestados por unidade pri\ ada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado
para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de
planos de saúde.

16/03/2023,13:36

Por ocasião do julgamento, o Relator Ministro Roberto Barroso afirmou que
ressarcimento pela “Tabela SUS” não se conforma ao regime da livre iniciativa e à

garantia de propriedade privada, porque impõe critérios contratuais de pagamento que
não tiveram a adesão do agente privado; (ii) o regime contratual da rede complementar
de saúde pressupõe ato negociai inexistente nos casos de tomada forçada de serviço
privado; e (Ui) a requisição de serviço privado deve ser indenizada pelo Estado é
razoável que a referência de ressarcimento para o sistema público por serviço prestado
em favor de beneficiários da saúde suplementar tambétn seja utilizada como limite
máximo para a indenização por requisição de serviço em favor do Estado.

PREFEITURA MUNICIPAL 0EEACA3AL-MA . j ● i j
I ^ Confira-se a ementa do julgado:

FIs. nS;

Proc. nC

Rubrica:

O

Direito constitucional e sanitário. Recurso extraordinário. Repercussão geral.

Impossibilidade de atendimento pelo SUS. Ressarcimento de unidade privada de
saúde. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial determinou 0

atendimento de paciente em hospital privado, às expensas do Poder Público. Discute-

se, no presente processo, 0 critério a ser utilizado para esse ressarcimento. 2. O acórdão
recorrido fixou 0 reembolso no montante cobrado pelo estabelecimento hospitalar

privado, que considerou ser 0 valor praticado no mercado. O Distrito Federal, por sua
vez, postula no presente recurso que 0 valor do ressarcimento tenha como limite a
Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas modalidades de execução de serviços de

saúde por agentes privados; a complementar e a suplementar. A saúde complementar
designa ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante convênio

Poder Público e sujeitando-se às regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua

abrange atiNÍdades de profissionais de saúde, clinicas, hospitais particulares e

z

com o

vez,

operadoras de planos de saúde que não têm uma relação negociai com o Poder Público,
sujeitando-se, apenas, à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O
ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não
aderiu ao sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF, art.

170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5°, XXII e 170, II). Por outro
lado, a execução privada do seniço de saúde não afasta sua relevância pública (CF, art.
177). 6. Diante disso, é razoável que se adote, em relação ao ressarcimento da rede
privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema Único de Saúde por
serviços prestados a beneficiários de planos de saúde. Até dezembro de 2007, tal

hnps://pie1g.lff1.jus.br/consultapubiica/ConsultaPublica/Oe1alne F‘rocessoCons'jttaPutl:ca/docume.nloSemLoginHTML.seam?ca=ací54ce 2eOfH... 5/16
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critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP.

Após, passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de acordo com as regras de valoração do

PREFEITURA MUiílClFAl PE BACA3AL ● e multiplicada pelo índice de Valoração do Ressarcimento - IVR. 7. Os valores de
FIs. n2;

Proc. n®: !^ IObOi'l
Rubrka:

51 referência constantes da TUNEP, bem como 0 IVR multiplicador da Tabela do SUS, são

fixados pela ANS, que tem 0 dever de atuar como árbitro imparcial do sistema.

,Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e

razoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em parte,

com a fixação da seguinte tese de julgamento: “O ressarcimento de serviços de saúde

prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, cm
cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério 0 mesmo que é adotado

para 0 ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários

de planos de saúde”. (RE 666094, Relator(a): Roberto Barroso, Tribunal Pleno,

Julgado em 30/09/2021, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-020

DIVULG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022).

4

O TRFi também reconhece a discrepância entre os valores previstos na
tabela TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS.

Conforme pontuado pela Ilustre Desembargadora Daniele Maranhão, ao

julgar a Apelação Cível n° 1009448-04.2017.4.01.3400, o Poder Público reconhece

tacitamente que os valores previstos na Tabela SUS encontram-se defasados, uma vez
que em nenhum momento questionou a efetiva defasagem dos valores previstos na
tabela SUS ou buscou justificar tal disparidade de tratamento.

Ademais, ressaltou que:

A União sustenta que 0 Ministério da Saúde tem realizado sucessivas adequações na

Tabela do SUS, bem como que os hospitais privados também fazem jus a outros

benefícios, não sendo remunerados exclusivamente pelos procedimentos listados na

Tabela, porém não apresenta dados concretos para afastar a alegação da parte

autora de que havería defasagem dos valores consíaníes na Tabela SUS.

Pelo contrário, limita-se a alegar que houve, entre 2007 e 2016, a realização de

reajustes em determinados procedimentos da tabela e de ações com vistas a

diversificar as formas de pagamento aos prestadores, tais como medidas de

‘incentivo financeiro”, motivos estes que entende suficientes para demonstrar que não

havería omissão ilegal por parte do Poder Público.

Assim, ainda que a União sustente a diversidade de finalidade das tabelas

em comento, considerando a defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o
reconhecimento dos valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP como adequados para pagamento dos mesmos procedimentos
realizados, é inconteste que estes devem também ser adotados para 0 ressarcimento das

entidades privadas que atuam na saúde complementar, de modo a preservar o equilíbrio

econômico-financeiro da relação contratual.

hHps://pJe1g.tff1 .|us.br/consultapublica/ConsultaPublica/Detalh ePfocessoConsultaPublicâ/documentoSemLoginHTML.seam?ca=ad54ce2eOf11... 6/16
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Em outras palavras, se quando o SUS atende beneficiários de planos de
saúde privados, é ressarcido pelas operadoras privadas com base na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, deve, da mesma forma, ressarcir a
rede credenciadapor essa mesma tabela, em obediênciaao princípio da isonomia, da
proporcionalidadee da razoabilidade.

16/03/2023,13:36

Sobre o ponto, ainda, conforme pontuado pelo Desembargador Federal
Jirair Aram Megueriam, ao julgar a apelação Cível n° 1007086-58.2019.4.01.3400,em
02.06.2020, ao utilizar-se a União de Tabelas distintas, para pagamento aos hospitais e

para 0 próprio ressarcímenfo - pois toma por base a Tabela SUS para pagamento pelos
serviços de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, e, para ressarcimento
dos seus cofres, quando, em situação oposta, a rede pública presta serviço a pacientes
e/ou dependentes beneficiários de planos de saúde da rede privada, cobra das
operadoras de saúde com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de
P}'ocedimentos TUNEP -, viola princípios constitucionais como isonomia.
razoabilidadee proporcionalidade.

Sobre a matéria, importante consignar o entendimento já esposado pelo
Tribunal Regional Federal da 1^ Região, que apreciou o mérito em casos análogos ao da
presente lide. Confiram-se os precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.

PREFEITURA MUNtCiFM.DE^ACA3Al-eí)RREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO

ÈeONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL.

POSSIBILIDADE DE APUCAÇÃO DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE

EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS - TUNEP. SEN'rENÇA REFORMADA. 1. Se,

quando a rede pública presta semços a pacientes beneficiários de planos de saúde

privados, tais operadoras de plano de saúde realizam 0 ressarcimento da rede pública
com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao princípio da razoabilidade,

proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas atuarem no
âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos termos do § 1° do art.

199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela (AC

1018549-31.2018.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, DJe 24/06/2020). 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS,

com \istas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-

contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de

sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde. 3. Verificando-se
manifesta discrepância entre os valores previstos na TUNEP, elaborada pela Agência

Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, e

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores dos serviços prestados

pelo hospital privado em assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se

equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra

amparo no art. 26 da Lei 8080/90 (AC 1034931-65.2019.4.01.3400, Juiz Federal Ilan
Presser, Quinta Turma, PJe 08/09/2020). 4. Não merece acolhida a tese da União de
inviabilidade do pedido por falta de prova física do contrato ou do convênio, tendo em

htlps://pje1g.trf1.ius.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheFrocesscCnnsullaPubllca/üocumenloSemLoginHTML.seam7ca=ad54ce2e0f11.
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wta que os documentos trazidos aos autos comprovara a prestação dos serviços

PREFEITURA MUNICIWLOEBACABAL-M^latjvos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por
FIs. ns;

Proc. n*: L |
■parte do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01 .3400, Rei.

■©esembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 01/06/ 2020; AC

'1034931-65.2019.4.01.3400). 5. Tampouco merece amparo 0 argumento da apelada de

que não cabería a revisão do contrato à vista a possibilidade de 0 autor apenas

desconstituir 0 vínculo contratual cora a União, dado que tal alegação não soluciona a

questão relativa ao desequilíbrio existente entre 0 que se paga e o que se recebe como

pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo

particular. 6. Ademais, em suas contrarrazões, a União não apresenta dados concretos

para afastar a alegação da parte autora de que havería defasagem dos valores

constantes na Tabela SUS, limitando-se a alegar que houve a realização de reajustes em

determinados procedimentos. 7. Apelação a que se dá provimento determinar

que a União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde

SUS, tendo como ba.se os mesmos índices da Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos TUNEP, do IVR ou de outros índices

editados com base no art. 32 da Lei 9.656/1998, ressarcindo ainda os

valores pagos a menor nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,

tudo a ser apurado cm liquidação de sentença. 8. Invertidos os ônus de

sucumbência, fixam-se os honorários advocatícios em favor do apelante no percentual

mínimo estabelecido em cada uma das faixas indicadas no §3® do art. 85 do CPC,

incidentes sobre 0 proveito econômico obtido, a ser apurado na fase de liquidação (art.

85i §4®i II- do CPC). (AC 1021509-57.2018.4.01.3400, Juiz Federal Paulo Ricardo de

Souza Cruz (CONV.), TRFi - Quinta Turma, PJe 12/05/2022) grifei

Rubrica:

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. DESEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA RA20ABIUDADE, DA PROPORCIONAUDADE E DA

ISONOMLA. 1. Na sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados

procedentes os pedidos para condenar a União: a) a promover a revisão

dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos

ambulatoriais c hospitalares do SUS que tenham valores

comprovadamente defasados para com a tabela SUS, apIicando-sc, no

mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser

utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para

tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser

realizada neste processo, a íim de resgatar o equilíbrio contratual; b) ao

pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados

da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui

declinados. 2. Considerou-se que: a) restou satisfatoriamente demonstrado nos autos

que 0 Poder Público reconheceu oficialmente a existência de valores maiores para os

mesmos procedimentos médicos em comparação aos valores fixados na TUNEP,

revelando desigualdade de tratamento em relação ao hospital parceiro nas políticas

públicas de prestação dos serviços de saúde; b) a pretensão formulada na inicial,

amparada nos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de

https://pje1g.trf1.jus.6r/consultapublica/ConsLltaPublica/Det8lh eProcessoConsuitaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=ad54ce2eOf1l... 8/16
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tratamento e da segurança jurídica, de\’e ser acolhida, para fins de restaurar o

píFEnORAMUNlCIPALDEBfcCtSAfeí^líbrio econômico-financeiro da relação jurídica havida entre a autora e o Sistema
Únírn de Saúde. 3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos autos, em

Pfcc n«: busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
sistema [SUS], afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam

exclusiva da União Federal, não se \’islumbrando, por conseguinte, a necessidade de

formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação

(TRFi, AC 1012314-48.2018.4.01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T,

PJe 19/09/2019). Confiram-se também entre outros: AC 1007139-10,2017.4.01.3400,

Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-

02.2018.4.01.3400, Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe

04/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair Aram

Meguerian, 6T, e-DJFi 09/10/2019. 4. Por ser flagrante a disparidade entre os

valores previstos na ‘Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde

Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e

aqueles constantes da 'Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a uniformização
de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento medico, no

âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o

realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de

pianos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de

tratamento e da segurança jurídica (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, relator

Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFi 22/08/2018.). No mesmo sentido:

● AC 0045216-42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca,

6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal
Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFi 09/10/2019; AC 0053469-19.2016.4.01.3400,

relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJFi 31/07/2019; AC

1008036-04.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federal Roberto Carlos de

Oliveira, 6T, PJe 04/07/2019. 5. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.

6. Honorários advocatícios não majorados (art. 85, § 11, do CPC), haja vista que,

proferida sentença ilíquida nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a definição

do percentual dos honorários só ocorrerá após a liquidação do julgado. O objetivo da

norma é evitar desproporção na fixação da verba honorária, que tem maior chance de

acontecer enquanto não conhecida a base de cálculo. Sendo esse 0 caso dos autos, não

há como 0 STJ majorar honorários ainda não definidos, não apenas por

impossibilidade lógica, mas também porque o art. 85, § 4“, II, do CPC/2015, deve ser

observado, inclusive, na instância recursal (EDcl no REsp 1785364/CE, relator Ministro

Herman Benjamin, 2T, julgado em 06/04/2021, DJe 01/07/2021). (AC 1031976-

90.2021.4.01.3400, Desembargador Federal João Batista Moreira, TRFi - Sexta Turma,

PJe 28/04/2022) grifei

16/03/2023, 13:36

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE

SAÚDE. REDE PRIVADA, CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
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FEDERAL. DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A

INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA

PROPORCIONAUDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA

JURÍDICA. 1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2®, c/c o art. 9®, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de seniços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. A presente

demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad

causam da União e afastada a necessidade de formação de litisconsórcio passivo

necessário com as demais unidades da federação. Preliminares rejeitadas. 3. A

controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico

financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre 0 poder público e a

entidade privada, credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde -

SUS, em caráter complementar, dada a defasagem dos valores constantes da Tabela -

SUS decorrente da política de reajustes atual. 4. Esta Corte reiteradas vezes já

reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela

Ünica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos

valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção

aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da ísonomía de

tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores

constantes da referidas tabelas, garantindo-sc que, para um mesmo

procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades

hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das

operadoras de planos privados de assistência médica. 5. Honorários recursais,

nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015 que ora se acrescem em 2% (dois por cento)

ao valor fixado na sentença, para a verba de sucumbência. 6. Apelação e remessa oficial

desprovidas. (AC 1039693-56.2021.4.01.3400, Desembargador Federal Carlos Augusto

Pires Brandão, TRFi - Quinta Turma, PJe 29/03/2022) grifei

f RHEíTURA DE BACAB^L ● MA
F Is. ns: 		 	

Rubrica! , ^ —

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABEL-^ DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONAUDADE E DA

ISONOMIA. POSSIBIUDADE DE APUCAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c 0

art. 9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério

da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de competência

da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa, não cabendo

falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e Município.

https://pje1g.trf1.ius.br/consullapublica/ConsijltaPublica/Detal heProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=ad54ce2e Of1... 10/16
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Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de resisão dos

'ijNlClPALDEEACABAL-MRlores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Ünico de Saúde -SUS, tendo como base valores pre\’istos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS

____iUiliza para cumprir o fim previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratua l de unidade

hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da

assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a

pacientes beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de

plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com base na

tabela TUNEP, justo que, em atenção ao princípio da razoabilidade,

proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas

atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde,

nos termos do § 1° do art. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las

com base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rei.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4.

Vcriíicando-sc manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos. TUNEP, elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos

valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, impõe-se a

revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em

assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio

econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha

aos princípios da isonomia, da razoabilidade c da proporcionalidade e que

encontra amparo no art. a6 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não

haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter

a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante

a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos documentos que comprovam

a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)

por parte da parte autora. 6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que

não cabería a revisão do contrato à vista da possibilidade de 0 autor apenas

desconstituir o vínculo contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a

questão relativa ao desequilíbrio existente entre 0 que se paga e 0 que se recebe como

pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo

particular (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram

Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa

necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocatícios, fixados na origem

sobre 0 proveito econômico obtido e nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos

do §3® do cart. 85 do CPC, a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do

art. 85, §4®, II, do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC). (AC 1023613-

51.2020.4.01.3400, Desembargador Federal Daniele Maranhão Costa, TRFi - Quinta

Turma, PJe 03/03/2022) grifei

TiiuRAi.:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE

SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE
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SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

P«EFWtiJ?AWWftOPAlOEBACABAL-Mp°^*^ ' DESNECESSIDADE DE FORMAÇAO DE LITISCONSOCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

PfOC aü ÚJCkô.l / JURIDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBUCO E A

Rubrica: INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇAO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA

PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA

JURÍDICA. 1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c 0 art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. A presente

demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad

causam da União e afastada a necessidade de formação de litisconsórcio passivo

necessário com as demais unidades da federação. Preliminares rejeitadas. 3. A

controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico

financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre 0 poder público e a

entidade privada, credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde -

SUS, em caráter complementar, dada a defasagem dos valores constantes da Tabela -

SUS decorrente da política de reajustes atual. 4. Esta Corte reiteradas vezes já

reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos

valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção

aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de

tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores

constantes das referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo

procedimento medico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades

hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das

operadoras de planos privados de assistência medica. 5. Honorários recursais,

nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015 que ora se acrescem em 2% ao valor fixado na

sentença, para a verba de sucumbência. 6. Apelação e remessa oficial desprovidas. (AC

1023948-36.2021.4,01.3400, Juiz Federal Ilan Presser (Conv.), TRFi - Quinta Turma,

PJe 16/12/2021) grifei

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE

SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

FEDERAL , DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSOCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A

INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA

PROPORCIONAUDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA

JURÍDICA. 1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2®, c/c o art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

hUps://pjelg.trf1.jus.br/consu!tapublica/ConsultaPublica/Detalhe ProcessoConsullaPublica/ciocumentoSemLoginHTMLseam?ca=ad54ce2eOf l... 12/16
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cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. A presente

demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

FREFElTl)SAMWIC'^^^®*^^®i^ospitalares do SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad
causãm da União e afastada a necessidade de formação de litisconsórcio passivo

necessário com as demais unidades da federação. Preliminares rejeitadas. 3. A

controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de rccquilíbrio

econômico financeiro da relação juridieu-contratual estabelecida entre o

poder público e a entidade privada, credenciada para prestação de serviços

ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a

defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de

reajustes atual. 4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante

divergência entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de

Equivalência dc Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional

de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à

saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica, devem ser imiformizados os valores constantes da

referidas tabelas, garantindo-sc que, para um mesmo procedimento

medico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o

realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos

privados de assistência médica. 5. Apelação pro\’ida. (AC 1023587-

53.2020.4.01.3400, Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão, TRFi -

Quinta Tunna, PJe 07/04/2021) grifei

Fls. nS-._

Proc. ns

Rubricai

■.máJdàM
l

Outrossim, o fato de a parte autora não ter comprovado a formalização de
contrato administrativo ou convênio com a União não obsta que se reconheça a existência
do vínculo e, consequentemente, do direito à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, uma vez que foram colacionados aos autos os documentos que

demonstram a efetiva prestação de procedimentos ambulatoriais e hospitalares no âmbito
do Sistema Único de Saúde.

Este é o entendimento do TRFi, confira-se:

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. UNIAO FEDERAL.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE.

REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO. RESGATE.

LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. [...] IV- A revisão dos valores com

o fim de se manter o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica contratual

estabelecida entre o instituto privado e a União, na implementação da política de

assistência complementar à saúde, prerista no art. 199 da Constituição da República, é

medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da

proporcionalidade, além de amparar-se sob a norma inscrita na Lei Orgânica da Saúde,

n. 8.080/90, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e

financeiro do contrato, assim como da necessidade de fundamentação das regras de

estabelecimento dos critérios e valores para a remuneração dos serviços, por meio de

demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade de execução

dos serviços contratados. V - Não prevalece a alegação do recurso de

https://Re1g.trf1 .jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/Detalh eFrocessoConsui!aPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=ad54ce2eOf1... 13/16
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inviabilidade do pedido, por falta dc prova física do contrato ou convênio,

PREFtlíUSAMUWCI^MBACABAL diante dos documentos apresentados, os quais demonstram a prestação
dos serviços relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no

Sistema Único dc Saúde por parte do hospital autor, assim como não

prevalece o argumento dc possibilidade de, havendo insatisfação, o

particular dcsconstituir o vínculo contratual com a União, luna vez que não

equaciona a questão posta, dc desequilíbrio existente entre o que se paga e

o que se recebe em contraprestação pelos mesmos serviços oferecidos, de

um lado, pela União, dc outro, pelo particular, dc planos privados de

assistência médica, prcstigiando-sc, assim, os princípios da razoabilidade,

da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica.

(AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Rei. DESEMBARGADOR FEDERAL

SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, JULG. 22/08/2018.) (AC 1007086-

58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma,

JULG. 01/06/ 2020) grifei

Proetiít'OMú l Ufâí
Rubricai

Com tais fundamentos, por força do art. 927, III, do CPC 3, a procedência do

pedido é medida que se impõe, tendo em \ista a observância obrigatória deste Juízo ao
que decidiu o STF no RE 666094. Note-se, ainda, que considerando que, até dezembro de

2007, o ressarcimento da rede privada era realizado por meio da Tabela Única Nacional
de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, tal tabela será utilizada como parâmetro de

fixação. Sobre o ponto, cito o trecho do voto do Ministro Roberto Barroso, Relator do RE

666094, Que pontuou ser razoável que a referência de ressarcimento para o sistema
público por serviço prestado em favor de beneficiários da saúde suplementar também

seja utilizada como limite máximo para a indenização por requisição de serviço em

favor do Estado. A utilização da TUNEP ou da “Tabela SUS” combinada com as regras
de valoração do SUS e com o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR como vias de

mão dupla assegura a justiça isonômica dos critérios de indenização (RE 666094,

Relator (a): Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/2021, Processo

Eletrônico Repercussão Geral - Mérito Divulg 03-02-2022 Publico 04-02-2022).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para determinar
que a União Federal promova, em relação à parte autora, IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE ADAMANTINA - CNPJ 43.002.005/000i-

66, a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como referência, no mínimo, a

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, para os

procedimentos comuns em ambas as tabelas e, para os procedimentos que não possuam

correspondência, o índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, tudo isso a ser apurado

em liquidação de sentença, nos termos do art. 491, §1° do CPC.

CONDENO, ainda, a parte ré ao ressarcimento da diferença entre os

valores constantes da tabela TUNEP, ou o IVR, e os valores pagos a menor

retroativamente aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da

presente ação, considerando a revisão determinada no presente julgado, com a devida

https;//pjelg.tff1-jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/(JocumentoSemLoginHTML.seam?ca=ad54ce2e Of1... 14/16
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correção monetária, desde o momento em que cada parcela se tornou devida, e incidência

dos juros de mora, a contar da citação, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça
Federal.

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os

respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito nos

termos do art. 487,1, do Código de Processo Civil de 2015.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas judiciais em ressarcimento e

dos honorários advocatícios de sucumbência, que arbitro nos percentuais mínimos de
cada faixa do art. 85, § 3°, do CPC, a incidirem sobre o valor da condenação, após a

liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §3° e §4°, II, do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo

496, § 4°, inciso II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Brasília - DF, assinado na data constante do rodapé.

FREf EITUW MUMIOPÍL BACABAL ● MA

FIs. ní;		

Pfoc. nv;

RMttriça;

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3^ Vara Federal da SJDF,

no exercício da titularidade
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PIs. nS;

P'oc. nt;

^i^brica;

We^CASAL-MA^r>2

1 Alt. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.

2 Alt. 9° A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com 0 inciso I do art. 198

Constituição

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3 %A7ao.htm#cfarti98),

sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;

3 Alt. 927. Os juizes e os tribunais observarão: [...]

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e

era julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;

da Federal

Assinado eletronicamente por: BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA
12/08/202215:51:00
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PREFEITURA MUNICIF^^^CABAI ■ MA
íM.E

Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

3® Vara Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "B"

PROCESSO: 1029290-91.2022.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: ASSOC DE CARIDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OBIDOS

REPRESENTANTES POLO ATTVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela ASSOC DE CARIDADE
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OBIDOS em face da UNIÃO, em que

pretende provimento jurisdicional para “promover a revisão dos valores de todos os
itens dispostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS
que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS,
aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o TVR, ou outi’a tabela que venha a
ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para
tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada
neste processo, afim de resgatar o equilíbrio contratual".

Informou que a ação visa corrigir a ilegalidade da “Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares” do Sistema Único de Saúde que é atualmente utilizada para
0 cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos hospitais, a exemplo do
Requerente.

Asseverou que é de notório conhecimento que a referida tabela é ilegal,
causando prejuízo às entidades privadas que exercem serviços auxiliares ao SUS que se
veem obrigadas a retirar receitas do atendimento privado para cobrir os gastos com os
procedimentos prestados aos beneficiários do SUS.

https://pje1g.trfl.jus.br/consult8publica/ConsuUaPublica/Delalhe ProcessoCons'JltaPub!ica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=98271c3b684d 1/18
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Aduziu que, ao mesmo tempo, a União, ao estabelecer os valores pelos quais
entende ser cabível seu ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do sistema

público por meio da tabela TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a serem pagos

a seu favor é bem maior do que ela mesma paga aos parceiros privados do SUS, causando

desequilíbrio contratual e enriquecimento sem causa da União.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Custas recolhidas.

Foi apresentada contestação, sendo aduzida preliminar de ilegitimidade

passiva ad causam da União. No mérito requereu a improcedência dos pedidos.

Houve réplica.

É o que importava a relatar. DECIDO.

PREfEfTUfiA MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA
FIs. n»; 5.^0	
Proc. ne; âkJÚüL 12.02.-^
Subrica:

II - FUNDAMENTAÇÃO

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo
necessidade de dilação probatória, conforme disposição do art. 355, inciso I, do CPC

a. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam

A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela União para

figurar no polo passivo da presente demanda não se coaduna com o entendimento deste

juízo, ^^sto que há a possibilidade de ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os
entes estatais, compelindo o reconhecimento da responsabilidade solidária da União,

Estados-Membros, Distrito federal e Municípios, de maneira que qualquer um deles

tenha legitimidade para figurar no polo passivo das demandas que tratem a respeito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO

- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE

INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES

FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á SAÚDE
PÚBLICA E/OU INDIVIDUAL (CF, ART. 23, II)
CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR O DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER

https://pje1g.W1 .jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetaIhePfocessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=98271c3b68 4d... 2/18
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AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS
RESPONSÁVEISSOUDÁRUS PELA CONCRETIZAÇÃODE TAIS OBRIGAÇÕES
JURÍDICAS. O QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA “AD CAUSAM" NAS
DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÃMETTO DO SUS -

CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA
PREFEITURA MUKlCIPAL DE BACA9AL ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO

^ -DE AGRAVO IMPROVIDO. (ARE 825641 ED, Relator (a): Min. CELSO DE MELLO,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194

THVULG 03-10-2014 PUBLIC 06-10-2014). Grifei.

16/03/2023, 13:37

pfoc. ns;

Rgbrica;

Ainda, e\idenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie,
ressalto o vínculo existente entre 0 Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a

Administração Direta e a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria
contestação, indicou diversas Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza
adequações na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPM) do SUS de acordo com prioridades estabelecidas com base em estudos
técnicos, que avaliam o impacto das ações e serviços de saúde, ou seja, em caso de
eventual procedência do pedido, seria a União, sim, através do MS, a competente para
implementartais reajustes.

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis:

COiVTRATOADMINISTRATIVO.CIVIL EPROCESSUAL

ADMINISTRATIVO. SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSÓRICO
PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNEP.

.Fnini.fRRIO FCONÒMTCO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE, i. Compete à União Federal, por intermédio do

REA.IUSTE.

Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a

remuneração de serviços c os parâmetros de cobertura assistencial no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme htrisnrudência

oacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade de foimiacão de

litisconsórcio nnssivn necessário com as demais unidades da Federação.

visto que a rcsDon^ahíZidade oelo funcionamento do SUS é solidúrÀa,
podendo a União fiourar no nolo passivo da lide, inclusive de forma

isnlnJn 3. O Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância entre os

valores preyisfos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão
pela qual determinou 0 reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a

análise da prefensão demanda a incursão no acervo /ófi'co-pro6afórío, prouidêncta
inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. (Agint no AREsp
n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, Pnmeira Turma, julgado em
2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei

Em caso análogo, o TRFi manifestou-se acerca da legitimidade passiva da
União nas açõesqueversamsobre reajusteda tabelaSUS,vejamos:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO,
no VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORJATS .F HaSPTTAT.ARF.S DO SISTEMA ÚNICO D.F SAfíDE

: ã UjU I' ílOiÒ TARFLA .SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APLICACÃQ DA TABELA TUNEP OU IVR.

PRELIMINARES RKIEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art.

26 c/c 0 art. 9°, 1, da Lei n® 8.080/90, é da competência da União, por

inteinnédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios c os valores

para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura

assislcncial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição aue é de

comvvlência da União, resta vatente a legitimidade passiva deste ente

para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio na.ssivo

necessário com Estado e Municinio. Preliminares rejeitadas. 2. A

controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo
como base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Pi’ocedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir 0 fim

previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada

com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbífo da assistência

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta seruiços a pacientes

beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam

0 ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao

princípio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública

de saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, 0 SUS venha a ressarci-las

com base nessa mesma tabela.(ACioi8549-3i.20i8.4.oi.3400,Rel. Desembargador

Federal Souza Prudente, Quinta Turmajulg. 24/06/2020). 4. Verificando-se

manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde

ComplementarANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas

operadoras de planos privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,

impõe-se a revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em

assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-

financeiro da relação conti‘atual, sendo medida que se alinha aos princípios da

isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no art. 26

da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora comprovado a

existência de contrato administrativo formalizado perante a União, tendo em vista

que foram colacionados aos autos documentos que comprovam a efetiva prestação de

serviços de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora.

6. Tampouco merece amparo 0 argumento da União de que não caberio a reinsão do

coní7-Qío à vista da possibilidade de 0 autor apenas desconstituir o vinculo contratual

com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio

existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços

prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.(AC 1007086-

58.2019.4.01.3400, Rei. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta

Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. Honorários
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advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do

BACASAL^IÍA do carf. 85 do CPC, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1077340-

85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA,

TRFi - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei

16/03/2023,13:37

PRfFEITURAMUNIClP^M^
FIs. n^:.	

Proc. nP: .-^íQi.rú
Rubrica:	

I

Z

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição Federal à

União,acerca da competênciaprivativapara legislarsobre seguridade social. Vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXIII - seguridade social;

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS,

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através
do Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n" 8.080/90, a seguir transcrito:

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de
Saúde fSUS) de acordo com a receifa estimada, os recursos necessários à realização

de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com
a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em
vista as mefas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. [...]

§ 1° Na esfera federal os recursos financeiros, originários do Orçamento

da Seaurddade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes,
serão administrados velo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de

Saúde. Grifei

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do
Ministérioda Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e
ações, o que ocorre de forma solidária e participativaentre os três entes da Federação,
sendo a União a principal financiadora da rede pública de saúde.

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado
revela a desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo
necessário, uma vez que, nos termos do art. 275 do Código Civil, nada obsta que a
responsabilidade seja exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-
se:

[...JPrecedentes do STJ e do STF" (AC 0030601‘48.2010.4.01.3500/GO, Rei.

Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Túrma, e-DJFl de 10/01/2014, p.

323). 3. Não procede a nreliminar de nulidade da sentença por ausência de
litisconsórcio passivo nece8sário_do.Estado de São Paulo e do Mumcípto

de Monte Mor uma vc.7 auc. da solidariedade entres os entes federativos

não deco7n'e o litisconsórcio nassivo necessário, mas tão somente o

facultativo, de modo auc a parte pode aiuizar a acão contra a União, o
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Distrito Federal, os Estados e os Municípios sem aue se caracterize

nulidadc (AC 0002356-16.2009.4.01.4000/PI, Rei. Desembargador Federal João

Batista Moreira, Rei. Conu. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz,

Quinta Turma, e-DJFi P.J56 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-

09.2007.4.01.3800/MG, Rei. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta

Turma, e-DJFl p.280 de 12/04/2011). [...] (AC 0038610-42.2009.4. 01.3400 / DF, Rei.

DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVJTON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJFl p.l0l8

de 08/09/2015) Destaquei. [...]5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprouido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rei. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei

prefeitura MUNICIPAL DE BACABAL. MA
5-3

Proc. n#: ^JcôújI AOT,?
Rubrica:

FIs. n»;

Portanto, REJEITO a questão preliminar arguida pela ré.
4^

b. Mérito

A controvérsia posta a exame consiste na possibilidade de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tendo em

vista a discrepância dos valores pagos pela União, com base nessa tabela, pelos ser\iços
de saúde prestados por unidades hospitalares privadas, em sede de assistência

complementar, e os valores recebidos pela União, quando, em situação oposta, a rede

pública presta seiviço a pacientes e/ou dependentes beneficiários de planos de saúde da
rede privada, ocasião em que as operadoras de saúde devem proceder ao ressarcimento,

porém com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,

elaborada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia
entre o direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequado reajuste da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo - SUS, e os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica, que incitam o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica
entre a iniciativa privada, que atua em complementação na assistência à saúde, e o Poder
Público.

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um

sistema unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a
fruição do direito à saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa
humana. Vide:

Arf. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;
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Na espécie, em que se trata de uma relação jurídica entre o Estado e uma

instituição privada que atua de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, ressalto
que é precipuamente do Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe

atribuiu a Constituição da República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os

cidadãos melhores condições de vida, concretizando a realização da igualdade, de acordo

com o art. 196, bem como 0 art. 2° da Lei n° 8.080/90, que dispõem, respectivamente:

55S

riSõíZS-^ciais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de outros agravos e
^ acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício}^^ncora

§ O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros

agravos e no estabelecimento de condições que assegure/n acesso universal e

igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação,

í^ncoraê 2® O dever do Estado não exclui 0 das pessoas, da família, das empresas e

da sociedade. Grifei

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

Esse dispositivo constitucional realça a característica do Estado Social,
garantidor das liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca
da igualdade material entre os homens, realizada por intermédio da implementação de

políticas sociais e econômicas, que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é
realizada por meio do Sistema Único de Saúde, garantidor do direito à saúde, com base

nos princípios da integralidade, equidade e universalidade a fim de dar assistência a toda
população de forma integral, competindo ao Poder Público dispor sobre sua
regulamentação,fiscalização e controle, nos termos da lei.

Assim sendo, em decorrência das políticas sociais e econômicas, outrossim,

da promoção das condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde por parte
do Estado, é que se faz necessário a participação complementar das instituições privadas
por meio de um contrato/convênio ainda que tácito com o Poder Público, íruto do pacto
assistencial acima delineado. Dessarte, friso o expresso no art. 199 da CF/88, que ora
transcrevo:

Art. J99. A assistência à saúde é livre à inícíaíiua privada.

§ 1° As instituições nrivadas poderão Dorrtctpar de forma complementar do sistema

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito núhlico ou

convênio, tendo preferência as enfídades filantrópicas e as semfins lucrativos. Grifei
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Desse modo, respeitando a hierarquia das normas, a Lei n° 8.080/90

estabilizou a participação e complementação dos ser\áços de saúde à iniciativa privada,

conferidos em seus artigos, 21, 22 e 24, em decorrência da necessária promoção das

condições indispensáveis ao pleno exercício do direito à saúde. Vide;
● PREFEITURA MUNICIPAL DE PACA8AL ● MA
FIs. n?;

F'fCC. nC; ,ÇjCbCl

Rubrica:Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência ó saúde, serão observados os

princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de
Saúde (SUS) quanto às condições para seufuncionamento.

U

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de

Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Grifei

Assim, em vista do relevante interesse público, haja vista o bem jurídico
tutelado, e a inevitabilidade de o Estado recorrer a esses serviços ofertados pela iniciativa
privada, quer seja por exclusiridade no tratamento vindicado ou por expertise, é que se
estabiliza o vínculo por meio de contrato administrativo ou convênio, ainda que
tacitamente com o SUS, como se verifica por meio da ficha cadastral do Demandante

junto ao CNES, estando devidamente contratado para a prestação de serviços de
assistência à saúde pelo SUS.

Por sua vez, o demandante vem sendo regularmente remunerado por tais

ser\iços, tendo que satisfazer fielmente todas as disposições insertas nas diversas
Portarias Ministeriais que tratam desse tema, assim como, a manutenção de um padrão

mínimo de eficiência e qualidade dos serviços prestados, exigidos pelo SUS, na forma do
art. 26 da Lei n° 8.080/90, vejamos:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de seruíços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.

ííi^ncora§ Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que
garanta a efetiva qualidade de execucão dos serviços contratados.

§2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e adminisfrafiuas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido n eamlibrin

econômico e financeiro do contrato. Grifei

Nesse sentido, a carência do indispensável reajuste dos valores da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores
despendidos pela parte autora, gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
ocasionado, também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-
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hospitalares e demais insumos necessários a execução dos serviços prestados,
prejudicando ainda mais o equilíbrio econômico-fínanceiro da relação jurídico-
contratual, potencializando, assim, a ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que,
por conseguinte pode inviabilizar suas ati\adades empresariais e a efetiva qualidade de
execução dos seniços contratados,

-■/f òe ■

< C
rfl

CO

to ^ Portanto, ante a relevância do serviço prestado pela autora, é imprescindível
é/ ií a incidência do princípio da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-financeiro da

relação jurídica que envolve as partes em litígio, para ocasionar a manutenção de seus

objetivos sociais e contratuais, assim como, consequentemente, o adequando
ressarcimento, por parte do Sistema Único de Saúde, através da revisão dos valores

estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, para garantir a

efetiva qualidade de execução dos serviços contratados, deve ser aplicado o princípio da
função social do contrato e da razoabilidade acerca do equilíbrio econômico-fínanceiro,

erigido ao status de princípio contratual pelo Código Civil, com o escopo de salvaguardar

os contratantes contra lesões ou onerosidades excessivas que impossibilitem o

cumprimento do ajustado, com o propósito de alcançar a devida remuneração por parte
do Sistema Único de Saúde - SUS, através da revisão dos valores estabelecidos na Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, proporcionando a manutenção dos

serviços sociais e contratuais realizados pela parte autora, garantindo a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

é i á.

Já foi dito, não há dúvidas quanto a natureza contratual (de Direito Público)

da avença firmada, com espeque no que preceituam os arts. 199, § 1°, da CF/88, e 24 e ss.

da Lei n^. 8.080/90, entre o Poder Público e a instituição privada.

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos médico-
hospitalares dispostos na chamada “Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos - TUNEP”, que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização

dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde, evidenciam, ainda que implicitamente, que os valores dispostos na

“Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS” tornaram-se insuficientes

para remunerar 0 prestador privado, que em parceria com o Poder Público complementa

os serviços prestados pela rede pública de saúde à população em geral.

Ademais, verifica-se que, enquanto o Sistema Único de Saúde - SUS

remunera a iniciativa privada com valores defasados, prov'enientes da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, a fim de complementar os servnços
médico-hospitalares prestados pela rede pública de saúde aos cidadãos, esse mesmo

órgão espera receber das operadoras de planos de saúde os valores dispostos na “Tabela

Única Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”, que, por sua vez, traz
valores mais condizentes com os custos de mercado de cada procedimento.

Assim, apreendo da análise dos autos que a falta de reajuste dos valores da
Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, proporcionalmente aos
valores despendidos pela parte autora gera um déficit financeiro ao parceiro privado,
prejudicado ainda mais ífente ao aumento vertiginoso dos custos dos procedimentos
médico-hospitalares e demais insumos no decorrer dos anos.
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Tal inadequação e insuficiência dos valores dispostos na referida “Tabela”,

evidenciando a desproporção quanto ao serviço prestado e o retorno liquido obtido, afeta

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do liame jurídico-contratual existente,

mesmo que de forma tácita, entre o réu e o autor.

Deve-se, nesse caso, observar a própria lei de regência, a Lei n. 8.080/90,

por seu art. 26 acima transcrito, onde o legislador atentou-se em garantir a efetividade e a

qualidade dos serviços prestados, através de fórmula que assegure às partes o equilibrio
econômico-financeiro. o que se consubstancia em uma das vertentes do principio da
isonomia.

Por isto, na hipótese, deve-se promover o principio da isonomia,

tencionando garantir a estabilidade da relação jurídica entre as partes, reajustando a

remuneração devida à autora para o efetivo cumprimento das obrigações oriundas do
contrato/convênio administrativo firmado, de forma a se adequar à “Tabela Única
Nacional de Equivalência de procedimentos - TUNEP”.

Por fim, deve-se frisar que os limites financeiros do Estado não podem

sobrepujar o direito à saúde, visto que esse é derivado do próprio direito à dignidade da
pessoa humana e, consequentemente, do direito à vida, circunstância que mitiga a

alegação do princípio da “reserva do possível” pelo demandado. Ou seja, ante o aparente
conflito entre 0 alegado princípio administrativo e o referido direito fundamental, a

ponderação que faço é no sentido de dar prevalência ao direito social constitucionalmente

tutelado em detrimento do argumento levantado pela parte ré. Sendo assim,

considerando que há uma relação jurídica contratual entre o Poder Público e 0 particular

em colaboração, concluir entendimento contrário acabaria por colocar 0 autor em

indevida e indesejável posição de inferioridade hierarquia contratual, o que não foi o

desejo da Constituição Federal ou da legislação ordinária.

Ademais, o Código Civil estabelece em seu art. 421, que a liberdade de

contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrat(pRÈ^çl«ft MUNICIPAL OEBACABAL-MA

53a;
Prot n?: '^iCCCJ

Rubrica:

Arf. 42J. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função
social do contrato.

FIs. n8:

Mencionado dispositivo legal, evidencia o princípio da “Função Social do
Contrato”, o qual deve ser interpretado com o sentido de finalidade coletiva, sendo efeito

do princípio em questão a mitigação ou relativização da força obrigatória das convenções,
ou seja, do princípio da pacta sunt servanda, corrente clássica de que o contrato “faxia lei

entre as partes”, o qual regulava as regras contratuais, quer entre individuos, quer entre

esses e pessoas jurídicas de direito público ou privado, tornando-se impossível a
discussão de qualquer fato exterior posterior à celebração da avença.

Contudo, a dinâmica contratual contemporânea, cujos contratos de trato

sucessivo são os mais comuns, fez com que a principiologia negociai fosse revista com o

Código Civil de 2002, que estabeleceu a função social, a boa-fé objetiva, e, sobretudo a
equivalência material dos contratos como pilares da relação contratual, fazendo com que
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fosse prestigiado o princípio do rebus sic stantibus, para o qual os contratos, antes

imutáveis por representarem na sua formação uma manifestação lÚTe de vontades,

poderíam ser revisados diante de fatos imprexnsíveis (feoría da imprevisãó) ou de uma
onerosidade excessiva, devendo se adaptar à nova realidade dos contratantes, como na do

caso em tela, regra da qual não está imune a Administração.
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40
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Em conclusão, os serviços de saúde se afiguram um só, quer sejam prestados

pela iniciativa privada, que o presta com mais qualidade e mais custos, inclusive, quer
fá seja prestado pela rede pública, e devem ser remunerados de forma equitativa, pelo que a

União deve proceder com a de\ida re\isão dos itens dispostos na sua Tabela, em valores a
serem apurados em liquidação, através de perícia contábil.
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Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é

possível o reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio
financeiro, conforme se extrai do seguinte aresto:

ATO ADMINISTRATIVO OMISSTVO - REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO

PRESTADO AO SUS - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, i.

Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de

Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, surae a necessidade de reavaliação

dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/Q.q (art. 6fi. 5 6") serve.de baseAeaal

nara o reaiuste do contrato, a fím de manter seu eauilibrio financeiro. $.

Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos em tabelas

fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedido. (MS n.539/DF, Rei. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 2^/09/2006, DJ 06/12/2006, p.

290). Grifei

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-i sobre a matéria objeto

da presente demanda:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO no VALOR DA TAR.FT.A D.F PROC.FDIMFNTOS

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

.JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONAUDADE E DA ISONOMIA.

POSSIBILIDADE DE APLTCACÁO DA TABFIA TIJNEP OU IVR.

PREUMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.

RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA, i. Nos termos do art. 26 c/c 0 orf. 9°,

I, da Lei n® 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os

parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de procedimentos amòulaforiais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

https://pje1g.trf1.)us-br/consultapublica/ConsultaPublica/De(slheProcessQConsultaRubllca/documentoSemLoginHTML.seam7ca=9827lc3b684... 11/18
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Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à possibilidade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na

Tabela Uniea Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra

^.'i2.da Lei_QA‘t6/Q8. com

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeLro_ de relação. iundicoi

contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de

sua atuacãoMO.âmbUo da assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede

vública presta serviços a pacientes benefíciários de planos de saúde
tais operadoras de olano de saúde realizam o ressarcimento da

rede nública_ com base na^^abela TUNEP. iusto que, em atenção ao

pnncípio da razoubilidade. proDorcionalidade e isonomia. autmdo as

unidades hosnitalares nrivadas atuarem no âmbito da assistência

comnlementar à rede pública de saúde, nos termos do S do.art. íqq da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela.

(ACi0l8549-3i.20t8.4.0l.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Pi'udente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verifícando-se manifesta discrenância entre os

valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pcla Aaência JVacionaf dc Saúde

Comnlementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos

ao SUS nelas ooeradoras de nlanos privados de assistência à saúde, e

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hosnitalares do Sistema Único de Saúde SUS. impÕe-se a revisão dos

valores dos serviços nrestados nelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo g preservar-se equilíbrio econômico-

financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos

pWnciPios da isonomia. da razoabilidade e da proporcionalidade e que

encontra amparo no art. 26 da Lei 8o8o/qo. 5. Não prospera a alegação de

não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-Jinancemo do contrato por

não ter a parte autora comproi/ado a exísíêrzcía de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva presfaçáo de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tamoouco merece amparo o

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade

de 0 autor apenas desconstituir 0 vinculo contratual com a União, dado aue tal

aleaacão não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o oue se

bs. de um lado.

pela União, de outro, pelo particular.fAC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rei.

Desembargador Federal JirairAram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários advocaticios em desfavor da

União com base no art. 85, §5®, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos 1

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de enfendínienío

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de íramjíação, devendo a apelação da

parte autora ser igualmente desprovida no ponto. 8. Apelações e remessa necessária a

que se nega provimento. 9. Wonorários aduocafícios, fixados na origem nos

percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do CPC, majorados

em 296 (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos

do art. 85, §4°, II, do CPC. (AC 1053686-69.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA

FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRFi - QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022

PAG.)
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS

AMRinATORTAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

TABELA SUS. DESEOim.fRRIO ECONÒM1CO-FINANCE1RO DA RELAÇÃO

.nmfniCO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABIUDADE, DA PROPORCIONAUDADE E DA ISONOMIA.
POS.SIRILIDADE DE APUCACÃO DA TABELA TUNEP OU TVR.

PRELIMINARES REJEITADAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO

NOS TERMOS DO ART. 85, §3°, DO CPC. PERCENTUAIS MÍNIMOS.
RAZOABIUDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c 0 art. 9°,

I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da

Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a re7nuneração de serviços e os

pai-ãmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela

de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de

competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a causa,

não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e

Municipio. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinae-se à possibilidade de
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. TVR ou outra

tabela aue a ANS utiliza para cumorír 0 fim previsto no art.

vistas à manutenção do equilíbrio econômicQ.-fínanceiro de relacão_ ?un'dícQ-

contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em razÕo de
sua atuação no âmbito da assistência comp/emenfar à saúde. 3. Se guando a rede

oública presta serviços a pacientes benefíciários de planos de saúde

:. tais operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da

rede pública com base na tabela TUNEP. iusto aue. em utenção ao

nrincipio da rarnabilidade. pronorcionalidade e isonomia. auando as
unidade.s hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência

complementar à rede pública de saúde, nos termos do Ç 1° doart. iqq da

Constituição, o SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela .

(ACi0i8549-3i.20i8.4.0i.3400,Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta

Turma, PJe 24/06/2020). 4. Verificando-sc manifesta discrepância entre os
palores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de

Procedimentos TUNEP. elaborada pela Aacncia Nacional de Saúde
Complementar ANS para unirormizacão dos valores a serem ressarcidos

ao SUS pelas operadoras de.Dlanos privados de assistência à saúde._s

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência

complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-
financeiro da relação contratual, sendo medida aue se alinha aos

princípios da isonomia. da razoabilidade e da DFQDorcionalidade .e..aue

encontra amparo no art. 26 da Lei 8080/00. 5. Não prospera a alegação de

não haver díretío ò manutenção do equilibrio econômico-financeiro do conírafo por

não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo

formalizado perante a União, tendo em vista que foi-am colacionados aos autos

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tamnouco merece amparo o

argumento da União de aue não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade
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de o autor apenas desconstituir o vínculo contratual com a União, dado aiie tal

aleaacõo não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o aue se

paga e o aue se recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado,

pela União, de o:

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe oi/o6/ 2020). 7.

Igualmente correta a sentença na fixação dos honorários advocatícios em desfavor da

União com base no art. 85, §3°, do CPC, nas faixas mínimas a que aludem os incisos I

a V, porquanto vencida a Fazenda Pública, e não se trata de demanda de alta

complexidade, por envolver matéria eminentemente de direito e de entendimento

pacífico neste Tribunal, que teve curto período de tramitação. 8. Apelações e remessa

necessária a que se nega provimento. 9. Honorários advocatícios, fixados na origem

nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do cart. 85 do

CPC,majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do

julgado, nos termos do art. 85, II, do CPC. (AC 1042079-59.2021. 4.01.3400,

DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA. TRFl - QUINTA

TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO DO VALOR DA TAREIA D.F PROCEDIMENTOS

AMBUIAiTORIAIS E HOSPITAIARFSf OO .SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA REIACÁO

.lURfDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E

UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABIUDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE

TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. I

Nos termos do art. 26, caput, e respecfíi/os §§ e 2°, c/c o art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Minisférío da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de coòeríura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II Na hipótese

dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad

causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conscpuíníe, a

necessidade deformação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades

da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Nesse contexto.

demonstrada, no caso em exame, a flagrante discrepância entre os

valores nrevistos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS e aaueles constantes da

Tabela TUNEP e no índice de Valoracão do Ressarcimento fIVR)'.

elaborado pela Agência Nacional de_Saúde Complementar ANS para

uniformização dos valores tt serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras

de.nlanos privados de assistência à saúde, impõe-se « uniformização de

tais valores._d£^ forma aue. para um mesmo procedimento médico, no

âmbito do SUS, o naaamento deuido às unidades hospitalares aue o

realizaram se faca oelo mesmo montante cobrado às operadoras de

planos privados de assistência mi

princípios da razoabilidade. da proporcionalidade, da isonomia de

tratamento e da segurança iuridica. tendo como base a tabela TUNEP.

para os procedimentos existentes naauela tabela, ou. na sua ausência, o

índice de Valoracão do Ressarcimento TVR. IV - Reexame necessáno e apelação

mtps://pje1g.trfl.jus.br/consultapubllca/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=98271c3b6e4... 14/18
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da União desprovidos. Sentença confirmada. Os honorários advocatícios, arbitrados

pelo juízo monocrático nos percentuais mínimos de cada faixa do art. 85, § 3°, do

CPC, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do art. 85, §3°,

do CPC, restando majorado 0 montante encontrado no percentual de 2% (dois por

cento), nos termos do § 11, do referido dispositivo legal. (AC 1052101-

79.2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFi -

QUINTA TURMA, PJe 30/06/2022 PAG.). Grifei

16/03/2023.13:37
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Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu
Repercussão Geral - Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis:

SANITÁRIO. RECURSOEDIREITO

EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou

CONSTITUCIONAL

o Distrito Federal a pagar a estabelecimento privado de saúde 0 valor referente a

serviços prestados em cumprimento de ordem judicial. 2. Constitui questão
constitucional relevante defínir se a imposição de pagamento pelo Poder

Público dc nreco arbitrado pela unidade hosnitalar viola o rcaime de
contratação nública da rede complementar de saúde (art. iqq. SS t° e a'^,

da CF//088). ou se o ressarcimento com base em nreco tabelado velo.SUS

ofende princípios da ordem econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE

666094 .RG, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em

21/02/2019, DJe-282 DIVULG17-12-2019 PUBLIC 18-12-2019). Grifei

Ocorre que, em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi
julgado o mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: “o ressarcimento de serviços de
saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde,
em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado
para o ressai'cimento do Sistema Único de Saúde por seruiços prestados a beneficiários
de planosde saúde”:

CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO

REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ATENDIMENTO PFI.O SU.S. RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE

SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial

determinou 0 atendimento de paciente em hospital privado, às expensas do Poder

Ihlblico. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado para esse

ressarcimento. 2. O acórdão recorrido fixou 0 reembolso no montante cobrado pelo

estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no mercado.

O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Consrifuíção admite duas

modalidades de execução de sewiços de saúde por agentes privados: a complementar

e a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a

entidade privada prartea mediante convênio com 0 Poder Público e su/eitando-se às

regras do SUS. 4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de

profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras de planos de

https://pje1g.trf1 .jus.br/consultapub!ica/ConsultaPublica/OetaiheProcessoConsullaPijblica/documentoSeniLoginHTML.seam?ca=98271c 3b6&4...
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saúde que não têm uma relação negociai com o Poder Público, sujeitando-se, apenas,

à regulação da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. O ressarcimento, segundo

as diretrizes e valores do SUS, a um agente prívado que não aderiu ao

sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,

art. 170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5°, XXII e

170, II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta

sua relevância pública (CF, art. 177). 6. Diante disso, é razoável aue se adote.

em relação ao ressarcimento da rede nrivada. o mesmo critério utilizado

para ressarcimento do Sistema Único de Saúde Dor serviços nrestados a

henefíciúrios de planos de saúde. Até dezembro de tal critério era a
Tabela Única NacUmal de Equivalência de Procedimentos - TUNEP. 4dós.

passou a ser a Tabela do SUS, qiustada de acordo com as regras de

valoração do SUS e multiplicada oelo índice de Vuloracão do

Ressarcimento — TVR. 7. Os valores de referência constantes da TUNEP.

bem como o TVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados nela ANS.

aue tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema.

ita uma avaliação da exvitência

efetiva c razoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário

provido em parte, com a fíxacão da seouinte tese de iulaamento: “O ressarcimento

de serviços de saúde nrestados nor unidade nrivada em favor de paciente

do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve

utilizar como critério o mesmo aue é adotado nara o ressarcimento do

Sistema Unico de Saúde por serviços nrestados a benefíciários de planos

de saúde”. (RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado

em 30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

020 DIVULG 03-02-2022 PUBLIC 04-02-2022). Grifei
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Diante disso, nesse contexto, a procedência dos pedidos é medida que se
impõe para fins de aplicação da tese fixada pelo Pretório Excelso, haja vista 0 comando do
art. 1.040, inciso III do CPC'*'.

III - DISPOSITIVO

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para

determinar que a União promova em favor da parte autora o recálculo do valor da Tabela

do SUS “com base na regra de valoração aprovada e dhoilgada pela ANS” (§1° do art. 32

da L. 9-656/1998), que pode ser o IVR ou qualquer outro índice \igente na competência

do recálculo, tudo isso a ser apurado em sede de liquidação de sentença por arbitramento,

rios termos dos arts. 491, § 1° e 509, inciso I, ambos do CPC.

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos

últimos 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, tendo como

referência o valor da Tabela do SUS “com base na regra de valoração aprovada e

dhoilgada pela ANS” (§1° do art. 32 da L. 9.656/1998), que pode ser o IVR ou qualquer

outro índice vigente na competência do recálculo, cuja atualização monetária incidirá de

acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a
ser apurado em liquidação de sentença.
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Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os

respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.

16/03/2023, 13;37

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem

como em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado
após a liquidação do presente julgado, nos termos do art. 85, §§3° e 4°, II do CPC.

Resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, § 4° do
[3I

CPC .

Publique-se. Intimem-se.trt

Sentença registrada eletronicamente.O

p'o Brasília, assinado na data constante do rodapé.

« I

^ ^ S
■><2 3
j. CL Oí

fO

(assinado digitalmente)

BRUNO ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3^ Vara Federal/SJDF

[1] Art. 355. O juiz julgará antecipadamente 0 pedido, proferindo sentença com re.soliição de mérito,

quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;

[2] Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:

III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão 0 curso para

julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;

[3] Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença:

(...)

§ 4° Também nao se aplica 0 disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em

julgamento de recursos repetitivos;
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrito Federal
7* \^ra Federal Cível da SJDF

SENTENÇA TIPO "A"
PROCESSO: 1023624-80.2020.4,01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - DF29502

POLO PASSIV0:UNIA0 FEDERAL

SENTENÇA

I

Beneficência Hospitalar de Cesario Lange ajuizou açâo de conhecimento pelo rito

comum contra a União em que pede que “d. sejam julgados integralmente procedentes os pedidos

formulados pelo Requerente, para se reconhecer a manifesta defasagem da Tabela SUS, bem como

o desequilíbrio económico-financeiro do contrato entre o Requerente e o Poder Público, sendo

determinado que a União efetue uma revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS e passe a remunerá-los, no mínimo, em valor igual ao da tabela TUNEP para

os procedimentos comuns em ambas tabelas; para os procedimentos que não possuam

correspondência, que se aplique o índice de Valoração do Ressarcimento (IVR), a ser apurado em

liquidação de sentença; e. seja a União condenada ao ressarcimento dos valores pagos a menor

correspondentes aos últimos cinco anos contados do ajuizamento da presente ação; f. caso se

entenda pela improcedência do pedido de aplicação a tabela TUNE,P requer-se o provimento da

presente ação para que seja determinado à União que efetue uma ampla revisão dos valores pagos

pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para

tanto, os índices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância

da garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços prestados;" (id.

221615868, de 20/04/20, fis. 24/25 da rolagem única - r.u.).

Sustenta, em síntese, que existe um desequilíbrio económico-fina nceiro da relação

jurldico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valores constantes na

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, devendo

ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS,

de modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a patamares justos e adequados a uma

eficiente prestação de serviços.
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Deu à causa o valor de R$ 70.000,00.

Recolheu custas iniciais (id. 221615881, de 20/04/20, fls, 104/105 da r.u.).

Trouxe os documentos de fls. 27/105 da r.u.

Indeferidos os pedidos de que fossem requeridos documentos ã União e á ANS, bem

como de intervenção do MPF. Determinada, ainda, a emenda para justificar o valor da causa (id.

258926872, de 06/07/20, fls. 109/110 da r.u.).

O autor pediu o acolhimento do valor atribuído à causa, sem atender ao comando

judicial (id. 274979367, de 09/07/20, fls. 113/118 da r.u.), motivo pelo qual a petição inicial foi

indeferida (id. 312136412, de 12/11/20, fls. 521/525 da r.u.).

Contudo, em sede de apelação, a sentença foi anulada, ao que se determinou o

prosseguimento do feito na origem (id. 761449484, de 20/07/21, fl. 926 da r.u.), julgamento que já

transitou em julgado (id. 761456946, de 05/10/21, fi. 941 da r.u.).

Contestação apresentada às fls. 948/978 da r.u. (id. 884470558, de 13/01/22),

acompanhada dos documentos de fls. 979/1.079 da r.u., com preliminares de ilegitimidade passiva ad

causam e de litisconsórcio passivo necessário.

Réplica apresentada (id. 885502050, de 14/01/22, fls. 1081/1119 da r.u.).

É 0 relatório. Decido.

II

Da ordem cronológica de conclusão

Processo julgado com observância à regra da cronologia, inserta no art, 12 do CPC,

uma vez que não existe necessidade de produção de outras provas e, quanto à matéria fática, os

documentos acostados são suficientes para a solução do litígio, impondo-se o julgamento antecipado

da lide, nos termos do art. 355, I, do CPC.

Das preliminares de ilegitimidade passiva e de litisconsórcio passivo necessário

Alega a ré. em sintese, que, em decorrência do princípio da descentralização, não

celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição aos gestores municipais e

estaduais. Assim, argui sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como a legitimidade do estado e

do município, na condição de litisconsortes passivos necessários, para figurar no polo passivo da

ação, tendo em vista que poderão sofrer prejuízos financeiros no caso de um eventual provimento da

ação.

Contudo, verifica-se que o eventual acolhimento da pretensão deduzida na inicial

implicará na imposição de obrigação apenas à União, conforme arts, 9° e 26, §§1° e 2°, da Lei n°
8.080/90.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE íACAWease sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1* Região:
FIs. n*;.

Proc. n»

Rubrica:

■ âimm

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA "TABELA

DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE

HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA

PROPORCIONALIDADE, DA iSONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA

JURlDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

REJEIÇÃO.

(...)

(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Rei. Des. Federal SOUZA PRUDENTE, Quinta

Turma, Publ. e-DJFI DE 30/08/2018)

Rejeito, portanto, as preliminares.

Do mérito

De forma direta, o pleito autoral merece prosperar.

Sobre a matéria, importante consignar o entendimento já esposado pelo egrégio

Tribunal Regional Federal da 1® Região. Confira-se:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. DESEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA

DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

I Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1® e 2°, c/c o art. 9®. I, da Lei n®

8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros

de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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II Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos

ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade

passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte,

a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais

unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.

III Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a

serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à

saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares

do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma

que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido

às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado

às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

PREFEITURA MUHICfPiL DE BACA3AL ● MA
fls. n9; ~

Proc n>:

Ftubriea: , ^

(AC 1039048-02.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 16/07/2021 PAG.)

segurança jurídica.
3^0

(...)’

"CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. DESEQUILÍBRIO

ECONÓMICO-FINANCEIRO

ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA

ISONOMIA.

RELAÇÃO JURiDICO-CONTRATUALDA

1. Na sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados procedentes os pedidos

para determinar á União que promova, em relação á parte autora, a revisão da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,

tomando como base a tabela do serviço público reembolsado (Tabela TUNEP), a ser

apurado em fase de liquidação de sentença, com o ressarcimento dos valores

atrasados, observada a prescrição quinquenal, com juros e correção pelo Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

2. Na sentença, considerou-se que tem a União obrigação de pagar, para um mesmo

procedimento médico, valor, no mínimo, idêntico ao cobrado pelo SUS dos entes

particulares, a título de ressarcimento previsto na TUNEP.

3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos autos, em que se busca a

correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema

[SUS], afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União

Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação (TRF1, AC

1012314-48.2018.4.01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe

19/09/2019). Confiram-se também entre outros: AC 1007139-10.2017 .4.01.3400,

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/úocumentoSemLoginHTML.seam7ca=a577f00ed6baff... 4/7
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Desembargador Federa! Daniel Paes Ribeiro. 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-

02.2018.4.01.3400, Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe

0^^12/2019: AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair Aram
Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019. 4. Por ser flagrante a disparidade entre os valores

/ 7/?7^’>P''®vistos na ‘Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP
■ /fy ''' elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização

dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde e aqueles constantes da ‘Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a uniformização de tais

valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o

pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo

montante cobrado âs operadoras de planos privados de assistência médica,

prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da

isonomia de tratamento e da segurança jurídica (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF,

Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFI 22/08/2018.). No mesmo

sentido; AC 0045216-42,2016.4.01.3400. Juiz Federal Convocado César Jatahy

Fonseca, 6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01,3400, Desembargador

Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019; AC 0053469-

19.2016.4,01.3400, Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJFI

31/07/2019; AC 1008036-04.2018.4.01.3400, Desembargador Federal Roberto Carlos

de Oliveira, 6T, PJe 04/07/2019.

Proc. n«;

Rubrica;

(AC 1023620-43.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA MOREIRA. TRF1 -SEXTA TURMA, PJe 13/07/2021 PAG.)

No caso, restou satisfatoriamente demonstrado nos autos que o Poder Público

reconheceu oficialmente a existência de valores maiores para os mesmos procedimentos médicos em

comparação aos valores fixados na TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação ao

hospital parceiro nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.

No que se refere à participação complementar, a Lei 8.080/90, dispondo sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes, estabeleceu:

“Art. 24, Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura

assistencial á população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS)
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada

mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
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§ 1" Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que

garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Fis. n*; SSJ'
Prcc. n?; .JJCffC’! />W'3
Rubriç,a:

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços

contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema

Único de Saúde (SUS)."

econômico e financeiro do contrato.

§ 3° (Vetado).

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, deve ser

acolhida, para fins de restaurar o equilíbrio econômico-financei ro da relação jurídica havida entre a
autora e o Sistema Único de Saúde.

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas políticas

públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual.

Salienta-se, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro de

2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos na Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as referidas competências.

Tendo em vista a previsão da Resolução Normativa n° 358/2014 do Ministério da Saúde, em

regulamentação ao art. 32, §1°, da Lei n° 9.656/1998. para os atendimentos identificados de

competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento ao SUS passou a ser cobrado de acordo

com os valores praticados pelo SUS multiplicados pelo índice de Valoraçâo do Ressarcimento - IVR.

Assim, tratando-se de idêntico procedimento médico, a União deve promover a revisão

dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do

SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS, aplicando-se.

mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma

finalidade dessas.

no

Para tanto, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora apresentar os

documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, conforme as

tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram realizados a menor.

Destaque-se que o pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1° do Decreto n® 20.910/32.

III

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para condenar a União:

htlps://pje1g.trf1 .jus.br/consullapublica/ConsultaPublica/OelalfieProce5SoConsultaPublica/documenloSemLoginHTML.seam?ca=a577fOOeü6baff... 6/7
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iiU) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente

defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra

tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para

tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a

fim de resgatar o equilíbrio contratual;

16/03/2023,13:37

iii.li) a pagar os valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, contados da data da

propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.

Sobre os valores a serem restituidos deverão incidir atualização monetária e juros de

mora, calculados conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4°,

parágrafo único, da Lei 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocaticios, que fixo nos

percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3° a 5°, do CPC, tendo como base de cálculo máxima o
valor atribuído à causa.

Sentença sujeita à remessa necessária (art. 496,1, do CPC).

Intime-se.

Brasilia/DF, 26 de agosto de 2022.

FREFEftW MUNICFA^Dj RtCASAL ● MA
Fls.

Pícc. n?-

Rubrica:

SS3

LUCIANA RAQUEL TOLENTINO DE MOURA
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MUNICIPAL D£BACA8/»L
FÍS-n»: 55<V

f^ubrica: ~~

■MA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Distrito Federal

7* Vara Federal Civel da SJDF

SENTENÇA TIPO "A"
PROCESSO; 1023568-47.2020.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
POLO ATIVO: ASSOC BENEFICIENTE HOSPITAL E MATERNIDADE JULIA BARRETO

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA- DF29502

POLO PASSIVO;UNlAO FEDERAL

SENTENÇA

I

Associação Beneficente Hospital e Maternidade Juiia Barreto ajuizou ação de

conhecimento pelo rito comum contra a União em que pede que “d. sejam julgados integralmente

procedentes os pedidos formulados pelo Requerente, para se reconhecer a manifesta defasagem da

Tabela SUS, bem como o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato entre o Requerente e o

Poder Público, sendo determinado que a União efetue uma revisão dos valores da Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS e passe a remunerá-los, no mínimo, em valor

igual ao da tabela TUNEP para os procedimentos comuns em ambas tabelas; para os procedimentos

que não possuam correspondência, que se aplique o índice de Valoração do Ressarcimento (IVR), a

ser apurado em liquidação de sentença; e. seja a União condenada ao ressarcimento dos valores

pagos a menor correspondentes aos últimos cinco anos contados do ajuizamento da presente ação: f.

caso se entenda pela improcedéncia do pedido de aplicação a tabela TUNE,P requer-se o provimento

da presente ação para que seja determinado à União que efetue uma ampla revisão dos valores

pagos pela tabela SUS. de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se,

para tanto, os índices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida

observância da garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços

prestados;" (id. 221528854, de 20/04/20, fis. 25/26 da rolagem única - r.u.).

Sustenta, em síntese, que existe um desequilíbrio econômico-fina nceiro da relação

jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valores constantes na

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, devendo

ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS,

de modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a patamares justos e adequados a uma

eficiente prestação de serviços.
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Deu à causa o valor de RS 99.886,41.

Recolheu custas Iniciais (id. 221528862, de 20/04/20, fls. 77/78 da r.u.).

Trouxe os documentos de fls. 28/78 da r.u.

Indeferidos os pedidos de que fossem requeridos documentos â União e à ANS, bem

como de intervenção do MPF. Determinada, ainda, a emenda para justificar o valor da causa (id.

258935434, de 08/07/20, fis. 82/83 da r.u.).

O autor pediu o acolhimento do valor atribuído à causa, sem atender ao comando

judicial (id. 274965395, de 09/07/20, fls, 86/91 da r.u.), motivo pelo qual a petição inicial foi indeferida
(id. 306813348, de 04/09/20, fls. 494/498 da r.u.).

Contudo, em sede de apelação, a sentença foi anulada, ao que se determinou o

prosseguimento do feito na origem (id. 839458202, de 25/06/21, fls. 888/889 da r.u.), julgamento que

já transitou em julgado (id. 839423754, de 30/11/21, fl. 1231 da r.u.).

Contestação apresentada às fls. 1238/1258 da r.u. (id. 868604594, de 20/12/21), com

preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de litisconsórcio passivo necessário.

Réplica apresentada (id. 875135125, de 04/01/22, fls. 1260/1298 da r.u.).

É.Q.çelaJórlo, Decido.
ÍAsAi-wAPREFtlIURA MUNIClFAt -

Fls. ^4^7^

II

Da ordem cronológica de conclusão

Processo julgado com observância á regra da cronologia, inserta no art. 12 do CPC,

uma vez que não existe necessidade de produção de outras provas e, quanto a matéria fática, os

documentos acostados são suficientes para a solução do litígio, impondo-se o julgamento antecipado

da lide, nos termos do art, 355,1, do CPC.

Das preliminares de ilegitimidade passiva e de litisconsórcio passivo necessário

Alega a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização, não

celebra contrato com prestadores de sen/iços, cabendo tal atribuição aos gestores municipais e

estaduais. Assim, argui sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como a legitimidade do estado e

do municípios, na condição de litisconsortes passivos necessários, para figurar no polo passivo da

ação, tendo em vista que poderão sofrer prejuízos financeiros no caso de um eventual provimento da
ação.

Contudo, verifica-se que o eventual acolhimento da pretensão deduzida na inicial

implicará na imposição de obrigação apenas à União, conforme arts. 9® e 26, §§1® e 2°, da Lei n°
8.080/90.

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalneProce.‘!SüConsultal-j'3lica/docuRieRtoSemLoginHTML.seam?ca=d7395dectí6ee2... 2/7



16/03/2023, 13:38 - Justiça Federal da 1‘ Região

'Jt^EWCASAL
Proc. n*: JW.ííãTmI
Rubrica;

●MA

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1 ® Região: Ffs. ní

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL CORREÇÃO DO VALOR DA “TABELA

DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE - SUS”, DESEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURlDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE

HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA

PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA

JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO

FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

REJEIÇÃO.

(AC 0036162-52.2016.4.01,3400, Rei, Des. Federal SOUZA PRUDENTE, Quinta

Turma, PubI, e-DJF1 DE 30/08/2018)

Rejeito, portanto, as preliminares.

Do mérito

De forma direta, o pleito autoral merece prosperar.

Sobre a matéria, importante consignar o entendimento jã esposado pelo egrégio

Tribunal Regional Federal da 1® Região. Confira-se:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. DESEQUILÍBRIO

ECONÒMICO-FINANCEIRO

ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA

DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUALDA

1 Nos termos do art, 26, caput, e respectivos §§ 1° e 2®, c/c o art. 9°, I, da Lei n°

8.080/90, compete à União Federal, por Intermédio do Ministério da Saúde,

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros

de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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II Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos

ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade

passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte,
ftitniiíi iHINICIPALDEBACABAL ● MA
M»ttt 3 necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais

tJ^dades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.

Rubrica:

16/03/2023, 13:38

III Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a

serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à

saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares

do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma

que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido

às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado

ás operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os

principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da

segurança jurídica.

(...y

(AC 1039048-02.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA. PJe 16/07/2021 PAG.)

●'CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO OE SAÚDE - SUS. DESEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO

ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA

ISONOMIA,

RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUALDA

1. Na sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados procedentes os pedidos

para determinar â União que promova, em relação à parte autora, a revisão da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
tomando como base a tabela do sen/iço público reembolsado (Tabela TUNEP), a ser

apurado em fase de liquidação de sentença, com o ressarcimento dos valores

atrasados, observada a prescrição quinquenal, com juros e correção pelo Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

2. Na sentença, considerou-se que tem a União obrigação de pagar, para um mesmo

procedimento médico, valor, no mínimo, idêntico ao cobrado pelo SUS dos entes

particulares, a título de ressarcimento previsto na TUNEP.

3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos autos, em que se busca a

correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema

[SUS], afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União

Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de

litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação (TRF1, AC

1012314-48.2018.4.01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe

19/09/2019). Confiram-se também entre outros: AC 1007139-10.2017 .4,01.3400,
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pllíKlfW**®*ttWlMtaCtóAl'l*Oesembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-
phf -‘55'E -no oms A ni-^/inn juj2 Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe

—04/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01,3400, Desembargador Federal Jirair Aram

HulJftcíif ^ -M^jirrinn. 6T, e-DJFI 09/10/2019. 4. Por ser flagrante a disparidade entre os valores

previstos na 'Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP

elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização

dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de

assistência à saúde e aqueles constantes da 'Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a uniformização de tais

valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o

pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo

montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,

prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da

isonomia de tratamento e da segurança jurídica (AC 0036162-52.2016,4.01.3400/DF,

Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJF1 22/08/2018,). No mesmo

sentido: AC 0045216-42.2016.4.01.3400, Juiz Federal Convocado César Jatahy

Fonseca, 6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador

Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJFI 09/10/2019; AC 0053469-

19.2016,4.01.3400, Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJFI

31/07/2019; AC 1008036-04.2018,4.01,3400, Desembargador Federal Roberto Carlos

de Oliveira, 6T, PJe 04/07/2019.

(...)” (AC 1023620-43.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA MOREIRA. TRF1 - SEXTA TURMA. PJe 13/07/2021 PAG.)

No caso, restou satisfatoriamente demonstrado nos autos que o Poder Público

reconheceu oficialmente a existência de valores maiores para os mesmos procedimentos médicos em

comparação aos valores fixados na TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação ao

hospital parceiro nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.

No que se refere à participação complementar, a Lei 8.080/90, dispondo sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes, estabeleceu,'

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura

assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS)
poderá recorrer aos sen/iços ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada

mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins

lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art, 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de

cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
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§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da

remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde

(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-fina nceiro que

garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.

FREFEnWA MUNICIPAL OE E ACASAL ● MA
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-âo às normas técnicas e administrativas e

^os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio

Êponômico e financeiro do contrato.

Fls. nsi.

Froc. n«

Rubrica;

§ 3” (Vetado).

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços

contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema

Único de Saúde (SUS)."

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, deve ser

acolhida, para fins de restaurar o equilíbrio econômico-financei ro da relação jurídica havida entre a

autora e o Sistema Único de Saúde.

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas políticas

públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual.

Salienta-se, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro de

2007, 0 ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos na Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as referidas competências.

Tendo em vista a previsão da Resolução Normativa n° 358/2014 do Ministério da Saúde, em

regulamentação ao art. 32, §1°, da Lei n° 9.656/1998, para os atendimentos identificados de

competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento ao SUS passou a ser cobrado de acordo

com os valores praticados pelo SUS multiplicados pelo índice de Valoraçâo do Ressarcimento - IVR.

Assim, tratando-se de idêntico procedimento médico, a União deve promover a revisão

dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do

SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no

mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma

finalidade dessas.

Para tanto, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora apresentar os

documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, conforme as

tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram realizados a menor.

Destaque-se que o pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1® do Decreto n® 20.910/32.

ill

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para condenar a União:
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iii.i) a promover a levisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de

procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente

defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra

tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se. para

tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a

fim de resgatar o equilíbrio contratual;

^6/03/2023, 13:38

iii.li) a pagar os valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, contados da data da

propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.

Sobre os valores a serem restituldos deverão incidir atualização monetária e juros de

mora, calculados conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4°,

parágrafo único, da Lei 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocaticios, que fixo nos

percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3° a 5°, do CPC, tendo como base de cálculo máxima o

valor atribuído á causa. Pfiff EITUflA MUNICIPAL 0E5ACA3AI. MA
Fls. n3; 5gO

Pfoc. ns; ALÜcJ /.2c.2^Sentença sujeita â remessa necessária (art. 496, I, do CPC).

Riibriçni

Intime-se.

Brasília/DF, 26 de agosto de 2022.

LUCIANA RAQUEL TOLENTINO DE MOURA

Juíza Federal Substituta da 7^ Vara/SJ-DF
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